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EDUARDO SCHOLTZE
Secretário de Administração e Gestão

Lei Nº. 2.051/2014.
LEI Nº. 2.051/2014.
Autoriza a alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias e da Lei Orçamentária através da abertura de Crédito 
Adicional Especial na importância de R$ 408.000,00 (quatrocentos 
e oito mil reais), e contém outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterado o PPA – Plano Plurianual nº. 2.021 de 18 de 
outubro de 2013, através da abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de até R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil re-
ais), objetivando a Construção de Novo Posto de Saúde no Centro 
neste Município de Anchieta/SC, em conformidade com as Porta-
rias do Ministério da Saúde nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 
2011 e Portaria n º. 1.380, de 09 de julho de 2013.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 
2.034 de 03 de dezembro de 2013, através da abertura de um 
Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 408.000,00 (quatro-
centos e oito mil reais), objetivando a Construção de Novo Posto 
de Saúde no Centro neste Município de Anchieta/SC.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica igualmente alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 
2.035 de 03 de dezembro de 2013, Orçamento Geral do Município 
de Anchieta/SC, através da abertura de um Crédito Adicional Espe-
cial, na importância de até R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil 
reais), em conformidade com os prescritos nesta Lei, com objetivo 
da Construção de Novo Posto de Saúde no Centro neste Município 
de Anchieta/SC,

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA
Art. 4º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta 
lei fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proce-
der por ato próprio, à abertura de Crédito Adicional Especial na 
importância de R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais), no 
Orçamento Geral do Município, conforme abaixo especificado, a 
saber:

09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0428.1.114 – Construção de Edificação de Posto de Saúde 
no Centro.

( )4.4.90.00.00.00.00.00.0708-Aplicações Diretas 
R$ 408.000,00
Total  R$ 408.000,00

Parágrafo Único: Fica instituída a fonte de Recursos (0708) 

Alto Bela Vista

prefeitura

Edital de Convocação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Catia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, tor-
na público que a Audiência Pública para alteração do Plano Diretor 
ocorrerá dia 27 de março de 2014, quinta-feira, às 19:00 horas no 
Centro de Cultura de Alto Bela Vista, ficando assim, convocados 
todas as associações representativas dos vários segmentos da co-
munidade e todos interessados da população em geral.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
ignorância, é expedido o presente Edital de Convocação, que será 
publicado na imprensa e fixado na Sede da Prefeitura, de forma a 
ser dada ao mesmo, a mais ampla divulgação.

Alto Bela Vista, SC, 11 de Março de 2014.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Anchieta

prefeitura

Lei Nº 2.050/2014.
LEI Nº 2.050/2014.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1.915/2012 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS:

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina;
FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei Municipal nº 1.864 de 08 de julho de 2011, 
passa a vigorar com a redação original dada naquela data:

“Art. 2º Com a desativação da edificação de que trata o caput do 
artigo anterior deste ato, fica o Chefe do Poder Executivo Munici-
pal autorizado a proceder a demolição e o reaproveitamento dos 
materiais para a construção de novas edificações destinadas aos 
serviços públicos deste Ente Federado, com prioridade à constru-
ção de abrigos (garagem) dos veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde e outros da municipalidade.”

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta/SC, 
em 07 de março de 2014.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que a presente Lei foi
publicada nesta data e na forma da Lei
em 07 de março de 2014.
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08.243.0483.2.205 – Auxilio Financeiro a Entidades – Casa Lar 
“Renascer da Vida”.

(9) 3.3.50.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas    R$ 4.000,00

Total   R$ 4.000,00

Art. 3º Para a cobertura do crédito permitido nesta Lei fica, igual-
mente, autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a proce-
der a redução das seguintes dotações orçamentárias abaixo discri-
minadas e constantes da mesma matéria orçamentária:

10 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.122.0021.2.200 – Adm. Geral dos Bens e Serv. de Assist. Social.

(01 3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas    R$ 4.000,00

Total   R$ 4.000,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 4º Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº. 
2.021, de 18 de outubro de 2013, em conformidade com o dis-
posto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito e 
redução introduzidas neste texto legal.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 5º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.034, de 03 de dezembro de 2013, em conformida-
de com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente 
ao Crédito e redução introduzidas na presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta/SC,
em 07 de março de 2014.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que a presente Lei foi
publicada nesta data e na forma da Lei
em 07 de março de 2014.

EDUARDO SCHOLTZE
Secretário de Administração e Gestão

Lei Nº. 2.053/2014.
LEI Nº. 2.053/2014.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRA-
VÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, AUXÍLIO FINANCEIRO A CASA LAR 
“RENASCER DA VIDA”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina.
FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, em nome do 
Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da Se-
cretaria de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência So-
cial, autorizado a conceder um auxílio financeiro a CASA LAR “RE-
NASCER DA VIDA”, de CNPJ nº. 09.550.602/0001-97, com sede 

intitulada como Outras Transferências de Convênios União – Mi-
nistério Saúde / Construção do Posto de Saúde.

Art. 5º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo 4º 
deste Ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal permitido a 
utilizar o produto do provável excesso de arrecadação de recursos 
provenientes do Ministério da Saúde em conformidade com as Por-
tarias nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011 e Portaria nº. 
1.380, de 09 de julho de 2013, no valor de R$ 408.000,00 (qua-
trocentos e oito mil reais), recursos sob º 0708 – Outras Trans-
ferências de Convênios União – Ministério Saúde / Construção do 
Posto de Saúde, conforme disposto no inciso II do § 1º, e § 3º da 
Lei Federal 4.320/64 e demais Constitucionais e Legais vigentes.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se em especial a LEI 2.022/13 de 18 de outubro de 2.013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta/SC, 
em 07 de março de 2014.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que a presente Lei foi
publicada nesta data e na forma da Lei
em 07 de março de 2014.

EDUARDO SCHOLTZE
Secretário de Administração e Gestão

Lei Nº. 2.052/2014.
LEI Nº. 2.052/2014.
Autoriza a alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias e da Lei Orçamentária em execução no exercício fi-
nanceiro de 2014, através da abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar na importância de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
e Contém Outras Providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que Câmara Mu-
nicipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.035, de 03 de 
dezembro de 2013, Orçamento Geral do Município de Anchieta- 
(SC), para execução no exercício financeiro de 2014, através da 
abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), objetivando a onerar dotação orça-
mentária que se julgou insuficiente no exercício em curso, devido 
assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta entre o Municipio 
de Anchieta e o Ministério Publico Estadual no atendimento as 
despesas com a Casa Lar “Renascer da Vida”, situada neste Ente 
Federado.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, a 
proceder por ato próprio, à abertura de um Crédito Adicional Su-
plementar no valor de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com o 
objetivo de onerar a seguinte dotação orçamentária abaixo espe-
cificada e constante da mesma matéria em execução:

10 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta/SC,
em 07 de março de 2014.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que a presente Lei foi
publicada nesta data e na forma da Lei
em 07 de março de 2014.

EDUARDO SCHOLTZE
Secretário de Administração e Gestão

Lei Nº. 2.054/2013.
LEI Nº. 2.054/2013.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ANCHIETA A RECEBER EM DOAÇÃO 
UM MOTO-GERADOR, E DÁ OUTRAS PROVICÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e este 
sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a re-
ceber em doação, da Eletrobras – Eletrosul Centrais Elétricas S.A. 
o grupo de moto-gerador descrito abaixo:

a) Um moto-gerador, 380/220 V 15 KVA.

§ 1º. O moto-gerador descrito no artigo 1º será destinado ao Hos-
pital Municipal Anchietense.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar o registro do bem, descrito no art. 1º desta Lei, para o 
patrimônio do Município.

Art. 3º Para fazer frente às despesas decorrentes da execução da 
presente Lei serão utilizados recursos do orçamento municipal em 
execução.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta/SC,
em 07 de março de 2014.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que a presente Lei foi
publicada nesta data e na forma da Lei
em 07 de março de 2014.

EDUARDO SCHOLTZE
Secretário de Administração e Gestão

Lei Nº. 2.055/2014
LEI Nº. 2.055/2014
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE AN-
CHIETA – (SC), A PROCEDER A CONCESSÃO DE TRANSFERÊNCIA 
DE RECURSOS FINANCEIROS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS -APAE, E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, em nome 
do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, autorizado 
a proceder a transferência de recursos financeiros para a APAE 

neste Ente Federado, na importância de até R$ 39.100,00(trinta 
e nove mil e cem reais) no ano, em parcelas mensais de março 
a dezembro de 2014 no valor de até 3.910,00 (três mil novecen-
tos e dez reais), objetivando ao atendimento das despesas finais 
do exercício na manutenção, coordenação e desenvolvimento dos 
serviços desenvolvidos pela respectiva entidade.

Art. 2º A Concessão será efetuada através de depósito dos recur-
sos financeiros em conta individualizada e vinculada em Entidades 
Bancárias Oficiais, movimentadas por cheques nominais e indivi-
duais por credor.

Art. 3º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento dos recursos para comprovação da boa e regular apli-
cação dos mesmos, sob pena de não concorrência às próximas 
transferências.

Parágrafo Único. O não comprimento do art. 3º desta Lei tornará 
o ato nulo e a Entidade perderá o favorecimento da Lei durante o 
exercício de 2014.

Art. 4º As despesas impugnadas pelo Executivo Municipal à luz 
da legislação vigente, serão obrigatoriamente recolhidas em favor 
dos Cofres Públicos Municipais.

Art. 5º Os saldos não aplicados nos prazos previstos no artigo 3º 
da presente lei, serão também obrigatoriamente recolhidos em 
favor da municipalidade.

Art. 6º Serão responsáveis pela aplicação dos recursos transferi-
dos o Ordenador Primário (Presidente) e o Ordenador Secundário 
(Tesoureiro).

Art. 7º As prestações de contas dos recursos recebidos serão 
apresentadas à Contadoria Geral do Município, nos prazos previs-
tos nesta lei, instruídas com os seguintes documentos:

a) ofício de encaminhamento da prestação de contas;

b) balancete modelo;

c) extrato bancário de conta especial e conciliação do saldo se 
houver;

d) fotocópia dos documentos suportes de despesas, bem legíveis 
e sem rasuras e ou entrelinhas; e,

e) declaração de lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na receita orçamentária da Entidade.

Parágrafo único. As Prestações de Contas e demais documentos 
que comprovarem a boa e real aplicação dos recursos deverão 
obrigatoriamente ser assinadas pelos Ordenadores Primário e Se-
cundário.

Art. 8º Fica igualmente autorizado o Executivo Municipal a regula-
mentar por ato próprio, se necessário for, o processo de aplicação 
e tomada de contas dos recursos ora autorizada, visando assim o 
bom emprego do dinheiro público.

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta lei corre-
rão por conta do Orçamento Vigente as seguintes dotações: 
10.01.08.243.0483.2.205 – Auxílio Financeiro a Entidades – CASA 
LAR RENASCER DA VIDA – (09) 3.3.50.00.00.00.00.00.0080 – 
Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta/SC,
em 07 de março de 2014.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que a presente Lei foi
publicada nesta data e na forma da Lei
em 07 de março de 2014.

EDUARDO SCHOLTZE
Secretário de Administração e Gestão

Lei Nº. 2.056/2014
LEI Nº. 2.056/2014
AUTORIZA A PROCEDER A CONCESSÃO DE TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS AO CTG - CENTRO DE TRADIÇÕES 
GAÚCHAS ALTO DA QUERÊNCIA, E A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA.

FAÇO, saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
transferir ao CTG – Centro de Tradições Gaúchas Alto da Querên-
cia declarado de utilidade pública, conforme Lei nº. 1.235, de 21 
de maio de 2001, inscrita no CNPJ sob o nº. 78.486.727/0001-18, 
com sede neste Município, a importância de até R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), em parcela única, para utilizar no desempenho de 
suas atividades estatutárias.

Art. 2º A concessão será efetuada através de depósito dos recur-
sos em conta individualizada e vinculada em Instituição bancária 
oficial, movimentados por cheques nominais e individuais por cre-
dor.

Art. 3º A Entidade terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento dos recursos, para proceder à boa e regular 
aplicação e comprovação dos mesmos, junto a Contadoria Geral 
do Município.

Art. 4º A não obediência das finalidades e prazos estabelecidos 
nesta Lei, acarretará na devolução integral dos valores atualizados 
monetariamente em favor do erário Público Municipal.

Art. 5º As despesas impugnadas pela Contadoria Geral do Muni-
cípio à luz da legislação vigente, serão recolhidas e atualizadas 
monetariamente em última instância, a favor dos cofres da Mu-
nicipalidade.

Art. 6º Os saldos não aplicados nos prazos previstos na presente 
lei, serão também obrigatoriamente recolhidos à conta do Erário 
Público Municipal.

Art. 7º São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos 
o Ordenador Primário (Presidente) e o Ordenador Secundário (Te-
soureiro).

Art. 8º A prestação de contas dos recursos recebidos será apre-
sentada ao Executivo Municipal em uma via e nos prazos previstos 
nesta lei, instruída com os seguintes documentos:

- ofício encaminhando a prestação de contas;
- balancete modelo conforme padrão;

– Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, entidade sem fins 
lucrativos, Declarada de Utilidade Pública conforme Lei Municipal 
nº. 679, de 23 de abril de 1986, com sede neste Ente Federado, na 
importância de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) no ano, sendo 
este valor repassado em parcelas mensais e sucessivas num limite 
máximo de até R$ 2.000,00 (dois mil reais) por mês, no período 
de Fevereiro a Dezembro de 2014, objetivando a manutenção, 
coordenação e desenvolvimento de suas atividades estatutárias.

Art. 2º A Concessão será efetuada através de depósito dos re-
cursos financeiros em conta corrente individualizada e vinculada 
junto a Bancos Oficiais, movimentados por cheques nominais e 
individuais por credor.

Art. 3º A entidade terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
do recebimento dos recursos, para proceder à devida comprova-
ção de sua aplicação, em conformidade com a legislação vigente.

Art. 4º As despesas impugnadas pelo Executivo Municipal, em ra-
zão das normas preconizadoras, serão obrigatoriamente corrigidas 
na forma da legislação, acrescida de juros legais e recolhida em 
favor do erário municipal.

Art.5º Os saldos não aplicados no prazo previsto nesta lei, deverão 
obrigatoriamente ser recolhidos em favor do Erário Municipal.

Art. 6º Ficam responsáveis pela aplicação e comprovação dos re-
cursos recebidos, o Ordenador Primário – Presidente e o Ordena-
dor Secundário – Tesoureiro.

Art. 7º. A prestação de contas dos recursos recebidos será apre-
sentada ao Executivo Municipal, em uma via, dentro dos prazos 
previstos nesta lei, instruída com os seguintes documentos:

Ofício encaminhando a prestação de contas;

b) Balancete de Prestação de Contas na modalidade da Resolução 
TC-28 e demais vigentes;

c) Extrato bancário de conta especial e conciliação do saldo res-
tante se houver;

d) Fotocópia dos documentos suportes das despesas; e,

e) Declaração de lançamentos contábeis da entidade.

§ 1º - A Entidade convenente além dos documentos acima citados 
deverá apresentar demais comprovantes em cumprimento a Ins-
trução Normativa nº TC – 14/2012 do egrégio Tribunal de Contas 
de Santa Catarina.

§ 2° As cópias e/ou documentos anexos à prestação de contas 
da entidade, deverão estar rigorosamente legíveis, ou seja, sem 
rasuras ou entrelinhas.

§ 3º As cópias e/ou documentos, parte integrantes da prestação 
de contas, deverão obrigatoriamente comprovar a boa e regular 
aplicação dos recursos, além de estarem vistados pelos Ordena-
dores.

Art. 8º Fica, igualmente, o Executivo Municipal, autorizado a re-
gulamentar por ato, se necessário for, o processo da aplicação e 
tomada de conta dos recursos transferidos, visando o bom empre-
go do dinheiro público.

Art. 9. As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão à conta do Orçamento Vigente as seguintes dotações: 
05.02.12.367.0031.2.024 - (52) 3.3.50.00.00.00.00.00.0334 – 
Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos.
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CERTIFICO, que a presente Lei foi
publicada nesta data e na forma da Lei
em 07 de março de 2014.

EDUARDO SCHOLTZE
Secretário de Administração e Gestão

Lei Nº. 2.057/2014.
LEI Nº. 2.057/2014.
Autoriza a alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias e da Lei Orçamentária Anual através da abertura de 
Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 253.906,25 
(duzentos e cinquenta e três mil, novecentos e seis reais e vinte e 
cinco centavos), e contém outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I

CAPÍTULO I

DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária Anual nº. 2035, 
de 03 de dezembro de 2013, Orçamento Geral do Município de 
Anchieta(SC), mais propriamente a Secretaria de Educação, Cul-
tura e Esportes, através da abertura de um Crédito Adicional Es-
pecial, na importância de até R$ 253.906,25 (duzentos e cinquen-
ta e três mil, novecentos e seis reais e vinte e cinco centavos), 
em conformidade com os prescritos nesta Lei, instituindo-se para 
tal na matéria orçamentária em execução o Projeto nº. 05.04 
-13.392.0247.1.115 – Execução de Obras na Praça Municipal Ores-
tes Gheller e elementos de despesas sob código nº. 4.4.90.00 – 
Aplicações Diretas, em conformidade com o Programa de Apoio 
a Projetos de Infraestrutura Turística, a ser atendido com os re-
cursos do repasse da União/MINISTÉRIO DO TURÍSMO, tendo a 
interveniência da Caixa Econômica Federal, Convenio SINCONV: 
15023/2012, objetivando a instituir dotações orçamentárias sufi-
cientes o atendimento as despesas de Execução de Obra na Praça 
Municipal Orestes Gheller.

CAPÍTULO II

DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta 
lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a pro-
ceder por ato próprio, à abertura de Crédito Adicional Especial na 
importância de até R$ 253.906,25 (duzentos e cinquenta e três 
mil, novecentos e seis reais e vinte e cinco centavos), no Orça-
mento Geral do Município, conforme abaixo especificado a saber:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

04 – CULTURA, ESPORTE E LASER

13.392.0247.1.115 – Execução de Obras na Praça Municipal Ores-
tes Gheller 4.4.90.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas  
R$ 10.156,25

4.4.90.00.00.00.00.00.0301 – Aplicações Diretas R$ 243.750,00

Total .. R$ 253.906,25

Parágrafo Único: Fica instituída a fonte de Recursos (301) intitulada 

- extrato bancário de conta especial e conciliação do saldo se for 
o caso;
- fotocópia dos documentos suportes de despesas bem legíveis e 
sem rasuras e/ou entrelinhas; e,
- declaração de lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na receita orçamentária da Entidade.

Parágrafo Único. A prestação de contas e demais documentos 
que comprovarem a boa e regular aplicação dos recursos deve-
rão obrigatoriamente ser assinados pelos Ordenadores Primário 
e Secundário.

Art. 9º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a 
regulamentar por ato próprio se necessário for, o processo de apli-
cação e tomada de contas dos recursos transferidos, visando à 
averiguação do emprego do dinheiro público.

Art. 10. As despesas a ser realizada a conta dos recursos ora au-
torizados, quando cabível ao caso, obedecerão aos princípios regi-
mentais do processo licitatório, em consonância com a legislação 
em vigor.

Art. 11. Fica igualmente alterada a Lei nº 2.034/13, datada de 03 
de dezembro de 2013 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício financeiro de 2014, em conformidade com o disposto 
neste ato, objetivando reforçar dotações orçamentárias para re-
passe dos recursos ora concedidos.

Art. 12. Fica alterada a Lei nº 2.035/13, datada de 03 de dezem-
bro de 2014 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financei-
ro de 2014, mais precisamente o Orçamento Geral do Município 
de ANCHIETA, Estado de Santa Catarina, através da abertura de 
Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), destinado ao cumprimento do objeto deste ato.

Art. 13. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder por ato próprio, à abertura de Crédito Adicional Especial 
na importância de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em conformi-
dade com o disposto a seguir:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPOR-
TE.
04 – CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.392.0247.2029 – Adm. Geral Bens e Serv. de Difusão Cult e 
Biblioteca.
3.3.50.00.00.00.00.00.0131 – Transf. a Entidades sem fins lucra-
tivos R$ 5.000,00
Total  R$ 5.000,00

Art. 14. Para o atendimento do Crédito permitido no artigo anterior 
deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, 
autorizado a proceder à redução da dotação orçamentária abaixo 
discriminada e constante do Orçamento Geral do Município, mais 
precisamente conforme abaixo:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPOR-
TE
04 – CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.392.0247.2029 – Adm. Geral Bens e Serv. de Difusão Cult e 
Biblioteca.
3.3.90.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas .R$ 5.000,00
Total  R$ 5.000,00

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta/SC,
em 07 de março de 2014.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Decreto Nº. 023/2014, de 25 de Fevereiro de 2014.
DECRETO Nº. 023/2014, de 25 de fevereiro de 2014.
HOMOLOGA RESULTADO FINAL DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS 
Nºs 038/2013 DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE E 087/2013 DA 
PREFEITURA MUNICÍPAL DE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO que o Município de Anchieta – SC, firmou o Con-
vênio n° 2013TR003420 junto ao Fundo Estadual de Apoio aos 
Municípios – FUNDAM;

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Anchieta – SC, pu-
blicou no dia 04 de dezembro de 2013, o Processo Licitatório nº 
038/2013, Pregão Presencial nº 020/2013 para aquisição de 02 
(dois) veículos automotores para o Fundo Municipal de Saúde de 
Saúde de Anchieta – SC;

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Anchieta – SC, pu-
blicou no dia 04 de dezembro de 2013, o Processo Licitatório nº 
087/2013, Pregão Presencial nº 033/2013, para aquisição de 01 
(um) veículo automotor para o Departamento de Ensino Funda-
mental do município de Anchieta - SC;

CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados todos os atos 
que garantiram a legalidade e o bom andamento dos Processos 
Licitatórios concernentes aos Editais de Pregão Presencial n.º 
087/2013 e n.º 038/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica HOMOLOGADO o Resultado Final dos Processos Licita-
tórios acima descritos, consagrando-se como exatos e definitivos, 
ratificando-se os atos praticados para a execução do Projeto reali-
zado pelo município de Anchieta – SC junto ao FUNDAM.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Anchieta, em 25 de fevereiro de 2014.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que o presente Decreto foi publicado nesta data e na 
forma da Lei.

Em 25 de fevereiro de 2014.
EDUARDO SCHOLTZE
Secretário de Administração e Gestão

Decreto Nº. 024/2014, de 26 de Fevereiro de 2014.
DECRETO Nº. 024/2014, de 26 de fevereiro de 2014.
CONVOCA A 2ª CONFERÊNCIA INTERMUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto na Portaria nº 482, de 29 de outubro 
de 2013, do Ministério da Integração Nacional, que convoca a 2ª 
Conferência Nacional de Proteção e Defesa Civil – 2ª CNPDC,

DECRETA:
Art. 1º. Fica convocada a 2ª Conferência Intermunicipal de Prote-
ção e Defesa Civil - 2ª CIPDC, a se realizar no dia 28 de fevereiro 
de 2014, no município de São Miguel do Oeste com o tema: “Pro-
teção e Defesa Civil: novos paradigmas para o Sistema Nacional”, 
como etapa preparatória da 2ª Conferência Nacional de Proteção 
e Defesa Civil.

como Outras Transferências de Convênios da União-Ministério do 
Turismo - Projeto 1.115.

Art. 3º Para a cobertura parcial do crédito autorizado no artigo an-
terior deste ato e correspondente a parte deste Ente Federado fica 
autorizado a proceder a redução da seguinte conta orçamentária:

04 – SECRETARIA DA FAZENDA

01 - FINANÇA, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

28.846.0045.3004 – Pagamentos de Sentenças Judiciais via Preca-
tórios em Regime Especial E.C 62/2009.

(24) 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas R$ 
10.156,25

Art. 4º Para a complementação da abertura do Crédito de que 
trata o presente ato, fica igualmente autorizado o Chefe do Poder 
Executivo Municipal, a utilizar a importância de até R$ 243.750,00 
(duzentos e quarenta e três mil, setecentos e cinquenta reais), 
concernente ao provável excesso de arrecadação dos recursos 
provenientes da UNIÃO/MINISTÉRIO DO TURÍSMO, no Programa 
de Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística, tendo a interve-
niência da CEF, Convenio SINCONV: 15023/2012, como fonte de 
abertura do respectivo crédito, em conformidade com o disposto 
no art. 43, §1°, II, da Lei Federal n° 4.320/64 e demais dispositi-
vos constitucionais e legais pertinentes.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 5º Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº. 
2.021, de 18 de outubro de 2013, em conformidade com o dis-
posto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito 
e redução introduzidas neste texto legal, objetivando a instituir 
dotações orçamentárias suficientes ao atendimento as despesas 
de Execução de Obra na Praça Municipal Orestes Gheller.

CAPÍTULO IV

DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 6º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.034, de 03 de dezembro de 2013, em conformida-
de com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente 
ao Crédito e redução introduzidos a presente Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se a LEI nº. 1.949/2013 de 28 de Fevereiro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta/SC,
em 07 de março de 2014.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que a presente Lei foi
publicada nesta data e na forma da Lei
em 07 de março de 2014.

EDUARDO SCHOLTZE
Secretário de Administração e Gestão
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CERTIFICO, que o presente Decreto foi publicado nesta data e na 
forma da Lei.

Em 26 de fevereiro de 2014.

EDUARDO SCHOLTZE
Secretário de Administração e Gestão

Decreto Nº. 025/2014, de 07 de Março de 2014.
DECRETO Nº. 025/2014, de 07 de março de 2014.
Autoriza a alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias e da Lei Orçamentária através da abertura de Crédito 
Adicional Especial na importância de R$ 408.000,00 (quatrocentos 
e oito mil reais), e contém outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob 2.051, de 07 de 
março de 2014 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA:
TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterado o PPA – Plano Plurianual nº. 2.021 de 18 de 
outubro de 2013, através da abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de até R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil re-
ais), objetivando a Construção de Novo Posto de Saúde no Centro 
neste Município de Anchieta/SC, em conformidade com as Porta-
rias do Ministério da Saúde nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 
2011 e Portaria n º. 1.380, de 09 de julho de 2013.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 
2.034 de 03 de dezembro de 2013, através da abertura de um 
Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 408.000,00 (quatro-
centos e oito mil reais), objetivando a Construção de Novo Posto 
de Saúde no Centro neste Município de Anchieta/SC.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica igualmente alterada a LOA - Lei Orçamentária nº.2.035 
de 03 de dezembro de 2013, Orçamento Geral do Município de 
Anchieta/SC, através da abertura de um Crédito Adicional Espe-
cial, na importância de até R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito 
mil reais), em conformidade com os prescritos neste Decreto, com 
objetivo da Construção de Novo Posto de Saúde no Centro neste 
Município de Anchieta/SC,

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA
Art. 4º Fica aberto um Crédito Adicional Especial na importância 
de R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais), no Orçamento 
Geral do Município, conforme abaixo especificado, a saber:

09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0428.1.114 – Construção de Edificação de Posto de Saúde 
no Centro.

( )4.4.90.00.00.00.00.00.0708-Aplicações Diretas 

Parágrafo único. A 2ª CIPDC terá como objetivos:

I – Avaliar e apresentar a implementação das diretrizes aprovadas 
na 1ª Conferência Nacional de Defesa Civil e Assistência Humani-
tária – 1ª CNDC;

II – Promover, incentivar e divulgar o debate sobre novos paradig-
mas para a proteção e a defesa civil;

II – Avaliar a ação governamental, em especial quanto à imple-
mentação dos instrumentos jurídicos e demais dispositivos trazi-
dos pela Lei nº 12.608 de 10 de abril de 2012.

IV – Propor princípios e diretrizes para a implementação da Política 
Nacional de Proteção e Defesa Civil;

V – Promover o fortalecimento do Sistema Nacional de Proteção e 
Defesa Civil – SINPDEC.

VI – Fortalecer e estabelecer formas de participação e controle 
social na formulação e implementação da Política Nacional de Pro-
teção e Defesa Civil, inclusive do Conselho Nacional de Proteção e 
Defesa Civil - CONPDEC.

Art. 2º. A 2ª CIPDC encaminhará propostas e elegerá delegados 
(as) para a Conferência Estadual de Proteção e Defesa Civil.

Art. 3º. A 2ª CIPDC será presidida pelo Secretário Executivo da 
AMEOSC - AIRTON FONTANA ou, em sua ausência, por um funcio-
nário da Associação designado, conforme estabelecido na Resolu-
ção nº 03 de 31 de janeiro de 2014 da Ameosc com auxílio da COI.

Art. 4º. A coordenação da 2ª CIPDC será de responsabilidade da 
coordenadora da Defesa Civil do Município de São Miguel do Oes-
te, Senhora SUINARA FOLMER, e na sua ausência por uma pessoa 
designada.

Art. 5º. O Regulamento da 2ª CIPDC será elaborado por comissão 
a ser indicada por seu (sua) Presidente, em observância ao Regi-
mento Interno Nacional e disporá sobre:

I – a organização e o funcionamento da Conferência;

II – o processo democrático de escolha de seus (suas) delegados 
(as), representantes da Sociedade Civil, do Poder Público e de 
Agentes de Defesa Civil, dos Conselhos Profissionais e de Políticas 
Públicas e da Comunidade Científica.

Parágrafo único. O Regulamento a que se refere o caput deverá 
ser aprovado pelo (a) Presidente da Conferência.

Art. 6º. As despesas com a organização e realização da 2ª CIPDC 
correrão por conta dos recursos orçamentários da AMEOSC.

Art. 7° A 2ª Conferência Intermunicipal de Proteção e Defesa Civil 
dos municípios de compõem a AMEOSC será composta pelos se-
guintes municípios:

São Miguel do Oeste, Descanso, Belmonte, Bandeirante, Guara-
ciaba, Barra Bonita, Paraíso, Mondaí, São José do Cedro, Princesa, 
Guarujá do Sul, Anchieta, Dionísio Cerqueira e Palma Sola.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Anchieta, em 26 de fevereiro de 2014.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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seguinte dotação orçamentária abaixo especificada e constante da 
mesma matéria em execução:

10 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.243.0483.2.205 – Auxilio Financeiro a Entidades – Casa Lar 
“Renascer da Vida”.

(9) 3.3.50.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas    R$ 4.000,00

Total   R$ 4.000,00

Art. 3º Para a cobertura do crédito permitido neste Decreto, fica 
igualmente, autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
proceder a redução das seguintes dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas e constantes da mesma matéria orçamentária:

10 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.122.0021.2.200 – Adm. Geral dos Bens e Serv. de Assist. Social.

(01 3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas    R$ 4.000,00

Total   R$ 4.000,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 4º Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº. 
2.021, de 18 de outubro de 2013, em conformidade com o dispos-
to nos artigos anteriores deste Decreto, relativamente ao Crédito 
e redução introduzidas neste texto legal.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 5º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.034, de 03 de dezembro de 2013, em conformi-
dade com o disposto nos artigos anteriores deste Decreto, relati-
vamente ao Crédito e redução introduzidos no presente Decreto.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta/SC,
em 07 de março de 2014.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que o presente ato foi
publicada nesta data e na forma da Lei
em 07 de março de 2014.

EDUARDO SCHOLTZE
Secretário de Administração e Gestão

Decreto Nº. 027/2014, de 07 de Março de 2014.
DECRETO Nº. 027/2014, de 07 de março de 2014.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRA-
VÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, AUXÍLIO FINANCEIRO A CASA LAR 
“RENASCER DA VIDA”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob 2.053, de 07 de 

R$ 408.000,00
Total R$ 408.000,00

Parágrafo Único: Fica instituída a fonte de Recursos (0708) intitu-
lada como Outras Transferências de Convênios União – Ministério 
Saúde / Construção do Posto de Saúde.

Art. 5º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo 4º 
deste Ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal permitido a 
utilizar o produto do provável excesso de arrecadação de recursos 
provenientes do Ministério da Saúde em conformidade com as Por-
tarias nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011 e Portaria nº. 
1.380, de 09 de julho de 2013, no valor de R$ 408.000,00 (qua-
trocentos e oito mil reais), recursos sob º 0708 – Outras Trans-
ferências de Convênios União – Ministério Saúde / Construção do 
Posto de Saúde, conforme disposto no inciso II do § 1º, e § 3º da 
Lei Federal 4.320/64 e demais Constitucionais e Legais vigentes.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se em especial o Decreto 164/2013, de 18 de outubro 
de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta/SC,
em 07 de março de 2014.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que o presente ato foi
publicada nesta data e na forma da Lei
em 07 de março de 2014.

EDUARDO SCHOLTZE
Secretário de Administração e Gestão

Decreto Nº. 026/2014, de 07 de Março de 2014.
DECRETO Nº. 026/2014, de 07 de março de 2014.
Autoriza a alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias e da Lei Orçamentária em execução no exercício fi-
nanceiro de 2014, através da abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar na importância de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
e Contém Outras Providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob 2.052, de 07 de 
março de 2014 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA:
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.035, de 03 de 
dezembro de 2013, Orçamento Geral do Município de Anchieta- 
(SC), para execução no exercício financeiro de 2014, através da 
abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), objetivando a onerar dotação orça-
mentária que se julgou insuficiente no exercício em curso, devido 
assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta entre o Municipio 
de Anchieta e o Ministério Publico Estadual no atendimento as 
despesas com a Casa Lar “Renascer da Vida”, situada neste Ente 
Federado.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2° Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
até R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com o objetivo de onerar a 
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10.01.08.243.0483.2.205 – Auxílio Financeiro a Entidades – CASA 
LAR RENASCER DA VIDA – (09) 3.3.50.00.00.00.00.00.0080 – 
Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos.

Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta/SC,
em 07 de março de 2014.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que o presente ato foi publicada nesta data e na for-
ma da Lei em 07 de março de 2014.

EDUARDO SCHOLTZE
Secretário de Administração e Gestão

Decreto Nº. 028/2014, de 07 de Março de 2014.
DECRETO Nº. 028/2014, de 07 de março de 2014.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE AN-
CHIETA – (SC), A PROCEDER A CONCESSÃO DE TRANSFERÊNCIA 
DE RECURSOS FINANCEIROS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS -APAE, E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob 2.055, de 07 de 
março de 2014 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, em nome do 
Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, autorizado a 
proceder a transferência de recursos financeiros para a APAE – 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, entidade sem fins 
lucrativos, Declarada de Utilidade Pública conforme Lei Municipal 
nº. 679, de 23 de abril de 1986, com sede neste Ente Federado, na 
importância de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) no ano, sendo 
este valor repassado em parcelas mensais e sucessivas num limite 
máximo de até R$ 2.000,00 (dois mil reais) por mês, no período 
de Fevereiro a Dezembro de 2014, objetivando a manutenção, 
coordenação e desenvolvimento de suas atividades estatutárias.

Art. 2º A Concessão será efetuada através de depósito dos re-
cursos financeiros em conta corrente individualizada e vinculada 
junto a Bancos Oficiais, movimentados por cheques nominais e 
individuais por credor.

Art. 3º A entidade terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data 
do recebimento dos recursos, para proceder à devida comprova-
ção de sua aplicação, em conformidade com a legislação vigente.

Art. 4º As despesas impugnadas pelo Executivo Municipal, em ra-
zão das normas preconizadoras, serão obrigatoriamente corrigidas 
na forma da legislação, acrescida de juros legais e recolhida em 
favor do erário municipal.

Art.5º Os saldos não aplicados no prazo previsto neste Decreto, 
deverão obrigatoriamente ser recolhidos em favor do Erário Mu-
nicipal.

Art. 6º Ficam responsáveis pela aplicação e comprovação dos re-
cursos recebidos, o Ordenador Primário – Presidente e o Ordena-
dor Secundário – Tesoureiro.

Art. 7º. A prestação de contas dos recursos recebidos será apre-
sentada ao Executivo Municipal, em uma via, dentro dos prazos 
previstos neste Decreto, instruída com os seguintes documentos:

março de 2014 e demais dispositivos constitucionais e legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, em nome do 
Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da Se-
cretaria de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência So-
cial, autorizado a conceder um auxílio financeiro a CASA LAR “RE-
NASCER DA VIDA”, de CNPJ nº. 09.550.602/0001-97, com sede 
neste Ente Federado, na importância de até R$ 39.100,00(trinta 
e nove mil e cem reais) no ano, em parcelas mensais de março 
a dezembro de 2014 no valor de até 3.910,00 (três mil novecen-
tos e dez reais), objetivando ao atendimento das despesas finais 
do exercício na manutenção, coordenação e desenvolvimento dos 
serviços desenvolvidos pela respectiva entidade.

Art. 2º A Concessão será efetuada através de depósito dos recur-
sos financeiros em conta individualizada e vinculada em Entidades 
Bancárias Oficiais, movimentadas por cheques nominais e indivi-
duais por credor.

Art. 3º A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento dos recursos para comprovação da boa e regular apli-
cação dos mesmos, sob pena de não concorrência às próximas 
transferências.

Parágrafo Único. O não comprimento do art. 3º deste Decreto tor-
nará o ato nulo e a Entidade perderá o favorecimento do Decreto 
durante o exercício de 2014.

Art. 4º As despesas impugnadas pelo Executivo Municipal à luz 
da legislação vigente, serão obrigatoriamente recolhidas em favor 
dos Cofres Públicos Municipais.

Art. 5º Os saldos não aplicados nos prazos previstos no artigo 3º 
da presente lei, serão também obrigatoriamente recolhidos em 
favor da municipalidade.

Art. 6º Serão responsáveis pela aplicação dos recursos transferi-
dos o Ordenador Primário (Presidente) e o Ordenador Secundário 
(Tesoureiro).

Art. 7º As prestações de contas dos recursos recebidos serão 
apresentadas à Contadoria Geral do Município, nos prazos previs-
tos neste Decreto, instruídas com os seguintes documentos:

a) ofício de encaminhamento da prestação de contas;

b) balancete modelo;

c) extrato bancário de conta especial e conciliação do saldo se 
houver;

d) fotocópia dos documentos suportes de despesas, bem legíveis 
e sem rasuras e ou entrelinhas; e,

e) declaração de lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na receita orçamentária da Entidade.

Parágrafo único. As Prestações de Contas e demais documentos 
que comprovarem a boa e real aplicação dos recursos deverão 
obrigatoriamente ser assinadas pelos Ordenadores Primário e Se-
cundário.

Art. 8º Fica igualmente autorizado o Executivo Municipal a regula-
mentar por ato próprio, se necessário for, o processo de aplicação 
e tomada de contas dos recursos ora autorizada, visando assim o 
bom emprego do dinheiro público.

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta lei corre-
rão por conta do Orçamento Vigente as seguintes dotações: 
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suas atividades estatutárias.
Art. 2º A concessão será efetuada através de depósito dos recur-
sos em conta individualizada e vinculada em Instituição bancária 
oficial, movimentados por cheques nominais e individuais por cre-
dor.

Art. 3º A Entidade terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento dos recursos, para proceder à boa e regular 
aplicação e comprovação dos mesmos, junto a Contadoria Geral 
do Município.

Art. 4º A não obediência das finalidades e prazos estabelecidos 
neste Decreto, acarretará na devolução integral dos valores atuali-
zados monetariamente em favor do erário Público Municipal.

Art. 5º As despesas impugnadas pela Contadoria Geral do Muni-
cípio à luz da legislação vigente, serão recolhidas e atualizadas 
monetariamente em última instância, a favor dos cofres da Mu-
nicipalidade.

Art. 6º Os saldos não aplicados nos prazos previstos no presente 
Decreto, serão também obrigatoriamente recolhidos à conta do 
Erário Público Municipal.

Art. 7º São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos 
o Ordenador Primário (Presidente) e o Ordenador Secundário (Te-
soureiro).

Art. 8º A prestação de contas dos recursos recebidos será apre-
sentada ao Executivo Municipal em uma via e nos prazos previstos 
neste Decreto, instruída com os seguintes documentos:

- ofício encaminhando a prestação de contas;
- balancete modelo conforme padrão;
- extrato bancário de conta especial e conciliação do saldo se for 
o caso;
- fotocópia dos documentos suportes de despesas bem legíveis e 
sem rasuras e/ou entrelinhas; e,
- declaração de lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na receita orçamentária da Entidade.

Parágrafo Único. A prestação de contas e demais documentos 
que comprovarem a boa e regular aplicação dos recursos deve-
rão obrigatoriamente ser assinados pelos Ordenadores Primário 
e Secundário.

Art. 9º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a 
regulamentar por ato próprio se necessário for, o processo de apli-
cação e tomada de contas dos recursos transferidos, visando à 
averiguação do emprego do dinheiro público.

Art. 10. As despesas a ser realizada a conta dos recursos ora au-
torizados, quando cabível ao caso, obedecerão aos princípios regi-
mentais do processo licitatório, em consonância com a legislação 
em vigor.

Art. 11. Fica igualmente alterada a Lei nº 2.034/13, datada de 03 
de dezembro de 2013 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício financeiro de 2014, em conformidade com o disposto 
neste ato, objetivando reforçar dotações orçamentárias para re-
passe dos recursos ora concedidos.

Art. 12. Fica alterada a Lei nº 2.035/13, datada de 03 de dezem-
bro de 2014 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financei-
ro de 2014, mais precisamente o Orçamento Geral do Município 
de ANCHIETA, Estado de Santa Catarina, através da abertura de 
Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), destinado ao cumprimento do objeto deste ato.

Ofício encaminhando a prestação de contas;
b) Balancete de Prestação de Contas na modalidade da Resolução 
TC-28 e demais vigentes;

c) Extrato bancário de conta especial e conciliação do saldo res-
tante se houver;

d) Fotocópia dos documentos suportes das despesas; e,

e) Declaração de lançamentos contábeis da entidade.

§ 1º - A Entidade convenente além dos documentos acima citados 
deverá apresentar demais comprovantes em cumprimento a Ins-
trução Normativa nº TC – 14/2012 do egrégio Tribunal de Contas 
de Santa Catarina.

§ 2° As cópias e/ou documentos anexos à prestação de contas 
da entidade, deverão estar rigorosamente legíveis, ou seja, sem 
rasuras ou entrelinhas.

§ 3º As cópias e/ou documentos, parte integrantes da prestação 
de contas, deverão obrigatoriamente comprovar a boa e regular 
aplicação dos recursos, além de estarem vistados pelos Ordena-
dores.

Art. 8º Fica, igualmente, o Executivo Municipal, autorizado a re-
gulamentar por ato, se necessário for, o processo da aplicação e 
tomada de conta dos recursos transferidos, visando o bom empre-
go do dinheiro público.

Art. 9. As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão à conta do Orçamento Vigente as seguintes dotações: 
05.02.12.367.0031.2.024 - (52) 3.3.50.00.00.00.00.00.0334 – 
Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos.

Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta/SC,
em 07 de março de 2014.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que o presente ato foi publicado nesta data e na for-
ma da Lei em 07 de março de 2014.

EDUARDO SCHOLTZE
Secretário de Administração e Gestão

Decreto Nº. 029/2014, de 07 de Março de 2014.
DECRETO Nº. 029/2014, de 07 de março de 2014.
AUTORIZA A PROCEDER A CONCESSÃO DE TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS AO CTG - CENTRO DE TRADIÇÕES 
GAÚCHAS ALTO DA QUERÊNCIA, E A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob 2.056, de 07 de 
março de 2014 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
transferir ao CTG – Centro de Tradições Gaúchas Alto da Querên-
cia declarado de utilidade pública, conforme Lei nº. 1.235, de 21 
de maio de 2001, inscrita no CNPJ sob o nº. 78.486.727/0001-18, 
com sede neste Município, a importância de até R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), em parcela única, para utilizar no desempenho de 
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-13.392.0247.1.115 – Execução de Obras na Praça Municipal Ores-
tes Gheller e elementos de despesas sob código nº. 4.4.90.00 – 
Aplicações Diretas, em conformidade com o Programa de Apoio 
a Projetos de Infraestrutura Turística, a ser atendido com os re-
cursos do repasse da União/MINISTÉRIO DO TURÍSMO, tendo a 
interveniência da Caixa Econômica Federal, Convenio SINCONV: 
15023/2012, objetivando a instituir dotações orçamentárias sufi-
cientes o atendimento as despesas de Execução de Obra na Praça 
Municipal Orestes Gheller.

CAPÍTULO II

DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Especial na importância 
de até R$ 253.906,25 (duzentos e cinquenta e três mil, novecen-
tos e seis reais e vinte e cinco centavos), no Orçamento Geral do 
Município, conforme abaixo especificado a saber:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

04 – CULTURA, ESPORTE E LASER

13.392.0247.1.115 – Execução de Obras na Praça Municipal Ores-
tes Gheller 4.4.90.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas  R$ 
10.156,25

4.4.90.00.00.00.00.00.0301 – Aplicações Diretas  R$ 243.750,00

Total .. R$ 253.906,25

Parágrafo Único: Fica instituída a fonte de Recursos (301) intitula-
da como Outras Transferências de Convênios da União-Ministério 
do Turismo - Projeto 1.115.

Art. 3º Para a cobertura parcial do crédito autorizado no artigo an-
terior deste ato e correspondente a parte deste Ente Federado fica 
autorizado a proceder a redução da seguinte conta orçamentária:

04 – SECRETARIA DA FAZENDA

01 - FINANÇA, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

28.846.0045.3004 – Pagamentos de Sentenças Judiciais via Preca-
tórios em Regime Especial E.C 62/2009.

(24) 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas R$ 
10.156,25

Art. 4º Para a complementação da abertura do Crédito de que 
trata o presente ato, fica igualmente autorizado o Chefe do Poder 
Executivo Municipal, a utilizar a importância de até R$ 243.750,00 
(duzentos e quarenta e três mil, setecentos e cinquenta reais), 
concernente ao provável excesso de arrecadação dos recursos 
provenientes da UNIÃO/MINISTÉRIO DO TURÍSMO, no Programa 
de Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística, tendo a interve-
niência da CEF, Convenio SINCONV: 15023/2012, como fonte de 
abertura do respectivo crédito, em conformidade com o disposto 
no art. 43, §1°, II, da Lei Federal n° 4.320/64 e demais dispositi-
vos constitucionais e legais pertinentes.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 5º Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº. 
2.021, de 18 de outubro de 2013, em conformidade com o dis-
posto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito 
e redução introduzidas neste texto legal, objetivando a instituir 
dotações orçamentárias suficientes ao atendimento as despesas 

Art. 13. Fica aberto um Crédito Adicional Especial na importância 
de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em conformidade com o dis-
posto a seguir:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPOR-
TE.
04 – CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.392.0247.2029 – Adm. Geral Bens e Serv. de Difusão Cult e 
Biblioteca.
3.3.50.00.00.00.00.00.0131 – Transf. a Entidades sem fins lucrati-
vos R$ 5.000,00
Total  R$ 5.000,00
Art. 14. Para o atendimento do Crédito permitido no artigo anterior 
deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, 
autorizado a proceder à redução da dotação orçamentária abaixo 
discriminada e constante do Orçamento Geral do Município, mais 
precisamente conforme abaixo:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPOR-
TE
04 – CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.392.0247.2029 – Adm. Geral Bens e Serv. de Difusão Cult e 
Biblioteca.
3.3.90.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas .R$ 5.000,00
Total  R$ 5.000,00

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta/SC,
em 07 de março de 2014.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que o presente ato foi
publicado nesta data e na forma da Lei
em 07 de março de 2014.

EDUARDO SCHOLTZE
Secretário de Administração e Gestão

Decreto Nº. 030/2014, de 07 de Março de 2014.
DECRETO Nº. 030/2014, de 07 de março de 2014.
Autoriza a alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias e da Lei Orçamentária Anual através da abertura de 
Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 253.906,25 
(duzentos e cinquenta e três mil, novecentos e seis reais e vinte e 
cinco centavos), e contém outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob 2.057, de 07 de 
março de 2014 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA:
TITULO I

CAPÍTULO I

DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária Anual nº. 2035, 
de 03 de dezembro de 2013, Orçamento Geral do Município de 
Anchieta(SC), mais propriamente a Secretaria de Educação, Cul-
tura e Esportes, através da abertura de um Crédito Adicional Es-
pecial, na importância de até R$ 253.906,25 (duzentos e cinquen-
ta e três mil, novecentos e seis reais e vinte e cinco centavos), 
em conformidade com os prescritos nesta Lei, instituindo-se para 
tal na matéria orçamentária em execução o Projeto nº. 05.04 
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3946 Sidiane de Lara Paz

Total de Candidatos Homologados: 12

Psicólogo

Insc. Nome do Candidato

4069 Silvana Watte

3830 Telma Aline Corti
Total de Candidatos Homologados: 2

Nutricionista

Insc. Nome do Candidato

3793 Débora Cristina Prevedello

Total de Candidatos Homologados: 1

Auxiliar de Serviços Gerais

Insc. Nome do Candidato

3767 Carla Cassol

3922 Cleita Pandolfo

3245 Cristiana Rodrigues da Silva

3422 Juraci Wanzing Lima

3816 Vanessa Cristina Teles Guerini

3932 Veriano da Silva

Total de Candidatos Homologados: 6

Art. 2º Foram homologadas as inscrições, as quais preenchem os 
requisitos constantes no Edital do Processo Seletivo nº 001/2014.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE ANCHIETA – SC, 
10 de março de 2014.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que o presente Decreto foi
publicado nesta data e na forma da Lei.
Em, 10 de março de 2014.

EDUARDO SCHOLTZE
Secretário de Administração e Gestão

de Execução de Obra na Praça Municipal Orestes Gheller.

CAPÍTULO IV

DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 6º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.034, de 03 de dezembro de 2013, em conformida-
de com o disposto nos artigos anteriores deste Decreto, relativa-
mente ao Crédito e redução introduzidos a presente Lei.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se o Decreto n.º 036/2013, de 28 de fevereiro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta/SC,
em 07 de março de 2014.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO, que o presente ato foi
publicado nesta data e na forma da Lei
em 07 de março de 2014.

EDUARDO SCHOLTZE
Secretário de Administração e Gestão

Decreto Nº 031/2014, de 10 de Março de 2014.
DECRETO Nº 031/2014, de 10 de março de 2014.
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO 
Nº 001/2014 DA PREFEITURA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS.

O PREFEITO DE ANCHIETA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam homologadas as inscrições dos candidatos aptos a 
prestarem as provas do Processo Seletivo nº 001/2014 da Pre-
feitura Municipal, por apresentarem os documentos exigidos no 
ato da inscrição, para provimento das funções conforme abaixo 
relacionadas:

Fisioterapeuta

Insc. Nome do Candidato
Nenhum candidato inscrito neste 
cargo

Total de Candidatos Homologados: 0

Enfermeiro

Insc. Nome do Candidato

3937 Daiane Mariel Maldaner

3926 Dulce Ines Hanauer Kraemer

3934 Fernanda Regina Flach Prevedello

4040 Jussara Fatima Rech

3939 Margarete Dal Castel

3420 Mariana Comassetto de Aguirre

4066 Miriam Baesso

4058 Rafaela Cordeiro Machado

3937 Sabrina da Silva

4013 Sahra Regina da Silva

3994 Samara Ronchi
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Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; Contratada: MÁRIO PRIM 
ME; Objeto: aquisição parcelada de gêneros alimentícios, material 
de limpeza, material de higiene e gás para uso da Secretaria Muni-
cipal de Saúde e Assistência Social do Municipio de Antônio Carlos/
sc; Valor: R$ 49.048,53 (quarenta e nove mil quarenta e oito reais 
e cinquenta e três centavos); Prazo: 20/02/2014 – 19/02/2015.

Antônio Carlos, 20 de fevereiro de 2014.
ADELINO BONIFÁCIO KRETZER
Prefeito Municipal em exercício

Extrato de Contrato Nº 44/2014, 45/204 e 46/2014
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 044/2014; Origem: Processo Licitatório nº. 015/2014 
– Pregão Presencial n° 009/2014; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: G.MAIOCHI & CIA LTDA; Ob-
jeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado dos 
seguintes itens: porcas 3/4 para carregadeira, dente concha tra-
seira retro case 2 furos c/ parafuso porca, unha traseira retro case 
580m, parafuso e porca unhas retro case 580m, lamina concha 
frontal furação 5/8 retro case 580; Valor: R$ 3.635,28 (três mil 
seiscentos e trinta e cinco reais e vinte e oito centavos); Vigência: 
20/02/2014 – 31/12/2014.

Contrato nº. 045/2014; Origem: Processo Licitatório nº. 015/2014 
– Pregão Presencial n° 009/2014; Contratante: Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos; Contratada: JULIO SILVESTI FILHO ME; 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado dos 
seguintes itens: suporte unha traseira retro case 580m, lamina 
concha traseira retro case 580m, parafuso e porca dente retro 
case 580m; Valor: R$ 1.128,00 (um mil cento e vinte e oito reais); 
Vigência: 20/02/2014 – 31/12/2014.

Contrato nº. 046/2014; Origem: Processo Licitatório nº. 015/2014 
– Pregão Presencial n° 009/2014; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE 
PEÇAS PARA TRATOR LTDA EPP; Objeto: contratação de empresa 
para fornecimento parcelado dos seguintes itens: lâmina curva 13 
furos 3/4 p/ patrola huber 130m, dente para carregadeira michi-
gan 75 iii, parafuso 3/4 x 3 1/2 para carregadeira, unha escava-
deira hidráulica hyundai r160 lc7, concha nova original completa 
(suporte) com capacidade de 30” (trinta polegadas) tendo as se-
guintes medidas: 76,20cm de largura, 55cm de profundidade e 
85cm de comprimento, para retro escavadeira, caterpillar modelo 
416e, unhas para escavadeira hidráulica new holland 175, travas 
completas para escavadeira; Valor: R$ 20.976,56 (vinte mil nove-
centos e setenta e seis reais e cinqüenta e seis centavos); Vigên-
cia: 20/02/2014 – 31/12/2014.

Antônio Carlos, 20 de fevereiro de 2014.
ADELINO BONIFACIO KRETZER
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 47/2014
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 047/2014; Origem: Processo Licitatório nº. 020/2014 
– Pregão Presencial n° 013/2014; Contratante: Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos; Contratada: MÁRIO PRIM ME; Objeto: 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios, material de limpeza, material de higiene e água, para 
uso da Secretaria da Indústria, Comércio, Turismo e Esportes, do 
Município de Antônio Carlos S/C; Valor: R$ 3.092,90 (três mil e 
noventa e dois reais e noventa centavos); Vigência: 26/02/2014 

Antônio Carlos

prefeitura

Ata de Registro de Preço Nº 39/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº.: 039/2014; Origem: Processo Lici-
tatório nº. 010/2014 – Pregão Presencial nº. 006/2014; Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; Contratada: MÁRIO 
PRIM ME; Objeto: aquisição parcelada de cestas básicas (gêneros 
alimentícios) destinados a famílias carentes do município de Antô-
nio Carlos/SC para distribuição na Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social; Valor: R$ 54.228,00 (cinquenta e quatro mil 
duzentos e vinte e oito reais); Prazo: 12/02/2014 – 11/02/2015.

Antônio Carlos, 12 de fevereiro de 2014.
ADELINO BONIFÁCIO KRETZER
Prefeito Municipal em exercício

Extrato de Contrato N° 40/2014, 41/2014 e 42/2014
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 040/2014; Origem: Processo Licitatório nº. 017/2014 
– Pregão Presencial n° 010/2014; Contratante: Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos; Contratada: MARCONI KIRCH EPP; Ob-
jeto: contratação de empresa para fornecimento de material de 
expediente e material didático-pedagógico para o ano letivo de 
2014, de uso da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Ensi-
no Fundamental e Ensino Infantil, do Município de Antônio Carlos 
S/C; Valor: R$ 7.991,83 (sete mil novecentos e noventa e um reais 
e oitenta e três centavos); Vigência: 19/02/2014 – 31/12/2014.

Contrato nº. 041/2014; Origem: Processo Licitatório nº. 017/2014 
– Pregão Presencial n° 010/2014; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: ELMO PAPELARIA LTDA ME; 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de material 
de expediente e material didático-pedagógico para o ano letivo de 
2014, de uso da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Ensi-
no Fundamental e Ensino Infantil, do Município de Antônio Carlos 
S/C; Valor: R$ 9.414,07 (nove mil quatrocentos e quatorze reais e 
sete centavos); Vigência: 19/02/2014 – 31/12/2014.

Contrato nº. 042/2014; Origem: Processo Licitatório nº. 017/2014 
– Pregão Presencial n° 010/2014; Contratante: Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos; Contratada: L.MOHR LTDA EPP; Objeto: 
contratação de empresa para fornecimento de material de expe-
diente e material didático-pedagógico para o ano letivo de 2014, 
de uso da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Ensino Fun-
damental e Ensino Infantil, do Município de Antônio Carlos S/C; 
Valor: R$ 5.607,00 (cinco mil seiscentos e sete reais); Vigência: 
19/02/2014 – 31/12/2014.

Antônio Carlos, 19 de fevereiro de 2014.
ADELINO BONIFACIO KRETZER
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preço Nº 43/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº.: 043/2014; Origem: Processo Licita-
tório nº. 011/2014 – Pregão Presencial nº. 007/2014; Contratante: 
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Antônio Carlos, 26 de fevereiro de 2014.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Portaria Nº 168/2014
PORTARIA Nº 168/2014.
Concede Licença p/Tratamento de Saude.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de ANTONIO CAR-
LOS, no uso das atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA P/TRATAMENTO DE SAUDE, a ser-
vidora INES KUHN GUESSER, ocupante do cargo de PROFESSOR 
COM POS GRADUAÇÃO ESPECIALISTA – 40H, a contar de 06 de 
março de 2014.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, em 11 de março de 2014.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 12 de março de 2014.

Extrato de Contrato 52/2014, 53/2014, 54/2014, 
55/2014 e 56/2014
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 052/2014; Origem: Processo Licitatório nº. 022/2014 
– Pregão Presencial n° 015/2014; Contratante: Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos; Contratada: CETEC COMERCIO EM GE-
RAL E TREINAMENTOS LTDA ME; Objeto: contratação de empresa 
para fornecimento de: cadeira giratoria tipo diretor lisa, espuma 
injetada, assento e encosto anatômicos, encosto com regulagem 
de altura e inclinação, sendo o encosto com apoio lombar para 
sustentação do corpo e capa de proteção, revestimento em couro, 
base giratória em nylon preto coluna à gás com apoio de braços 
em poliuretano com regulagens de altura, medidas mínimas: 43 
x 55cm; Valor: R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais); Vigência: 
27/02/2014 – 31/12/2014.

Contrato nº. 053/2014; Origem: Processo Licitatório nº. 022/2014 
– Pregão Presencial n° 015/2014; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: ZOOM TECNOLOGIA LTDA; Ob-
jeto: contratação de empresa para fornecimento de: mouse optico 
usb preto; Valor: R$ 80,00 (oitenta reais); Vigência: 27/02/2014 
– 31/12/2014.

Contrato nº. 054/2014; Origem: Processo Licitatório nº. 022/2014 
– Pregão Presencial n° 015/2014; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: HP & E COMERCIAL LTDA EPP; 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de: Ultrabbok, 
tela de 12”, HD 1 tera, 4GB DDR3, processador 4 núcleos, Web 
cam, HDMI, Wi-Fi, Windows 8. cor preta. cabo monitor RGB (VGA) 
HD15mxHD15m com ferrite 1.80mt; Valor: R$ 2.040,00 (dois mil e 
quarenta reais); Vigência: 27/02/2014 – 31/12/2014.

Contrato nº. 055/2014; Origem: Processo Licitatório nº. 022/2014 
– Pregão Presencial n° 015/2014; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: SANDRO VILMAR PIRES ME; 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de: memó-
ria para PC 4GB DDR3, estabilizador bivolt c/ 6 tomadas 500w, 
monitor p/ PC 20 polegadas LCD/LED, teclado para PC padrão 
abnt2 conector ps2 preto, mouse óptico ps2 preto, HD 320GB sata 

– 31/12/2014.

Antônio Carlos, 26 de fevereiro de 2014.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 48/2014
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 048/2014; Origem: Processo Licitatório nº. 021/2014 
– Pregão Presencial n° 014/2014; Contratante: Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos; Contratada: SULCATARINENSE MIN AR-
TEF DE CIM BRIT E CONSTRUÇÕES LTDA; Objeto: contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de material tipo rejeito 
de asfalto (limpeza de usina), para uso da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, na manutenção e reparo nas estradas 
vicinais, do Município de Antônio Carlos S/C; Valor: R$ 38.000,00 
(trinta e oito mil reais); Vigência: 26/02/2014 – 31/12/2014.

Antônio Carlos, 26 de fevereiro de 2014.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 49/2014
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 049/2014; Origem: Processo Licitatório nº. 018/2014 
– Pregão Presencial n° 011/2014; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: ELMO PAPELARIA LTDA ME; 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de material 
de expediente para uso do Gabinete do Prefeito, Secretaria da 
Administração e Finanças, Secretaria de Planejamento e Desen-
volvimento Urbano, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos e Secretaria da Indústria, 
Comércio Turismo e Esporte, do Município de Antônio Carlos S/C; 
Valor: R$ 10.396,22 (dez mil trezentos e noventa e seis reais e 
vinte e dois centavos); Vigência: 26/02/2014 – 31/12/2014.

Antônio Carlos, 26 de fevereiro de 2014.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 050/2014 e 051/2014
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 050/2014; Origem: Processo Licitatório nº. 019/2014 
– Pregão Presencial n° 012/2014; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: MARCONI KIRCH EPP; Objeto: 
contratação de empresa para fornecimento de material de expe-
diente, de uso da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência So-
cial do Município de Antônio Carlos S/C; Valor: R$ 7.268,81 (sete 
mil duzentos e sessenta e oito reais e oitenta e um centavos); 
Vigência: 26/02/2014 – 31/12/2014.

Contrato nº. 051/2014; Origem: Processo Licitatório nº. 019/2014 
– Pregão Presencial n° 012/2014; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: ELMO PAPELARIA LTDA ME; 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de material de 
expediente, de uso da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social do Município de Antônio Carlos S/C; Valor: R$ 1.876,86 (um 
mil oitocentos e setenta e seis reais e oitenta e seis centavos); 
Vigência: 26/02/2014 – 31/12/2014.
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Segundo Termo Aditivo a Ata de Registro de Preço: 
Nº. 151/2013
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo a Ata de Registro de Preço: nº. 151/2013; 
Origem: Processo Licitatório nº. 068/2013 – Pregão Presencial nº. 
050/2013; Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; 
Contratada: TRANSPORTES AVILA LTDA; Objeto: Fica acrescido 
ao objeto da Ata de Registro de Preço nº 151/2013, que consiste 
no Registro de Preços para aquisição parcelada de Combustíveis 
(gasolina comum e óleo diesel comum) para abastecimento da 
frota de veículos e máquinas da Prefeitura e Fundo Municipal de 
Saúde de Antônio Carlos/SC, o óleo diesel S 10. Valor do aditivo: 
R$ 30.480,00 (trinta mil quatrocentos e oitenta reais).

Antônio Carlos, 25 de fevereiro de 2014.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preço: 
Nº. 152/2013
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preço: nº. 152/2013; 
Origem: Processo Licitatório nº. 068/2013 – Pregão Presencial nº. 
050/2013; Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; 
Contratada: POSTO ANTÔNIO CARLOS EPP; Objeto: recomposi-
ção do equilíbrio econômico-financeiro; Valor do Aditivo: R$ 2,948 
o litro.

Antônio Carlos, 24 de fevereiro de 2014.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Arroio Trinta

prefeitura

Contrato Nº 0015 / 2014 - Coopertrinta
CONTRATO Nº 0015/2014, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0002/2014, PREGÃO 0002/2014, AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
à Rua XV de Novembro, 26, centro, inscrito no C.N.P.J. sob nº 
82.826.462.0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal em Exercício Senhor HÉLIO RENATO MARTINS FOGLIATTO, 
portador do CPF sob nº 260.894.160-53 e Carteira de Identidade 
nº 80.008960-61, residente e domiciliado na Rua Francisco Nava 
s/n, Centro, Município de Arroio Trinta – Santa Catarina doravan-
te denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa, CO-
OPERATIVA DE ARTESÕES DE ARROIO TRINTA pessoa jurídica 
de direito privado, situada na Rua Otília B. Zardo, 110, no bair-
ro Centro, na cidade de Arroio Trinta, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.591.970/0001-58,  neste ato representada pela Senhora MARI 
ALEXANDRINA SERIGHELLI NAVA,  Brasileira, casada, agricultora, 
residente e domiciliada na Rua Presidente Castelo Branco,  Centro 
Município de Arroio Trinta Portadora do CPF sob nº 715.610.139-
00  e CI sob nº 2.406.321, doravante denominada CONTRATADA, 
que de acordo com o Processo Licitatório N° 0002/2014, PRE-
GÃO Nº 0002/2014, doravante denominado o processo, ajustam e 

7200rpm, computador de mesa, - processador 4 núcleos ou su-
perior; 8gb ddr3, cadeira giratória sem apoio de braços, estofada 
com espuma injetada revestida em tecido, cor vermelha, base com 
regulagem de altura a gás, cortina de ar 1,50m 220v c/ controle 
remoto; Valor: R$ 11.570,40 (onze mil quinhentos e setenta reais 
e quarenta centavos); Vigência: 27/02/2014 – 31/12/2014.

Contrato nº. 056/2014; Origem: Processo Licitatório nº. 022/2014 
– Pregão Presencial n° 015/2014; Contratante: Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos; Contratada: M.J.G TECNOLOGIA E SER-
VIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA; Objeto: contratação de empresa 
para fornecimento de: fonte ATX 450W, memória para PC 2GB 
DDR2, ar condicionado 60.000 btu’s frio, Trifásico. Voltagem 220V. 
Com controle remoto. Modelo piso teto (split), ar condicionado 
split 30000 BTUS, frio, c/ controle remoto, potência 3280 W, fre-
qüência 60HZ, alimentação 220V, cabo extensor USB2.0 a macho 
x a femea 1.8m pto, cabo de força para PC; Valor: R$ 16.123,47 
(dezesseis mil cento e vinte e três reais e quarenta e sete centa-
vos); Vigência: 27/02/2014 – 31/12/2014.

Antônio Carlos, 27 de fevereiro de 2014.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 58/2014
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 058/2014; Origem: Processo Licitatório nº. 024/2014 
– Pregão Presencial n° 017/2014; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: JUNCKES COMÉRCIO E DIS-
TRIBUIDORA DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES LTDA – EPP; 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de produtos 
de consumo perecíveis (frutas e verduras), para merenda escolar 
da rede do ensino infantil e fundamental do Município de Antônio 
Carlos, SC; Valor: R$ 54.346,10 (cinquenta e quatro mil, trezentos 
e quarenta e seis reais e dez centavos); Vigência: 28/02/2014 – 
31/12/2014.

Antônio Carlos, 28 de fevereiro de 2014.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Extrato de 2° Termo Aditivo ao Contrato 173/2012
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato: nº. 173/2012; Origem: Carta 
Convite nº. 008/2012 - Processo Licitatório nº. 119/2012; Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC; Contratada: 
Intellbr Sistemas LTDA; Objeto: aditivar o prazo do presente con-
trato; Prorrogação de Prazo: 12 meses, cujo novo vencimento dar-
se-á no dia 31/12/2014.

Antônio Carlos, 01 de fevereiro de 2014
ADELINO BONIFÁCIO KRETZER
Prefeito Municipal em Exercício
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00002.00009.00010.00306.00010.3.3.3.9.0.00.00.00.00.00
Aplicações Diretas
Valor R$ 30.000,00

CLÁUSULA SEXTA - A Contratada declara aceitar, integralmente, 
todos os processos de inspeção dos produtos, verificação e con-
trole a serem adotada pelo Contratante.

Parágrafo único - A existência e a atuação da fiscalização do Con-
tratante em nada restringe a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da Contratada, no que concerne aos serviços contrata-
dos e as suas consequências e implicações próximas ou remotas.

CLÁUSULA SÉTIMA - O descumprimento, total ou parcial, de qual-
quer das obrigações ora estabelecida, sujeitará a Contratada as 
sanções previstas na Lei n.º. 8666/93 combinada com a redação 
dada pela lei n.º 8.883/94, garantida previa e ampla defesa em 
processo administrativo.

CLÁUSULA OITAVA - O contratante poderá rescindir administra-
tivamente o presente contrato nas hipóteses previstas na lei n.º. 
8.666/93, combinada pela redação dada pela lei n.º.  8.883/94, 
sem que caiba a Contratada direito a qualquer indenização, sem 
prejuízo das penalidades pertinentes.

CLÁUSULA NONA - O presente contrato não poderá ser objeto de 
cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA - A Contratada assume, como exclusivamente 
seus, os riscos das despesas decorrentes do transporte da Me-
renda Escolar, assim como, dos funcionários.  Responsabiliza-se, 
também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empre-
gados, prepostos ou subordinados, e ainda, quaisquer prejuízos 
que sejam causados ao contratante ou a terceiros, bem como, 
pelos Seguros de Lei.

§ 1.º - Os danos e os prejuízos serão ressarcidos ao Contratante 
no prazo máximo de 48 (Quarenta e oito) horas, contados da noti-
ficação administrativa a Contratada, sob pena de multa.

§ 2.º  - O  Contratante não responderá por quaisquer ônus, direi-
tos ou  obrigações  vinculadas à legislação tributária trabalhista, 
previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do pre-
sente   contrato,  cujo cumprimento e responsabilidade caberão, 
exclusivamente, à Contratada.

§ 3.º  - O  contratante não responderá por quaisquer compromis-
sos assumidos pela contratada   com terceiros, ainda que vincu-
lados à execução do presente  contrato, bem como por qualquer 
dano  causado  a  terceiros  em decorrência de ato da Contratada, 
de seus empregados, prepostos ou subordinado.

§ 4.º  - A Contratada manterá durante toda a execução do contra-
to as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigi-
das na licitação.

§ 5º - A contratante se responsabilizará pela substituição de pro-
dutos entregues fora do padrão de qualidade, ou deteriorados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Constituirá encargo exclusivo da 
Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e des-
pesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução 
de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o Foro de Videira – SC, 
para dirimir as dúvidas que possam advir do presente contratação, 
com renuncia expressa, de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.

contratam o fornecimento dos produtos abaixo descritos, que se 
regerá pelo disposto neste contrato, Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios 
de direito administrativo e de direito comum pertinentes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – O objeto do presente contrato é o fornecimento de Merenda 
Escolar para alunos DA EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE E DO ENSI-
NO FUNDAMENTAL, DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, para os 
meses de fevereiro a julho de 2014, ou até que durar a quantidade 
licitada, conforme processo licitatório epigrafado, parte integrante 
deste instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA  ENTREGA
2.1 – O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros ali-
mentícios conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Edu-
cação, durante os meses de fevereiro a julho de 2014, conforme 
Cronograma de locais e quantidades a ser fornecido pela Secreta-
ria Municipal de Educação, diretamente nas Escolas deste Municí-
pio, Escola PROJAF e PROFABI.

2.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas correrão 
por conta da CONTRATADA
2.3 – Fornecer produtos de acordo com as especificações e em 
bom estado de conservação.
2.4 – Após entrega dos gêneros alimentícios, deverá ser encami-
nhado a Secretaria de Educação planilha de distribuição assinada 
pelo responsável da unidade escolar e respectiva nota fiscal. No 
ato da entrega destes documentos  deverá ser assinado o termo 
de Recebimento de Entrega pelo representante da Entidade Exe-
cutora  e do Grupo Formal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO
3.1 – O recebimento dos gêneros alimentícios será efetuado pelo 
responsável da Unidade Escolar sendo que após o recebimento o 
mesmo deverá assinar a planilha de distribuição.

3.2 – Caso algum produto apresente qualquer discrepância re-
ferente a qualidade ou exigência desta chamada, será solicitado 
pelo representante da Unidade Executora para que o  CONTRATA-
DO proceda as correções ou substituições que se fizerem necessá-
rias dentro de 24 (vinte e quatro) horas.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO
4.1 – Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitati-
vos descritos no Processo Licitatório e Autorização de Fornecimen-
to, a CONTRATADA receberá o valor total de R$ 2.081,85(DOIS 
MIL OITENTA E UM REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS). 

Obs.: A entrega deverá ser feita durante os meses de fevereiro a 
julho de 2014, de acordo com cronograma pré- estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Educação.

4.2 – O pagamento será através de cheque nominal ou ordem 
bancária, conforme a entrega os produtos, mediante a apresen-
tação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efe-
tuado, de acordo com o calendário de pagamentos da Secretaria 
Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 – As despesas decorrentes da aquisição dos gêneros alimen-
tícios, objetos da presente chamada correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2014, conforme segue:
16/2014
00002.00009.00010.00306.00010.3.3.3.9.0.00.00.00.00.00
Aplicações Diretas
Valor R$ 14.450,00

17/2014
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locador, o valor total e anual de R$6.000,00(SEIS MIL REAIS), 
dividido em parcelas de R$600,00(SEISCENTOS REAIS) mensais.

§ 1º – O reajuste será anual com base no Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor (INPC).

§ 2º - O reajuste de preço só será efetivado mediante prorrogação 
do presente instrumento, após 12(doze meses).

CLÁUSULA QUARTA – O pagamento será efetuado mensalmente, 
até o 5º dia útil do mês subseqüente, mediante recibo numerado, 
devidamente apresentado na Tesouraria da Prefeitura Municipal 
de Arroio Trinta, por parte do Locatário.

CLÁUSULA QUINTA – A Despesa deste Contrato correrá a conta do 
elemento de despesas do orçamento relativo ao exercício de 2014.

CLÁUSULA SEXTA – São de responsabilidade do Locador:

a) Efetuar a manutenção do imóvel às suas exclusivas expensas, 
sobre eventuais danos ou defeitos existentes;

c) Conservação das instalações elétricas e hidráulicas;

d) Constitui obrigação do Locador, e dentro de seu âmbito de com-
petências, propiciar as condições ao bom desempenho da finali-
dade concedida.

CLÁUSULA SÉTIMA - São de responsabilidades do Locatário:

a) O pagamento de água, energia elétrica, telefone, sinal de in-
ternet e demais despesas que possam advir da presente locação;

(b) Zelar pela conservação do imóvel para os fins propostos no 
presente Contrato;

c) Manter o ambiente limpo (salas), bem como higiene do sanitá-
rio (banheiro), com aquisição dos materiais necessários à limpeza, 
deixando em perfeitas condições de uso;

c) Comunicar ao Locador, quando houver necessidades de refor-
mas, entre outros;

d) Não modificar a estrutura física do bem;

e) Devolver no término da locação o imóvel na forma que lhe foi 
entregue.

CLÁUSULA OITAVA – O presente contrato poderá ser rescindido 
a qualquer tempo, por iniciativa das partes mediante notificação 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem que caiba qualquer 
espécie de indenização.

CLÁUSULA NONA – Fica eleito o Foro da Comarca de Videira – SC, 
para dirimir as dúvidas que possam advir da presente Contratação, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.

E por assim estarem certos e ajustados, fazem o presente Contra-
to em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas 
abaixo qualificadas.

Arroio Trinta – SC, 05 de março de 2014.
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ: 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

CARLOS MAGRO

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavra-
do o presente em 03 cópias de iguais teor, que, depois de lido e 
achado conforme, e assinado pelas partes contratantes e por duas 
testemunhas que a tudo assistiram.

Arroio Trinta – SC, 04 de fevereiro de 2014.

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
HÉLIO RENATO MARTINS FOGLIATTO
Prefeito Municipal em Exercício
Contratante 

MARI ALEXANDRINA SERIGHELLI NAVA,  
CPF sob nº 715.610.139-00  
 CI sob nº 2.406.321
Contratada

Testemunhas:
TARCÍSIO LIDANI
CPF: 613.139.809-78

MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF: 000.077.349-21

SANTO POSSATO
ADVOGADO 0AB/SC 19.045

Contrato Nº 0020/2014 - Carlos Magro
CONTRATO Nº 0020/2013, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNI-
CÍPIO DE ARROIO TRINTA, E CARLOS MAGRO -= LOCAÇÃO DE 
LOCAL PARA FUNCIONAMENTO DO CONSELHO.

Contrato de Locação, que entre si fazem de um lado O MUNICÍ-
PIO DE ARROIO TRINTA - SC, pessoa jurídico de direito público 
interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 82.826.462/0001-
27, com sede à Rua XV de Novembro, 26 em Arroio Trinta – SC, 
doravante considerada CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Senhor o Sr. ALCIDIR FELCHILCHER, 
portador do CPF sob nº 518.040.009-06 e Carteira de Identida-
de nº 1.518.8051, residente e domiciliado na Rua do Comércio 
nº 227, Centro, Município de Arroio Trinta – Santa Catarina, de 
agora em diante denominada locatário e de outro lado CARLOS 
MAGRO, brasileiro, casado, instrutor agrícola, portador do CPF sob 
nº 501.568.029-53 e RG nº 1.335.855-3, residente e domiciliado 
na Rua Presidente Castelo Branco nº 318, no Município de Arroio 
Trinta - SC, de agora em diante denominado locador, tem entre si 
justo e contratado na melhor forma de direito, e pelas Clausulas 
abaixo, o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato consiste 
no aluguel pelo LOCADOR, para a Prefeitura Municipal de Arroio 
Trinta – SC DE UMA CASA DE ALVENARIA, COM 130 M², COM 5 
SALAS, UM BANHEIRO, UMA GARAGEM, UMA COZINHA, SITUADA 
NA RUA XV DE NOVEMBRO 786, CENTRO, ARROIO TRINTA-SC, 
PARA FUNCIONAMENTO DA ESTRUTURA DO CONSELHO TUTE-
LAR DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA.

CLÁUSULA SEGUNDA – O prazo de duração do presente contrato 
é de 10(dez) meses, ou seja, de 05 de março de 2014 a Dezembro 
de 2014, podendo ser renovado se houver interesse de ambas as 
partes, mantidas as mesmas condições do instrumento original. 
O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no 
artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, ou prorrogado através 
de Termo Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – O locatário pagará mensalmente para o 
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de vigência do Contrato nº 0042/2010, para o período de 1º de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014.

Tudo conforme a licitação PREGÃO PRESENCIAL n.º 0004/2010 
que, com seus anexos, integra este termo, independentemente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato 
original, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem certos e ajustados, fazem o presente termo, 
em 03 cópias de iguais teor e forma, que, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas teste-
munhas que a tudo assistiram.

Arroio Trinta – SC, 20 de dezembro de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
CNPJ: 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
Contratante

TRANSPORTE COLETIVO TERCI LTDA
CNPJ: 07.178.545/0001-31
KLEBERTON NEZI
Procurador
Contratada

TESTEMUNHAS:
JULIAR LUIZ MANENTI
CPF – 036.215.649-26

CESAR LUIZ ALTENHOFEN
CPF: 818.571.019-87

DE ACORDO
SANTO POSSATO
ADVOGADO OAB/SC 19.045

Termo Aditivo Nº 0004/2013 - Transp. Coletivo Terci 
Ltda
TERMO ADITIVO 0004/2013 AO CONTRATO N.º 0061/2011, PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 0060/2011, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0016/2011, “TRANSPORTE DE ESTUDANTES PARA ÁGUA DOCE”, 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO  
TRINTA E A EMPRESA TRANSPORTE COLETIVO TERCI LTDA.

TERMO ADITIVO 0004/2013, ao Contrato 0061/20011 de um 
lado O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, pessoa jurídica de di-
reito publico interno, devidamente inscrita no  CNPJ sob o n.º. 
82.826.462/000-27, com se de a Rua XV de novembro, 26, em Ar-
roio Trinta - SC, doravante denominado CON TRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALCIDIR FELCHILCHER, 
portador do  CPF sob nº 518.040.009-06   e Carteira de Identidade 
nº 1.518.8051, residente e domiciliado na Rua do Comércio nº 227, 
Centro, Município de Arroio Trinta – SC e  empresa TRANSPORTE 
COLETIVO TERCI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devida-
mente  inscrita no  CNPJ  sob n.º. 07.178.545/0001-31, Inscrição 
Estadual nº 255.765.169, com sede  na XV de Novembro 306, sala 
01, no Município de Arroio Trinta - SC, no Município de Arroio Trin-
ta – SC,  doravante denominada CONTRATADA, representada por 
seu Sócio Administrador o Sr. MÁRCIO ANDRÉ SERIGHELLI, brasi-
leiro, solteiro, comerciante, portador do CPF sob nº 023.651.229-
30 e RG nº 3.535.574-3, residente e domiciliado na Rua Francisco 
Nava, S/N, Centro, no Município de Arroio Trinta – SC, e perante 
as testemunhas  abaixo  firmadas, pactuam o presente    Termo 
Aditivo, para nele promover as seguintes alterações, atendidas as 
clausulas e condições que  se enunciam a seguir:

CPF: 501.568.029-53
LOCADOR

TESTEMUNHAS:
EVERTON CAMPAGNIN
CPF: 715.611.619-34

MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF – 000.077.349-2

Termo Aditivo Nº 0006/2013 - Transp. Coletivo Terci 
Ltda
TERMO ADITIVO 0006/2013, AO CONTRATO N.º 0042/2010, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0040/2010, PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 0004/2010, “TRANSPORTE DE ESTUDANTES NAS COMUNIDA-
DES DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA – SC”, QUE FAZEM ENTE 
SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA E A EMPRESA 
TRANSPORTE COLETIVO TERCI LTDA ME.

Termo Aditivo 0006/2013 ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
0042/2010 de um lado o MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, pessoa 
jurídica de direito publico interno, devidamente inscrito no CNPJ sob 
o n.º. 82.826.462/000-27, com se de a Rua XV de novembro, 26, 
em Arroio Trinta - SC, doravante denominado CONâ??TRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALCIDIR 
FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 518.040.009-06 e Cartei-
ra de Identidade nº 1.518.8051, residente e domiciliado na Rua 
do Comércio nº 227, Centro, Município de Arroio Trinta – Santa 
Catarina e empresa TRANSPORTE COLETIVO TERCI LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
n.º. 07.178.545/0001-31, Inscrição Estadual nº 255.765.169, com 
sede na Linha Passoni, S/N, Interior, no Município de Arroio Trinta 
– SC, doravante denominada CONTRATADA, representada por seu 
Sócio Administrador o Sr. ANTÔNIO ROBERTO MILANI, brasileiro, 
casado, comerciante, portador do CPF sob nº 638.973.509-04 e 
RG nº 25 – 2.111.714, residente e domiciliado na Rua São Vicente, 
S/N, Centro, no Município de Salto Veloso – SC, e pelo seu PROCU-
RADOR o Sr. KLEBERTON NEZI, brasileiro, solteiro, comerciante, 
portador do CPF sob nº 047.183.609-51 e RG nº 25/3.320.022-0, 
residente e domiciliado na Rua XV de Novembro, 226, Centro, no 
Município de Arroio Trinta - SC, e perante as testemunhas abaixo 
firmadas, de acordo com o Art. 57, inciso II, § 1º da Lei 8.666/93 
para nele promover as seguintes alterações:

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA – AS CLÁUSULAS TERCEIRA, E 
QUARTA DO CONTRATO ORIGINAL Nº 0042/2010, passam a vigo-
rar da seguinte forma:

CLAUSULA TERCEIRA – O valor por KM percorrido referente Linha 
01, será de R$3,02 (Três reais, vírgula zero dois centavos) por 
KM rodado, e o reajuste, será de acordo com os anunciados ofi-
cialmente pelo governo federal, mas, incidindo apenas, no valor 
apresentado referente os combustíveis, conforme proposta, sendo 
que, estão incluídos no valor acima, todos os materiais, custos e 
tributos necessários à execução dos serviços objeto desta licita-
ção.

§ 1º – Sempre que houver reajuste no combustível de acordo com 
o anunciado oficialmente pelo governo federal, este será repassa-
do à empresa, a cada seis meses e não a cada aumento.

§ 2º – O reajuste será anual com base no Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor (INPC).

§ 3º - O reajuste de preço só será efetivado mediante prorrogação 
do presente instrumento, após 31 de dezembro de 2014.

CLAUSULA QUARTA - O presente Termo Aditivo, prorroga o prazo 
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Termo Aditivo Nº 0002/2013 - Rodoterci Transp. 
Ltda Me
TERMO ADITIVO 0002/2013, AO CONTRATO N.º 0054/2013, 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA – SC E A EM-
PRESA TRANSJONIR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
LTDA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0030/2013.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0009/2013.

Termo Aditivo 0002/2013 ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 0054/2013 de um lado O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, 
pessoa jurídica de direito publico interno, devidamente inscri-
ta no CNPJ sob o n.º. 82.826.462/000-27, com se de a Rua XV 
de novembro, 26, em Arroio Trinta - SC, doravante denominado 
CONâ??TRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Sr. ALCIDIR FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 518.040.009-
06 e Carteira de Identidade nº 1.518.8051, residente e domiciliado 
na Rua do Comércio nº 227, Centro, Município de Arroio Trinta – 
Santa Catarina e empresa Empresa RODOTERCI TRANSPORTES 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob n.º. 14.752.025/0001-56, com sede na Rua XV de 
Novembro 306, Sala 02, no Município de Arroio Trinta – SC, repre-
sentada neste ato pelo Sócio Cotista ALEX AUGUSTO DE MARTINI, 
brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na Rua XV 
de Novembro 509, Casa, Centro na Cidade, Município de Arroio 
Trinta - SC, devidamente inscrito no CPF sob nº 029.046.429-35 
e CI n.º10/R 3.782.808, doravante denominado CONTRATADA, 
e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presen-
te Termo Aditivo, e que se regerá pela Lei nº 10.520/02, Lei nº 
8.666/93, combinada com a Lei nº 8.883/94, consolidadas, para 
nele promover as seguintes alterações:

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA – AS CLÁUSULAS PRIMEIRA E 
QUARTA DO CONTRATO ORIGINAL Nº 0054/2013, passam a vigo-
rar da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR

CLAUSULA PRIMEIRA – LINHA 001 - O valor por KM percorrido 
referente Linha 01, será de R$2,87 (Dois reais e oitenta e sete 
centavos) por KM rodado, e o reajuste, será de acordo com os 
anunciados oficialmente pelo governo federal, mas, incidindo ape-
nas, no valor apresentado referente os combustíveis, conforme 
proposta, sendo que, estão incluídos no valor acima, todos os 
materiais, custos e tributos necessários à execução dos serviços 
objeto desta licitação.

LINHA 02 - O valor por KM percorrido referente Linha 03, será 
de R$2,87 (Dois reais e oitenta e sete centavos) por KM roda-
do, e o reajuste, será de acordo com os anunciados oficialmente 
pelo governo federal, mas, incidindo apenas, no valor apresentado 
referente os combustíveis, conforme proposta, sendo que, estão 
incluídos no valor acima, todos os materiais, custos e tributos ne-
cessários à execução dos serviços objeto desta licitação.

§ 1º – Sempre que houver reajuste no combustível de acordo com 
o anunciado oficialmente pelo governo federal, este será repassa-
do à empresa, a cada seis meses e não a cada aumento.

§ 2º – O reajuste será anual com base no Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor (INPC).

§ 3º - O reajuste de preço só será efetivado mediante prorrogação 
do presente instrumento, após 31 de dezembro de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO

CLAUSULA SEGUNDA - O presente Termo Aditivo, prorroga o prazo 

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA – AS CLÁUSULAS PRIMEIRA E 
QUARTA DO CONTRATO ORIGINAL Nº 0061/2011, passam a vigo-
rar da seguinte forma:

CLAUSULA PRIMEIRA - A contratada  obriga-se  a prestar serviços 
de transporte coletivo de estudantes do Município de Arroio Trinta 
– SC, nas seguintes linhas, com o seguinte preço.

ITINERÁRIO nº 5 Período
Quilômetro/
dia

Transporte de estudan-
tes de Arroio Trinta até 
a cidade de Água Doce, 
deixando os alunos no 
Colégio Agrícola, duas 
vezes por semana, 
domingo – final de tarde 
e sexta-feira final de 
tarde.
Veículo com capacidade 
mínima de 12  pessoas 
sentadas, 75 Km p/dia.

 
Valor máximo de R$ 
2,68 (dois reais e ses-
senta e oito centavos) 
por Km/dia.

Domingo – final de 
tarde e sexta-feira final 
de tarde 

75 Km

Tudo  conforme  a licitação PREGÃO PRESENCIAL n.º 0016/2011 
que, com seus anexos, integra este termo, independentemente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais., e Termo Aditivo 
001/2011, 002/2012, 003/2013.

CLAUSULA QUARTA - O presente Termo Aditivo, prorroga o prazo 
de vigência do Contrato nº 0061/2011,  para o período de 1º de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014.

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato 
original, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem certos e ajustados, fazem o presente termo, 
em 03  cópias de iguais teor e forma,  que, depois de lido e acha-
do conforme, é assinado pelas  partes  contratantes  e por duas  
testemunhas  que  a  tudo assistiram.

Arroio Trinta – SC,  20  de dezembro de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
CNPJ: 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal 
Contratante

TRANSPORTE COLETIVO TERCI LTDA
CNPJ: 07.178.545/0001-31
MÁRCIO ANDRÉ SERIGHELLI
Procurador
Contratada

TESTEMUNHAS:
JULIAR LUIZ MANENTI  
CPF – 036.215.649-26                                                                 

CESAR LUIZ ALTENHOFEN
CPF: 818.571.019-87              

DE ACORDO
SANTO POSSATO
ADVOGADO OAB/SC 19.045
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CENTAVOS), por passagem.
ATÉ VIDEIRA R$8,33(OITO REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS) 
por passagem
Parágrafo único: O reajuste deve-se ao índice de 6,9% aplicado 
pelo Governo Federal em 30 de novembro de 2013.

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA – O presente Termo Aditivo prorro-
ga o prazo do contrato original nº 058/2013, para o período de 1º 
de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014.

CLÁUSULA ADITIVA TERCEIRA- As demais cláusulas do contrato 
original, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem certos e ajustados, fazem o presente termo, 
em 03 cópias de iguais teor e forma, que, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas teste-
munhas que a tudo assistiram.

Arroio Trinta – SC, 28 de dezembro de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
CNPJ: 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
Contratante

TRANSPORTE COLETIVO TERCI LTDA
CNPJ: 07.178.545/0001-31
MÁRCIO ANDRÉ SERIGHELLI
Procurador
Contratada

TESTEMUNHAS:
JULIAR LUIZ MANENTI
CPF – 036.215.649-26

CESAR LUIZ ALTENHOFEN
CPF: 818.571.019-87

DE ACORDO
SANTO POSSATO
ADVOGADO OAB/SC 19.045

Contrato Nº 0001-a/2014 - Altivir Bobella Me
CONTRATO Nº 0001-A/2014, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIA-
LIZADOS EM ELETRÔNICA, PARA MANUTENÇÃO DE RETRANS-
MISSORES DE TELEVISÃO, TV BANDEIRANTES, GLOBO, RECORD 
E SBT NO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA – SC.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, de um lado o MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n.º 82.826.462/0001-27, com sede à Rua XV de Novem-
bro, 26, em Arroio Trinta – SC, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal, ALCIDIR FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 
518.040.009-06 e Carteira de Identidade nº 1.518.8051, residente 
e domiciliado na Rua do Comércio nº 227, Centro, Município de 
Arroio Trinta – Santa Catarina, doravante denominada CONTRA-
TANTE e de outro lado a empresa ALTIVIR BOBELLA – ME, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ, sob o n.º 
01.194.472/0001-95, com sede à Rua B 7/ Campina da Alegria, no 
Município de Vargem Bonita – SC, neste representada pelo diretor 
Senhor ALTIVIR BOBELLA, brasileiro, casado, residente e domici-
liado sede à Rua B 7/ Campina da Alegria, no Município de Vargem 
Bonita – SC, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA 
e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente 
contrato, que se regerá pela Lei nº 8.666/93 combinada com a Lei 
nº 8.883/94, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam 
a seguir:

de vigência do Contrato nº 0054/2013, para o período de 1º de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014.

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato 
original, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem certos e ajustados, fazem o presente termo, 
em 03 cópias de iguais teor e forma, que, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas teste-
munhas que a tudo assistiram.

Arroio Trinta – SC, 20 de dezembro de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
CNPJ: 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
Contratante

RODOTERCI TRANSPORTES LTDA ME
CNPJ: 14.752.025/0001-56
ALEX AUGUSTO DE MARTINI
Sócio ADMINISTRADOR

TESTEMUNHAS:
JULIAR LUIZ MANENTI
CPF – 036.215.649-26

CESAR LUIZ ALTENHOFEN
CPF: 818.571.019-87

DE ACORDO
SANTO POSSATO
ADVOGADO OAB/SC 19.045

Termo Aditivo Nº 0001/2013 - Transp. Coletivos 
Terci Ltda
TERMO ADITIVO 0001/2013 AO CONTRATO N.º 0058/2013, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº0039/2013, INEXIGIBILIDADE 
Nº0001/2013, “AQUISIÇÃO DE PASSAGENS PARA SALTO VELOSO 
E VIDEIRA”.

TERMO ADITIVO 0001/2013, ao Contrato 0058/2013 de um lado o 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, pessoa jurídica de direito publico 
interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º. 82.826.462/000-
27, com se de a Rua XV de novembro, 26, em Arroio Trinta - SC, 
doravante denominado CONâ??TRATANTE, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALCIDIR FELCHILCHER, porta-
dor do CPF sob nº 518.040.009-06 e Carteira de Identidade nº 
1.518.8051, residente e domiciliado na Rua do Comércio nº 227, 
Centro, Município de Arroio Trinta – SC e empresa TRANSPORTE 
COLETIVO TERCI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devi-
damente inscrita no CNPJ sob n.º. 07.178.545/0001-31 Inscrição 
Estadual nº 255.765.169, com sede na XV de Novembro 306, sala 
01, no Município de Arroio Trinta - SC, no Município de Arroio Trin-
ta – SC, doravante denominada CONTRATADA, representada por 
seu Sócio Administrador o Sr. MÁRCIO ANDRÉ SERIGHELLI, brasi-
leiro, solteiro, comerciante, portador do CPF sob nº 023.651.229-
30 e RG nº 3.535.574-3, residente e domiciliado na Rua Francisco 
Nava, S/N, Centro, no Município de Arroio Trinta – SC, e perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Termo Aditivo, 
para nele promover as seguintes alterações, atendidas as clausu-
las e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo altera 
os valores das passagens objeto do contrato nº 0058/2013, pas-
sando aos seguintes valores:

ATÉ SALTO VELOSO R$3,65(TRÊS REAIS E SESSENTA E CINCO 
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no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da noti-
ficação administrativa a CONTRATADA, sob pena de multa.

§ 2.º – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus di-
reitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhis-
ta, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, 
exclusivamente, a CONTRATADA.

§ 3.º – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compro-
missos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que, 
vinculados a execução do presente contrato, bem como, por qual-
quer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRA-
TADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

§ 4.º – A CONTRATADA manterá durante toda a execução do con-
trato, as condições de habilitação e qualificação que lhe forem 
exigidas.

§ 5.º – A CONTRATADA deverá manter informada a CONTRATAN-
TE sobre o que ocorre nos sistemas de retransmissão, descargas 
atmosféricas, vendavais, etc., para que se possa providenciar os 
materiais necessários para a recuperação dos equipamentos.

Cláusula Décima – Constituirá encargo exclusivo da CONTRATA-
DA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 
decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 
objeto.

Cláusula Décima Primeira – O Foro do presente contrato será o da 
Comarca de Videira, Estado de Santa Catarina, excluído qualquer 
outro.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado 
o presente em 02 (duas) cópias de igual teor, que, depois de lido 
e achado conforme é assinado pelas partes contratantes, e por 
duas testemunhas.

Arroio Trinta - SC, 02 de janeiro de 2014.
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
Contratante

ALTIVIR BOBELLA – ME
CNPJ n.º 01.194.472/0001
ALTIVIR BOBELLA
Sócio Gerente
Contratado

Testemunhas:
EVERTON CAMPAGNIN
CPF: 715.611.619-34

MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF – 000.077.349-2

Cláusula Primeira – Este contrato tem por objeto a contratação 
de prestação de SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ELETRÔNICA, 
PARA MANUTENÇÃO DE RETRANSMISSORES DE TELEVISÃO, TV 
BANDEIRANTES, GLOBO, RECORD E SBT, situados na Linha Alta, 
no Município de Arroio Trinta – SC.

§ 1.º – O material necessário para execução dos serviços será 
fornecido pela Prefeitura Municipal, mediante comprovação da 
sua necessidade, junto a Secretaria de Administração e Finanças. 
As demais despesas serão arcadas pela CONTRATADA, como por 
exemplo, alimentação e transporte, que será de sua inteira res-
ponsabilidade e ônus.

§ 2.º – A CONTRATADA se compromete em fazer a manutenção 
nos equipamentos retransmissores sempre que lhe for solicitado 
para este fim.

Cláusula Segunda – O valor total ajustado entre as parte é 
de R$7.472,04 (SETE MIL QUATROCENTOS E SETENTA E 
DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS). O VALOR MENSAL É DE 
R$622,67(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E SESSENTA E 
SETE CENTAVOS) para os meses de janeiro a dezembro de 2014.

Cláusula Terceira – O prazo de vigência do presente contrato é de 
02 de janeiro de 2014 até 31 de dezembro de 2014, podendo ser 
renovado, conforme determina a legislação.

Cláusula Quarta – Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Arroio Trinta, após a devida autoriza-
ção do Senhor Prefeito Municipal, sempre a vista de fatura(s) ou 
nota(s) fiscal(is).

Cláusula Quinta – A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, 
todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle 
a serem adotados pela CONTRATANTE.

Parágrafo único – A existência e atuação da fiscalização do CON-
TRATANTE em nada restringe a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da CONTRATADA, no que concernem os serviços con-
tratados, e às sua conseqüências em implicações próximas ou re-
motas.

Cláusula Sexta – O descumprimento, total ou parcial de qualquer 
das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às 
sanções previstas na Lei n.º 8.666/93 e pela redação da Lei n.º 
8.883/94, garantida prévia a ampla defesa em processo adminis-
trativo.

Cláusula Sétima – A CONTRATANTE, poderá rescindir administrati-
vamente o presente contrato nas hipóteses previstas na Lei men-
cionada na Cláusula Sexta, sem que caiba a CONTRATADA direito 
a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes.

Parágrafo único – O contrato poderá ser rescindido por solicitação 
da CONTRATADA no caso do não cumprimento pela CONTRATAN-
TE das condições contratuais de pagamento.

Cláusula Oitava – O presente contrato não poderá ser objeto de 
cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem o 
consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE.

Cláusula Nona – A CONTRATADA assume, como exclusivamen-
te seus, os riscos e as despesas decorrentes da prestação dos 
serviços ora contratados. Responsabiliza-se, também pela idonei-
dade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e ainda, quaisquer prejuízos que sejam causados a 
CONTRATANTE ou a terceiros.

§ 1.º – Os danos e os prejuízos serão ressarcidos ao CONTRATANTE 
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14:00 horas, do dia 26 março, 2014, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.

Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 669/2014
PORTARIA nº 669 de 11 de março de 2014
Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares do (a) Ser-
vidor (a) Rafael Benedet, ocupante do cargo efetivo de Bioquímico 
I, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para tratar de interesses particulares do 
(a) servidor (a) Rafael Benedet, detentor (a) do cargo de provi-
mento efetivo de Bioquímico I, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Saúde, inscrito (a) na matrícula funcio-
nal nº 8278.

Art. 2º O período de concessão da licença sem vencimento é de 
12/03/2014 a 12/03/2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 12/03/2014.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 668/2014
PORTARIA nº 668 de 11 de março de 2014
Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares do (a) Ser-
vidor (a) Sabrina Almerinda Osorio da Silva, ocupante do cargo 
efetivo de Professor II, na Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para tratar de interesses particulares do 
(a) servidor (a) Sabrina Almerinda Osorio da Silva, detentor (a) do 
cargo de provimento efetivo de Professor II, com jornada de 30 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, inscrito (a) 
na matrícula funcional nº 8280.

Art. 2º O período de concessão da licença sem vencimento é de 
17/02/2014 a 31/12/2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 17/02/2014.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Benedito Novo

prefeitura

Termo de Inexigibilidade Nº 28/2014
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 28/2014

O Município de Benedito Novo, torna público que procedeu a 
Inexigibilidade de Licitação nº 28/2014, para a Contratação de 
serviços de transporte escolar para estudantes da rede estadual 
de ensino nos itinerários de Alto Ribeirão Liberdade e Alto São 
João, com a empresa EXPRESSO PRESIDENTE GETULIO LTDA 
(82.648.742/0001-92) pelo valor total de R$ 101.970,00, nos ter-
mos do artigo 25, I, da Lei 8.666/93 e suas alterações. As justifi-
cativas estão apensas ao processo de inexigibilidade.

Benedito Novo, 11 de março de 2014.
OSNIR FLORIANI 
Prefeito

Biguaçu

prefeitura

Licitações
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 18/2014 PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RE-
ALIZAR REFORMA E MANUTENÇÃO DE BRINQUEDOS E EQUIPA-
MENTOS URBANOS DAS ÁREAS DE LAZER DE RESPONSABILIDA-
DE DA SECETUL.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:45 horas, do dia 26 março, 2014, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 26 março, 2014, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.

REPUBLICAÇÃO DO PP 47/2014 PMB
Devido à falta de empresas interessadas no PP 47/2014 PMB, que 
tem como objeto “LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA O 
TRAPICHE DA PRAIA JOÃO ROSA”, fica republicada a mesma para 
a seguinte data:
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOS-
TAS DE PREÇOS: dia 27/03/2014, até 13:45 horas.
ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
DE PREÇOS: dia 27/03/2014, às 14:00 horas.

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 76/2014 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA E BOMBONAS PARA O O USO NO 
ANO DE 2014 DO CORPO DE BOMBEIROS.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 26 março, 2014, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
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Machado da Silveira, detentor do cargo de provimento temporário 
de Auxiliar de Serviços Gerais IV (Merendeira), com jornada de 40 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
28/02/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 28/02/2014.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 664/2014
PORTARIA nº 664 de 11 de março de 2014
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Darlin da Silva Amaral de 
Bittencourt, ocupante do cargo temporário de Agenrte Comuni-
tário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Darlin da Silva 
Amaral de Bittencourt, detentor do cargo de provimento temporá-
rio de Agente Comunitário de Saúde, com jornada de 40 horas se-
manais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 10/03/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/03/2014.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 663/2014
PORTARIA nº 663 de 11 de março de 2014
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Homero Ramos Duarte, 
ocupante do cargo temporário de Engenheiro Civil, na Fundação 
Municipal do Meio Ambiente, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Homero Ramos Du-
arte, detentor do cargo de provimento temporário de Engenheiro 
Civil, com jornada de 30 horas semanais, na Fundação Municipal 
do Meio Ambiente, a partir de 11/03/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/03/2014.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 662/2014
PORTARIA nº 662 de 11 de março de 2014
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Priscila Hoffmann, ocupan-
te do cargo temporário de Enfermeiro da Família, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

Portaria Nº 667/2014
PORTARIA nº 667 de 11 de março de 2014
Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares do (a) Ser-
vidor (a) Maicon Faustino da Mota, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista II, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Transporte, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para tratar de interesses particulares do 
(a) servidor (a) Maicon Faustino da Mota, detentor (a) do cargo 
de provimento efetivo de Motorista II, com jornada de 40 horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Transporte, inscrito (a) na matrícula funcional nº 8003.

Art. 2º O período de concessão da licença sem vencimento é de 
15/03/2014 a 15/03/2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 15/03/2014.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 666/2014
PORTARIA nº 666 de 11 de março de 2014
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Luciana Aparecida Macedo, 
ocupante do cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais IV 
(Merendeira), na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Luciana Aparecida 
Macedo, detentor do cargo de provimento temporário de Auxi-
liar de Serviços Gerais IV (Merendeira), com jornada de 40 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
10/03/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/03/2014.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 665/2014
PORTARIA nº 665 de 11 de março de 2014
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Sonia Maria Machado da 
Silveira, ocupante do cargo temporário de Auxiliar de Serviços Ge-
rais IV (Merendeira), na Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Sonia Maria 
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Portaria Nº 659/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
82.892.308/0001-53

PORTARIA nº. 659 de 11 de março de 2014.
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contribui-
ção expedida pelo INSS, nos assentos funcionais do(a) servidor(a) 
ALCIRENE DE SOUZA, detentor(a) da matrícula 7976 e do cargo 
de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (ME-
RENDEIRA), e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) ALCIRENE DE SOUZA, detentor(a) da matrícula 7976 
e do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS IV (MERENDEIRA), da Certidão de Tempo de Serviço/Contri-
buição, expedida pelo INSS, sob o nº 20001010.1.00003/14-9, da 
qual se extraiu o período de 20 (vinte) anos 06 (seis) meses e 12 
(doze) dias, para fins de concessão de aposentadoria e/ou abono 
de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOSE CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 658/2014
PORTARIA nº 658 de 11 de março de 2014
Torna sem efeito a portaria nº 1696/2012, que designava a ser-
vidora Sônia Maria Vicente, à disposição do Cartório Eleitoral do 
Município de Biguaçu, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a portaria nº 1696 de 02 de julho de 
2012, que designava a servidora Sônia Maria Vicente, à dispo-
sição do Cartório Eleitoral do Município de Biguaçu, a partir de 
10/03/2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/03/2014.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 657/2014
PORTARIA nº 657 de 11 de março de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) JUCELIO AUGUSTO DOS REIS, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
VIGIA, na Secretaria Municipal de Administração, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) ) Priscila Hoffmann, 
detentor do cargo de provimento temporário de Enfermeiro da Fa-
mília, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 08/03/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 08/03/2014.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 661/2014
PORTARIA nº 661 de 11 de março de 2014
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) Ivone Ana Pereira, ocupan-
te do cargo temporário de Técnico em Enfermagem a Família, na 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) ) Ivone Ana Perei-
ra, detentor do cargo de provimento temporário de Técnico em 
Enfermagem a Família, com jornada de 40 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 10/03/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/03/2014.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 660/2014
PORTARIA nº 660 de 11 de março de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Karina Ana da Silva Feijó, ocupante do 
cargo comissionado de Diretor de Escola Básica AniHa mdffn-
meww, na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras provi-
dências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Karina Ana da Silva Feijó, 
detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor de 
Escola Básica, nível CC-2, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 10/03/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/03/2014.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CAMILLA DIONEIA DA SILVA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, com jornada de 40 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
10/03/2014 a 10/03/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/03/2014.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 653/2014
PORTARIA nº 653 de 11 de março de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) FLAVIA CRISTINA GOULART, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) FLAVIA CRISTINA GOULART, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, com jornada de 40 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
06/03/2014 a 06/03/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 06/03/2014.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 652/2014
PORTARIA nº 652 de 11 de março de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) ROSILEIA KUCHERT, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSILEIA KUCHERT, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), com jornada de 40 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
24/02/2014 a 24/02/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 24/02/2014.

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JUCELIO AUGUSTO DOS REIS, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tempo-
rário de VIGIA, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Administração, a partir de 06/03/2014 a 06/03/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 06/03/2014.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 656/2014
PORTARIA nº 656 de 11 de março de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) EDSON GONÇALVES, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de VIGIA, na 
Secretaria Municipal de Administração, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) EDSON GONÇALVES, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de VI-
GIA, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Administração, a partir de 10/03/2014 a 10/03/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/03/2014.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 655/2014
PORTARIA nº 655 de 11 de março de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) FLARES ROBERTO MAURICIO, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) FLARES ROBERTO MAURICIO, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporá-
rio de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, com jornada de 40 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
06/03/2014 a 06/03/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 06/03/2014.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 654/2014
PORTARIA nº 654 de 11 de março de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) CAMILLA DIONEIA DA SILVA, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, na Secretaria Municipal de 
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RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Elisiane Aparecida Ferreira, brasileiro(a), para 
exercer o cargo em comissão de Gerente do Centro de Convivên-
cia dos Idosos, nível CC-3, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação, a partir de 07/03/2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 07/03/2014.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 648/2014
PORTARIA nº 648 de 10 de março de 2014
Designa o (a) Servidor (a) Manoel Custódio, ocupante do cargo 
efetivo de Fiscal de Tributos Municipais I, para responder pela Se-
cretaria Municipal da Fazenda, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso I da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o (a) servidor (a) Manoel Custódio, ocupante do 
cargo efetivo de Fiscal de Tributos Municipais I, detentor da matrí-
cula 7235, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, para 
responder pela Secretaria Municipal da Fazenda de 10/03/2014 a 
27/03/2014, cumulativamente com as funções que já exerce.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/03/2014.

Biguaçu, 10 de março de 2014.
JOSE CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 647/2014
PORTARIA nº 647 de 10 de março de 2014
Concede Readaptação ao(a) servidor(a) Mabel Cristina Ternes 
Corrêa, ocupante do Cargo efetivo de Professor I – Educação In-
fantil, na Secretaria Municipal de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Mabel Cristina 
Ternes Corrêa, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 
54/2012, inscrito(a) na matrícula funcional nº 388, ocupante do 
cargo efetivo de Professor I – Educação Infantil, com jornada de 
10 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º O Servidor desenvolverá suas atividades na Biblioteca Pública 
Municipal, desempenhando as seguintes funções:

I – Atender aos usuários em consulta auxiliando na localização de 
livros e materiais diversificados;

II – Verificar empréstimos e devoluções de materiais, organizar 
e arquivar jornais, manter em ordem os periódicos, receber doa-
ções, tirar fotocópias, fazer inscrições de novos usuários;
III – Limpar as estantes e manter a ordem padrão do CDD.

§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 14/01/2014 
a 12/07/2014.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 651/2014
PORTARIA nº 651 de 11 de março de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) ORIVALDA CUSTODIA MEDEIROS, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ORIVALDA CUSTODIA MEDEI-
ROS, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), 
com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 28/02/2014 a 28/02/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 28/02/2014.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 650/2014
PORTARIA nº 650 de 11 de março de 2014
Admitir o (a) Servidor (a) HAMILTON REIS, de acordo com a Lei 
nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de OPERADOR DE 
TRATOR AGRÍCOLA, na Secretaria Municipal de Agricultura, De-
senvolvimento Rural e Aquicultura, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) HAMILTON REIS, de acordo com 
a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo temporário de OPERA-
DOR DE TRATOR AGRÍCOLA, com jornada de 40 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e 
Aquicultura, a partir de 28/02/2014 a 28/02/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 28/02/2014.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 649/2014
PORTARIA nº 649 de 11 de março de 2014
Nomeia Elisiane Aparecida Ferreira, para exercer o cargo em co-
missão de Gerente do Centro de Convivência dos Idosos, na Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
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Bom Jesus do Oeste

prefeitura

Pregão Presencial Nº.596/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 596/2014
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0023/2014

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Cata-
rina, por seu

Prefeito Municipal Sr. Airton Antonio Reinehr, TORNA PÚBLICO, 
para o conhecimento dos interessados que às 15:30 horas do dia 
24 de Março de 2014, na sede da Municipalidade, fará realizar 
Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, tendo 
como objeto a contratação de empresa para emissão de seguros 
para a frota municipal no Exercício de 2014.

O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e nº. 
10.520/02, e suas alterações posteriores e em especial ao contido 
no Edital.

A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em 
horário de expediente, junto à comissão de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal, sita a AV. Nossa Senhora de Fátima, 120 , na cidade 
de Bom Jesus do Oeste – SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: com-
pras@bomjesusdooeste.sc.gov.br

Bom Jesus do Oeste – SC, aos 12 de Março de 2014.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº.594/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 594/2014
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0021/2014

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Cata-
rina, por seu

Prefeito Municipal Sr. Airton Antonio Reinehr, TORNA PÚBLICO, 
para o conhecimento dos interessados que às 14h00min horas do 
dia 24 de Março de 2014, na sede da Municipalidade, fará realizar 
Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, tendo 
como objeto a contratação de empresa para realização de lava-
gens em veículos leves e pesados da municipalidade no Exercício 
de 2014.

O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e nº. 
10.520/02, e suas alterações posteriores e em especial ao contido 
no Edital.

A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em 
horário de expediente, junto à comissão de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal, sita a AV. Nossa Senhora de Fátima, 120 , na cidade 
de Bom Jesus do Oeste – SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: com-
pras@bomjesusdooeste.sc.gov.br

Bom Jesus do Oeste – SC, aos 12 de Março de 2014.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 14/01/2014.

Biguaçu, 14 de fevereiro de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 646/2014
PORTARIA nº 646 de 10 de março de 2014
Concede Readaptação ao(a) servidor(a) Josiane Anderson Costa, 
ocupante do Cargo efetivo de Professor I – Educação Infantil, na 
Secretaria Municipal de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) Josiane Anderson 
Costa, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 54/2012, 
inscrito(a) na matrícula funcional nº 885, ocupante do cargo efe-
tivo de Professor I – Educação Infantil, com jornada de 10 horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º O Servidor desenvolverá suas atividades na Biblioteca Pública 
Municipal, desempenhando as seguintes funções:

I – Atender aos usuários em consulta auxiliando na localização de 
livros e materiais diversificados;

II – Verificar empréstimos e devoluções de materiais, organizar 
e arquivar jornais, manter em ordem os periódicos, receber doa-
ções, tirar fotocópias, fazer inscrições de novos usuários;
III – Limpar as estantes e manter a ordem padrão do CDD.

§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 03/02/2014 
a 03/05/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/02/2014.

Biguaçu, 14 de fevereiro de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 670/2014
PORTARIA nº 670 de 11 de março de 2014
Exonera o(a) Servidor(a) Gabriel Arthur Loeff, ocupante do cargo 
comissionado de Diretor Geral AniHa mdffnmeww, na Secretaria 
Municipal de do Orçamento Participativo, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Gabriel Arthur Loeff, detentor(a) 
do cargo de provimento comissionado de Diretor Geral, nível CC-
2, na Secretaria Municipal do Orçamento Participativo, a partir de 
11/03/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/03/2014.

Biguaçu, 11 de março de 2014.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Pregão Presencial Nº.592/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 592/2014
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0019/2014

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Cata-
rina, por seu

Prefeito Municipal Sr. Airton Antonio Reinehr, TORNA PÚBLICO, 
para o conhecimento dos interessados que às 08:00 horas do dia 
24 de Março de 2014, na sede da Municipalidade, fará realizar 
Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, tendo 
como objeto a aquisição de máquinas/ equipamentos e implemen-
tos agrícolas para uso no departamento da agricultura no Exercício 
de 2014.

O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e nº. 
10.520/02, e suas alterações posteriores e em especial ao contido 
no Edital.

A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em 
horário de expediente, junto à comissão de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal, sita a AV. Nossa Senhora de Fátima, 120 , na cidade 
de Bom Jesus do Oeste – SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: com-
pras@bomjesusdooeste.sc.gov.br

Bom Jesus do Oeste – SC, aos 12 de Março de 2014.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

Edital de Chamamento Publico Nº. 001/2014
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2014

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o dis-
posto no Art. 21, da Resolução/CD/FNDE Nº 38, de 16 de julho de 
2009, convoca Agricultores e Empreendedores Rurais ou suas or-
ganizações a comparecer na Prefeitura Municipal, até o dia 02 de 
Abril de 2014, com finalidade de apresentar proposta e habilitação 
para fornecimento de Gêneros Alimentícios que serão utilizados na 
merenda escolar durante os meses de Abril a Dezembro de 2014.

PRODUTO QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL
Mel 700 gr 70 10,00 700,00
Açúcar Mascavo 
Kg 20 5,00 100,00
Melado Kg 50 5,00 250,00
Biscoito Caseiro 
Kg 330 9,50 3.135,00
Cuca Unid 150 7,00 1050,00
Pão Cachorro 
Quente Kg 375 7,00 2.625,00
Macarrão Kg 150 6,00 900,00
Morango Kg 200 8,00 1.600,00
Tomate Kg 100 2,00 200,00
Beterraba Kg 50 2,00 100,00
Brócolis Mcs 100 2,00 200,00
Couve –Flor mçs 50 2,00 100,00
Cenoura Kg 50 2,00 100,00
Mandioca Kg 110 3,50 385,00
Repolho Kg 150 1,75 262,50
Alface Mçs 550 1,25 687,50
Tempero Verde 
Mçs 220 1,75 385,00
Feijão Kg 80 3,20 256,00

Pregão Presencial Nº.595/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 595/2014
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0022/2014

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Cata-
rina, por seu

Prefeito Municipal Sr. Airton Antonio Reinehr, TORNA PÚBLICO, 
para o conhecimento dos interessados que às 14:45 horas do dia 
24 de Março de 2014, na sede da Municipalidade, fará realizar Pro-
cesso Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, tendo como 
objeto a contratação de empresa para divulgação dos atos oficiais 
do município por meio de radiodifusão no Exercício de 2014.

O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e nº. 
10.520/02, e suas alterações posteriores e em especial ao contido 
no Edital.

A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em 
horário de expediente, junto à comissão de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal, sita a AV. Nossa Senhora de Fátima, 120 , na cidade 
de Bom Jesus do Oeste – SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: com-
pras@bomjesusdooeste.sc.gov.br

Bom Jesus do Oeste – SC, aos 12 de Março de 2014.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº.596/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 593/2014
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0020/2014

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Cata-
rina, por seu

Prefeito Municipal Sr. Airton Antonio Reinehr, TORNA PÚBLICO, 
para o conhecimento dos interessados que às 10h00min horas do 
dia 24 de Março de 2014, na sede da Municipalidade, fará realizar 
Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, tendo 
como objeto a aquisição de semente de aveia preta em embala-
gens de 40 kg para distribuição gratuita a agricultores do municí-
pio no Exercício de 2014.

O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e nº. 
10.520/02, e suas alterações posteriores e em especial ao contido 
no Edital.

A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em 
horário de expediente, junto à comissão de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal, sita a AV. Nossa Senhora de Fátima, 120 , na cidade 
de Bom Jesus do Oeste – SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: com-
pras@bomjesusdooeste.sc.gov.br

Bom Jesus do Oeste – SC, aos 12 de Março de 2014.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal
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Contratado: Licimed Distribuidora de Medicamentos Ltda.

Valor Total: R$ 93.270,00 (noventa e três mil duzentos e setenta 
reais)

Leia-se: Extrato Contrato 48/2014 Pregão Presencial 03/2014 
(FMS)

Contratante: Fundo Municipal de Saúde

Contratado: Licimed Distribuidora de Medicamentos Ltda.

Valor Total: R$ 94.470,00 (noventa e quatro mil quatrocentos e 
setenta reais)

Bom Retiro, 11 de março de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito

232.03.14 - P. Lic. Trat. Sandra M. V. Pra
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 232/14 de 10.03.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para realizar tratamento de saú-
de nos dias 06 e 07 de março de 2014, a funcionária Sandra Mara 
Vieira Prá, ocupante do cargo de Assistente Administrativo - Pa-
drão 1 – Nível 06, do quadro de Pessoal do Município com exercí-
cio na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
10 de março de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

233.03.14 - P. Lic. Trat. Vera L. C. Claumann
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 233/14 de 10.03.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 28 de fevereiro de 2014, a funcionária Vera Lucia da Cruz 
Claumann, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 
22, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal do Bem Estar Social – Clube de Mães.

Laranja Kg 350 1,25 437,50
Limão Kg 50 1,25 62,50
Chuchu Kg 200 1,25 250,00
Batata Inglesa Kg 140 1,80 252,00
TOTAL 14.038,00

Bom Jesus do Oeste (SC), aos 12 de Março de 2014.
AIRTON ANTONIO REINEHR ELIZANDRA CESCHINI SENHOR       
Prefeito Municipal Secretaria da Educação 

Bom Retiro

prefeitura

Minuta PP 03/2014 do FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BOM RETIRO/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2014

O Município de Bom Retiro torna público Edital Pregão Presencial 
03/2014 do Fundo Municipal de Assistência Social para Aquisição 
de Gêneros Alimentícios para atender o Fundo Municipal de As-
sistência Social. Os interessados deverão apresentar documentos 
e propostas em envelopes fechados na Prefeitura Municipal de 
Bom Retiro à Av. Major Generoso, 19, Centro, até dia 24/03/14 as 
09h30min. Maiores informações podem ser obtidas na Prefeitura 
de Bom Retiro Fone/Fax: (049) 32770183, das 09:00/12:00 das 
13:30/17:00. Edital disponível no website oficial: www.bomretiro.
sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para 
que surta efeito legal.

Bom Retiro, 12 de março de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito

Errata Contratos
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM RETIRO/SC
ERRATA EXTRATO CONTRATOS (FMS)

O Município de Bom Retiro vem a público retificar Extrato Contra-
tos nº 41 e 48/2014 (FMS), cujo objeto é Aquisição de Diversos 
Medicamentos – padronizados para atendimento dos serviços de 
atenção básica, atendimento especializado, saúde mental e aten-
dimentos de urgência e emergência. Alterar no na Minuta do Ex-
trato:

Onde se lê: Extrato Contrato 41/2014 Pregão Presencial 03/2014 
(FMS)
Contratante: Fundo Municipal de Saúde

Contratado: Andrômeda Distribuidora de Medicamento Ltda.
Valor Total: R$ 62.992,00 (sessenta e dois mil novecentos e no-
venta e dois reais)

Leia-se: Extrato Contrato 41/2014 Pregão Presencial 03/2014 
(FMS)

Contratante: Fundo Municipal de Saúde

Contratado: Andrômeda Distribuidora de Medicamento Ltda.
Valor Total: R$ 63.006,00 (sessenta e três mil e seis reais)
Onde se lê: Extrato Contrato 48/2014 Pregão Presencial 03/2014 
(FMS)
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
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RESOLVE:
Designar Ana Lucia da Silva, para atuar como Servente ACT na 
Creche Municipal Irmã Paula, a partir do dia 10 de março de 2014 
com término no dia 19 de dezembro de 2014 percebendo os venci-
mentos iniciais do cargo de Servente – Padrão I, Nível 1, 40 horas 
semanais, do Quadro de Pessoal Temporário do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
10 de março de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA DARIO CESAR LINS
Prefeito Municipal Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

237.03.14 - P. Lic. Trat. Fabiana a. Neto
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 237/14 de 10.03.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 28 de fevereiro de 2014, a funcionária Fabiana Andrieza 
Neto, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, 
do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Creche Antonia Maria 
da Silva Vieira.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
10 de março de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

238.03.14 - P. Lic. Trat. Tania T. G. Neckel
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 238/14 de 10.03.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 25 de fevereiro de 2014, a funcionária Tânia Terezinha 
Goedert Neckel, ocupante do cargo de Servente - Padrão 1 – Nível 
1, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Ginásio de Esportes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
10 de março de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
10 de março de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

234.03.14 - P. Lic. Trat. Marilene C. Filha
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 234/14 de 10.03.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 06 de março de 2014, a funcionária Marilene Cabral Filha, 
ocupante do cargo de Servente - Padrão 1 – Nível 1, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte – Escola de Campo Cambara.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
10 de março de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

235.03.14 - P. Lic. Trat. Izabel Michels
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 235/14 de 10.03.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 06 de março de 2014, a funcionária Izabel Michels, ocupan-
te do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte – Escola de Campo Cambará Profes-
sora Margarida Buggler Wiggers.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
10 de março de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

236.03.14 - P.Des. Serv. Ana L. Silva
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 236/14 de 10.03.14
Designa Servente Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso X da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;
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Brusque

prefeitura

Extrato Processo Licitatório 009/2014 SAMAE
PROCESSO LICITATÓRIO 009/2014
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

Encontra-se aberta no SAMAE de Brusque/SC, o Processo Licitató-
rio 009/2014, na modalidade de Tomada de Preços, para aq. e ins-
talação de sopradores na ETA Central. A abertura dos envelopes 
dar-se-á no dia 01 de abril de 2014, às 08:30 horas.

O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados junto 
ao Setor de Compras do SAMAE, sito a Rua Doutor Penido, 297, 
Centro, Brusque, ou pelo site: www.samaebru.com.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone 47 3255-0500, ramal 207.

ROGÉRIO RISTOW
Diretor Presidente
SAMAE – Brusque

Caçador

prefeitura

Decreto Nº 5.921
DECRETO Nº 5.921, de 07 de março de 2014.
Suplementa e anula dotações orçamentárias, no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício de 2014, em favor da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo descrita, 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício 
de 2014, em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura na 
importância de R$ 294.000,00 (duzentos e noventa e quatro mil 
reais):

02.03 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15.451.0017.2.071 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
4.4.90.00.0000 – Aplicações Diretas   R$ 294.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação disposta no artigo anterior, 
fica anulada a seguinte dotação orçamentária do Orçamento vi-
gente, no valor de R$ 294.000,00 (duzentos e noventa e quatro 
mil reais):

02.03 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15.451.0017.2.071 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
3.3.90.00.0000 – Aplicações Diretas   R$ 294.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,

239.03.14 - P. Lic. Trat. Rosenilda Moretti
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 239/14 de 10.03.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 28 de fevereiro de 2014, a funcionária Rosenilda Moretti, 
ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, do 
quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal Henrique 
Hemkmaier.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
10 de março de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

240.03.14 - P. Rep. Fernanda B. o. Nunes
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 240/14 de 11.03.14
Designa Representante da Prefeitura junto à Secretaria de Direitos 
Humanos (SDH) da Presidência da República/Programa do For-
talecimento do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 95, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Bom Retiro,

RESOLVE:
Art.1º Designar a Senhora Fernanda Bollmann Oleskovski Nunes, 
Responsável pelo CRAS Municipal e da Secretaria Municipal do 
Bem Estar Social como representante da Prefeitura Municipal de 
Bom Retiro junto à Secretaria de Direitos Humanos (SDH) da Pre-
sidência da República / Programa do Fortalecimento do Sistema de 
Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor à data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
11 de março de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA DARIO CESAR DE LINS
Prefeito Municipal Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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construção de Unidades Habitacionais Rurais, em conformidade 
com o Projeto de Trabalho Técnico Social, Projeto Arquitetônico, 
levantamento das famílias inscritas e relatório de visitas, que fa-
zem parte integrante da presente lei.
Art. 3º As despesas com a execução da presente lei, de responsa-
bilidade da Municipalidade, correrão por conta da dotação própria 
consignada no Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2014 e dos demais exercícios de vigência e execução desta lei, 
ficando o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito es-
pecial suplementar, caso se faça necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de março de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

Lei Nº 3.098
LEI Nº 3.098, de 07 de março de 2014.
Autoriza doar bens móveis inservíveis.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sancio-
no a seguinte

L E I:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, devidamente 
inscrito no CNPJ sob o nº 03.774.688/0006-60, com sede na Rua 
Henriqueta Tedesco, nº 192, neste Município, os bens móveis de-
clarados inservíveis pelo Decreto nº 5.821, de 29 de novembro de 
2013, conforme minuta anexa a presente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de março de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE DOAÇÃO

Pelo presente instrumento de Doação, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE CAÇADOR, pessoa jurídica de direito público interno, estabe-
lecido na Avenida Santa Catarina, 195, Caçador, Santa Catarina, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 83.074.302/0001-31, nes-
te ato representando pelo Senhor Prefeito Municipal de Caçador, 
GILBERTO AMARO COMAZZETTO, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta cidade de Caçador, doravante denominado DO-
ADOR, e o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 03.774.688/0006-60, com 
sede na Rua Henriqueta Tedesco, 192, neste município, neste ato 
representado pela Diretora da Unidade, SILVANA MENEGHINI, 
brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade, doravante 
denominada DONATÁRIA, têm entre si justa e acordada a doação 
gratuita dos bens móveis inservíveis adiante especificados neste 
termo, a qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Neste ato, o DOADOR repassa à DONATÁ-
RIA, a título de doação, os bens a seguir descritos, de sua proprie-
dade, os quais declara encontrarem-se desembaraçados e isentos 
de ônus, transferindo-os ao patrimônio da DONATÁRIA, que de-
clara aceitá-los:

em 07 de março de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
SECRETÁRIO DA FAZENDA

Decreto Nº 5.923
DECRETO nº 5.923, de 07 de março de 2014.
Suplementa dotação orçamentária, no Orçamento Geral da Pre-
feitura Municipal de Caçador, por conta do superávit financeiro do 
exercício anterior.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo especi-
ficada, no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Caçador, 
na importância total de R$ 356,97 (trezentos e cinquenta e seis 
reais e noventa e sete centavos):

02 - CHEFIA DO EXECUTIVO

02.05 Secretaria da Educação
12.361.0011.2.046 – Aplicações Recursos do FUNDEB

3.1.90.00.3018 – Aplicações Diretas   R$ 356,97

Art. 2º Para atender a suplementação especificada no art. 1º, 
serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do 
exercício anterior, no valor de R$ R$ 356,97 (trezentos e cinquenta 
e seis reais e noventa e sete centavos):

Recurso 3018 – Recurso do FUNDEB – 60% Superávit R$ 356,97

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de março de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
SECRETÁRIO DA FAZENDA.

Lei Nº 3.097
LEI Nº 3.097, de 07 de março de 2014.
Autoriza a desenvolver Programa Municipal de Habitação Rural 
(PNHR), através das ações do Programa Minha Casa Minha Vida, 
instituído pela Lei Federal nº 11.977 de 2009 e dá outras provi-
dências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sancio-
no a seguinte

L E I:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Caçador, autorizado 
a desenvolver Programa Municipal de Habitação Rural, no âmbito 
municipal.
Art. 2º Para implementação do PROGRAMA MUNICIPAL DE HA-
BITAÇÃO RURAL (PNHR), no Município de Caçador, poderão ser 
desenvolvidas ações de melhoria dos acessos e terraplenagem 
de 27 (vinte e sete) terrenos das famílias selecionadas, para a 
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Portaria Nº 23.616
PORTARIA Nº 23.616, de 28 de Fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

RESOLVE
RETIFICAR as Portarias nº 23.505 e nº 23.506, ambas de 30 de 
Janeiro de 2014, somente no que se refere ao período de presta-
ção de serviços extraordinário – Horas Extras e Adicional Noturno, 
que passa a ser de 15/11/2013 a 14/01/2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 28 de Fevereiro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 23.657
PORTARIA Nº 23.657, de 10 de Março de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 71, §1º, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
EXONERAR, a Servidora Pública Municipal ANA CLAUDIA SERRA 
CARPES BIELA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, com 
carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 10 de Março de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de Março de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 23.658
PORTARIA Nº 23.658, de 11 de Março de 2014.
Dispõe sobre nomeação de Servidor Público Municipal aprovado 
em Concurso Público, conforme decisão judicial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 17, inciso II e do art. 79, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, e ainda, o que prevê o art. 5º 
e art. 15, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 
23/02/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, 
carreira do Servidor Público Municipal, e dá outras providências

 R E S O L V E: 
NOMEAR, em razão de decisão judicial proferida nos Autos de 
Mandado de Segurança n° 2013.053515-6, em virtude de classifi-
cação em Concurso Público, conforme Edital nº 01, de 31/05/2010 
e Decreto nº 4.624, de 24/09/2010, que homologou o resultado 
final do concurso, a pessoa abaixo relacionada, para ocupar cargo 
no Grupo Ocupacional – Superior, do Poder Executivo Municipal, 
especificando: nome, cargo, referência, carga horária semanal e 
data de nomeação, conforme segue:

QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DO(S) OBJETO(S)
02 (duas) CPU da marca Itautec
04 (quatro) CPU sem marca
01 (uma) CPU da marca Epcom
03 (três) CPU da marca Superstation
22 (vinte e dois) monitores da marca LG
04 (quatro) monitores da marca Sangung
08 (oito) monitores da marca Phillips
03 (três) monitores da marca AOC
04 (quatro) monitores da marca Procom
03 (três) monitores da marca Unysis
01 (um) monitor da marca Daewood
03 (três) monitores da marca ADD
01 (um) monitor da marca VTC
01 (um) monitor da marca Proview
05 (cinco) monitores da marca Nova Data
03 (três) monitores da marca TCE
02 (dois) monitores sem marca
02 (dois) monitores da marca Blaze
01 (um) monitor da marca Condec
03 (três) monitores da marca Microtec
01 (um) monitor da marca Updating
01 (uma) impressora sem marca
01 (uma) impressora HP 640
01 (uma) impressora HP 660

CLÁUSULA SEGUNDA - A doação objeto do presente termo é cele-
brada em caráter definitivo e irrevogável, não envolvendo ônus ou 
encargo de qualquer espécie à DONATÁRIA.

CLÁUSULA TERCEIRA - A DONATÁRIA fica autorizada a utilizar os 
bens ora doados para aulas práticas oferecidas pela instituição.

CLÁUSULA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca de Caçador, 
para dirimir eventuais questões e litígios que venham a surgir 
acerca do presente Termo, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja ou venha a se tornar.

E, por estarem concordes, firmam as partes este Termo de Doação 
em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo.

Caçador, 11 de fevereiro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO,
Prefeito Municipal.

SILVANA MENEGHINI,
Diretora da Unidade.

Testemunha:
Nome:
CPF:

Testemunha
Nome:
CPF:
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– JUCESC no Município de Camboriú.

Art. 3º Como contrapartida à instalação do Escritório Regional da 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina – JUCESC no Mu-
nicípio de Camboriú, fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
à disponibilizar 01 (um) servidor público para atuar na referida 
Junta.

Art. 4º As despesas com a instalação física e materiais necessários 
ao funcionamento do órgão ficarão a encargo da JUCESC.

Art. 5º Caberá igualmente a JUCESC o treinamento do servidor 
cedido pelo Poder Executivo Municipal para atuar no Escritório Re-
gional em Camboriú.

Art. 6º O convênio será celebrado para vigorar a partir de sua 
assinatura e terá vigência por 04 (quatro) anos, podendo ser re-
novado por igual período.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,

Em, 05 de março de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrada no Livro de Publicações

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Pregão 24/2014 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2014-PMC

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE LANCHE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE ALIMENTAÇÃO PARA EQUIPES DE TRABALHO 
DURANTE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16:00 horas do dia 25 
(Vinte e Cinco) de Março de 2014, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 11 de Março de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Nome Cargo Ref. C.H.
Data de no-
meação

Ana Claudia 
Serra Carpes 
Biela

Fiscal de 
Posturas 22 35 11/03/2014

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 11 de Março de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Camboriú

prefeitura

PR 23/2014 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2014-PMC

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RECEPTOR (GPS) DESTINADO AO 
DEPARTAMENTO DE TOPOGRAFIA DA SECRETARIA DE PLANE-
JAMENTO URBANO, APARELHO QUE AUXILIARA NO LEVANTA-
MENTO DE VIAS PÚBLICAS, LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 
COM COORDENADAS GEOREFERENCIADAS DOS IMÓVEIS E BASE 
CARTOGRÁFICA NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE INTERESSE 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 09:10 horas do dia 24 
(Vinte e Quatro) de Março de 2014, na sala de Reunião do De-
partamento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, 
Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 11 de Março de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Lei N.º 2.663/2014
LEI N.º 2.663/2014
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com a 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
celebrar convênio com a Junta Comercial do Estado de Santa Ca-
tarina – JUSESC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 83.565.648/0001-32, com sede na Avenida Rio 
Branco, n.º 387, Centro, Florianópolis/SC.

Art. 2º O objeto do presente convênio consiste na instalação do 
Escritório Regional da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
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PR 6/2014 - FUNDESB
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2014-FUNDESB

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL (GRADES DE FERRO) 
NECESSÁRIO PARA TAMPAR AS BOCAS DE LOBO , IMPEDINDO 
A ENTRADA DE OBJETOS E ACIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAM-
BORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 26 
(Vinte e Seis) de Março de 2014, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 11 de Março de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 39

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144412/03/2014 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 194  1162/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AST0096 54624315E 2336920/0 23/10/2013 R$ 127,69 

AWT0826 54624246E 1655169/1 02/12/2013 R$ 1.915,38 

CBA8225 54945922E 2336920/0 26/11/2013 R$ 127,69 

LZB4599 54945863E 2336920/0 26/11/2013 R$ 127,69 

MDN1496 54945587E 2336920/0 22/11/2013 R$ 127,69 

MEB7418 54945531E 2336920/0 30/10/2013 R$ 127,69 

MGC2789 54945579E 2336920/0 22/11/2013 R$ 127,69 

MHO8409 54945584E 2336920/0 22/11/2013 R$ 127,69 

MHX7800 55655131D 230 * V6599/2 19/10/2013 R$ 191,53 

MHX7800 55655132D 162 * I5010/0 19/10/2013 R$ 574,61 

MHX7800 55655133D 163 c/c 162 * I5061/0 19/10/2013 R$ 574,61 

MIB1284 54945927E 2336920/0 26/11/2013 R$ 127,69 

MIE1032 54457339E 1655169/1 07/11/2013 R$ 1.915,38 

MIE1032 54457340E 162 * V5045/0 07/11/2013 R$ 191,53 

MKL3650 54624464E 162 * I5010/0 31/10/2013 R$ 574,61 

MKL3650 54624465E 230 * V6599/2 31/10/2013 R$ 191,53 

MMF0098 54945913E 2336920/0 26/11/2013 R$ 127,69 

1 / 2

Edital de Notificação por Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 194 - 
1162/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  10 DE MARÇO DE 2014

RODRIGO CORONHA

DELEGADO DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 194  1163/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZF2692 54945851E 181 * XVII5541/5 21/11/2013 R$ 53,20 

MLK0665 54945854E 181 * XIX5568/0 21/11/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  10 DE MARÇO DE 2014

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Notificação por Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 194 - 
1163/2014
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Ata Pregão 14/2014
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 14/2014)

Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e quator-
ze, na cidade de Campo Alegre, ás quatorze horas, na Rua Cel. 
Bueno Franco, 292, reuniram-se em sessão pública, Maria Cristina 
Marciniak , Pregoeira Municipal, Lilian Terezinha Bartsch e Irineu 
Woitskovski Junior, membros da equipe de apoio, abaixo assina-
dos, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 14/2014, modalida-
de Pregão (presencial), para procederem a abertura e julgamento 
das propostas apresentadas na referida licitação, que tem por ob-
jeto o Fornecimento de material e mão de obra para assentamento 
das lajotas para a execução de Calçamento do Pátio do “Ginásio 
de Esportes Amigos Aloncio Kuhnen e Jose Kmiecik”, situado na 
Rua Prof. Rufino Blaskowski, nº 109, Distrito de Bateias de Baixo, 
Campo Alegre/SC. Inicialmente a Pregoeira declarou aberta a ses-
são, nominando os presentes. Passou-se ao recebimento dos en-
velopes (proposta e documentos) das empresas proponentes: Fa-
brica de Artefatos de Cimento Beira Rio Ltda e Planar Engenharia 
Ltda. Passou-se ao credenciamento dos licitantes, sendo Sr. Joni 
Pazda, representante da empresa Fabrica de Artefatos de Cimento 
Beira Rio Ltda e Sr. Rodrigo Augusto Pereira Bittencourt repre-
sentante da empresa Planar Engenharia Ltda . As empresas lici-
tantes apresentaram a declaração de cumprimento dos requisitos 
de habilitação e comprovaram o enquadramento como empresa 
de pequeno porte e microempresa. Após, procedeu-se à abertura 
dos envelopes da proposta comercial. O critério de julgamento é 
pelo requisito menor preço UNITÁRIO. A licitante Fabrica de Arte-
fatos de Cimento Beira Rio Ltda apresentou proposta inicial com o 
valor UNITÁRIO de R$ 46,00 e a licitante Planar Engenharia Ltda 
apresentou proposta inicial com o valor UNITÁRIO de R$ 37,59, 
nenhuma licitante ofereceu lances, a licitante Planar Engenharia 
fechou a proposta em R$ R$ 37,59. Após, abriu-se o envelope 
de documentos da licitante classificada, estando de acordo com 
o exigido no edital. Considerando a classificação e habilitação da 
empresa Planar Engenharia Ltda a Pregoeira Adjudica sua propos-
ta declarando-a vencedora, com o valor unitário de R$ 37,59. Não 
houve manifestação de intenção de recurso. Sem mais, encerrou-
se a sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada por todos 
os presentes:

Ata Pregão Eletrônico 09/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS
Pregão Eletrônico nº. 9/2014 - Saúde
Ata Circunstanciada 

Às 10:00 do dia 21/02/2014, reuniu-se o Pregoeiro(a) Oficial des-
te órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados 
por Ato Legal, para em atendimento às disposições contidas em 
Decreto realizar os procedimentos relativos ao presente Pregão, 
cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição de material de 
limpeza e de cozinha.
Inicialmente, o pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimen-
to às disposições contidas no edital, divulgando as propostas rece-
bidas e abrindo a fase de lances.
Ao final do prazo previsto no edital, foram encerradas as ofertas 
de lances.

Campo Alegre

prefeitura

Pregão 16/2014
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (presencial) Nº 16/2014

A licitação tem como objeto a aquisição de peças (lâminas, porcas 
e parafusos) para manutenção de máquinas pesadas da frota mu-
nicipal (patrolas), para estoque, conforme tabela abaixo:

Item Qtde Unid Descrição

Valor Uni-
tário
Estimado

Valor Total
Estimado

01 16 pç

Lâmina 3/4, 13 furos, 
curva, com dureza 
mínima 400 a 500hb, 
nacional (apresentar 
Certificado de Dureza 
emitido pelo fabrican-
te). R$ 420,00 R$ 6.720,00

02 100 pç Porca 3/4 R$      1,75
R$     
175,00

03 100 pç Parafuso ¾ x 2” R$      2,75
R$     
275,00

VALOR TOTAL ESTIMADO
R$   
7.170,00

- Critério julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
- Data, horário e local para início da realização da sessão pública 
do pregão: dia 25/03/2014, às 10 horas, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em 
Campo Alegre-SC.
- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até as 09 horas e 45 minutos, do dia 
25/03/2014, no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.

- As despesas oriundas da contratação correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 08.00 
– Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e Obras; 
Unidade: 08.02 – Serviço de Transporte e Frota; Função: 26 – 
Transporte; Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário; Programa: 
47 – Frota Municipal; Projeto: 2.112 – Manutenção da Frota Mu-
nicipal; Elemento de Despesa: 3.3.3.90.30.00.00.00.00 – Material 
de Consumo; Recurso: 1.0002 – Recursos Ordinários (código re-
duzido: 208)

- Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou comple-
mento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.
campoalegre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa 
participante a verificação no mesmo. 
- Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão 
acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br , no ícone “Licitação” / 
“Pregão” / “Pregão 16/2014”.
- A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município 
é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a res-
ponsabilidade do Município em receber os envelopes via Correios 
ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos do-
cumentos até o Serviço de Protocolo do Município.  

Campo Alegre, 12 de março de 2014.
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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Item Produto Qtde Un R$ Un. R$ Total Fornecedor Marca

1

Água sanitária, com cloro ativo, princípio ativo 
(mínimo): estabilizante, alcalinizante e água, 
frasco com 1 litro 800 FR 1,38 1.104,00 PAP SAO BENTO UNIVERSAL

2
Balde em material plástico, tamanho 10 litros, cor 
branco ou transparente 15 UN 5,25 78,75

EKO SUPERMER-
CADO Inplast

3
Balde em material plástico, tamanho 20 litros, cor 
branco ou transparente 5 UN 10,25 51,25

EKO SUPERMER-
CADO Giplast

4
Desinfetante líquido para banheiros, frasco com 
2 litros 300 FR 2,35 705 PAP SAO BENTO UNIVERSAL

5
Desodorizador de ar, spray, com no mínimo 300 
ml 60 FR 5,9 354

EKO SUPERMER-
CADO Bom ar ou Glaide

6

Detergente líquido para louça, com alta eficiência 
na remoção de sujeiras e gorduras e muita espu-
ma. Com fórmula testada e aprovada por derma-
tologista, com GLICERINA, frasco com 500ml 400 FR 1,24 496

EKO SUPERMER-
CADO Limpol

7
Escova sanitária, com suporte, tamanho aprox. 
37cm 15 UN 8,1 121,5 Mmobile Eireli Canadá

8
Escova para lavar, multiuso (ideal para roupas), 
em PP, com no mínimo 60 tufos 15 UN 2,1 31,5 Mmobile Eireli Canadá

9

Escova para higiene de unhas e mão, tamanho 
aprox. 8(c)x2,5(l)x4(a), confeccionada em plásti-
co, com cerdas em nylon 15 UN 1,88 28,2 Mmobile Eireli Canadá

10 Esponja de lã de aço, com 8 unidades 90 PC 0,98 88,2 Mmobile Eireli Inove

11
Esponja de limpeza, dupla face, tamanho 110 x 
75 x 20 mm 400 UN 0,9 360 Mmobile Eireli Betaminn

12

Lustra móveis, perfumado, frasco com 200ml. 
Composição mínima: cera microcristalina, cera 
de parafina, silicone, emulsificante, espessante, 
derivado de isotiazolinona, solventes, alifáticos, 
fragrância e água. 50 FR 3,1 155 Mmobile Eireli Worker

13

Luvas de borracha, natural, de latex, com re-
vestimento interno de algodão, antitranspirante, 
anatomica, flexivel, tamanho M 150 PAR 1,94 291 Agile Distribuidora VOLK

14
Pano para limpeza atoalhado, com 03 unidades, 
de no mínimo 30x35cm 80 PC 2,98 238,4

EKO SUPERMER-
CADO Panex

15

Pedra desodorizadora para vaso sanitário. Compo-
sição mínima: aglutinante, isotiazolinas, corantes 
e essência 180 UN 0,75 135 Mmobile Eireli Sany

16
Rodo para limpeza, tamanho aproximado 40 cm, 
com cabo 15 UN 11,25 168,75 Mmobile Eireli Canadá

17 Sabão em barra, pacote com 5 unidades 15 PC 4,1 61,5 Mmobile Eireli Universal

18

Sabão em pó, com amaciante e alvejante, ingre-
dientes: tensoativo, anionico, alcalizante, seques-
trante, carga, coadjuvante, branqueador optico, 
anti-redepositante, fraganciae agua. Componente 
ativo: linear alquil benzeno sulfonato sodio. 100 CX 5,1 510 Mmobile Eireli Girando Sol

19 Saco de algodão, tamanho mínimo de 50x60 80 UN 2,95 236 Mmobile Eireli Martins

20
Saco para lixo, super resistente de polietileno, 
capacidade 100 litros, com 5 unidades 350 PC 1,8 630 Mmobile Eireli Embrast

21
Saco para lixo, super resistente de polietileno, 
capacidade 30 litros, com 10 unidades 450 PC 1,45 652,5

EKO SUPERMER-
CADO Mega Mil

22
Saco para lixo, super resistente de polietileno, 
capacidade 50 litros, com 10 unidades 450 PC 1,48 666 PAP SAO BENTO EMBRAST

23
Saponáceo líquido, com detergente, frasco com 
no mínimo 300 g 100 FR 2,1 210 Mmobile Eireli Sany
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24
Toalha de rosto, 100% algodão, tamanho mínimo 
de 45x70cm, cor branca 40 UN 8,19 327,6 Agile Distribuidora SANTISTA

25 Vassoura de cipó, com cabo 15 UN 15,7 235,5 Mmobile Eireli Canadá

26 Vassoura de nylon, com cabo 15 UN 13 195
EKO SUPERMER-
CADO Encasa

27 Vassoura de palha de arroz, com cabo 30 UN 14 420
EKO SUPERMER-
CADO Ollen

28
Pá para lixo, tamanho aprox. 25x25, em plástico, 
com cabo longo de aprox. 80cm 15 UN 5,55 83,25

EKO SUPERMER-
CADO Ollen

29

Limpa vidros. Removedor de sujeira de vidros, es-
pelhos, acrílicos. Brilho cristalino. Mantêm vidros, 
vitrines, espelhos limpos e brilhantes. Frs 500ml 110 FR 2,85 313,5

EKO SUPERMER-
CADO Da illha

30

Papel higiênico, macio, branco, folha dupla, neu-
tro, absorvente e resistente, produzido com 100% 
definição da decoração do papel, além de maior 
maciez em ambos os lados,solúvel em água. Rolo 
de no mínimo 30m x 10cm 5000 UN 0,73 3.650,00

EKO SUPERMER-
CADO

Bob, Thanderli, 
Scot

31 Acendedor para fogão a gás 15 UN 4 60 PAP SAO BENTO BIC

32 Açúcar refinado, pacote com 5 kg 100 PC 10,78 1.078,00
EKO SUPERMER-
CADO Alto Alegre

33

Café extra forte, feito com uma combinação de 
grãos com ponto de torra escura, que resulta em 
um café de sabor forte e marcante e aroma mais 
encorpado e intenso. Grãos selecionados, torrados 
em suspensão que proporciona mais 400 PC 7,2 2.880,00

EKO SUPERMER-
CADO Maracana

34 Chá, sabor natural, com 25 sacos. 300 CX 2,89 867
EKO SUPERMER-
CADO Prenda

35 Coador de pano, tamanho médio 30 UN 1,85 55,5
EKO SUPERMER-
CADO Do Sul

36 Copo descartável 110 ml, com 100 unidades. 300 PC 4,9 1.470,00
EKO SUPERMER-
CADO Coposul

37 Fósforo, maço com 10 caixas com 40 palitos cada 50 MÇO 2 100
EKO SUPERMER-
CADO Fiat Lux

38
Guardanapo de papel, aprox. 30 x 30 cm, com 50 
unidades 250 PC 1,14 285 Agile Distribuidora IMPISA

39
Mangueira para jardim, trançada, em plástico, 30 
metros 1 UN 44 44

EKO SUPERMER-
CADO Mantac

40
Pano de prato, 100% algodão, tamanho aproxi-
mado 45x70cm 40 UN 2,8 112 Mmobile Eireli Martins

41
Saco plástico, para freezer e microondas, tamanho 
aprox. 20x34cm, capacidade 2kg, com 100 sacos 10 RL 3,39 33,9 PAP SAO BENTO SABENSUL

42
Botas de borracha, cano curto 3/4, cor branca, 
número conforme solicitação. 8 PAR 35,7 285,6 Agile Distribuidora SOLDASUL

43 Lâmpada econômica, luz branca, 25 watts 25 UN 11,45 286,25
EKO SUPERMER-
CADO Thachibra

44 Lâmpada Fluorescente, 20 watts 10 UN 4,3 43 Mmobile Eireli LB

45 Lâmpada Fluorescente, 40 watts 25 UN 5,95 148,75
EKO SUPERMER-
CADO Tachibra

46 Pilhas médias R14 C 80 UN 2,29 183,2 PAP SAO BENTO PANASONIC

47 Pilhas palito AAA 50 UN 0,68 34 Mmobile Eireli Alfacell

48 Pilhas pequenas AA 50 UN 0,47 23,5
EKO SUPERMER-
CADO Rayovac

49 Bateria pilha CR 2032 3V 20 UN 3,24 64,8 PAP SAO BENTO PANASONIC

50 Bateria de Lithium CR-2032 3V 20 UN 11,9 238 Mmobile Eireli Elgin

51 Pilha alcalina 9V 20 UN 14,49 289,8
EKO SUPERMER-
CADO Rayovac

52 Pilha 364 20 UN 14,66 293,2 Mmobile Eireli Energizer
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Tapete tipo capacho, confeccionado com fibra 
de coco, emborrachado na parte de baixo (para 
não escorregar) para porta de entrada, tamanho 
mínimo. 0,40 x 0,60cm. 15 UN -- -- -- --

Total 21.472,90

Após encerramento da fase de lances, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores para cada item. Sendo assim divul-
gado o resultado da licitação conforme indicado no quadro acima e foi concedido o prazo de intenção de recurso.
Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão cuja ata foi lavrada e assinada pelo pregoeiro(a), ordenador(a) e equipe de apoio.

Campos Novos

Câmara muniCipal

Pregão Presencial 01/2014
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS
PROCESSO LICITATÓRIO 01/2014
PREGÃO PRESENCIAL 01/2014

A Câmara Municipal de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 31/03/2014 às 15:30 horas, na sala de reuniões da Câmara 
Municipal, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço Global, tendo como objeto a contratação de empresa especializada no serviço de apoio 
e instrução técnica e jurídica. O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no site www.ca-
maracamposnovos.sc.gov.br, ou na sede da Câmara Municipal, localizada na Rua Coronel Lucidoro, 1301, no horário das 08:30hs às 12:00 
e das 13:30 às 18:00hs diariamente.

Campos Novos, 10 de março de 2014.
RUI JORGE TOMAZONI
Presidente da Mesa
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Capinzal

prefeitura

FMAS Contrato 0002/2014
Ata/Contrato Nº.: 0002/2014

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPIN-
ZAL

Contratada : AIRTON SILVA DA MOTTA - ME

Valor : 1.021,52 (um mil e vinte e um reais e cinqüenta e dois 
centavos)

Vigência  .: Início: 28/02/2014 Término: 28/02/2015
Processo Licitatório Nº 0005/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0003/2014

Recursos : Dotação:

Objeto .: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de higiêne 
e limpeza , gás de cozinha e outros materiais de consumo para 
a manutenção das atividades do SCFV, CRAS, CREAS, Abrigo e 
Idosos.

FMAS Contrato 0003/2014
Ata/Contrato Nº: 0003/2014

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPIN-
ZAL

Contratada : LUIZ ADRIANI DE ANDRADE EPP

Valor : 5.681,34 (cinco mil seiscentos e oitenta e um reais e trinta 
e quatro centavos)

Vigência  .: Início: 28/02/2014 Término: 30/06/2014
Processo Licitatório Nº 0005/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0003/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de higiêne 
e limpeza , gás de cozinha e outros materiais de consumo para 
a manutenção das atividades do SCFV, CRAS, CREAS, Abrigo e 
Idosos.

FMAS Contrato 0004/2014
Ata/Contrato Nº: 0004/2014

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPIN-
ZAL
Contratada : OURO GAS LTDA-ME

Valor: 1.123,50 (um mil cento e vinte e três reais e cinqüenta 
centavos)

Vigência  .: Início: 28/02/2014 Término: 28/02/2015
Processo Licitatório Nº 0005/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0003/2014

Recursos : Dotação:

Canoinhas

prefeitura

Edital 06/Fcc/2014
EDITAL 06/FCC/2014
HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO – 
EDITAL 02/FCC/2014 - PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO (BANDA MUSICAL NOVOS TALENTOS)

A Fundação Cultural “Helmy Wendt Mayer” de Canoinhas, através 
de sua Direção, no uso de suas atribuições legais, 
Resolve:

HOMOLOGAR as inscrições deferidas, referente ao Edital nº 02/
FCC/2014 – Processo Seletivo para Contratação de Professores 
de em Caráter Temporário (Banda Musical Novos Talentos), para 
atuarem no ano de 2014. A relação das inscrições homologadas 
é apresentada no Anexo I, deste Edital, na seguinte estrutura: 
número da inscrição, função, nome do candidato e CPF.

Canoinhas, 07 de março de 2014.
Viviane Maria Bueno Borges de Souza                            
Gestora Cultural

Alfredo Eike Bach
Presidente

EDITAL 06/FCC/2014

A N E X O    I

Nº Função Nome do Candidato CPF
01 Prof.I-Banda 20h. PAULO CÉSAR PADILHA 637.326.379-72
02 Prof.I-Banda 40h. EVANDRO NOVAK 064.556.789-23

03 Prof.I-Banda 20h.
ADILSON HELENO IEN-
DRAS 083.788.269-96

Canoinhas, 07 de março de 2014.
Viviane Maria Bueno Borges de Souza                            
Gestora Cultural

Alfredo Eike Bach
Presidente

Publicação de Dispensa de Licitação N. PMC 03/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 42/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º PMC 03/2014
A Prefeitura do Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
público a Dispensa de Licitação n.º PMC 03/2014. Objeto: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DE 
FORMA A ATENDER OS ANSEIOS E EXPECTATIVAS, PRINCIPAL-
MENTE DOS PEQUENOS AGRICULTORES, PROMOVENDO A ME-
LHORIA DA RENDA E A QUALIDADE DE VIDA DOS AGRICULTORES 
DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS. Empresa contratada: EPAGRI - 
EMPRESA DE PESQUISA AGROP. E EXT. RURAL DE STA CATARINA 
SA. Valor: R$ 47.545,42.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito
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FMS Contrato 0015/2014
Ata/Contrato Nº: 0015/2014

Contratante: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

Contratada : L.A. INFORMATICA E SUPRIMENTOS PARA ESCRI-
TORIO LTD

Valor: 693,50 (seiscentos e noventa e três reais e cinqüenta cen-
tavos)

Vigência  .: Início: 28/02/2014 Término: 28/02/2015
Processo Licitatório Nº 0007/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0007/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Aquisição de material de expediente para uso do Fundo 
Municipal de Saúde durante o ano de 2014.

FMS Contratos 0016/2014
Ata/Contrato Nº: 0016/2014

Contratante: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

Contratada : OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME

Valor: 1.214,70 (um mil duzentos e quatorze reais e setenta cen-
tavos)

Vigência  .: Início: 28/02/2014 Término: 28/02/2015
Processo Licitatório Nº 0007/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0007/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Aquisição de material de expediente para uso do Fundo 
Municipal de Saúde durante o ano de 2014.

FMS Contratos 0017/2014
Ata/Contrato Nº: 0017/2014

Contratante: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

Contratada : P.V ALIMENTOS & TRANSPORTES LTDA ME

Valor: 1.724,79 (um mil setecentos e vinte e quatro reais e setenta 
e nove centavos)

Vigência  .: Início: 28/02/2014 Término: 28/02/2015
Processo Licitatório Nº 0007/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0007/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Aquisição de material de expediente para uso do Fundo 
Municipal de Saúde durante o ano de 2014.

FMS Contratos 0018/2014
Ata/Contrato Nº: 0018/2014

Contratante: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

Contratada : BELLENZIER PNEUS LTDA

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de higiêne 
e limpeza , gás de cozinha e outros materiais de consumo para 
a manutenção das atividades do SCFV, CRAS, CREAS, Abrigo e 
Idosos.

FMAS Contrato 0005/2014
Ata/Contrato Nº: 0005/2014

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPIN-
ZAL

Contratada : P.V ALIMENTOS & TRANSPORTES LTDA ME

Valor: 49.621,49 (quarenta e nove mil seiscentos e vinte e um 
reais e quarenta e nove centavos)

Vigência  .: Início: 28/02/2014 Término: 28/02/2015
Processo Licitatório Nº 0005/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0003/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de higiêne 
e limpeza , gás de cozinha e outros materiais de consumo para 
a manutenção das atividades do SCFV, CRAS, CREAS, Abrigo e 
Idosos.

FMAS Contrato 0006/2014
Ata/Contrato Nº: 0006/2014

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPIN-
ZAL

Contratada : VALENTIN PEREIRA DUARTE - EPP

Valor: 2.535,00 (dois mil quinhentos e trinta e cinco reais)

Vigência  .: Início: 28/02/2014 Término: 28/02/2015
Processo Licitatório Nº 0005/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0003/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais de higiêne 
e limpeza , gás de cozinha e outros materiais de consumo para 
a manutenção das atividades do SCFV, CRAS, CREAS, Abrigo e 
Idosos.

FMS Contrato 0014/2014
Ata/Contrato Nº: 0014/2014
Contratante: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada : COR E ARTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA.
Valor: 10.634,00 (dez mil seiscentos e trinta e quatro reais)
Vigência  .: Início: 28/02/2014 Término: 28/02/2015
Processo Licitatório Nº 0007/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0007/2014
Recursos : Dotação:

Objeto: Aquisição de material de expediente para uso do Fundo 
Municipal de Saúde durante o ano de 2014.
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à Linha Pellizzaro, nesta cidade, vem respeitosamente, perante 
Vossa Senhoria, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual 
encontra-se classificado(a).
Conforme disposto no item XI do Concurso Público originado pelo 
Edital nº 022/2011 o (a) mesmo(a) deverá apresentar na Diretoria 
de Recursos Humanos num prazo de até 05 (cinco) dias, a partir 
do recebimento deste, cópia autenticada em cartório dos seguin-
tes documentos:

a) Quitação com as obrigações eleitorais e militares, este último 
em caso de candidato do sexo masculino, com a devida apresen-
tação da cópia do Título de Eleitor e do comprovante de quitação 
com o serviço militar;

b) Habilitação para o cargo conforme exigido nos termos do Anexo 
I do Edital º 022/2011.

c) Documento de Identidade (RG);

d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);

e) Certidão de Casamento ou Nascimento;

f) Certidão de Nascimento de Filhos;

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com número 
do PIS/PASEP;

h) Comprovante de residência;

i) Também deverá entregar:

1. Uma (01) foto 3x4 colorida recente;

2. Conta para recebimento de salário, apenas da CEF;

3. Declaração de Bens atualizada com firma reconhecida em car-
tório;

4. Declaração de cargo acumulado ou não com firma reconhecida 
em cartório;

5. Via original do laudo médico de saúde física e mental a ser 
realizado por órgão credenciado pela Secretaria da Administração, 
Finanças e Planejamento do Município de Capinzal;

6. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único, da Lei 
federal nº 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados e 
municípios, com firma reconhecida em cartório.

O não-cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convoca-
ção em prazo hábil impede a nomeação do candidato, passando o 
mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos

TERMO DE CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO EDITAL 022/2011

Nome: NAIANA ANGELICA SCARTON MAESTRI

Cargo: AUXILIAR DE PROFESSOR

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ 
sob nº 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora 

Valor: 8.540,00 (oito mil quinhentos e quarenta reais)

Vigência  .: Início: 28/02/2014 Término: 28/02/2015
Processo Licitatório Nº 0007/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0003/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Aquisição fracionada de Pneus Novos destinados a ma-
nutenção da Frota da Secretaria de Saúde Municipal, para o ano 
de 2014.

FMS Contrato 0019/2014
Ata/Contrato Nº: 0019/2014

Contratante: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

Contratada : POGERE COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA-ME

Valor: 11.880,00 (onze mil oitocentos e oitenta reais)

Vigência  .: Início: 28/02/2014 Término: 28/02/2015
Processo Licitatório Nº 0003/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0003/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Aquisição fracionada de Pneus Novos destinados a ma-
nutenção da Frota da Secretaria de Saúde Municipal, para o ano 
de 2014.

FMS Contrato 0020/2014
Ata/Contrato Nº: 0020/2014

Contratante: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

Contratada : RODA BRASIL COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS 
LTDA

Valor: 31.771,80 (trinta e um mil setecentos e setenta e um reais 
e oitenta centavos)

Vigência  .: Início: 28/02/2014 Término: 28/02/2015
Processo Licitatório Nº 0003/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0003/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Aquisição fracionada de Pneus Novos destinados a ma-
nutenção da Frota da Secretaria de Saúde Municipal, para o ano 
de 2014.

Termo de Convocação
TERMO DE CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO EDITAL 022/2011

Nome: JUSSARA MARLENE PITUCO VOLFF
Cargo: AUXILIAR DE PROFESSOR

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ 
sob nº 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora 
de Recursos Humanos da Secretaria da Administração e Finan-
ças, Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, residente 
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Valor: 0,00 (zero)

Vigência  .: Início: 30/01/2014 Término: 31/03/2014
Processo Licitatório Nº 0052/2013
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0022/2013

Recursos : Dotação:

Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo, é a prorrogação da 
vigência do contrato, que se encerra em 30/01/2014, por um perí-
odo de 60 (sessenta) dias, até 31/03/2014, conforme justificativa 
em anexo.

FMS Contrato 0021/2014
Ata/Contrato Nº: 0021/2014

Contratante: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

Contratada : OXIGENIO JOAÇABA COM. DE GASES ATMOSFERI-
COS LTDA M

Valor: 37.350,00 (trinta e sete mil trezentos e cinqüenta reais)

Vigência  .: Início: 28/02/2014 Término: 28/02/2015

Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0004/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Aquisição de gás oxigênio para uso nas ambulâncias da 
Secretaria da Saúde e atendimento aos pacientes que realizam 
oxigenoterapia domiciliar, durante o ano de 2014.

FMS Contrato 0022/2014
Ata/Contrato Nº: 0022/2014

Contratante: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

Contratada : ARIANE DIAS BEVILAQUA & CIA LTDA

Valor: 137,00 (cento e trinta e sete reais)

Vigência  .: Início: 28/02/2014 Término: 31/12/2014

Licitação  : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 0001/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Contratação da empresa ARIANE DIAS BEVILAQUA & CIA 
LTDA, via inexigibilidade de licitação, nos termos do Artigo 25 da 
Lei 8.666/93 com alterações posteriores, bem como no Edital de 
Credenciamento Nº 001/2014, cujo objeto refere-se ao credencia-
mento de clínicas de fisioterapia.

FMS Contrato 0023/2014
Ata/Contrato Nº: 0023/2014

Contratante: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

Contratada : CLAUDIA CRISTIANE VIALI & CIA LTDA

Valor: 102,00 (cento e dois reais)

Vigência  .: Início: 28/02/2014 Término: 31/12/2014

de Recursos Humanos da Secretaria da Administração e Finanças, 
Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, residente à Li-
nha Pellizzaro, nesta cidade, vem respeitosamente, perante Vossa 
Senhoria, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-
se classificado(a).
Conforme disposto no item XI do Concurso Público originado pelo 
Edital nº 022/2011 o (a) mesmo(a) deverá apresentar na Diretoria 
de Recursos Humanos num prazo de até 05 (cinco) dias, a partir 
do recebimento deste, cópia autenticada em cartório dos seguin-
tes documentos:

a) Quitação com as obrigações eleitorais e militares, este último 
em caso de candidato do sexo masculino, com a devida apresen-
tação da cópia do Título de Eleitor e do comprovante de quitação 
com o serviço militar;

b) Habilitação para o cargo conforme exigido nos termos do Anexo 
I do Edital º 022/2011.

c) Documento de Identidade (RG);

d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);

e) Certidão de Casamento ou Nascimento;

f) Certidão de Nascimento de Filhos;

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com número 
do PIS/PASEP;

h) Comprovante de residência;

i) Também deverá entregar:

1. Uma (01) foto 3x4 colorida recente;

2. Conta para recebimento de salário, apenas da CEF;

3. Declaração de Bens atualizada com firma reconhecida em car-
tório;

4. Declaração de cargo acumulado ou não com firma reconhecida 
em cartório;

5. Via original do laudo médico de saúde física e mental a ser 
realizado por órgão credenciado pela Secretaria da Administração, 
Finanças e Planejamento do Município de Capinzal;

6. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único, da Lei 
federal nº 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados e 
municípios, com firma reconhecida em cartório.

O não-cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convoca-
ção em prazo hábil impede a nomeação do candidato, passando o 
mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretora de Recursos Humanos

PMC Termo Aditivo 003/2013
Ata/Contrato Nº: TA 003/2013

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : POSSEIDON PRODUTO PARA INFORMÁTICA LTDA 
ME
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Objeto: Aquisição de materiais de limpeza para uso nas unidades 
do Fundo Municipal de Saúde, gêneros alimentícios para o Grupo 
de Diabéticos e Hipertensos e gás de cozinha.

FMS Contrato 0027/2014
Ata/Contrato Nº: 0027/2014

Contratante: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

Contratada : OURO GAS LTDA-ME

Valor: 674,70 (seiscentos e setenta e quatro reais e setenta cen-
tavos)

Vigência: Início: 25/02/2014 Término: 25/02/2015

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0005/2014

Recursos: Dotação:

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza para uso nas unidades 
do Fundo Municipal de Saúde, gêneros alimentícios para o Grupo 
de Diabéticos e Hipertensos e gás de cozinha.

FMS Contrato 0028/2014
Ata/Contrato Nº: 0028/2014

Contratante: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

Contratada : P.V ALIMENTOS & TRANSPORTES LTDA ME

Valor: 17.589,02 (dezessete mil quinhentos e oitenta e nove reais 
e dois centavos)

Vigência: Início: 25/02/2014 Término: 25/02/2015

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0005/2014

Recursos: Dotação:

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza para uso nas unidades 
do Fundo Municipal de Saúde, gêneros alimentícios para o Grupo 
de Diabéticos e Hipertensos e gás de cozinha.

PMC Contrat0 0029/2014
Ata/Contrato Nº: 0029/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : BS AUDIO SONORIZACOES LTDA-ME

Valor: 34.870,00 (trinta e quatro mil oitocentos e setenta reais)

Vigência: Início: 28/02/2014 Término: 28/02/2015
Processo Licitatório Nº 0033/2014
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0026/2014

Recursos: Dotação:

Objeto: Contratação de empresa especializada para atender o 
evento - carnaval 2014 de Capinzal.

Licitação  : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 2/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Contratação da empresa CLAUDIA CRISTIANE VIALI & 
CIA LTDA via inexigibilidade de licitação, nos termos do Artigo 25 
da Lei 8.666/93 com alterações posteriores, bem como no Edital 
de Credenciamento Nº 001/2014, cujo objeto refere-se ao creden-
ciamento de clínicas de fisioterapia.

FMS Contrato 0024/2014
Ata/Contrato Nº: 0024/2014

Contratante: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

Contratada : AIRTON SILVA DA MOTTA - ME

Valor: 9.700,40 (nove mil e setecentos reais e quarenta centavos)

Vigência  .: Início: 25/02/2014 Término: 25/02/2015
Processo Licitatório Nº 0005/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0005/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza para uso nas unidades 
do Fundo Municipal de Saúde, gêneros alimentícios para o Grupo 
de Diabéticos e Hipertensos e gás de cozinha.

FMS Contrato 0025/2014
Ata/Contrato Nº: 0025/2014

Contratante: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

Contratada : COR E ARTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA.

Valor: 2.337,03 (dois mil trezentos e trinta e sete reais e três cen-
tavos)

Vigência  .: Início: 25/02/2014 Término: 25/02/2015

Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0005/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza para uso nas unidades 
do Fundo Municipal de Saúde, gêneros alimentícios para o Grupo 
de Diabéticos e Hipertensos e gás de cozinha.

FMS Contrato 0026/2014
Ata/Contrato Nº: 0026/2014

Contratante: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

Contratada : OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME

Valor: 7.234,80 (sete mil duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 
centavos)

Vigência  .: Início: 25/02/2014 Término: 25/02/2015

Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0005/2014

Recursos : Dotação:
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Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0026/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Contratação de empresa especializada para atender o 
evento - carnaval 2014 de Capinzal.

PMC Contrato 0034/2014
Ata/Contrato Nº: 0034/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : MECANICA DAMTIZA LTDA - ME

Valor: 8.980,00 (oito mil novecentos e oitenta reais)

Vigência  .: Início: 28/02/2014 Término: 28/02/2015
Processo Licitatório Nº 0032/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0025/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Aquisição de peças e serviços para RECUPERAÇÃO da 
ÔNIBUS MERCEDES BENS CIFERAL ANO 1998 PCID U chassi 
9BM384073WB160165 placa- KMP 6035, da Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esportes.

PMC Contrato 0035/2014
Ata/Contrato Nº: 0035/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : ERVATEIRA RIFFEL LTDA.

Valor: 15.000,00 (quinze mil reais)

Vigência  .: Início: 05/03/2014 Término: 05/03/2015
Processo Licitatório Nº 0037/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0027/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Aquisição de 50.000m3 (cinquenta mil metros cúbicos) 
de cascalho para manutenção e melhorias dos serviços urbanos e 
estradas no interior do município, para o ano de 2014.

PMC Contrato 0036/2014
Ata/Contrato Nº: 0036/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : FONTANA FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRE-
TO LTDA

Valor: 18.000,00 (dezoito mil reais)

Vigência  .: Início: 05/03/2014 Término: 05/03/2015
Processo Licitação Nº 0037/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0027/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Aquisição de 50.000m3 (cinquenta mil metros cúbicos) 
de cascalho para manutenção e melhorias dos serviços urbanos e 
estradas no interior do município, para o ano de 2014.

PMC Contrato 0030/2014
Ata/Contrato Nº: 0030/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : ECOBAN BANHEIROS QUIMICOS LTDA-ME

Valor: 11.700,00 (onze mil setecentos reais)

Vigência  .: Início: 28/02/2014 Término: 28/02/2015
Processo Licitatório Nº 0033/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 26/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Contratação de empresa especializada para atender o 
evento - carnaval 2014 de Capinzal.

PMC Contrato 0031/2014
Ata/Contrato Nº: 0031/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : EXCLUSIVA SOLUCOES EM SEGURANCA LTDA-ME

Valor: 10.080,00 (dez mil oitenta reais)

Vigência  .: Início: 28/02/2014 Término: 28/02/2015
Processo Licitatório Nº 0033
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0026/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Contratação de empresa especializada para atender o 
evento - carnaval 2014 de Capinzal.

PMC Contrato 0032/2014
Ata/Contrato Nº: 0032/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : FLORDELIZ NOIVAS E DECORACOES LTDA - ME

Valor: 5.000,00 (cinco mil reais)

Vigência  .: Início: 28/02/2014 Término: 28/02/2015
Processo Licitatório Nº 0033/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0026/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Contratação de empresa especializada para atender o 
evento - carnaval 2014 de Capinzal.

PMC Contrato 0033/2014
Ata/Contrato Nº: 0033/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : GEAN CARLOS TIDES 08343356977

Valor: 10.200,00 (dez mil duzentos reais)

Vigência  .: Início: 28/02/2014 Término: 28/02/2015
Processo Licitatório Nº 0033/2014
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reais)

Vigência  .: Início: 05/03/2014 Término: 05/03/2015
Processo Licitatório Nº 0021/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0014/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: contratação de 3.570 horas de serviços de manutenção da 
frota da Municipalidade com o fornecimento de peças pelo contra-
tado sem exclusividade com prévia aprovação do órgão/entidade 
contratante do orçamento das peças a serem substituídas nos ter-
mos do Prejulgado Nº 0803 do Tribunal de Conta Estado SC.

PMC Contrato 0041/2014
Ata/Contrato Nº: 0041/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : AUTO MECÂNICA TOTTI & VIEIRA LTDA ME

Valor: 41.240,00 (quarenta e um mil duzentos e quarenta reais)

Vigência  .: Início: 05/03/2014 Término: 05/03/2015
Processo Licitatório Nº 0021/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0014/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: contratação de 3.570 horas de serviços de manutenção da 
frota da Municipalidade com o fornecimento de peças pelo contra-
tado sem exclusividade com prévia aprovação do órgão/entidade 
contratante do orçamento das peças a serem substituídas nos ter-
mos do Prejulgado Nº 0803 do Tribunal de Conta Estado SC.

PMC Contrato 0042/2014
Ata/Contrato Nº: 0042/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : MECANICA DALEOSIR LTDA

Valor: 46.705,20 (quarenta e seis mil setecentos e cinco reais e 
vinte centavos)

Vigência  .: Início: 05/03/2014 Término: 05/03/2015
Processo Licitatório Nº 0021/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0014/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: contratação de 3.570 horas de serviços de manutenção da 
frota da Municipalidade com o fornecimento de peças pelo contra-
tado sem exclusividade com prévia aprovação do órgão/entidade 
contratante do orçamento das peças a serem substituídas nos ter-
mos do Prejulgado Nº 0803 do Tribunal de Conta Estado SC.

PMC Contrato 0043/2014
Ata/Contrato Nº: 0043/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : MECANICA NEORI LTDA EPP

Valor: 68.015,00 (sessenta e oito mil e quinze reais)

PMC Contrato 0037/2014
Ata/Contrato Nº: 0037/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : JOSE JANIO BORIN

Valor: 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)

Vigência  .: Início: 05/03/2014 Término: 05/03/2015
Processo Licitatório Nº 0037/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0027/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Aquisição de 50.000m3 (cinquenta mil metros cúbicos) 
de cascalho para manutenção e melhorias dos serviços urbanos e 
estradas no interior do município, para o ano de 2014.

PMC Contrato 0038/2014
Ata/Contrato Nº: 0038/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : LUIZ GUSTAVO BONADIMAN

Valor: 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)

Vigência  .: Início: 05/03/2014 Término: 05/03/2015
Processo Licitatório Nº 0037/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0027/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Aquisição de 50.000m3 (cinquenta mil metros cúbicos) 
de cascalho para manutenção e melhorias dos serviços urbanos e 
estradas no interior do município, para o ano de 2014.

PMC Contrato 0039/2014
Ata/Contrato Nº: 0039/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : ROSELI MONTEIRO GUIMARÃES

Valor: 30.000,00 (trinta mil reais)

Vigência  .: Início: 05/03/2014 Término: 05/03/2015
Processo Licitatório Nº 0037/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0027/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Aquisição de 50.000m3 (cinquenta mil metros cúbicos) 
de cascalho para manutenção e melhorias dos serviços urbanos e 
estradas no interior do município, para o ano de 2014.

PMC Contrato 0040/2014
Ata/Contrato Nº: 0040/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : AUTO MECANICA CAPINZAL LTDA EPP

Valor: 81.944,00 (oitenta e um mil novecentos e quarenta e quatro 
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Processo Licitatório Nº 0022/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0015/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: contratação de 2.310 horas de serviços de manutenção da 
Frota da Municipalidade com o fornecimento de peças pelo con-
tratado sem exclusividade com prévia aprovação do órgão/entida-
de contratante do orçamento das peças a serem substituídas nos 
termos do Prejulgado Nº 0803 doTribunal de Contas Estado SC.

PMC Contrato 0047/2014
Ata/Contrato Nº: 0047/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : AUTO MECÂNICA TOTTI & VIEIRA LTDA ME

Valor: 10.107,50 (dez mil cento e sete reais e cinqüenta centavos)

Vigência  .: Início: 06/03/2014 Término: 06/03/2015
Processo Licitatório Nº 0022/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0015/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: contratação de 2.310 horas de serviços de manutenção da 
Frota da Municipalidade com o fornecimento de peças pelo con-
tratado sem exclusividade com prévia aprovação do órgão/entida-
de contratante do orçamento das peças a serem substituídas nos 
termos do Prejulgado Nº 0803 doTribunal de Contas Estado SC.

PMC Contrato 0048/2014
Ata/Contrato Nº: 0048/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : EDEMILSO RAIZER ME

Valor: 10.613,10 (dez mil seiscentos e treze reais e dez centavos)

Vigência  .: Início: 06/03/2014 Término: 06/03/2015
Processo Licitatório Nº 0022/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0015/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: contratação de 2.310 horas de serviços de manutenção da 
Frota da Municipalidade com o fornecimento de peças pelo con-
tratado sem exclusividade com prévia aprovação do órgão/entida-
de contratante do orçamento das peças a serem substituídas nos 
termos do Prejulgado Nº 0803 doTribunal de Contas Estado SC.

PMC Contrato 0049/2014
Ata/Contrato Nº: 0049/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : JAMES ESTEVAN VIDI & CIA LTDA - ME

Valor: 10.595,00 (dez mil quinhentos e noventa e cinco reais)

Vigência  .: Início: 06/03/2014 Término: 06/03/2015
Processo Licitatório Nº 0022/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0015/2014

Vigência  .: Início: 05/03/2014 Término: 05/03/2015
Processo Licitatório Nº 0021/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0014/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: contratação de 3.570 horas de serviços de manutenção da 
frota da Municipalidade com o fornecimento de peças pelo contra-
tado sem exclusividade com prévia aprovação do órgão/entidade 
contratante do orçamento das peças a serem substituídas nos ter-
mos do Prejulgado Nº 0803 do Tribunal de Conta Estado SC.

PMC Contrato 0044/2014
Ata/Contrato Nº: 0044/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA - 
ME

Valor: 10.075,00 (dez mil e setenta e cinco reais)

Vigência  .: Início: 06/03/2014 Término: 06/03/2015
Processo Licitatório Nº 0022/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0015/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: contratação de 2.310 horas de serviços de manutenção da 
Frota da Municipalidade com o fornecimento de peças pelo con-
tratado sem exclusividade com prévia aprovação do órgão/entida-
de contratante do orçamento das peças a serem substituídas nos 
termos do Prejulgado Nº 0803 doTribunal de Contas Estado SC.

PMC Contrato 0045/2014
Ata/Contrato Nº: 0045/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : AUTO MECÂNICA D & D LTDA - ME

Valor: 9.940,00 (nove mil novecentos e quarenta reais)

Vigência  .: Início: 06/03/2014 Término: 06/03/2015
Processo Licitatório Nº 0022/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0015/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: contratação de 2.310 horas de serviços de manutenção da 
Frota da Municipalidade com o fornecimento de peças pelo con-
tratado sem exclusividade com prévia aprovação do órgão/entida-
de contratante do orçamento das peças a serem substituídas nos 
termos do Prejulgado Nº 0803 doTribunal de Contas Estado SC.

PMC Contrato 0046/2014
Ata/Contrato Nº: 0046/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : AUTO MECANICA CAPINZAL LTDA EPP

Valor: 9.990,00 (nove mil novecentos e noventa reais)

Vigência  .: Início: 06/03/2014 Término: 06/03/2015
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Objeto: contratação de 2.310 horas de serviços de manutenção da 
Frota da Municipalidade com o fornecimento de peças pelo con-
tratado sem exclusividade com prévia aprovação do órgão/entida-
de contratante do orçamento das peças a serem substituídas nos 
termos do Prejulgado Nº 0803 doTribunal de Contas Estado SC.

PMC Contrato 0053/2014
Ata/Contrato Nº: 0053/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : F. VACHILESKI & CIA LTDA

Valor: 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais)

Vigência  .: Início: 06/03/2014 Término: 06/03/2015
Processo Licitatório Nº 0038/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0028/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Contratação de empresa para RECAPAGENS de Pneus, 
destinados a manutenção da Frota da Municipalidade, para o ano 
de 2014.

PMC Contrato 0054/2014
Ata/Contrato Nº: 0054/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : FM PNEUS LTDA.

Valor: 5.648,00 (cinco mil seiscentos e quarenta e oito reais)

Vigência  .: Início: 06/03/2014 Término: 06/03/2015
Processo Licitatório Nº 0038/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0028/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Contratação de empresa para RECAPAGENS de Pneus, 
destinados a manutenção da Frota da Municipalidade, para o ano 
de 2014.

PMC Contrato 0055/2014
Ata/Contrato Nº: 0055/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : GRANDO PNEUS LTDA ME

Valor: 57.200,00 (cinqüenta e sete mil e duzentos reais)

Vigência  .: Início: 06/03/2014 Término: 06/03/2015
Processo Licitatório Nº 0038/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0028/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Contratação de empresa para RECAPAGENS de Pneus, 
destinados a manutenção da Frota da Municipalidade, para o ano 
de 2014.

Recursos : Dotação:

Objeto: contratação de 2.310 horas de serviços de manutenção da 
Frota da Municipalidade com o fornecimento de peças pelo con-
tratado sem exclusividade com prévia aprovação do órgão/entida-
de contratante do orçamento das peças a serem substituídas nos 
termos do Prejulgado Nº 0803 doTribunal de Contas Estado SC.

PMC Contrato 0050/2014
Ata/Contrato Nº: 0050/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : MECANICA DALEOSIR LTDA

Valor: 15.307,00 (quinze mil trezentos e sete reais)

Vigência  .: Início: 06/03/2014 Término: 06/03/2015
Processo Licitatório Nº 0022/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0015/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: contratação de 2.310 horas de serviços de manutenção da 
Frota da Municipalidade com o fornecimento de peças pelo con-
tratado sem exclusividade com prévia aprovação do órgão/entida-
de contratante do orçamento das peças a serem substituídas nos 
termos do Prejulgado Nº 0803 doTribunal de Contas Estado SC.

PMC Contrato 0051/2014
Ata/Contrato Nº: 0051/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : MECANICA DAMTIZA LTDA - ME

Valor: 10.366,00 (dez mil trezentos e sessenta e seis reais)

Vigência  .: Início: 06/03/2014 Término: 06/03/2015
Processo Licitatório Nº 0022/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0015/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: contratação de 2.310 horas de serviços de manutenção da 
Frota da Municipalidade com o fornecimento de peças pelo con-
tratado sem exclusividade com prévia aprovação do órgão/entida-
de contratante do orçamento das peças a serem substituídas nos 
termos do Prejulgado Nº 0803 doTribunal de Contas Estado SC.

PMC Contrato 0052/2014
Ata/Contrato Nº: 0052/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : VILMAR PORTH - ME

Valor: 17.694,50 (dezessete mil seiscentos e noventa e quatro re-
ais e cinqüenta centavos)

Vigência  .: Início: 06/03/2014 Término: 06/03/2015
Processo Licitatório Nº 0022/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0015/2014

Recursos : Dotação:
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Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e, em conformidade com o incisos abaixo citados  do art. 24 
da Lei Nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, torna público 
o Processo Licitatório 0049/2014 conforme segue:                               

OBJETO
Contratação de Serviços Advocatícios para acompanhar e defen-
der os interesses do Município de Capinzal em 03 (três) Ações Civil 
Pública, orçado em R$ 4.800,00, com recursos próprios.

Item Especificação Unid.
Quanti-
dade

Preço Unit. 
Máximo

Preço 
Total

1

Contratação de Serviços 
Advocatícios para acompanhar 
e defender os interesses do 
Município de Capinzal nos 
autos de nº 016.05.002314-0 - 
Ação Civil Pública, de auto-
riza de Rogério Biazotto, nº 
016.04.000822-9 - Ação Civil 
Pública de Autoria de Rogério 
Biazotto e nº 016.04.001275-7 
- Ação Civil Pública, de autoria 
de Detino Canani para acom-
panhamento e condução dos 
processos acima, após devido 
estudo dos mesmos junto ao 
Fórum local. UN 1,00 4.800,00 4.800,00

VALORES TOTAIS POR FORNECEDOR:

Vencedores
Fornecedor                              Itens
Ivo Pedrinho Paggi –OAB 5.506-B 00001
R$   4.800,00(QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS)

PREVISÃO LEGAL

 Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94
 Art. 24. É dispensável a Licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não 
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;  (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Os fornecedores participaram de cotação de preços, e os que 
apresentaram menores valores foram selecionados para o forne-
cimento do objeto.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os preços relacionados foram obtidos por intermédio de ampla 
pesquisa de mercado, com valores máximos fixados.

DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA

20 - Manutenção dos serviços gerais da administração
3 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FINANCAS
4 - Administração
122 - Administração Geral
15 - ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANCEIRA
2 - Manutenção dos serviços gerais da administração
33903966000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
0 - Recursos Ordinários

PMC Contrato 0056/2014
Ata/Contrato Nº: 0056/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP

Valor: 13.180,00 (treze mil cento e oitenta reais)

Vigência  .: Início: 06/03/2014 Término: 06/03/2015
Processo Licitatório Nº 0038/2014
Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0028/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Contratação de empresa para RECAPAGENS de Pneus, 
destinados a manutenção da Frota da Municipalidade, para o ano 
de 2014.

PMC Contrato 0057/2014
Dispensa Nº: 0057/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : IVO PEDRINHO PAGGI

Valor: 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)

Vigência  .: Início: 11/03/2014 Término: 31/12/2014
Processo Licitatório Nº 0049/2014
Licitação  : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
0004/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Contratação de Serviços Advocatícios para acompanhar 
e defender os interesses do Município de Capinzal em 03 (três) 
Ações Civil Pública.

PMC Contrato 0058/2014
Dispensa Nº: 0058/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

Contratada : FELIPE SCHENA LANHI

Valor: 2.300,00 (dois mil e trezentos reais)

Vigência  .: Início: 11/03/2014 Término: 31/12/2014
Processo Licitatório Nº 0050/2014
Licitação  : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
0005/2014

Recursos : Dotação:

Objeto: Prestação de Serviços Advocatícios para atuar em nome 
da municipalidade em demanda judicial específica na Ação Decla-
ratória Condenarória nº 016.14.60003-5.

PMC Processo Licitatório Nº 0049/2014 - Dispensa 
de Licitação Nº 004/2014
Processo Licitatório Nº 0049/2014
Dispensa de Licitação Nº 004/2014
                                                        
ANDEVIR ISGANZELLA, Prefeito Municipal, do Município de 
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20 - Manutenção dos serviços gerais da administração
3 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO E FINANCAS
4 - Administração
122 - Administração Geral
15 - ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANCEIRA
2 - Manutenção dos serviços gerais da administração
33903966000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
0 - Recursos Ordinários

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.
Capinzal, 11 de março de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
PREFEITO MUNICIPAL

Catanduvas

prefeitura

Comunicado - Processo Licitatório Nº 0013-2014 - 
Tomada de Preço Nº 0001-2014
COMUNICADO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0013/2014
TOMADA DE PREÇO Nº 0001/2014

Comunicamos que a abertura das propostas do Processo Licitató-
rio nº 0013/2014 - Tomada de Preço nº 0001/2014 está marcada 
para o dia 18/03/2014 ás 09h00min.

As demais informações do edital permanecem inalteradas.

Catanduvas – SC, 11 de março de 2014.
Setor de Compras e Licitações

Aviso de Licitação: Processo Licitatório Nº 
0019/2014 - Tomada de Preço Nº 0003/2014
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0019/2014

TOMADA DE PREÇO Nº 0003/2014

Objeto: Contratação de Empresa para Pavimentação Em Paralele-
pípedos em Parte da Rua Anacleto Guerra e Rua Anselmo Chinato.

Abertura das Propostas: 09h00min, do dia 27 de março de 2014.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 12 de março de 2014, no endereço http://www.catanduvas.
sc.gov.br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC, das 
08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, de segunda 
a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-1144, ramal 229.

Catanduvas – SC, 12 de março de 2014.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 11 de março de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
PREFEITO MUNICIPAL

PMC Processo Licitatório Nº 0050/2014 - Dispensa 
de Licitaçãonº 005/2014
Processo Licitatório Nº 0050/2014
Dispensa de LicitaçãoNº 005/2014
                                                        
ANDEVIR ISGANZELLA, Prefeito Municipal, do Município de Capin-
zal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e, em conformidade com o incisos abaixo citados  do art. 24 da 
Lei Nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, torna público o 
Processo Licitatório 0050/2014 conforme segue:                               

OBJETO
Prestação de Serviços Advocatícios para atuar em nome da mu-
nicipalidade em demanda judicial específica na Ação Declaratória 
Condenatória nº 016.14.60003-5. 

Item Especificação Unid.
Quanti-
dade

Preço 
Unit. 
Máximo

Preço 
Total

1

Prestação de Serviços Advoca-
tícios para atuar em nome da 
municipalidade em demanda 
judicial específica na Ação 
Declaratória Condenatória nº 
016.14.60003-5, tendo em 
vista que o Assessor Jurídico 
da municipalidade declarou-
se impedido para atuar nesta 
ação, conforme Memorando 
nº 01/2014, que justifica o seu 
impedimento. UN 1,00 2.300,00 2300,00

VALORES TOTAIS POR FORNECEDOR:

Vencedores
Fornecedor                              Itens
Felipe Schena Lanhi –OAB 30.297 00001
R2.300,00 (DOIS MIL E TREZENTOS REAIS)

PREVISÃO LEGAL

Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94
Art. 24. É dispensável a Licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não 
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;  (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998)
RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Os fornecedores participaram de cotação de preços, e os que 
apresentaram menores valores foram selecionados para o forne-
cimento do objeto.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os preços relacionados foram obtidos por intermédio de ampla 
pesquisa de mercado, com valores máximos fixados.

DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA
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SIMONE VIEIRA DOS SANTOS DE MARTINI – Presidente
NEUSA REGINA CHINATO – Secretária
MARIA ALICE CASTAGNARO - Membro

§ 1º A comissão ora instituída terá mandato de um (1) ano, per-
mitida a recondução por períodos subsequentes observadas as 
disposições do art. 51, § 4º da Lei 8.666/93.

§ 2º Excepcionalmente e tendo em vista peculiaridades especiais 
ou técnicas do objeto licitado, poderão ser convidados terceiros 
para integrar a Comissão.

Art. 2º. Compete à Comissão Permanente de Licitações, Contratos 
e Avaliações no âmbito do Poder Legislativo Municipal:

I – Processar, julgar a provar o registro cadastral de fornecedores 
da Câmara de Vereadores de Catanduvas, bem como fornecer Cer-
tificado de Registro Cadastral;

II – Publicar edital de chamamento para atualização e registro de 
novos fornecedores;

III – Processar e julgar os processos licitatórios em todas as suas 
modalidades;

IV – Avaliar, sempre que convocada, os bens móveis e imóveis que 
compõem o patrimônio público municipal;

V – Avaliar, sempre que convocada, os bens móveis e imóveis de 
terceiros, desde que presente o interesse público;

VI – Processar e julgar todos os processos e avaliações necessá-
rios para o cumprimento da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

Parágrafo único. Das sessões a Comissão deverá lavrar ata cir-
cunstanciada para cada caso, expondo o objeto do julgamento e 
as considerações pertinentes.

Art. 3º. Para fins de processar e julgar as licitações na Modalidade 
de Convite, nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 8.666/93, a 
Comissão ora nomeada poderá, excepcionalmente, ser substituída 
pela Servidora SIMONE VIEIRA DOS SANTOS DE MARTINI.

Art. 4º. Os membros da presente Comissão responderão solida-
riamente por todos os atos praticados no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas.

Art. 5º. Fica, ainda, designada para desempenhar as funções de 
Pregoeira Oficial, a Servidora SIMONE VIEIRA DOS SANTOS DE 
MARTINI, com as atribuições previstas na Lei nº 10.520/02, tendo 
como equipe de apoio os demais membros da Comissão Perma-
nente de Licitações no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

Art. 6º. Os membros da Comissão, bem como o Pregoeiro Oficial, 
não farão “jus” a qualquer remuneração adicional, sendo, todavia, 
considerado como relevante serviço prestado ao Município.

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Catanduvas – SC, 11 de março de 2014.
ODAIR JOSÉ GABRIELLI
Presidente da Câmara

Registrado em Secretaria em 11.03.2014.
ODAIR JOSE GABRIELLI   
Presidente      

SALETE RIBEIRO CHIARELLO 
Primeira Secretária

Aviso de Licitação: Processo Licitatório Nº 
0020/2014 - Tomada de Preço Nº 0004/2014
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2014
TOMADA DE PREÇO Nº 0004/2014

Objeto: Contratação de Empresa para Pavimentação Em Paralele-
pípedos Da Rua 07 De Abril.

Abertura das Propostas: 14h15 min, do dia 27 de março de 2014.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 12 de março de 2014, no endereço http://www.catanduvas.
sc.gov.br/ e na Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas – SC, das 
08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, de segunda 
a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-1144, ramal 229.

Catanduvas – SC, 12 de março de 2014.
Gisa Aparecida Giacomin
Prefeita Municipal

Edital de Convocação de Processo Seletivo Nº 
0003/2014
Edital de convocação para o cargo de Enfermeiro
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2014

Fica a Sra. LUCIANA MENDES RAPOZO convocada a comparecer 
junto ao setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Catanduvas/SC, com endereço na Rua Felipe Schmidt, nº 1435, 
Centro, Catanduvas – Santa Catarina, CEP 89670-000, telefone 
(49) 3525 1144, a manifestar seu interesse em assumir o cargo de 
enfermeira aprovada por processo seletivo, no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos a partir desta publicação.

O não comparecimento no prazo estipulado será considerado 
como renúncia tácita à vaga, autorizando, assim, o Município a 
chamar o próximo da lista, aprovado para o mesmo Processo Sele-
tivo. (PROCESSO SELETIVO Nº 001/2014. CARGO: ENFERMEIRO).

Catanduvas/SC, 11 de março de 2014.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Câmara muniCipal

Resolução N. 025/2014, de 11 de Março de 2014.
RESOLUÇÃO N. 025/2014, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 
E AVALIAÇÕES, NOMEIA SEUS MEMBROS, DESIGNA PREGOEIRO 
OFICIAL NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, É DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ODAIR JOSÉ GABRIELLI, Presidente da Câmara Municipal de Vere-
adores de Catanduvas, Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regi-
mento Interno da Câmara de Vereadores::

RESOLVE:
Art. 1º. Fica instituída a Comissão Permanente de Licitações, Con-
tratos e Avaliações no âmbito do Poder Legislativo Municipal, para 
o exercício de 2014, composta pelos seguintes membros:
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Constituição Federal, torna público a abertura de inscrições para 
seleção de pessoal em caráter temporário, objetivando a contra-
tação para a função de Agente Comunitário de  Saúde, Médico 
Clinico Geral, Orientador Social, Monitor de Música e Técnico em 
Informática, mediante processo seletivo simplificado, na forma 
das seguintes instruções: 

FUNÇÃO
QUANT
VAGAS

CARGA
HORÁRIA

HABILITAÇÃO
NECESSÁRIA

REMUNE-
RAÇÃO 
(R$)

Agente Co-
munitário de 
Saúde do PSF 01 40

- Ensino Fundamental 
Completo;
- Residir na comunidade de 
Rio Lageado. 860,13

Médico Clínico 
Geral 01 20

- Portador de Certificado de 
Conclusão de Curso Superior 
com Registro no respecti-
vo Órgão Fiscalizador da 
Profissão.    4.273,26

Orientador 
Social 01 40 Ensino Superior Completo. 2.000,00

Instrutor de 
Oficina de Mú-
sica – Violão 01 10

Não titulado, sendo indis-
pensável o reconhecimento 
da sua qualificação para 
a função com experiência 
comprovada na área de 
atuação. 400,00

Instrutor de 
Oficina de Mú-
sica – Piano 01 10

Não titulado, sendo indis-
pensável o reconhecimento 
da sua qualificação para 
a função com experiência 
comprovada na área de 
atuação. 400,00

Instrutor de 
Oficina de 
Música – Gaita 
(acordeon) 01 10

Não titulado, sendo indis-
pensável o reconhecimento 
da sua qualificação para 
a função com experiência 
comprovada na área de 
atuação. 400,00

Técnico em 
Informática

01 30

Ensino Médio Completo com 
o curso de instalação e ma-
nutenção de equipamentos 
de informática (microcom-
putadores, impressoras e 
periféricos em geral) e curso 
de instalação e utilização 
de softwares, experiência 
profissional mínima de 02 
(dois) anos, na área. 1.750,00

INSCRIÇÕES: As inscrições serão realizadas no período de 17 a 
28.04.2014,  das 07:30  às 13:30 horas, na Secretaria Municipal 
da Administração e Planejamento, situada na Rua Allan Regis Iná-
cio,15 -  Centro.
O candidato deverá apresentar no ato da inscrição fotocópia do 
RG, do CPF e comprovante de residência (para a função de Agente 
Comunitário de Saúde).
O Edital completo está fixado no mural das publicações da Prefei-
tura Municipal e no site:  www.chapadaodolageado.sc.gov.br.       
 
Informações: Fone: (047) 3537-0072.

Chapadão do Lageado, 12 de março de 2014.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Chapadão do Lageado

prefeitura

Portaria Nº 121 de 10.03.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 121/2014

Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei Comple-
mentar 008 de 23.12.199 e de acordo com o Anexo Único da Lei 
Complementar 047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º Nomear SILVANIA PEREIRA DA SILVA MEDEIROS, para ocu-
par o cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Cultura, na Se-
cretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Nível DAS-5, 
Anexo Único, da LC nº. 047 de 01.12.2010, a partir de 11.03.2014.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 10 de março 
de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 122 de 11.03.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 122/2014

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acor-
do com o Inciso III, Art. 11 da Lei Complementar N° 0040, de 
15/05/2009 e conforme requerimento.

RESOLVE:
Art. 1º Fazer cessar os efeitos da Portaria n° 028, de 22.01.2013, 
que admite em caráter temporário, CLAUDOMIRO ANTUNES, Téc-
nico em Informática - ACT 20 horas, a partir desta data.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Munícipio de Chapadão do Lageado, 11 de fevereiro 
de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

 Extrato do Edital do Processo Seletivo Simplificado 
Nº 01/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº  01/2014

JOSE BRAULIO INACIO, Prefeito Municipal de Chapadão do Lagea-
do-SC, com amparo na Lei Complementar nº 0026 de 09.07.2007, 
Decreto nº 009/2006 de 04.05.2006, Lei Ordinária nº 040 de 
15.05.2009, Decreto nº 071 de 15.12.2009 c/c o art. 37, IX, da 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 66

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144412/03/2014 (Quarta-feira)

Extrato de Edital do Processo Licitatório Nº 35/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 35/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2014

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 24 de março de 2014, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é a formação de registro de preços para a aquisição de 
Pneus Novos para atender as necessidades dos veículos da frota 
municipal, lotados no Fundo de Saúde do Município de Chapadão 
do Lageado/SC e nos demais órgãos do Município de Chapadão 
do Lageado, de acordo com os itens, quantidades e especifica-
ções contidas no Anexo II - Termo de Referência. As informa-
ções, o edital na íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados 
das 08h00min às 13h00min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo 
e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pes-
soalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, desta 
Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a 
reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 12 de março de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Cocal do Sul

Câmara muniCipal

Contrato 04.2014 Datainfo
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 04/2014

A CÂMARA DE VEREADORES DE COCAL DO SUL, inscrita no CNPJ 
n. CNPJ/CPF: 01.637.334-0001-33, com sede na Rua Ângelo Pe-
ruchi, nº. 126 – Centro – Cocal Do Sul – SC – Cep 88.845-000, 
por seu representante legal, Sr. Agenor Benati Pedroso CPF: 
533.984.759-49 , daqui por diante denominada CONTRATANTE, 
e, DATAINFO STF ASSESSORIA, CONCURSOS E PESQUISAS LTDA 
– ME, inscrita no CNPJ n. 08.416.958/0001-70, localizada na Rua 
Pedro cechinel, n. 500, sala 01, bairro Mina Brasil, Criciúma, SC, 
neste ato representado pelo Sr. Sérgio Furlaneto, portador de CPF 
n.º 500.855.499-91 doravante denominada CONTRATADA, fazem 
entre si o presente contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
cláusulas e condições abaixo estabelecidas, tudo de acordo com a 
Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com alterações introdu-
zidas pela Lei nº 8.883 de 08 de Junho de 1994 e nos termos do 
processo licitatório n. 01/2014, modalidade dispensa de licitação.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
1.1 – O presente contrato tem por objeto a contratação de em-
presa especializada para a elaboração de concurso público para 
provimento de vaga do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do 
quadro de pessoal efetivo da Câmara Municipal de Vereadores de 
Cocal do Sul.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS
2.1 - Para a execução dos serviços mencionados na cláusula ante-
rior, a Contratante pagará a Contratada a importância total de R$ 
7.000,00 (sete mil reais), em três parcelas da seguinte forma: 30% 

Portaria Nº 123/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 123/2014

- CONSIDERANDO a necessidade e o interesse público na manu-
tenção dos procedimentos administrativos de rotina da Secretaria 
Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos;

- CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar nº. 
007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº. 008/99;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, Inciso VII e pelo art. 70, inciso II alínea “g” da Lei Orgânica do 
Município de Chapadão do Lageado - SC,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho do servidor público, CARLOS 
ROBERTO GOEDERT, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Operador de equipamentos - 40 horas, para exercer suas funções 
junto a Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Ur-
banos, a partir de 12/03/2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 11 de março 
de 2014.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 124/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIA N° 124/2014

- CONSIDERANDO a necessidade e o interesse público na manu-
tenção dos procedimentos de rotina da Secretaria Municipal da 
Agricultura, Industria e Comércio;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, VII e pelo art. 70, II, da Lei Orgânica do Município de Chapa-
dão do Lageado - SC e de acordo com o disposto na Lei Comple-
mentar n. 40, de 15.05.2009;

RESOLVE:
Art.1º Alterar o local de trabalho do Servidor Público EDESIO 
VALDEMIRO CHIQUIO, para exercer suas funções junto a Secre-
taria Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio, a partir de 
12.03.2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 11 de março 
de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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CLÁUSULA NOVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
9.1- A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste 
contrato somente se reputará válida se tornadas conhecidas ex-
pressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, 
passando a fazer parte dele.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1- Em caso de inexecução, total ou parcial do presente con-
trato, garantido contraditório, a Contratante poderá aplicar as pe-
nalidades dispostas nos arts. 81 a 88 da Lei 8.666/93, sendo que 
em caso de multa esta corresponderá a 20% (dois por cento) do 
valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O presente contrato rege-se pela Lei 8.666/93 e em casos 
omissos pela legislação pátria vigente.
11.2 A Contratada se obriga durante toda a execução do contrato 
a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação para contratação com o Poder Público 
(art. 55, XIII da Lei 8.666/93).
11.3 Ficam fazendo parte integrante deste contrato, independen-
temente de transição as demais cláusulas e condições da proposta 
da contratada que se encontram acostadas ao presente procedi-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Urussanga/SC com a exclu-
são de outro qualquer, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
as questões oriundas deste contrato, que não forem resolvidas 
administrativamente ou por arbitragem, na forma do Código Civil.
E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas.

Cocal do Sul/SC, 05 de março de 2014.
CÂMARA DE VEREADORES DE COCAL DO SUL
Contratante

DATAINFO STF ASSESSORIA CONCURSOS E PESQUISAS LTDA ME
Contratado

TESTEMUNHAS:
1- Luiz Carlos Gonçalves   2- Luciane Trombin Niehues

Concórdia

prefeitura

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 32/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 32/2014
A Secretária Municipal de Administração torna público que ratifi-
cou o ato do Senhor Carlos Fernando Comassetto, Diretor Admi-
nistrativo, que declarou inexigível a licitação, nos termos do caput 
do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, 
homologada em 07 de março de 2014, para adiantamento finan-
ceiro para atendimentos de despesas de pequeno porte para servi-
dores municipais, no valor total estimado de R$ 103.700,00 (cento 
e três mil e quatrocentos reais).

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

após a publicação do edital, o que corresponde a R$ 2.100,00 (dói 
mil e cem reais), 30% após a realização das inscrições, no valor 
de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) e 40% na data da homolo-
gação do resultado final do concurso público n.º 01/2014, o que 
corresponde ao valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DESPESAS–
3.1- As despesas com a execução do presente contrato correrão 
a conta das dotações próprias do orçamento vigente, classificadas 
e codificadas da seguinte forma: 33.90.39.05- Serviços Técnicos 
Profissionais.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS
4.1- O prazo de duração do presente Contrato é de 03 (três) me-
ses, podendo ser renovado por igual período, por consenso das 
partes.

CLÁUSULA QUINTA
5.1 – A contratada ficará comprometida em efetuar todo o proces-
so do concurso público novamente, caso houver algum problema 
junto ao Ministério Público Estadual , Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina ou Poder Judiciário, no que diz respeito ao obje-
to do contrato sem ônus nenhum a Contratante, em caso de culpa 
específica da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1 Caberá ao CONTRATANTE:
6.1.1 Efetuar o pagamento decorrente da prestação do serviço no 
valor e no prazo fixado na clausula segunda.
6.1.2 Facultar o acesso dos prepostos da empresa contratada em 
sala previamente determinada, para realização de todos os atos 
necessários a realização do concurso, desde a inscrição dos inte-
ressados até a homologação do resultado final.
6.1.3 Prestar a empresa contratada todas as informações necessá-
rias ao desenvolvimento do edital de concurso público.
6.1.4 Disponibilizar equipamento de informática (computador e 
impressora).
6.1.4 Realizar as publicações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 Caberá a CONTRATADA:
7.1.1 Elaboração de todas as etapas para realização do Concurso 
Público:
Construção do Edital
Decretos

Editais de divulgação
Orientação Técnica
Orientação Jurídica
Inscrição e Homologação de inscrição
Elaboração e aplicação de provas
Correção
Relatórios de resultados
7.1.2 Todas as despesas com pessoal, encargos, alimentação de 
pessoal e tributos correm por conta da empresa contratada.
7.1.3 Realizar todo o processo do concurso público novamente em 
caso de qualquer problema junto ao Ministério Público, Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina ou Poder Judiciário e que ve-
nha a invalidar o concurso, sem qualquer ônus para a contratante, 
em caso de culpa específica da contratada.
7.1.4 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação previstas no art. 27 e seguintes da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
8.1 - Para a rescisão do presente contrato, aplica-se as disposições 
previstas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93, sendo 
que em qualquer das hipóteses, a parte interessada deverá notifi-
car a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2014.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 143/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 143/2014, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre o desligamento da servidora CARMEN TEREZINHA 
TREVISAN FRANÇA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 41, V, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica desligada, do Quadro Permanente de Cargos do Ma-
gistério Público Municipal, a partir de 3 de fevereiro de 2014, a 
servidora CARMEN TEREZINHA TREVISAN FRANÇA, ocupante do 
cargo de Professor, código 10.12, matrícula 95133-03, regime es-
tatutário, em face da concessão do benefício de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, pelo Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2014.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 144/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 144/2014, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre o desligamento da servidora AUGUSTA ROSANA 
SPUDEIT.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 318 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e no art. 20, 
§ 2º da Lei Complementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e 
alterações.

Decreto Nº 141/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 141/2014, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre o desligamento da servidora VILMA ALLIEVI DOS 
SANTOS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 318 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e no art. 20, 
§ 2º da Lei Complementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e 
alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica desligada, do Quadro Suplementar de Cargos do Ma-
gistério Público Municipal, a partir de 3 de fevereiro de 2014, a 
servidora VILMA ALLIEVI DOS SANTOS, ocupante do cargo de Pro-
fessor, código 10.10, matrícula 67415-00, regime estatutário, em 
face da concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição, pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

Art. 2º Fica declarada extinta a vaga do cargo referido no art. 1º 
deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2014.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 142/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 142/2014, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre o desligamento da servidora MERCEDES MARIA 
SCHAEFER.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 41, V, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica desligada, do Quadro Permanente de Cargos do Ma-
gistério Público Municipal, a partir de 4 de fevereiro de 2014, a 
servidora MERCEDES MARIA SCHAEFER, ocupante do cargo de 
Professor, código 10.12, matrícula 96407-06, regime estatutário, 
em face da concessão do benefício de Aposentadoria por Idade, 
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Concórdia – IPRECON.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Decreto Nº 146/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 146/2014, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre o desligamento da servidora DORVALINA DALMASO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 41, V, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica desligada, do Quadro Permanente de Cargos do Poder 
Executivo, a partir de 3 de fevereiro de 2014, a servidora DORVA-
LINA DALMASO, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, 
regime estatutário, em face da concessão do benefício de Aposen-
tadoria por Idade, pelo Instituto de Previdência Social dos Servido-
res Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2014.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 147/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 147/2014, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora IVANETE PRIOR VI-
VAN.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, a partir de 12 de fevereiro de 2014, à ser-
vidora IVANETE PRIOR VIVAN, ocupante do cargo de Professor, 
código 10.12, matrícula 97748-03, o gozo de 3 (três) meses de 
licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do 
cargo efetivo, na forma abaixo:

I – 1 (um) mês, pertinente ao quinquênio – período aquisitivo de 
2 de fevereiro de 2004 a 1º de fevereiro de 2009;

II – 2 (dois) meses, pertinentes ao quinquênio – período aquisitivo 
de 2 de fevereiro de 2009 a 1º de fevereiro de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

DECRETA:
Art. 1º Fica desligada, do Quadro Suplementar de Cargos do Ma-
gistério Público Municipal, a partir de 3 de fevereiro de 2014, a 
servidora AUGUSTA ROSANA SPUDEIT, ocupante do cargo de Es-
pecialista em Educação, código 10.15, matrícula 93670-00, regime 
estatutário, em face da concessão do benefício de Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, pelo Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

Art. 2º Fica declarada extinta a vaga do cargo referido no art. 1º 
deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2014.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 145/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 145/2014, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014.
Dispõe sobre o desligamento da servidora TEREZINHA VENDRUS-
COLO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 41, V, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica desligada, do Quadro Permanente de Cargos do Poder 
Executivo, a partir de 3 de fevereiro de 2014, a servidora TERE-
ZINHA VENDRUSCOLO, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche, 
regime estatutário, em face da concessão do benefício de Aposen-
tadoria por Idade, pelo Instituto de Previdência Social dos Servido-
res Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2014.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo
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Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 150/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 150/2014, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Concede gratificação, pelo exercício de função de chefia, ao servi-
dor GILSON DANDOLINI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida ao servidor GILSON DANDOLINI, ocupante 
do cargo de Mecânico, gratificação equivalente a 30% (trinta por 
cento) sobre o vencimento, pelo exercício de função de chefia da 
Oficina e Manutenção, com dedicação exclusiva, a partir de 10 de 
fevereiro de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ANTONIO COLUSSI
Secretário Municipal de Transportes

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 151/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 151/2014, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera, a pedido, a servidora SUZANA CRISTINA FLECK.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 10 de fevereiro de 2014.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 148/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 148/2014, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera, a pedido, a servidora NELVI PILGER.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora NELVI PILGER, do 
cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, a partir 
de 10 de fevereiro de 2014.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 149/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 149/2014, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Exonera, a pedido, a servidora LIDIA TEREZINHA DE PINHO AL-
MEIDA.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora LIDIA TEREZINHA 
DE PINHO ALMEIDA, do cargo de provimento efetivo de Professor, 
código 10.12, matrícula 127345-00, a partir de 6 de fevereiro de 
2014.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
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OSVALDO JOSE FAUTH.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2014, ao servidor 
OSVALDO JOSE FAUTH, ocupante do cargo de Agente de Obras, 
1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, con-
vertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, 
relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 1º de janeiro de 
2009 a 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 154/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 154/2014, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora MA-
RISELA LIODETE BRANDT DALLE LASTE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2014, à servidora 
MARISELA LIODETE BRANDT DALLE LASTE, ocupante do cargo 
de Professor, código 10.12, matrícula 93637-00, 1 (um) mês de 
licença, a título de prêmio por assiduidade, convertido em pe-
cúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio – período aquisitivo de 1º de janeiro de 2009 a 31 de 
dezembro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora SUZANA CRISTINA 
FLECK, do cargo de provimento efetivo de Secretario Escolar, a 
partir de 5 de fevereiro de 2014.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 152/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 152/2014, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor ED-
SON JOSE KLEIN.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de fevereiro de 2014, ao servidor 
EDSON JOSE KLEIN, ocupante do cargo de Agente Operacional, 
1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, con-
vertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, 
relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 1º de janeiro de 
2009 a 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 153/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 153/2014, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor 
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1. efetivo: NEUSA APARECIDA DAHMER;

2. suplente: ANGELO REGINATO;

b) Associações de Moradores:

1. efetivo: VANDUIR LUEDKE;

2. suplente: ELISEO VOSS;

c) Pastoral Familiar:

1. efetivo: ADRIANA INES MARIA ZUCCHI CORRADI;

2. suplente: SADI MENEGAT;

VI – representantes das organizações não governamentais, profis-
sionais acadêmicos e de pesquisas:

a) Câmara Junior de Concórdia:

1. efetivo: MARCOS VINICIO BALDI;

2. suplente: FABIANO SEHN;

VII – representantes de entidades sindicais dos trabalhadores:

a) Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil – SINTRACOM:

1. efetivo: VILMAR BARRO;

b) Sindicato dos Empregados no Comércio e Empresas de Serviços 
Contábeis de Concórdia:

1. efetivo: JANETE PECCINI;

c) Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação, em 
Cooperativas, Agroindústrias e Indústrias no Meio Rural de Con-
córdia e Região – SINTRIAL:

1. suplente: BRUNO ALEXANDRE MARQUES BILHA;

d) Sindicato Nacional dos Trabalhadores de Instituições de Pesqui-
sa e Desenvolvimento Agropecuário – SINPAF:

1. suplente: ARI JARBAS SANDI;

VIII – representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas de Con-
córdia – CDL:

a) efetivo: MARCOS BERTA;

b) suplente: VILSON JOSE ROSA;

IX – representantes das concessionárias de serviços públicos:

a) Companhia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN, 
agência de Concórdia:

1. efetivo: NORBERTO ANTONIO FARINA;

2. suplente: LUCIANO SCHOSSLER MENDONÇA;

X – representantes da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, 
Subseção de Concórdia:

a) efetivo: MARCELO LUIZ TUMELERO;

b) suplente: ANDRE ANTONIO TARTARI.

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 155/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 155/2014, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Nomeia membros para integrar o Conselho Municipal de Desenvol-
vimento Urbano da Cidade de Concórdia – CMDU.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 109 da Lei Comple-
mentar nº 185, de 11 de maio de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas, para integrar o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano da Cidade de Concórdia – CMDU, as pes-
soas abaixo relacionados, com os respectivos órgãos e entidades 
que representam, cuja investidura será de 2 (dois) anos, a partir 
de 17 de fevereiro de 2014:

I – representantes do Poder Executivo Municipal:

a) efetivos:

1. presidente: MAURI MARAN;

2. JOSE ANTONIO SARETTA;

3. JENIFFER CAROLINA TASCA ANZANELLO MAGARINOS;

4. MARILU MATIELLO;

5. JAIME SAVOLDI;

b) suplentes:

ANTONIO JOSE BEGNINI;

2. BEATRIZ FATIMA CORDEIRO DA SILVA ROSA;

II – representante do Poder Legislativo Municipal: MARCO ANTO-
NIO TAGLIARI;

III – representantes da Associação Empresarial de Concórdia – 
ACIC:

efetivo: CARLOS ALBERTO BIESUZ;

suplente: DAGNOR ROBERTO SCHNEIDER;

IV – representantes da Associação dos Engenheiros e Arquitetos 
de Concórdia e Microrregião – AECOM:

efetivo: NAYANA GEMELLI SCHREINER;

suplente: SANDRA SALETE POLETTO;

V – representantes dos movimentos populares:

União Municipal das Associações de Moradores de Concórdia – 
UMAMC:
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Cordilheira Alta

prefeitura

Decreto N 128/2014
DECRETO Nº 128/2014, DE 10 DE MARÇO DE 2014
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO A SERVIDORES MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e em especial ao 
disposto no Art. 16, da Lei Complementar 93/2013 e alterações,

DECRETA:
Art. 1º Concede progressão por Mérito na ordem de 1 % (um por 
cento), sobre o vencimento base do cargo efetivo, aos servidores 
público municipal, conforme discriminativo abaixo:

Simone Detofeno

Monia Cristina Breassini

Ivete Atuati Piaia

Olivandro Juliano Marina
Sonia Alberton Magioni

Marli Teresinha Pedroso

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° Registra-se, publica-se e comunica-se.

Cordilheira Alta, SC, 10 de março de 2014
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N 129/2014
DECRETO Nº 129/2014, DE 10 DE MARÇO DE 2014
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,atendendo o 
disposto no do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e em especial ao 
disposto no Art. 35, parágrafo I da Lei Complementar N° 18/2011,

DECRETA:
Art. 1º Remove, de ofício, no interesse da Administração, a partir 
desta data o servidor Sr. DIRCEU CESAR GUOLO , ocupante do 
cargo de Motorista, 40 horas semanal, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente , para a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 10 de março de 2014
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 156/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 156/2014, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.
Concede promoção vertical a servidores.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 28 e seguintes da Lei 
Complementar nº 572, de 29 de novembro de 2010 e alterações 
e considerando a avaliação efetuada pela Comissão do Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários – CPCCS, designada pelo Decreto nº 
206/2013, de 1º de fevereiro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida aos servidores de provimento estável do 
Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, abaixo relacio-
nados, promoção vertical, para a Faixa de Vencimento II:

I – com efeitos pecuniários retroativos a 1º de janeiro de 2014:

a) ELIANE AMPESE, ocupante do cargo de Assistente Social;

b) JACKSON LUIS WBATUBA, ocupante dos cargos de Médico, ma-
trículas 87564-01 e 87564-03;

II – com efeitos pecuniários retroativos a 1º de fevereiro de 2014: 
GRACIELE SCHUASTZ, ocupante do cargo de Agente de Serviços 
Gerais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 74

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144412/03/2014 (Quarta-feira)

DECRETA:
Art. 1º Remove, de ofício, no interesse da Administração, a partir 
desta data o servidor Sr. HIGOR TRESSOLDI , ocupante do cargo 
de Operador de Máquinas, 40 horas semanal, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente , 
para a Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 10 de março de 2014
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Decreto N 133/2014
DECRETO Nº 133/2014, DE 10 DE MARÇO DE 2014
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,atendendo o 
disposto no do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e em especial ao 
disposto no Art. 35, parágrafo I da Lei Complementar N° 18/2011,

DECRETA:
Art. 1º Remove, de ofício, no interesse da Administração, a partir 
desta data o servidor Sr. FLAVIANO PERIN , ocupante do cargo 
de Técnico em Apoio Administrativo, 40 horas semanal, lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio 
Ambiente , para a Secretaria Municipal de Administração,. Fazenda 
e Planejamento.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 10 de março de 2014
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Decreto N 134/2014
DECRETO Nº 134/2014, DE 10 DE MARÇO DE 2014
“EXONERA ASSISTENTE TÉCNICO DE SECRETARIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
inciso II do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA
Art. 1º Fica exonerada , a partir de 10 de março de 2014, a Sra. 
MICHELE ENDLER ocupante do cargo de Assistente Técnico de Se-
cretaria, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda 
e Planejamento.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Registrado e publicado em data supra.

Decreto N 130/2014
DECRETO Nº 130/2014, DE 10 DE MARÇO DE 2014
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,atendendo o 
disposto no do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e em especial ao 
disposto no Art. 35, parágrafo I da Lei Complementar N° 18/2011,

DECRETA:
Art. 1º Remove, de ofício, no interesse da Administração, a partir 
desta data o servidor Sr. SILVANO ANDREIS GABRIEL , ocupante 
do cargo de Operador de Máquinas, 40 horas semanal, lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio 
Ambiente , para a Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 10 de março de 2014
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Decreto N 131/2014
DECRETO Nº 131/2014, DE 10 DE MARÇO DE 2014
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,atendendo o 
disposto no do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e em especial ao 
disposto no Art. 35, parágrafo I da Lei Complementar N° 18/2011,

DECRETA:
Art. 1º Remove, de ofício, no interesse da Administração, a partir 
desta data o servidor Sr. IVONEI BREANSINI , ocupante do cargo 
de Motorista, 40 horas semanal, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente , para a Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 10 de março de 2014
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Decreto N 132/2014
DECRETO Nº 132/2014, DE 10 DE MARÇO DE 2014
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,atendendo o 
disposto no do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e em especial ao 
disposto no Art. 35, parágrafo I da Lei Complementar N° 18/2011,
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Art.3.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4.º Revogam-se a disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 10 de março de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N 137/2014
DECRETO Nº 137/2014, DE 11 DE MARÇO DE 2014
“NOMEIA DIRETOR GERAL DE CONTABILIDADE E PLANEJAMEN-
TO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
inciso II do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada a partir de 11 de março de 2014, a Sra. 
MICHELE ENDLER para exercer o cargo de Diretor Geral de Conta-
bilidade e Planejamento, lotado na Secretaria Municipal de Admi-
nistração, Fazenda e Planejamento.

Art. 2º A Servidora nomeada pelo presente, sujeitar-se-á ao 
disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal – LC nº 
18/2001, e ao Plano de Cargos e Salários – LC nº 93/2013 e al-
terações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 11 de março de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N 138/2014
DECRETO Nº 138/2014, DE 11 DE MARÇO DE 2014
“INSTITUI HORÁRIO ESPECIAL À SERVIDORES MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Fica instituído horário especial, a Servidora Municipal Sra. 
JOSIANE MATOS CARNEIRO, ocupante do cargo de Enfermeira 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social , ex-
cepcionalmente, visando suprir necessidades da Secretaria, a par-
tir de 11/03/2014.

Parágrafo único: O horário que se refere no Art. 1° será na segun-
da-feira e quarta-feira das 08 às 12 h e das 17:15 às 21:15 h; na 
terça-feira, quinta-feira e sexta-feira o horário permanece das 08 
às 12 h e das 13:15 às 17:15 h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta, SC, 10 de Março de 2014
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N 135/2014
DECRETO Nº 135/2014, DE 10 DE MARÇO DE 2014
“ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA MUNICIPAL E DA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o Art. 70 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º Fica alterada a partir desta data a carga horária da Servido-
ra Municipal, Sra. ADRIANA DE CEZARO MORESCO, ocupante do 
cargo de Fiscal de Tributos, Obras e Vigilância Sanitária, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, 
de 40 (quarenta) horas semanais para 30 (trinta) horas semanais, 
conforme solicitação anexa.

Parágrafo Único – A servidora fará Juz a remuneração proporcional 
a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, nos termos do pará-
grafo 3º, do art. 18, da Lei Complementar 18/2001.

Art. 2° A carga horária compreendida em 30 horas será distribuída 
de segunda à sexta-feira no período matutino das 07:30 às 11:30 
h; segunda-feira e terça –feira no período vespertino das 13:15 
às 17:15 h e na quarta-feira no período vespertino das 13:15 h 
às 15:15 h.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 10 de março de 2014
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N 136/2014
DECRETO Nº 136/2014, DE 10 DE MARÇO DE 2014
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, com fulcro no disposto do artigo 70- IV, da Lei 
Orgânica Municipal e em cumprimento ao disposto na Lei Comple-
mentar n° 93/2013 e alterações

- Considerando a necessidade em atender ao interesse público

DECRETA,
Art. 1.º Fica alterada a partir desta data a carga horária do Ser-
vidor Municipal, Sr. JULIANO BRUSTOLIN, ocupante do cargo de 
Médico Especialista Geriatra, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde e Assistência Social de 12 (doze) horas semanais para 16 
(dezesseis) horas semanais sendo terça-feira e sexta-feira das 
07:30 às 11:30 horas e das 13:15 às 17:15 horas

Art. 2° É proibido cumprir carga horária em horários diferentes dos 
acima previsto, à exceção daqueles expressamente autorizados 
pelo Secretário correspondente.
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Registrada e publicada em data supra.

Decreto N 141/2014
DECRETO Nº 141/2014, DE 11 DE MARÇO DE 2014
“DISPÕE SOBRE A FORMAÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL PARA 
ORGANIZAÇÃO DOS FESTEJOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA
Art. 1º Fica constituída a Comissão para Organização dos Festejos 
em comemoração ao Aniversário do Município, tendo a seguinte 
composição:

Presidente: Clodoaldo Briancini

Vice-Presidente: Gustavo André Foppa

Membros: 
Almir Valandro

Cláudio João Possa

Edimar dos Passos

Mauro Arlindo Moresco

Sidônia Salete Cecon Merisio

Ângelo Santo Martins

Art. 2o. A comissão terá a incumbência de propor ao Prefeito Mu-
nicipal e em conjunto com este, tomar as decisões quanto à pro-
gramação dos festejos.

Art. 3º. Os trabalhos da Comissão serão considerados como servi-
ços relevantes prestados ao Município, sem remuneração.

Art. 4º. As despesas decorrentes do presente correrão por conta 
de dotações próprias previstas no orçamento municipal.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Registra-se, comunica-se e publica-se.

Cordilheira Alta, SC,18 de Fevereiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Lei N° 1091/2014 - Autoriza Realizar Despesas 
Aniversário do Município de Cordilheira Alta
Lei n.1091/2014
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A  REALIZAR  DES-
PESAS COM A   PROGRAMAÇÃO ALUSIVA AS COMEMORAÇÕES DO 
22° ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DE CORDILHEIRA ALTA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em especial o 
disposto no art. 70 da Lei Orgânica do Município, Faz saber, que a 
Câmara Municipal aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 11 de março de 2014
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N 139/2014
DECRETO Nº 139/2014, DE 11 DE MARÇO DE 2014
“INSTITUI HORÁRIO ESPECIAL À SERVIDORES MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Fica instituído horário especial, a Servidora Municipal Sra. 
MARIA TERESINHA LUSA, ocupante do cargo de Técnico em En-
fermagem lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social , excepcionalmente, visando suprir necessidades da Secre-
taria, a partir de 11/03/2014.

Parágrafo único: O horário que se refere no Art. 1° será na terça-
feira, quinta-feira e sexta-feira das 07:15 às 11:15 h e das 17:15 
às 21:15 h; na segunda-feira e quarta-feira o horário permanece 
das 07:15 às 11:15 h e das 13:15 às 17:15 h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 11 de março de 2014
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N 140/2014
DECRETO Nº 140/2014, DE 11 DE MARÇO DE 2014
“INSTITUI HORÁRIO ESPECIAL À SERVIDORES MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Fica instituído horário especial, a Servidora Municipal Sra. 
LOURDES MARIA LANZARIN FAVERO, ocupante do cargo de Au-
xiliar de Serviços Gerais lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social , excepcionalmente, visando suprir necessida-
des da Secretaria, a partir de 11/03/2014.

Parágrafo único: O horário que se refere no Art. 1° será de segun-
da-feira à sexta-feira das 14 h às 20 h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 11 de março de 2014
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal
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I – INSCRIÇÕES DEFERIDAS

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
Nº Insc. Nome do Candidato
001 Alcinei Aparecida Breancini Zanettini
003 Laerte Cassaro Moresco
008 Adriana de Lima
009 Cleidiane de Mattos Trucolo
010 Elsa Da Rosa Telles Beé
011 Idacir Agostinho Norbak

Cargo: Professor de Ensino Fundamental
Nº Insc. Nome do Candidato
002 Suzicler Andretti
004 Morgana Roberta Rebeschini
005 Aline Breansini
006 Elisa Borsoi
007 Maielen Bruna Rebeschini
012 Leonilda Ritter Rosa

II – Não houveram inscritos para o cargo professor 
de Educação Infantil

III – INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
Não houveram inscrições indeferidas

IV – INSCRIÇÕES DE PORTADORES DE NECESSIDADES      ES-
PECIAIS
Não houve inscrição de portador de necessidade especial

V – DO ATENDIMENTO DIFERENCIADO
Não houve qualquer solicitação no sentido de atendimento dife-
renciado para a realização das provas.

VI – DO RECURSO
Aos candidatos, caberá recurso inscrito e fundamentado em dados 
reais e concretos – Anexo IV, nos termos previsto do Edital de 
Processo Seletivo.
A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, desde que verifi-
cadas qualquer falsidade nas declarações e/ou quaisquer irregula-
ridades nos documentos apresentados.

VI – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

A prova escrita,obrigatória para todos os candidatos/cargos, in-
dependente de qualquer outra condição, sob pena de eliminação 
sumária da seleção,  será realizada no dia 15 de março de 2014, 
na cidade de Cordilheira Alta, das 08:00 às 11:00 horas, no Audi-
tório da Prefeitura Municipal, na Rua Celso Tozzo, n° 27, centro, 
Cordilheira Alta – Santa Catarina.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cordilheira Alta (SC), em 10 de 
março de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a  
realizar as despesas da Programação alusiva as Comemorações do 
22° Aniversário do Município de Cordilheira Alta, através da Secre-
taria da Cultura e Esporte, no período de 15 de março de 2014 a 
30 de março de 2014, nos termos do anexo a esta lei, bem como 
previsão de despesas para a efetivação do mesmo. 

Art. 2º – Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei, serão utilizados recursos do orçamento municipal vi-
gente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 11 de março de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

ANEXO I
DISCRIMINATIVO COM ESTIMATIVA DOS GASTOS

ÍTEM               DISCRIMINATIVO VALOR ESTIMADO
01 Troféus e certificados Movimento Econômico   R$    3.196,00
02 Decoração eventos   R$    5.300,00
03 Jantar (300 pessoas)   R$    7.350,00
04 Sonorização para todas as festividades   R$    1.800,00

05
Locação de lonas, banheiros químicos e 
fechamentos   R$  26.420,00

06 Bolo Comemorativo (200 kg)   R$    3.200,00
07 Locação de brinquedos infláveis   R$    2.800,00
08 Imprensa   R$    5.000,00
09 Impressão gráfica (convites e ingressos)   R$    3.025,00

10
Serviços de registro de imagens (fotos e 
vídeo)   R$    3.900,00

11 Animação mateada   R$    3.000,00
12 Serviços de vigilância   R$    2.484,00
13 Troféus Premiação gado   R$    5.910,00

14
Material para infraestrutura da Feira do gado 
(palanques, bambonas , etc ...)   R$  13.434,56

15 Shows e divulgação na TV   R$  21.800,00
  
VALOR TOTAL ESTIMADO  

 R$108.619,56

Cordilheira Alta, SC, 11 de março de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Edital 002/2014 - Divulgação Preliminar Resultado 
das Inscrições
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO 
AO PREENCHIMENTO DE VAGAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO  N. 
002/2014

EDITAL DE DIVULGAÇÃO PRELIMINAR DO RESULTADO DAS  INS-
CRIÇÕES RELATIVO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO nº. 002/2014, PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO  DO PODER EXECUTIVO DE CORDILHEIRA 
ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Alceu Mazzioni, Prefeito do Município de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em obedi-
ência ao que determina o item 5.1 do Edital de Processo Seletivo 
Simplificado N° 002/2014, e demais disposições legais, RESOLVE 
proceder à divulgação preliminar das inscrições, conforme segue:
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Curitibanos

prefeitura

Republicação Edital de Pregão Presencial Para 
Registro de Preço Nº 20/2014
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
20/2014

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta a licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espé-
cie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a 
esta administração, para aquisição de pneus, protetores, câmaras 
e prestação de serviço de balanceamento, geometria, recapagem, 
recauchutagem, vulcanização, cambagem, conserto de pneus dos 
veículos e máquinas da Secretaria de Transportes, Obras e Vici-
nais, Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, Secre-
taria de Educação e Cultura, 2º BBM de Curitibanos, Policia Civil e 
Policia Militar de Curitibanos, conforme anexo I deste edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 
28/03/2014, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860.

A partir das 14:00 horas do dia 28/03/2014, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.

O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 11 de Março de 2014.
JOSÉ ANTONIO GUIDI   DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito Municipal    Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preço 
Nº 12/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
12/2014

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, por intermédio 
de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se en-
contra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Fe-
deral 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos le-
gais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a pro-
posta mais vantajosa a esta administração, para a AQUISIÇÃO 
DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA MONTAR 03 (TRÊS) SALAS 
INTELIGENTES QUE SERÃO INSTALADAS NOS NÚCLEOS MUNI-
CIPAIS ALÍRIO LUIZ DE ALMEIDA, GETÚLIO VARGAS E LEONI-
ZA CARVALHO AGOSTINI, OBJETIVANDO A MODERNIZAÇÃO DA 
EDUCAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I 
DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame deverão 
entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 
contendo a Documentação de Habilitação até as 16:30 horas do 
dia 28/03/2014, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860.

Coronel Freitas

prefeitura

Convite Nº 09/2014
Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de Convite. Nº 09/2014

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA O CONSERTO DO ROLO CVR 
15 L
Tipo: Menor Preço/Global
Entrega dos envelope: até as 09:00 h do dia 21/03/2014
Abertura dos envelopes: na sequência às 09:00 horas do dia 
21/03/2014
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda 
a sexta feira das 07:30 às 11:30 hrs e das 13:00 às 17:00 horas 
ou pelo fone 3347.0322.

Coronel Freitas (SC) 12 de Março de 2014
Mauri José Zucco
Prefeito Municipal

Coronel Martins

prefeitura

Prefeitura Municipal de Coronel Martins
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS

ESTADO DE SANTA CATARINA

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO PM N. 011/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PM N. 007/2014
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS, Estado de 
Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta refe-
rente ao Edital Pregão Presencial PM n. 004/2014, até ás 13:15 
horas do dia de 25 de Março de 2014, e farão abertura das mes-
mas às 13:45 horas do mesmo dia. Constitui-se do objeto da pre-
sente licitação seleção de propostas para aquisição de materiais 
de construção para auxilio na reforma de moradias do município. 
tipo menor preço por item, de acordo com as regras do Edital, 
conforme dispõe as Leis n. 8.666/93 consolidada, Lei 10.520, de 
17 de julho de 2002 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro 
de 2006, e no que couber a legislação aplicável. A íntegra o Edital 
e de mais documentos poderão ser obtidos pessoalmente junto à 
sede do Município de Coronel Martins - SC, sito à Rua Porto Alegre 
n. 47, Telefone (49) 3459-0011.

Coronel Martins - SC, 12 de Março de 2014.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal
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Dionisio Cerqueira

prefeitura

Contratos
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 030/2013.
Contratante: Prefeitura Municipal

Contratado: T.O.S Obras e Serviços Ambientais Ltda

Objeto: Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e co-
merciais E urbanos do Município, Distrito de Idamar e São Pedro 
Tobias; disposição final de resíduos sólidos urbanos, através de 
operação, manutenção e monitoramento de aterro sanitário em 
área de responsabilidade da contratada Origem: C/C 013/2013 
PMDC – Valor R$ 391.293,12 Vigência 01/03/2014 à 28/02/2015.
Dionísio Cerqueira 28/02/2014.
Altair Rittes – Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
CONTRATO: 025/2014.
Contratante: Prefeitura Municipal

Contratado: Associação Liga Esportiva Oestina.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
arbitragens para os eventos esportivos do departamento de es-
portes do Município., Origem: Pregão 020/2014 PMDC – Valor R$ 
36.880,00 Vigência 07/03/2014 à 31/12/2014.

Dionísio Cerqueira 28/02/2014.
Altair Rittes – Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
CONTRATO: 026/2014.
Contratante: Prefeitura Municipal

Contratado: Associação de Árbitros da Fronteira

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
arbitragens para os eventos esportivos do departamento de es-
portes do Município., Origem: Pregão 020/2014 PMDC – Valor R$ 
8.460,00 Vigência 07/03/2014 à 31/12/2014.

Dionísio Cerqueira 28/02/2014.
Altair Rittes 
Prefeito Municipal

Resultado de Licitações
ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIONÍSIO CERQUEIRA

O Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira comunica aos 
interessados que a Licitação Pregão nº 010/2014, Objeto: Aquisi-
ção de materiais odontológicos para o Programa Saúde Bucal do 
Município Vencedores: Fusão Com. de Prod, Odont. Ltda – Valor 
R$ 5.199,05 – Dental Oeste Ltda- Valor R$ 5.087,02 – Odontomedi 
Prod. Odont. E Hosp. Ltda- Valor R$ 5.820,80 – Prhodent Com e 
Repres. prod. Hosp. Dent Ltda- Valor R$ 5.125,27 Vanusa Dias 
Eirelli - Valor R$ 5.709,71

A partir das 17:00 horas do dia 28/03/2014, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.

O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 07 de Março de 2014.
Kleberson Luciano Lima  Diego Sebem Wordell
Presidente do Fundo  Pregoeiro

Edital de Leilão Nº 55/2014
EDITAL DE LEILÃO Nº 55/2014

O MUNICÍPIO DE Curitibanos, Estado de Santa Catarina, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com sede na Rua Cel. Vidal Ramos, 
860, devidamente inscrito na CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições, na forma do que dispõe a Lei No. 8.666 de 21.06.93 
e suas alterações e Lei Municipal nº 96/2013 e 5.153/2014, tor-
nam público que a partir das 14:00 horas do dia 31.04.2014, no 
Auditório do Paço Municipal, sito a Rua Coronel Vidal Ramos, 860, 
Centro, faz saber que se acha aberta licitação na modalidade de 
leilão, destinado a alienação dos bens imóveis abaixo relaciona-
dos, de acordo com as condições previstas neste edital:

1: A área de terras, situada nesta cidade, a rua Leoberto Leal, com 
a área superficial de 5.000,00 m² dentro das seguintes confronta-
ções: ao norte, com a rua General Elydio Rômulo Colônia, 66,00 
metros; ao leste com a rua Leoberto Leal, 75,76 metros; e ao 
oeste, (fundos) com terras do Patrimônio Municipal, 75,76 metros. 
Matrícula n. 3.280

LANCE INICIAL: R$ 1.400.000,00 (Um milhão e quatrocentos mil 
reais)

2: Lote de terras nº 08- A –Quadra L, sito no lado par da Ave-
nida Rotary, no loteamento Ypê, distando 15 metros da esquina 
nordeste com a Avenida Lions, com a área superficial de 450 m², 
medindo e confrontando: ao norte 16,05 metros com o lote 6 da 
quadra L de Marisa Drissen Signorelli; ao sul, 16,05 metros com 
as Avenida Rotary; ao leste, 28,05 metros com o lote 9 da quadra 
L de Marisa Drissen Signorelli, e ao oeste, 28,05 metros com o 
lote Nº 8 da quadra L, com Marisa Drissen Signorelli. Matricula n. 
8.275.

LANCE INICIAL: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

Curitibanos, 07 de Março de 2014.
José Antonio Guidi  Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal   Presidente da CPL
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A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira torna público que se 
encontra aberto o Pregão Presencial n. 034/2014. Objeto: Aquisi-
ção de bebedouro, purificador, roçadeira e balção em madeira sob 
medida para as Secretais Municipais Entrega da documentação 
e propostas até as 08:30 horas do dia 26/03/2014 no Depto. de 
Compras e Licitações. Maiores informações junto ao Depto. de 
Compras e Licitações deste Município, sito a Rua Santos Dumont, 
N.413.

Dionísio Cerqueira, 11/03/2014.
Altair Rittes 
Prefeito Municipal

Faxinal dos Guedes

prefeitura

Lo - 2.325 - Alunos Xaxin
LEI nº 2.325/2014
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO DE CONTRI-
BUIÇÃO A ASSOCIAÇÃO DOS ACADÊMICOS FAXINALENSES DA 
CELER (AAFACE), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Ca-
tarina, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado nos ter-
mos desta lei, efetuar transferência financeira na ordem de até 
R$-1.100,00 (Um mil e cem reais) mensais, à Associação Dos 
Acadêmicos Faxinalenses Da Celer (AAFACE), com CNPJ nº 
08.469.012/0001-71, para auxílio nos transporte dos acadêmicos 
para a frequência de ensino superior no município de Xaxim – SC.
Art. 2º. A entidade beneficiada deverá prestar contas dos recursos 
transferidos de acordo com as normas da Contabilidade e Audito-
ria da Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, em especial da 
Resolução TC - 16/94 e de acordo com a Instrução normativa n.º 
001 de 12 de março de 2001.

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução da presente lei, 
correrão por conta da dotação orçamentária própria vigente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Lei 2.096/2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, SC, em 11 
de Março de 2014.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

Lo - 2.324 - Alunos Xxe
LEI nº 2.324/2014
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO DE CON-
TRIBUIÇÃO A ASSOCIAÇÃO FAXINALENSE DOS ACADÊMICOS DE 
XANXERÊ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Ca-
tarina, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado nos ter-
mos desta lei, efetuar transferência financeira na ordem de até 

Dionísio Cerqueira SC 06/03/2014
João Stahal 
Gestor do FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados que a Licitação Pregão nº 020/2014, Objeto: Contrata-
ção de empresa para prestação de serviços de arbitragens para 
os eventos esportivos do departamento de esportes do Municí-
pio., Vencedores: Associação Liga Esportiva Oestina- Valor R$ 
36.880,00 – Associação de Arbitros da Fronteira–Valor R$ 8.40,00

Dionísio Cerqueira SC 28/02/2014
Altair Rittes 
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA

A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos inte-
ressados que a Dispensa Licitação nº 033/2014,Objeto: Aquisição 
de berços, cadeirões e carrinhos de bebe para a creche Municipal 
Isaura da Mota Barreiro. Vencedor: Com. de Móveis e Elet. Sá 
System Ltda Valor R$ 6.695,00 

Dionísio Cerqueira SC 10/03/2014
Altair Rittes 
Prefeito Municipal

Aviso de Licitações.
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNCIPAL DA SAÚDE DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Dionísio Cerquei-
ra torna público que se encontra aberto o Pregão Presencial n. 
016/2014. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de assessoria técnica consultoria e capacitação para o 
Fundo Municipal de Saúde Entrega da documentação e propostas 
até as 08:30 horas do dia 25/03/2014 no Depto. de Compras e 
Licitações. Maiores informações junto ao Depto. de Compras e 
Licitações deste Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413.

Dionísio Cerqueira, 11/03/2014.
Gestor do FMS 
João Stahl.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNCIPAL DA SAÚDE DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Dionísio Cerquei-
ra torna público que se encontra aberto o Pregão Presencial n. 
017/2014. Objeto: Aquisição de próteses dentária para o Fundo 
Municipal de Saúde Entrega da documentação e propostas até as 
14:30 horas do dia 25/03/2014 no Depto. de Compras e Licita-
ções. Maiores informações junto ao Depto. de Compras e Licita-
ções deste Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413.

Dionísio Cerqueira, 11/03/2014.
Gestor do FMS 
João Stahl.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNCIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
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Amparo legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações.

Faxinal dos Guedes, SC, em 11 de março de 2014.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

Extrato Contrato _ Agroter Agrop. - Mat. Const. 
Bombeiros
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0035/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: Agroter Agropecuária e Ferragem Ltda.

Objeto: Aquisição de materiais de construção para instalação do 
quartel do corpo de bombeiros militar de Faxinal dos Guedes.
Valor: R$ 26.558,97 (vinte e seis mil quinhentos e cinquenta e oito 
reais e noventa e sete centavos)

Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas 
vigentes, Processo Licitatório nº 0013/2014, na Modalidade Pre-
gão Presencial nº 0006/2014.

Faxinal dos Guedes, SC, em 10 de março de 2014.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

Extrato de Edital 00032014 - Construção Centro de 
Eventos
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Concorrência pública nº 0003/2014
Processo licitatório nº: 0027/2014

Objeto: Contratação de empresa especializada para a construção 
do centro de cultura e eventos de Faxinal dos Guedes, com área 
de 2.478,20 m², incluindo materiais e mão de obra.
Data do recebimento: 28/04/2014 as 09h00minh.
Data da Abertura: 28/04/2014 as 09h15min.
Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a sexta 
feira em horário comercial do depto de Compras e Licitações do 
Município de Faxinal dos Guedes, Avenida Rio Grande do Sul, 458 
– Centro – fone (49) 3436 – 4300.

Amparo legal: Leis 8.666/93 e suas alterações.

Faxinal dos Guedes, SC, em 11 de março de 2014.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

Extrato Adt 2º Conxap - Pavimentação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: Município de Faxinal dos Guedes

Contratada: Conxap Construtora Ltda EPP

Objeto: Contratação de empresa para realização de obras de 

R$-3.300,00 (Três mil e trezentos reais) mensais, à Associação Fa-
xinalense dos Acadêmicos de Xanxerê, para auxílio nos transporte 
dos acadêmicos para a frequência de ensino superior no município 
de Xanxerê - SC

Art. 2º. A entidade beneficiada deverá prestar contas dos recursos 
transferidos de acordo com as normas da Contabilidade e Audito-
ria da Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, em especial da 
Resolução TC - 16/94 e de acordo com a Instrução normativa n.º 
001 de 12 de março de 2001.

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução da presente lei, 
correrão por conta da dotação orçamentária própria vigente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário em especial 
as Leis 2.082/2009 e 2.093/2009.

Gabinete do Prefeito, SC, em 11 de Março de 2014.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

Extrato Retificação Agricultura Familiar
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS 
GUEDES

AVISO DE EDITAL E RETIFICAÇÃO DE EDITAL – PROCESSO LICI-
TATÓRIO 0014/2014 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 0004/2014

O município de saúde de Faxinal dos Guedes, leva ao conheci-
mento dos interessados que o edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
que trata da “AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FA-
MILIAR”, está sendo retificado o Anexo I e republicado a fim de 
atender o requisito de publicação conforme Lei 8.666/93.
A data de abertura passa a ser dia 26/03/2014 as 14:00 horas.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Maiores informações a respeito do assunto e as alterações podem 
ser acessadas no site www.faxinal.sc.gov.br, ou diretamente no 
setor de Licitações ou pelo fone 49-3436-4340.

Faxinal dos Guedes, 11 de março de 2014.

Extrato de Edital _ reg Preços Mat Hig. e Limp 
Educação
Estado de Santa Catarina
Município de Faxinal dos Guedes

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Registro de Preços
Modalidade: Pregão Presencial nº: 0013/2014
Processo licitatório nº: 0026/2014

Objeto: Aquisição de forma parcelada de material de higiene, lim-
peza e outros destinados a secretaria municipal de educação e 
rede municipal de ensino.
Data do Recebimento: 26/03/2014 as 09h00 min.

Data da abertura: 26/03/2014 às 09h15 min.
Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a
Sexta feira em horário comercial no depto de Compras e

Licitações do Município de Faxinal dos Guedes, Avenida

Rio Grande do Sul, 458 – Centro – fone (49) 3436 – 4300.
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preventivo de câncer de Colo de Útero.
Art. 4º. Será considerado desistente e, portanto, eliminado, o can-
didato que não comparecer na data estabelecida para comprova-
ção dos requisitos exigidos para cada cargo ou não apresentar os 
documentos relacionados no art. 3º deste Edital, sendo convoca-
dos o próximo candidato da relação de classificação.
Art. 5º Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Faxinal dos Guedes, SC, 10 de Março de 2014.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

ANEXO I

CARGO: MÉDICO

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
CLEITON FRANCISCO PICCINI 3º
MARCELA OLIVEIRA CAMPOS 4º
ANALICE DE ROSSI CATTANI 5º

ANEXO II

DECLARAÇÃO

NOME:
ESTADO CIVIL:
ENDEREÇO RUA:
BAIRRO:
CIDADE:
TELEFONE:
CPF:
CÉDULA DE IDENTIDADE:
EMPREGO:
HORAS SEMANAIS:
LOCAL DE TRABALHO:
DATA DESTA DECLARAÇÃO:

DECLARO para os devidos fins e efeitos sob as penas da lei, em 
virtude de minha contratação no emprego acima identificado, nes-
te Município de Faxinal dos Guedes, que não percebo proventos 
de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 
da CF e que não acumulo cargo, emprego ou função pública em 
quaisquer órgãos ou entidades de Administração Pública, de qual-
quer dos Poderes, nas esferas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive em autarquias, empresas pú-
blicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo 
Poder Público, bem como com suas subsidiárias e controladas, na 
condição de ativo ou inativo, ressalvado o disposto no art. 37, XVI 
e XVII da Constituição Federal. 

_____________________________________
Assinatura do Declarante

pavimentação, drenagem pluvial e sinalização viária nas ruas do 
município de Faxinal dos Guedes, incluindo materiais e mão de 
obra.
Número do Contrato: 0106/2012
Quarto Termo Aditivo: Prorroga Prazo de Vigência
Amparo Legal: O Instrumento Contratual é Originário do Proces-
so Licitatório nº 0046/2012 na Modalidade Tomada de Preços nº 
0007/2012 do Município de Faxinal dos Guedes, e, com base na 
Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 10 de março de 2014.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

Edital de Convocação 011-014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 011/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINAL DOS GUEDES, SC, no uso de 
suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam convocadas as pessoas relacionadas no anexo I, 
aprovados no concurso público que trata o Edital nº 005/2013.
Art. 2º Os convocados por este Edital, deverão comparecer no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação deste, ao 
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, situado na Av. Rio Grande do Sul, 50, 
centro, Faxinal dos Guedes, SC, no seguinte horário:
Das 8h as 12h e das 13h30min as 17h30min.
Art. 3º Os aprovados no Concurso ora convocados, após o exame 
admissional, deverão apresentar a seguinte documentação para 
efeito de nomeação e posse:
Certidão de nascimento ou de casamento, se for o caso;
Título Eleitoral com o comprovante de quitação eleitoral (via in-
ternet);
Certificado de reservista ou dispensa de incorporação (no caso de 
candidatos do sexo masculino);
Comprovante de escolaridade em conformidade com a habilitação 
exigida;
Registro no órgão competente (depende do cargo);
Cédula de Identidade;
CPF;
Comprovação de inexistência de condenação criminal transitada 
em julgado.
01 foto 3x4 recente;
Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
Carteira de Trabalho com número de PIS-PASEP; 
Comprovante de conta corrente em Banco;
Comprovante de residência -atualizado;
Carteira de tipagem sanguínea; se caso possuir
Carteira de motorista; (depende do cargo).
Carteira de vacinação;
Declaração negativa de acumulação de cargo publico, na forma do 
que dispõe o art. 37, inciso XVI, alíneas a , b e c da Constituição 
Federal, conforme modelo constante do Anexo II.
Para atuar na Secretaria Municipal de Saúde: apresentar compro-
vante das seguintes vacinas:
- Contra Hepatite B
- Contra Tétano
- Contra Febre Amarela
- VTV (Contra Sarampo, Caxumba e Rubéola).
- Candidatas do sexo feminino, apresentar resultado de exame 
preventivo de câncer de Colo de Útero.
Para atuar nas demais Secretarias: apresentar comprovante das 
seguintes vacinas:
- Contra tétano
- VTV (Contra Sarampo, Caxumba e Rubéola).
- Candidatas do sexo feminino, apresentar resultado de exame 
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DATA DA ASSINATURA – 21 de janeiro de 2014.
DIMAR KAMMER
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 93/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 93/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 129/2013
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – TECMOLD IND. E COMÉRCIL LTDA

DO OBJETO – aquisição de forma parcelada de “galerias de con-
creto pré-moldado”, para uso em diversos locais do Município de 
Forquilhinha/SC, conforme ABNT NBR 15.396/2006, durante o 
exercício de 2013.
DO PRAZO – O presente termo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual de 31/12/2013 para 30/03/2014.
DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA 26 de dezembro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Fma Nº. 06/2014
EXTRATO DE CONTRATO FMA Nº. 06/2014
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – RICKEN E JUNKES LTDA - ME

OBJETO – O presente Contrato tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de engenharia 
de agronomia para atender as necessidades do Horto Florestal, na 
produção de mudas ornamentais e florestais e orientações técni-
cas, durante o exercício de 2014.
VALOR – R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA – 31/12/2014.
DOTAÇÃO - 1801.2072.3390 (21).
FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Dispensa de Licita-
ção nº. 6/FMA/2014.

DATA DA ASSINATURA – 24 de fevereiro de 2014.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 28/2014
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 28/2014
LOCATÁRIO – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LOCADOR – SOC. LIT. E CARIT. SANTO AGOSTINHO

DO OBJETO – locação de 10 (dez) salas nas dependências do 
Colégio Sagrada Família para instalação do Centro Universitário 
Barriga Verde - UNIBAVE.
VALOR – O valor global é de R$ 9.000,00 (nove mil reais) que será 
pago mensalmente, correspondendo a seis parcelas no valor de 
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) cada.
VIGÊNCIA – 31/07/2014
DOTAÇÃO – 0501.2015.3390 (75).
FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Dispensa de Licitação nº. 
18/PMF/2014.

DATA DA ASSINATURA – 28 de janeiro de 2014. 
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Forquilhinha

prefeitura

Extrato de Contrato FMS Nº. 21/2014
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 21/2014
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – EXTRA DISTR. DE MEDICAMENTOS E PERFUMA-
RIAS LTDA

OBJETO – O presente instrumento tem por objeto a contratação 
de pessoa jurídica especializada para aquisição Materiais médico 
cirúrgicos e materiais odontológicos, para uso nas unidades da 
rede municipal de saúde do município de FORQUILHINHA/SC, du-
rante o exercício de 2014.
VALOR – R$ 68.626,73 (sessenta e oito mil seiscentos e vinte e 
seis reais e setenta e três centavos).
VIGÊNCIA – 30/06/2014.
DOTAÇÃO – 1701.2052.3390 (32), (51).
FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 1/
FMS/2014.

DATA DA ASSINATURA – 11 de fevereiro de 2014
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 19/2014
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 19/2014
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – PRHODENTE LTDA

OBJETO – O presente instrumento tem por objeto a contratação 
de pessoa jurídica especializada para aquisição Materiais médico 
cirúrgicos e materiais odontológicos, para uso nas unidades da 
rede municipal de saúde do município de FORQUILHINHA/SC, du-
rante o exercício de 2014.
VALOR – R$ 8.466,00 (oito mil quatrocentos e sessenta e seis 
reais).
VIGÊNCIA – 30/06/2014.
DOTAÇÃO – 1701.2052.3390 (32), (51).
FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 1/
FMS/2014.

DATA DA ASSINATURA – 11 de fevereiro de 2014
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 01/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 01/2014
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 179/2011
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO – CEDRO – ESTRUTURA VIÁRIA LTDA.

DO OBJETO – execução de forma parcelada de revestimento com 
Concreto Asfáltico Usinado a Quente (CAUQ) em ruas, avenidas e 
demais logradouros púbicos municipais de Forquilhinha/SC, com-
preendendo o fornecimento dos materiais, mão-de-obra, equipa-
mentos, máquinas e ferramentas normais e especiais necessárias, 
obedecendo integralmente às especificações e determinações pre-
vistas no memorial descritivo que independentemente de transcri-
ção faz parte integrante deste termo contratual
DO PRAZO – O prazo de vencimento do contrato PMF 179/2011 
fica prorrogado de 31/01/2014 para 20/02/2014.
DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
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Lei Nº 1.957, de 27 de Fevereiro de 2014.
LEI Nº 1.957, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
AUTORIZA A AQUISIÇÃO DA ÁREA DE TERRA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA

Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribui-
ções legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a adquirir por compra, doação, permuta, cessão, compensação ou desapropriação ami-
gável ou judicial, uma área de terra com 18.942,70m² (dezoito mil novecentos e quarenta e dois metros e setenta centímetros quadrados), 
dentro de uma área maior, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Forquilhinha, sob o nº. 5.040, de propriedade de 
Valdemar Sache, com as seguintes confrontações: Norte – 176,22 metros com Rodovia Municipal 483; Sul – 176,22 metros com Atalibo 
Mateus; Leste – 107,50 metros com Celso Pirola; Oeste – 107,50 metros com a área remanescente, conforme anexo único desta Lei, que 
se destinará à construção de um Abatedouro Público Municipal.

Art. 2º Pela aquisição dos imóveis descritos no artigo 1º desta lei será pago ao proprietário o valor definido pela Comissão de Avaliação do 
Município, evidenciado em laudo próprio.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 27 de fevereiro de 2014.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito

Publicado no mural e registrado em 27 de fevereiro de 2014.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 1.957, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
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ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 1.957, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014. 
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reais), não incluído nas leis 1902/2013, 1.903/2013 e 1.917/2013 
que se referem ao PPA -2014-2017, LDO 2014 e LOA 2014.

Art. 2º O valor do novo elemento de despesa que trata o arti-
go anterior, será suplementado pelo crédito do convênio nº 
2013TR004149, entre o município de Forquilhinha e a Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Regional de Criciúma, no valor de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Art. 3º Ficam autorizados os ajustes necessários nos anexos do 
Plano Plurianual 2014/2017, nos anexos da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias/2013 e Lei do Orçamento Anual/2013, que se fizerem 
necessários em função da transposição de dotações constantes da 
presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 27 de fevereiro de 2014.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito
Publicado no mural e registrado em 27 de fevereiro de 2014.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

Edital de Notificação e Intimação Para Pagamento 
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e da 
Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DO 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) E DA TAXA 
DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
EXERCÍCIO DE 2014
A Prefeitura Municipal de Forquilhinha, no uso das suas atribui-
ções legais, baseada nos Arts 240 ao Art 280, da Lei Municipal 
494 de 18/12/1998, NOTIFICA os contribuintes proprietários de 
imóveis localizados no perímetro urbano do município, do lança-
mento do IPTU ( Imposto Predial e Territorial Urbano), LEI 1251 
DE 21/12/2006 TRS (Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos) do exer-
cício de 2014. 
Os valores de lançamento estarão disponíveis no Departamento 
de Tributação da Prefeitura, ou pelo site www.prefeituramoderna.
com.br. Informa ainda que os vencimentos serão conforme o ca-
lendário fiscal, ou seja:
Cota única:  10/04/2014
Primeira parcela : 10/04/2014
Segunda parcela : 10/05/2014
Terceira parcela : 10/06/2014
Quarta parcela : 10/07/2014 
A falta de pagamento do tributo no vencimento, estabelecido no 
Calendário Fiscal, sujeitará o contribuinte ao recolhimento da cor-
reção monetária, multa de 0,33 % (trinta e três décimos por cen-
to) ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento), e, juros de mora 
de 1 % (um por cento) ao mês, sendo os dois últimos, sobre o 
valor corrigido.

Forquilhinha, 11 de março de 2014.
Ademir Brandielli Pedro
Secretario de Administração e Finanças

Publicação Tvpnu/Issqn e Alvará Sanitário
PUBLICAÇÃO TVPNU/ISSQN E ALVARÁ SANITÁRIO

A Secretaria de Administração e Finanças do Município de For-
quilhinha-SC, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto no Art. 142 do Código Tributário Nacional, pelo presente, 
NOTIFICA os contribuintes abaixo relacionados, que encontram-se 

Lei Nº 1.958, de 27 de Fevereiro de 2014.
LEI Nº 1.958, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA

Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir créditos adicionais suplementares no orçamento geral da Pre-
feitura Municipal de Forquilhinha no montante de R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta reais), distribuídos nas seguintes contas:

Órgão 05 – Secretaria de Educação
1.004 – CONST., AMPLIAÇÃO, REFORMAS E REEQ. DE CENTROS 
EDUCAÇÃO INFANTIL
044 – 4490.0695 – Aplicações Diretas         R$ 160.000,00
1.005 – CONST., AMPLIAÇÃO, REFORMAS E REEQ. DE UNIDADES 
ESCOLARES
048 – 4490.0695 – Aplicações Diretas         R$ 200.000,00

TOTAL .R$ 360.000,00

Art. 2º Para atender ao crédito de que trata o seu art. 1º, serão 
utilizadas como fonte de recursos, as anulações de valores de do-
tações do orçamento geral da Prefeitura Municipal de Forquilhinha 
das seguintes contas:

Órgão 05 – Secretaria de Educação
2.013 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
061 – 3390.0695 – Aplicações Diretas         R$ 60.000,00
063 – 4490.0695 – Aplicações Diretas         R$ 100.000,00
2.015 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
075 – 4490.0695 – Aplicações Diretas         R$ 200.000,00
TOTAL           R$ 360.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 27 de fevereiro de 2014.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito

Publicado no mural e registrado em 27 de fevereiro de 2014.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

Lei Nº 1.959, de 27 de Fevereiro de 2014.
LEI Nº 1.959, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA

Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica autorizado a inserir no Projeto/Atividade 2.020 – Ma-
nutenção e Ampliação dos Programas e Serviços Sociais, o elemen-
to de despesa 4.4.90.0095, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
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Vanilce Cardoso Matheos ME 1553 2010/2011 1.612,84

Vanoir Henrique – ME 1425
2006/2007/2008/
2009/2010 2.537,10

Video Locadora Multipla Esco-
lha Ltda ME 1876 2010/2011 698,28
Vilson de Quadra ME 1921 2009/2010 904,19
VS Comércio de ConchoesL-
tda me 1875 2009/2010 1.178,59
Z V dos Santos – ME 1778 2010/2011 988,21

em local incerto e não sabido e que recusaram o recebimento, da 
presente constituição de crédito tributário, pelo lançamento em 
dívida ativa, da Taxas de Verificação e Posturas – TVPNU  ,  ISSQN 
E ALVARÁ SANITÁRIO. Os responsáveis pelas empresas abaixo 
relacionadas tem 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento dos 
débitos relacionados ou apresentar defesa formal.
O não cumprimento do prazo estibulado resultará em cobrança 
judicial.

CONTRIBUINTE CADASTRO ANOS VALOR
ADS Pres. De Serv. De Mon-
tagem Ltda ME 1685 2010 595,61
Aguia Branca Prest. De Servi-
ços Ltda EPP 1446 2009/2010 1.845,94
Auto Lavação Martins Ltda 
– ME 904

2008/2009/
2010/2011 4.208,14

Boby Comércio de Veículos 
Ltda ME 1866 2013 268,81
Bolo Bom Indústria de Ali-
mentos Ltda ME 1372

2010/2011/
2012/2013 3.005,99

Cintia Simon Medeiros MEI 2214 2013/2014 206,70
Confecções DalflexLtda ME 458 2011 643,58
Daniela da Silva Mota 2152 2011 773,73
Dreams Jeans Ltda 2178 2011 643,58
Emofal Empreiteira de Mão 
de Obra Ltda 10075 2010/20111/2012 58.094,58
Eventour Agência de Viag. E 
Turismo Ltda 1210

2007/2008/
2009/2010 2.582,67

Forquilhinhense Serviços 
Ltda – ME 1535 2009/2010 781,27
Helder Tiscoski – ME 1881 2009/2010 904,19
JKL Distribuidora Ltda ME 1926 2009/2010 1.703,22
Joelcy Osvaldo Savi – me 2105 2011 889,92
Lanchonete LuleliLtda me 1164 2009/2010 904,19
Limpelar Serviços de Lavação 
Ltda ME 2023 2010/2011 757,90
Litoral Sul Móveis 1932 2009 661,91
Lubrifor Com de Lubrificantes 
Ltda ME 1333 2009/2010/2011 752,94
Metalurgica Paladini Ltda – 
ME 1376 2009/2010 2.159,44
Mini Mercado Mandelli Ltda 
ME 626 2010 1.128,77
Niehues Comércio de Tratores 
Ltda ME 1877 2009/2010 2.010,53
Oliveira Diesel Ltda 1091 2009 577,86
Pais e Filhos EmpreiteiraLtda 1906 2009/2010 1.130,24
Paulista Sonorização Ltda ME 1852 2009/2010/2011 1.299,18
Perfect Soluções em Borda-
dos Ltda ME 1526 2011 477,48
Saccoler Armazenagem de 
Cereais Ltda 1308 2008/2009 1.001,50
Sarah de Medeiros Goulart 
– ME 1880 2009/2010/2011 1.566,07
Schimendes&TiscoskiLtda 1773 2009/2011 1.346,22
Sidinei Arcendino Capela – 
ME 1914 2009/2011 1.055,34
Start Lan Houser Ltda ME 1883 2009/2010 781,27
Tendências Moda Ltda – ME 1950 2010 507,48
Terra Sul Agropecuária Ltda 
ME 1958 2009/2010/2011 1.832,94
Tracon Reformas e Pinturas 
Ltda 1752 2007/2010 2.357,78
Valdir Abilio Donato ME 761 2009/2010/2011 1.299,18
Valduga Serviços de Conser-
vação Ltda 1528 2010 1.474,31
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At14fms01
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14FMS01

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada : DIAGNÓSTICA CATARINENSE COM. PROD.LABORA-
TORIAIS LT

Valor: 24.930,77 (vinte e quatro mil novecentos e trinta reais e 
setenta e sete centavos)

Vigência: Início: 28/01/2014 Término: 30/06/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2014

Objeto: AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATE-
RIAIS DE CONSUMO PARA USO NO LABORATÓRIO MUNICIPAL 
DE ANÁLISES CLÍNICAS DO PRONTO ATENDIMENTO, DURANTE 
OS MESES DE FEVEREIRO A JUNHO DE 2014

Fraiburgo, 10 de Março de 2014
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

At14fms02
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14FMS02

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada : PRONTOLAB EQUIPAMENTOS E PRODUTOS CIEN-
TÍFICOS LTDA

Valor : 14.771,50 (quatorze mil setecentos e setenta e um reais e 
cinqüenta centavos)

Vigência  .: Início: 28/01/2014 Término: 30/06/2014

Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2014

Objeto: AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATE-
RIAIS DE CONSUMO PARA USO NO LABORATÓRIO MUNICIPAL 
DE ANÁLISES CLÍNICAS DO PRONTO ATENDIMENTO, DURANTE 
OS MESES DE FEVEREIRO A JUNHO DE 2014

Fraiburgo, 10 de Março de 2014
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

At14fms03
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14FMS03

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada : AJMN COMÉRCIO DE PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA 
Valor    : 4.871,42 (quatro mil oitocentos e setenta e um reais e 
quarenta e dois centavos)

Vigência  .: Início: 28/01/2014 Término: 30/06/2014

Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2014

Objeto   .: AQUISIÇÕES EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE MATE-
RIAIS DE CONSUMO PARA USO NO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE 

Fraiburgo

prefeitura

Aviso do Pregão Presencial Nº 0033/2014-PMF Rp 
0021
Aviso do Pregão Presencial nº 0033/2014 – PMF
Registro de Preços nº 0021/2014
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando contratações futuras de 
empresa do ramo para prestação de serviços de criação audiovi-
sual e propaganda de rua com sistema de som, para uso do Órgão 
Gerenciador (Município de Fraiburgo) no período de março a de-
zembro de 2014. Validade da Ata de Registro de Preços: março a 
dezembro de 2014. Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Entrega/
Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 09:15 horas do 
dia 24/03/2014. Abertura: Às 09:15 horas do mesmo dia. Infor-
mações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, 
n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.
fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 10 de março de 2014.
Ivo Biazzolo 
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 0034/2014-PMF Rp 
0022
Aviso do Pregão Presencial nº 0034/2014 – PMF
Registro de Preços nº 0022/2014
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de café, 
açúcar e água mineral, para consumo do Órgão Gerenciador (Mu-
nicípio de Fraiburgo) e dos Órgãos Participantes (SANEFRAI, FMS 
e FME), durante o período março a julho de 2014. Validade da Ata 
de Registro de Preços: março a julho de 2014. Julgamento: Menor 
Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credencia-
mento: Até às 09:15 horas do dia 27/03/2014. Abertura: Às 09:15 
horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edi-
tal: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 
3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 10 de março de 2014.
Ivo Biazzolo 
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 0035/2014-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0035/2014 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: Aquisição de tubos galvanizados para instalação de ca-
valetes para amarração de animais no Parque da Maçã, quando 
da realização de feiras. Julgamento: Menor Preço POR ITEM. En-
trega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 10:30 
horas do dia 24.03.2014. Abertura: Às 10:30 horas do mesmo dia. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 11 de março de 2014.
Ivo Biazzolo 
Prefeito Municipal
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Valor: 4.179,12 (quatro mil cento e setenta e nove reais e doze 
centavos)

Vigência  ..: Início: 02/01/2014 Término: 31/12/2014

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE QUALIDADE 
DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA UNIDADE DE SAÚ-
DE VILA SALETE DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, NAS ÁREAS DE 
BIOQUÍMICA, HEMATOLOGIA, IMUNOLOGIA, MICROBIOLOGIA, 
PARASITOLOGIA, URINÁLISE, EDUCAÇÃO CONTINUADA DO PRO-
GRAMA BÁSICO E HEMOGLOBINA GLICOSILADA DO PROGRAMA 
AVANÇADO.

Fraiburgo, 10 de Março de 2014
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

Ct14fms02
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14FMS02

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada .: HGL TECNOLOGIA LTDA

Valor: 1.860,00 (um mil oitocentos e sessenta reais) Vigência  ..: 
Início: 02/01/2014 Término: 31/12/2014

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS AO SUPORTE E 
ATUALIZAÇÃO TÉCNICA PARA O SISTEMA COVS - CONTROLE 
OPERACIONAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

Fraiburgo, 10 de Março de 2014
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

Ct14fms03
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14FMS03

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada .: CIS - AMARP CONS. INTER. DE SAÚDE DO ALTO 
VALE R.P

Valor: 16.500,00 (dezesseis mil quinhentos reais) Vigência  ..: Iní-
cio: 02/01/2014 Término: 31/12/2014

Objeto: CONTRATO DE REPASSE E RATEIO, TEM POR OBJETO 
DISCIPLINAR A ENTREGA DE RECURSOS PELO MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO AO CIS-AMARP, PARA ATENDIMENTO DO OBJETO 
DISCIPLINADO NO CONTRATO DE PROGRAMA Nº 05/2010.

Fraiburgo, 10 de Março de 2014
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

Ct14fms04
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14FMS04

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada .: CIS - AMARP CONS. INTER. DE SAÚDE DO ALTO 
VALE R.P

ANÁLISES CLÍNICAS DO PRONTO ATENDIMENTO, DURANTE OS 
MESES DE FEVEREIRO A JUNHO DE 2014

Fraiburgo, 10 de Março de 2014
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

At14fms04
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14FMS04

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada : RESTAURANTE ZENERE LTDA

Valor: 49.525,00 (quarenta e nove mil quinhentos e vinte e cinco 
reais)

Vigência : Início: 29/01/2014 Término: 31/07/2014

Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2014

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FORNE-
CIMENTO DE SUCOS E REFEIÇÕES PREPARADAS E ACONDICIO-
NADAS EM EMBALAGEM TIPO MARMITEX, PARA ALIMENTAÇÃO 
DOS SERVIDORES QUE TRABALHAM NO PRONTO ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL 24 HORAS E NO SAMU, DURANTE O PERÍODO DE 
FEVEREIRO A JULHO DE 2014.

Fraiburgo, 10 de Março de 2014
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

At14fms05
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14FMS05

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada: TRANSNATHAN AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO 
LTDA

Valor: 118.500,00 (cento e dezoito mil quinhentos reais) Vigência  
.: Início: 13/02/2014 Término: 31/12/2014

Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2014

Objeto: CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA DO RAMO OBJETI-
VANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSO-
AS A SER UTILIZADO PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 
DURANTE OS MESES DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2014

Fraiburgo, 10 de Março de 2014
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

Ct14fms01
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14FMS01

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada .: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALI-
DADE LTDA-PN
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Portaria Nº 0726/2014
PORTARIA Nº 726 DE 11 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0006, de 02 de janeiro de 2014 e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0495/2014, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário FLÁVIA PATRICIA LAG-
NI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 017.252.909-36, 
na função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 12 de março 
de 2014 até 04 de agosto de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0727/2014
PORTARIA Nº 727 DE 11 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0006, de 02 de janeiro de 2014 e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0496/2014, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário LIDIANE GARCIA DE AL-
MEIDA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 036.611.039-
03, na função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 12 de 
março de 2014 até 04 de agosto de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0728/2014
PORTARIA Nº 728 DE 11 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 

Valor : 15.000,00 (quinze mil reais) Vigência  ..: Início: 02/01/2014 
Término: 31/12/2014

Objeto: APLICA-SE AO PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO AS DISPOSIÇÕES DA LEGISLAÇÃO FEDERAL DE LICITA-
ÇÕES, LEI Nº 8.666/93, E DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS, LEI

11.107/05, BEM COMO A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL DE RATIFICA-
ÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CIS-AMARP, LEI MUNI-
CIPAL Nº 
2.031, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2009, BEM COMO AS CLÁUSULAS 
DO CONTRATO DE PROGRAMA 05/2010

Fraiburgo, 10 de Março de 2014
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

Ct14fms05
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14FMS05

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada : SUPERMERCADO SERVELAR LTDA

Valor: 4.964,63 (quatro mil novecentos e sessenta e quatro reais 
e sessenta e três centavos)

Vigência: Início: 13/01/2014 Término: 30/04/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMEN-
TAÇÃO DAS PESSOAS QUE FREQUENTAM O CENTRO DE ATEN-
ÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS, DURANTE OS MESES DE JANEIRO A 
ABRIL DE 2014.

Fraiburgo, 10 de Março de 2014
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

TA.At14fms01
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: TA.AT14FMS01

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada : POSTO GALO LTDA

Valor: 0,00 (zero)

Vigência: Início: 10/01/2014 Término: 31/05/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2013

Objeto: RESOLVEM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRE-
SENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA 
ATÉ O DIA 31 DE MAIO DE 2014.

Fraiburgo, 10 de Março de 2014
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde
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Fraiburgo, 11 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0731/2014
PORTARIA N.º 731, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
Reduz Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:
Art. 1º Reduzir de 20 (vinte) para 16 (dezesseis) horas semanais, 
com conseqüente redução de remuneração, a carga horária da 
servidora ANA MARIA ALVES DE CAMPOS, brasileira, solteira, ins-
crita no CPF sob o n.º 846.248.259-34, na função de PROFESSOR 
- ENSINO FUNDAMENTAL - ARTES, no período de 03 de março de 
2014 até 04 de agosto de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0732/2014
PORTARIA Nº 732, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0009, de 17 de janeiro de 2014 e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0501/2014, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário LUIZ HENRIQUE MO-
REIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 085.690.189-
08, na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL - MATE-
MÁTICA, com carga horária de 31 horas semanais, no período de 
12 de março de 2014 até 04 de agosto de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0733/2014
PORTARIA Nº 733, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 

n.º 0006, de 02 de janeiro de 2014 e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0497/2014, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ROSANGELA APARECI-
DA RIBEIRO DUARTE, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
998.368.909-04, na função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
12 de março de 2014 até 04 de agosto de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0729/2014
PORTARIA Nº 729 DE 11 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho 
de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0006, de 02 de janeiro de 2014 e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0498/2014, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MARISTELA MAR-
CONDES SCAIN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
024.648.959-62, na função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
12 de março de 2014 até 04 de agosto de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0730/2014
PORTARIA N.º 730, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
Reduz Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:
Art. 1º Reduzir de 40 (quarenta) para 31 (trinta e uma) horas 
semanais, com conseqüente redução de remuneração, a carga 
horária do servidor MARLEI BENTO DA COSTA, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF sob o n.º 760.949.289-20, na função de PROFES-
SOR - ENSINO FUNDAMENTAL - MATEMÁTICA, no período de 12 
de março de 2014 até 04 de agosto de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Portaria Nº 0735/2014
PORTARIA Nº 735, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0014, de 31 de janeiro de 2014 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário QUÉZIA TALITA 
CORREA KNECHT, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
086.926.649-79, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 12 de 
março de 2014 até 12 de maio de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0736/2014
PORTARIA Nº 736, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido, o contrato do servidor JOÃO LE-
NON RODRIGUES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 
072.896.919-03, contratado em caráter temporário na função de 
TÉCNICO EM MÚSICA, com carga horária de 20 horas semanais, a 
partir de 11 de março de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

At14fme01
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14FME01

Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - 
FME
Contratada : LIGA DESPORTIVA DA REGIÃO DE FRAIBURGO - LI-
DERFRAY

Valor: 137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais) Vigência  .: Iní-
cio: 12/02/2014 Término: 31/12/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2014

e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
n.º 0043, de 31 de outubro de 2013 e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0502/2014, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário VERONICA APARECIDA 
PEREIRA RODRIGUES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
898.662.239-49, na função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 12 de 
março de 2014 até 04 de agosto de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0734/2014
PORTARIA N.º 734, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
Dispõe sobre o afastamento por Aposentadoria por Tempo de Ser-
viço de Professor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais:

Considerando o Termo de Compromisso de Ajustamento de Con-
duta, no qual se compromete a não permitir que servidores apo-
sentados, em decorrência do exercício de cargos públicos perma-
neçam trabalhando, salvo quando aprovados em novo concurso 
público e optarem por vencimentos do cargo atual, renunciando 
desta forma aos proventos da aposentadoria;

E considerando, a decisão exarada no Processo Administrativo n.º 
2.097, de 17 de fevereiro de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º Afastar em 11 de março de 2014, a servidora ALICE FE-
LISBINO GOLIN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
664.697.089-00, nomeada no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR E ESPECIALISTA GRUPO OCUPACIONAL PÓS-GRA-
DUAÇÃO PG, com carga horária de 40 horas, por Aposentadoria 
por Tempo de Serviço de Professor, com data de início fixada em 
27 de janeiro de 2014 e data da concessão 01 de fevereiro de 
2014, Benefício nº 1608437687.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 11 de março de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Ct14fms06
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14FMS06

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada : HORIBA ABX COM. E FAB. DE EQUIP. E REAG. P/ 
DIAG. Valor    : 4.638,90 (quatro mil seiscentos e trinta e oito reais 
e noventa centavos)

Vigência: Início: 24/02/2014 Término: 30/08/2014

Licitação: Inexigibilidade de Licitação Nº.: 1/2014

Objeto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES QUÍMICOS PARA USO NO 
LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES CLÍNICAS, PARA O PE-
RÍODO DE FEVEREIRO A AGOSTO DE 2014 COM FULCRO NO ART.

25 INC. I DA LEI 8.666/93.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

TA;At14fms03
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: TA.AT14FMS03

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO 
Contratada : TRANSNATHAN AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO 
LTDA

Valor: 0,00 (zero)

Vigência: Início: 13/02/2014 Término: 31/12/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2014

Objeto: DE COMUM ACORDO, E EM CONFORMIDADE COM A 
CLAUSULA TERCEIRA ITEM 3.7, APROVAM A PARTIR DE 13 DE 
FEVEREIRO DE 2014 MEDIANTE ATENDIMENTO AOS REQUISI-
TOS DO ITEM 6.3 DO EDITAL, PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE O VEÍCULO ABAIXO ESPECIFICADO:

“Pas/Microonib Fiat/Ducato Mult Jaedi T “ Ano de fabricação: 2006
“Modelo: 2007
“Cap/Pot/Cil: 17P/127CV “ Placas: MAS-5205

“RENAVAM: 888824114
“Chassi: 93W245H3372008095

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

Decreto Nº 0083/2014
DECRETO Nº 0083, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
INSTITUI O FÓRUM PERMANENTE DE EDUCAÇÃO PARA IMPLE-
MENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO, REVISÃO E EMEN-
DAS DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei;

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE AR-
BITRAGEM E DE MESÁRIO DOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS, JO-
GOS ESCOLARES E AMISTOSOS DESTE MUNICÍPIO.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
Antonio Marcos de Almeida 
Superintendente

At14fme02
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14FME02

Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - 
FME

Contratada : JACINTA JANUÁRIO ANTUNES EPP

Valor: 43.162,80 (quarenta e três mil cento e sessenta e dois reais 
e oitenta centavos)

Vigência: Início: 14/02/2014 Término: 31/12/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2014

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS 
DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO AOS VENCEDORES 
DAS COMPETIÇÕES PROMOVIDAS PELA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTES E LAZER DE FRAIBURGO.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
Antonio Marcos de Almeida 
Superintendente

Ct14fme03
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14FME03

Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - 
FME

Contratada : RADIO FRAIBURGO LTDA

Valor: 11.660,00 (onze mil seiscentos e sessenta reais) Vigência  .: 
Início: 06/02/2014 Término: 31/12/2014

Licitação: Inexigibilidade de Licitação Nº.: 1/2014

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO RADIO-
FÔNICA DE TODOS OS EVENTOS, INSERÇÕES NA PROGRAMAÇÃO 
DIÁRIA, ESPAÇO DESTINADO A DIVULGAÇÃO NO SITE DA MES-
MA, COBERTURA COMPLETA COM EQUIPE ESPORTIVA E TRANS-
MISSÃO DE, NO MÍNIMO, 02 JOGOS POR SEMANA, NOS EVENTOS 
ORGANIZADOS, OU COM PARTICIPAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICI-
PAL DE ESPORTES, ENTRE ELES: CAMPEONATOS MUNICIAIS DE 
FUTSAL, FUTEBOL DE CAMPO, FUTEBOL SUÍÇO, ENTE OUTROS, 
ONDE HOUVER SUPORTE TÉCNICO.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
Antonio Marcos de Almeida 
Superintendente
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c) Frederico Idalcir Colombelli

d) Dulcinéia Melo Rosa

IX - Um representante da Secretaria Municipal de Ação Social:
Titular: Suziléia Cecchin
Suplente: Jarciane Zanon

X - Um representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Marcos Antonio Maestri Miguel
Suplente: Nilce Pinz

XI - Um representante da Educação Especial:
Titular: Maria Aparecida de Barros Balestrin
Suplente: Edna Aparecida Vieira Padilha

XII - Um representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Rojandro Polo
Suplente: Tatiana Carla Scalabrin

XIII - Um representante da OAB:
Titular: Junior Vianei Zornitta
Suplente: Alisson Luiz Soligo

XIV - Representante das Associações de Bairros:
Titular: Edemar Pereira
Suplente: Francisco Cláudio de Oliveira

XV -Um representante das Entidades não Governamentais:
Titular: Jorge Pederiva
Suplente: Marceli Maria Diska

XVI -Dois representantes do Clube da 3ª Idade:

Titular:

a) Walmir Ozório
b) Geni dos Santos
Suplente: Nilda de Oliveira Ozório

Parágrafo único. A Secretária Municipal de Educação é a Coorde-
nadora do Fórum e indicará até 04(quatro) componentes, como 
representantes do Poder Executivo, a saber:
I - Orélio Luiz Beal
II - Joaquim Tadeu Borges
III - João Albino de Barros
IV - Francine de Souza Correa

Art. 3º. O Fórum Permanente de Educação terá como atribuições:

I - Finalizar a proposta do Plano Municipal de Educação, adequan-
do-a ao Plano Estadual de Educação e encaminhá-la ao Poder Exe-
cutivo.

II - Fazer avaliação permanente do Plano Municipal de Educação.

III - Convocar juntamente com a Secretaria Municipal de Edu-
cação a Conferência Municipal de Educação, bienalmente, após 
aprovado o Plano Municipal de Educação.

IV - Definir em regimento próprio sua organização e funciona-
mento.

V - Organizar formas de discussão com a sociedade, visando le-
vantar anseios em relação à Educação.

VI - Elaborar o seu Regimento Interno, para aprovação do Chefe 
do Poder Executivo.

DECRETO:
Art. 1º. Institui o Fórum Permanente de Educação para implemen-
tação, discussão, acompanhamento, avaliação, revisão e emendas 
do Plano Municipal de Educação do Município de Fraiburgo, Estado 
de Santa Catarina.

Art. 2º. O Fórum Permanente de Educação será assim constituído:

I - Secretária Municipal de Educação:
Titular: Elionete Francescatto Konkol
Suplente: Elizabete Maria Francescatto

II - Um representante da Procuradoria do Município:
Titular: João Rudinei Belotto

Suplente: Elton Luiz Borrachini

III - Um representante da Secretaria Municipal de Finanças:
Titular: Ildo Lucas
Suplente: Giovana Oliva de Carli

IV - Um representante da Secretaria Municipal de Administração 
e Planejamento:
Titular: André Luiz Oliveira

Suplente: Pricila Dal Magro Cordeiro

V - Um representante do Poder Legislativo:
Titular: Edélcio de Carvalho
Suplente: Wallace Biazzolo Antunes

VI - Três representantes dos Diretores das Escolas Públicas:
Titulares:

a) Rosimeri Aparecida Morsoletto Conte
b) Silmara Regina Camargo Piasson
c) Rosangela Aparecida Straginski Dias
Suplentes:

Lucildes Dalagnoli Gareis

Sirlei de Fátima da Cruz dos Passos

Rosenilda Aparecida Ferreira

VII - Três representantes dos pais de alunos das Escolas Públicas:
Titulares:

a) Lucivani da Rosa da Silva
b) Rosane Ap. Barbosa Luciano
c) Marizete Antunes Pinto
Suplentes:

a) José Milton Bairro
b) Rita de Cássia Cordeiro

VIII - Quatro representantes dos professores da Rede Municipal:
Titulares:

a) Aydir Fátima Balvedi
b) Angélica Aparecida Delfes Sestren
c) Almeri AP. Kades Morsoletto
d) Gislani Angélica Pessoa de Freitas
Suplentes:

a) Helena Terezinha Lanzarini Braz de Oliveira

b) Tânia da Silva Ferreira
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Ct14pmf26
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14PMF26

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : AGRO NZ COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA

Valor: 184.274,00 (cento e oitenta e quatro mil duzentos e setenta 
e quatro reais)

Vigência: Início: 21/02/2014 Término: 21/05/2014

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 1/2014:

Objeto: AQUISIÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS E ADUBADEIRAS/
SEMEADEIRAS PARA EQUIPAR A PATRULHA AGRÍCOLA DO MU-
NICÍPIO

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Ct14pmf27
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14PMF27

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

Contratada : CEIFAGRIL COM. PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCO-
LAS LTDA

Valor: 37.000,00 (trinta e sete mil reais) Vigência  .: Início: 
21/02/2014 Término: 21/05/2014

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 1/2014

Objeto: AQUISIÇÃO DE GRADES ARADORAS PARA EQUIPAR A PA-
TRULHA AGRÍCOLA DO MUNICÍPIO

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Ct14pmf28
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14PMF28

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : COMERCIAL AGRÍCOLA CAPRI LTDA

Valor: 29.523,80 (vinte e nove mil quinhentos e vinte e três reais 
e oitenta centavos)

Vigência: Início: 21/02/2014 Término: 21/05/2014

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 1/2014:

Objeto: AQUISIÇÃO DE ENCILADEIRAS COLHEDORAS DE FOR-
RAGENS PARA EQUIPAR A PATRULHA AGRÍCOLA DO MUNICÍPIO

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Art. 4º. O Fórum terá acesso às informações e estatísticas edu-
cacionais, administrativas e financeiras necessárias para o bom 
desempenho do seu trabalho.

Art. 5º. A Secretaria Municipal de Educação ficará responsável em 
tomar as providências para a constituição do Fórum Permanente 
de Educação.

Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 11 DE MARÇO DE 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Ct14pmf24
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14PMF24

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da .: BIO-TERRA ASSESSORIA AMBIENTAL E OCUPACIONAL LTDA-

Valor: 14.500,00 (quatorze mil quinhentos reais) Vigência  ..: Iní-
cio: 20/02/2014 Término: 31/12/2014

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA REFE-
RENTE A EXECUÇÃO DAS SEGUINTES ATIVIDADE: DRENAGEM 
DO LAGO (AV. BEIRA LAGO - QUADRA 19 - LOTE 0009 - FRAIBUR-
GO-SC) E LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO DO LOTEAMENTO 
NA VILA NOVA - FASE II (RUA AMÂNCIO CHELLI - QUADRA 543, 
LOTE 0002 - FRAIBURGO-SC)

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Ct14pmf25
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14PMF25

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : LS MADEIRAS LTDA

Valor: 16.226,75 (dezesseis mil duzentos e vinte e seis reais e 
setenta e cinco centavos)

Vigência: Início: 21/02/2014 Término: 30/04/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 16/2014

Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DE ITAUBA E OUTROS MA-
TERIAIS PARA REFORMA DA CANCHA DE LAÇO DO PARQUE DA 
MAÇÃ.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal
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Ct14pmf32
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14PMF32

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

Contratada : LOCOMAQ COMERCIO E LOCAÇÃO DE MAQ. E EQUIP. 
LTDA

Valor: 13.500,00 (treze mil quinhentos reais) Vigência  .: Início: 
26/02/2014 Término: 30/05/2014

Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2014

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA A RECUPE-
RAÇÃO DO COMANDO HIDRÁULICO E DO CONVERSOR DO TOR-
QUE DO TRATOR DE ESTEIRAS FIAT ALLIS FD 9, FROTA Nº 75.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Ct14pmf33
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14PMF33

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contra-
tada : ATERPLAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA Valor    : 
608.404,50 (seiscentos e oito mil quatrocentos quatro reais e cin-
qüenta centavos)

Vigência: Início: 27/02/2014 Término: 30/04/2014

Licitação: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
11/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS RECAPEAMENTO EM TRECHO DAS AVENIDAS 
“RIO DAS ANTAS” E “LEBON RÉGIS”, NESTA CIDADE DE FRAIBUR-
GO, COM ÁREA TOTAL DE 11.571,32 M2 DE PAVIMENTAÇÃO, DE 
ACORDO COM OS PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUAN-
TITATIVO (ANEXOS AO PAL).

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Ct14pmf34
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14PMF34

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contra-
tada : ACTHOS PRODUÇOES ARTISTICAS E CINEMATOGRAFICAS 
LTD

Valor: 30.000,00 (trinta mil reais)

Vigência: Início: 28/02/2014 Término: 07/04/2014

Licitação: Inexigibilidade de Licitação Nº.: 6/2014:

Objeto: CONTRATAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW

Ct14pmf29
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14PMF29

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : MANJATO TRATORES LTDA

Valor: 112.000,00 (cento e doze mil e reais) Vigência  .: Início: 
21/02/2014 Término: 21/05/2014

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 1/2014

Objeto: AQUISIÇÃO DE PLANTADORAS E PULVERIZADORES PARA 
EQUIPAR A PATRULHA AGRÍCOLA DO MUNICÍPIO

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Ct14pmf30
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14PMF30

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contra-
tada : MÁRCIO MARCELO ZIMMERMANN E CIA LTDA Valor    : 
102.070,00 (cento e dois mil setenta reais) Vigência  .: Início: 
21/02/2014 Término: 21/05/2014

Licitação  : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 1/2014

Objeto: AQUISIÇÃO DE GRADES NIVELADORAS, ENFARDADEIRA 
E DISTRIBUIDOR DE ADUBOS/CALCÁRIO, PARA EQUIPAR A PA-
TRULHA AGRÍCOLA DO MUNICÍPIO

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Ct14pmf31
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14PMF31

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : VANDERLEI DE FREITAS ME

Valor: 24.176,00 (vinte e quatro mil cento e setenta e seis reais) 
Vigência  .: Início: 21/02/2014 Término: 21/05/2014

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 1/2014:

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARRETAS AGRÍCOLAS BASCULANTES 
PARA EQUIPAR A PATRULHA AGRÍCOLA DO MUNICÍPIO

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal
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Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2014

Objeto: AQUISIÇÃO EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE TUBOS DE 
CONCRETO PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, 
FMS E FME).

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

At14pmf11
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14PMF11

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : DELCIR BOESING ME

Valor    : 140.063,60 (cento e quarenta mil e sessenta e três reais 
e sessenta centavos)

Vigência: Início: 04/02/2014 Término: 30/06/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2014

Objeto: AQUISIÇÃO EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE TUBOS DE 
CONCRETO PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, 
FMS E FME)

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

At14pmf12
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14PMF12

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : ELIMAR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Valor    : 33.620,00 
(trinta e três mil seiscentos e vinte reais) Vigência  .: Início: 
04/02/2014 Término: 30/06/2014

Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2014

Objeto: AQUISIÇÃO EM CONTRATAÇÕES FUTURAS DE TUBOS E 
CANALETAS DE CONCRETO, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIA-
DOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES (SANEFRAI, FMS E FME)

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

At14pmf13
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14PMF13

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : 3 S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA

Valor: 38.680,25 (trinta e oito mil seiscentos e oitenta reais e vinte 

COM O ARTISTA MUSICAL “MOACYR FRANCO” A SEREM REALI-
ZADO POR INTERMÉDIO DA CONTRATADA, SUA EMPRESA DE 
REPRESENTAÇÃO EXCLUSIVA, CONFORME SE VISLUMBRA DA 
DOCUMENTAÇÃO ANEXA AO PAL.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Ct14pmf35
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14PMF35

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : JOAO CARLOS FORTES- ME

Valor    : 7.000,00 (sete mil reais)

Vigência  .: Início: 28/02/2014 Término: 07/04/2014

Licitação  : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 7/2014

Objeto   .: CONTRATAÇÃO DE SHOW COM O HUMORISTA JOÃO 
KUIUDO PARA APRESENTAÇÃO DURANTE A EXPOFRAI 2014.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Ct14pmf36
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14PMF36

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : GTA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME Valor    : 70.517,40 
(setenta mil quinhentos e dezessete reais e quarenta centavos)

Vigência: Início: 28/02/2014 Término: 29/05/2014

Licitação: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
4/2014

Objeto: TOMADA DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM 
BLOCOS DE CONCRETO NO ESTACIONAMENTO DO CENTRO EDU-
CACIONAL DO BAIRRO DAS NAÇÕES, NESTA CIDADE DE FRAI-
BURGO, DE ACORDO COM OS PROJETOS, MEMORIAL DESCRITI-
VO E QUANTITATIVO (ANEXOS AO PAL).

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

At14pmf10
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14PMF10

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Con-
tratada : CONCRETOS CRUZEIRO IND. E COM. LTDA Valor    : 
109.450,00 (cento e nove mil quatrocentos e cinqüenta reais)

Vigência  .: Início: 04/02/2014 Término: 30/06/2014
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Contratada : MATERBRAS MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - ME 
Valor    : 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais) Vigência  
.: Início: 17/02/2014 Término: 31/05/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2014:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PAVIMENTAÇÃO COM PARA-
LELEPÍPEDOS, PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE FRAIBURGO) E DO ÓRGÃO PARTICIPANTE (SANEFRAI), DU-
RANTE O PERÍODO DE FEVEREIRO A MAIO DE 2014

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

At14pmf17
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14PMF17

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contra-
tada : KTOP CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA ME Valor    : 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

Vigência  .: Início: 17/02/2014 Término: 31/12/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 13/2014

Objeto: CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE ES-
TUDOS E PROJETOS PARA PAVIMENTAÇÃO DE RUAS AVENIDAS 
E LOGRADOUROS A SEREM UTILIZADAS PELO ÓRGÃO GEREN-
CIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO), DURANTE O PERÍODO DE 
FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2014.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

At14pmf18
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14PMF18

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

Contratada : FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA

Valor: 16.399,94 (dezesseis mil trezentos e noventa e nove reais e 
noventa e quatro centavos)

Vigência: Início: 19/02/2014 Término: 31/12/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 12/2014

Objeto: AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDI-
VIDUAL (EPI’S) E CALÇADOS DE SEGURANÇA PARA USO DOS 
SERVIDORES DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAI-
BURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, FMS E FME) 
DURANTE O PERÍODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2014.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

e cinco centavos)

Vigência: Início: 13/02/2014 Término: 31/08/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2014

Objeto: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E OUTROS 
MATERIAIS PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, 
FMS, FME).

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

At14pmf14
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14PMF14

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : ELMO PAPELARIA LTDA

Valor    : 2.213,80 (dois mil duzentos e treze reais e oitenta centa-
vos) Vigência  .: Início: 13/02/2014 Término: 31/08/2014

Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2014

Objeto: AQUISIÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E 
OUTROS MATERIAIS PARA USO DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SA-
NEFRAI, FMS, FME).

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

At14pmf15
ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAI-
BURGO EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14PMF15

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : PIOVEZAN COM. EQUIP. E GASES INDUSTRIAS LTDA Valor    : 
10.425,00 (dez mil quatrocentos e vinte e cinco reais) Vigência  .: 
Início: 14/02/2014 Término: 31/07/2014

Licitação  : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2014:

Objeto: AQUISIÇÕES DE GÁS OXIGÊNIO INDUSTRIAL, GÁS ACE-
TILENO INDUSTRIAL E GÁS PARA SOLDA MIG, PARA USO DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO), DURANTE 
OS MESES DE FEVEREIRO A JULHO DE 2014.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

At14pmf16
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14PMF16

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO 
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0012 DA QUADRA Nº 597, PELA RUA A, Nº 0180, LOCALIZADA NA 
RUA C- LOTEAMENTO PORTAL, DE PROPRIEDADE DA INCORPO-
RADORA DE IMÓVEIS BOM FUTURO LTDA.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Ct14pmf22
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14PMF22

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contra-
tada : ALINE DAIANE RUTHES IARENHUK DA SILVA Valor    : 
504.487,31 (quinhentos e quatro mil quatrocentos e oitenta e sete 
reais e trinta e um centavos)

Vigência  .: Início: 17/02/2014 Término: 15/10/2014

Licitação: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
1/2014

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA CONS-
TRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS, NA AVENIDA 
EDSON LUIZ CHELLI, NO BAIRRO DAS NAÇÕES, NESTA CIDADE 
DE FRAIBURGO/SC, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E 
MATERIAIS, DE ACORDO COM OS MEMORIAIS PROJETOS ARQUI-
TETÔNICOS E COMPLEMENTARES EM ANEXO.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Ta14pmf39
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA14PMF39

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : 3 S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA

Valor: 234,90 (duzentos e trinta e quatro reais e noventa centa-
vos) Vigência  .: Início: 03/02/2014 Término: 31/03/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2014

Objeto: AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE 
DO ITEM 09 .

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Ta14pmf40
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA14PMF40

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : ENIA DO ROCIO MENDES DE MOURA - ME Valor    : 1.505,00 
(um mil quinhentos e cinco reais) Vigência  .: Início: 03/02/2014 
Término: 31/03/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2014

At14pmf20
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14PMF20

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : CONSTRULACER-COMERCIO E CONST. LACERDOPOLIS LTDA

Valor: 369.500,00 (trezentos e sessenta e nove mil e quinhentos 
reais)

Vigência: Início: 19/02/2014 Término: 31/12/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2014

Objeto: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO E PINTURA 
DE PAREDES, FORROS, BEIRAIS, PORTAS, JANELAS, CERCAS E 
GRADES, DOS IMÓVEIS DO ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO 
DE FRAIBURGO) E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SANEFRAI, 
FMS E FME), DURANTE OS MESES DE FEVEREIRO A DEZEMBRO 
DE 2014

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

At14pmf21
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT14PMF21

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Con-
tratada : SUPERMERCADO SERVELAR LTDA - FILIAL Valor    : 
19.382,84 (dezenove mil trezentos e oitenta e dois reais e oitenta 
e quatro centavos)

Vigência: Início: 27/02/2014 Término: 30/06/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 19/2014

Objeto: AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMEN-
TAÇÃO DOS INTERNOS DO ABRIGO “CASA LAR CÉLIO THIBES 
DOS SANTOS” E JOÃO ALVES DOS SANTOS, DURANTE OS MESES 
DE MARÇO A JUNHO DE 2014.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Ct14pmf21
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14PMF21

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contra-
tada : INCORPORADORA DE IMÓVEIS BOM FUTURO LTDA. Valor    
: 225.500,00 (duzentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais) 
Vigência  .: Início: 03/02/2014 Término: 31/12/2014

Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 4/2014

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO NO ART. 24, X, 
DA LEI Nº 8.666/93 VISANDO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL (EDIFICA-
ÇÃO EM ALVENARIA) PARA FINS EDUCACIONAIS (SENAI), COM 
DOIS PAVIMENTOS, MEDINDO 1.700,00 M², SOBRE OS LOTES 
Nº 0004 E
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8.666/93, TENDO EM VISTA QUE O IMÓVEL OBJETO DESTA LO-
CAÇÃO, NECESSITA URGENTEMENTE DE REFORMAS E REPAROS, 
COM CUSTO APROXIMADO DE R$ 100.782,04 (CEM MIL, SETE-
CENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS), CON-
VENCIONAM QUE O LOCATÁRIO ARCARÁ COM ESTE CUSTO E 
DESTA FORMA, A LOCADORA DEDUZIRÁ MÊS A MÊS O VALOR DO 
ALUGUEL NO IMPORTE DE R$ 2.766,00 (DOIS MIL, SETECENTOS 
E SESSENTA E SEIS REAIS), ATÉ A COMPLETA COMPENSAÇÃO E 
ABSORÇÃO DO VALOR DESPENDIDO

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Ta14pmf44
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA14PMF44

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : FRAYTURBO COM.DE INF.E SERV.DE COMUNIC. MULTIMIDIA

Valor: 1.583,30 (um mil quinhentos e oitenta e três reais e trinta 
centavos)

Vigência: Início: 20/02/2014 Término: 31/03/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 90/2011

Objeto: A PEDIDO DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO DO MUNICÍPIO, PARA MANTER UM LINK DE ACESSO 
EXCLUSIVO PARA ACESSO AO SISTEMA DA CAIXA (CADASTRO 
ÚNICO) E DO SIBED (MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS) INCLUEM 
O FORNECIMENTO DE MAIS UM PONTO DE ACESSO À INTERNET 
PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL A PARTIR DO DIA 21 DO 
MÊS DE FEVEREIRO DE 2014.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Ta14pmf45
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA14PMF45

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contra-
tada : EMPRESA BRASIL. CORREIOS TELEGRAFOS Valor    : 0,00 
(zero)

Vigência: Início: 20/02/2014 Término: 24/07/2014

Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2012

Objeto: ALTERAR AS ALÍNEAS “A” E “B” DO SUBITEM 6.1. DA 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO 2º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ORIGINAL, QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 
a) PERÍODO BASE PARA FATURAMENTO: SERVIÇOS PRESTADOS 
DO DIA 01 AO DIA 31;

b) VENCIMENTO DA FATURA: DIA 23 (VINTE E TRÊS) DO MÊS 
SEGUINTE AO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (PERÍODO BASE);”

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Objeto: AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE 
DO ITEM 03

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Ta14pmf41
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA14PMF41

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contra-
tada : EMPRESA BRASIL. CORREIOS TELEGRAFOS Valor    : 0,00 
(zero)

Vigência: Início: 03/02/2014 Término: 24/07/2014

Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2012

Objeto: REGISTRAR A ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL QUE PAS-
SOU A SER: MUNICIPIO DE FRAIBURGO.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Ta14pmf42
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA14PMF42

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : PAZZA TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA Valor    : 0,01 
(um centavo)

Vigência: Início: 10/02/2014 Término: 31/12/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2012

Objeto: FICA REAJUSTADO COM BASE NO INPC ACUMULADO DOS 
ÚLTIMOS 12 (DOZE) MESES NO PERCENTUAL 5,2593%, O VALOR 
UNITÁRIO POR QUILOMETRO DOS ITENS 1, 2 E 3

CONSTANTES DO LOTE 1, A PARTIR DO DIA 10 DO MÊS DE FE-
VEREIRO DE 2014

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Ta14pmf43
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: TA14PMF43

Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : IMÓVEIS DRESCH LTDA - ME

Valor: 2.766,00 (dois mil setecentos e sessenta e seis reais) Vigên-
cia  .: Início: 19/02/2014 Término: 31/12/2014

Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2013

Objeto: DE COMUM ACORDO, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
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TA;At14pmf18
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14PMF18

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : SUPERMERCADO JOTA LTDA

Valor: 1.980,08 (um mil novecentos e oitenta reais e oito centa-
vos) Vigência  .: Início: 11/02/2014 Término: 28/02/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 138/2013

Objeto: DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉS-
CIMO NAS QUANTIDADES DOS ITENS 1, 2 E 3 DO LOTE 01.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

TA;At14pmf19
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14PMF19

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contra-
tada : ARCO ÍRIS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA Valor    : 
1.468,88 (um mil quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e 
oito centavos)

Vigência: Início: 20/02/2014 Término: 31/03/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 143/2013:

Objeto: DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉS-
CIMO NAS QUANTIDADES DO ITEM 23 DO LOTE 05 E DOS ITENS 
26, 27, 28, 29, 31, 32, 33, 34, 35, 41, 43 E 44 DO LOTE 06

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

TA;At14pmf20
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14PMF20

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : POSTO MAÇÃ LTDA

Valor: 67.650,00 (sessenta e sete mil seiscentos e cinqüenta reais) 
Vigência  .: Início: 20/02/2014 Término: 30/06/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 154/2013

Objeto: DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉS-
CIMO NA QUANTIDADE DO ITEM 02

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Ta14pmf47
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA14PMF47

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contratada 
: COOPERTRINTA-COOP. DE ARTESÃOS DE ARROIO TRINTA

Valor: 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) Vigência  .: Início: 
24/02/2014 Término: 14/03/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 157/2013

Objeto: AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE 
DO ITEM 01 E TAMBÉM, AJUSTAM E CONTRATAM A PRORROGA-
ÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA QUE CONSTA DA CLÁUSULA SÉTI-
MA DO CONTRATO PARA ATÉ 14 DE MARÇO DE 2014.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Ta14pmf48
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA14PMF48

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : HBINFO PROVEDOR LTDA ME Valor    : 0,00 (zero)

Vigência: Início: 28/02/2014 Término: 03/03/2014

Licitação: Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2009

Objeto: DE COMUM ACORDO CONTRATAM A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA QUE CONSTA DA CLÁUSULA TERCEIRA DO 
CONTRATO, FICANDO VIGENTE ATÉ O DIA 03 DE JUNHO DE 2014.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

TA;At14pmf17
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14PMF17

Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : AGRO LÍDER LTDA

Valor: 5.780,00 (cinco mil setecentos e oitenta reais) Vigência  .: 
Início: 04/02/2014 Término: 31/03/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 134/2013

Recursos: Dotação:

Objeto: DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉS-
CIMO NAS QUANTIDADES DO ITEM 01.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal
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E TAMBÉM PRORROGA O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA 
PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA PARA ATÉ O DIA 04 
DE ABRIL DE 2014.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

TA;At14pmf24
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14PMF24

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : SUPERMERCADO SERVELAR LTDA EPP

Valor: 31.153,00 (trinta e um mil cento e cinqüenta e três reais) 
Vigência  .: Início: 21/02/2014 Término: 04/04/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 129/2013

Objeto: AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO NAS QUANTIDA-
DES EM 25% DE TODOS OS ITENS DOS LOTES6, 7, 11 e 13
E TAMBÉM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE 
ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA PARA ATÉ O DIA 
04 DE ABRIL DE 2014.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

TA;At14pmf25
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14PMF25

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contra-
tada : COMÉRCIO DE FRUTAS RIBEIRO LTDA - FILIAL Valor    : 
35.372,46 (trinta e cinco mil trezentos e setenta e dois reais e 
quarenta e seis centavos)

Vigência: Início: 21/02/2014 Término: 04/04/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 129/2013

Objeto: AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO NAS QUANTIDA-
DES EM 25% DE TODOS OS ITENS DO LOTE 1 E TAMBÉM PROR-
ROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA PARA ATÉ O DIA 04 DE ABRIL DE
2014.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

TA;At14pmf26
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14PMF26

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contra-
tada : SB COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA Valor    : 0,00 (zero)

Vigência: Início: 21/02/2014 Término: 04/04/2014

TA;At14pmf21
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14PMF21

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contra-
tada : 3 S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA Valor    : 0,01 (um 
centavo)

Vigência: Início: 20/02/2014 Término: 31/08/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2014

Objeto: DE COMUM ACORDO E A PEDIDO DO DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS, FOI VERIFICADO QUE O ITEM 7: BOBINA DE PAPEL 
TÉRMICA 76MMX40MX1V DO LOTE 1 ESTAVA COM VALOR UNI-
TÁRIO MUITO ACIMA DAS PRÉ-COTAÇÕES, AO CONTATAR COM O 
FORNECEDOR, O MESMO ALEGOU QUE COTOU MARCA E VALOR
DO MATERIAL ETIQUETA TÉRMICA, DESSA FORMA FICA RETI-
FICADO ESTE ITEM PARA MARCA E VALOR UNITÁRIO CORRETO

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

TA;At14pmf22
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14PMF22

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contratada 
: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA - EPP Valor    : 
33.292,69 (trinta e três mil duzentos e noventa e dois reais e ses-
senta e nove centavos)

Vigência: Início: 21/02/2014 Término: 04/04/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 129/2013

Objeto: AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE 
EM 25% EM TODOS OS ITENS DOS LOTES 10 E 12 E TAMBÉM 
PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PRE-
VISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA PARA ATÉ O DIA 04 DE 
ABRIL DE 2014.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

TA;At14pmf23
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14PMF23

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : SUPERMERCADO JOTA LTDA

Valor: 36.900,50 (trinta e seis mil e novecentos reais e cinqüenta 
centavos)

Vigência: Início: 21/02/2014 Término: 04/04/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 129/2013:

Objeto: AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO NAS QUANTIDA-
DES EM 25% DE TODOS OS ITENS DOS LOTES 2, 3, 5 E 16
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 11 DE MARÇO DE 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso do Pregão Presencial Nº 0037/2014-PMF Rp 
0023
Aviso do Pregão Presencial nº 0037/2014 – PMF

Registro de Preços nº 0023/2014

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações 
futuras de gêneros alimentícios para merenda escolar dos alunos 
que freqüentam a rede municipal de ensino de Fraiburgo. Validade 
da Ata de Registro de Preços: março a julho de 2014. Julgamento: 
Menor Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Cre-
denciamento: Até às 09:15 horas do dia 28/03/2014. Abertura: 
Às 09:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
– Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 11 de março de 2014.
Ivo Biazzolo 
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 0036/2014-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0036/2014 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de comedouros para animais, em polietileno, 
rotomoldado e estrutura em ferro para suporte e fixação dos mes-
mos. instalados no parque da maçã. Julgamento: Menor Preço 
POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: 
Até às 14:15 horas do dia 24.03.2014. Abertura: Às 14:15 horas 
do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 
Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 
3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 11 de março de 2014.
Ivo Biazzolo 
Prefeito Municipal

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 129/2013

Objeto: RESOLVEM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRE-
SENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA PARA 
ATÉ O DIA 04 DE ABRIL DE 2014.

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

TA;At14pmf36
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: TA.AT14PMF36

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO Contrata-
da : MERCADO RZ LTDA

Valor: 17.107,50 (dezessete mil cento e sete reais e cinqüenta 
centavos)

Vigência: Início: 28/02/2014 Término: 04/04/2014

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 129/2013

Objeto: AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO NAS QUANTIDA-
DES EM 25% DE TODOS OS ITENS DOS LOTES 4 E 15 E RESOL-
VEM TAMBÉM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE 
ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA PARA ATÉ O DIA 
04 DE ABRIL DE 2014

Fraiburgo, 11 de Março de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 0084/2014
DECRETO Nº 0084, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2210, de 05 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo crédi-
to adicional suplementar, para o exercício de 2014 no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias:

10.00 – Secretaria de Infraestrutura
10.01 – Secretaria de Infraestrutura
15.451.0017.2.040 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 (136)
R$ 20.000,00

Total R$ 20.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:

10.00 – Secretaria de Infraestrutura
10.01 – Secretaria de Infraestrutura
15.451.0017.2.040 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 (138)
R$ 20.000,00

Total R$ 20.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM ENSINO
MÊS DE FEVEREIRO DE 2014

  1 - BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos Arrecadação   Até 
o Mês

  1.1 - IPTU 3.299.627,37
  1.2 - ITBI 350.576,05
  1.3 - ISS 491.802,91
  1.4 - FPM 2.460.048,52
  1.5 - IRRF 97.909,14
  1.6 - ICMS 931.951,35
  1.7 - IPI 13.859,83
  1.8 - IPVA 231.382,62
  1.9 - ITR 540,50
  1.10 - Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 3.966,70
  1.11 - Dívida Ativa de Impostos 227.779,51
  1.12 - Multas e Juros de Mora 55.660,33
  TOTAL 8.165.104,83

  2 - ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

Especificação Acumulado até o 
Mês

  2.1 - 25% das Receitas Oriundas de Impostos 2.041.276,21
  2.2 - Cota-Parte do FUNDEB 1.097.835,57
  2.3 - Rendimento de Aplicação - FUNDEB 4.225,37
  2.3 - Convênios 479.770,45
  TOTAL 3.623.107,60

  3 - APLICAÇÃO

Especificação Exigência   Legal  
( 1 ) Realizada  ( 2 ) Diferença  ( 3 )

  3.1 - Contribuição ao FUNDEB 728.349,90 728.349,44 -0,46
  3.2 - Professor em Efetivo Exercício - Fundeb 60% 661.236,56 912.806,18 251.569,62
  3.3 - Manutenção do Ensino - Fundeb 40% 440.824,38 0,00 -440.824,38
  3.4 - Manutenção do Ensino - 25% Constitucional 1.312.926,30 486.855,00 -826.071,30
  3.5 - Convênios e Transferências 479.770,45 99.618,44 -380.152,01
  TOTAL 3.623.107,60 2.227.629,06 -1.395.478,54

OBS.: 1 - Este formulário deverá ser publicado bimestralmente. Art. 72 da Lei de Diretrizes e Bases.

           2 - O atendimento aos percentuais mínimos exigidos, deverão ser apurados trimestralmente;
                Art. 69, § 4º da Lei de Diretrizes de Bases.

Garopaba, 10 de março de 2014.
% APLICADO : 14,88%

 Aplicado a menor : -826.071,77

      PREFEITO MUNICIPAL                           TEC. CONTABILIDADE                    SECR. MUNIC. DA EDUCAÇÃO

Garopaba

prefeitura

Controle da Origem e dos Gastos com Ensino - 02/2014
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Demonstrativo da Despesa com Pessoal - 02/2014
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

CONTROLE DA ORIGEM E DOS GASTOS COM SAÚDE
MÊS DE FEVEREIRO DE 2014

  1 - BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS

Receitas Oriundas de Impostos
Arrecadação   

Até o Mês
  1.1 - IPTU 3.299.627,37
  1.2 - ITBI 350.576,05
  1.3 - ISS 491.802,91
  1.4 - FPM 2.460.048,52
  1.5 - IRRF 97.909,14
  1.6 - ICMS 931.951,35
  1.7 - IPI 13.859,83
  1.8 - IPVA 231.382,62
  1.9 - ITR 540,50
  1.10 - Cota-Parte do Fundo de Compensação do ICMS Exportação 3.966,70
  1.11 - Dívida Ativa de Impostos 227.779,51
  1.12 - Multas e Juros de Mora 55.660,33
  TOTAL 8.165.104,83

  2 - ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS A SAÚDE

Especificação Acumulado até 
o Mês

  2.1 - 15% das Receitas Oriundas de Impostos 1.224.765,72
  2.2 - Rendimento de Aplicação 13.025,03
  2.3 - Convênios PAB / PSF / PACS / etc. 1.473.814,30
  TOTAL 2.711.605,05

  3 - APLICAÇÃO

Especificação Exigência   Legal  
( 1 ) Realizada  ( 2 ) Diferença  ( 3 )

  3.1 - Gastos com Saúde - 15% Constitucional 1.224.765,72 1.499.682,25 274.916,53
  3.2 - Convênios e Transferências 1.486.839,33 329.108,66 -1.157.730,67

0,00
0,00
0,00

  TOTAL 2.711.605,05 1.828.790,91 -882.814,14

% aplicado  = 18,37%
Aplicado a maior = 274.916,53

Garopaba, 10 de março de 2014.

  PREFEITO MUNICIPAL                            TEC.   CONTABILIDADE                      SECR. MUNIC. DA SAÚDE

Controle da Origem e dos Gastos com Saúde - 02/2014
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE GAROPABA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2014/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

  4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Transferências Diretas - PDDE
5.3- Transferências Diretas - PNAE
5.4- Transferências Diretas - PNATE
5.5- Outras Transferências do FNDE
5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

 RECEITAS DO ENSINO

 FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

8.695.920,00
5.103.000,00
4.800.000,00

10.000,00
1.000.000,00

470.000,00
(1.177.000,00)

1.600.000,00
1.600.000,00

_
_
_
_

1.457.920,00
1.400.000,00

10.000,00
40.000,00
15.000,00
(7.080,00)

535.000,00
535.000,00

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

17.770.000,00
11.000.000,00
11.000.000,00

_
5.200.000,00

25.000,00
70.000,00
25.000,00

1.450.000,00
_

26.465.920,00

PREVISÃO
INICIAL

_
886.600,00
500.000,00
100.000,00
150.000,00
125.000,00

5.000,00
6.600,00

80.000,00
80.000,00
_
10.000,00

683.000,00

1.659.600,00

PREVISÃO
INICIAL

3.554.000,00
2.200.000,00
1.040.000,00

5.000,00
14.000,00

5.000,00
290.000,00

6.000.000,00
6.000.000,00

_
_

2.446.000,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

8.695.920,00
5.103.000,00
4.800.000,00

10.000,00
1.000.000,00

470.000,00
(1.177.000,00)

1.600.000,00
1.600.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

1.457.920,00
1.400.000,00

10.000,00
40.000,00
15.000,00
(7.080,00)

535.000,00
535.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

17.770.000,00
11.000.000,00
11.000.000,00

0,00
5.200.000,00

25.000,00
70.000,00
25.000,00

1.450.000,00
0,00

26.465.920,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
886.600,00
500.000,00
100.000,00
150.000,00
125.000,00

5.000,00
6.600,00

80.000,00
80.000,00

0,00
10.000,00

683.000,00

1.659.600,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

3.554.000,00
2.200.000,00
1.040.000,00

5.000,00
14.000,00

5.000,00
290.000,00

6.000.000,00
6.000.000,00

0,00
0,00

2.446.000,00

No Bimestre

4.523.355,31
3.567.136,89
3.299.627,37

30.667,88
216.010,32

20.831,32
0,00

350.576,05
350.576,05

0,00
0,00
0,00
0,00

507.733,23
491.802,91

3.486,60
11.769,19

674,53
0,00

97.909,14
97.909,14

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.641.749,52
2.460.048,52
2.460.048,52

0,00
931.951,35

3.966,70
13.859,83

540,50
231.382,62

0,00

8.165.104,83

No Bimestre

0,00
117.287,27
104.034,01

0,00
0,00
0,00
0,00

13.253,26
0,00
0,00
0,00
0,00

63.283,78

180.571,05

No Bimestre

728.349,44
492.009,64
186.390,08

793,34
2.771,96

108,07
46.276,35

1.097.835,57
1.097.835,57

0,00
0,00

369.486,13

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

4.523.355,31
3.567.136,89
3.299.627,37

30.667,88
216.010,32

20.831,32
0,00

350.576,05
350.576,05

0,00
0,00
0,00
0,00

507.733,23
491.802,91

3.486,60
11.769,19

674,53
0,00

97.909,14
97.909,14

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.641.749,52
2.460.048,52
2.460.048,52

0,00
931.951,35

3.966,70
13.859,83

540,50
231.382,62

0,00

8.165.104,83

Até o Bimestre
(b)

0,00
117.287,27
104.034,01

0,00
0,00
0,00
0,00

13.253,26
0,00
0,00
0,00
0,00

63.283,78

180.571,05

Até o Bimestre
(b)

728.349,44
492.009,64
186.390,08

793,34
2.771,96

108,07
46.276,35

1.097.835,57
1.097.835,57

0,00
0,00

369.486,13

%
(c) = (b/a)x100

52,02
69,90
68,74

306,68
21,60

4,43
0,00

21,91
21,91

0,00
0,00
0,00
0,00

34,83
35,13
34,87
29,42

4,50
0,00

18,30
18,30

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

20,49
22,36
22,36

0,00
17,92
15,87
19,80

2,16
15,96

0,00

30,85

%
(c) = (b/a)x100

0,00
13,23
20,81

0,00
0,00
0,00
0,00

200,81
0,00
0,00
0,00
0,00
9,27

10,88

%
(c) = (b/a)x100

20,49
22,36
17,92
15,87
19,80

2,16
15,96
18,30
18,30

0,00
0,00

15,11

R$ 1,00

RREO 1º Bimestre 2014 - Anexo 8
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 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2013 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2014 ²

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%
16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%
17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %
19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

23.1- Creche

23.2- Pré-escola

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DOTAÇÃO
INICIAL

5.692.950,00
406.050,00

5.286.900,00
228.050,00
103.000,00
125.050,00

5.921.000,00

PREVISÃO
INICIAL

6.616.480,00

DOTAÇÃO
INICIAL

668.150,00
0,00
0,00
0,00

668.150,00
509.050,00
159.100,00

8.314.050,00
5.411.950,00
2.902.100,00

0,00
0,00
0,00
0,00

8.982.200,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

506.000,00
0,00

1.590.600,00

2.096.600,00

11.078.800,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

5.692.950,00
406.050,00

5.286.900,00
228.050,00
103.000,00
125.050,00

5.921.000,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

6.616.480,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

818.150,00
0,00
0,00
0,00

818.150,00
509.050,00
309.100,00

8.314.050,00
5.411.950,00
2.902.100,00

0,00
0,00
0,00
0,00

9.132.200,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

616.000,00
0,00

1.600.600,00

2.216.600,00

11.348.800,00

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

912.806,18
179.094,83
733.711,35

0,00
0,00
0,00

912.806,18

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre

2.041.276,21

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

218.124,85
0,00
0,00
0,00

218.124,83
179.094,82

39.030,01
1.181.536,33

733.711,35
447.824,98

0,00
0,00
0,00
0,00

1.399.661,18

No Bimestre

0,00

90.440,36
0,00

49.457,62

139.897,98

1.539.559,16

DESPESAS LIQUIDADAS

4

Até o Bimestre
(e)

912.806,18
179.094,83
733.711,35

0,00
0,00
0,00

912.806,18

Até o Bimestre
(b)

2.041.276,21

Até o Bimestre
(e)

218.124,85
0,00
0,00
0,00

218.124,83
179.094,82

39.030,01
1.181.536,33

733.711,35
447.824,98

0,00
0,00
0,00
0,00

1.399.661,18

VALOR

Até o Bimestre
(e)

0,00

90.440,36
0,00

49.457,62

139.897,98

1.539.559,16

VALOR

23.239,65
0,00

369.486,13

23.239,65

0,00

392.725,78
1.006.935,40

12,33

%
(f)=(e/d)x100

16,03
44,11
13,88

0,00
0,00
0,00

15,42

VALOR

0,00
0,00
0,00

0,00

912.806,18
83,15

0,00
16,85

%
(c)=(b/a)x100

30,85

%
(f)=(e/d)x100

26,66
0,00
0,00
0,00

26,66
35,18
12,63
14,21
13,56
15,43

0,00
0,00
0,00
0,00

15,33

%
(f)=(e/d)x100

0,00

14,68
0,00
3,09

6,31

13,57

_
_

—

_

—
—
—
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

46.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
46.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

49.1 Orçamento do Exercício
49.2 Restos a Pagar

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00
0,00
0,00

CANCELADO EM 2014
(g)

0,00
0,00
0,00

VALOR

FUNDEB
(h)

293.411,41
1.097.835,57

993.079,26
784.313,04
208.766,22

0,00
398.167,72

FUNDEF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

GAROPABA,  11/03/2014

Prefeito Municipal

Edinei José Vieira
Tec. Cont. - CRC 19288

Paulo Sergio de Araujo
Secretário de Orc. e Contabilidade
Ronye Paes Ronaldo Gabriel Teixeira

Diretor Controle Interno

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

O valor do saldo do superávit financeiro do exercício anterior,  do FUNDEB foi de R$ 23.239,65, e da complementação do FUNDEB foi de R$ 0,00, e de outros recurso de impostos foi de R$ 
0,00.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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SC, com lotação destinada à Secretaria de Educação, por 220 (du-
zentos e vinte) horas mensais.

Parágrafo Único – A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Operacional I, Classe I, Referência “A”.

Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor a contar de 11 de março 
de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal 

Portaria Nº 203/2014
PORTARIA Nº 203, de 20 de fevereiro de 2014.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, a 
qual se encontra devidamente justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário LUCIVANA ADELINA MEN-
CATTO, inscrita no CI-RG 8.808.049-0 e CPF 028.318.289-02, na 
função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, por 220 horas men-
sais, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças.

ART. 2o. Esta Portaria entra em vigor a contar de 06 de Março de 
2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal 

Portaria Nº 241/2014
PORTARIA Nº. 241, de 10 de março de 2014
“DETERMINA A ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO, DESIGNA COMISSÃO EXAMINADORA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
ART. 1O. – Determinar a abertura do Processo Seletivo Simplifica-
do para provimento em caráter temporário dos cargos eventual-
mente vagos do quadro do magistério para o ano letivo de 2014, 
relacionados no Edital 007/2014.

ART. 2O. – Criar a Comissão para realização do Processo Seleti-
vo Simplificado, a qual ficará responsável por organizar, planejar, 

Câmara muniCipal

Resolução Nº 3/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA
13ª Legislatura – 2013 a 2016

RESOLUÇÃO Nº 3/2014
“CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO DO MUNICIPIO DE 
GAROPABA AO SENHOR SIDNEI GONÇALVES”.

ROGÉRIO LINHARES, Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, torna pú-
blico que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele promulga a 
seguinte resolução:

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida Medalha de Honra ao Mérito do Municipio 
de Garopaba ao Senhor SIDNEI GONÇALVES, em razão de seu tra-
balho realizado como Soldado em nosso Municipio contribui para 
a realização de uma Garopaba cada vez melhor, ofertando aos ci-
dadãos e visitantes a possibilidade de um crescimento harmônico.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 3º. Revogam-se as disposições sem contrário.

Garopaba, em 11 de março de 2014.
ROGÉRIO LINHARES
Presidente

Publicada a presente Resolução, na Galeria da Câmara Municipal 
de Garopaba, aos onze dias do mês de março de 2014.

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 12/03/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Giovana da Silva Defreyn
Diretora Redação, Legislação e Processo Legislativo

Rua Professor Antônio José Botelho, 113 - Centro - Garopaba/SC 
CEP: 88.495-000 Fone: (48) 3254-3279
www.camaragaropaba.sc.gov.br

Garuva

prefeitura

Portaria Nº 243/2014
PORTARIA Nº. 243, de 11 de março de 2014.
DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 106/2014, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Merendeira, a Senhora Rosiane de 
Oliveira Miranda, CPF nº 753.720.029-72, RG nº 2.683.312– SSP/
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Constituição da República de 1988;
CONSIDERANDO as solicitações de preenchimento de cargo, da 
Secretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário ISTELLA BRENDA HEIN 
HUBNER, inscrita no CI-RG 5.740.3548 e CPF 076.323.409-55, na 
função de Professora Nível I, por 20 horas semanais, sob a coor-
denação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entra em vigor a contar de 06 de Março de 
2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal 

Portaria Nº 240/2014
PORTARIA Nº. 240, de 10 de Março de 2014
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO, requerimento nº 077/2014;

O Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, usan-
do de suas atribuições legais, e Leis Municipais Complementares, 
01/98 de 02/03/98 e 45/09 de 15/10/2009;

RESOLVE:
ART. 1o. – Alterar a carga horária semanal de 20 horas para 10 ho-
ras da servidora MARÍLIA LUCIA MENDES, do Contrato de Traba-
lho nº 005/2014 de 03/02/2014, sob a coordenação da Secretaria 
Municipal de Educação.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 10 de Março 
de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 231/2014
PORTARIA Nº 231, de 06 de março de 2014.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

coordenar e acompanhar todas as etapas da execução do mencio-
nado processo.

ART. 3O. – A comissão será composta pelos servidores públicos 
municipais: Marli Grun Parisotto, Fabio Sozin, Mileidy Scheffen e 
Cleide Mafra.

Parágrafo único – A comissão será presidida pela servidora Marli 
Grun Parisotto.

ART. 4O - Competirá a comissão:
I – Elaborar os editais;
II – Receber e homologar inscrições;
III – Classificar os candidatos atribuindo a respectiva pontuação;
IV – Homologar a seleção;
V – Apreciar e julgar recursos;
VI – Decidir com base na Lei Municipal sobre pontos omissos do 
edital;
VII –Elaborar e corrigir as provas
VIII –Exercer demais atos necessários a execução completa do 
Processo.

Parágrafo único – A critério da comissão poderá ser contratado 
profissional capacitado para proceder a elaboração e correção das 
provas.

ART. 5O. – Esta Portaria entra em vigor a contar de 10 de março 
de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal 

Portaria Nº 239/2014
PORTARIA Nº. 239 de 10 de março de 2014
“Dispõe sobre as condutas obrigatórias para os cargos comissiona-
dos da Prefeitura Municipal de Garuva”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
ART. 1O. – Os servidores que ocupam cargos comissionados deve-
rão comunicar ao Gabinete do Prefeito, previamente e por escrito, 
a necessidade de se ausentar de seu local de trabalho durante o 
horário de expediente, em eventos pré-agendados.
Parágrafo Único - Nos demais casos, o servidor ausente deverá co-
municar, dentro da sua repartição, o local onde poderá ser encon-
trado, bem como o período estimado que permanecerá ausente.

ART. 2º - A ausência injustificada de seu local de trabalho será 
considerada falta ao trabalho, com reflexo na folha de pagamento.
ART. 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA

Portaria Nº 208/2014
PORTARIA Nº 208, de 24 de fevereiro de 2014.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da 
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JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal 

Portaria Nº 232/2014
PORTARIA Nº. 232, de 06 de março de 2014
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS PARTICULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CONSIDERANDO, Processo N° 3312/2013;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98 SEÇÃO IV ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
Art. 1o. Conceder licença sem remuneração, para tratar de interes-
ses particulares, pelo período de 02 (dois) anos a contar da data 
de 06 de março de 2014, ao servidor público municipal ALESSAN-
DRO BRZOZOWSKI, ocupante do cargo de Engenheiro Florestal.

Art. 2o. Esta Portaria entrará em vigor a contar de 06 de março 
de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal 

Portaria Nº 223/2014
 PORTARIA Nº 223, de 06 de março de 2014.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO, APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO 
ART. 79, II, a DA LEI ORGÂNCIA.

CONSIDERANDO, o Concurso Público realizado pelo Município de 
Garuva, com resultado homologado pelo Decreto 37/2010 de 20 
de abril de 2010;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de vagas de 
provimento efetivo, nos quadros funcionais do Município de Garu-
va, conforme preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Carta Magna 
da República;

CONSIDERANDO a necessidade de convocação dos candidatos 
aprovados para preencher os cargos, conforme Anexo I desta Por-
taria.

RESOLVE:
ART. 1º  Ficam Nomeados os Aprovados no Concurso Público 
constantes do Anexo I desta Portaria para os cargos públicos de 
provimento efetivo, submetidos ao Regime Estatutário e  Lei Com-
plementar Municipal n°. 45, de 15 de outubro de 2009.

ART. 2º Os nomeados constantes no Anexo I desta Portaria de-
verão  comparecer no Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração Planejamento e Finanças, 
situado na Avenida Celso Ramos, nº 1614, Centro, no horário das 
07:30 às 12:00 horas e das 13:30 ás 17:30 horas, para apresenta-
ção dos documentos indicados a seguir, e encaminhamento para a 
avaliação médica destinados à deflagração do processo de Posse.

Cópia da certidão de nascimento para solteiros;
Cópia da certidão de casamento;
Cópia do comprovante de residência atual (fatura de água, energia 
elétrica ou telefone);

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARGARETE BUENO SCHU-
VAIZERSKI, inscrita no CI-RG 5.049.609-5 e CPF 067.638.779-94, 
na função de PROFESSORA NIVEL II, por 40 horas semanais, sob 
a coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entra em vigor a contar de 06 de Março de 
2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal 

Portaria Nº 220/2014
PORTARIA Nº. 220 de 06 de março de 2014
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

CONSIDERANDO, Processo nº 702/2014.

RESOLVE:
Art.1o. – Exonerar a pedido, MARGARETE BUENO SCHUVAIZER-
SKI, portadora de RG nº. 2/C 3.531.953 e CPF nº. 019.560.419-
90, da função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada em 
05 de março de 2002, através da Portaria 046/2002, e declara 
vacância do cargo.

Art. 2o. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 28 de fevereiro de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 209/2014
PORTARIA Nº 209, de 24 de fevereiro de 2014.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO as solicitações de preenchimento de cargo, da 
Secretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário ISTELLA BRENDA HEIN 
HUBNER, inscrita no CI-RG 5.740.3548 e CPF 076.323.409-55, na 
função de Professora Nível I, por 20 horas semanais, sob a coor-
denação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entra em vigor a contar de 06 de Março de 
2014.
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ANEXO I 
REGIME ESTATUTÁRIO 

Cargo:  Professor – Ética e Cidadania

Nº Inscrição Nome do Candidato Classificação
158 Jairo Leandro 7º

Cargo:  Inglês

Nº Inscrição Nome do Candidato Classificação
299 Cristiane Alves 5º

Cargo:  Educação Física

Nº Inscrição Nome do Candidato Classificação
205 Larissa Ventura Bairos 14º

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 218/2014
PORTARIA Nº 218, de 06 de março de 2014.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Demitir, por extinção do contrato de trabalho por tempo 
determinado, LUCIA AMORIM, do cargo de Professora Nível II, ad-
mitida através da Portaria nº. 190/2013, de 1º de Março de 2013.

ART. 2o. Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 1º 
de Março de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 224/2014
PORTARIA Nº 224, de 06 de março de 2014.
“DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 041/2014, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;
Considerando, o erro Material na Solicitação de Preenchimento de 
Cargo da Secretaria de Municipal de Educação;
Considerando, a Comunicação Interna nº 038/2014 da Secretaria 
Municipal de Educação;
Considerando, a Classificação Final do Processo Seletivo 015/2013;

RESOLVE:
ART. 1º. Retificar a Portaria 041/2013 de 03 de fevereiro de 2014, 
que dispõe sobre admissão em caráter temporário.
Onde se lê:
“ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARÍLIA LUCIA MENDES, 
inscrita no CI-RG 4.353.586-0 e CPF 059.750.259-58, na função 
de Professora Nível I, por 20 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação”.
Lê-se:
“ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARÍLIA LUCIA MENDES, 

Cópia AUTENTICADA do comprovante de grau de escolaridade – 
(para os cargos de nível superior: Diploma)
Cópia AUTENTICADA do certificado/diploma de curso de especia-
lização (quando o cargo requerer);
Cópia AUTENTICADA do certificado/diploma de curso específico 
(quando o cargo requerer);
Cópia do RG e CPF;
Cópia do título de eleitor;
Cópia da Carteira de Trabalho onde consta o nº da carteira e a 
qualificação civil;
Cópia do PIS/PASEP;
Cópia do Certificado de Reservista (para os homens);
Cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
Cópia do atestado de vacina dos filhos menores de 14 anos;
Cópia da Declaração Completa de Imposto de Renda (IRPF) ou 
Declaração de Bens (Preenchida no RH);
Cópia do registro no órgão de classe (quando o cargo requerer);
Cópia da carteira de habilitação (quando o cargo requerer);
Certidão negativa de antecedentes criminais – Justiça Estadual 
dos lugares em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos (a ser 
solicitada no FÓRUM);
Certidão de quitação eleitoral – Cartório Eleitoral (www.tse.gov.
br);
Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro Na-
cional de Condenados de Crime de Improbidade Administrativa no 
link: (www.cnj.jus.br);
Declaração de não ter sofrido no exercício de função pública, as 
penalidades previstas no art. 137 da Lei nº 6.745/1985, e parágra-
fo único da Lei Federal 8.112/1990 e as correspondentes constan-
tes dos Estados e Municípios (Preenchida no RH);
Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-
dição de acumulação amparada pela constituição (Preenchida no 
RH);
Declaração do local de trabalho quando possuir outro vínculo em-
pregatício com informação da carga horária semanal;
Comprovante de abertura de conta corrente ou conta salário junto 
ao Banco do Brasil, contendo agência e o número da conta para o 
crédito de salário;
01 foto 3 X 4 RECENTE.
CTPS original para os candidatos Nomeados no Anexo II

ART. 3º -  Somente tomarão posse aqueles que cumprirem as 
exigências do artigo anterior. 

ART. 4º Os nomeados constantes no Anexo I desta Portaria que 
não tomarem posse em até 30 dias a contar da publicação des-
ta Portaria, estarão renunciando, tacitamente, à vaga para qual 
foram nomeados. A nomeação será considerada nula, ficando a 
cargo do Chefe do Executivo Municipal, convocar novo candidato, 
conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas não pre-
enchidas.

ART. 5º Os nomeados constantes no Anexo I desta Portaria que 
não desejarem ser empossados nos cargos poderão formalizar a 
desistência mediante preenchimento de Termo próprio, disponível 
no site www.garuva.sc.gov.br, e encaminhado ao Departamento 
de Recursos Humanos do Município de Garuva.

ART. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

http://www.tse.gov.br/
http://www.tse.gov.br/
http://www.garuva.sc.gov.br
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CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MU-
NICIPAIS COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 
15/10/09 E ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Demitir, por extinção do contrato de trabalho por tempo 
determinado, LUCIA AMORIM, do cargo de Professora Nível II, ad-
mitida através da Portaria nº. 190/2013, de 1º de Março de 2013.

ART. 2o. Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 1º 
de Março de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal 

Portaria Nº 219/2014
PORTARIA Nº 219, de 06 de março de 2014.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Demitir, por extinção do contrato de trabalho por tem-
po determinado, VANDERLEI DOS SANTOS JAQUES, do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, admitido através da Portaria nº. 
497/2013, de 28 de Agosto de 2013.

ART. 2o. Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03 
de Março de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal 

Portaria Nº 228/2014
PORTARIA Nº. 228, de 06 de março de 2014.
“DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE POSSE DE SERVIDOR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

Considerando, art. 15, Parágrafo 5º do LC 001/98;
Considerando, Comunicação Interna nº 05/2014 do Técnico em 
Segurança no Trabalho;

RESOLVE:
Art. 1o. Prorrogar por 07 (sete) dias a posse da Senhora RO-
SIANE DE OLIVEIRA MIRANDA, CPF nº 753.720.029-72, RG nº 
2.683.312, nomeada através da Portaria 106/2014 de 31 de ja-
neiro de 2014, para o cargo de provimento efetivo de Merendeira.

Art. 2o. Esta Portaria entrará em vigor a contar de 06 de Março 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal 

inscrita no CI-RG 4.353.586-0 e CPF 059.750.259-58, na função 
de Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação”.

ART. 2o. Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03 
de fevereiro de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 227/2014
PORTARIA Nº 227, de 06 de março de 2014.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO, o erro Material na Solicitação de Preenchimento 
de Cargo da Secretaria Municipal de Educação;
CONSIDERANDO, a Comunicação Interna nº 038/2014 da Secre-
taria Municipal de Educação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário ROSELY MANICALDI, ins-
crita no CI-RG 25.569-522-6 e CPF 162.385.538-12, na função de 
PROFESSORA NIVEL I, por 40 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 03 
de Fevereiro de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 210/2014
PORTARIA Nº. 210, de 24 de fevereiro de 2014.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

RESOLVE:
Art. 1o. – Demitir a pedido, a servidora FLAVIA VALERIA CANIAT-
TO PEREIRA, portadora do RG 25.723.878-5 e CPF 176.244.918-
85, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida através da 
Portaria nº. 139/2014, de 05 de fevereiro de 2014.

Art. 2o. - Esta Portaria entra em vigor a contar de 24 de fevereiro 
de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 218/2014
PORTARIA Nº 218, de 06 de março de 2014.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA 
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Constituição da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Admitir em caráter temporário, RAFAEL FUCKNER, ins-
crito no CI-RG. 5.404.739-0 e CPF 083.306.769-94, na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, por 220 horas mensais, sob a coorde-
nação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor a contar de 19 de fevereiro 
de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 199/2014
PORTARIA Nº 199, de 20 de fevereiro de 2014.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário SILVANA FATIMA ESSER, 
inscrita no CI-RG 5.049.609-5 e CPF 067.638.779-94, na função de 
PROFESSORA NIVEL I, por 20 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor a contar de 06 de Março 
de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal 

Portaria Nº 200/2014
PORTARIA Nº 210, de 06 de março de 2014.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;

Portaria Nº 229/2014
PORTARIA Nº. 229, de 06 de Março de 2014
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO, a Comunicação Interna nº 040/2014 da Secre-
taria Municipal de Educação;

O Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, usan-
do de suas atribuições legais, e Leis Municipais Complementares, 
01/98 de 02/03/98 e 45/09 de 15/10/2009;

RESOLVE:
ART. 1o. – Alterar a carga horária semanal de 20 horas para 40 
horas da servidora MARIA REGINA DA SILVA, na Escola Munici-
pal Vicente Vieira, sob a coordenação da Secretaria Municipal de 
Educação.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a contar de 10 de Março 
de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 234/2014
PORTARIA Nº 234, de 06 de março de 2014.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Admitir em caráter temporário, ROSEMERY FAGUNDES, 
inscrita no CI-RG. 2.192.671 e CPF 739.209.759-87, na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, por 220 horas mensais, sob a coorde-
nação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor a contar de 12 de março 
de 2014.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 192/2014
PORTARIA Nº 192, de 18 de fevereiro de 2014.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da 
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INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETA-
RIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 24/03/2014 
as 09:00 horas.

A fase de laces verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

Garuva, 11 de março de 2014.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Gaspar

Samae

Extrato do Contrato Nº 6/2014 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

EXTRATO CONTRATOS / 2014

Número do contrato: 6/2014
Data vigência: 03/03/2014

Data vencimento: 31/12/2014

Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE

Contratado: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. - 
BANRISUL - CNPJ/CPF do contratado: 92.702.067/0001-96

Objeto: Credenciamento de instituições financeiras para recolhi-
mento de faturas de água e esgoto municipais, da competência do 
SAMAE - Gaspar, em documentos no padrão FEBRABAN, através 
de suas agências e/ou conveniadas, em abrangência nacional.

Valor: R$ 1.200,00 (um mil duzentos reais).

Gaspar (SC), em 28 de fevereiro de 2014.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

Extrato do Aditivo do Contrato Nº 2/2012 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

CONTRATOS E SEUS ADITIVOS | 2014

Número do contrato: 2/2012 - Número do Aditivo: 4 (Aditivo de 
Reajuste)

Data vigência: 06/03/2014

Data vencimento: 31/12/2014

Número da Licitação: 7/2012 - Modalidade: Dispensa

Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: LAERCIO JOSE KRAUSS - CNPJ do contratado: 

CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARGARETE BUENO SCHU-
VAIZERSKI, inscrita no CI-RG 5.049.609-5 e CPF 067.638.779-94, 
na função de PROFESSORA NIVEL I, por 20 horas semanais, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor a contar de 06 de Março 
de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 201/2014
PORTARIA Nº 201, de 20 de fevereiro de 2014.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARCIA FERREIRA FRAN-
CO FERMIANO, inscrita no CI-RG 3.671.303 e CPF 036.999.899-
50, na função de PROFESSORA NIVEL I, por 20 horas semanais, 
sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entra em vigor a contar de 06 de Março de 
2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal 

Aviso de Licitação PMG Nº 017/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial PMG nº17/2014

Tipo de julgamento: Menor Preço por lote

Objeto: AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS, PORTAS E VIDROS, 
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Aviso de Licitação Tomada de Preços 01/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE FARÁ REALIZAR LICITAÇÃO NA FORMA 
ABAIXO:

TOMADA DE PREÇO N.º 001/2014

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SER-
VIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚ-
DE DE CALHEIROS SITUADA NA AVENIDA BELA VISTA S/Nº NO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 27/03/2014 até ás 
14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 27/03/2014 ás 
14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura de 
Governador Celso Ramos no link Licitações, na sede da Prefeitura 
de segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Lici-
tações ou ainda requisitando o mesmo pelo e-mail: licitacaogover-
nadorcelsoramos@gmail.com.

Governador Celso Ramos/SC, 10 de Março de 2014.
Mariana de Souza Fernandes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Endereço: Praça 6 de Novembro n.º 01, Bairro Ganchos do Meio, 
CEP 88190-000 - Fone (48) 3262-0141 – Governador Celso Ra-
mos/SC

Câmara muniCipal

Aviso de Dispensa de Licitação 01/2014
Aviso de dispensa de licitação
Câmara Municipal de Governador Celso Ramos
CNPJ: 82.703.018/0001-14
Processo licitatório nº 001/2014
Modalidade: Dispensa de licitação

Objeto: Aquisição de 2.500 (dois mil e quinhentos) litros de com-
bustível (gasolina) para abastecimento do veículo da câmara Mu-
nicipal.
Valor R$ 7.375,00 (sete mil, trezentos e setenta e cinco reais)

Governador Celso Ramos, 06 de Março de 2014.
EDMAR SOUZA
Presidente da comissão de licitação

Extrato de Contrato 01/2014
Câmara Municipal de Governador Celso Ramos
Dispensa de licitação nº 001/2014
Extrato de contrato
Contratante: Câmara Municipal de Governador Celso Ramos
Contratado: Kroon & Cia. Ltda CNPJ: 03.567.141/0001-89

Objeto: Aquisição de 2.500 (dois mil e quinhentos) litros de com-
bustível (gasolina) para abastecimento do veículo da câmara 

528.152.939-00

Objeto: Locação de imóvel para abrigar as instalações do SAMAE, 
quais sejam, a sede administrativa, a garagem de veículos e má-
quinas, o almoxarifado e a sala de leituristas.

Valor acrescido: R$ 4.362,00 (quatro mil trezentos e sessenta e 
dois reais).

Gaspar (SC), em 10 de março de 2014.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

Governador Celso Ramos

prefeitura

Aviso de Licitação Pregão 27/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE FARÁ REALIZAR LICITAÇÃO NA FORMA 
ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 027/2014

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que fará 
realizar licitação.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA DE ENGENHARIA ELÉTRICA, DEVIDAMENTE ESTABE-
LECIDA PARA ESTE FIM, PARA EXECUTAR SERVIÇOS NA REDE 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
CELSO RAMOS/SC, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, MELHORIAS, AMPLIAÇÃO 
COM EFICIENTIZAÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 
ATENDIMENTO A EVENTOS MUNICIPAIS, EM UM PARQUE COM 
APROXIMADAMENTE 4.000 PONTOS DE ILUMINAÇÃO, COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS, INVENTÁRIO E CADASTRAMENTO 
GEORREFERENCIADO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO, ATENDI-
MENTO VIA CALL-CENTER, BEM COMO DESTINAÇÃO FINAL DAS 
LÂMPADAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO ATUAL.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 25/03/2014 até ás 
15h00min.
DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 25/03/2014 ás 
15h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura de 
Governador Celso Ramos no link Licitações, na sede da Prefeitura 
de segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Lici-
tações ou ainda requisitando o mesmo pelo e-mail: licitacaogover-
nadorcelsoramos@gmail.com.

Governador Celso Ramos, 10 de Março de 2014.
Mariana de Souza Fernandes
PREGOEIRA

Endereço: Praça 6 de Novembro n.º 01, Bairro Ganchos do Meio, 
CEP 88190-000 - Fone (48) 3262-0141 – Governador Celso Ra-
mos/SC
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Art. 2º - Fica o cargo em comissão de Assessor de Gabinete do 
Poder Legislativo a perceber os vencimentos correspondentes ao 
nível CC4 definido pela lei Municipal nº 816 de 01.04.2013.

Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 03 de Março de 2014.
GIDALTE MAFRA
Presidente

ANTONIO MARCOS TESTONI
1º Secretario

Guaramirim

prefeitura

Ata de Julgamento de Amostras
Modalidade: Pregão Presencial
Processo Licitação nº: 003/2014

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar.

Ao décimo dia do mês de março de 2014 às 08h00, recebi da 
comissão técnica a ata de julgamento das amostras do pregão 
acima epigrafado.
A comissão técnica decidiu aprovar as amostras apresentadas para 
os itens: 03;05;07;08;10;11;12;13;14;15;16;17;18;19;20;21;22;
23;24;25;26;27;28;29;30;32;33;34;35;36;37;38;39;40;41;42;43;
44;45;46;47;48;49;50;51;52;53;57;59;63;69;70;71;73;74;76;77;
78;79;80;81; 82 e 84.
As amostras reprovadas foram:
- Itens 31 e 66 apresentadas pelo licitante Nair Seidler Gorges 
Epp;
- Itens 61 e 62 apresentadas pelo licitante Superlight Alimentos 
Ltda – Epp;
- Itens 04 e 58 apresentadas pelo licitante New Way Com. Gêneros 
Alim Ltda;
- Item 54 apresentada pelo licitante José Martini Neto.
A fundamentação da reprovação das amostras encontra-se em 
anexo no documento de avaliação das amostras entregues pelos 
fornecedores.
Com a desclassificação das amostras o licitante Comercial Storinny 
Ltda Me classificou para os itens 54, 58, 61,62 e 66, no entanto 
em contato via e-mail, esse demonstrou desinteresse e solicitou 
sua desclassificação.
Diante da reprovação das amostras, ficam os licitantes abaixo re-
lacionados para apresentarem amostras no prazo de 02 (dois) dias 
úteis..

- Supermercado Frontal Ltda – item 04, 31 e 66;
- L E Comercio Atacadista Ltda Me – itens 54, 58 e 62 e,
- Mercado Moa Ltda Me – item 61.

Assim, diante da aceitabilidade das amostras fica designado o dia 
13 de março de 2014 no horário de 14:00 (quatorze) horas, na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Guaramirim, para 
abertura dos envelope de Habilitação dos Licitantes classificados.
Nada mais havendo a constar, foi lavrada a presente Ata de Jul-
gamento, que vai assinada pela Pregoeira e pela Contadora Geral.

PAOLA VIEIRA CARRIÇO FINATTI
Pregoeira
Portaria 28/2014

Municipal.
Valor R$ 7.375,00 (sete mil, trezentos e setenta e cinco reais)
Assinatura do contrato: 10 de março de 2014

Pela Câmara: Gidalte Mafra
Pela Kroon & Cia. Ltda: Davi Tomaz
Governador Celso Ramos, 10 de Março de 2014.

Portaria Nº 03/2014
PORTARIA Nº 003/2014

GIDALTE MAFRA, Presidente da Câmara Municipal de Governador 
Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a CIBELLE BERNARDES BITENCOURT 
do cargo de Chefe de Gabinete, tendo como último dia trabalhado 
28.02.2014.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 28 de Fevereiro de 2014.
GIDALTE MAFRA
Presidente

ANTONIO MARCOS TESTONI
1º Secretario

Portaria Nº 04/2014
PORTARIA Nº 004/2014

GIDALTE MAFRA, Presidente da Câmara Municipal de Governador 
Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o cargo do servidor comissionado TÚLIO TEIXEI-
RA, de: Assessor de Gabinete do Poder Legislativo, para: Chefe de 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo, cumprindo-lhe as 
funções inerentes ao cargo.

Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 03 de Março de 2014.
GIDALTE MAFRA
Presidente

ANTONIO MARCOS TESTONI
1º Secretario

Portaria Nº 05/2014
PORTARIA Nº 05/2014

GIDALTE MAFRA, Presidente da Câmara Municipal de Governador 
Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais que lês são con-
feridas pelo artigo 23, inciso III, alínea “a”, do regimento interno, 
e considerando os termos da Lei Municipal nº 816 de 01 abril de 
2013 e demais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a senhora CHIRLEY IZABEL NASCIMENTO, bra-
sileira, CPF 041.113.859-66, para exercer o cargo comissionado 
de Assessora de Gabinete do Poder Legislativo, cumprindo-lhe as 
funções inerentes ao cargo.
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Portaria Nº 382/2014
PORTARIA Nº 382/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora JUS-
SARA DE FÁTIMA FABRICIO BETTONI (Matr. 2873), ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Nível – 8, 
Referência “B”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, 
nos termos do artigo 103, da Lei Complementar Nº. 281/2011, 
referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de 
agosto de 2012, para serem gozadas a contar de 10 de março de 
2014 a 21 de março de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval D’Oeste (SC), 10 de Março de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

Portaria Nº 383/2014
PORTARIA Nº 383/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MARIA INÊS MO-
ROZINI (Matr. 3181), ocupante do Cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal 
do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 16 de março de 2012 e 15 de março de 2013, 
para serem gozadas a partir de 10 de março de 2014 a 08 de abril 
de 2014, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei 
Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

Portaria Nº 384/2014
PORTARIA Nº 384/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 17 (dezessete) dias de Licença Prêmio, à servidora 
KELLI CRISTINA WALDRIGUES MOHL (Matr. 2868), ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, 
Nível – 8, Referência “B”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas 
semanais, nos termos do artigo 104, parágrafo único, da Lei Com-
plementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 17 de 

Guarujá do Sul

prefeitura

Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 18/2014.
PROCESSO LICITATORIO Nº. 04/2014 – TOMADA DE PREÇO Nº. 
01/2014
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: MACONGE LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para execução de edificação 
para ampliação em alvenaria na Unidade Básica de Saúde, na Rua 
Governador Jorge Lacerda 484, município de Guarujá do Sul, com 
área de 58,66 m², através do Programa de Requalificação das 
Unidades Básicas de Saúde - Ministério da Saúde/Secretaria de 
Atenção a Saúde, sob Numero de Proposta 11252074000113001.
VALOR: R$ 66.700,00
VIGENCIA DO CONTRATO: 31/12/2014

Guarujá do Sul, SC, 11 de março de 2014.
DALVANI ROBERTA LERMEN,
Gestora do FMS.

Herval d’Oeste

prefeitura

Portaria Nº 381/2014
PORTARIA Nº 381/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Por-
taria Nº. 309/2013, ao Servidor ERNESTO EDILO RAMBO (Matr. 
3633), ocupante do Cargo em Provimento em Comissão de Diretor 
de Habitação, Nível – DAS-1, 40 horas semanais, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, referente ao pe-
ríodo aquisitivo compreendido entre 22 de janeiro de 2013 e 21 de 
janeiro de 2014, para serem gozadas a partir de 10 de março de 
2014 a 29 de março de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval D’Oeste (SC), 10 de Março de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 387/2014
PORTARIA Nº 387/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora LENI APARECIDA 
SABEI (Matr. 2700), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Controlador de Políticas da Saúde, Nível – 12/1, Referência “B”, 
40 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 280/2011, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 01 de abril de 
2012 e 31 de março de 2013, para serem gozadas a partir de 10 
de março de 2014 a 08 de abril de 2014, de conformidade com 
o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

Portaria Nº 388/2014
PORTARIA Nº 388/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora KÁTIA FÁTIMA 
GIACOMELLI HACK (Matr. 1392), ocupante do Cargo de Provimen-
to Efetivo de Procurador, Nível – 12/2, Referência “B”, 40 horas se-
manais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 280/2011, referente ao 
período aquisitivo compreendido entre 04 de junho de 2012 e 03 
de junho de 2013, para serem gozadas a partir de 10 de março de 
2014 a 08 de abril de 2014, de conformidade com o que preceitua 
o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

Portaria Nº 389/2014
PORTARIA Nº 389/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor DOMINGOS F. DA 
SILVA FILHO (Matr. 624), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de Motorista, Nível – 7, Referência “E”, 40 horas semanais, 
Anexo V da Lei Complementar Nº. 280/2011, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 02 de abril de 2012 e 01 de abril de 

dezembro de 2008 a 18 de agosto de 2011, para serem gozadas a 
contar de 10 de março de 2014 a 25 de março de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval D’Oeste (SC), 10 de Março de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

Portaria Nº 385/2014
PORTARIA Nº 385/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, ao servidor WILLIAN 
CEZAR GAVASSO (Matr. 2751), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Enfermeiro, Nível – 12/1, Referência “B”, Anexo V da LC 
Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da 
Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo 
de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2012, para serem 
gozadas a contar de 10 de março de 2014 a 21 de março de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval D’Oeste (SC), 10 de Março de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

Portaria Nº 386/2014
PORTARIA Nº 386/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 24 
de fevereiro de 2014, por tempo indeterminado, com fulcro nos 
artigos 111 a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, ao Servidor 
ROBERTO BRANDALISE (Matr. 2770), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Motorista, Nível/Referência – 7/B, Anexo V da LC 
Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pesso-
al do Poder Executivo Municipal, conforme determina a Legislação 
Específica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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Decreto N° 02/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Ilhota
Poder Executivo Municipal- Gabinete do Prefeito
Rua: Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC
C.NP.J 83.102.301/0001-53 CEP 88.320-000
Fone: (047) 3343-8800 Fax: (047) 3343-8009

DECRETO Nº 02 DE 10 DE MARÇO DE 2014.

Altera a redação do artigo 8º, inciso VI, do Decreto 010 de 21 de 
março de 1984.

Daniel Christian Bosi, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1°. Altera a redação do artigo 8°, inciso VI, do Decreto 010 
de 21 de março de 1984, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 8° ( )
( )
VI Comprovação da existência, ou não, de bens imóveis de sua 
propriedade no município de Ilhota.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IHOTA, em 10 de março de 2014.
Daniel Christian Bosi
Prefeito Municipal

Imbituba

prefeitura

Portaria PMI/Sefaz Nº 002, de 05 de Março de 2014.
PORTARIA PMI/SEFAZ Nº 002, de 05 de março de 2014.
Dispõe sobre prorrogação de prazo da Comissão de Sindicância e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a legislação em vigor, em conformida-
de com a Lei Complementar nº 3.086, de 18 de abril de 2007, que 
institui o Regime Disciplinar dos Servidores Públicos do Município, 
das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações 
públicas municipais, e

Considerando a solicitação do Presidente, objeto do Processo Ad-
ministrativo nº 3012/2014;

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado por igual período, o prazo estabelecido no 
Art. 3º da Portaria PMI/SEFAZ nº 001, de 24 de janeiro de 2014, 
para que a Comissão constituída apresente a Controladoria Geral, 
relatório dos trabalhos desenvolvidos e parecer conclusivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 05 de março de 2014.
Ivan Vitório
Secretário Municipal da Fazenda

Registre-se e Publique-se.

2013, para serem gozadas a partir de 10 de março de 2014 a 08 
de abril de 2014, de conformidade com o que preceitua o art. 94 
da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

Ilhota

prefeitura

Decreto Nº 003/2014
DECRETO n° 03 /2014
Anula e Suplementa Dotações do Orçamento Vigente.

Daniel Christian Bosi, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 
12 inciso II da Lei Municipal n°: 1765/2013 de 23 de dezembro 
de 2013.

DECRETA:
Art. 1º – Fica o setor de Contabilidade da Camarâ Municipal de 
Ilhota autorizado a anular a importância de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) da seguinte dotação do orçamento vigente abaixo dis-
criminada:

Órgão 01 – CAMARA MUNICIPAL DE ILHOTA

Unidade 01 – CAMARA MUNICIPAL DE ILHOTA

Funcional – 01.031.0001.2.001 – Manutenção e Funcionamento 
das Atividades Legislativas

3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.0.0143 – Aplicações Diretas (04)     
R$ 20.000,00

Art. 2º – Fica o setor de Contabilidade da Camarâ Municipal de 
Ilhota autorizado a suplementar a importância de R$ 20.000,00 
(vinte mil reias), da seguintes dotação do orçamento vigente abai-
xo discriminada:

Órgão 01- CAMARA MUNICIPAL DE ILHOTA

Unidade 01 – CAMARA MUNICIPAL DE ILHOTA

Funcional – 01.031.0001.2.001 – Manutenção e Funcionamento 
das Atividades Legislativas

4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.0.0143 – Aplicação Direta(05)      .
R$ 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ilhota (SC), 10 de março de 2014.
Daniel Christian Bosi
Prefeito Municipal de Ilhota
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Publicação de Extrato de Pregão Presencial Nº 
31/2014 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

PROCESSO Nº 38/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2014
A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 15:00 
horas do dia 24 de março de 2014, licitação na modalidade de Pre-
gão Presencial do tipo menor preço por item, regido pelo disposto 
na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, pelo 
Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações, para aquisição de materiais de aviamentos para 
os grupos de idosos e mulheres cadastradas na SECULT.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 12 de março de 2014.
Milene Ribeiro da Silva
Pregoeira Oficial

Iomerê

prefeitura

Decreto 1508/2014
DECRETO Nº. 1508 DE 06 DE MARÇO DE 2014.
Abre crédito suplementar alterando a lei nº. 755/2013 de 25 de 
novembro de 2013, que estima a receita e fixa despesa para o 
exercício de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com art. 5º da lei nº 755/2013 de 25 de 
novembro de 2013.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no orçamento da Pre-
feitura Municipal de Iomerê, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), na seguinte dotação orçamentária:

05.00  Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

05.01  Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

2030  Manutenção das Atividades Agropecuárias
33500000 Transferências a Instituições Priv. sem Fins Lucrativos

300.00 Recursos Ordinários

R$ 30.000,00

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o artigo 
anterior ocorrerá à conta do Superávit financeiro do exercício de 
2013.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.

Iomerê, 06 de março de 2014.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Israel Pedroso Rocha
Controlador Geral do Município

Homologação - Processo Seletivo Simplificado - 
Edital PMI/Cersp/Pss/Seduc Nº 02/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Comissão Especial de Recrutamento e Seleção de Pessoal – 
CERSP 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL PMI/CERSP/PSS/SEDUC Nº 02/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, Sr. Jaison Cardoso de 
Souza, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas que lhe 
são conferidas pela Lei Orgância do Município, tendo em vista o 
Processo Seletivo Simplificado destinado a contratação de pessoal 
para o preenchimento das vagas temporárias existentes no qua-
dro de pessoal da Prefeitura, conforme Lei nº 1.144/91 e Lei nº 
1.984/99, e por recomendação da Comissão Especial de Recruta-
mento e Seleção de Pessoal – CERSP, HOMOLOGA o resultado fi-
nal do Processo Seletivo Simplificado objeto do Edital PMI/CERSP/
PSS/SEDUC Nº 02/2014. Determina, por sua vez, a publicação no 
órgão oficial, no site da Prefeitura Municipal de Imbituba e em jor-
nal de circulação diária no Município, para que surta seus jurídicos 
e legais efeitos.

Imbituba, 11 de março de 2014.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PMI/CERSP/PSS/SEDUC N. 02/2014

Publicação de Extrato de Pregão Presencial Nº 
09/2014 (DEMUTRAN)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

DEMUTRAN
PROCESSO Nº 09/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2014

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 24 de março de 2014, licitação na modalidade 
de Pregão Presencial para Registro de Preço do tipo menor preço 
por item, regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei 
complementar n° 123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidia-
riamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, para contratação 
de empresa para aquisição de material gráfico para uso da guarni-
ção especial de policia militar de Imbituba.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 12 de março de 2014.
Milene Ribeiro da Silva
Pregoeira Oficial
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Ipumirim - SC, 10 de março de 2014.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 146/2014 de 10 de Março de 2014.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTE-
RIO PUBLICO MUNICIPAL PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, 
que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profis-
sionais do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências. e considerando também 
a homologação do resultado do Teste Seletivo 002/2013.

CONTRATA
ANELIRIA TECCHIO ARTIFON, sob a Matrícula 2256-0, com domi-
cílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
21311277 e do CPF 800.232.319-04, para ocupar o cargo em ca-
ráter temporário de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de 
Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo 
os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei 
Complementar nº 03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado, 
no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 
04/2002, com carga horária de 20 horas semanais, lotação: Nú-
cleo Educacional Claudino Locatelli, para o período de 10/03/2014 
a 12/12/2014.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 10/03/2014.

Ipumirim - SC, 10 de março de 2014.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 147/2014 de 10 de Março de 2014.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTE-
RIO PUBLICO MUNICIPAL PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, 
que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profis-
sionais do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências. e considerando também 
a homologação do resultado do Teste Seletivo 002/2013.

CONTRATA
SIRLEIA KIST, sob a Matrícula 2257-8, com domicílio na Cidade e 
Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 3935723 e do 
CPF 004.831.649-09, para ocupar o cargo em caráter temporário 
de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Mem-
bros do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos 
previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar 
nº 03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado, no Regime Jurí-
dico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 04/2002, com 
carga horária de 20 horas semanais, lotação: Núcleo Educacional 
Claudino Locatelli, para o período de 10/03/2014 a 12/12/2014.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Ipumirim

prefeitura

Portaria N° 144/2014 de 10 de Março de 2014.
NOMEIA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DO FUNDO DA INFAN-
CIA E ADOLESCENCIA (FIA).

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim – SC, no uso de 
suas atribuições legais.

NOMEIA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DO FUNDO DA INFAN-
CIA E ADOLESCENCIA (FIA).

FABIANE FARINA, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade 
de Ipumirim – SC, portadora da cédula de identidade n°.385.770-
9 e do CPF sob o n°.036.194.229-07, nomeada pela portaria n° 
317/2006, para exercer o cargo de GESTORA DO FUNDO DA IN-
FANCIA E ADOLESCENCIA (FIA).

Revogadas as disposições em contrario a presente portaria produ-
zira efeitos a partir de 10 de Maio de 2013.

Ipumirim – SC, 10 de Março de 2014.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 145/2014 de 10 de Março de 2014.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO NO CARGO DE AUXILIAR 
DE CRECHE PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 020/2006, 
que Exclui artigo 23 e parágrafo único, altera tabelas dos grupos 
“A”,”B”, “C” e “D” dos Anexos II e III, altera o anexo VI da Lei 
Complementar nº 002/2002, que dispõe sobre o plano de carreira 
e remuneração para os servidores do Município de Ipumirim. e 
considerando também a homologação do resultado do Processo 
Seletivo 003/2013..

CONTRATA
DANIELI FLORINDA VORTMANN, sob a Matrícula 2255-1, com do-
micílio na Cidade e Município de Arabutã, Carteira de Identidade 
n°. 5.611.944 e do CPF 087.245.729-00, para ocupar o cargo em 
caráter temporário de AUXILIAR DE CRECHE, constante no Anexo 
II, Grupo A - Serviços Administrativos, com vencimentos previs-
tos no Anexo V, ambos da Lei Complementar 2/2002, nível sala-
rial Nível 20, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei 
Complementar 04/2002, com carga horária de 40 horas semanais, 
lotação: Creche Municipal Pedacinho do Céu, para o período de 
10/03/2014 a 30/12/2014.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 10/03/2014.
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lotação: Núcleo Educacional Claudino Locatelli, para o período de 
10/03/2014 a 12/12/2014.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 10/03/2014.

Ipumirim - SC, 10 de março de 2014.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 150/2014 de 10 de Março de 2014.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTE-
RIO PUBLICO MUNICIPAL PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, 
que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profis-
sionais do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências. e considerando também 
a homologação do resultado do Teste Seletivo 002/2013.

CONTRATA
JUCIANE RAIMUNDI, sob a Matrícula 2260-8, com domicílio 
na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
4.334.490 e do CPF 055.779.159-61, para ocupar o cargo em ca-
ráter temporário de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de 
Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo 
os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei 
Complementar nº 03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado, 
no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 
04/2002, com carga horária de 20 horas semanais, lotação: Nú-
cleo Educacional Claudino Locatelli, para o período de 10/03/2014 
a 12/12/2014.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 10/03/2014.

Ipumirim - SC, 10 de março de 2014.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 151/2014 de 10 de Março de 2014.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA NO CARGO DE AUXILIAR DE 
CRECHE A PEDIDO.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA

MIRIAN CATIA FISTER, Matrícula 2210-1, com domicílio na Cidade 
e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 3.572.001 e 
do CPF 024.955.149-79, com nomeação para o cargo de AUXILIAR 
DE CRECHE, constante no Anexo II, Grupo A - Serviços Adminis-
trativos, com vencimentos previstos no Anexo V, ambos da Lei 
Complementar 2/2002, nível salarial Nível 20, com carga horária 
de 40 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
040/2014, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 10 de 
março de 2014.

Ipumirim - SC, 10 de março de 2014.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

produzirá efeitos a partir de 10/03/2014.

Ipumirim - SC, 10 de março de 2014.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 148//2014 de 10 de Março de 2014.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTE-
RIO PUBLICO MUNICIPAL PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, 
que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profis-
sionais do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências. e considerando também 
a homologação do resultado do Teste Seletivo002/2013.

CONTRATA
CLESSIMARA SPRICIGO DIVENSI, sob a Matrícula 2258-6, com 
domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Iden-
tidade n°. 3.910.011-1 e do CPF 032.432.519-31, para ocupar o 
cargo em caráter temporário de Professor, constante no ANEXO I, 
Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, 
auferindo os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANE-
XO III, da Lei Complementar nº 03/2002, nível salarial Professor 
Não-Titulado, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei 
Complementar 04/2002, com carga horária de 20 horas semanais, 
lotação: Núcleo Educacional Claudino Locatelli, para o período de 
10/03/2014 a 12/12/2014.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 10/03/2014.

Ipumirim - SC, 10 de março de 2014.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 149/2014 de 10 de Março de 2014.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTE-
RIO PUBLICO MUNICIPAL PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, 
que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profis-
sionais do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências. e considerando também 
a homologação do resultado do Teste Seletivo 002/2013.

CONTRATA
WERENISE SCHACH LUDESCHER, sob a Matrícula 2259-4, com 
domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Iden-
tidade n°. 9039263455 e do CPF 746.792.950-15, para ocupar o 
cargo em caráter temporário de Professor, constante no ANEXO I, 
Quadro de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, 
auferindo os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANE-
XO III, da Lei Complementar nº 03/2002, nível salarial Professor 
Não-Titulado, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei 
Complementar 04/2002, com carga horária de 20 horas semanais, 
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ALTERA
Fica Alterada a portaria 096/2014 que contrata TALINE BOBA-
TO STADLER TEIXEIRA, sob a Matrícula 2229-2, com domicílio 
na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
10.436.880-8 e do CPF 063.685.889-85, para ocupar o cargo em 
caráter temporário de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de 
Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo 
os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei 
Complementar nº 03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado, 
no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 
04/2002, com carga horária de 20 horas semanais, passando para 
30 horas semanais ate a convocação da vaga por Concurso Publi-
co, lotação: Núcleo Educacional Claudino Locatelli, para o período 
de 13/02/2014 a 19/12/2014.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 10/03/2014

Ipumirim - SC, 10 de Março de 2014.
Valdir Zanella
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 155/2014 de 11 de Março de 2014.
CONTRATA MEMBRO DO MAGISTERIO PUBLICO MUNICIPAL EM 
CARATER TEMPORARIO NO CARGO DE PROFESSORA PARA ATEN-
DER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, 
que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profis-
sionais do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências. e considerando também 
a homologação do resultado do Teste Seletivo 002/2013.

CONTRATA
MIRIAN CATIA FISTER, sob a Matrícula 2262-4, com domicílio 
na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
3.572.001 e do CPF 024.955.149-79, para ocupar o cargo em ca-
ráter temporário de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de 
Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo 
os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei 
Complementar nº 03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado 
40 Horas, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei 
Complementar 04/2002, com carga horária de 40 horas semanais, 
lotação: Núcleo Educacional Claudino Locatelli, para o período de 
11/03/2014 a 12/12/2014.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 11/03/2014.

Ipumirim - SC, 11 de março de 2014.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 156/2014 de 11 de Março de 2014.
AFASTA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOMEADO POR CON-
CURSO PUBLICO POR AUXILIO DOENÇA.

VALDIR ZANELLA, Prefeito de Ipumirim – SC, no uso de suas atri-
buições legais, e de acordo com os artigos 99 e 100 da Lei Com-
plementar 001/2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Ser-
vidores Públicos do Município, da Administração Direta e Indireta 
e da outras Providencias.

Portaria Nº. 152/2014 de 10 de Março de 2014.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
NO CARGO DE AUXILIAR DE CRECHE E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA

SHEILA SPRICIGO, Matrícula 2213-6, com domicílio na Cidade e 
Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 45848777 e do 
CPF 010.528.279-00, com nomeação para o cargo de AUXILIAR 
DE CRECHE, constante no Anexo II, Grupo A - Serviços Adminis-
trativos, com vencimentos previstos no Anexo V, ambos da Lei 
Complementar 2/2002, nível salarial Nível 20, com carga horária 
de 40 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
044/2014, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 10 de 
março de 2014.

Ipumirim - SC, 10 de março de 2014.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 153/2014 de 10 de Março de 2014.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TAMPORARIO 
A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA

ROSANE WEISS KERN, Matrícula 2235-7, com domicílio na Cidade 
e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 1.877.291-0 e 
do CPF 026.284.399-48, com nomeação para o cargo de Professor, 
constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Membros do Ma-
gistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos previstos no 
NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar nº 03/2002, 
nível salarial Professor Ensino Superior, com carga horária de 20 
horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
102/2014, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 10 de 
março de 2014.

Ipumirim - SC, 10 de março de 2014.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 154/2014 de 10 de Março de 2014.
ALTERA PORTARIA 096/2014 QUE CONTRATA EM CARATER TEM-
PORARIO MEMBRO DO MAGISTERIO PUBLICO MUNICIPAL PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLI-
CO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, 
que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profis-
sionais do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências.
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Processo de Licitação Nº 19/2014,Dispensa de 
Licitação Nº 8/2014/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 8/2014 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 19/2014 

Valdir Zanella - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhe-
cimento dos interessados que está realizando DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o inciso II, 
cujo objeto é:  Locação de espaço físico nas proximidades do Nú-
cleo Educacional Municipal Professor Claudino Locatelli, para de-
senvolvimento das atividades do Projeto Bom na Escola e Bom de 
Bola, eventos municipais, escolares e esportivos. Esclarecimentos 
e informações, poderão ser obtidos junto a Secretaria de Admi-
nistração e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade 
e município de Ipumirim - SC, telefone (0XX49) 3438-1111, das 
08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados 
úteis, mediante requerimento específico.

Ipumirim - SC, 11/03/2014
Valdir Zanella 
PREFEITO MUNICIPAL

Processo de Licitação Nº 17/2014,Pregão Presencial 
Nº 9/2014/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2014 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 17/2014 

Valdir Zanella - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conheci-
mento dos interessados que fará realizar, Licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 199, com entrega 
dos envelopes fixada para às 09:00:00 horas do dia 25/03/2014, e 
abertura prevista para às 09:00:00 do dia 25/03/2014. Objeto da 
licitação: aquisição de equipamentos de sonorização, destinado as 
atividades da Administração Pública, conforme especificações ane-
xas ao edital. O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico 
www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -> licitações, clicando so-
bre a respectiva modalidade dessa licitação). Possíveis alterações, 
suspensão, revogação ou anulação do edital, serão disponibiliza-
das no mesmo endereço eletrônico, cabendo a licitante interessa-
da acompanhar a situação da licitação. Demais esclarecimentos 
e informações, poderão ser obtidas junto ao setor de licitações e 
contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município 
de Ipumirim - SC, telefone (049) 3438-3400, das 08:30 às 11:30 e 
das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis.

Ipumirim - SC, 11/03/2014
Valdir Zanella 
PREFEITO MUNICIPAL    

AFASTA POR AUXILIO DOENÇA.

ILDE LIBERATO BARON, sob a Matrícula 1041-3, com domicílio 
na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
1.141.855-9 e do CPF 347.408.569-72, no cargo Efetivo de Moto-
rista, com carga horária de 44 horas semanais, lotação: Secretaria 
Municipal de Agricultura, afastamento por Auxilio doença, confor-
me atestado medico.

Revogadas as disposições em contrario a presente portaria produ-
zira efeitos a partir de 11 de Março de 2014.

Ipumirim – SC, 11 de Março de 2014.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Edital Nº. 014/2014
Publica a classificação final das inscrições, do Processo Seletivo 
Destinado a Prover Vaga em Caráter Temporário, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação para o ano de 2014.
 
O Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, Senhor Valdir 
Zanella, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO, para o co-
nhecimento dos interessados, a classificação final das inscrições 
dos candidatos do processo seletivo destinado a prover vaga em 
caráter temporário, na Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação.

I – CLASSIFICAÇÃO: 

Cargo: Fisioterapeuta/ Área/Modalidade: Hidrocinesioterapia 

Nº de Ordem Identificação do (a) candidato (a) Classificação

01 Marcos Andre Fontana Vasselai 01

02 Cintia Paes Vieira 02

Ipumirim - SC, 10 de março de 2014.
Valdir Zanella
Prefeito

Processo de Licitação Nº 18/2014,Dispensa de 
Licitação Nº 7/2014 /PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 7/2014 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 18/2014 

Valdir Zanella - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhe-
cimento dos interessados que está realizando DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o inciso I, 
cujo objeto é:  Contratação de Obras e Serviços de Engenharia 
(com fornecimento de materiais e serviços) destinado a confecção 
de uma Rede de Fibra Óptica, interligando o Prédio da Prefeitu-
ra Municipal com a Unidade Básica de Saúde e a Creche Munici-
pal. Esclarecimentos e informações, poderão ser obtidos junto a 
Secretaria de Administração e Finanças, no prédio da Prefeitura 
Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefone (0XX49) 
3438-1111, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em 
dias considerados úteis, mediante requerimento específico.

Ipumirim - SC, 11/03/2014
Valdir Zanella 
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  6/2014 - DL

16/2014
06/03/2014

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   Valdir Zanella, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

ANA NAIR DALL AGNOL     (9353)

1  Aluguel de Imóvel  destinado ao funcionamento de
estabelecimento, para venda de produtos coloniais da Agricultura
Familiar,

mês 12,00  0,0000 594,00    7.128,00

Total do Fornecedor: 7.128,00

Total Geral: 7.128,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

16/2014
6/2014-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
06/03/2014
Locação de imóvel na Rua Assis Brasil, nº 122, destinado ao funcionamento de estabelecimento, para venda 
de produtos coloniais da Agricultura Familiar, com área de aproximadamente de 36 m², piso parte inferior, 
sendo este imóvel de propriedade da LOCADORA, conforme escritura de matricula nº 5622, para o exercício 
de 2014.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   6   de  Março   de   2014.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------

Termo de Homologação do PL 16, Dl 6-2014/PM
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  7/2014 - DL

18/2014
11/03/2014

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,   Valdir Zanella, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

18/2014
7/2014-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
11/03/2014
Contratação de Obras e Serviços de Engenharia (com fornecimento de materiais e serviços) destinado a 
confecção de uma Rede de Fibra Óptica, interligando o Prédio da Prefeitura Municipal com a Unidade 
Básica de Saúde e a Creche Municipal.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   11   de  Março   de   2014.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------

Termo de Homologação do PL 18, Dl 7-2014/PM
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  7/2014 - DL

18/2014
11/03/2014

Folha:  2/2

UNION CABLE TECNOLOGY LTDA-ME     (9613)

3 Confecção de uma Rede de Fibra Óptica, interligando o Prédio da
Prefeitura Municipal com a Unidade Básica de Saúde e a Creche
Municipal, incluindo material, mão de obra e projeto com ART,
conforme itens a seguir:

  QUANT.UNID.DESCRIÇÃO
  600MET-CABO ÓPTICO A/S 12 FIBRAS;
  350MET-CABO ÓPTICO A/S 04 FIBRAS;

  2PÇ-CAIXA TERMINADOR EXTERNA;
  50PÇ-ALÇA PRÉ-FORMADA;
  10PÇ-CINTA BAP COMPLETA;

  1PÇ-DIO 12 FIBRAS COMPLETO;
  2PÇ-TERMINADOR ÓPTICO METAL;
  2PÇ-EXTENSÃO ÓPTICA SC;
  4PÇ-MIDIA CONVERTER;
  2PÇ-PATCH CORD 1,5 MET AMARELO;

  30PÇ-PLACA IDENTIFICAÇÃO
  2PÇ-CORDÃO ÓPTICO SC - SC.

UN 1,00  0,0000 14.406,45    14.406,45

Total do Fornecedor: 14.406,45

Total Geral: 14.406,45

Ipumirim,   11   de  Março   de   2014.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  8/2014 - DL

19/2014
11/03/2014

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   Valdir Zanella, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA 7 DE SETEMBRO     (6138)

1 Locação de espaço físico nas proximidades do Núcleo
Educacional Municipal Professor Claudino Locatelli para
desenvolvimento das atividades do Projeto Bom na Escola e Bom
de Bola, eventos municipais, escolares e esportivos.

SER 10,00  0,0000 780,00    7.800,00

Total do Fornecedor: 7.800,00

Total Geral: 7.800,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

19/2014
8/2014-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
11/03/2014
Locação de espaço físico nas proximidades do Núcleo Educacional Municipal Professor Claudino Locatelli 
para desenvolvimento das atividades do Projeto Bom na Escola e Bom de Bola, eventos municipais, 
escolares e esportivos.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   11   de  Março   de   2014.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------

Termo de Homologação do PL 19, Dl 8-2014/PM
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Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 07 de março de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Decreto N.º 2.566/2014
D E C R E T O N° 2.566/14
“Autoriza Desmembramento de Solo Urbano e da Outras Provi-
dências”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei:

DECRETA
Art. 1° - Fica aprovado o desmembramento de um lote de terreno 
urbano sob o nº 48 da quadra nº 74, matriculado no Registro de 
Imóveis de Porto União, Santa Catarina, sob o n.º 17.421, com a 
área de 400,00 m² (quatrocentos metros quadrados), localizado à 
Rua Goiás, Centro, Município de Irineópolis - SC, de propriedade 
de ANTONIO KAROLESKI E JUCELIA MIRANDA KAROLESKI fican-
do com as seguintes características: FRAÇÃO “A”, da quadra 74, 
com área de 200,00 m²: Frente: 12,50 metros com a Rua Bárbara 
Kobus; Lado Esquerdo: 16,00 metros com o lado direito da Fração 
“B”, do lote 48, quadra 74, de propriedade de Antonio Karoleski e 
Jucélia Miranda Karoleski; Lado Direito: 16,00 metros com a Rua 
Goiás; Fundos: 12,50 metros com o lodo esquerdo do lote 47, qua-
dra 74, de propriedade de Salete Kotowski e Outros; FRAÇÃO “B”, 
da quadra 74, com área de 200,00 m²: Frente: 12,50 metros com 
a Rua Bárbara Kobus; Lado Esquerdo: 16,00 metros, com terras 
de Anésia Herbst; Lado Direito: 16,00 metros, com o lado esquer-
do da Fração “A”, do lote 48, quadra 74, de propriedade de Antonio 
Karoleski e Jucélia Miranda Karoleski; Fundos: 12,50 metros com 
o lado esquerdo do lote 47, quadra 74, de propriedade de Salete 
Kotowski e Outros.

Art. 2° - A aprovação do Desmembramento de que trata o Artigo 
Primeiro, fundamenta-se no que estabelece a Lei n° 951/99, de 
17.11.1999.

Art. 3° - O desmembramento de que trata este Decreto só terá 
validade legal após averbação do mesmo na respectiva matrícula 
do imóvel objeto do mesmo. Em caso de não averbação em 180 
(cento e oitenta) dias após sua emissão, este Decreto perderá 
automaticamente a validade, não devendo mais ser aceito pelo 
Registro de Imóveis da comarca.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o contido no 
Decreto nº 2.487/2013.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 07 de março de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 16/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO Nº 16/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis

Contratada: Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de 
SC- SEBRAE-SC

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a execução do UAI 
– Atendimento Individual do território da CR do Meio oeste, com-
preendendo a seguinte ação: Ação I – Consultoria – Diagnóstico 
turístico (cliente oculto)

Irineópolis

prefeitura

Decreto N.º 2.565/2014
D E C R E T O N° 2.565/14
“Autoriza Desmembramento de Solo Urbano e da Outras Provi-
dências”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei:

DECRETA
Art. 1° - Fica aprovado o desmembramento de um terreno ur-
bano, matriculado no Registro de Imóveis de Porto União, Santa 
Catarina, sob o n.º 21.820, com a área de 1.290,00 m² (um mil 
e duzentos e noventa metros quadrados), localizado à Rua Goiás, 
quadra n° 15, Centro, Município de Irineópolis - SC, de proprie-
dade de GILBERTO MULLER E OUTROS ficando com as seguintes 
características: FRAÇÃO “A”, da quadra 15, com área de 810,90 
m²: Frente: 16,00 metros com a Rua Goiás; Lado Esquerdo: 24,00 
metros com fundos da parte do lote 165, quadra 15, de proprie-
dade de Maria Alci Turkot Horn, outra linha medindo 10,00 metros 
com fundos Fração “B”, ambas interligadas por uma linha medindo 
2,00 metros com o lado esquerdo Fração “B”, outra medindo 14,00 
metros com fundos da Fração “C”, da junção das partes dos lotes 
166 e 167, quadra 15, ambas propriedades de Gilberto Muller e 
Outros. Lado Direito: 48,00 metros com Lote 167-A, quadra 15, de 
Antonio Kozowki; Fundos medindo 17,70 metros com o lado direito 
do lote 164, quadra 15, de propriedade de Eldemir Augusto Ko-
ppe; FRAÇÃO “B”, da quadra 15, com área de 200,00 m²: Frente: 
10,00 metros com a Rua Paraná; Lado Esquerdo: 20,00 metros, 
sendo 18,00 metros com o lado direito da parte do lote 165 de 
propriedade de Maria Alci Turkot Horn e 2,00 metros de uma linha 
de junção lateral com a Fração “A”, da junção das partes dos lotes 
166 e 167, quadra 15, de propriedade de Gilberto Muller e Outros; 
Lado Direito: 20,00 metros, com lado esquerdo da Fração “C”, da 
junção das partes dos lotes 166 e 167, quadra 15, de propriedade 
de Gilberto Muller e Outros; Fundos: 10,00 metros com a Fração 
“A”, da junção das partes dos lotes 166 e 167, quadra 15, de pro-
priedade de Gilberto Muller e Outros; FRAÇÃO “C”, da quadra 15, 
com área de 280,00 m²: Frente: 14,00 metros com a Rua Paraná; 
Lado Esquerdo: 20,00 metros com o lado direito com a Fração “B”, 
da junção das partes dos lotes 166 e 167, quadra 15, de proprie-
dade de Gilberto Muller e Outros; Lado Direito: 20,00 metros, com 
a Rua Goiás; Fundos: 14,00 metros com a Fração “A”, da junção 
das partes dos lotes 166 e 167, quadra 15, de propriedade de 
Gilberto Muller e Outros;

Art. 2° - A aprovação do Desmembramento de que trata o Artigo 
Primeiro, fundamenta-se no que estabelece a Lei n° 951/99, de 
17.11.1999.

Art. 3° - O desmembramento de que trata este Decreto só terá 
validade legal após averbação do mesmo na respectiva matrícula 
do imóvel objeto do mesmo. Em caso de não averbação em 180 
(cento e oitenta) dias após sua emissão, este Decreto perderá 
automaticamente a validade, não devendo mais ser aceito pelo 
Registro de Imóveis da comarca.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o contido no 
Decreto nº 2.487/2013.
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Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 10 de Março de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Ata- Processo 73/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 73/2013
PREGÃO PRESENCIAL 30/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09/2013
VALIDADE 06 MESES

Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de 
Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito 
no Processo Licitatório nº 73/2013, Pregão Presencial nº 30/2013, 
a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka- Pregoeira, Sra. Marcia 
Maria Kerscher, Sr. Fabiano Fagundes- Equipe de Apoio, designa-
das pela Portaria nº. 02/2013; Sra. Patrícia Fabiane Fronczak; Sr. 
Gilberto de Oliveira, representante da empresa Paraná Equipa-
mentos S.A.
Inicialmente a Pregoeira procedeu a leitura do teor do Instrumen-
to Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes 
aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.
Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na partici-
pação do certame, onde ficou comprovado que os representantes 
das empresas proponentes possuem poderes para formular pro-
postas e praticar os demais atos inerentes ao certame.
Iniciada a fase de julgamento das propostas, a Pregoeira e equipe 
de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a con-
formidade com o Instrumento Convocatório.
Em seguida foi realizada a classificação da proposta da empresa 
que se apresentou para o certame: Paraná Equipamentos S.A. a 
qual segue classificada para a fase de lance e julgamento da pro-
posta.
O representante da empresa presente não manifestou interesse 
de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, 
encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de 
Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto 
descrito no Processo Licitatório nº 73/2013, Pregão Presencial nº 
30/2013, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka- Pregoeira, Sra. 
Marcia Maria Kerscher, Sr. Fabiano Fagundes- Equipe de Apoio, 
designadas pela Portaria nº. 02/2013; Sra. Patrícia Fabiane Fron-
czak; Sr. Gilberto de Oliveira, representante da empresa Paraná 
Equipamentos S.A.
Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.
A Comissão de Licitação, através de seus membros presentes, 
considerou o preço compatível com os praticados no mercado e 
abaixo do valor máximo estipulado no edital, apresentando-se 
vantajosos para a Municipalidade, encaminhando-se o resultado 
para o Excelentíssimo Senhor Juliano Pozzi Pereira - Prefeito Mu-
nicipal
Registro de preços para contratação de serviços de aproximada-
mente 200 (duzentas) horas/mes de motoniveladora para execu-
ção de serviços da secretaria da infra estrutura
O Valor total é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Os preços permanecem dentro dos valores de mercado

Irineópolis, 11 de março de 2014.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Valor: R$ R$ 3.990,00 (três mil novecentos e noventa reais)
Vigência: 05.03.2014 a 05.05.2014
Base Legal – Lei nº 8.666/93 consolidada, art. 24, inciso X

Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Extrato de Homologação 03/2014 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATORIO Nº. 03/2014
INEXIGIBILIDADE Nº. 01/2014
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Karin 
Jaqueline Wagner ME

Irineópolis, 14 de fevereiro de 2014.
Giseli Kempinski
Gestora do F.M.S.

Extrato de Contrato 04/2014 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO Nº 04/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

Contratada: Karin Jaqueline Wagner ME.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica, para realização de próte-
ses dentarias, para pacientes usuários do SUS.

Valor: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais)

Vigência: 14.02.2014 a 13.02.2015
Base Legal – Processo Licitatório 03/2014 – Inexigibilidade nº. 
01/2014

Lei 8.666/93 consolidada

Giseli Kempinski
Gestora do FMS

Portaria N º. 130/2014.
PORTARIA Nº. 130/2014.
NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA AGRICULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 
65 e parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e 
amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001, 
consoante o anexo VIII da já citada Lei,

RESOLVE:
NOMEAR FRANCISCO ERALDO KONKOL, nascido em 27/12/1964, 
portador do CPF n º 437.438.709-91, RG n º 1.456.374-6 – SSP/
SC, para exercer o Cargo de Agente Político de SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DA AGRICULTURA, criado através da Lei Complementar 
n º 007/2001 de 15/10/2001, lotado na Secretaria Municipal da 
Agricultura.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
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Lech & Cia Ltda., e foi constatado que a mesma apresentou todos 
os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 6 
do Edital,  sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licita-
tório em epígrafe.
O representante da empresa proponente não manifestou interesse 
de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documen-
tos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de re-
curso nesta data.
Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.
A Comissão de Licitação, através de seus membros presentes, 
considerou o preço compatível com os praticados no mercado e 
abaixo do valor máximo estipulado no edital, apresentando-se 
vantajosos para a Municipalidade, encaminhando-se o resultado 
para Excelentíssimo Senhor  Juliano Pozzi Pereira - Prefeito Mu-
nicipal.
Registro de Preços para aquisição de recargas de gás liquefeito de 
petróleo, para o exercício de 2014, com entrega parcelada.
Lech & Cia Ltda

Item Quant Descrição
Valor Unitário 
R$ Valor Total R$

01 250
Recarga de Gás Liquefeito de 
Petróleo com 13 kg 46,56 11.640,00

02 20 
Recarga de Gás Liquefeito de 
Petróleo- GLP- com 45 kg 167,81 3.356,20

Total 14.996,20

Os preços permanecem dentro dos valores de mercado

Irineópolis, 11 de março de 2014.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Ata- Processo 76/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 76/2013
PREGÃO PRESENCIAL 32/2013
VALIDADE 12 MESES

Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de 
Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito 
no Processo Licitatório nº 76/2013, Pregão Presencial nº  32/2013, 
a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka- Pregoeira, Sra. Marcia 
Maria Kerscher, Sr Fabiano Fagundes, Reinaldo Stasiak - Equipe 
de Apoio, designadas pela Portaria nº. 02/2013; Sr. Marcelo Bats-
chauer representante da empresa Pré Moldados Irineópolis Ltda, 
Sr. Felipe Matheus Piermann, representante da empresa Cimen-
tela Indústria de Telas e Artefatos de Concreto Ltda., Sr. Edilson 
Schlosser, representante da empresa Adriana Hobi - Kerber Pré-
Moldados Ltda.; e Sr. Valdecir Gallotti Coelho, representante da 
empresa Maria Ecilda Gallotti de Borba Coelho.  
Inicialmente a Pregoeira procedeu a leitura do teor do Instrumen-
to Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes 
aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.
Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na partici-
pação do certame, onde ficou comprovado que os representantes 
das empresas proponentes possuem poderes para formular pro-
postas e praticar os demais atos inerentes ao certame.
Iniciada a fase de julgamento das propostas, a Pregoeira e equipe 
de apoio  procederam a análise das Propostas, verificando a con-
formidade com o Instrumento Convocatório. 
Em seguida foi realizada a classificação das propostas das empre-
sas que se apresentaram para o certame: Pré Moldados Irineópolis 
Ltda., Cimentela Indústria de Telas e Artefatos de Concreto Ltda., 
Adriana Hobi - Kerber Pré-Moldados Ltda. e Maria Ecilda Gallotti de 
Borba Coelho, as quais seguem classificadas para a fase de lance 
e julgamento das propostas.

Portaria N º. 140/2014
PORTARIA N º. 140/2014.
DELEGA COMPETÊNCIA PARA A DIREÇÃO DE VEÍCULOS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão Juliano Pozzi Pereira, 
usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal, e amparado no que dispõe o Título II, 
Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n 
º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
DELEGAR a FRANCISCO ERALDO KONKOL, servidor admitido para 
o cargo de Agente Político de Secretário Municipal da Agricultura e 
designado para responder interinamente pela Secretaria Municipal 
da Saúde, portador da CNH Registro nº 03492740573, categoria 
AC, competência para dirigir os veículos de uso e propriedade do 
Fundo Municipal de Saúde, quando no desempenho de suas ati-
vidades.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 10 de Janeiro de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Ata- Processo 80/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 80/2013
PREGÃO PRESENCIAL 33/2013
VALIDADE 12 MESES

Presentes à Sessão Pública, para julgamento do(s) envelopes(s) 
de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto des-
crito no Processo Licitatório nº 80/2013, Pregão Presencial nº 
33/2013- Registro de Preços, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva 
Mischka - Pregoeira, Sra Marcia Maria Kerscher, Fabiano Fagundes 
- Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº  02/2013; Sr. Era-
cildo Ziemann, representante da empresa Lech & Cia Ltda.
Inicialmente a Pregoeira procedeu a leitura do teor do Instrumen-
to Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes 
aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.
Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na partici-
pação do certame, onde ficou comprovado que o representante 
da empresa proponente possui poderes para formular propostas e 
praticar os demais atos inerentes ao certame.
Iniciada a fase de julgamento das propostas, a Pregoeira e equipe 
de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a con-
formidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi rea-
lizada a classificação da proposta da empresa que se apresentou 
para o certame: Lech & Cia Ltda., a qual segue classificada para a 
fase de julgamento da proposta.
Os representantes das empresas proponentes não manifestaram 
interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das 
propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso 
nesta data.
Presentes à Sessão Pública, para julgamento do(s) envelopes(s) 
de Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto 
descrito no Processo Licitatório nº 80/2013, Pregão Presencial nº  
33/2013, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, 
Sra Marcia Maria Kerscher, Fabiano Fagundes- Equipe de Apoio, 
designadas pela Portaria nº  02/2013; Sr. Eracildo Ziemann, repre-
sentante da empresa Lech & Cia Ltda.
Foi realizada a análise dos documentos apresentados pela empresa 
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07 300 unid

Tubo de Concreto Armado 
(PA1) com diâmetro nominal 
interno de 100 cm, compri-
mento de 1 metro e encaixe 
macho  fêmea. Lamolarci 188,00 56.400,00

08 50 unid

Tubo de Concreto Armado 
(PA1) com diâmetro nominal 
interno de 150 cm, compri-
mento de 1 metro e encaixe 
macho fêmea. Lamolarci 365,00 18.250,00

Total 124.962,50

Maria Ecilda Gallotti de Borba Coelho- ME

Item Quant Descrição
Valor Unitário 
R$ Valor Total R$

05 500 unid

Tubo de Concreto Armado 
(PA1) com diâmetro 
nominal interno de 60 cm, 
comprimento de 1 metro 
e encaixe macho  fêmea. 
Artecim 81,00 40.500,00

Total 40.500,00

Os preços permanecem dentro dos valores de mercado

Irineópolis, 11 de março de 2014.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Portaria N º. 131/2014
PORTARIA N º. 131/2014.
DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER INTERINAMENTE PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe conferem os itens VII e 
IX, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, e amparado no que 
dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da 
Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Designar o servidor FRANCISCO ERALDO KONKOL, ocupante do 
cargo de Agente Político de Secretário Municipal da Agricultura, 
para Responder Interinamente pela Secretaria Municipal da Saú-
de, passando consequentemente, a responder pelas movimenta-
ções financeiras do Fundo Municipal de Saúde, durante o afasta-
mento em licença maternidade e gozo de férias regulamentares da 
Secretária Municipal da Saúde, senhora GISELI KEMPINSKI.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 10 de Março de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Os representantes das empresas proponentes não manifestaram 
interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das 
propostas, encerrando-se o prazo para interposição de recurso 
nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de 
Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto 
descrito no Processo Licitatório nº 76/2013, Pregão Presencial nº  
32/2013, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka- Pregoeira, Sra. 
Marcia Maria Kerscher, Sr Fabiano Fagundes, Reinaldo Stasiak - 
Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 02/2013; Sr. Marce-
lo Batschauer representante da empresa Pré Moldados Irineópolis 
Ltda, Sr. Felipe Matheus Piermann, representante da empresa Ci-
mentela Indústria de Telas e Artefatos de Concreto Ltda., Sr. Edil-
son Schlosser, representante da empresa Adriana Hobi - Kerber 
Pré-Moldados Ltda.; e Sr. Valdecir Gallotti Coelho, representante 
da empresa Maria Ecilda Gallotti de Borba Coelho.  
Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas empre-
sas: Pré Moldados Irineópolis Ltda., Cimentela Indústria de Telas 
e Artefatos de Concreto Ltda., Adriana Hobi - Kerber Pré-Moldados 
Ltda. e Maria Ecilda Gallotti de Borba Coelho, e foi constatado que 
as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase 
de habilitação, conforme item 6 do Edital,  sendo considerada HA-
BILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe.
Os representantes das empresas proponentes não manifestaram 
interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos 
documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposi-
ção de recurso nesta data.
Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.
A Comissão de Licitação, através de seus membros presentes,  
considerou o preço compatível com os praticados no mercado e 
abaixo do  valor máximo estipulado no edital, apresentando-se 
vantajosos para a Municipalidade, encaminhando-se o resultado 
para o Excelentíssimo Senhor  Juliano Pozzi Pereira - Prefeito Mu-
nicipal
Registro de preços para aquisição de tubos de concreto para o 
exercício de 2014, com entrega parcelada.
Pré Moldados Irineópolis- Artefatos de Cimento e Estruturas Me-
tálicas Ltda- EPP

Item Quant Descrição
Valor Unitário 
R$ Valor Total R$

01 50 unid

Tubo de concreto poroso 
com diâmetro nominal in-
terno de 0,20 cm,  compri-
mento de 0,50 cm e encaixe 
macho e fêmea. Lamolarci 10,95 547,50

02 50 unid

Tubo de concreto simples 
(PS1) com diâmetro nominal 
interno de 0,20 cm,  compri-
mento de 1metro e encaixe 
macho e fêmea. Lamolarci 15,30 765,00

03 500 unid

Tubo de Concreto Simples 
(PS1) com diâmetro nominal 
interno de 30 cm, compri-
mento de 1 metro e encaixe 
macho  fêmea. Lamolarci 18,40 9.200,00

04 700 unid

Tubo de Concreto Simples 
(PS1) com diâmetro nominal 
interno de 40 cm, compri-
mento de 1 metro e encaixe 
macho  fêmea. Lamolarci 26,00 18.200,00

06 150 unid

Tubo de Concreto Armado 
(PA1) com diâmetro nominal 
interno de 80 cm, compri-
mento de 1 metro e encaixe 
macho  fêmea. Lamolarci 144,00 21.600,00
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Convênio Nº 001/2014
CONVÊNIO N.º 001/2014
“AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO À ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DO MUNICÍPIO DE 
IRINEÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede administrativa sito à Rua Paraná, 200 - Cen-
tro, Irineópolis - SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.558/0001-
05, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
JULIANO POZZI PEREIRA, portador do CPF n.º 455.173.049-15, 
RG n.º 827.405 -SSP-SC, residente e domiciliado à Rua Caetano 
Valões, nº 22 – Centro, Irineópolis – SC, doravante denominado 
simplesmente de CONCEDENTE, e a APAE – Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais, com sede à Rua Guanabara, 320 - 
Centro - Irineópolis - Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 
83.800.037/0001-21, doravante denominada CONVENENTE, neste 
ato representada por sua Presidente MARIA DA LUZ CORDEIRO, 
portadora do CPF nº 480.001.409-34 e Rg nº 1.643.738-1, devi-
damente autorizados pela Lei Municipal nº 1.776/2014, de 27 de 
fevereiro de 2014, celebram o presente convênio, com a super-
visão da Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto deste convênio, a transferência de recursos finan-
ceiros à CONVENENTE, a título de subvenção, para auxiliar na ma-
nutenção da entidade, para cobrir despesas correntes, afetas as 
atividades previstas em seu Estatuto Social, que tem por objetivo 
o atendimento a alunos portadores de deficiência mental, através 
da Escola “Amor Perfeito”, bem como, o transporte de alunos de 
suas residências até a escola, inclusive os que residem na área 
rural do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

O CONCEDENTE repassará à CONVENENTE, parcelas mensais su-
cessivas no valor de até R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 
correndo as despesas à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
2013 – 77 – 3.3.50.00.00.00.00.00.0100 – Transferências à Insti-
tuições Privadas sem Fins Lucrativos, do orçamento em vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

As ações a serem implementadas em decorrência do presente ins-
trumento terão por finalidade constituir as seguintes obrigações:

I - DO CONCEDENTE:

O CONCEDENTE obriga-se a repassar mensalmente até o 10º dia 
útil de cada mês à CONVENENTE o valor correspondente a parcela 
conforme mencionado na Cláusula Segunda;
Fixar e dar ciência aos executores dos Procedimentos Técnicos e 
Operacionais que regem a execução dos serviços, programas e 
projetos;

Acompanhar, orientar, supervisionar, assessorar e avaliar a execu-
ção dos serviços, programas e projetos de forma articulada;

Receber os Relatórios e as Prestações de Contas da Entidade e 
promover o seu encaminhamento conforme estabelecem as de-
terminações de ordem legal.

II - DA CONVENENTE:

A CONVENENTE obriga-se a prestar contas mediante a apresen-
tação de cópia documental dos recursos recebidos no prazo de 30 
(trinta) dias a partir da data do primeiro pagamento efetuado pelo 

Ata Visa Vale
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATORIO 50/2013
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 25/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de 
Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito 
no Processo Licitatório nº 50/2013, Pregão Presencial nº  25/2013, 
a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka– Pregoeira, Sra. Marcia 
Maria Kerscher e Sr Fabiano Fagundes- Equipe de Apoio, designa-
das pela Portaria nº. 02/2013. Inicialmente a Pregoeira procedeu 
a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou 
esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das 
propostas e habilitações. Após procedeu-se o Credenciamento dos 
interessados na participação do certame, onde ficou comprovado 
que os representantes das empresas proponentes possuem pode-
res para formular propostas e praticar os demais atos inerentes 
ao certame. Iniciada a fase de julgamento das propostas, a Pre-
goeira e equipe de apoio  procederam a análise das Propostas, 
verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em 
seguida foi realizada a classificação das propostas da empresa que 
se apresentou para o certame: Companhia Brasileira de Soluções 
e Serviços, a qual segue classificada para a fase de lance e julga-
mento das propostas. A empresa Companhia Brasileira de Solu-
ções e Serviços, encaminhou seus envelopes através da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos.
Não houve manifestação de interposição de recurso, quanto ao 
julgamento das propostas, encerrando-se o prazo para interposi-
ção de recurso nesta data.

Em 06/12/2013, o valor permanece sem alteração, conforme qua-
dro abaixo:

TABELA COM TOTAIS ESTIMADOS DE BENEFICIÁRIOS E VALORES

ITEM DESCRIÇÃO

QUANTIDA-
DE MENSAL 
ESTIMADA

VALOR 
UNITÁRIO 
MENSAL

VALOR 
MENSAL 
ESTIMADO

VALOR 
ANUAL 
ESTIMADO

ÚNICO

FORNECIMEN-
TO  DE CAR-
TÕES ALIMEN-
TAÇÃO 240 R$170,00

R$ 
40.800,00

R$ 
489.600,00

PERCENTUAL DA TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO (%) 0,01% (um centésimo por cento)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA COM A 
INCIDÊNCIA DA TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO

R$ 489.648,96 (Quatrocentos e 
oitenta nove mil 
seiscentos e quarenta e oito reais e 
noventa seis 
centavos)

Total Mensal: R$ 40.804,08 (Quarenta mil oitocentos e quatro re-
ais e oito centavos)
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) 
de Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o obje-
to descrito no Processo Licitatório nº 50/2013, Pregão Presencial 
nº  25/2013, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka– Prego-
eira, Sra. Marcia Maria Kerscher e Sr Fabiano Fagundes- Equipe 
de Apoio, designadas pela Portaria nº. 02/2013. Foi realizada a 
análise dos documentos apresentados pela empresa: Companhia 
Brasileira de Soluções e Serviços, e foi constatado que a empresa 
apresentou todos os documentos exigidos na fase de habilitação, 
conforme item 6 do Edital, onde a mesma HABILITADA no Pro-
cesso Licitatório em epígrafe. Nada mais havendo-se a tratar, foi 
lavrada a presente ata.
Os valores permanecem os mesmos, dentro dos praticados no 
mercado.
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Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) me-
ses contados da data de sua assinatura, conforme estabelecido na 
Lei Municipal nº 1.776/2014, de 27/02/2014, podendo ser prorro-
gado, caso haja interesse do Município, por sucessivos períodos, 
até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, conforme autoriza o 
artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - O convênio a ser firmado pode ainda ser 
alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre 
as partes, mediante a assinatura de Termo Aditivo ou Termo de 
Rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

O presente Convênio ficará rescindido, de pleno direito, por 
inadimplência de qualquer das obrigações aqui pactuadas. Poderá 
haver rescisão, também, por mútuo consenso das partes, a qual-
quer época.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União, Estado de Santa 
Catarina, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Convênio, que não forem resolvidas admi-
nistrativamente.

E, por assim estarem acordes, as partes rubricam e firmam o pre-
sente convênio em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para 
que produza os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas.

Irineópolis(SC),â??â??â?? 11 de Março de 2014.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Maria da Luz Cordeiro
Presidente APAE

Testemunhas:
Nome: Patricia Fabiane Fronczak
CPF: 037.425.669-11

Nome: Rosani R. da Silva Mischka
CPF: 664.622.159-68

Convênio Nº 002/2014
CONVÊNIO Nº 002/2014.
“TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEI-
RA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE IRINEÓPOLIS/SC 
E A ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE RECICLÁVEIS BOM JESUS”.

O MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede administrativa sito à Rua Paraná, 200 - Cen-
tro, Irineópolis / SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.558/0001-
05, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. JULIANO POZZI PEREIRA, portador do CPF n.º 
455.173.049-15, RG n.º 827.405 - SSP/SC, residente e domiciliado 
à Rua Caetano Valões, nº 22 – centro, Irineópolis / SC, doravan-
te denominado CONCEDENTE, e, de outro, a ASSOCIAÇÃO DOS 
CATADORES DE RECICLÁVEIS BOM JESUS, neste ato represen-
tada por seu Presidente SR. MARCELO CASTRO XAVIER, inscrito 
no CPF sob o nº 045.991.999-74, RG nº 3.791.792, residente e 
domiciliado à Rua Pará, S/n, Centro, neste Município, doravante 

CONCEDENTE.

A não observância na correta aplicação dos recursos recebidos, 
implicará na rescisão deste Termo e na conseqüente devolução 
dos valores aplicados incorretamente.
Movimentar os recursos através de Conta Corrente específica jun-
to uma instituição bancária, devidamente identificada dentro do 
programa.
Manter atualizado o cadastro dos atendimentos efetuados, bem 
como, prontuários e relatórios.

Permitir, à qualquer tempo, a fiscalização das ações desenvolvidas, 
pelo Conselho Municipal de Assistência Social, através de seus ór-
gãos e Secretarias.

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas 
IN TC-14 e 15/2012, sendo os documentos que deverão compor o 
processo de Prestação de Contas:

Balancete de prestação de contas, assinado pelo representante 
legal da entidade beneficiária e pelo tesoureiro;

Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recur-
sos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;

Originais dos documentos comprobatórios das despesas realiza-
das: nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relató-
rio-resumo de viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, 
guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas e 
duplicatas, dentre outros.

Extratos bancários da conta corrente vinculada, a qual deverá ser 
utilizada somente para este fim, com a movimentação completa 
do período inclusive demonstrando que o extrato encontra-se “ze-
rado”.

Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de 
numerário ou as cópias dos cheques utilizados para o pagamento 
das despesas;

Guia de recolhimento de saldo não utilizado, quando o caso;

Cópia do certificado de propriedade veicular, no caso de aquisição 
ou conserto de veículos;

CLÁUSULA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Convênio rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito público.

CLÁUSULA SEXTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONCEDENTE e 
a CONVENENTE, será feita através de protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega de documentos 
ou cartas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publicado 
no Órgão de Imprensa Oficial do Município, pelo CONCEDENTE, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS
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II – DO REAJUSTE

O presente Termo de Cooperação Técnica e Financeira não será 
reajustado até o seu vencimento.

III – DOS RECURSOS

O dispêndio dos recursos correrão a conta da seguinte Dotação 
Orçamentária da Prefeitura Municipal de Irineópolis:

ÓRGÃO 02 – PODER EXECUTIVO

UNIDADE 03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PROJETO/ATIVIDADE 2.002 – Manutenção da Secretaria da Ad-
ministração

ELEMENTO (6) 3.3.50.00.00.00.00.00.0100 – Transferências a 
Instituições Privadas sem fins lucrativos.

CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Dos valores repassados deverá ser prestado contas mensalmente, 
até o último dia do mês subseqüente ao do repasse, obedecen-
do aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras 
de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam 
a matéria, sem o que, não serão repassados os valores do mês 
seguinte.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas 
IN TC-14 e 15/2012, sendo os documentos que deverão compor o 
processo de Prestação de Contas:

Balancete de prestação de contas, assinado pelo representante 
legal da entidade beneficiária e pelo tesoureiro;

Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recur-
sos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;

Originais dos documentos comprobatórios das despesas realiza-
das: nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relató-
rio-resumo de viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, 
guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas e 
duplicatas, dentre outros.

Extratos bancários da conta corrente vinculada, a qual deverá ser 
utilizada somente para este fim, com a movimentação completa 
do período inclusive demonstrando que o extrato encontra-se “ze-
rado”.

Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de 
numerário ou as cópias dos cheques utilizados para o pagamento 
das despesas;

Guia de recolhimento de saldo não utilizado, quando o caso;

Cópia do certificado de propriedade veicular, no caso de aquisição 
ou conserto de veículos;

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES

Este Termo de Convênio de Cooperação Técnica e Financeira de-
verá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as 
cláusulas pactuadas e legislação aplicável, respondendo cada qual 
pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

Parágrafo único: A ausência de prestação de contas, a prestação 

denominado CONVENIADO, celebram o presente Convênio de Co-
operação Técnica e Financeira, devidamente autorizados pela Lei 
Municipal nº 1.774/2014, de 27 de fevereiro de 2014, com super-
visão da Assessoria Jurídica da Prefeitura, comprometendo-se a 
atender as seguintes condições e cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Convênio de Cooperação Técnica e Financeira tem 
como objetivo estabelecer condições para uma ação conjunta en-
tre a Prefeitura Municipal de Irineópolis e a Associação dos Ca-
tadores de Recicláveis “Bom Jesus”, visando a manutenção da 
entidade e o desenvolvimento de atividades necessárias à opera-
cionalização da Unidade Municipal de Triagem e Compostagem de 
Resíduos Sólidos Urbanos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES

I – DO CONVENENTE:
Transferir recursos à CONVENIADA para atendimento aos objeti-
vos do presente Termo de Convênio;

Receber e analisar mensalmente a Prestação de Contas emitida 
pela CONVENIADA;

Fornecer o apoio necessário à CONVENIADA no desenvolvimen-
to das atividades ligadas ao cumprimento do presente Termo de 
Convênio;

Participar no Planejamento das atividades, que deverão ser reali-
zadas em conjunto com a CONVENIADA, cedendo as instalações 
já existentes, efetuando inclusive as construções e edificações ne-
cessárias à implantação total do Projeto da Unidade de Triagem e 
Compostagem de Resíduos Sólidos Urbanos, bem como as adap-
tações que se fizerem necessárias.

Efetuar a coleta do material a ser processado, e efetuar sua entre-
ga na Unidade de Triagem e Compostagem;

II – DA CONVENIADA:

Receber e prestar contas dos recursos recebidos no mês subse-
qüente ao recebimento do mesmo;

Prover recursos humanos e materiais necessários ao desenvolvi-
mento das atividades objeto deste Termo de Convênio, ficando 
limitado o repasse de R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais) 
por catador por mês, acrescido do valor de R$ 550,00 (quinhentos 
e cinqüenta reais) por mês para despesas com a manutenção da 
CONVENIADA;

Elaborar juntamente com a CONVENENTE o planejamento das 
ações a serem executadas e replanejá-las sempre que necessário;

Zelar e manter os equipamentos, instalações e outros bens, colo-
cados à disposição da CONVENIADA, pela CONVENENTE;

Desempenhar as atividades de acordo com as recomendações téc-
nicas existentes e as orientações emanadas da coordenação do 
projeto da UTC.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, DO REAJUSTE E DOS RECUR-
SOS

I – DO VALOR

O valor deste Termo de Cooperação Técnica e Financeira é de até 
R$ 9.000,00 (nove mil reais) mensais.
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Marcelo Castro Xavier
Presidente Associação dos Catadores de Recicláveis “Bom Jesus”

Testemunhas:
Nome: Patricia Fabiane Fronczak
CPF: 037.425.669-11

Nome: Rosani R. da Silva Mischka
CPF: 664.622.159-68

Convênio Nº 003/2014
Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83.102.558/0001-05

Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 
3625.1111
www.irineopolis.sc.gov.br - E-mail: prefeitura@irineopolis.sc.gov.
br
IRINEÓPOLIS – SANTA CATARINA

CONVÊNIO Nº 003/14
“CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRINEÓ-
POLIS - SC E O LAR DOS IDOSOS SANT´ANA”.

O MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede administrativa sito à Rua Paraná, 200 - Centro, 
Irineópolis - SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.558/0001-05, 
representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. JULIANO 
POZZI PEREIRA, portador do CPF n.º 455.173.049-15, RG n.º 
827.405 -SESP/SC, residente e domiciliado à Rua Caetano Valões, 
nº 22 – Centro, Irineópolis - SC, doravante denominado CONCE-
DENTE, e o LAR DOS IDOSOS SANT’ANA, com sede no Bairro 
Colonia Velha, s/n, inscrito no CNPJ nº 81.648.362/0007-80, re-
presentado por sua Presidente, Senhora TEREZA WACHOVICZ, 
inscrito no CPF nº 214.076.499-49, RG nº 3.090.910-0, doravante 
denominado simplesmente de CONVENENTE, firmam o presente 
Convênio, em 05 (cinco) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas e com supervisão da Assessoria Jurídica da Prefeitu-
ra, comprometendo-se a atender os seguintes quesitos, ampara-
dos pela Lei Municipal nº 1.772/2014, de 25 de fevereiro de 2014.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Por este instrumento, constitui-se o presente convênio, objetivan-
do o repasse de recursos financeiros pelo CONCEDENTE à CONVE-
NENTE, visando auxiliar na manutenção da entidade, para cobrir 
despesas correntes, afetas as atividades previstas em seu Estatuto 
Social.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O CONCEDENTE repassará à CONVENENTE, parcelas mensais e 
sucessivas de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais), correndo as des-
pesas à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 2020 – 129 
- 3.3.50.00.00.00.00.00.0100 – Transferências à Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos do orçamento em vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

As ações a serem implementadas em decorrência do presente ins-
trumento terão por finalidade constituir as seguintes obrigações:
I - DO CONCEDENTE
a) Promover o repasse dos recursos financeiros;
b) Fixar e dar ciência aos executores dos Procedimentos Técnicos 
e Operacionais que regem a execução dos serviços, programas e 
projetos;
c) Acompanhar, orientar, supervisionar, assessorar e avaliar a exe-
cução dos serviços, programas e projetos de forma articulada;
d) Receber os Relatórios e as Prestações de Contas da Entidade e 

de contas irregular, ou ainda a não aprovação das contas presta-
das pela CONVENIADA implicará na adoção das medidas legais ca-
bíveis, dentre as quais destaca-se a suspensão do repasse, a apli-
cação de multa, a devolução de valores e a rescisão do Convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO

O presente Convênio de Cooperação Técnica e Financeira poderá 
ser denunciado e/ou rescindido na ocorrência de inadimplemento 
por qualquer uma das partes, a qualquer das condições aqui esta-
belecidas, devendo a denúncia e/ou rescisão ser comunicada por 
escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA – Da transmissão de documentos

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONVENENTE e 
a CONVENIADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega de documentos 
ou cartas.

CLÁUSULA NONA – Da publicidade

Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publicado 
no Órgão de Imprensa oficial do Município, pelo CONVENENTE, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO 
DO CONVÊNIO

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições ex-
pressas na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posterio-
res alterações, e pêlos Preceitos de Direito Público, aplicando-se-
lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contatos e as 
disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 meses, de 
janeiro à dezembro de 2014, podendo ser prorrogado, caso haja 
interesse do Município, por sucessivos períodos, até o limite máxi-
mo de 60 (sessenta) meses, conforme autoriza o artigo 57, inciso 
II, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES

Qualquer alteração do presente Convênio será objeto de Termo 
Aditivo, observadas as cláusulas deste Convênio e a forma da Le-
gislação referente a Contratos Admininstrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Porto União /SC, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir questões oriundas do presente Convênio que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e seus órgãos competentes.

E, por estarem justos e conveniados, de pleno acordo com as 
Cláusulas e condições ora fixadas, firmam o presente instrumento 
em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal.

Irineópolis / SC, em 11 de Março de 2014.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal
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rescisão imediata, incluindo a suspensão de repasse de recursos 
financeiros pelo CONCEDENTE, ou suspensão do atendimento 
pela CONVENENTE.
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido com aviso prévio de 30 
(trinta) dias, por inadimplência, caso o CONCEDENTE não repasse 
o valor acordado no prazo determinado.
§ 1º - Ocorrendo a inadimplência por parte do CONCEDENTE, 
aguardar-se-á pelo prazo 30 (trinta) dias para que o mesmo efe-
tue os repasses devidos. Espirado esse prazo e não ocorrido o 
pagamento, serão interrompidos os atendimentos até que se salde 
o débito.
§ 2º - Poderá também, haver rescisão do presente Convênio em 
decorrência da aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
anterior, ou ainda, por mútuo consenso das partes à qualquer épo-
ca.

CLÁUSULA NONA - Da transmissão de documentos

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONCEDENTE e 
a CONVENENTE, será feita através de protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega de documentos 
ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da publicidade

Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publicado 
no Órgão de Imprensa oficial do Município, pelo CONCEDENTE, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União/SC para dirimir as 
questões decorrentes da execução do presente termo, com renún-
cia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente em 05 (cin-
co) vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos 
jurídicos e legais, juntamente com as testemunhas abaixo nome-
adas.

Irineópolis, 11 de Março de 2014.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Tereza Wachovicz
Lar dos Idosos Sant´Ana
Testemunhas:

Nome: Patricia Fabiane Fronczak
CPF: 037.425.669-11

Nome: Rosani R. da Silva Mischka
CPF: 664.622.159-68

Convênio Nº 004/2014
CONVÊNIO N.º 004/2014
“CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRINE-
ÓPOLIS/SC E A APADAF – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE 
DEFICIENTES AUDITIVOS E DA FALA, COM SEDE NO MUNICÍPIO 
DE PORTO UNIÃO/SC.”

O MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede administrativa sito à Rua Paraná, 200 - Cen-
tro, Irineópolis - SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.558/0001-
05, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
JULIANO POZZI PEREIRA, portador do CPF n.º 455.173.049-15, 
RG n.º 827.405 -SSP-SC, residente e domiciliado à Rua Caetano 

promover o seu encaminhamento conforme estabelecem as deter-
minações de ordem legal.
II - DO CONVENENTE
a) A não observância na correta aplicação de recursos recebidos, 
implicará na rescisão deste Termo e na conseqüente devolução 
dos valores aplicados incorretamente.
b) Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos recebi-
dos, dentro dos prazos previstos, efetuando a respectiva Presta-
ção de Contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do recebimen-
to da respectiva parcela.
c) Movimentar os recursos através de conta corrente específica 
junto a uma instituição bancária, devidamente identificada dentro 
do programa.
d) Manter atualizado o cadastro dos atendimentos efetuados, bem 
como, prontuários e relatórios.
e) Permitir a qualquer tempo, a fiscalização das ações, pelo Con-
selho Municipal de Assistência Social e pelo Município, através de 
seus Órgãos e Secretarias.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 meses, con-
tados da data de sua assinatura, conforme estabelecido na Lei Mu-
nicipal nº 1.772/2014, de 25/02/2014, podendo ser prorrogado, 
caso haja interesse do Município, por sucessivos períodos, até o 
limite máximo de 60 (sessenta) meses, conforme autoriza o artigo 
57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - O convênio a ser firmado pode ainda ser 
alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre 
as partes, mediante a assinatura de Termo Aditivo ou Termo de 
Rescisão.

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Dos valores repassados deverá ser prestado contas mensalmente, 
até o último dia do mês subseqüente ao do repasse, obedecen-
do aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras 
de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam 
a matéria, sem o que, não serão repassados os valores do mês 
seguinte.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas 
IN TC-14 e 15/2012, sendo os documentos que deverão compor o 
processo de Prestação de Contas:
Balancete de prestação de contas, assinado pelo representante 
legal da entidade beneficiária e pelo tesoureiro;
Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recur-
sos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;
Originais dos documentos comprobatórios das despesas realiza-
das: nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relató-
rio-resumo de viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, 
guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas e 
duplicatas, dentre outros.
Extratos bancários da conta corrente vinculada, a qual deverá ser 
utilizada somente para este fim, com a movimentação completa 
do período inclusive demonstrando que o extrato encontra-se “ze-
rado”.
Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de 
numerário ou as cópias dos cheques utilizados para o pagamento 
das despesas;
Guia de recolhimento de saldo não utilizado, quando o caso;
Cópia do certificado de propriedade veicular, no caso de aquisição 
ou conserto de veículos;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

A ocorrência de irregularidades que impliquem descumprimento 
de quaisquer cláusulas deste convênio poderá acarretar a sua 
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processo de Prestação de Contas:

Balancete de prestação de contas, assinado pelo representante 
legal da entidade beneficiária e pelo tesoureiro;

Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recur-
sos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;

Originais dos documentos comprobatórios das despesas realiza-
das: nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relató-
rio-resumo de viagem, ordens de tráfego, bilhetes de passagem, 
guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas e 
duplicatas, dentre outros.

Extratos bancários da conta corrente vinculada, a qual deverá ser 
utilizada somente para este fim, com a movimentação completa 
do período inclusive demonstrando que o extrato encontra-se “ze-
rado”.

Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de 
numerário ou as cópias dos cheques utilizados para o pagamento 
das despesas;

Guia de recolhimento de saldo não utilizado, quando o caso;

Cópia do certificado de propriedade veicular, no caso de aquisição 
ou conserto de veículos;

CLÁUSULA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Convênio rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito público.

CLÁUSULA OITAVA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONCEDENTE e 
a CONVENENTE, será feita através de protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega de documentos 
ou cartas.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publicado 
no Órgão de Imprensa Oficial do Município, pelo CONCEDENTE, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Convênio será até 31/12/2014, 
conforme estabelecido na Lei Municipal nº 1.773/2014, de 
27/02/2014, podendo ser prorrogado, caso haja interesse do Mu-
nicípio, por sucessivos períodos, até o limite máximo de 60 (ses-
senta) meses, conforme autoriza o artigo 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - O convênio a ser firmado pode ainda ser 
alterado ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre 
as partes, mediante a assinatura de Termo Aditivo ou Termo de 
Rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

Valões, nº 22 – Centro, Irineópolis – SC, doravante denominado 
simplesmente de CONCEDENTE, e a APADAF – Associação de Pais 
e Amigos de Deficientes Auditivos e da Fala, com sede à Av. Gene-
ral Bormann, 532 - Centro - Porto União - Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o nº 83.747.477/0001-62, doravante denominada 
CONVENENTE, neste ato representada pelo seu Presidente EU-
FRÁZIO XAVIER DE BARROS, portador do CPF nº 253.465.639-20 
e Rg nº 3.991.167, devidamente autorizados pela Lei Municipal nº 
1.773/2014, 27 de fevereiro de 2014, celebram o presente con-
vênio, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto deste convênio, o repasse de recursos financeiros 
à CONVENENTE, a título de subvenção, para auxiliar na continui-
dade e melhoramento ao atendimento ao portador de deficiência 
auditiva e de terapia da linguagem.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

O CONCEDENTE repassará à CONVENENTE, parcelas mensais 
sucessivas no valor de até R$ 3.300,00 (três mil e trezentos 
reais), nos meses de fevereiro à novembro, correndo as des-
pesas à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 2013 – 77 – 
3.3.50.00.00.00.00.00.0100 – Transferências à Instituições Priva-
das sem Fins Lucrativos, do orçamento em vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos liberados visam auxiliar na continuidade e melhora-
mento ao atendimento ao portador de deficiência auditiva e de 
terapia da linguagem.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES

I - DO CONCEDENTE:

O CONCEDENTE obriga-se a repassar mensalmente até o 10º dia 
útil de cada mês à CONVENENTE o valor correspondente a parcela 
conforme mencionado na Cláusula Segunda;

II - DA CONVENENTE:

A CONVENENTE obriga-se a prestar contas mediante a apresen-
tação de cópia documental dos recursos recebidos no prazo de 30 
(trinta) dias a partir da data do primeiro pagamento efetuado pelo 
CONCEDENTE.

Realizar o atendimento dos beneficiados, nas Escolas da Rede Mu-
nicipal de Ensino;
Realizar os exames audiométricos necessários aos educandos da 
Rede Municipal de Ensino atendidos;
Disponibilizar no mínimo 20 (vinte) horas semanais de serviços de 
fonoaudiologia para atendimento aos beneficiários do Município de 
Irineópolis, nos períodos matutino e vespertino respectivamente.

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Dos valores repassados deverá ser prestado contas mensalmente, 
até o último dia do mês subseqüente ao do repasse, obedecen-
do aos critérios técnicos e legais de demonstrações financeiras 
de prestação de contas, estabelecidas pelas Leis que disciplinam 
a matéria, sem o que, não serão repassados os valores do mês 
seguinte.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas deverá atender as Instruções Normativas 
IN TC-14 e 15/2012, sendo os documentos que deverão compor o 
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CIRCE NEPPEL SFAIR, Prefeita Municipal em Exercício, do Municí-
pio de Irineópolis, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI :
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕIES PRELIMINARES, DA DENOMINAÇÃO E DOS 
OBJETIVOS DO PROGRAMA.

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica criado o Programa de Limpeza e Conservação do Pe-
rímetro Urbano do Município de Irineópolis, o qual terá o seu fun-
cionamento regulado pelas normas fixadas por esta Lei.

SEÇÃO II
DA DENOMINAÇÃO E DOS OBJETIVOS

Art. 2º O Programa de Limpeza e Conservação do Perímetro Urba-
no do Município de Irineópolis, criado por esta Lei, denominar-se-á 
“Programa Cidade Limpa e Solidária” e tem como propósito atingir 
os seguintes objetivos:
Proporcionar oportunidade de trabalho e de renda mínima a pes-
soas carentes do Município, visando o combate à fome e à des-
nutrição;
Manter o perímetro urbano da cidade, especialmente as suas vias 
públicas devidamente limpas e conservadas;
Melhorar o aspecto do centro comercial da cidade;
Promover a coleta adequada do lixo em todas as vias públicas da 
cidade;
Reduzir os pontos ou focos de contaminação e de transmissão de 
doenças;
Proporcionar condições de lazer e de recreação aos munícipes, 
através do aproveitamento adequado das vias e logradouros pú-
blicos, bem como o incentivo ao turismo;
Preservar o patrimônio público, através da conservação das redes 
e galerias coletoras do esgoto domiciliar da realização de pinturas, 
capinas, ajardinamento e outros serviços;
Desenvolver outras ações não relacionadas nos incisos I a VII des-
te Artigo, que estejam afetas e relacionadas com a limpeza urbana 
e conservação do patrimônio público existente no perímetro urba-
no do Município.

CAPÍTULO II
DA COORDENAÇÃO E DO CUSTEIO
SEÇÃO I
DA COORDENAÇÃO

Art. 3º O Programa “Cidade Limpa e Solidária” será coordenado 
pela Secretaria Municipal do Desenvolvimento Comunitário junta-
mente com a Secretaria Municipal da Infraestrutura, as quais com-
pete proporcionar as condições estruturais para o funcionamento 
e desenvolvimento do mesmo, especialmente:
Colocar a disposição do programa, as máquinas, veículos, equi-
pamentos e ferramentas indispensáveis para a execução das ati-
vidades;
Colocar a disposição do Programa os materiais e insumos necessá-
rios e indispensáveis para a execução das atividades;
Definir os locais de atuação e desenvolver a programação dos ser-
viços a erem executados;
Sugerir ao Prefeito municipal, medidas que visem à melhoria e 
racionalidade funcional do programa.

SEÇÃO II
DO CUSTEIO

Art. 4º O Programa “Cidade Limpa e Solidária”, será custeado 

O presente Convênio ficará rescindido, de pleno direito, por 
inadimplência de qualquer das obrigações aqui pactuadas. Poderá 
haver rescisão, também, por mútuo consenso das partes, a qual-
quer época.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União, Estado de Santa 
Catarina, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Convênio, que não forem resolvidas admi-
nistrativamente.

E, por assim estarem acordes, as partes rubricam e firmam o pre-
sente convênio em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para 
que produza os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas.

Irineópolis(SC),â??â??â?? 11 de Março de 2014.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

Eufrázio Xavier Barros
Presidente APADAF

Testemunhas:
Nome: Patricia Fabiane Fronczak
CPF: 037.425.669-11

Nome: Rosani R. da Silva Mischka
CPF: 664.622.159-68

Extrato Errata Processo 06/2014 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRINEÓPOLIS

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 06/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2014
ERRATA

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que a abertura do processo que se realizaria no 
dia 25 de março de 2014, ás 09:00 horas, será realizada no dia 
28/03/2014, as 09:00hs, referente ao Processo Licitatório na Mo-
dalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia, 
com critério de adjudicação Menor Preço Global de acordo com a 
Lei n.º 9.666/93, visando a CONSTRUÇÃO DE 02 UNIDADES BASI-
CAS DE SAUDE, SENDO UMA NA LOCALIDADE DE SERRINHA COM 
AREA DE 398M², E OUTRA NA LOCALIDADE DE RIO BRANCO COM 
AREA TOTAL DE 398M², DE ACORDO COM PROJETOS, PLANILHA 
ORÇAMENTARIA, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E MEMO-
RIAL DESCRITIVO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO 
DE OBRA. O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos inte-
ressados, no Departamento de Compras e Licitações, no horário 
das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, n.º 
200, Centro – Irineópolis – SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 
e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 11 de março de 2014.
GISELI KEMPINSKI
Gestora do FMS

Lei Nº 1.770/2014
LEI Nº 1.770/2014, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014.
“CRIA O PROGRAMA DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO PERÍME-
TRO URBANO DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
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será concedido pelo Município de Irineópolis, uma retribuição 
mensal, através da entrega de uma cesta básica de alimentos no 
valor de R$ 200,00 (duzentos reais), não podendo dito valor ser 
entregue aos participantes sob a forma de pecúnia, tendo em vista 
o caráter eminentemente social do programa.

Art. 12 O valor da retribuição fixado no Artigo 11 desta Lei, poderá 
ser revisto e atualizado, mediante a expedição de Decreto Execu-
tivo, a critério do Prefeito Municipal de Irineópolis.

SEÇÃO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 13 Fica o Prefeito Municipal de Irineópolis, autorizado a ex-
pedir os Decretos e Regulamentos necessários a fiel execução da 
presente Lei e ao desenvolvimento racional do Programa por ela 
criado.

Art. 14 Fica a Secretaria Municipal do Desenvolvimento Comunitá-
rio, autorizada a promover o cadastramento e seleção das pesso-
as interessadas na adesão ao Programa criado por esta Lei, bem 
como as respectivas escalas semanais de trabalho.

Art. 15 Fica a Secretaria Municipal do Desenvolvimento Comunitá-
rio, autorizada a levar a efeito todas as providências necessárias 
à estruturação, implementação e desenvolvimento do Programa, 
definindo, inclusive, o Plano de Trabalho, as atividades e tarefas 
a serem desenvolvidas, bem como, o horário de execução das 
mesmas.

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 17 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Irineópolis (SC), 20 de Fevereiro de 2014.
CIRCE NEPPEL SFAIR
Prefeita Municipal em Exercício.

Lei Nº. 1.771/2014
LEI Nº. 1.771/2014, de 20 de Fevereiro de 2014.
“Dispõe sobre a concessão de abono com recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB e 
dá outras providências.”

CIRCE NEPPEL SFAIR, Prefeita Municipal em Exercício de Irineópo-
lis, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º Fica a Administração Municipal autorizada a conceder, 
anualmente, um abono aos ocupantes de cargos, empregos e/
ou função do quadro de pessoal do Magistério que efetivamente 
estiverem na regência de classes e/ou aulas do ensino básico, e ao 
pessoal de apoio técnico pedagógico que efetivamente percebam 
remuneração com recursos do FUNDEB, na forma e condições es-
pecificadas nesta Lei, quando, no mês de dezembro de cada ano, 
verificar-se que a remuneração para os profissionais do ensino bá-
sico não atingiu o limite de 60% (sessenta por cento) dos repasses 
recebidos do FUNDEB.

§ 1º O Abono deferido aos ocupantes de cargos, empregos e/
ou função do quadro de pessoal do Magistério que efetivamente 
estiverem na regência de classes e/ou aulas do ensino básico e ao 
pessoal de apoio técnico pedagógico, não se incorporará aos ven-
cimentos ou salários para nenhum efeito e não será considerado 
para cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias, incidindo sobre 
referida importância os descontos previdenciários, contribuições e 

através de dotações orçamentárias previstas e consignadas no 
Orçamento Geral do Município vigente, destinadas a Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Comunitário, ou pela abertura de 
Créditos Adicionais Suplementares ou Especiais, devidamente au-
torizados pelo Poder Legislativo Municipal.

CAPÍTULO III
DOS PARTICIPANTES E DA SELEÇÃO

SEÇÃO I
DOS PARTICPANTES

Art. 5º Poderão participar do Programa “Cidade Limpa e Solidá-
ria” todas as pessoas residentes no Município de Irineópolis que 
preencham os seguintes requisitos: Residir comprovadamente no 
município de Irineópolis;
Não estar exercendo outra atividade remunerada;
Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e máximo de 60 (sessenta) 
anos de idade.
Submeter-se às normas e regras estabelecidas no “Termo de Ade-
são do Programa”;
Submeter-se a parecer da Assistência Social.

SEÇÃO II
DA SELEÇÃO

Art. 6º A seleção da Equipe Executora do Programa ou dos Par-
ticipantes, em número máximo de 30 (trinta) pessoas, será rea-
lizada pela Secretaria do Desenvolvimento Comunitário, a quem 
compete cadastrar e selecionar as pessoas que irão participar do 
programa, atendendo os requisitos relacionados nos Incisos I a V, 
do Artigo 5º desta Lei.

Art. 7º As pessoas selecionadas poderão participar do Programa 
por um período de 12 (doze) meses consecutivos, sendo que no 
final deste período deverão ser substituídas por outras pessoas 
devidamente cadastradas e selecionadas.

Parágrafo único. As pessoas selecionadas para participar do Pro-
grama, desenvolverão as suas atividades, em equipe de 06 (seis) 
pessoas, em uma jornada máxima semanal de 01 (um) dia útil 
de trabalho, mediante escala elaborada pela Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Comunitário, devendo o desenvolvimento do 
Programa, funcionar em sistema de rodizio entre os participantes.

Art. 8º A permanência de participantes no Programa além do pra-
zo estabelecido no Artigo 7º desta Lei, dependerá da falta de par-
ticipantes devidamente cadastrados e selecionados.

CAPÍTULO IV
DA ADESÃO, DA RETRIBUIÇÃO E AS DISPOSIÇÕES
FINAIS E TRANSITÓRIAS.

SEÇÃO I
DA ADESÃO

Art. 9º A adesão dos participantes ao Programa, será promovida 
mediante a assinatura de Termo de Adesão, entre o (a) interessa-
do (a) e a Secretaria Municipal do Desenvolvimento Comunitário.

Art. 10 A assinatura do Termo de Adesão a que se refere o Artigo 
9º desta Lei, não implica em vínculo empregatício com o Município 
de Irineópolis e a assinatura do mesmo é condição limitante e 
indispensável para a participação no Programa.

SEÇÃO II
DA RETRIBUIÇÃO

Art. 11 Aos participantes no Programa “Cidade Limpa e Solidária” 
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itapiranga.sc.gov.br

Itapiranga - SC., 11 de março de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Itapoá

prefeitura

Despacho de Remessa de Processo e Julgamento- 
Pregão Nº 05-14- Serviços de Arbitragem
DESPACHO DE REMESSA DE PROCESSO

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2014 - PROCESSO Nº 09/2014 - 
OBJETO: Contratação de empresa com mão de obra especializada 
para prestação de serviços de arbitragem para atendimento dos 
campeonatos, copas e torneios municipais, conforme especifica-
ções constantes no Anexo V do edital.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR,

Prefeito Municipal

Segue anexo, o presente processo para que haja deliberação de 
V.Sas. no que se refere ao recurso apresentado pela Empresa: 
SIMPLES MARKETING PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, com sede 
á Rua Ursula Ercole Cumin, nº3.245, na cidade de Campo Ma-
gro/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.14.029.553/0001-81, repre-
sentada pela Sra. SIMONE MARIA NUNES, portador do CNPF/MF 
nº 819.994.709-82 e do CI.RG nº 4.528.457-3, conforme folhas 
nº141 a 162.

Outrossim, esclarecimentos que a decisão hostilizada do pedido 
encontra-se detalhada na análise e resposta no Parecer Jurídico 
nº 26/2014 sob folhas nº 163 à 165 da Procuradoria jurídica Mu-
nicipal, bem assim que considerado improcedente as razões apre-
sentadas pelas Empresas: SIMPLES MARKETING PROMOÇÕES E 
EVENTOS LTDA portanto nesta concepção fica PREJUDICADO o 
recurso impetrado.

Itapoá, 11 de março de 2014.
FERNANDA CRISTINA ROSA
PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO

DESPACHO DE JULGAMENTO

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2014 - PROCESSO Nº 09/2014 - 
OBJETO: Contratação de empresa com mão de obra especializada 
para prestação de serviços de arbitragem para atendimento dos 
campeonatos, copas e torneios municipais, conforme especifica-
ções constantes no Anexo V do edital.

Após análise de todas as peças processuais que interessam a es-
pécie adoto as razões apresentadas pela Pregoeira Oficial do Muni-
cípio juntamente com a equipe de apoio sob fls. Nº 139, e Parecer 
jurídico nº 26/2014 sob folhas nº 163 a 165, como se minhas 
fossem e as considerando integradas a este, julgo IMPROVIDO 
o recurso apresentado pela empresa SIMPLES MARKETING PRO-
MOÇÕES E EVENTOS LTDA, com sede á Rua Ursula Ercole Cumin, 
nº3.245, na cidade de Campo Magro/PR, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº.14.029.553/0001-81, representada pela Sra. SIMONE MARIA 
NUNES, portador do CNPF/MF nº 819.994.709-82 e do CI.RG nº 
4.528.457-3, conforme folhas nº 141 a 162, para que seja dado 
sequência ao processo licitatório e tomada as medidas cabíveis 

impostos previstos em lei.

§ 2º O abono será concedido somente àqueles que se encontra-
rem, com vínculo empregatício para com o Município no mês de 
dezembro de cada ano e, seu pagamento será efetuado de forma 
igualitária entre os profissionais, respeitando-se, porém, a carga 
horária de cada profissional e o número de meses trabalhados, 
sendo que não serão computadas como meses trabalhados as se-
guintes situações:
licença gestante/maternidade;
licença à título de prêmio por assiduidade;
licença para tratamento de saúde, superior a 15 (quinze) dias;

Art.2º. A Secretaria Municipal da Educação, juntamente com o De-
partamento de Recursos Humanos do Município, elaborará plani-
lha demonstrativa dos profissionais a serem beneficiados e valores 
a serem pagos considerando o previsto no artigo anterior.

Art. 3º. Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I – remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais 
do magistério da educação, em decorrência do efetivo exercício 
em cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro 
ou tabela de servidores do Município, conforme o caso, inclusive 
os encargos sociais incidentes;
II – profissionais da educação: professores e profissionais que ofe-
recem suporte pedagógico direto ao exercício da docência, como 
direção ou administração escolar, planejamento, inspeção, super-
visão, orientação educacional e coordenação pedagógica;
III – efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das ativida-
des de magistério previstas no inciso II deste artigo, associada a 
sua regular vinculação contratual, temporária ou estatutária, com 
o ente governamental que o remunera.

Art. 4º. A Concessão dos valores, a título de abono, autorizados 
por esta Lei dar-se-á por Decreto específico do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 5º. As verbas necessárias à execução desta Lei serão debi-
tadas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica – FUNDEB, nos termos da legislação específica.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Irineópolis (SC), em 20 de Fevereiro de 2014.
CIRCE NEPPEL SFAIR
Prefeita Municipal em Exercício.

Itapiranga

prefeitura

Extrato de Leilão
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EDITAL DE LEILÃO N° 42/2014

O Município de Itapiranga – SC., em consonância com o que dis-
põe a Lei Federal 8.666/93 consolidada, torna público para o co-
nhecimento dos interessados, que estará alienando, através do 
Edital de Leilão n° 42/2014, veículos, maquinas e outros bens 
inservíveis da municipalidade. O leilão será realizado junto a ga-
ragem e oficina mecânica do Município, às 14:00 horas do dia 
31 de março de 2014. Maiores informações bem como cópia do 
edital, podem ser obtidos junto ao Departamento de Compras e 
Licitações ou pelo fone (49) 3678-7714, ou pelo email: compras@
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CONTRATADA
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TABAMAR LTDA
OSMAR MAYER RIBEIRO

CONTRATANTE
CRISTIAN ANGELO GRASSI
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
SECRETÁRIO DE SAÚDE

Testemunhas:
Nome:
CNPF/MF:

Nome:
CNPF/MF:

Jacinto Machado

prefeitura

Decreto N°. 029 de 26 de Fevereiro de 2014.
DECRETO N°. 029 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DE 
RECURSOS DE CONVÊNIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTÔNIO JOÃO DE FÁVERI, Prefeito Municipal de Jacinto Macha-
do, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, 
combinado com o disposto no Artigo 10º, I, da Lei Municipal n°. 
706 de 04 de Dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado no exercício de 2014, 
na importância de R$ 52.502,76(Cinqüenta e dois mil quinhentos 
e dois reais e setenta e seis centavos), por conta do Provável Ex-
cesso de Arrecadação no exercício em curso, na seguinte dotação 
orçamentária abaixo discriminada:

ORGÃO:   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes

UNIDADE:  01 – Departamento da Educação

PROJETO:   1.014 – Aparelhamento, Aquis., Veíc. e Amp. de Rede 
Física a Educação Básica

Modalidade de Aplicação: (27) – 4.4.90.00.00.0094.34 – Aplica-
ções Diretas R$ 52.502,76

TOTAL .R$ 52.502,76

Art. 2º - Os recursos destinados a abertura do crédito adicional 
suplementar do artigo anterior, correrão por conta dos recursos do 
convênio assinado com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação – FNDE no valor de R$ 52.502,76 (Cinqüenta e dois mil 
quinhentos e dois reais e setenta e seis centavos), para o municí-
pio de Jacinto Machado/SC.

Parágrafo Único: A contratação das despesas de que trata o pre-
sente Decreto fica condicionada ao efetivo ingresso do valor na 
conta bancária do Município de Jacinto Machado, até o limite dos 
valores da vinculação 01.0094.34, acrescida ao Projeto/Atividade 
1.014.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

para o andamento do interesse público e frustração do certame, 
sustentando a abertura de um novo processo licitatório.

Itapoá, 11 de março de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Termo Aditivo N.º 06/2014 Que Visa Prorrogar o 
Contrato Administrativo N.º 105/2013 (2º Aditivo)
TERMO ADITIVO N.º 06/2014 QUE VISA PRORROGAR O CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO N.º 105/2013 (2º Aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob N.º 
81.140.303/0001-01, com sede a Rua Mariana Michel Borges n.º 
201, neste Município, aqui denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde, o Sr. CRISTIAN ANGELO 
GRASSI, portador do CI.RG nº 28955307 SSP/SC e do CNPF/MF nº 
758.746.019-53 e pelo Prefeito Municipal, Sr. SÉRGIO FERREIRA 
DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador do RG nº 873994 SSP/PR 
e CNPF/MF nº 230944279-87, residente e domiciliado à Estrada 
José Alves, nesta cidade, e, de outro lado a Empresa MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO TABAMAR LTDA ME, com sede na Av. Paraná, 
70, Bairro Barra do Saí, na cidade de Itapoá/SC, inscrita no CNPJ/
MF sob n° 00.263.284/0001-09 e Inscrição Estadual Isento, re-
presentada neste ato por proprietário, a Sr. OSMAR MAYER RI-
BEIRO, portador do CNPF/MF nº 384.576.529-15 e do CI. RG nº 
8/R 883.158-SSP/SC, aqui denominada CONTRATADA, ajustam 
o presente termo aditivo contratual que visa prorrogar o prazo 
de execução e vigência do objeto da Contratação de empresa de 
construção civil com mão de obra especializada e fornecimento 
de materiais para executar a reforma e ampliação da Unidade de 
Pronto Atendimento 24 horas, na localidade do Balneário Jardim 
Pérola do Atlântico, compreendendo 731,29m², conforme proje-
tos, memorial descritivo e planilhas orçamentárias, partes inte-
grantes do Edital, e em conformidade com a autorização contida 
no processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO N.º 
12/2013 – PROCESSO Nº 116/2013, de acordo com a lei 8.666/93, 
alterada pela lei 8.883/94 e pelas especificações e condições con-
tidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

O presente termo visa prorrogar o prazo de execução e vigência 
do contrato administrativo n.º 105/2013 em 60 (sessenta dias) 
contados a partir do dia 10 de março de 2014, podendo ser reno-
vado ou revogado conforme disposições da Lei nº 8.666/93, e de 
acordo com os interesses da Administração Pública.

CLÁUSULA SEGUNDA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de n.º 105/2013, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo de Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presen-
te Termo Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo n.º 
105/2013, em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de 
igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 10 de março de 2014.
CONTRATANTE
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal
MUNICIPIO DE ITAPOÁ 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o Artigo 10º, IV, da Lei nº. 706 
de 04 de dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado do 
exercício de 2014, na importância de R$ 3.403,20 (Três mil qua-
trocentos e três reais e vinte centavos), por conta do Superávit 
Financeiro do Exercício de 2013, na dotação orçamentária abaixo 
discriminada:

Órgão 05:   SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01:   DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
Projeto 2.008:   Manutenção da Educação Básica
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0700.34(113) – Aplica-
ções Diretas R$ 3.403,20
TOTAL  R$ 3.403,20

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit 
financeiro do exercício de 2013, por conta de Transferências refe-
rentes ao Transporte Escolar Estadual, no valor R$ 3.403,20 (Três 
mil quatrocentos e três reais e vinte centavos), depositados na 
Agência 2192-X– Banco do Brasil e conta corrente n.º 50373-5, no 
município de Jacinto Machado/SC.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 26 de fevereiro de 2014.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

Decreto N°. 032 de 26 de Fevereiro de 2014.
DECRETO N°. 032 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DO 
SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o Artigo 10º, IV, da Lei nº. 706 
de 04 de dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado do 
exercício de 2014, na importância de R$ 3.389,34 (Três mil trezen-
tos e oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos), por conta do 
Superávit Financeiro do Exercício de 2013, na dotação orçamentá-
ria abaixo discriminada:

Órgão 05:   SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01:   DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
Projeto 2.011:   Merenda Escolar
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0702.51(114) – Aplica-
ções Diretas R$ 3.389,34
TOTAL  R$ 3.389,34

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 26 de fevereiro de 2014.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

Decreto N°. 030 de 26 de Fevereiro de 2014.
DECRETO N°. 030 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DO 
SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o Artigo 10º, IV, da Lei nº. 706 
de 04 de dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Jacinto Machado do 
exercício de 2014, na importância de R$ 1.550,97 (Hum mil qui-
nhentos e cinqüenta reais e noventa e sete centavos), por conta 
do Superávit Financeiro do Exercício de 2013, na dotação orça-
mentária abaixo discriminada:

Órgão 05:   SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Unidade 01:   DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO
Projeto 2.008:  Manutenção da Educação Básica
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0700.52(112) – Aplica-
ções Diretas R$ 1.550,97
TOTAL R$ 1.550,97

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit 
financeiro do exercício de 2013, por conta de Transferências re-
ferentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - 
PNATE , no valor de R$ 1.550,97 (Hum mil quinhentos e cinqüenta 
reais e noventa e sete centavos), depositados na Agência 2192-
X– Banco do Brasil e conta corrente n.º 8.930-3, no município de 
Jacinto Machado/SC.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 26 de fevereiro de 2014.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

Decreto N°. 031 de 26 de Fevereiro de 2014.
DECRETO N°. 031 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO POR CONTA DO 
SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.
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compor a Comissão Especial para acompanhar o processo de al-
teração de carga de Professores e Auxiliares de Creche edital n.º 
001/2014.

Membros: Cheila Sachetti
Danusa de Britto Oliveira

Eliane Ferronato Filipiacki
Maiara Mena Barreto Lenzi

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 28 de fevereiro de 2013
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____ / ____ / ____
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Setor de Pessoal

Portaria N.º 2222
PORTARIA Nº 2.222 DE 06 DE MARÇO DE 2014
“REVOGAR A PORTARIA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei Orgâ-
nica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. REVOGAR A PORTARIA Nº 2.094 de 21 de fevereiro de 
2014 que instaurou Processo Administrativo Disciplinar contra o 
servidor Ilton Antonio Schmitz em função de ter sido comprova 
a perda do objeto para instauração do referido processo de que 
trata a Portaria citada.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido ao disposto no artigo nº 3 parágrafo único da Lei n.º 
4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 06 de março de 2014.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____ / ____ / ____
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Setor de Pessoal

Portaria N.º 2223
PORTARIA Nº 2.223 DE 06 DE MARÇO DE 2014
“EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da 
Lei Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. EXONERAR, o (a) Sr. (a) PATRICIA LORENZONI, Assessor 
Administrativo, nível CC-5, com lotação na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei 
Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e Lei Comple-
mentar nº 230 de 14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de março de 2014, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

de que trata o artigo anterior, correrão por conta do superávit 
financeiro do exercício de 2013, por conta de Transferências refe-
rentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no 
valor de R$ 3.389,34 (Três mil trezentos e oitenta e nove reais e 
trinta e quatro centavos), depositados na Agência 2192-X– Banco 
do Brasil e conta corrente n.º 11.044-2, no município de Jacinto 
Machado/SC.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 26 de fevereiro de 2014.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria, na 
data supra:

MÁRCIO LUIZ ABATTI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

Joaçaba

prefeitura

Errata ao Decreto Nº 4.540 de 28 de Fevereiro de 
2014.
ERRATA AO DECRETO Nº 4.540 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014.

No Decreto nº 4.540/2014 que nomeia o CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA MULHER DE JOAÇABA – COMDIM JOAÇABA:

Onde lê-se:

Associação de Senhoras de Rotarianos – Casa da Amizade

Ivonete Rezende – titular

Barbara Biazzolo – suplente

Leia-se:

Associação de Senhoras de Rotarianos – Casa da Amizade

Barbara Biazzolo – titular

Ivonete Rezende – suplente

JOAÇABA (SC), em 10 de março de 2014.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Portaria N.º 2221
PORTARIA Nº 2.221 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014
“NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo indicados, para 
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JOAÇABA (SC), em 06 de março de 2014.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____ / ____ / ____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Portaria N.º 2224
PORTARIA Nº 2.224 DE 06 DE MARÇO DE 2014

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. NOMEAR o(a) Sr.(a) ELIZETE APARECIDA SEVERGNINI, 
Professor Nível II (Pós Graduado) , para exercer as funções de 
Diretor de Escola, nível FCM-1, vinculado a Secretaria Municipal de 
Educação – Centro Educacional Roberto Trompowski, de acordo 
com o art. 21 da Lei Complementar n.º 211 de 05 de dezembro 
de 2011, n.º 230 de 14 de fevereiro de 2013 e 4.455 de 21 de 
fevereiro de 2014.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 21 de fevereiro de 2014, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

JOAÇABA (SC), em 06 de março de 2014
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____ / ____ / ____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Aviso Homologação CC 10/2013/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 120/2013/PMJ
CONCORRÊNCIA Nº 10/2013/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve: 
HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 120/2013/PMJ,
- Modalidade: CC 10/2013/PMJ.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução 
dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos ne-
cessários para as obras de ampliação da capacidade e da segu-
rança e implantação de terceiras faixas de rolamento no Acesso 
Adolfo Ziguelli, neste Município.
Empresa vencedora:
VIGA – PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA
Valor Total: R$ 9.253.081,05 (nove milhões, duzentos e cinquenta 
e três mil, oitenta e um reais e cinco centavos), sendo:

R$ 8.164.689,13 (oito milhões, cento e sessenta e quatro mil, seis-
centos e oitenta e nove reais e treze centavos), correspondente ao 
material e meio mecânico e 

R$ 906.958,96 (novecentos e seis mil, novecentos e cinquenta e 
oito reais e noventa e seis centavos), correspondente aos serviços.
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.
Joaçaba (SC), 11 de março de 2014.
Rafael Laske
Prefeito
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Extrato Contrato 159/2013/PMJ
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Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004, resolve:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO a Servidora 
Sra. FRANCIELE FATTORI, Advogada, em função da titulação de 
Pós-Graduação, conforme Processo Administrativo 065/2014 pro-
tocolizado de 05 de fevereiro de 2014 e deferido em 07 de março 
de 2014, ficando enquadrada em função da nova titulação como 
Advogada - Grupo I - Especialização.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 1º de março de 2012, conforme decisão 
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 065/2014.

Joaçaba, 10 de março de 2014.
FRANCISCO MOREIRA LOPES
Presidente

CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____ / ____ / ____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Resolução 11/14 - Progressão Mérito Fran
RESOLUÇÃO Nº 011/2014 DE 10 DE MARÇO DE 2014
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO, QUE ESPECIFICA.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, § 2º do 
Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004, resolve:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a Servidora Sra. 
FRANCIELE FATTORI, Advogada (Especialização) – Classe A-02, 
conforme Processo Administrativo 065/2014 protocolizado de 05 
de fevereiro de 2014 e deferido em 07 de março de 2014, para a 
Advogada (Especialização) – Classe B-02.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 1º de março de 2012, conforme decisão 
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 065/2014.

Joaçaba, 10 de março de 2014.
FRANCISCO MOREIRA LOPES
Presidente

CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____ / ____ / ____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Resolução 09/14 - Progressão Vertical Cris
RESOLUÇÃO Nº 009/2014 DE 10 DE MARÇO DE 2014
“CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL A SERVIDORA QUE ESPECI-
FICA”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, § 2º do 
Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004, resolve:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO a Servidora 
Sra. CRISTIANE MARIA DENARDI, Analista de Compras e Licita-
ções, em função da titulação de Pós-Graduação, conforme Pro-
cesso Administrativo 065/2014 protocolizado de 05 de fevereiro 
de 2014 e deferido em 07 de março de 2014, ficando enquadrada 
em função da nova titulação como Analista - Grupo III - Especia-
lização.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 

Câmara muniCipal

Resolução 07/14 - Progressão Vertical Adri
RESOLUÇÃO Nº 007/2014 DE 10 DE MARÇO DE 2014
“CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL A SERVIDORA QUE ESPECI-
FICA”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, § 2º do 
Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004, resolve:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO a Servido-
ra Sra. ADRIANA PANIZZI, Jornalista, em função da titulação de 
Pós-Graduação, conforme Processo Administrativo 065/2014 pro-
tocolizado de 05 de fevereiro de 2014 e deferido em 07 de março 
de 2014, ficando enquadrada em função da nova titulação como 
Jornalista Grupo V - Especialização.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 1º de março de 2012, conforme decisão 
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 065/2014.

Joaçaba, 10 de março de 2014.
FRANCISCO MOREIRA LOPES
Presidente

CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____ / ____ / ____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Resolução 10/14 - Progressão Merito Adri
RESOLUÇÃO Nº 010/2014 DE 10 DE MARÇO DE 2014
“CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO, QUE ESPECIFICA.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, § 2º do 
Decreto nº 2.502 de 22 de abril de 2004, resolve:

Art. 1º - CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO a Servidora Sra. 
ADRIANA PANIZZI, Jornalista (Especialização) – Classe A-02, con-
forme Processo Administrativo 065/2014 protocolizado de 05 de 
fevereiro de 2014 e deferido em 07 de março de 2014, para a 
Jornalista (Especialização) – Classe B-02.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 1º de março de 2012, conforme decisão 
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 065/2014.

Joaçaba, 10 de março de 2014.
FRANCISCO MOREIRA LOPES
Presidente

CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____ / ____ / ____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Resolução 08/14 - Progressão Vertical Fran
RESOLUÇÃO Nº 008/2014 DE 10 DE MARÇO DE 2014
“CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL A SERVIDORA QUE ESPECI-
FICA”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, § 2º do 
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SERVIÇOS CONSULTIVOS REFERENTES A ÁREA DE LICENCIA-
MENTO AMBIENTAL, ENVOLVENDO AS ATIVIDADES NECESSÁRIAS 
PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL CORRETIVO DE 07(SETE) PO-
ÇOS TUBULARES PROFUNDOS, LOCALIZADOS NOS MUNICIPIOS 
DE JOAÇABA, HERVAL DO OESTE E LUZERNA, TODOS DE PRO-
PRIEDADE DO SIMAE.
Contratada: ECOATIVA CONSULTORIA AMBIENTAL - ME
Valor Total do Contrato: R$ 6.301,15(seis mil, trezentos e um reais 
e quinze centavos)
PROJETO/ATIVIDADE: 14.01.2.061

ELEMENTO: 3390.39.99.00

Vigência: 11/03/2014 a 30/04/2014

Elisabet Maria Zanela Sartori 
Diretora Presidente do SIMAE

Lages

prefeitura

PP 03 e 04-2014 FME; PP 16-2014 FMAS e TP 04-
2014 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES

ESTADO DE SANTA CATARINA

Executivo de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: TP 04-2014 PML 
Objeto: Prestação de Serviços de Recomposição de Pavimentação 
Asfáltica.

Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 01/04/2014 às 16:00

Valor Estimado: R$ 801.211,00

Modalidade: PP 16-2014 FMA
Objeto: Aquisição de Material Elétrico, Expediente e Informática

Tipo: Menor Preço Por Lote
Abertura: 15/04/2014 às 14:30

Valor Estimado: R$ 38.230,27

Modalidade: PP 04-2014 FME
Objeto: Prestação de Serviços de Arbitragem JOCOL 2014

Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 25/03/2014 às 17:00

Valor Estimado: R$ 161.958,79

Modalidade: PP 03-2014 FME
Objeto: Aquisição de Materiais Limpeza

Tipo: Menor Preço Por Lote
Abertura: 14/04/2014 às 16:00

Valor Estimado: R$ 18.265,06

produzindo efeitos desde 1º de março de 2012, conforme decisão 
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 065/2014.

Joaçaba, 10 de março de 2014.
FRANCISCO MOREIRA LOPES
Presidente

CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____ / ____ / ____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

Simae

Portaria JHL 45/2014
PORTARIA SIMAE. JHL – Nº 045/2014 11.03.2014

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente do SIMAE – Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste 
e Luzerna- SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear de acordo com a Lei Complementar 76/2003, 
tendo em vista a aprovação no Concurso Público realizado confor-
me Edital nº JHL 001/2013 e a classificação em quinto lugar, na 
forma do Art. 4º da Lei Complementar nº 193/10 de 06 de setem-
bro de 2010 e nos termos do § 1º, do art. 13, da LC n. 76/2003, 
do Município de Joaçaba-SC, o Sr: Lineu Luiz Schlindwein, para o 
Cargo de Auxiliar Administrativo, Padrão-3, Nível-1, Referência-A, 
lotada na Diretoria Administrativa, do Quadro de Pessoal desta 
Autarquia, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Joaçaba, com vencimentos a partir da data da tomada 
de Posse.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.

Elisabet Maria Zanela Sartori
Diretora Presidente
Joaçaba-SC, 11 de março de 2014.

Diante da necessidade dos serviços, tendo em vista a aprovação 
em 5º Lugar de Lineu Luiz Schlindwein no Concurso Público de 
que trata o Edital SIMAE JHL n.º 01/2013, para o Cargo de Au-
xiliar Administrativo de acordo com a Portaria JHL-181/2013 de 
11/12/2013, que homologa resultado final do Concurso, comuni-
camos que V.Sª deverá comparecer ao escritório do SIMAE, sito 
à Rua Tiradentes, 123, em Joaçaba-SC, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data da publicação desta convocação, para tomar 
posse no cargo para o qual prestou concurso.

Resumo Contrato JHL 0020/2014 SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0020/2014

COMPRA DIRETA SMOS JHL 0091/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROTOCOLO 0569/2014
Data: 11/03/2014

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
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Rerratificação PP 10-2014 FMAS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES

ESTADO DE SANTA CATARINA

Executivo de Licitações e Contratos

RERRATIFICAÇÃO

ASSUNTO: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2014 FMAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESCARTÁ-
VEIS E UTENSÍLIOS, HIGIENE E LIMPEZA E MATERIAL DE EXPE-
DIENTE E CONSUMO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse públi-
co, em atendimento a pedido de esclarecimento, com fulcro nos 
termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, torna notório aos interessados as alterações que 
se fazem necessárias no Anexo II do Edital em comento. As alte-
rações encontram-se disponibilizadas no site: HYPERLINK “http://
www.lages.sc.gov.br www.lages.sc.gov.br

Lages, 11 de março de 2014.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

Rerratificação PP 03-2014 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES

ESTADO DE SANTA CATARINA

Executivo de Licitações e Contratos

RERRATIFICAÇÃO

ASSUNTO: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2014 PML

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELE-
FONIA MÓVEL PESSOAL – SMP.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse públi-
co, em atendimento a pedido de esclarecimento, com fulcro nos 
termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, torna notório aos interessados as alterações que 
se fazem necessárias no Edital em comento. As alterações encon-
tram-se disponibilizadas no site:
HYPERLINK “http://www.lages.sc.gov.br” www.lages.sc.gov.br

Lages, 11 de março de 2014.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

A retirada obter-se-á no Executivo de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, ou pelo site 
HYPERLINK “http://www.lages.sc.gov.br”www.lages.sc.gov.br, 
sem ônus.

Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.
Lages, 10 de março de 2014.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

Rerratificação PP 06-2014 FMAS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES

ESTADO DE SANTA CATARINA

Executivo de Licitações e Contratos

RERRATIFICAÇÃO

ASSUNTO:EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2014 FMAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, CONSUMO E ARTESANATO PARA O PROGRAMA EN-
VELHECER COM SAÚDE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse públi-
co, em atendimento a pedido de esclarecimento, com fulcro nos 
termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, torna notório aos interessados as alterações que 
se fazem necessárias no Anexo II do Edital em comento. As alte-
rações encontram-se disponibilizadas no site: 
HYPERLINK “http://www.lages.sc.gov.br” www.lages.sc.gov.br

Lages, 11 de março de 2014.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

Rerratificação PP 07-2014 FMAS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES

ESTADO DE SANTA CATARINA

Executivo de Licitações e Contratos

RERRATIFICAÇÃO

ASSUNTO:EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2014 FMAS

OBJETO:AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E UTENSÍLIOS, 
HIGIENE E LIMPEZA E MATERIAL DE EXPEDIENTE E CONSUMO 
PARA O PROGRAMA ACOLHER, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse públi-
co, em atendimento a pedido de esclarecimento, com fulcro nos 
termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, torna notório aos interessados as alterações que 
se fazem necessárias no Anexo II do Edital em comento. As alte-
rações encontram-se disponibilizadas no site:
HYPERLINK “http://www.lages.sc.gov.br” www.lages.sc.gov.br

Lages, 11 de março de 2014.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração
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no sitio WWW.lindoiadosul.sc.gov.br.

Lindóia do Sul - SC, 11 de Março de 2014.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Luzerna

prefeitura

Lei 1210
LEI Nº 1210 de 11 de março de 2014.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR, ME-
DIANTE CONCORRÊNCIA PÚBLICA E COM OBSERVÂNCIA DA LEI 
Nº 8666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E ALTERAÇÕES POSTERIO-
RES, OS BENS IMÓVEIS DE  PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
LUZERNA(SC) QUE ESPECIFICA”.    

MOISES DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, me-
diante concorrência pública, para implantação de empreendimen-
to empresarial, e com observância da Lei nº 8666 de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores, os seguintes bens imóveis, de 
propriedade do MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC):

a) imóvel com área de 9.958,75m² (nove mil, novecentos e cin-
quenta e oito metros e setenta e cinco decímetros quadrados) com 
confrontações constantes no mapa em anexo, a ser desmembrada 
de área maior, devidamente registrada a área total sob nº 29.871 
no Cartório do 1º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de 
Joaçaba(SC); imóvel inserido em uma Zona Institucional com ín-
dices urbanísticos a serem respeitados conforme tabela anexa.
b)imóvel com área de 3.074,00m² (três mil e setenta e quatro 
metros quadrados) com confrontações constantes no mapa em 
anexo, a ser desmembrada de área maior, devidamente registrada 
a área total sob nº 29.871 no Cartório do 1º Ofício do Registro 
de Imóveis da Comarca de Joaçaba(SC); imóvel inserido em uma 
Zona Institucional com índices urbanísticos a serem respeitados 
conforme tabela anexa.

Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 11 de março de 2014.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Lei 1211
LEI Nº 1211 de 11 de março de 2014.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER O 
REPASSE DE RECURSOS FINANACEIROS, MEDIANTE TERMO DE 
CONVÊNIO, À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE JOAÇABA - APAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

Lauro Muller

prefeitura

Edital de Desmembramento Urbano 001/2014
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ORLEANS-SC
Titular: José Túlio Valadares Reis Júnior
Rua XV de Novembro n° 132, sala 32 – Centro CEP 88870-000 
Telefone: 48 3466-4816 riorleans@gmail.com
Horário de expediente externo: 09h às 12h – 14h às 18h.

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO URBANO

Na qualidade de escrevente do Registro de Imóveis de Orleans-SC, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 19 da lei 6.766/79, 
torno público o pedido de registro do Desmembramento do imóvel 
da Diocese de Criciúma em Lauro Müller-SC, solicitado por Wilson 
Buss, referente à matricula 10.742, conforme protocolo 40.004.
O imóvel, objeto do desmembramento, com área de 5.552,60m², 
está assim delimitado: Uma área de terra urbana situada no setor 
Itanema, Município de Lauro Müller S/C; com as seguintes con-
frontações: Norte em 80m com a rua Santa Ana; Sul em 80m com 
a rua Clarete; Leste em 93,15m com a rua Engenheiro Felício; 
Oeste em 45,70m com a rua Figueira.
Nos termos do art. 19, §1° da lei 6.766/79, o pedido de registro do 
desmembramento poderá ser impugnado no prazo de 15 (quinze) 
dias contados da data da terceira e última publicação. Findo o 
prazo e não havendo manifestação, será feito o registro do des-
membramento.

Orleans, 10 de Março de 2014.
Jislaine Galvani Alexandre
Escrevente

Lindóia do Sul

prefeitura

Processo Seletivo Público Nº 03/2014
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 
03/2014

PEDRO ARI PARIZOTTO: Prefeito do Município de Lindoia do Sul, 
torna Público que estarão abertas as inscrições para Processo Se-
letivo Público, objetivando a contratação de professores, em cará-
ter temporário, para atuação na rede pública municipal de Lindóia 
do Sul, no ano letivo de 2014, na área de Educação Física.

Das inscrições: Estarão abertas no dia 18 de Março de 2014, no 
horário das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h, na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, situada na Rua Taman-
daré, 98, centro, Lindóia do Sul, SC.

Prova: A Prova escrita será realizada no dia 21 de Março de 2014, 
dàs 08hs às 10h, na Câmara Municipal de Vereadores, situado na 
Rua Tamandaré, 98, no Município de Lindóia do Sul – SC.

A íntegra do presente Edital está publicada no mural interno da 
Prefeitura Municipal, no mural externo da Prefeitura Municipal e 
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seguinte dotação orçamentária: Atividade - 0901.20.606.0052.1086 
- Programa de Melhoria da Propriedade Rural - Modalidade de  
Aplicação: 3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições Privadas 
sem fins Lucrativos - Fonte 00 - Recursos Ordinários.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 11 de março de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Lei 1213
LEI Nº 1213 de 11 de março de 2014.
“RATIFICA OS TERMOS E EFEITOS DA RESOLUÇÃO Nº 005/2011 
QUE INSTITUIU O PLANO DE CARREIRA, EMPREGOS, CARGOS E 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA CÂMARA DE VEREADORES 
DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC)”.     

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º - Ficam RATIFICADOS todos os termos e efeitos da Re-
solução nº 005/2011 da Câmara de Vereadores de Luzerna(SC), 
que instituiu o Plano de Carreira, Empregos, Cargos e Remune-
ração dos Servidores da Câmara de Vereadores do Município de 
Luzerna(SC), bem como CONVALIDADOS todos os atos pratica-
dos, com fundamento na mesma, até a publicação da presente 
Lei.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos até a data da publicação da Resolução nº 
005/2011, ou seja, 01 de maio de 2011.

Luzerna(SC), 11 de março de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Decreto 1761
DECRETO Nº 1761 de 11 de março de 2014.
“ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES AO ORÇAMENTO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA PARA O EXERCÍCIO DE 
2014”.

MOISES DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
das atribuições legais que lhe confere o inciso II, do art.22, da Lei 
nº 1.171, de 12 de novembro de 2013,

DECRETA:
Art.1º - É aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) à conta do superá-
vit financeiro do exercício de 2013, apurado na Fonte 00 - Recur-
sos Ordinários, criando a Fonte de Recursos e Valor no Orçamento 
do Município para 2014, atribuído à Atividade e categorias econô-
micas abaixo descritas:

Unidade Gestora - PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

Departamento de Obras e Serviços
Atividade - 11.01.15.452.0061.2006 - Manutenção da Capela Mor-
tuária e do Cemitério Publico Municipal

Categoria Econômica - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas

LEI:
Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promo-
ver o repasse de recursos financeiros, mediante Termo de Con-
vênio, à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE JOAÇABA - APAE, sociedade civil, filantrópica, assistencial e 
educacional, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
82.780.396/0001-00 e com sede no Município de Joaçaba(SC), no 
valor de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais) aluno/mês, de ja-
neiro a dezembro de 2014.
Parágrafo Único - A entidade deverá apresentar os comprovantes 
de regularidade fiscal (Certidões Negativas de Débitos) para o re-
cebimento dos recursos e deverá mantê-los sempre atualizados.

Art.2º - As despesas provenientes da execução desta Lei correrão 
por conta da dotação orçamentária nº 0801.12.367.0040.2035 - 
Contribuição para Entidades de Atendimento aos Deficientes Fí-
sicos e Mentais - Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00 - Trans-
ferências a Instituições Privadas sem fins Lucrativos - Fonte 00 
- Recursos Ordinários.

Art.3º- O repasse de recursos será realizado mensalmente, me-
diante efetiva comprovação do número de pessoas provenientes 
de Luzerna atendidas na entidade.

Art.4º- A prestação de contas da subvenção concedida deverá ser 
efetuada até 31 de julho de 2014, referente às parcelas liberadas 
até julho, e até 28 de fevereiro de 2015 referente às parcelas libe-
radas de agosto à dezembro de 2014.

Art.5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 11 de março de 2014.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Lei 1212
LEI Nº 1212 de 11 de março de 2014.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TER-
MO DE CONVÊNIO COM ENTIDADE QUE ESPECIFICA PARA A OPE-
RACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA MELHORIA DA PROPRIEDADE 
AOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAIS”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º-  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
TERMO DE CONVÊNIO com a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMEN-
TO RURAL DE LUZERNA/ADR, sociedade civil, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 86.874.989/0001-88, com sede nes-
te Município de Luzerna(SC), no valor de até R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais), no exercício de 2014, visando à operacionaliza-
ção do PROGRAMA MELHORIA DA PROPRIEDADE criado pela Lei 
nº 989 de 21 de junho de 2011, alterada pela Lei nº 1103 de 23 
de abril de 2013.
Parágrafo Único - Fica reservado ao Poder Executivo Municipal o 
direito de através de suas Secretarias, acompanhar, fiscalizar e 
verificar a realização dos serviços.

Art.3º- O valor do Convênio será liberado segundo a disponibili-
dade financeira do Município, cabendo a entidade efetuar a pres-
tação de contas da parcela anterior para receber a subseqüente, 
sendo a prestação de contas final até 20 de dezembro de 2014.

Art.4º- As despesas provenientes desta Lei correrão a conta da 
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OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Pre-
ço para aquisição de Aquisição de 1 (um) veículo utilitário, zero 
quilometro, ano de fabricação-modelo 2014/2014 destinados ao 
Fundo Municipal de Saúde conforme condições e especificações 
constantes do Termo de Referência Anexo I deste edital.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 20 de março de 
2014.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 20 de março de 2014.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Pregão Presencial - PL 023.2014 - PP 010.2014 - 
Medicamentos - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL

Processo Licitatório nº 0023/2014 - FMS
Pregão Presencial nº 0010/2014 - FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna, WALMOR SIL-
VESTRE DRESCH NETO STROHER, leva ao conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO para 
Registro de Preço.

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço 
para aquisição de medicamentos, de forma parcelada, destinados 
à manutenção da Farmácia, dos Programas e dos Serviços da Se-
cretaria Municipal de Saúde de Luzerna.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 19 de março de 
2014.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 19 de março de 2014.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Extrato de Portaria 056/14
Portaria nº 056/14 de 21/02/14 - “CONTRATA POR PRAZO DE-
TERMINADO SERVIDORA QUE ESPECIFICA” - Contratar por prazo 
determinado MARIANA SCHUCK DALCIN, para exercer as funções 
de Professora II, 20 horas semanais, no Ensino Fundamental do 
1° ao 5° ano, na disciplina de Artes, em substituição a VALADIR 
TEREZINHA DE VARGAS, em licença saúde, a partir de 18 de feve-
reiro de 2014 até 19 de dezembro de 2014, ou o retorno da titular, 
o que ocorrer antes.

Extrato de Portaria 057/14
Portaria nº 057/14 de 24/02/14 - “NOMEIA SERVIDOR QUE ES-
PECIFICA” - Nomear DREONE FELSKI MENDES, para exercer o 
emprego público efetivo de Contador, 40 horas semanais, Nível 
04, Classe “A”, do Grupo IV - Atividades de Nível Superior/ANS, 
do Anexo I, da Tabela de Empregos de Provimento Efetivo da Lei 
Complementar nº 035 de 18/03/2004 e alterações posteriores, a 
partir de 24 de fevereiro de 2014.

Fonte 00 - Recursos Ordinários         R$ 19.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO       R$ 19.000,00

Art. 2º - É parte integrante deste Decreto, o Anexo 14 da Lei 
4.320/64 - Balanço Patrimonial de 2013.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna (SC), 11 de março de 2014.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Decreto 1762
DECRETO Nº 1762 de 11 de março de 2014.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA PARA O EXERCÍCIO DE 
2014”.

MOISES DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
das atribuições legais que lhe confere o inciso II, do art.22, da Lei 
nº 1.171, de 12 de novembro de 2013,

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no 
valor de R$ 1.527,96 (mil e quinhentos e vinte e sete reais e no-
venta e seis centavos) à conta do superávit financeiro do exercício 
de 2013, apurado nas Fontes abaixo descritas, criando a Fonte de 
Recursos e Valor no Orçamento do Município para 2014, atribuído 
às Atividades:

Unidade Gestora - PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
08. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Atividade: 0801.10.306.0043.2036 - Manutenção do Programa da 
Merenda Escolar da Educação Básica Fundamental

Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas - Outras 
Despesas Correntes

Fonte - 0.3.60 - Programa de Apoio a Merenda Escolar - PNAE      
.R$ 1.527,96

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 1.527,96

Art.2º - É parte integrante deste Decreto, o Anexo 14 da Lei 
4.320/64 - Balanço Patrimonial de 2013.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 11 de março de 2014.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Pregão Presencial - PL 025.2014 - PP 012.2014 - 
Aquisição de Veículo - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL

Processo Licitatório nº 0025/2014 - FMS
Pregão Presencial nº 0011/2014 - FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna, WALMOR SIL-
VESTRE DRESCH NETO STROHER, leva ao conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO para 
Registro de Preço.
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exercer a função de suporte pedagógico de Coordenadora Peda-
gógica da Escola Municipal São Francisco, 20 horas semanais, no 
Ensino Fundamental do 6° ao 9° ano, em conformidade com o 
art.8º, inciso II, alínea “d” da Lei Complementar n° 033/03 de 08 
de dezembro de 2003, a partir de 06 de março de 2014.

Extrato de Portaria 064/14
Portaria nº 064/14 de 06/03/14 - “ATRIBUI CARGA HORÁRIA SU-
PLEMENTAR A SERVIDORA QUE ESPECIFICA” - Atribuir, tempora-
riamente, carga horária suplementar de mais 10 horas semanais 
a servidora GIOVANE APARECIDA AMARAL MAYER, Professora II, 
20 horas semanais, no Ensino Fundamental, para trabalhar com 
atividades do Pacto pela Alfabetização na Idade Certa, a partir de 
06 de março de 2014 até 19 de dezembro de 2014.

Extrato de Portaria 065/14
Portaria nº 065/14 de 06/03/14 - “NOMEIA SERVIDORA QUE ES-
PECIFICA” - Nomear RAFAELA DARTORA DOS SANTOS, para exer-
cer o emprego público efetivo de Professora, Nível II, Classe “A”, 
20 horas semanais, na Educação Infantil, a partir de 06 de março 
de 2014.

Extrato de Portaria 066/14
Portaria nº 066/14 de 07/03/14 - “EXONERA SERVIDOR QUE ES-
PECIFICA” - Exonerar RAFAEL HOFFELDER, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Setor de Cultura, Nível CC-1, 
da Tabela de Cargos e Vencimentos de Cargos de Provimento em 
Comissão, constante do Anexo III da Lei Complementar nº 035/04 
de 18 de março de 2004, a partir de 07 de março de 2014.

Macieira

prefeitura

Publicação Resumida _ Atas de Registro de Preço
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA - SC
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Processo Licitatório n° 0006/2014.
Pregão Presencial 0005/2014.
Registro de Preço n° 0002/2014.

Objeto: Registro de Preço para eventual aquisição em contrata-
ções futuras, com pedidos parcelados, para a aquisição de mate-
rial de limpeza, higiene e consumo destinados ao Órgão Geren-
ciador (Município de Macieira) e aos Órgãos Participantes (FMAS 
e FMS), durante o exercício de 2014, conforme especificações do 
edital e seus anexos.
Pagamento: Até o 10° dia útil do mês subsequente após entrega 
e apresentação de nota fiscal.

Vigência da Ata: 31/12/2014, podendo ser prorrogada havendo 
interesse de ambas as partes.

ATAS:
Ata de Registro de Preços n° 05/2014.

Contratada: ITACIR ANTONIO SERIGHELLI ME, para os itens, 
quantidades estimadas e valores estabelecidos na Ata.
Valor total estimado (R$): 7.708,36 (sete mil setecentos e oito 
reais e trinta e seis centavos).

Extrato de Portaria 058/14
Portaria nº 058/14 de 24/02/14 - “ACATA PEDIDO DE DISPENSA 
DE SERVIDORA QUE ESPECIFICA” - Acatar pedido de dispensa 
de ANGELA FERRI FRARES, do emprego público temporário de 
Médica Pediatra no Programa Saúde da Família/PSF, 10 horas se-
manais, a partir de 21 de fevereiro de 2014.

Extrato de Portaria 059/14
Portaria nº 059/14 de 28/02/14 - “CESSA EFEITOS DE PORTARIA 
QUE ESPECIFICA” - Cessar os efeitos da Portaria n° 018/13 de 
01 de janeiro de 2013, que designou LUCIANA PRONER CANALE, 
Professora III, Classe “D”, para exercer a função de suporte pe-
dagógico de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal São 
Francisco, 40 horas semanais, no Ensino Fundamental do 6° ao 9° 
ano, a partir de 28 de fevereiro de 2014.

Extrato de Portaria 060/14
Portaria nº 060/14 de 05/03/14 - “CONTRATA POR PRAZO DE-
TERMINADO SERVIDORA QUE ESPECIFICA” - Contratar por pra-
zo determinado, ROSELI ROSA DE ANDRADE JUNKES, Auxiliar de 
Serviços Gerais, 44 horas semanais, em substituição à servidora 
DIRLEI RICHARDI, afastada por Auxilio Doença, a partir de 05 de 
março de 2014 até o retorno da titular.

Extrato de Portaria 061/14
Portaria nº 061/14 de 05/03/14 - “PROMOVE SERVIDORES QUE 
ESPECIFICA” - Promover, por mérito, os servidores abaixo espe-
cificados para a classe imediatamente superior no mesmo Nível 
e Grupo que ocupam, por terem cumprido os requisitos dos arts 
nºs 26, 27 e 55, da Lei Complementar Municipal nº 035, de 18 
de março de 2004, que instituiu o Plano de Carreira, Empregos, 
Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos do Município de 
Luzerna(SC), a partir de 1° de março de 2014:

Servidor Emprego público Classe atual
Classe 
nova Período

Ana Paula Souza 
Spier Auxiliar de Sala A B

21/02/2011 a 
20/02/2014

Dirce Aparecida 
Ribeiro Dalla 
Costa Auxiliar de Sala A B

21/02/2011 a 
20/02/2014

Giseli Krug
Agente Adminis-
trativo C D

15/02/2012 a 
14/02/2014

Sandra Aparecida 
Ferreira Vivan Auxiliar de Sala A B

21/02/2011 a 
20/02/2014

Extrato de Portaria 062/14
Portaria nº 062/14 de 05/03/14 - “ATRIBUI CARGA HORÁRIA SU-
PLEMENTAR A SERVIDORA QUE ESPECIFICA” - Atribuir, tempora-
riamente, carga horária suplementar de mais 20 horas semanais a 
servidora EDILENE REGINA KOCHHANN MEDEIROS, Professora II, 
10 horas semanais, no Ensino Fundamental do 6° ao 9° ano, na 
disciplina de Geografia, sendo 10 horas semanais em substituição 
a MARINÊS PICK DE ARAÚJO, em licença sem vencimento, e 10 
horas semanais para reger classe e/ou ministrar aulas provenien-
tes de cargos que ainda não tenham sido criados, a partir de 10 
de fevereiro de 2014 até 19 de dezembro de 2014.

Extrato de Portaria 063/14
Portaria nº 063/14 de 06/03/14 - “DESIGNA SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA” - DESIGNAR a servidora MARIA GILDA MARQUEZI 
CAVALLERI, Professora II, Classe “A”, 20 horas semanais, para 
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DOM/SC - Edição N° 144412/03/2014 (Quarta-feira)

Ata de Registro de Preços n° 06/2014.

Contratada: SANDRA LUIZA ZUQUI MEI, para os itens, quantida-
des estimadas e valores estabelecidos na Ata.

Valor total estimado (R$): 3.383,05 (três mil trezentos e oitenta e 
três reais e cinco centavos).

Ata de Registro de Preços n° 07/2014.

Contratada: SUPERMAIS BERTOTTO LTDA ME, para os itens, 
quantidades estimadas e valores estabelecidos na Ata.
Valor total estimado (R$): 8.087,48 (oito mil oitenta e sete reais e 
quarenta e oito centavos).

Macieira – SC, 27 de fevereiro de 2014.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

Aviso de Licitação _ Registro de Preço Para 
Recapagem e Recauchutagem
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0006/2014

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0009/2014
REGISTRO DE PREÇO N° 0003/2014

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA, SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 133, 
Centro, na cidade de Macieira - SC, através da Prefeitura Munici-
pal, representado pelo Sr. Jorge Cerry, Prefeito Municipal em exer-
cício, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, torna público e leva ao conhecimento das empresas 
interessadas, no ramo pertinente, que encontra-se aberto o Pro-
cesso Licitatório nº 0009/2014, na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL nº 0006/2014, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, REGISTRO 
DE PREÇO n° 0003/2014 que até 09h00min, do dia 25 de março 
de 2014, na sede da Prefeitura Municipal localizada no endereço 
acima citado, a Comissão Permanente de Licitações, designada 
pela Portaria nº 3127, de 24 de fevereiro, estará recebendo pro-
postas para o Registro de Preço, para contratação de empresa 
especializada para serviços de recauchutagem e recapagem de 
pneus destinados á manutenção dos veículos e máquinas perten-
centes a frota municipal, conforme especificações do anexo I do 
Edital.

O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do 
dia 25/03/2014, no endereço acima indicado.

Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às condi-
ções para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimen-
to de seu objeto, bem como Edital na íntegra poderão ser obtidas 
diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo deste Pregão 
Presencial n° 0006/2014, através do e-mail compras2@macieira.
sc.gov.br ou através do telefone (49) 3574-2000, ramal 2017, de 
segunda à sexta-feira, das 07h30m ás 12h00m e das 13h30m às 
17h00m.

Macieira – SC, 10 de março de 2014.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira
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ASSINADO DIGITALMENTE

Página 199

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144412/03/2014 (Quarta-feira)

Lei Nº1575/2014
LEI Nº1575/2014
Denomina Via Municipal

MARIO FERNANDO REINKE, Prefeito Municipal de Massaranduba, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A Servidão 072 passa a se denominar de Servidão Gerold 
Hochsprung.

Art. 2º A Servidão inicia no entroncamento da Rua 020 Campinas 
no Bairro Campinha, (Latitude 26º 36’ 30,29” Sul e Longitude 49º 
01’ 28,67” Oeste), (Sistema Geodésico WGS-84) com uma exten-
são de 85,4 m.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 11 de Março de 2014
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Meleiro

prefeitura

Portaria N° 097/2014
PORTARIA n.º 097/2014
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE MONITOR DE MÚSICA POR TEMPO 
DETERMINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 1408/2009 e suas alterações, 
Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, 
e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º O Senhor FERNANDO LUIZ MATIOLA, para ocupar o cargo 
de Monitor de Música, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, até o término das atividades, vinculado à Secretaria de 
Desenvolvimento Social.

Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 10 de Março de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Maracajá

prefeitura

Licitação 16/2014 - Inexigibilidade
Processo Licitatório nº 16/2014 - Inexigibilldade de Licitação

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e
empreendedor familiar rural para atender os alunos da rede muni-
cipal de ensino Infantil e Fundamental, para o exercício de 2014, 
conforme credenciamento na Chamada Pública nº 02/2014.
Fornecedor: Cooperativa da Agricultura Familiar de Maracajá – 
Nova Esperança, inscrita no CNPJ sob o n° 13.518.726/0001-62.

Valor: R$ 46.917,06 (quarenta e seis mil, novecentos e dezessete 
reais e seis centavos) global estimado.
Base Legal: artigo 14 da Lei nº 11.947/2009.

Justificativa:A Inexigibilidade se faz necessária para o cumprimen-
to da aplicação de no mínimo 30% (trinta por cento) do total dos 
recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, 
na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações.

A escolha dos produtores e do preço justifica-se pelo credencia-
mento na chamada pública nº 02/2014.

Maracajá /SC, 11 de março de 2014.
ITAIONARA TRAMONTIN RECCO
Presidente da Comissão de Licitação

Massaranduba

prefeitura

Lei Nº1574/2014
LEI Nº1574/2014
Denomina Via Municipal

MARIO FERNANDO REINKE, Prefeito Municipal de Massaranduba, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A Servidão 071 passa a se denominar de Servidão Oscar 
Hochsprung.

Art. 2º A Servidão inicia no entroncamento da Rua Campinas no 
Bairro Campinha, (Latitude 26º 36’ 28,63” Sul e Longitude 49º 01’ 
30,55” Oeste), (Sistema Geodésico WGS-84) com uma extensão 
de 57,20 m.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 11 de Março de 2014
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete
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Portaria N° 100/2014
PORTARIA n.º 100/2014
TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA POR TEMPO DETER-
MINADO.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 1408/2009 e suas alterações, 
Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, 
e Edital do Processo Seletivo, resolve:

CONTRATAR
Art. 1.º A Senhorita ESTELA MEZZARI SIMONI, para ocupar o car-
go de Professora ACT, com carga horária total de 30 (trinta) horas 
semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Escadinha do 
Tempo, até o término das aulas.

Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer mo-
mento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 11 de Março de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N° 101/2014
PORTARIA n.º 101/2014
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e artigos 96 e seguintes da Lei n.º 809/2000, de 03 de abril 
de 2000 e suas alterações, resolve:

CONCEDE
RArt. 1.º A pedido, licença prêmio por 30 (trinta) dias, ao servidor 
público municipal PEDRO COSTA DE SOUZA, ocupante do cargo de 
Operador de Equipamentos, em razão do efetivo exercício de suas 
funções, no período de 01 de março de 2009 a 27 de fevereiro de 
2014, conforme dispõe o caput do artigo 96 da Lei n.º 809/2000, 
de 03 de abril de 2000.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
da dotação própria do orçamento vigente, no elemento de despe-
sas com pessoal

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 11 de Março de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N° 098/2014
PORTARIA n.º 098/2014
TRATA DA EXONERAÇÃO DE PROFESSORA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Municí-
pio, e em conformidade com a Lei nº 1408/2009 e suas alterações, 
Lei nº 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, 
e Edital do Processo Seletivo, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A pedido, a Senhorita CATIANA FONTANA, ocupante do 
cargo de Professora ACT, com carga horária total de 30 (trinta) 
horas semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Escadi-
nha do Tempo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 11/03/2014.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 065/2014.

Meleiro, 11 de Março de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N° 099/2014
PORTARIA n.º 099/2014
TRATA DA EXONERAÇÃO DE AUXILIAR DE SALA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e em conformidade com Lei n° 1409/2009, de 28 de de-
zembro de 2009 e suas alterações, Lei n° 1567/2012, de 19 de 
dezembro de 2012, e Edital do Processo Seletivo, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A pedido, a Senhorita ESTELA MEZZARI SIMONI, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Sala, com carga horária de 30 (trinta) ho-
ras semanais, no Centro Municipal de Educação Infantil Escadinha 
do Tempo.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 11/03/2014.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 044/2014.

Meleiro, 11 de Março de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
CHEFE DE SETOR

Errata ao Edital 266/2014
Errata ao Edital
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
Processo Licitatório n. 266/2014 – Modalidade Pregão Presencial 
n. 009/2014

O Senhor Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, jun-
tamente com a Comissão de Licitações, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que fica alterado o objeto do processo 
licitatório n° 266/2014, para a seguinte redação: “AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO, TIPO SEDAN, ZERO QUILÔMETRO, E VEÍCULO, TIPO 
FURGÃO, ZERO QUILÔMETRO, PARA COMPOR A FROTA DA SE-
CRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO.” 
Ficando acrescido à licitação o item de n° 02: “Veículo tipo furgão; 
novo, ano de fabricação 2013, modelo 2014, ou superior, zero 
quilômetro; com motor de no mínimo 1.6; movido à gasolina e a 
álcool; com transmissão mecânica de 05 (cinco) marchas à frente 
e 01 (uma) a ré; ar condicionado; direção hidráulica; portas tra-
seiras com abertura em 02 (duas) folhas; dimensões externas do 
veiculo: comprimento mínimo de 3.995 mm, altura de no mínimo 
1860 mm, largura mínima de 1672 mm; tanque de combustível 
com capacidade mínima de 50 litros; na cor branca; com todos 
os demais equipamentos obrigatórios pôr lei, transformada em 
furgão isotérmico com revestimento da zona de carga com placa 
de poliuretano, com espessura de 50mm nas laterais, no piso e na 
divisória e de 30mm no teto. Material de acordo com normas de 
fabricação ASTM-C-591, ABNT-EB-629 e auto extinguível ASTM-D 
1692, com densidade de 36 kg/m3. Acabamento da zona de carga 
em poliuretano branco e fibra (uniões dos revestimentos), selando 
todo o compartimento. Iluminação do compartimento de carga 
com interruptor de acionamento no painel do veículo. Banco baú 
instalado lado direito. Válvula de dreno instalada no compartimen-
to de carga com função de eliminar para fora do veículo todo o 
líquido existente no piso.” Valor: R$65.885,00 .Ficando igualmente 
prorrogada a data de abertura do processo para o dia 24 de março 
de 2014, as 08:30. Prevalecem mantidas as demais condições do 
edital.
Informações e edital na integra podem ser retirados no Departa-
mento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua 
do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 
13:30 às 17:30 ou através do site www.modelo.sc.gov.br

Modelo (SC), 10 de Março de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER 
Prefeito Municipal

Decreto Nº 085/2014
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO
DE MODELO

Decreto nº 085/2014 de 10/03/14
Dispõe sobre homologação do processo licitatório nº 249/2014, 
adjudica o objeto da licitação ao proponente vencedor e dá ouras 
providências.

RICARDO LUIS MALDANER, prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em 
especial com os preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 

Modelo

prefeitura

Portaria Nº 038/2014
PORTARIA Nº 038/2014 de 10.03.2014.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL MAIRA FERNANDA JACOBY, CONFORME ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial con-
forme Leis Municipais nºs: 971/90, Lei Orgânica Municipal em es-
pecial de conformidade com a Lei Municipal 1.513/2002 e demais 
normas legais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido à Servidora Pública Municipal relacionada 
abaixo, férias a que faz jus, conforme recibo de férias anexo na 
pasta funcional.

NOME PERÍODO AQUISITIVO
PERÍODO DE CONCES-
SÃO

Maira Fernanda Jacoby
12.03.2012 a 
11.03.2013

17.03.2014 a 
05.04.2014 (20 dias) + 
1/3 Abono Pecuniário

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art.  3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC, aos 10 de março 
de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada e publicada na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Chefe de Setor

Portaria Nº 035/2014
PORTARIA Nº 035/2014 de 05.03.2014
DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE EXERCÍCIO À SER-
VIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, de conformidade 
com as Leis Municipais nº: 971/90, 1.513/2002, 1.960/2010 e de-
mais normas legais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica atribuído à Servidora Pública Municipal LÚCIA EU-
ZÉBIO, o exercício das funções do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais Internos, com lotação no Departamento Municipal de Edu-
cação e atribuição de exercício no Centro de Educação Infantil 
Pequeno Lar do município de Modelo/SC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC), aos 05 de março 
de 2014.
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ADILSON CESAR BRAUN
Depto. De Compras 

Morro da Fumaça

prefeitura

Registro de Preço 008/2014
Fundo Municipal de Assistência Social de Morro da Fumaça. Edital 
de Pregão Presencial para Registro de Preço 008/2014. Objeto: 
Contratação de empresa de Consultoria para realização de Proje-
to Ocupacional, tendo como objetivo a capacitação em trabalhos 
manuais das técnicas de (Crivo, Bainha Aberta, Richelieu) sendo o 
mesmo, voltados às 500 mulheres dos grupos de Inclusão Social 
(Clubes de Mães, famílias carentes assistidas pelos Programas So-
ciais da Bolsa Família e CRAS) do Município de Morro da Fumaça/
SC, com materiais para o desenvolvimento das atividades inclusos. 
Data: 24/03/2014 às 09:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, 
Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Cen-
tro, neste município. 

Michel Antônio Maccari 
Secretário de Finanças.

Navegantes

prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial 62/2014 
PMN 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 62/2014 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA CONSUMO DURANTE AS REALIZAÇÕES DE REUNIÕES E 
CURSOS DA PREFEITURA, SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES 
MUNICIPAIS DE NAVEGANTES/SC Data da entrega dos envelopes: 
24/03/2014 até às 08:50 hs. Abertura envelopes: 24/03/2014 às 
09:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João 
Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: www.navegantes.
sc.gov.br link fornecedor. 

Navegantes, 11 de março de 2014. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

Portaria de Prorroga Para Assuntos Particulares
PORTARIA Nº. 33 DE 08 DE JANEIRO DE 2014.
“CONCEDE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTE-
RESSES PARTICULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO , no 
uso das suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complemen-
tar Nº. 007 de 11/11/2003 Capítulo IV Seção III, Artigo 89.

RESOLVE:
I. Prorroga, a Portaria Nº 1639/2012 que Concede Licença Para 
tratar de Interesses Particulares, a servidora Srª. CRISTINA 

8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.

Decreta:
ART. 1º.- Fica homologado o resultado do julgamento proferido 
pela comissão de licitação, no processo Licitatório n.º. 249/2014, 
Modalidade Pregão, na sua exata ordem de classificação.
ART. 2º.- Fica adjudicado o objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MEDICINA VETERINÁRIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL E ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES, E 
DEMAIS SERVIÇOS PERTINENTES DA ÁREA QUE SEJAM SOLICI-
TADOS PELO DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA DO MUNICÍPIO 
DE MODELO NO PERÍODO DE MARÇO A DEZEMBRO DE 2014, 
COM CARGA HORÁRIA DE 20H SEMANAIS. , adjudicado a favor da

Empresa Valor Total Homologado
JEOVANO MARCELO DA SILVA 26.650,00

ART. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, Segunda-Feira, 10 
de março de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:
ADILSON CESAR BRAUN
Depto. De Compras

Decreto Nº 086/2014
Decreto nº 086/2014 de 10/03/14

Dispõe sobre homologação do processo licitatório nº 211/2014, 
adjudica o objeto da licitação ao proponente vencedor e dá ouras 
providências.
                      
RICARDO LUIS MALDANER, prefeito Municipal  de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em 
especial com os preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 
8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.

Decreta:
ART. 1º.- Fica homologado o resultado  do julgamento proferido 
pela comissão de licitação, no processo Licitatório n.º. 211/2014, 
Modalidade Pregão, na sua exata ordem de classificação.

ART. 2º.- Fica adjudicado o objeto AQUISICAO DE OLEOS LUBRI-
FICANTES E HIDRÁULICOS PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MU-
NICÍPIO PARA O ANO DE 2014., adjudicado a favor da 

Empresa Valor Total Homologado
IDROMOL - IND MECANICA LTDA. - ME 7.028,00
GB VEÍCULOS LTDA - ME 4.399,00
JL COMERCIO DE BATERIAS LUBRIFICANTES 
PEÇAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA

24.555,00

ART. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.-  Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, Segunda-Feira, 10 
de março de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra: 
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Portaria de Prorroga Para Assuntos Particulares
PORTARIA Nº. 51 DE 14 DE JANEIRO DE 2014.
“CONCEDE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTE-
RESSES PARTICULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO , no 
uso das suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complemen-
tar Nº. 007 de 11/11/2003 Capítulo IV Seção III, Artigo 89.

RESOLVE:
I. Prorroga, a Portaria Nº 1366/2012 que Concede Licença Para 
tratar de Interesses Particulares, a servidora Srª. MARILIA MARIA 
DE SOUZA, que exerce a função de Monitora Educação Infantil, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, Lotado na Secre-
taria, Municipal de Educação.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria será concedida 
licença para tratar de interesses particulares de 30 (trinta) horas 
semanais a partir de 02 de março de 2014 a 02 de março de 2016.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de março de 2014, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 14 DE JANEIRO DE 2014.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 14 de janeiro de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOE LOGÍSTICA

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 14 de janeiro de 2014.

Portaria Prorroga Para Assuntos Particulares
PORTARIA Nº. 1092 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014.
“CONCEDE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTE-
RESSES PARTICULARES”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes , no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar 
Nº. 007 de 11/11/2003 Capítulo IV Seção III, Artigo 89.

RESOLVE:
I. Prorroga a Portaria Nº 1639/2012 que Concede Licença Para 
tratar de Interesses Particulares, a servidora Srª. Cristina Paulo 
Monteiro, que exerce a função de Monitora Educação Infantil, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, Lotado na Secretaria, 
Municipal de Educação.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria será concedida 
licença para tratar de interesses particulares de 30 (trinta) horas 
semanais a partir de 03 de março de 2014 a 03 de março de 2016.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 03 de março de 2014, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 20 DE FEVEREIRO DE 2014.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

PAULO MONTEIRO, que exerce a função de Monitora Educação 
Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, Lotado 
na Secretaria, Municipal de Educação.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria será concedida 
licença para tratar de interesses particulares de 30 (trinta) horas 
semanais a partir de 02 de março de 2014 a 02 de março de 2016.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de março de 2014, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 08 DE JANEIRO DE 2014.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 08 de janeiro de 2014.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOE LOGÍSTICA

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

Navegantes, 08 de janeiro de 2014.

PORTARIA Nº. 42 DE 10 DE JANEIRO DE 2014.
“CONCEDE PRORROGAÇÃO DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTE-
RESSES PARTICULARES”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO , no 
uso das suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complemen-
tar Nº. 007 de 11/11/2003 Capítulo IV Seção III, Artigo 89.

RESOLVE:
I. Prorroga, a Portaria Nº 1370/2012 que Concede Licença Para 
tratar de Interesses Particulares, a servidora Srª. LEDINEIA COR-
REIA BURCKHART, que exerce a função de Monitora Educação In-
fantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, Lotado na 
Secretaria, Municipal de Educação.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria será concedida 
licença para tratar de interesses particulares de 30 (trinta) horas 
semanais a partir de 02 de março de 2014 a 02 de março de 2016.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 02 de março de 2014, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 10 DE JANEIRO DE 2014.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 10 de janeiro de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOE LOGÍSTICA

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

Navegantes, 10 de janeiro de 2014.
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 19 de fevereiro de 2014.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 19 de fevereiro de 2014.

PORTARIA Nº 954 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
“READAPTA A PEDIDO SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Comple-
mentar Nº. 007 de 11 /11/2003, Capitulo IV.

RESOLVE:
I. Readaptar a pedido a servidora Srª. Rosangela Camilo Arceno, 
que exerce o cargo de Professora, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
II.  A concessão de que trata o item I desta portaria dar-se-á pelo 
período de 12 de fevereiro de 2014 até 12 de fevereiro de 2016.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seu efeito retroativo a partir de 12 de fevereiro de 2014 , revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 19 DE FEVEREIRO DE 2014 .
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 19 de fevereiro de 2014.

BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 19 de fevereiro de 2014.

Portaria Retorno de Licença Para Acompanhamento 
do Conjuge
PORTARIA Nº. 933 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
“RETORNA DE LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO DE CÔNJUGE”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 1429 
de 20/08/2001,

RESOLVE:
I. Retorna a pedido da portaria nº 1637/2009 que Concede Licen-
ça Para Acompanhamento de Cônjuge, a servidora Srª. SONIA 
MARA CORREA DOS SANTOS, no cargo de Monitora de Educação 
Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03 de fevereiro 
de 2014.
II.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 03 de fevereiro de 2014, revo-
gadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura de Navegantes, 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Administração e Logística nesta data.

Navegantes, 20 de fevereiro de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOE LOGÍSTICA

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 20 de fevereiro de 2014.

Portaria de Readaptação
PORTARIA Nº 952 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
“READAPTA A PEDIDO SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Comple-
mentar Nº. 007 de 11 /11/2003, Capitulo IV.

RESOLVE:
I. Readaptar a pedido a servidora Srª. Ana Matilde da Silva, que 
exerce o cargo de Professora, com carga horária de 20 (vinte) ho-
ras semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
II.  A concessão de que trata o item I desta portaria dar-se-á pelo 
período de 12 de fevereiro de 2014 até 12 de fevereiro de 2015.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seu efeito retroativo a partir de 12 de fevereiro de 2014 , revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 19 DE FEVEREIRO DE 2014 .
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 19 de fevereiro de 2014.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 19 de fevereiro de 2014.

PORTARIA Nº 953 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
“READAPTA A PEDIDO SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal de Navegantes, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Comple-
mentar Nº. 007 de 11 /11/2003, Capitulo IV.

RESOLVE:
I. Readaptar a pedido a servidora Srª. Ana Matilde da Silva, que 
exerce o cargo de Professora, com carga horária de 20 (vinte) ho-
ras semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
II.  A concessão de que trata o item I desta portaria dar-se-á pelo 
período de 12 de fevereiro de 2014 até 12 de fevereiro de 2015.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seu efeito retroativo a partir de 12 de fevereiro de 2014 , revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 19 DE FEVEREIRO DE 2014 .
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 205

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144412/03/2014 (Quarta-feira)

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 19 DE FEVEREIRO DE 2014 .
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 19 de fevereiro de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 19 de fevereiro de 2014

PORTARIA Nº 936 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
“RETORNA A PEDIDO DA LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES”

O Prefeito de Navegantes, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei Complementar Nº. 007 de 11 /11/2003, Capitulo 
IV.

RESOLVE:
I - Retorna a pedido da portaria nº 1640/2012 que Concede Licen-
ça Para Tratar de Assuntos Particulares, a servidora Srª. JULIANA 
ANGELO CUNHA, que exerce função de Professor, com carga ho-
rária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na C.E. M. I. Portal do 
Saber.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria será a partir 
de 10 de fevereiro de 2014.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seu efeito retroativo a partir de 10 de fevereiro de 2014 , revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 19 DE FEVEREIRO DE 2014 .
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 19 de fevereiro de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 19 de fevereiro de 2014

PORTARIA Nº 937 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
“RETORNA A PEDIDO DA LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES”

O Prefeito de Navegantes, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei Complementar Nº. 007 de 11 /11/2003, Capitulo 
IV.

RESOLVE:
I - Retorna a pedido da portaria nº 2046/2013 que Concede Licen-
ça Para Tratar de Assuntos Particulares, a servidora Srª. ADRIANA 
FATIMA DA LUZ FARIAS, que exerce função de Agente de Serviços 
Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lota-
da na Secretaria de Educação.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria será a partir 

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 19 de fevereiro de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 19 de fevereiro de 2014.

Portaria Retorno Para Tratar Assuntos Particulares
PORTARIA Nº 934 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
“RETORNA A PEDIDO DA LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES”

O Prefeito de Navegantes, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei Complementar Nº. 007 de 11 /11/2003, Capitulo 
IV.

RESOLVE:
I - Retorna a pedido da portaria nº 779/2013 que Concede Licença 
Para Tratar de Assuntos Particulares, a servidora Srª. NAZARETH 
BODART DOS SANTOS COUTO, que exerce função de Monitora de 
Educação Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas sema-
nais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria será a partir 
de 03 de fevereiro de 2014.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seu efeito retroativo a partir de 03 de fevereiro de 2014 , revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 19 DE FEVEREIRO DE 2014 .
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 19 de fevereiro de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 19 de fevereiro de 2014

PORTARIA Nº 935 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
“RETORNA A PEDIDO DA LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES”

O Prefeito de Navegantes, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei Complementar Nº. 007 de 11 /11/2003, Capitulo 
IV.

RESOLVE:
I - Retorna a pedido da portaria nº 1580/2010 que Concede Li-
cença Para Tratar de Assuntos Particulares, o servidor Sr. JULIANO 
ANTONIO DE SOUZA, que exerce função de Professor, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na E. M. Profª Elzir 
Bernadete Gaya Muller.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria será a partir 
de 10 de fevereiro de 2014.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seu efeito retroativo a partir de 10 de fevereiro de 2014 , revoga-
das as disposições em contrário.
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Para Tratar de Assuntos Particulares, a servidora Srª. SHAIANE 
LOUISE BALTAZAR, que exerce função de monitora de Educação 
Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada 
na Secretaria de Educação.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria será a partir 
de 21 de fevereiro de 2014.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seu efeito a partir de 21 de fevereiro de 2014, revogadas as dis-
posições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 24 DE FEVEREIRO DE 2014.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 24 de fevereiro de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 24 de fevereiro de 2014

Nova Trento

prefeitura

Convênio Nº 001/2014
CONVÊNIO N° 001/2014

Convênio que entre si celebram, de um lado o Município de Nova 
Trento e de outro a Sociedade Filarmônica Neotrentina de Nova 
Trento.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVA TRENTO, CNPJ n° 82.925.025/0001-60, com sede na Rua 
Santo Inácio,Praça Del Comune n° 126, Centro, representado nes-
te ato pelo Senhor Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de 
Nova Trento, portador do RG n° 3.573.471 e do CPF 032.953.809-
88, doravante denominado simplesmente “Município” e de outro 
lado,a Sociedade Filarmônica Neotrentina de Nova Trento, CNPJ 
n°83.558.353/0001-39, com sede na Rua Fernando Facchini, 50, 
Bairro Centro, município de Nova Trento, representada neste ato 
pelo seu Presidente, Senhor Jackson Alexandre Cadorin, CPF n° 
776.866.919-34, RG n° 19223560, residente e domiciliado na Rua 
151, nº 92, apartamento 301, Bairro centro, cidade de Itapema/
SC, doravante denominada simplesmente “beneficiária”, conside-
rando a apresentação da Banda Musical, nos dias 28 de fevereiro 
e 02 de março de 2014, na Praça Del Comune, resolvem celebrar o 
presente convênio de cooperação financeira com autorização dada 
pela Lei Municipal n° 2.524, de 25 de fevereiro de 2014.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Apoio financeiro à Beneficiária que menciona, para atender des-
pesas com o aluguel de equipamentos sonoros para a banda e 
divulgação através da mídia local, do evento carnavalesco que 
acontecerá na Praça Del Comune, centro da cidade, no dia 28 
de fevereiro e 02 de março de 2014, na Sociedade Recreativa 
Humaitá, destacando inclusive, animação para as crianças, objeti-
vando resgatar, manter, preservar e divulgar a cultura do carnaval 

de 20 de fevereiro de 2014.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seu efeito a partir de 20 de fevereiro de 2014 , revogadas as dis-
posições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 19 DE FEVEREIRO DE 2014 .
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 19 de fevereiro de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 19 de fevereiro de 2014

PORTARIA Nº 942 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.
“RETORNA A PEDIDO DA LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES”

O Prefeito de Navegantes, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei Complementar Nº. 007 de 11 /11/2003, Capitulo 
IV.

RESOLVE:
I - Retorna a pedido da portaria nº 939/2014 que Concede Licença 
Para Tratar de Assuntos Particulares, a servidora Srª. JACILENE 
BARROS WILDE, que exerce função de monitora de Educação In-
fantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada na 
Secretaria de Educação.
II - A concessão de que trata o item I desta portaria será a partir 
de 19 de fevereiro de 2014.
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seu efeito a partir de 19 de fevereiro de 2014, revogadas as dis-
posições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 19 DE FEVEREIRO DE 2014 .
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 19 de fevereiro de 2014.
Benilde Perão

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 19 de fevereiro de 2014

PORTARIA Nº 1265 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014.
“RETORNA A PEDIDO DA LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS 
PARTICULARES”

O Prefeito de Navegantes, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei Complementar Nº. 007 de 11 /11/2003, Capitulo 
IV.

RESOLVE:
I - Retorna a pedido da portaria nº 015/2014 que Concede Licença 
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documentos:

I - Balancete de prestação de contas assinado pelo representante 
legal da entidade beneficiária e pelo tesoureiro, evidenciando o 
saldo e o resultado da aplicação financeira;

II - Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos 
recursos de acordo com o objeto do presente convênio e em aten-
ção à finalidade pactuada;

III - Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos finan-
ciados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, 
taxa de inscrição ou similar;

IV - Originais dos documentos comprobatórios das despesas re-
alizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, 
relatório-resumo de viagem, ordem de tráfego, bilhetes de pas-
sagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, 
faturas, duplicatas, etc.);

V - Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação 
financeira, com movimentação completa do período;

VI - Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica 
de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento de 
despesas;

VII - Guia de recolhimento do saldo não aplicado, inclusive do 
rendimento de aplicação, se for o caso;

VIII - Declaração do responsável nos documentos comprobató-
rios de despesas, certificando que o material foi recebido e/ou 
o serviço prestado, e que está conforme as especificações neles 
consignadas;

IX - Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou 
conserto de veículo automotor;

X - Quando for o caso, relatório sobre a execução física e o cum-
primento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição 
detalhada da execução, acompanhada dos contratos de prestação 
de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação 
impressa, CD, DVD, registros fotográficos, matérias jornalísticas 
e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação 
da execução. O relatório deve apresentar de forma detalhada as 
horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando 
as quantidades e os custos unitário e total dos serviços quando o 
objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial 
os de assessoria, assistência, consultoria e congêneres; produção, 
promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, se-
gurança e vigilância, bem como as justificativas de escolha;

XI - Quando os recursos forem destinados a realização de obras e 
serviços de engenharia, a prestação de contas deverá estar acom-
panhada dos seguintes documentos complementares:

Laudo técnico de cada medição, assinado pelo engenheiro res-
ponsável;

Comprovação da realização com registros fotográficos da situação 
anterior e posterior às obras ou reformas realizadas;

Declaração do responsável com sucinta caracterização das etapas 
efetuadas e, no caso de conclusão, acompanhada do respectivo 
termo de recebimento;

d) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), conforme esta-
belecido na Legislação Federal.

brasileiro e a alegria contagiante do povo neotrentino, conforme 
Plano de Trabalho aprovado pelo Município e parte integrante des-
te Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA

2.1. Cumprir integralmente o Plano de Trabalho apresentado, ou 
seja, divulgação do evento e apresentação da banda nos dias 28 
de fevereiro e 02 de março de 2014, animando o carnaval neo-
trentino na Praça Del Comune, centro da cidade e na Sociedade 
Recreativa Humaitá, com carnaval para as crianças.

2.2. Aplicar diretamente os recursos recebidos na destinação indi-
cada no Plano de Trabalho aprovado pelo Município;

2.3. Movimentar os recursos recebidos através de conta bancária 
específica indicada por ordem bancária ou transferência eletrôni-
ca. A movimentação por cheques nominais cruzados e individua-
lizados por credor, será admitida apenas quando não for possível 
na modalidade acima, devendo essa circunstância ser justificada 
na prestação de contas;

2.4. Prestar contas dos recursos recebidos do Município no prazo 
de até 60 (sessenta) dias, contados da data de recebimento da 
subvenção, na forma estabelecida pelas Normas de Controle In-
terno do Município, item 3.1.15, Anexo I, do Decreto nº 107/2011 
e alterações posteriores;

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

3.1. Realizar a transferência da subvenção autorizada pela Lei nº 
2.524, de 25 de fevereiro de 2014, em uma única parcela.

3.2. Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste 
convênio, em seus termos e cláusulas, bem como avaliar a quali-
dade, a higiene e a segurança dos serviços prestados pela bene-
ficiária;

3.3. Através da Diretoria de Controle Interno, apreciar e se ma-
nifestar sobre as prestações de contas apresentada pela Benefi-
ciária.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONVÊNIO

4.1. O valor do presente convênio é de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais ) e será transferido à Beneficiária em 01 (uma) 
única parcela, até o final do mês de fevereiro de 2014.

CLAÚSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. A despesa deste convênio correrá por conta de recursos pre-
vistos na Lei Orçamentária Anual de 2014.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1. Este convênio tem vigência até a apresentação da prestação 
de contas, análise e parecer final por parte do Controle Interno 
do Município.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.

7.1. A prestação de contas dar-se-á na forma do na forma es-
tabelecida pelas Normas de Controle Interno do Município, item 
3.1.15, subitem 27, do Anexo I, do Decreto nº 107/2011 e altera-
ções posteriores no que couber.
Parágrafo Único. A prestação de contas, acompanhada de rela-
tório sucinto contendo todas as ações desenvolvidas, deverá ser 
apresentada à Diretoria de Controle Interno para análise e emis-
são de parecer técnico conclusivo, devendo conter os seguintes 
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Battisti Archer, brasileiro, casado, residente à Rua Jordão Cadorin, 
40, Centro, Nova Trento, portador do RG n° 250.861/SSP/SC e 
do CPF n° 196.260.889-15, doravante denominada simplesmente 
“beneficiária”, resolvem celebrar o presente convênio de coopera-
ção financeira com autorização dada pela Lei Municipal n° 2.533, 
de 06 de março de 2014.

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente convênio tem por objeto a 
concessão de apoio financeiro à beneficiária destinados à atender 
despesas com o pagamento de profissionais, encargos sociais e 
despesas de manutenção em geral relacionadas à atividade fim da 
mesma, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pelo Municí-
pio, o qual faz parte integrante do presente convênio.

DO VALOR DO CONVÊNIO
CLÁUSULA Segunda – O valor do presente convênio é de R$ 
146.584,00 (cento e quarenta e seis mil, quinhentos e oitenta e 
quatro reais) e será transferido à beneficiária em 10 (dez) parce-
las mensais, com valor unitário de até R$ 14.658,40 (catorze mil 
seiscentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos), sendo a 
primeira no mês de março de 2014 e a última no mês de dezembro 
de 2014.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
CLAÚSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes do presente con-
vênio correrão por conta de recursos previstos na Lei Orçamentá-
ria Anual de 2014, com a seguinte classificação:

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

Unidade: 01- Secretaria Municipal de Assistência Social e Habita-
ção

Projeto/Atividade: 2.044 - Funcionamento e Manutenção da APAE

Elemento: (162) 3.3.5.0.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 - 
Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos.

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA QUARTA – Este convênio tem vigência pelo prazo de 10 
(dez) meses, contados da sua assinatura e poderá ser prorrogado 
através de acordo entre as partes, por iguais e sucessivos perío-
dos, limitado a 60 (sessenta) meses, desde que autorizado em lei.

DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA
CLÁUSULA QUINTA – Constituem obrigações da beneficiária:
I - Prestar os serviços de atendimento a pessoas com deficiência 
intelectual e múltipla que necessitam dos seus serviços e que não 
possam ser absorvidas pela rede pública de ensino, prestando-
lhes serviços com qualidade, eficiência, higiene e segurança, de 
forma contínua;

II - Permitir que o Município por seus Secretários de Educação 
e Esportes e de Bem Estar Social e Habitação tenham acesso ao 
ambiente de trabalho da beneficiária para avaliar a qualidade dos 
serviços;

III - Destinar os recursos objetos do presente convênio conforme 
Plano de Trabalho aprovado pelo Município;

IV - Movimentar os recursos recebidos através de conta bancária 
específica, mantida em banco oficial, com cheques nominais ou 
transferências financeiras, mantendo o recurso em aplicação fi-
nanceira no período em que não for utilizado;

V - Restituir os valores da despesa, acrescido de juros e correção 
monetária segundo índices oficiais de atualização de débitos fis-
cais, a partir da data do recebimento do recurso quando a despesa 

CLÁUSULA OITAVA – DO INADIMPLEMENTO

8.1. O inadimplemento das obrigações assumidas neste instru-
mento é motivo para denúncia e rescisão deste convênio, de pleno 
direito, independentemente de procedimento judicial.

Parágrafo 1º Ocorrendo inadimplemento relativamente ao objeto, 
por ato unilateral da beneficiária, ficará esta obrigada a restituir 
os valores recebidos indevidamente, atualizados monetariamente 
a acrescidos dos juros legais.

Parágrafo 2º As sobras mensais verificadas deverão ser mantidas 
em aplicações financeiras, e deverão ser reembolsadas ao Muni-
cípio no prazo máximo da última prestação de contas do presente 
convênio.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E DA RENÚNCIA

9.1. Este convênio poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de 
quaisquer das partes, ser denunciado mediante notificação prévia 
de 30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por descum-
primento de suas cláusulas ou por infração legal. Em qualquer 
caso, responderá cada parte pelas obrigações assumidas, até a 
data do rompimento do acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São João batista, para diri-
mir eventuais dúvidas oriundas do presente convênio.

E por estarem os convenentes certos e acordados quanto às cláu-
sulas e condições deste convênio, firmam o presente termo em 
duas vias de igual teor e para um só efeito na presença das tes-
temunhas abaixo.

Nova Trento, 25 de fevereiro de 2014.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Jackson Alexandre Cadorin
PRESIDENTE DA SOCIEDADE FILARMÔNICA NEOTRENTINA

Testemunhas:
Juliano Gulini

Chefe de Gabinete
Clarisse Cadorin Marchiori

Gerente Legislativo
CPF nº 040.187.199-14  CPF nº 298.715.739-87

Convênio Nº 002/2014
CONVÊNIO N° 002/2014

Convênio que entre si celebram, de um lado o Município de Nova 
Trento e de outro a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS - APAE de Nova Trento.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE NOVA TRENTO, CNPJ n°82.925.025/0001-60, com sede na 
Rua Santo Inácio Praça Del Comune n° 126, Centro, Nova Tren-
to, representado neste ato por Gian Francesco Voltolini, Prefeito 
Municipal de Nova Trento, portador do RG n° 3.573.471 e do CPF 
nº 032.953.809-88, doravante denominado simplesmente “Muni-
cípio” e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS – APAE de Nova Trento, CNPJ n° 78.540.846/0001-
01, com sede na Rua Salvador Gessele, n° 50, Bairro Centro, Nova 
Trento, representada neste ato pelo seu presidente, Moacir Eliseu 
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rendimento de aplicação, se for o caso;

VIII - Declaração do responsável nos documentos comprobató-
rios de despesas, certificando que o material foi recebido e/ou 
o serviço prestado, e que está conforme as especificações neles 
consignadas;

IX - Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou 
conserto de veículo automotor;

X - Quando for o caso, relatório sobre a execução física e o cum-
primento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição 
detalhada da execução, acompanhada dos contratos de prestação 
de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação 
impressa, CD, DVD, registros fotográficos, matérias jornalísticas 
e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação 
da execução. O relatório deve apresentar de forma detalhada as 
horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando 
as quantidades e os custos unitário e total dos serviços quando o 
objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial 
os de assessoria, assistência, consultoria e congêneres; produção, 
promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, se-
gurança e vigilância, bem como as justificativas de escolha;

XI - Quando os recursos forem destinados a realização de obras e 
serviços de engenharia, a prestação de contas deverá estar acom-
panhada dos seguintes documentos complementares:

Laudo técnico de cada medição, assinado pelo engenheiro res-
ponsável;

Comprovação da realização com registros fotográficos da situação 
anterior e posterior às obras ou reformas realizadas;

Declaração do responsável com sucinta caracterização das etapas 
efetuadas e, no caso de conclusão, acompanhada do respectivo 
termo de recebimento;

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), conforme estabele-
cido na Legislação Federal;

DO INADIMPLEMENTO
CLÁUSULA OITAVA – O inadimplemento das obrigações assumi-
das neste instrumento é motivo para denúncia e rescisão deste 
convênio, de pleno direito, independentemente de procedimento 
judicial.
Parágrafo 1º Ocorrendo inadimplemento relativamente ao objeto, 
por ato unilateral da beneficiária, ficará esta obrigada a restituir 
os valores recebidos indevidamente, atualizados monetariamente 
a acrescidos dos juros legais.

Parágrafo 2º As sobras mensais verificadas deverão ser mantidas 
em aplicações financeiras, e deverão ser reembolsadas ao Muni-
cípio no prazo máximo da última prestação de contas do presente 
convênio.

DA RESCISÃO E DA RENÚNCIA
CLÁUSULA NONA – Este convênio poderá, a qualquer tempo e 
por iniciativa de quaisquer das partes, ser denunciado mediante 
notificação prévia de 30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de 
rescisão por descumprimento de suas cláusulas ou por infração 
legal. Em qualquer caso, responderá cada parte pelas obrigações 
assumidas, até a data do rompimento do convênio.

DO FORO
CLÁUSULA DÉCIMA – Fica eleito o Foro da Comarca de São João 
batista, para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente con-
vênio.

for realizada em finalidade diversa do estabelecido no Plano de 
Trabalho ou quando não apresentada a prestação de contas;

VI - Identificar os bens permanentes adquiridos com os recursos 
deste convênio, quando for o caso;
VII - Prestar contas dos recursos recebidos do Município no prazo 
de até 60 (sessenta) dias, contados da data de recebimento de 
cada parcela, na forma estabelecida pelas Normas de Controle 
Interno do Município, item 3.1.15, subitem 27, do Anexo I, do 
Decreto nº 107/2011 e alterações posteriores;

VIII - Manter permanentemente atualizado o cadastro da entidade 
junto ao Município;

IX - Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, traba-
lhista, previdenciária, acidentes e danos causados a terceiros, exi-
mindo o Município de quaisquer ônus ou reivindicações perante 
terceiros, em Juízo ou fora dele.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
CLÁUSULA SEXTA – Constituem obrigações do Município:
I - Realizar a transferência de cada parcela, mensalmente, até o 
dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, em conta bancária vinculada 
ao presente convênio;

II - Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste 
convênio, em seus termos e cláusulas, bem como avaliar a quali-
dade, a higiene e a segurança dos serviços prestados pela bene-
ficiária;
III - Examinar e deliberar, por intermédio da Diretoria de Controle 
Interno, as prestações de contas apresentadas pela beneficiária.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
CLÁUSULA SÉTIMA – A prestação de contas dar-se-á na forma 
do na forma estabelecida pelas Normas de Controle Interno do 
Município, item 3.1.15, subitem 27, do Anexo I, do Decreto nº 
107/2011 e alterações posteriores no que couber.
Parágrafo Único. A prestação de contas, acompanhada de rela-
tório sucinto contendo todas as ações desenvolvidas, deverá ser 
apresentada à Diretoria de Controle Interno para análise e emis-
são de parecer técnico conclusivo, devendo conter os seguintes 
documentos:

I - Balancete de prestação de contas assinado pelo representante 
legal da entidade beneficiária e pelo tesoureiro, evidenciando o 
saldo e o resultado da aplicação financeira;

II - Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos 
recursos de acordo com o objeto do presente convênio e em aten-
ção à finalidade pactuada;

III - Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos finan-
ciados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, 
taxa de inscrição ou similar;

IV - Originais dos documentos comprobatórios das despesas re-
alizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, 
relatório-resumo de viagem, ordem de tráfego, bilhetes de pas-
sagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, 
faturas, duplicatas, etc.);

V - Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação 
financeira, com movimentação completa do período;

VI - Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica 
de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento de 
despesas;

VII - Guia de recolhimento do saldo não aplicado, inclusive do 
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serviços;

IV - Destinar os recursos objetos do presente convênio conforme 
Plano de Trabalho aprovado pelo Município;

V - Movimentar os recursos recebidos através de conta bancária 
específica, mantida em banco oficial, com cheques nominais ou 
transferências financeiras, mantendo o recurso em aplicação fi-
nanceira no período em que não for utilizado;

VI - Restituir os valores da despesa, acrescido de juros e correção 
monetária segundo índices oficiais de atualização de débitos fis-
cais, a partir da data do recebimento do recurso quando a despesa 
for realizada em finalidade diversa do estabelecido no Plano de 
Trabalho ou quando não apresentada a prestação de contas;

VII - Identificar os bens permanentes adquiridos com os recursos 
deste convênio, quando for o caso;

VIII - Prestar contas dos recursos recebidos do Município no prazo 
de até 60 (sessenta) dias, contados da data de recebimento de 
cada parcela, na forma estabelecida pelas Normas de Controle 
Interno do Município, item 3.1.15, subitem 27, do Anexo I, do 
Decreto nº 107/2011 e alterações posteriores;

IX - Manter permanentemente atualizado o cadastro da entidade 
junto ao Município;

X - Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, traba-
lhista, previdenciária, acidentes e danos causados a terceiros, exi-
mindo o Município de quaisquer ônus ou reivindicações perante 
terceiros, em Juízo ou fora dele.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

- Constituem obrigações do Município:
I - Realizar a transferência de cada parcela, mensalmente, até o 
dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, em conta bancária vinculada 
ao presente convênio;

II - Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste 
convênio, em seus termos e cláusulas, bem como avaliar o Plano 
de Trabalho, aplicado pela beneficiária;

III - Examinar e deliberar, por intermédio da Diretoria de Controle 
Interno, as prestações de contas apresentadas pela beneficiária.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR

O valor do presente convênio é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
e será transferido à beneficiária em 12 (doze) parcelas mensais, 
com valor unitário de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos re-
ais), sendo a primeira parcela referente ao mês de janeiro e a 
última no mês de dezembro de 2014.

CLAÚSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa deste convênio correrá por conta de recursos previstos 
na Lei Orçamentária Anual de 2014.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

Este convênio tem vigência pelo prazo de 10 (dez) meses, conta-
dos da sua assinatura e poderá ser prorrogado através de acordo 
entre as partes, por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 
(sessenta) meses, desde que autorizado em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO INADIMPLEMENTO

E por estarem os convenentes certos e acordados quanto às cláu-
sulas e condições deste convênio, firmam o presente termo em 
duas vias de igual teor e para um só efeito na presença das tes-
temunhas abaixo.

Nova Trento, 06 de março de 2014.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Moacir Eliseu Battisti Archer
PRESIDENTE DA APAE

TESTEMUNHA   TESTEMUNHA

Juliano Gulini    Clarisse Cadorin Marchiori
Chefe de Gabinete   Gerente Legislativo
CPF nº 040.187.199-14   CPF nº 298.715.739-87

Convênio Nº 003/2014
CONVÊNIO N° 003/2014

Convênio que entre si celebram, de um lado o Município de Nova 
Trento a Associação de Pais e Amigos do Esporte Neotrentino de 
Nova Trento.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA 
TRENTO, CNPJ n° 82.925.025/0001-60, com sede na Praça Del Co-
mune, Rua Santo Inácio, 126, Centro, representado neste ato pelo 
Senhor Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Tren-
to, portador do RG n° 3.573.471/SSP/SC e do CPF 032.953.809-
88, doravante denominado simplesmente “Município” e de outro 
lado, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO ESPORTE NEOTREN-
TINO, CNPJ n° 04.991.606/0001-97, estabelecida à Rua dos Imi-
grantes, s/nº, centro, Nova Trento, CEP 88.270-000, representada 
neste ato pelo seu Presidente, Senhor Sérgio Tomasoni, CPF n° 
576.338.009-68, RG n° 1.604.052/SSP/SC, residente e domiciliado 
na Rua Joaquim Battisti Archer, centro, na cidade de Nova Trento, 
doravante denominada simplesmente “beneficiária”, consideran-
do o trabalho de interesse público que vem sendo realizado e a 
necessidade de apoio, resolvem celebrar o presente convênio de 
cooperação financeira com autorização dada pela Lei Municipal n° 
2.531, de 06 de março de 2014.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Transferir recursos financeiros à Beneficiária a título de subvenção 
social destinado ao atendimento de despesas de manutenção da 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO ESPORTE NEOTRENTINO, 
objetivando custear despesas de manutenção das atividades de-
senvolvidas pela associação, em especial provenientes das metas 
estabelecidas no Plano de Trabalho, em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA

- Constituem obrigações da beneficiária:

I - Aplicar os recursos recebidos, conforme o Plano de Aplicação 
apresentado.

II - Prestar os serviços de atendimento a pessoas com deficiência 
intelectual e múltipla que necessitam dos seus serviços e que não 
possam ser absorvidas pela rede pública de ensino, prestando-
lhes serviços com qualidade, eficiência, higiene e segurança, de 
forma contínua;

III - Permitir que o Município por seus Secretários de Educação 
e Esportes e de Bem Estar Social e Habitação tenham acesso ao 
ambiente de trabalho da beneficiária para avaliar a qualidade dos 
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cumprimento do objeto do repasse ou de sua etapa, com descrição 
detalhada da execução, acompanhada dos contratos de prestação 
de serviço, folders, cartazes do evento, exemplar de publicação 
impressa, CD, DVD, registros fotográficos, matérias jornalísticas 
e todos os demais elementos necessários à perfeita comprovação 
da execução. O relatório deve apresentar de forma detalhada as 
horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando 
as quantidades e os custos unitário e total dos serviços quando o 
objeto do repasse envolver a contratação de serviços, em especial 
os de assessoria, assistência, consultoria e congêneres; produção, 
promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, se-
gurança e vigilância, bem como as justificativas de escolha;

XI - Quando os recursos forem destinados a realização de obras e 
serviços de engenharia, a prestação de contas deverá estar acom-
panhada dos seguintes documentos complementares:

Laudo técnico de cada medição, assinado pelo engenheiro res-
ponsável;

Comprovação da realização com registros fotográficos da situação 
anterior e posterior às obras ou reformas realizadas;

Declaração do responsável com sucinta caracterização das etapas 
efetuadas e, no caso de conclusão, acompanhada do respectivo 
termo de recebimento;

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), conforme estabele-
cido na Legislação Federal;

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São João Batista, para dirimir 
eventuais dúvidas oriundas do presente convênio.

E por estarem os convenentes certos e acordados quanto às cláu-
sulas e condições deste convênio, firmam o presente termo em 
duas vias de igual teor e para um só efeito na presença das tes-
temunhas abaixo.

Nova Trento, em 06 de março de 2014.
Gian Francesco Voltolini
PREFEITO MUNICIPAL

Sérgio Tomasoni
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO ESPORTE 
NEOTRENTINO

Valdemir Luiz Quaiatto
SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Clarisse Cadorin Marchiori
TESTEMUNHA
CPF nº 298.715.739-87

Juliano Gulini
TESTEMUNHA
CPF nº 040.187.199-14

Decreto Nº 034/2014
DECRETO nº 034/2014

convoca os aprovados no processo seletivo 03/2013 que nomina 
para comparecimento e apresentação de documentação junto ao 
setor de recursos humanos, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO 
VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 

O inadimplemento das obrigações assumidas neste instrumento é 
motivo para denúncia e rescisão deste convênio, de pleno direito, 
independentemente de procedimento judicial.

Ocorrendo inadimplemento relativamente ao objeto e ausência da 
prestação de contas, por ato unilateral da Beneficiária, será rescin-
dido o convênio na forma estabelecida pelas normas de controle 
interno, sob pena de suspensão do recurso, ficando esta obriga-
da a restituir os valores recebidos, atualizados monetariamente a 
acrescidos dos juros legais.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DA RENÚNCIA

Este convênio poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de quais-
quer das partes, ser denunciado mediante notificação prévia de 
30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por descumpri-
mento de suas cláusulas ou por infração legal. Em qualquer caso, 
responderá cada parte pelas obrigações assumidas, até a data do 
rompimento do acordo.

CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.

A prestação de contas dar-se-á na forma do na forma estabeleci-
da pelas Normas de Controle Interno do Município, item 3.1.15, 
subitem 27, do Anexo I, do Decreto nº 107/2011 e alterações 
posteriores no que couber.
Parágrafo Único. A prestação de contas, acompanhada de rela-
tório sucinto contendo todas as ações desenvolvidas, deverá ser 
apresentada à Diretoria de Controle Interno para análise e emis-
são de parecer técnico conclusivo, devendo conter os seguintes 
documentos:

I - Balancete de prestação de contas assinado pelo representante 
legal da entidade beneficiária e pelo tesoureiro, evidenciando o 
saldo e o resultado da aplicação financeira;

II - Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos 
recursos de acordo com o objeto do presente convênio e em aten-
ção à finalidade pactuada;

III - Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos finan-
ciados com recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, 
taxa de inscrição ou similar;

IV - Originais dos documentos comprobatórios das despesas re-
alizadas (nota fiscal, cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, 
relatório-resumo de viagem, ordem de tráfego, bilhetes de pas-
sagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, 
faturas, duplicatas, etc.);

V - Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação 
financeira, com movimentação completa do período;

VI - Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica 
de numerário ou cópia dos cheques utilizados para pagamento de 
despesas;

VII - Guia de recolhimento do saldo não aplicado, inclusive do 
rendimento de aplicação, se for o caso;

VIII - Declaração do responsável nos documentos comprobató-
rios de despesas, certificando que o material foi recebido e/ou 
o serviço prestado, e que está conforme as especificações neles 
consignadas;

IX - Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou 
conserto de veículo automotor;

X - Quando for o caso, relatório sobre a execução física e o 
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Novo Horizonte

prefeitura

Extrato PL Nº 020/2014-Tomada de Preços Nº 
001/2014
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 020/2014
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2014
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO

Objeto: Constitui o objeto da presente Licitação a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRETAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA GESTÃO DE CONVÊ-
NIOS FEDERAIS, conforme condições e especificações descritas 
no Anexo I (Termo de Referência) e demais Anexos constantes 
neste edital.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 27/03/2014
Cópia deste ato convocatório poderá ser obtida na sala de Licita-
ções da Prefeitura Municipal, sito na Rua José Fabro, nº 01, Centro 
do Município de Novo Horizonte/SC, de Segunda a Sexta-Feira, no 
horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 horas, no site 
www.novohorizonte.sc.gov ou via e-mail licitação@novohorizonte.
sc.gov.br.
Fundamentação legal: Lei Nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores.

Novo Horizonte (SC) em 12 de Março de 2014. 
ELI MARIOTT
Prefeito.

Suplementação Para Operação de Crédito
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte/SC.
Rua José Fabro, 01 – Centro – CEP: 89.998-000
Fone: (49) 3362 0024 – e-mail – pmnh@novohorizonte.sc.gov.br

DECRETO Nº 2.093, de 02 de janeiro de 2014
Abre crédito adicional Suplementar e dá outras providências

ELI MARIOTT, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com o disposto nos Arts. 41- I, 42 e 43 – IV, da Lei Federal 
4.320, e amparado pela Lei 466/2012 e de acordo com a Lei nº 
479 de 02 de agosto de 2013,

DECRETA:
Art. 1o – Fica aberto crédito adicional Suplementar no orçamento 
vigente, por operação de crédito, no valor de R$ 600.000,00 (seis-
centos mil reais), relativo a recursos, assim vinculados:

50.00 – SECRET.DE AGRICULT.TRANSP.OBRAS E MEIO AMBIENTE
50.01 – DEPARTAMENTO DE TRANSP.OBRAS E SERV.URBANOS
26.782.0014.2.2023 – Manutenção do Departamento de Transpor-
tes
4.4.90.- 0.1.0063 – Aplicações Diretas        .. R$ 600.000,00

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serão utilizados como recursos para abertura do crédito 
suplementar de que trata a presente Lei, a ser operada mediante 
Decretos específicos, as receitas provenientes da Operação de cré-
dito autorizada pela Lei nº 475 de 24 de junho de 2013.

30, I da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:

DECRETA:
Art. 1º Ficam convocados os candidatos classificados nominados 
no Anexo Único do presente Decreto para comparecerem junto ao 
Setor de Recursos Humanos, no dia 13 de março de 2014, muni-
dos da documentação abaixo relacionada, observando o grau de 
instrução dos respectivos cargos:

I - Cópia da Carteira de Identidade;

II - Cópia do CPF;

III - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;

IV - Cópia da Certidão de Casamento (se for o caso);

V - Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;

VI - 01 (uma) foto 3/4

VII - Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, mediante apresentação de atestado laboral;

VIII - Comprovação de regularidade com a Justiça Eleitoral e com 
o Serviço Militar, se for o caso;

IX - Cópia do Diploma em conformidade com área que irá atuar, 
se for o caso;

X - Cópia dos Diplomas/Certificados dos cursos de especialização, 
capacitação e aperfeiçoamento na área de atuação, se for o caso 
(os que foram apresentados na hora da inscrição);

XI - Inscrição no PIS/PASEP;

XII - Declaração de acúmulos ou não de cargos (retirar no setor 
de Recursos Humanos);

XIII - Declaração de não ter sido dispensado em processo seletivo 
anterior nos últimos 03 (três) anos, por motivos de penalidades 
resultantes de processo administrativo disciplinar, por abandono 
ao serviço sem justificativa;

XIV - Certidão de não ter antecedentes criminais dos últimos 05 
(cinco) anos expedida pelo Fórum.
Art. 2º A efetiva contratação dos convocados dar-se-á a partir do 
dia 13 do mês de MARÇO de 2014.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 11 de março de 2014.
Gian FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

VALDEMIR lUIZ QUAIATTO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Anexo Único
(Decreto nº 034/2014)

CARGO: ATENDENTE DE CRECHE
Classificação Nome completo
55 Adriana Voltolini



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 213

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144412/03/2014 (Quarta-feira)

Nomeação de Comissão Para Acompanhar As 
Licitações do Período 2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte/SC.
Rua José Fabro, 01 – Centro – CEP: 89.998-000
Fone: (49) 3362 0024 – e-mail – pmnh@novohorizonte.sc.gov.br

DECRETO Nº 2.095, de 02 de janeiro de 2014.
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE PARA PROCESSAR E JULGAR 
AS LICITAÇÕES DO EXERCÍCIO DE 2014.

ELI MARIOTT, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e amparado pelo 
art. 51 da Lei Federal 8.666/93, com suas atualizações,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Especial para processar e jul-
gar as licitações do exercício de 2014, assim definida:

ALTAIR MATTOS - Presidente
PERLA BOTTEGA BRUM – Membro
IDINARA CRISTINA MASSUCCO – Membro
ARNO GOLDSCHMIDT – Suplente

Art. 2º - Aos trabalhos realizados pela comissão ora nomeados não 
caberá nenhum adicional financeiro, por se tratar de relevantes 
serviços públicos.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC,
em 02 de janeiro de 2014.
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal

Registre-se e
Publique-se

Márcio de Macedo
Secretário da Administração e Fazenda

Nomeação de Pregoeiro Para o Exercício 2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte/SC.
Rua José Fabro, 01 – Centro – CEP: 89.998-000
Fone: (49) 3362 0024 – e-mail – pmnh@novohorizonte.sc.gov.br

DECRETO Nº 2.096, de 02 de janeiro de 2014.
NOMEIA PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICIPIO E A COMISSÃO DE 
APOIO PARA PROCESSAR E JULGAR AS LICITAÇÕES NA MODALI-
DADE DE PREGÃO DO EXERCÍCIO DE 2014 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

ELI MARIOTT, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e amparado pela 
Lei Federal 10.520/2002, com suas atualizações,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada como Pregoeira Oficial do Município o Sr. 
ARNO GOLDSCHMIDTD , para coordenar, processar e julgar as 
licitações na modalidade de pregão para o exercício de 2014.

Art. 2º - Fica nomeada a Comissão de Apoio ao Pregoeiro, assim 
constituída:
ALTAIR MATTOS
PERLA BOTTEGA BRUM
IDINARA CRISTINA MASSUCCO

RECEITA:
4.2.1.1.9.00.00.00.00.00 – Outras Operações de Crédito Internas 
R$ 600.000,00

§ 1º – Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

§ 2º - O saldo da operação de crédito contratada por força da 
Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante o 
exercício, deverão ser incorporadas na previsão orçamentária do 
próximo exercício.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5o – Revogam-se as disposições em contrário.

Novo Horizonte – SC. Em 02 de janeiro de 2014.
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal.

Registre-se
Publique-se

Márcio de Macedo
Secretário de Administração e Fazenda

Suplementação por Excesso de Arrecadação
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte/SC.
Rua José Fabro, 01 – Centro – CEP: 89.998-000
Fone: (49) 3362 0024 – e-mail – pmnh@novohorizonte.sc.gov.br

DECRETO Nº 2.094, de 02 de janeiro de 2014.
Abre crédito adicional por excesso de arrecadação e dá outras 
providências

ELI MARIOTT, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com o disposto nos Arts. 41- I, 42 e 43 – II, da Lei Federal 
4.320, e amparado pela Lei 489/2013

DECRETA:
Art. 1o – Fica aberto crédito adicional Suplementar por excesso 
de arrecadação no orçamento vigente, no valor de R$ 382.500,00 
(trezentos e oitenta e dois mil e quinhentos reais), relativo a re-
cursos vinculados:

40 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
40.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Atividade 1.001 – Manutenção e Ampliação Rede Física Ensino 
Fundamental
Elemento de Despesa 4.4.90-0.1.0061 – Aplicações Diretas  . R$ 
382.500,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 382.500,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5o – Revogam-se as disposições em contrário.

Em 02 de janeiro de 2014.
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal.

Registre-se
Publique-se

MÁRCIO DE MACEDO
Secretário de Administração e Fazenda
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Atividade 2.010 – Manutenção e do Ensino Fundamental - FUNDEB
Elemento de Despesa – 3.1.91-0.3.0018 aplicações diretas         .R$ 
15.000,00

Atividade 2.011 – Manutenção Central da Secretaria de Educação
Elemento de Despesa – 3.1.91-0.3.0018 aplicações diretas          R$ 
3.089,90

Atividade 2.009 – Manutenção do Programa Merenda Escolar - 
PNAE
Elemento de Despesa – 3.3.90-0.3.0010 aplicações diretas          R$ 
2.512,38

Atividade 2.009 – Manutenção do Programa Merenda Escolar - 
PNAE
Elemento de Despesa – 3.3.90-0.3.0093 aplicações diretas           
..R$ 74,33

Atividade 2.012 – Manutenção do Transporte Escolar Ensino Fun-
damental
Elemento de Despesa – 3.3.90-0.3.0065 aplicações diretas          R$ 
6.608,53

Atividade 2.011 – Manutenção central da Secretaria de Educação
Elemento de Despesa – 3.3.50-0.3.0000 aplicações diretas         .R$ 
15.500,00

50.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA TRANSPORTE OBRAS E 
MEIO AMBIENTE.
50.01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOES 
URBANOS.
Atividade 2.022 Manutenção do Fundo de Habitação
Elemento de Despesa 4.4.90-0.3.0055 Aplicações Diretas           .R$ 
135,00

Atividade 2.023 Manutenção do Departamento de Transportes
Elemento de Despesa 3.3.90-0.3.0064 Aplicações Diretas          R$ 
8.368,60

Atividade 2.023 Manutenção do Departamento de Transportes
Elemento de Despesa 3.3.90-0.3.0050 Aplicações Diretas         ..R$ 
11.014,91

60.00 – SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL.
60.01 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
Atividade 2.030 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social
Elemento de Despesa 3.3.90-0.3.0014 Aplicações Diretas         ..R$ 
18.933,13

Atividade 2.030 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social
Elemento de Despesa 3.3.90-0.3.0062 Aplicações Diretas          .R$ 
9.752,33

60.00 – SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL.
60.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 2.031 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa 3.1.90-0.3.0007 Aplicações Diretas         ..R$ 
45.586,49

Atividade 2.031 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa 3.1.90-0.3.0077 Aplicações Diretas         ..R$ 
10.261,86

Atividade 2.031 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa 3.3.71-0.3.0067 Aplicações Diretas         ..R$ 
12.293,75

Art. 3º - Aos trabalhos realizados pela comissão ora nomeados e 
pela pregoeira não caberão nenhum adicional financeiro, por se 
tratar de relevantes serviços públicos.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC, em 02 de 
janeiro de 2014.
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal

Registre-se e
Publique-se

Márcio de Macedo
Secretário da Administração e Fazenda

Suplementação por Superhávit No Exercício Anterior
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte/SC.
Rua José Fabro, 01 – Centro – CEP: 89.998-000
Fone: (49) 3362 0024 – e-mail – pmnh@novohorizonte.sc.gov.br

DECRETO Nº 2.097, de 02 de janeiro de 2014.
Abre crédito adicional suplementar por superávit financeiro do 
exercício anterior e dá outras providências.

ELI MARIOTT, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com o disposto nos arts. 41- I, 42 e 43 – I, da Lei Federal 
4.320, e amparado pela Lei 466/2012;

Considerando a ocorrência de Superávit financeiro do exercício 
anterior;

DECRETA:
Art. 1o – Fica aberto crédito adicional suplementar por Superávit 
Financeiro do Exercício anterior no orçamento vigente, no valor 
de R$ 257.391,70 (duzentos e cinquenta e sete mil, trezentos e 
noventa e um reais com setenta centavos), relativos a recursos 
ordinários e vinculados assim consignados:

30.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.
30.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.
Atividade 2.007 – Manutenção da Segurança Pública
Elemento de Despesa – 3.3.90-0.3.0000 aplicações diretas R$ 
2.771,66

Atividade 2.007 – Manutenção da Segurança Pública
Elemento de Despesa – 3.3.90-0.3.0056 aplicações diretas          R$ 
1.962,52

Atividade 2.003 – Manutenção da Administração Geral
Elemento de Despesa – 3.3.90-0.3.0000 aplicações diretas         .R$ 
35.000,00

30.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA.
30.02 – IPAM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
Atividade 2.008 – Manutenção do IPAM
Elemento de Despesa – 3.3.90-0.6.0045 aplicações diretas         .R$ 
14.489,20

40.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES.
40.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Atividade 1.001 – Manutenção e Ampliação Rede Física Ensino 
Fundamental
Elemento de Despesa – 4.4.90-0.3.0093 aplicações diretas          R$ 
1.460,21
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nº 040/2010 e a Lei Complementar nº 008/94,

DECRETA:
 Art. 1º - Ficam reajustadas as alíquotas da Planta Genérica de 
Valores para fins de Cálculo do IPTU – Importo Predial Territorial 
Urbano, pelo índice do IGP-M do exercício de 2014, sendo 5.52% 
(cinco ponto cinquenta e dois por cento).

Parágrafo Único – O reajuste de que trata o artigo 1º deste Decre-
to se aplica também no cálculo do Alvará de Licença ou Funciona-
mento, no ISS fixo e Variável e na taxa de Coleta de Lixo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC
Em 06 de janeiro de 2014.
MERCI MOSCHEN DE MACEDO
Prefeita Municipal E.E.

Registre-se e
Publique-se

MÁRCIO DE MACEDO
Secretário da Administração e Fazenda

Calendário Fiscal do Exercício 2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte/SC.
Rua José Fabro, 01 – Centro – CEP: 89.998-000
Fone: (49) 3362 0024 – e-mail – pmnh@novohorizonte.sc.gov.br

DECRETO nº 2.099, de 06 de janeiro de 2014.
DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

MERCI MOSCHEN DE MACEDO, Prefeita Municipal E.E. de Novo 
Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais e amparado pelo disposto na Lei Complementar 040/2010, 
que institui o Código Tributário do Municipal, e,

DECRETA:
Art. 1o – Fica instituído o calendário fiscal do Município de Novo 
Horizonte-SC, para o exercício financeiro de 2014, para recolhi-
mento de tributos municipais, na forma do anexo único, parte 
integrante deste.

Art. 2o – Após o prazo fixado no Calendário Fiscal para o recolhi-
mento de tributos, estes ficam sujeitos às penalidades previstas 
no Código Tributário Municipal, bem como a inscrição em dívida 
ativa, na forma do art. 129 à 132 do Código Tributário Municipal.

Art. 3o – O contribuinte que optar pelo pagamento do IPTU em 
cota única, antes de vencida a primeira parcela, fará jus ao des-
conto de 10% (dez por cento).

Art. 4o – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC, em 06 de 
janeiro de 2014.
MERCI MOSCHEN DE MACEDO
Prefeita Municipal E.E.

Registre-se

Atividade 2.031 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa 3.3.71-0.3.0072 Aplicações Diretas          .R$ 
7.432,61

Atividade 2.031 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa 3.3.71-0.3.0075 Aplicações Diretas         ..R$ 
2.510,90

Atividade 2.031 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa 3.3.71-0.3.0076 Aplicações Diretas         ..R$ 
5.801,30

Atividade 2.031 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa 3.3.90-0.3.0073 Aplicações Diretas           .R$ 
100,04

Atividade 2.031 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa 3.3.90-0.3.0074 Aplicações Diretas          .R$ 
8.829,13

Atividade 2.031 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa 4.4.90-0.3.0073 Aplicações Diretas          .R$ 
2.400,00

Atividade 2.031 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa 4.4.90-0.3.0076 Aplicações Diretas         ..R$ 
14.747,59

60.00 – SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL.
60.03 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
Atividade 2.032 Manutenção do Fundo Mun. dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente
Elemento de Despesa 3.1.90-0.3.0000 Aplicações Diretas           .R$ 
755,33

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 257.391,70

Art. 2o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC
Em 02 de janeiro de 2014.
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal

Registre-se
Publique-se

Márcio de Macedo
Secretário de Administração e Fazenda

Reajuste da Planta Genérica de Valores
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte/SC.
Rua José Fabro, 01 – Centro – CEP: 89.998-000
Fone: (49) 3362 0024 – e-mail – pmnh@novohorizonte.sc.gov.br

DECRETO nº 2.098, de 06 de janeiro de 2014.
DISPÕE SOBRE REAJUSTE DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES 
PARA FINS DE CÁLCULO DO IPTU, CÁLCULO DE ALVARÁ E ISS E 
TAXA DE COLETA DE LIXO PARA O EXERCÍCIO DE 2014 DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

MERCI MOSCHEN DE MACEDO, Prefeita Municipal E.E. de Novo 
Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o que estabelece a Lei Complementar 
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Publique-se

MÁRCIO DE MACEDO
Secretário da Administração e Fazenda

ANEXO ÚNICO
DECRETO Nº 2.099/2014

CALENDÁRIO FISCAL DO MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE PARA 
O EXERCÍCIO DE 2014.

Espécies de Tributos:

I – Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e Perma-
nência:
Vencimento: 28/02/2014 – parcela única

II – Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
Vencimento: cota única 30/05/2014 – 10% de desconto
30/05/2014 – 1a parcela
30/06/2014 – 2a parcela
31/07/2014 – 3a parcela
III – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
Vencimento: 28/02/2014 – 1a parcela
28/02/2014 – 2ª parcela
31/03/2014 – 3a parcela
30/04/2014 – 4a parcela
30/05/2014 – 5a parcela
30/06/2014 – 6a parcela
31/07/2014 – 7a parcela
29/08/2014 – 8a parcela
30/09/2014 – 9a parcela
31/10/2014 – 10a parcela
28/11/2014 – 11a parcela
30/12/2014 – 12a parcela

IV – Taxa de Coleta de Lixo:
Vencimento: Cota única – 30/09/2014
30/09/2014 – 1a parcela
31/10/2014 – 2ª parcela
28/11/2014 – 3a parcela

Novo Horizonte-SC, em 06 de janeiro de 2014.
MERCI MOSCHEN DE MACEDO
Prefeita Municipal E.E.
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Homologação do Resultado do Processo Seletivo 004/2013
DECRETO Nº 2.101 de 13 de janeiro de 2014.
Dispõe sobre a homologação do Resultado do Teste Seletivo 004/2013 e dá outras providências.

MERCI MOSCHEN DE MACEDO, Prefeita Municipal Em Exercício de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais;

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a classificação do Teste Seletivo 004/2013 na seguinte forma:

ASSISTENTE SOCIAL

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. PRÁTICA

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

13
SIDIANE DOS 
SANTOS 0,60 0,20 5,20 6,00 -- 6,00 1º APROVADO(A) 01/05/1992

9

SONIA MARA 
LIMA DOS 
SANTOS 0,20 0,40 2,80 3,40 -- 3,40 -- REPROVADO(A) 12/08/1986

17

BÁRBARA 
PATRICIA DE 
MELO -- 0,20 2,80 3,00 -- 3,00 -- REPROVADO(A) 11/05/1983

4

MELANIA 
FABIA SAN-
DRINI 0,40 0,20 2,40 3,00 -- 3,00 -- REPROVADO(A) 27/02/1982

3
CLARI CO-
MERLATO -- 0,20 2,00 2,20 -- 2,20 -- REPROVADO(A) 23/11/1955

7

JANETE 
SORATTO 
CALEGARI 0,40 0,20 1,20 1,80 -- 1,80 -- REPROVADO(A) 04/09/1976

MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. PRÁTICA

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

1

VIRMAR 
CARMINO 
ALEXANDRE 1,40 0,40 5,20 7,00 10,00 8,50 1º APROVADO(A) 02/01/1973

33
REGES 
COSTA 1,40 0,60 7,20 9,20 7,50 8,35 2º APROVADO(A) 01/11/1981

11

WALTER 
ANTONIO 
SANAGIOTTO 0,80 0,60 5,60 7,00 8,50 7,75 3º APROVADO(A) 24/05/1960

20
ADILSO CEC-
CHIN 1,00 0,60 4,80 6,40 8,50 7,45 4º APROVADO(A) 07/01/1986

30

MARCELO 
PAULO SANA-
JOTTO 0,80 0,40 4,40 5,60 9,00 7,30 5º APROVADO(A) 29/01/1975

6
VANDERLEI 
LUIZ BATISTI 0,60 0,60 4,00 5,20 9,00 7,10 6º APROVADO(A) 05/03/1970

23
IVANDRO 
DHEIN 1,20 0,40 4,80 6,40 7,00 6,70 7º APROVADO(A) 05/02/1979

32
LUCAS ANTU-
NES DE LIMA 0,40 -- 4,40 4,80 5,00 4,90 8º APROVADO(A) 05/04/1985

26
JACIR LAZA-
RIN DA SILVA -- -- -- -- -- -- -- REPROVADO(A) 10/07/1990

OPERADOR DE MÁQUINAS

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. PRÁTICA

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

31
GEOVANI 
MEZZARI 0,80 0,60 5,60 7,00 6,00 6,50 1º APROVADO(A) 05/01/1985

15

GILMARCIO 
LUIZ ROSSIG-
NOL 0,20 0,20 3,60 4,00 8,50 6,25 2º APROVADO(A) 10/11/1987

18
VOLMIR 
PIAIA 0,60 -- 4,00 4,60 7,50 6,05 3º APROVADO(A) 21/01/1976

21
ERNESTO ME-
NEGASSO 1,00 0,60 4,40 6,00 -- 6,00 4º APROVADO(A) 08/11/1966



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 218

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144412/03/2014 (Quarta-feira)

PSICÓLOGO

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. PRÁTICA

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

2
KATIA RA-
QUEL SAUGO 0,80 0,40 7,60 8,80 -- 8,80 1º APROVADO(A) 15/12/1990

12

FABRICIE-
LI LICIAN 
GABRIELI DE 
OLIVEIRA 0,40 0,60 6,00 7,00 -- 7,00 2º APROVADO(A) 05/09/1983

10

DHEIMI SIN-
TIA BATISTI 
BATZNER 0,40 0,20 5,20 5,80 -- 5,80 3º APROVADO(A) 04/12/1989

19

EMILLY 
CRISTINA 
ARTMANN 0,40 0,40 4,80 5,60 -- 5,60 4º APROVADO(A) 05/10/1982

29
KELIN FOR-
GIARINI 0,20 -- 4,80 5,00 -- 5,00 5º APROVADO(A) 01/06/1991

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. PRÁTICA

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

24

MARIZIELI 
LAZZAROTTO 
MENDES 0,20 -- 4,80 5,00 -- 5,00 1º APROVADO(A) 30/06/1990

22

CLAUDETE 
FATIMA PIC-
CINI KLEIN 0,20 0,20 4,00 4,40 -- 4,40 2º APROVADO(A) 14/10/1961

14
ANDRESSA 
SCHMENG 0,80 0,20 3,20 4,20 -- 4,20 3º APROVADO(A) 04/04/1993

25

MARIA 
MADALENA 
TRENTIN 0,40 -- 3,60 4,00 -- 4,00 4º APROVADO(A) 24/09/1969

5
SUZAMARA 
DA SILVA 0,40 0,20 3,20 3,80 -- 3,80 -- REPROVADO(A) 22/04/1990

8
NAIR MOS-
CHEN BADO 0,40 -- 2,80 3,20 -- 3,20 -- REPROVADO(A) 26/08/1963

28

KASSIANI 
NEGRI GON-
SALVES 0,40 -- 2,80 3,20 -- 3,20 -- REPROVADO(A) 17/08/1990

16
JOICE TURA-
ZZI WEBER -- 0,20 2,00 2,20 -- 2,20 -- REPROVADO(A) 27/10/1987

27

MARILETE 
LOURDES 
SANTIN 
TRENTO -- -- 1,60 1,60 -- 1,60 -- REPROVADO(A) 19/06/1967

Art. 2o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC
Em 13 de janeiro de 2014.
MERCI MOSCHEN DE MACEDO
Prefeita Municipal E. E. 

Registre-se
Publique-se

MARCIO DE MACEDO
Secretário da Administração e Fazenda
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Nomeação da Comissão de Licitações
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte/SC.
Rua José Fabro, 01 – Centro – CEP: 89.998-000
Fone: (49) 3362 0024 – e-mail – pmnh@novohorizonte.sc.gov.br

DECRETO Nº 2.102, de 15 de janeiro de 2014.
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE PARA PROCESSAR E JULGAR 
AS LICITAÇÕES DO MÊS DE JANEIRO DO EXERCÍCIO DE 2014.

MERCI MOSCHEN DE MACEDO, Prefeita Municipal de Novo Ho-
rizonte Em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e amparada pelo art. 51 da Lei Federal 8.666/93, 
com suas atualizações,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Especial para processar e jul-
gar as licitações do mês de janeiro, do exercício de 2014, assim 
definida:

ANA BEATRIZ ZILLIO - Presidente
ZORAIDE FREDDO – Membro
IDINARA CRISTINA MASSUCCO – Membro
ARNO GOLDSCHMIDT – Suplente

Parágrafo Único – A presente nomeação se dá em virtude das 
férias dos membros nomeados pelo decreto 2095 de 02 de janeiro 
de 2014.
Art. 2º - Aos trabalhos realizados pela comissão ora nomeados não 
caberá nenhum adicional financeiro, por se tratar de relevantes 
serviços públicos.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC,
em 15 de janeiro de 2014.
MERCI MOSCHEN DE MACEDO
Prefeita Municipal E.E.

Registre-se e
Publique-se

Márcio de Macedo
Secretário da Administração e Fazenda
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Homologação do Resultado do Processo Seletivo 003/2013
DECRETO Nº 2.103 de 17 de janeiro de 2014.
Dispõe sobre a homologação do Resultado do Teste Seletivo 003/2013 e dá outras providências.

MERCI MOSCHEN DE MACEDO, Prefeita Municipal Em Exercício de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais;

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a classificação do Teste Seletivo 003/2013 na seguinte forma:

Professor de artes habilitado

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. TÍTULOS

TOTAL
FINAL

CLASSIFICA-
ÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

54
ANGELA MA-
RIO GIROTTO0,40 0,40 5,20 6,00 1,30 7,30 1º APROVADO(A) 26/02/1986

51
ANA PAULA 
DABOIT 0,20 0,40 5,20 5,80 1,30 7,10 2º APROVADO(A) 10/11/1984

Professor de artes não habilitado

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. TÍTULOS

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

58

ANDERLEIA 
SCHULZ DE 
LIMA 0,420 0,40 3,60 4,20 -- 4,20 -- APROVADO(A) 15/01/1990

Professor de ciências habilitado

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. TÍTULOS

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

18
ANDREIA 
VILANI 0,60 0,20 6,40 7,20 0,90 8,10 1º APROVADO(A) 11/09/1988

20
ROSELANE 
BRAZZO -- 0,20 3,20 3,40 -- 3,40 -- REPROVADO(A) 26/10/1978

Professor de Educação Especial não habilitado

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. TÍTULOS

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

56
KELIN KATIA 
KOLING 0,40 0,40 6,00 6,80 0,90 7,70 1º APROVADO(A) 02/05/1987

37

ELEIDA DOS 
SANTOS 
MILAN 0,20 0,40 4,80 5,40 0,80 6,20 2º APROVADO(A) 17/10/1980

Professor de educação física 20 horas habilitado

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. TÍTULOS

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

29

FRANCIELI 
CRISTINA 
DO PRADO 
LOCATELLI 0,20 0,40 5,60 6,20 1,10 7,30 1º APROVADO(A) 11/05/1985

60
PATRÍCIA 
MARTINELLO 0,20 0,20 5,60 6,00 0,60 6,60 2º APROVADO(A) 18/08/1988

8
MARIANA 
GOMES 0,40 0,20 4,80 5,40 1,10 6,50 3º APROVADO(A) 11/04/1988

42
VAGNER LUIZ 
DÁRIO -- 0,20 4,00 4,20 0,30 4,50 4º APROVADO(A) 01/11/1982

Professor de educação física 40 horas habilitado

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. TÍTULOS

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

31
EZEQUIELE 
FURLANETTO 0,40 0,40 5,60 6,40 0,50 6,90 1º APROVADO(A) 14/09/1987

10
DIANA MARIA 
SANTIN 0,20 0,20 5,20 5,60 1,10 6,70 2º APROVADO(A) 12/06/1985

45

MARCIO 
POSSAMAI 
DELLA 0,40 0,40 4,40 5,20 1,20 6,40 3º APROVADO(A) 21/12/1978
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1

ABEL DA 
SILVA DEBAS-
TIANI 0,20 0,20 4,80 5,20 1,10 6,30 4º APROVADO(A) 26/09/1983

30
WILLIAN 
LOCATELLI -- 0,40 3,60 4,00 1,10 5,10 5º APROVADO(A) 17/06/1988

Professor de educação física 40 horas não habilitado

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. TÍTULOS

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

15

ANGELA 
SANTINA 
SANDRINI 0,20 0,40 4,40 5,00 0,20 5,20 1º APROVADO(A) 24/11/1986

36

MARIEL 
CRISTIANE 
MOREIRA 0,60 -- 3,20 3,80 -- 3,80 -- REPROVADO(A) 20/01/1995

Professor de educação infantil habilitado

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. TÍTULOS

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

52
CACIANA 
CANEVER -- 0,40 6,40 6,80 1,30 8,10 1º APROVADO(A) 11/11/1979

40
CARÍCIA 
ROVARIS -- 0,40 5,60 6,00 1,10 7,10 2º APROVADO(A) 21/05/1983

50
MARLICE 
CARNEIRO -- 0,60 5,20 5,80 0,40 6,20 3º APROVADO(A) 29/05/1991

28 JANIA RAMOS0,20 -- 4,80 5,00 1,00 6,00 4º APROVADO(A) 25/12/1985

55
ELIS PAULA 
BOITO 0,20 0,20 4,40 4,80 0,20 5,00 5º APROVADO(A) 23/04/1990

Professor de educação infantil não habilitado

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. TÍTULOS

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

34
TALITA 
CUNICO 0,20 0,40 4,00 4,60 -- 4,60 1º APROVADO(A) 18/05/1990

Professor de ensino religioso habilitado

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. TÍTULOS

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

7

ROSENEI 
PEDROTTI 
FERRARI 0,20 0,20 4,80 5,20 0,90 6,10 1º APROVADO(A) 08/08/1973

Professor de Geografia habilitado

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. TÍTULOS

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

27

ELIANE DOS 
SANTOS DE 
OLIVEIRA 
VALESE 0,60 -- 5,60 6,20 0,70 6,90 1º APROVADO(A) 19/01/1978

12
DANIAL LUIZ 
REGINATTO 0,60 0,40 4,40 5,40 1,00 6,40 2º APROVADO(A) 17/12/1991

Professor de Geografia não habilitado

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. TÍTULOS

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

41
DEIVIMARA 
CONTE 0,40 0,40 4,40 5,20 0,40 5,60 1º APROVADO(A) 07/07/1986

Professor de educação história habilitado

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. TÍTULOS

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

19

RUBIA 
JULIETI 
CAMBRUZZI 
SMANIOTTO 0,60 0,20 6,40 7,20 1,30 8,50 1º APROVADO(A) 22/05/1981

21
JAQUELINE 
LAZZAROTTO 0,80 0,40 7,20 8,40 -- 8,40 2º APROVADO(A) 28/07/1994
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39

FRANCIELI 
CUNICO 
RHODEN 0,40 0,20 6,00 6,60 1,30 7,90 3º APROVADO(A) 12/05/1987

16
EVERLISE 
DOS SANTOS 0,60 0,20 5,60 6,40 0,60 7,00 4º APROVADO(A) 28/11/1990

9

SILAS RICAR-
DO PEREIRA 
DA SILVA -- -- -- -- -- -- -- REPROVADO(A) 20/01/1998

Professor de informática não habilitado

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. TÍTULOS

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

57

MAIARA 
CRISTIANE 
GARBIN RO-
DRIGUES 0,40 0,60 3,60 4,60 0,60 5,20 1º APROVADO(A) 29/04/1993

13
JOZIANE 
VILANI 0,60 0,20 2,00 2,80 -- 2,80 -- REPROVADO(A) 27/05/1992

Professor de língua estrangeira (inglês) habilitado

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. TÍTULOS

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

25

SONIA APA-
RECIDA DAL 
PIVA 0,60 0,20 4,80 5,60 0,80 6,40 1º APROVADO(A) 25/02/1965

Professor de língua estrangeira (inglês) não habilitado

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. TÍTULOS

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

43
KACIANE 
BACH 0,60 0,20 6,00 6,80 0,10 6,90 1º APROVADO(A) 30/06/1984

Professor de língua portuguesa habilitado

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. TÍTULOS

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

38

MARIA 
VILMAIR 
PEREIRA 0,40 0,40 5,20 6,00 1,30 7,30 1º APROVADO(A) 02/07/1963

Professor de matemática habilitado

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. TÍTULOS

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

26
LAURO SPE-
ROTTO 0,20

0,60
7,60 8,40 1,30 9,70 1º APROVADO(A) 08/07/1970

22
JAIME LUIZ 
CITTADIN 0,40 0,60 2,80 3,80 -- 3,80 -- REPROVADO(A) 03/04/1963

Professor de matemática não habilitado

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. TÍTULOS

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

59

KATIA 
HACKBARTH 
CORBARI 0,40 0,60 5,60 6,60 0,30 6,90 1º APROVADO(A) 24/04/1983

Professor dos anos iniciais do ensino fundamental - habilitado

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. TÍTULOS

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

47

MAIRA INES 
GARBIN DE 
OLIVEIRA 0,20 0,40 7,20 7,80 1,10 8,90 1º APROVADO(A) 20/01/1976

23
ANNY LAIS 
BORTOLUZZI 0,20 0,40 7,20 7,80 1,10 8,90 2º APROVADO(A) 15/10/1989

49
CAMILA 
VIERO 0,60 0,40 6,80 7,80 1,00 8,80 3º APROVADO(A) 19/06/1990

17
ADRIANA MA-
RIA AVILA 0,80 0,20 6,40 7,40 1,30 8,70 4º APROVADO(A) 18/04/1973
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3

FRANCIELI 
APARECIDA 
SAQUETI 0,60 0,60 6,40 7,60 0,80 8,40 5º APROVADO(A) 05/12/1986

53

SENI ANTO-
NIA BRUM 
DALZÓCHIO 0,60 0,20 6,00 6,80 1,30 8,10 6º APROVADO(A) 07/03/1967

5
REJANE BRA-
ZZO SANTIN 0,20 0,40 6,00 6,60 1,30 7,90 7º APROVADO(A) 07/08/1975

14

MARILAK LU-
CIA MURARO 
ROVARIS 0,20 0,20 6,80 7,20 0,60 7,80 8º APROVADO(A) 25/10/1959

4
MARCIA RHO-
DEN 0,20 0,20 6,80 7,20 0,60 7,80 9º APROVADO(A) 04/04/1978

2
RAQUEL 
ROVARIS 0,20 0,20 6,00 6,40 0,90 7,30 10º APROVADO(A) 06/12/1990

11

FRANCIELI 
GONÇALVES 
DO NASCI-
MENTO 0,20 0,40 5,60 6,20 1,10 7,30 11º APROVADO(A) 14/08/1989

35

ZELENIR 
CATIA DE 
MENEZES -- 0,20 6,40 6,60 0,50 7,10 12º APROVADO(A) 16/04/1990

6

EVA MARIA 
VILBRANTZ 
CUNICO 0,40 0,40 4,80 5,60 1,20 6,80 13º APROVADO(A) 16/01/1960

46

MARIOZETE 
DE OLIVEIRA 
SMANIOTTO 0,20 0,20 5,20 5,60 1,00 6,60 14º APROVADO(A) 21/04/1975

24
ROMLANDIA 
CANEVER -- 0,20 5,20 5,40 0,30 5,70 15º APROVADO(A) 24/10/1957

Professor dos anos iniciais do ensino fundamental – não habilitado

INSCRIÇÃO CANDIDATO PORT MAT C.ESP
T. P.
O. TÍTULOS

TOTAL
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃO SITUAÇÃO DAT. NASC.

32
JUDITE 
NETTO 0,40 0,40 6,80 7,60 0,60 8,20 1º APROVADO(A) 22/05/1981

33

ELIGIANI 
MONICA 
CARDOSO 0,60 0,20 6,00 6,80 0,50 7,30 2º APROVADO(A) 17/09/1986

48
ANA PAULA 
DANIEL -- 0,40 6,40 6,80 0,40 7,20 3º APROVADO(A) 30/11/1994

44
MADALENA 
DE OLIVEIRA -- 0,40 5,60 6,00 0,50 6,50 4º APROVADO(A) 18/11/1978

Art. 2o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3o – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC
Em 17 de janeiro de 2014.
MERCI MOSCHEN DE MACEDO
Prefeita Municipal E. E. 

Registre-se
Publique-se

MARCIO DE MACEDO
Secretário da Administração e Fazenda
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Complementar 040/2010;

DECRETA:
Art. 1o – Os contribuintes que optarem pelo pagamento do Im-
posto sobre a Predial e Territorial Urbana – IPTU – em cota única 
terão desconto de:

I – 15% (quinze por cento) para pagamento em parcela única em 
30 de abril do respectivo ano, para os que estiverem rigorosamen-
te em dia com o fisco municipal com tributos vencidos até 15 de 
dezembro do ano anterior;
II – 10% (dez por cento), para pagamento em parcela única em 
30 de maio do respectivo ano.
Art. 2o – Fica reajustada a Unidade Fiscal de Referência Municipal 
– UFRM, no percentual de 5,40% (cinco ponto quarenta por cen-
to), referente ao período de Janeiro de/2013 à Dezembro de 2013.

Art. 3o – Revogam-se as disposições em contrário.

Novo Horizonte – SC, em 22 de janeiro de 2014.
MERCI MOSCHEN DE MACEDO
Prefeito Municipal

Registre-se
Publique-se

MÁRCIO DE MACEDO
Secretário da Administração e Fazenda

Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo 
005/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte/SC.
Rua José Fabro, 01 – Centro – CEP: 89.998-000
Fone: (49) 3362 0024 – e-mail – pmnh@novohorizonte.sc.gov.br

DECRETO Nº 2.104, de 22 de janeiro de 2014
NOMEIA COMISSÃO PARA acompanhamento do processo seletivo 
003 e 004/2013 e dá outras providências

MERCI MOSCHEN DE MACEDO Prefeita Municipal de Novo Ho-
rizonte Em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a legislação vigente,

DECRETA:
Art. 1o – Fica nomeada comissão para acompanhamento do Pro-
cesso Seletivo 005/2013, do Município de Novo Horizonte, com-
posta pelos seguintes membros:

CRELIA CARISSIMI
Membro

ARNO GOLDSHIMIDT
Membro

PERLA B. BRUM
Membro

ALTAIR MATTOS
Membro

MÁRCIO DE MACEDO
Membro

Art. 2º - A Comissão tem a incumbência de acompanhar o Pro-
cesso Seletivo 005/2013 prezando pela transcorrência deste em 
conformidade com os dispositivos legais da Administração Pública, 
velando pela transparência, equidade, moralidade e seguridade 
do mesmo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o – Revogam-se as disposições em contrário.

Novo Horizonte – SC. Em 22 de janeiro de 2014
MERCI MOSCHEN DE MACEDO
Prefeita Municipal Em Exercício

Registre-se
Publique-se

Márcio de Macedo
Secretário de Administração e Fazenda

Reajuste da Ufrm
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte/SC.
Rua José Fabro, 01 – Centro – CEP: 89.998-000
Fone: (49) 3362 0024 – e-mail – pmnh@novohorizonte.sc.gov.br

DECRETO nº 2.105, de 22 de janeiro de 2014.
DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DA UFRM E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

MERCI MOSCHEN DE MACEDO, Prefeita Municipal de Novo Ho-
rizonte Em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições Legais e amparado pelos arts. 202, I e 393 da Lei 
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Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2014/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 5,00 0,00 5,00

         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1,00 0,00 1,00

         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 4,00 0,00 4,00

TOTAL 5,00 0,00 5,00

DESPESAS
(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

LIQUIDADAS
(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS (f)

SALDO A 
EXECUTAR

(g) = (d) - (e+f)

Despesas de Capital 4,00 0,00 0,00 4,00

      Investimentos 4,00 0,00 0,00 4,00

TOTAL 4,00 0,00 0,00 4,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2013
(h)

0,00

Em 2014
(i) = (b) - (e+f)

0,00

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

0,00

NOVO HORIZONTE,  10/03/2014

PREFEITO MUNICIPAL 

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

ELI MARIOTT

SECRETARIO SAF

MARCIO DE MACEDO PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA 

FONTE:

Lrf _ rreo _ novo _ horizonte
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RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2014/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2015 2016

No Bimestre

REGISTROS EFETUADOS EM 2014

2017 2018 2019

Até o Bimestre(b)

2020 2021

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

2022 2023

FONTE:

NOVO HORIZONTE,  10/03/2014

ELI MARIOTT

PREFEITO MUNICIPAL 

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

MARCIO DE MACEDO

SECRETARIO SAF

PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA 
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Município de NOVO HORIZONTE - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2014/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial — 11.170.230,00

Previsão Atualizada — 11.170.230,00

Receitas Realizadas 2.367.214,25 2.367.214,25

Déficit Orçamentário — 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 112.799,90

DESPESAS

Dotação Inicial — 11.170.230,00

Créditos Adicionais — 1.473.051,15

Dotação Atualizada — 12.643.281,15

Despesas Empenhadas 4.209.285,41 4.209.285,41

Despesas Liquidadas 1.869.478,11 1.869.478,11

Superavit Orçamentário — 497.736,14

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 4.209.285,41 4.209.285,41

Despesas Liquidadas 1.869.478,11 1.869.478,11

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 10.528.196,37

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

No Bimestre Até o Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 394.840,24 394.840,24

Despesa Previdenciárias Executadas(V) 31.379,53 31.379,53

Liquidadas 31.379,53 31.379,53

Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 0,00 0,00

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 363.460,71 363.460,71

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultado Nominal -34.024,02 -111.226,87 326,91

Resultado Primário -943.009,00 219.829,18 -23,31

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a Pagar

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 508.848,28 0,00 51.556,12 457.292,16

EXECUTIVO 407.864,09 0,00 51.556,12 356.307,97

LEGISLATIVO 100.984,19 0,00 0,00 100.984,19

TOTAL: 508.848,28 0,00 51.556,12 457.292,16

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil 
e Ensino Fundamental

             Liquidadas

             Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor apurado até o

Bimestre

409.865,72

77.104,20

237.244,43

0,00

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

25%

60%

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o
Bimestre

20,98

43,42

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Valor apurado até o

Bimestre
Saldo não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00 2,00

Continua 1/2
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Município de NOVO HORIZONTE - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2014/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Continuação 2/2

R$ 1,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Valor apurado até o

Bimestre
Saldo não Realizado

Despesa de Capital Líquida 608.398,36 1.473.255,83

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Receitas Previdenciárias (IV)

Despesas Previdenciárias (V)

Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2014

0,00

0,00

0,00

2022

0,00

0,00

0,00

2032

0,00

0,00

0,00

2047

0,00

0,00

0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Valor apurado até o

Bimestre
Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 5,00

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 4,00

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

             Liquidadas

             Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Valor apurado até o
Bimestre

179.044,11

179.044,11

0,00

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

9,16

% Aplicado até o
Bimestre

Total das despesas/RCL (%)

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

0,00

NOVO HORIZONTE,  10/03/2014

ELI MARIOTT MARCIO DE MACEDO PRICILA CRESTANI

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO SAF CONTROLADORA INTERNA 

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

FONTE:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em
restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do
art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2014/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

Em 31 Dez 2013
(A)

Em 31 Dez 2013
(B)

Em 28 Fev 2014
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 247.776,82 247.776,82 219.269,26

DEDUÇÕES (II) 1.131.651,97 1.131.651,97 1.214.371,28

   Disponibilidade de Caixa Bruta 1.131.651,97 1.131.651,97 1.804.499,56

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00 0,00 590.128,28

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -883.875,15 -883.875,15 -995.102,02

RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-883.875,15

PERÍODO DE REFERÊNCIA

-883.875,15

No Bimestre
(C - B)

-111.226,87

-34.024,02

-995.102,02

Jan a Fev 2014
(C - A)

-111.226,87

VALOR CORRENTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO

Em 31 Dez 2013
(A)

Em 31 Dez 2013
(B)

Em 28 Fev 2014
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

   Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (VIII) 8.361.633,19 8.361.633,19 8.719.013,41

   Disponibilidade de Caixa Bruta 8.361.633,19 8.361.633,19 8.719.013,41

   Investimentos 0,00 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) -8.361.633,19 -8.361.633,19 -8.719.013,41

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) -8.361.633,19 -8.361.633,19 -8.719.013,41

FONTE:

NOVO HORIZONTE,  10/03/2014

ELI MARIOTT

PREFEITO MUNICIPAL 

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

MARCIO DE MACEDO

SECRETARIO SAF

PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA 
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2014/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2014

Até o Bimestre
2013

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 10.557.203,00 2.055.953,48 2.055.953,48 1.697.755,38

Receita Tributária 318.000,00 122.651,60 122.651,60 51.166,93

    I.P.T.U. 22.000,00

22.000,00

0,00 0,00 23,70
    I.S.S. 25.000,00

25.000,00

76.376,26 76.376,26 4.033,69

    I.T.B.I. 100.000,00

100.000,00

9.042,91 9.042,91 9.348,16

    I.R.R.F. 132.000,00

132.000,00

26.416,09 26.416,09 25.231,90

    Outras Receitas Tributárias 39.000,00

39.000,00

10.816,34 10.816,34 12.529,48

Receita de Contribuição 604.000,00 90.280,13 90.280,13 83.792,06

    Receitas Previdenciárias 584.000,00

584.000,00

87.037,60 87.037,60 80.670,16

    Outras Contribuições 20.000,00

20.000,00

3.242,53 3.242,53 3.121,90

Receita Patrimonial Líquida 3.000,00 120,00 120,00 405,00

    Receita Patrimonial 616.002,00

616.002,00

311.380,77 311.380,77 47.943,83

    (-) Aplicações Financeiras 613.002,00

613.002,00

311.260,77 311.260,77 47.538,83

Transferências Correntes 9.488.203,00 1.832.824,69 1.832.824,69 1.553.314,07

    F.P.M. 5.000.000,00

5.000.000,00

984.019,48 984.019,48 861.614,43

    I.C.M.S. 2.630.000,00

2.630.000,00

461.122,95 461.122,95 399.419,79

    Convênios 2,00

2,00

0,00 0,00 0,00

    Outras Transferências Correntes 1.858.201,00

1.858.201,00

387.682,26 387.682,26 292.279,85

Demais Receitas Correntes 144.000,00 10.077,06 10.077,06 9.077,32

    Dívida Ativa 24.000,00

24.000,00

6.837,27 6.837,27 3.905,07

    Diversas Receitas Correntes 120.000,00

120.000,00

3.239,79 3.239,79 5.172,25

RECEITAS DE CAPITAL (II) 25,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito (III) 2,00

2,00

0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

Alienação de Ativos (V) 5,00

5,00

0,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 18,00 0,00 0,00 0,00

    Convênios 18,00

18,00

0,00 0,00 0,00

    Outras Transferências de Capital 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 18,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 10.557.221,00 2.055.953,48 2.055.953,48 1.697.755,38

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2014

Até o Bimestre
2013

DESPESAS CORRENTES (VIII) 9.652.626,96 1.261.079,75 1.261.079,75 1.206.122,65

    Pessoal e Encargos Sociais 4.970.439,25

4.970.439,25

747.703,85 747.703,85 737.488,75
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 45.000,00

45.000,00

4.846,25 4.846,25 16.015,15

    Outras Despesas Correntes 4.637.187,71

4.637.187,71

508.529,65 508.529,65 452.618,75

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 9.607.626,96 1.256.233,50 1.256.233,50 1.190.107,50

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 2.081.654,19 608.398,36 608.398,36 123.395,86

    Investimentos 1.891.654,19

1.891.654,19

579.890,80 579.890,80 107.221,63
    Inversões Financeiras 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

       Concessão de Empréstimos (XII) 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

       Demais Inversões Financeiras 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

    Amortização da Dívida (XIV) 190.000,00

190.000,00

28.507,56 28.507,56 16.174,23

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 1.891.654,19 579.890,80 579.890,80 107.221,63
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Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2014/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2014

Até o Bimestre
2013

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 909.000,00 - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 12.408.281,15 1.836.124,30 1.836.124,30 1.297.329,13

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE:

NOVO HORIZONTE,  10/03/2014

ELI MARIOTT

PREFEITO MUNICIPAL 

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

MARCIO DE MACEDO

SECRETARIO SAF

-

-

-

-1.851.060,15 219.829,18

-

-

-

PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA 

219.829,18

112.799,90

112.799,90

0,00

VALOR CORRENTE

-943.009,00

400.426,25

0,00

0,00

0,00
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO 
ENSINO
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU

1.1.3- Dívida Ativa do IPTU

1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU

1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI

1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI

1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

1.3.3- Dívida Ativa do ISS

1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS

1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF

1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF

1.4.3- Dívida Ativa do IRRF

1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR

1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR

1.5.3- Dívida Ativa do ITR

1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR

1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

RECEITAS DO ENSINO

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

284.000,00

26.000,00

22.000,00

_

4.000,00

_

_

100.000,00

100.000,00

_

_

_

_

26.000,00

25.000,00

_

1.000,00

_

_

132.000,00

132.000,00

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

9.689.000,00

6.200.000,00

6.200.000,00

_

3.250.000,00

18.000,00

50.000,00

6.000,00

165.000,00

_

9.973.000,00

PREVISÃO
INICIAL

_

95.000,00

95.000,00

_

_

_

_

_

2,00

2,00

_

_

102.002,00

197.004,00

PREVISÃO
INICIAL

1.867.800,00

1.200.000,00

620.000,00

3.600,00

10.000,00

1.200,00

33.000,00

880.000,00

880.000,00

_

_

-987.800,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

284.000,00

26.000,00

22.000,00

0,00

4.000,00

0,00

0,00

100.000,00

100.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

26.000,00

25.000,00

0,00

1.000,00

0,00

0,00

132.000,00

132.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9.689.000,00

6.200.000,00

6.200.000,00

0,00

3.250.000,00

18.000,00

50.000,00

6.000,00

165.000,00

0,00

9.973.000,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

95.000,00

95.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2,00

2,00

0,00

0,00

102.002,00

197.004,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.867.800,00

1.200.000,00

620.000,00

3.600,00

10.000,00

1.200,00

33.000,00

880.000,00

880.000,00

0,00

0,00

-987.800,00

No Bimestre

112.120,31

270,83

0,00

0,00

270,83

0,00

0,00

9.042,91

9.042,91

0,00

0,00

0,00

0,00

76.390,48

76.376,26

0,00

14,22

0,00

0,00

26.416,09

26.416,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.841.468,73

1.230.024,26

1.230.024,26

0,00

576.403,51

2.453,64

8.659,70

0,00

23.927,62

0,00

1.953.589,04

No Bimestre

0,00

17.026,59

17.026,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

240,37

17.266,96

No Bimestre

368.293,41

246.004,78

115.280,56

490,72

1.731,94

0,00

4.785,41

177.582,22

177.582,22

0,00

0,00

-190.711,19

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

112.120,31

270,83

0,00

0,00

270,83

0,00

0,00

9.042,91

9.042,91

0,00

0,00

0,00

0,00

76.390,48

76.376,26

0,00

14,22

0,00

0,00

26.416,09

26.416,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.841.468,73

1.230.024,26

1.230.024,26

0,00

576.403,51

2.453,64

8.659,70

0,00

23.927,62

0,00

1.953.589,04

Até o Bimestre
(b)

0,00

17.026,59

17.026,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

240,37

17.266,96

Até o Bimestre
(b)

368.293,41

246.004,78

115.280,56

490,72

1.731,94

0,00

4.785,41

177.582,22

177.582,22

0,00

0,00

-190.711,19

%
(c) = (b/a)x100

39,48

1,04

0,00

0,00

6,77

0,00

0,00

9,04

9,04

0,00

0,00

0,00

0,00

293,81

305,51

0,00

1,42

0,00

0,00

20,01

20,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

19,01

19,84

19,84

0,00

17,74

13,63

17,32

0,00

14,50

0,00

19,59

%
(c) = (b/a)x100

0,00

17,92

17,92

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,24

8,76

%
(c) = (b/a)x100

19,72

20,50

18,59

13,63

17,32

0,00

14,50

20,18

20,18

0,00

0,00

19,31

R$ 1,00
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Continuação 2/3

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2013 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2014 ²

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

25- ENSINO MÉDIO

26- ENSINO SUPERIOR

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

23.1- Creche

23.2- Pré-escola

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DOTAÇÃO
INICIAL

704.000,00

0,00

704.000,00

178.000,00

0,00

178.000,00

882.000,00

PREVISÃO
INICIAL

2.493.250,00

DOTAÇÃO
INICIAL

127.000,00

0,00

0,00

0,00

127.000,00

0,00

127.000,00

1.752.000,00

882.000,00

870.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.879.000,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

95.000,00

0,00

205.001,00

300.001,00

2.179.001,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

719.000,00

0,00

719.000,00

181.089,90

0,00

181.089,90

900.089,90

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

2.493.250,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

127.000,00

0,00

0,00

0,00

127.000,00

0,00

127.000,00

1.885.089,90

900.089,90

985.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.012.089,90

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

95.000,00

0,00

613.656,45

708.656,45

2.720.746,35

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

77.104,20

0,00

77.104,20

37.486,46

0,00

37.486,46

114.590,66

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre

488.397,26

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

11.352,04

0,00

0,00

0,00

11.352,04

0,00

11.352,04

225.892,39

114.590,66

111.301,73

0,00

0,00

0,00

0,00

237.244,43

No Bimestre

0,00

0,00

0,00

10.502,04

10.502,04

247.746,47

DESPESAS LIQUIDADAS

4

Até o Bimestre
(e)

77.104,20

0,00

77.104,20

37.486,46

0,00

37.486,46

114.590,66

Até o Bimestre
(b)

488.397,26

Até o Bimestre
(e)

11.352,04

0,00

0,00

0,00

11.352,04

0,00

11.352,04

225.892,39

114.590,66

111.301,73

0,00

0,00

0,00

0,00

237.244,43

VALOR

Até o Bimestre
(e)

0,00

0,00

0,00

10.502,04

10.502,04

247.746,47

VALOR

18.089,90

14.129,67

-190.711,19

18.089,90

0,00

-172.621,29

409.865,72

20,98

%
(f)=(e/d)x100

10,72

0,00

10,72

20,70

0,00

20,70

12,73

VALOR

0,00

0,00

0,00

0,00

114.590,66

43,42

21,11

35,47

%
(c)=(b/a)x100

19,59

%
(f)=(e/d)x100

8,94

0,00

0,00

0,00

8,94

0,00

8,94

11,98

12,73

11,30

0,00

0,00

0,00

0,00

11,79

%
(f)=(e/d)x100

0,00

0,00

0,00

1,71

1,48

9,11

_

_

—

_

—

—

—
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2014/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Continuação 3/3

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

46.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

46.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

300.001,00

2.179.001,00

708.656,45

2.720.746,35

10.502,04

247.746,47

CANCELADO EM 2014
(g)

0,00

0,00

0,00

VALOR

FUNDEB
(h)

18.089,90

177.582,22

114.350,29

114.350,29

0,00

0,00

81.321,83

10.502,04

247.746,47

FUNDEF

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,48

9,11

NOVO HORIZONTE,  10/03/2014

PREFEITO MUNICIPAL 

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

ELI MARIOTT

SECRETARIO SAF

MARCIO DE MACEDO PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA 

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988

4

5

O valor do saldo do superávit financeiro do exercício anterior,  do FUNDEB foi de R$ 18.089,90, e da complementação do FUNDEB foi de R$ 0,00, e de outros recurso de impostos foi de R$ 0,00.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de NOVO HORIZONTE - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2014/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00

RECEITAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) 2,00 0,00 2,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(e)

Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A  PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

DESPESAS DE CAPITAL 2.081.654,19 608.398,36 0,00 1.473.255,83

     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 2.081.654,19 608.398,36 0,00 1.473.255,83

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II)

FONTE:

-2.081.652,19 -608.398,36 -1.473.253,83

NOVO HORIZONTE,  10/03/2014

ELI MARIOTT

PREFEITO MUNICIPAL 

VALDEMAR P. GOBI

TÉC.CONTÁBIL CRC/SC 17691-0

MARCIO DE MACEDO

SECRETARIO SAF

PRICILA CRESTANI

CONTROLADORA INTERNA 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 253

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144412/03/2014 (Quarta-feira)

Ouro Verde

prefeitura

Extrato Aditivo
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DO ADITIVO I Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
nº007/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE.
CONTRATADO: POSTO OURO VERDE

Objeto: Registro de preços para o fornecimento parcelado de 
combustíveis (óleo diesel BS500 comum,óleo diesel especial S-
10,gasolina,álcool hidratado). Amparo legal P. L. nº 0006/2014, P.P. 
nº 0006/2014, Lei Federal nº. 8.666/93 e a Lei Federal 10.520/02. 

Ouro Verde, 28 de fevereiro de 2014. 
Rosane Minetto Selig
Prefeita Municipal.

Palhoça

prefeitura

Portaria Nº. 355/2014.
PORTARIA Nº. 355/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   
ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

800226 Marisa Maria de Melo R$ 950,00
Coordenador do 
CEI Criança Feliz

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral
Srefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL
Em 11/02/2014  a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Orleans

prefeitura

Edital de Chamamento Processo Seletivo 
Nº010/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE-
TERMINADO DE ACORDO COM PROCESSO SELETIVO Nº010/2013, 
mediante o qual fica CONVOCADO, para nomeação, do candidato 
aprovado no Processo Seletivo nº 010/2013, para comparecer na 
Prefeitura Municipal de Orleans, sito a rua XV de Novembro, 282, 
centro, Orleans, SC, no horário das 12h30min às 18h30min, no 
prazo de 05 dias, munidos de todos os documentos constantes do 
Edital de Processo Seletivo nº010/2013 (disponível no sitio eletrô-
nico: www.orleans.sc.gov.br, cientes de que a não apresentação 
dos documentos necessários dentro do prazo estipulado resultará 
na perda da vaga. Informamos ainda, que o exame médico de 
saúde ocupacional de que trata o Edital de Processo Seletivo nº 
010/2013, será realizado pelo Médico do Trabalho da Prefeitura 
Municipal de Orleans, o qual poderá exigir todos os exames perti-
nentes a aferir a capacidade admissional para o respectivo cargo; 
as consultas poderão ser previamente agendadas junto ao Depar-
tamento de Gestão de Pessoas, pelo fone (48) 34660178, com a 
servidora Maria Orlinda Siqueira Dalmagro.

NOME CARGO CH
VALDEMIR FERMIANO DA SILVA MOTORISTA 40

Orleans, 10 de março de 2014.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

Aviso de Licitação 15 2014 Veículos Saúde
Estado de Santa Catarina

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2014
Tipo : Menor Preço/Por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE DOIS VEICULOS 0KM.
Recebimento dos Envelopes: até o dia 25/03/2014 às 13h45min.

Abertura das Propostas: dia 25/03/2014 às 14h00min.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço e horário: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, 
das Segunda à Sexta, das 12:30 às 18:30 horas, pelo fone (48) 
3886.0100, pelo email: licitacao@orleans.sc.gov.br ou pelo site 
www.orleans.sc.gov.br.

ORLEANS, 11 de Março de 2014.
Patrícia Librelato Massucco
Pregoeira
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Portaria Nº. 358/2014.
PORTARIA Nº. 358/2014.

 DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
 Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

 ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

802061
Maria Luiza Broe-
ring Germano R$ 1.500,00

Coordenador CEI 
Voo Livre

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 359/2014.
PORTARIA Nº. 359/2014.

 DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
 Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

 ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

801736 Cristina Brust R$ 1.500,00
Diretor GE Guilherme 
Wiertorn Filho

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 356/2014.
PORTARIA Nº. 356/2014.

 DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
 Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

800222
Josiane Terezinha 
Miranda Hang R$ 1.500,00

Diretor GE Terezinha 
M. Espindola Martins

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 357/2014.
PORTARIA Nº. 357/2014.

 DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
 Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

 ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

801846
Andrea dos S. 
Silveira Coelho R$ 900,00

Coordenador CEI 
Inês Marta da Silva

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral
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Portaria Nº. 362/2014.
PORTARIA Nº. 362/2014.

 DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
 Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

 ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

800790
Claudia Schwin-
den R$ 900,00

Diretor ER Daniel 
Carlos Weingartner

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 363/2014.
PORTARIA Nº. 363/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de CLEIDE MARIA DE SOUZA 
CAMPOS, matrícula nº. 800240, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro 
de 2010 e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com efeitos a 
contar de 01/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça
PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014 a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Portaria Nº. 360/2014.
PORTARIA Nº. 360/2014.

 DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
 Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

 ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

800782 Roberta Silvano R$ 900,00
Coordenador CEI Jose 
Miguel Ferreira

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 361/2014.
PORTARIA Nº. 361/2014.

 DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

800133
Claudio Lino de 
Campos R$ 900,00

Coordenador CEI 
Romeu e Julieta

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral
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Portaria Nº. 366/2014.
PORTARIA Nº. 366/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de CRISTIANE HILLESHEIN, ma-
trícula nº. 800768, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 
e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com efeitos a contar de 
01/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014 a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Portaria Nº. 367/2014.
PORTARIA Nº. 367/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de IVONE IZABEL GONÇALVES, 
matrícula nº. 800837, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 
e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com efeitos a contar de 
01/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL
Em 11/02/2014 a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Portaria Nº. 364/2014.
PORTARIA Nº. 364/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de SANDRA REGINA FOLSTER, 
matrícula nº. 800507, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 
e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com efeitos a contar de 
01/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014 a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Portaria Nº. 365/2014.
PORTARIA Nº. 365/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de MARCIA JOANILDES ANTERO 
FERREIRA, matrícula nº. 800657, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro 
de 2010 e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com efeitos a 
contar de 01/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL
Em 11/02/2014 a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente
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Em 11/02/2014 a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Portaria Nº. 370/2014.
PORTARIA Nº. 370/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de GIANNI CRISTINA BUNN DA 
ROSA, matrícula nº. 800717, titular do cargo de Professor, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Dire-
ta, de acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro de 
2010 e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com efeitos a contar 
de 01/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014 a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Portaria Nº. 371/2014.
PORTARIA Nº. 371/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de ANDREIA PEREIRA DE SOUZA, 
matrícula nº. 801836, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 
e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com efeitos a contar de 
01/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 368/2014.
PORTARIA Nº. 368/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONTRATAR ANA SIRLENE PATRICIO BRANDÃO, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Caminho do Saber, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 03/02/2014 a 18/02/2014. 
A presente admissão em Vaga Excedente, faz-se necessário tendo 
em vista, a falta de candidatos no concurso público.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral
Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014 a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Portaria Nº. 369/2014.
PORTARIA Nº. 369/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de LUCIANE SOARES JUTTEL, ma-
trícula nº. 800596, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 
e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com efeitos a contar de 
01/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça
PUBLICADO NO MURAL
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MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014 a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Portaria Nº. 374/2014.
PORTARIA Nº. 374/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de REGINALDA PINTO CARDOSO, 
matrícula nº. 802048, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 
e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com efeitos a contar de 
01/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014 a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Portaria Nº. 375/2014.
PORTARIA Nº. 375/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de ALDALEIA CUNHA PELEGRINI, 
matrícula nº. 800658, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 
e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com efeitos a contar de 
01/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014 a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Portaria Nº. 372/2014.
PORTARIA Nº. 372/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de PAULO JOÃO COELHO, ma-
trícula nº. 800231, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 
e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com efeitos a contar de 
01/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014 a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Portaria Nº. 373/2014.
PORTARIA Nº. 373/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CESSAR GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE ESPECIAL DO MAGIS-
TERIO de CAROLINE DA SILVA PINTO ANDRADE, titular do cargo 
de Assistente de Educação, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação e Cultura, da Administração Direta, de acordo com o 
Artigo 146 da Lei 097, de 15 de dezembro de 2010, com efeitos a 
contar de 01/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação
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MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

800240
Cleide Maria de 
Souza Campos R$ 1.500,00

Diretor EB. Antonieta 
Silveira de Souza

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 378/2014.
PORTARIA Nº. 378/2014.

 DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
 Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014..   

 ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

800507
Sandra Regina 
Folster R$ 1.000,00

Coordenador CEI 
Nova Esperança

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 379/2014.
PORTARIA Nº. 379/2014.

 DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014..   

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014 a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Portaria Nº. 376/2014.
PORTARIA Nº. 376/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de MARIA APARECIDA DA ROSA 
SILVA, matrícula nº. 190089, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro 
de 2010 e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com efeitos a 
contar de 01/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014 a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Portaria Nº. 377/2014.
PORTARIA Nº. 377/2014.

 DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
 Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

 ANEXO I
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ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

800837
Ivone Izabel 
Gonçalves R$ 900,00

Coordenador de 
CEI Snoopy

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
ecretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 382/2014.
PORTARIA Nº. 382/2014.

 DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
 Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

 ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

801794
Ieda Mari Biten-
court Leite R$ 900,00

Coordenador de 
CEI Vida Melhor

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 383/2014.
PORTARIA Nº. 383/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

800657
Márcia Joanildes 
Antero Ferreira R$ 1.500,00

Diretor EB Nossa 
Senhora de Fatima

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 380/2014.
PORTARIA Nº. 380/2014.

 DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
 Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

 ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

800768
Cristiane Hille-
shein R$ 800,00

Coordenador de 
CEI Realizar

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 381/2014.
PORTARIA Nº. 381/2014.

 DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
 Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   
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 ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

801836
Andreia Pereira de 
Souza R$ 1.000,00

Coordenador de 
CEI Vovó Maria

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 386/2014.
PORTARIA Nº. 386/2014.

 DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
 Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

 ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

800231 Paulo João CoelhoR$ 1.500,00
Diretor EB Laurita 
S. Wagner

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 387/2014.
PORTARIA Nº. 387/2014.

 DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
 Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

800596
Luciane Soares 
Juttel R$ 900,00

Coordenador de 
CEI Vó Laura

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 384/2014.
PORTARIA Nº. 384/2014.

 DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

800717
Gianii Cristina 
Bunn da Rosa R$ 900,00

Coordenador de 
CEI Vovó Dolores

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 385/2014.
PORTARIA Nº. 385/2014.

 DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
 Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   
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 ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

800658
Aldaleia Cunha 
Pelegrini R$ 1.500,00

Diretor EB Mara Luiza 
Vieira Liberato

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 390/2014.
PORTARIA Nº. 390/2014.

 DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
 Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

 ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

190089
Maria Aparecida 
da Rosa Silva R$ 900,00

Diretor ER Manoel 
da Silva

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 391/2014.
PORTARIA Nº. 391/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de MARISA NEUSA RACHADEL, 
matrícula nº. 800663, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 
e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com efeitos a contar de 
01/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

802088
Caroline da Silva 
Pinto Andrade R$ 1.500,00

Diretor Grupo Es-
colar Frei Damião

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 388/2014.
PORTARIA Nº. 388/2014.

 DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
 Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   

 ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR ESCOLA

802048
Reginalda Pinto 
Cardoso R$ 800,00

Coordenador CEI Pau-
lo Braulio Goulart

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Portaria Nº. 389/2014.
PORTARIA Nº. 389/2014.

 DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
 Art. 1°. Conceder Produtividade de Direção Escolar a funcionária 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

 Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos retrativos a con-
tar de 01 de fevereiro de 2014.   
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014 a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Portaria Nº. 394/2014.
PORTARIA Nº. 394/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de RENATA MARCANTONIO SCAIM, 
matrícula nº. 802370, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 
e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com efeitos a contar de 
01/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL
Em 11/02/2014 a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Portaria Nº. 395/2014.
PORTARIA Nº. 395/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de ANDREIA SILVEIRA, matrícula 
nº. 800641, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o 
Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 e Lei nº. 127, de 
13 de setembro 2012, com efeitos a contar de 01/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014 a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Portaria Nº. 392/2014.
PORTARIA Nº. 392/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de GILBERTO DA SILVA, matrícula 
nº. 801732, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o 
Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 e Lei nº. 127, de 
13 de setembro 2012, com efeitos a contar de 01/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014 a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Portaria Nº. 393/2014.
PORTARIA Nº. 393/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de ZENAIDE PAULINA MARTINS 
GASPAR, matrícula nº. 800239, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro 
de 2010 e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com efeitos a 
contar de 01/02/2014.

Palhoça, SC, em 11 de fevereiro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração
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Resultado Pregão Presencial 53/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº. 53/2014

A Pregoeira torna público para fins de intimação e conhecimento 
dos interessados, o resultado da Adjudicação do PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº. 53/2014, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que 
consiste na contratação de Serviço de mão de obra para imple-
mentos para Secretaria de Agricultura, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I e Anexo II partes 
integrantes deste Edital convocatório.

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:

DISCOPEGRE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLE-
MENTOS AGRÍCOLAS LTDA EPP – CNPJ 80.965.825/0001-80, ven-
ceu em primeiro lugar o item 01. Totalizando a importância de R$ 
2.240,00 (dois mil duzentos e quarenta reais).

Palhoça, 07 de março de 2014.
SHIRLEY REGINA DE FARIAS
Pregoeira – Portaria 29/2014

Resultado Pregão Presencial 54/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº. 54/2014

A Pregoeira torna público para fins de intimação e conhecimento 
dos interessados, o resultado da Adjudicação do PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº. 54/2014, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que 
consiste na contratação de empresa para confecção de camisetas 
para Secretaria de Planejamento projeto Esporte e Lazer, confor-
me especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I e 
Anexo II partes integrantes deste Edital convocatório.

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:

NÓ DE BAMBÚ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME CNPJ 
04.349.772/0001-94, venceu em primeiro lugar o item 01. Tota-
lizando a importância de R$ 47.750,00 (quarenta e sete mil sete-
centos e cinquenta reais).

Palhoça, 10 de março de 2014.
SHIRLEY REGINA DE FARIAS
Pregoeira – Portaria 29/2014

Decreto Nº 1.622, de 10 de Março de 2014
DECRETO Nº 1.622, DE 10 DE MARÇO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,

No uso de suas atribuições que lhe confere a Lei orçamentária nº 
3933, de 26 de dezembro de 2013;

DECRETA:
Art. 1o Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplemen-
tar crédito especial no valor de R$ 12.432.418,11, (Doze milhões, 
quatrocentos e trinta e dois mil, quatrocentos e dezoito reais e 
onze centavos), nas dotações orçamentárias abaixo:

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Diretor Geral

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO MURAL

Em 11/02/2014 a 26/02/2014

Patrícia Schmitz
DG - Expediente

Pregão Presencial Nº 64/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 64/2014

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
24 de março de 2014, às 14:00h, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, si-
tuado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Paga-
ni - Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 64/2014, 
que tem por objeto a aquisição de pneus e contratação de serviço 
de conserto de pneus para a Secretaria de Infraestrutura e Plane-
jamento e para a Secretaria da Regional Sul, neste Município. O 
edital que está embasado na lei de licitações encontra-se à dis-
posição dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 
às 18:00 horas, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 11 de março de 2014. A PREGOEIRA.

Resultado Pregão Presencial 52/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº. 52/2014

A Pregoeira torna público para fins de intimação e conhecimento 
dos interessados, o resultado da Adjudicação do PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº. 52/2014, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que 
tem por objeto o registro de preços, mediante entrega parcelada 
de material de consumo – Papel Sulfite A2, A3 e A4, para atender 
as necessidades de suprimentos de estoque de consumo desta 
Prefeitura Municipal, conforme especificações constantes do Ter-
mo de Referência – Anexo I e Anexo II partes integrantes deste 
Edital convocatório.

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:

AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, INFORMÁTICA E 
PAPELARIA EIRELI, CNPJ Nº 00.147.109/0001-56, venceu em pri-
meiro lugar os itens 01, 02, 03, 04. Totalizando a importância de 
R$ 216.550,00 (duzentos e dezesseis mil quinhentos e cinquenta 
reais).

Palhoça, 06 de março de 2014.
SHIRLEY REGINA DE FARIAS
Pregoeira – Portaria 29/2014
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2.043 – Functo e Manutenção do Transporte Escolar R$ 338.857,45

356 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0019 – Aplicações Diretas R$ 
338.857,45

1.005 – Construção Ampliação Reformas Escolas-Ens.Fund. R$ 
400.000,00

357 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0009 – Aplicações Diretas R$ 
400.000,00

2.021 – Functo e Manutenção do Ensino Fundamental R$ 
332.913,06

358 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0009 – Aplicações Diretas R$ 
332.913,06

1.006 – Construção Ampliação Reformas Centros Educ.Inf. R$ 
6.377,74

359 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0226 – Aplicações Diretas R$ 
6.377,74

14 – SECRET. INFRA EST. TRANS. DEF. CIVIL, ENERG.

14.01 – SECRET. INFRA EST. TRANSP. DEF. CIVIL, ENERG.

2.028 – Manutenção da Iluminação Pública R$ 2.166.438,61

360 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0051 – Aplicações Diretas R$ 
2.166.438,61

1.023 – Pavimentação e Drenagem de Ruas R$ 4.460.841,41

361 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0124 – Aplicações Diretas R$ 
145.465,79

362 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 – Aplicações Diretas R$ 
1.321.610,32

363 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 – Aplicações Diretas R$ 
2.991.000,00

364 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0016 – Aplicações Diretas R$ 
2.765,30

2.026 – Functo e Manut.da Secret. de Infra Estrutura R$ 
1.350.000,00

365 3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 – Aplicações Diretas R$ 
1.000.000,00

366 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 – Aplicações Diretas R$ 
350.000,00

1.043 – Drenagem e Pavimentação Ruas PACS II R$ 350.000,00

367 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 – Aplicações Diretas R$ 
350.000,00

28 – SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

28.01 – SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

2.147 – Segurança e Operacionalização do Transito R$ 316.974,19

368 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0052 – Aplicações Diretas R$ 
316.974,19

04 – Gabinete do Prefeito

04.01 – Gabinete do Prefeito

2.019 – Functo e Manutenção do Gabinete do Prefeito R$ 
200.000,00

347 3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 – Aplicações Diretas R$ 
200.000,00

06 – SECRETARIA DE HABITAÇÃO

06.01 – SECRETARIA DE HABITAÇÃO

1.101 – Programa de Assistência Técnica R$ 399.323,14

348 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0057 – Aplicações Diretas R$ 
399.323,14

1.157 – Implantação da Praça de Esporte e Lazer – Lauro Muller 
R$ 61.178,40

349 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0057 – Aplicações Diretas R$ 
61.178,40

09 – SECRETARIA DE RECEITA E REGULARIZAÇÃO FUND.

09.01 – SECRETARIA DE RECEITA E REGULARIZAÇÃO FUND.

1.127 – Projeto de Modernização Administrativa Tributária R$ 
857.454,31

350 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0148 – Aplicações Diretas R$ 
857.454,31

2.064 – Functo e Manut. da Secretaria da Receita R$ 491.395,02

351 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 – Aplicações Diretas R$ 
491.395,02

12 – SECRET. DE DESENV.DA AGRICULTURA E DA PESCA

12.01 – SECRET. DE DESENV.DA AGRICULTURA E DA PESCA

2.033 – Functo e Manutenção da Secretaria da Agricultura R$ 
300.000,00

352 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 – Aplicações Diretas R$ 
300.000,00

13 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

13.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

1.163 – Creche Vila Nova R$ 379.925,25

353 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0020 – Aplicações Diretas R$ 
379.925,25

1.047 – Subvenções Sociais a Entidades R$ 1.475,82

354 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0010 – Aplicações Diretas R$ 
1.475,82

2.021 – Functo e Manutenção do Ensino Fundamental R$ 19.263,71

355 3.1.91.00.00.00.00.00.0.3.0017 – Aplicações Diretas R$ 
19.263,71
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Errata Pregao 242/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ERRATA 01
PREGÃO Nº. 242/2013

O Município de Palhoça comunica que houve alterações no Termo 
de Referência do Anexo I do PREGÃO PRESENCIAL Nº 242/2013, 
ficando aprazado para o dia 25/03/2014 às 14:00 hs para abertura 
e recebimento das propostas. Os interessados poderão obter a 
alteração na sede da Prefeitura Municipal de Palhoça, sito na Av. 
Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palho-
ça/SC, na Sala da Comissão Permanente de Licitação ou site www.
palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 11 de março de 2014. PREGOEIRO (A).

Câmara muniCipal

Projeto de Lei N° 271/2014
PROJETO DE LEI Nº. 271/2014.

CONVÊNIO. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais - APAE, inscrito no CNPJ/MF nº 75.398.966/0001-28, com 
sede na Rua Manoel Cantalício Vidal s/nº, bairro Centro, neste 
Município, no valor de R$ 718.522,20 (setecentos e dezoito mil, 
quinhentos e vinte e dois reais e vinte centavos) referente a repas-
se financeiro da contrapartida do MUNICIPIO, correndo a despesa 
à conta de dotações orçamentárias referente ao recurso Próprio.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 13 – SECRET. DE EDUCAÇÃO – Unidade: 01 SECRET. DE 
EDUCAÇÃO - Projeto Atividade – 1.047 – Subvenções Sociais a 
Entidades

109- 3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.1.0001.000000 – Transferência a 
Instituições Privadas sem fins lucrativos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos vinte 
e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze.

Art. 2° A suplementação que se refere o Artigo 1º deste Decreto 
correrá por conta do Superávit Financeiro do exercício anterior no 
mesmo valor.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Palhoça, 10 de março de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Palhoça

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Em ____ / ____ /2014

Edição nº _________ /2014

Secretaria de Governo

Resultado Pregão 56-2014
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL
56/2014

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2014, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL através do sistema de REGISTRO DE PREÇOS, que 
tem como objeto aquisição de massa asfáltica usinada a quen-
te para aplicação nas vias públicas do Município, de acordo com 
as especificações dos Anexos I, que são partes integrantes deste 
edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

SILVEIRA E SOUZA LTDA ME ficou classificada em 1° lugar no item 
01, totalizando R$ 396.800,00 (trezentos e noventa e seis mil e 
oitocentos reais).

Palhoça, 11 de março de 2014.

Resultado Pregão Nº 49/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 49/2014

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2014, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a contratação de empresa 
para construção de bases de concreto para colocação de acade-
mia ao ar livre, através da Secretaria de Infra-Estrutura e Planeja-
mento, de acordo com as especificações do Anexo I, que é parte 
integrante do edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:
CAPRIXO CONSTRUTORA LTDA ME ficou classificada em 1° lugar 
totalizando R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil reais).

Palhoça, 10 de março de 2014.
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III – quando acidentado no exercício de suas funções;

IV – quando acometido de doença profissional ou ocupacional;

V – por motivo de doença em família, quando for indispensável 
sua assistência; e

VI – aposentadoria por invalidez.

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos do caput deste 
artigo, poderá o servidor, quando da avaliação pela Junta Médica, 
fazer-se acompanhar, às suas expensas, de médico de sua con-
fiança.

Art. 3º O laudo médico conclusivo será encaminhado ao Departa-
mento Pessoal do Município, que tomará as providências neces-
sárias.

Parágrafo único. O laudo médico deverá observar os requisitos do 
art. 26 da Lei Complementar nº 096, de 15 de dezembro de 2010 
e do art. 34 da Lei Complementar nº 097, de 15 de dezembro de 
2010.

Art. 4º O caput do art. 26 da Lei Complementar nº 096, de 15 de 
dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26 A avaliação médico-pericial será realizada por 03 (três) 
médicos efetivos, designados especialmente para tal finalidade, 
por ato do Chefe do Executivo Municipal.” (NR)

Art. 5º O caput do art. 34 da Lei Complementar nº 097, de 15 de 
dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 34 A avaliação médico-pericial será realizada por 03 (três) 
médicos efetivos, designados especialmente para tal finalidade, 
por ato do Chefe do Executivo Municipal.” (NR)

Art. 6º Ficam criadas 03 (três) Funções Comissionadas de Médico(a) 
Perito(a) Oficial, Código FC-MPO, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil 
e quinhentos reais).

Art. 7º A despesa para execução da presente Lei, corre por conta 
do orçamento vigente, da Secretaria Municipal de Saúde, suple-
mentado se necessário

Art. 8º O Chefe do Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, regulamentará a presente Lei Complementar.

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos vinte 
e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei N° 270/2014
PROJETO DE LEI Nº. 270/2014.

CONVÊNIO. Conselho Comunitário Ponte do Imaruim.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Projeto de Lei N° 269/2014
PROJETO DE LEI Nº. 269/2014.

CONVÊNIO. Conselho Comunitário São Sebastião.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar Convênio com o Conselho Comunitário São Sebastião, inscrito 
no CNPJ/MF nº 76.554.989/0001-47, com sede Rua David José 
dos Santos, s/nº, bairro São Sebastião, CEP 88136-260, Palhoça 
(SC), no valor de R$ 239.322,65 (duzentos e trinta e nove mil e 
trezentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos) referen-
te a repasse financeiro da contrapartida do MUNICIPIO, correndo 
a despesa à conta de dotações orçamentárias referente ao recurso 
Próprio.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 13 – SECRET. DE EDUCAÇÃO – Unidade: 01 SECRET. DE 
EDUCAÇÃO - Projeto Atividade – 1.047 – Subvenções Sociais a 
Entidades.

111 - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 – Transferência 
a Instituições Privadas sem fins lucrativos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos vinte 
e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze.

Projeto de Lei Complementor N° 43/2014
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 043/2014.

JUNTA MEDICA MUNICIPAL. Dispõe sobre a criação da Junta Mé-
dica Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Para os fins previstos na Lei Complementar nº. 096, de 
15 de dezembro de 2010 e Lei Complementar nº 097, de 15 de 
dezembro de 2010, fica criada a Junta Médica Municipal, a ser 
composta por 03 (três) servidores efetivos, ocupantes do cargo 
de médico, os quais serão nomeados por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal.

Art. 2º A Junta Médica Municipal a que alude o artigo anterior 
avaliará o funcionário nas seguintes hipóteses:

I – licença para tratamento de saúde, acima de 03 (três) dias de 
afastamento;

II – licença gestante/maternidade;
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atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado Minuta de Convênio, que entre si celebram o 
Município de Palhoça e a Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais - APAE para Atendimento de Jornada Ampliada no Ensino 
Básico, cujo objeto está definido em sua cláusula primeira, a qual 
passa a ser parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2014.
Nirdo Artur Luz
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos vinte 
e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze.

Decreto originado do Projeto de Decreto Legislativo n° 090/2014.

Decreto Legislativo N° 310/2014
DECRETO LEGISLATIVO N° 310/2014.
APROVA MINUTA DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA E A INSTITUIÇÃO CONSELHO COMU-
NITÁRIO PONTE DO IMARUIM – CCPI PARA ATENDIMENTO NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Palhoça, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado Minuta de Convênio, que entre si celebram 
o Município de Palhoça e a Instituição Conselho Comunitário Ponte 
do Imaruim - CCPI para Atendimento na Educação Infantil, cujo 
objeto está definido em sua cláusula primeira, a qual passa a ser 
parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2014.
Nirdo Artur Luz
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos vinte 
e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze.

Decreto originado do Projeto de Decreto Legislativo n° 089/2014.

Papanduva

prefeitura

Ata de Registro de Preços Nº 002/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2014

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
quatorze, na Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva/SC, De-
partamento de Compras e Licitações, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial n° 009/2014 – Re-
gistro de Preços, na Ata de julgamento de preços, homologada em 
21/02/2014, RESOLVE registrar os preços da empresa AUTO POS-
TO PIRAMIDE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.125.830/0001-33, 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o Conselho Comunitário Ponte do Imaruim, 
inscrito no CNPJ/MF nº 83.720.631/0001-02, com sede Rua Trin-
ta e Um de Março, s/n°, bairro Ponte Imaruim, CEP 88130-350, 
Palhoça (SC), no valor de R$ 305.464,50 (trezentos e cinco mil 
e quatrocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos) 
referente a repasse financeiro da contrapartida do MUNICIPIO, 
correndo a despesa à conta de dotações orçamentárias referente 
ao recurso Próprio.

Art. 2º A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros 
deste Convênio são provenientes da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 13 – SECRET. DE EDUCAÇÃO – Unidade: 01 SECRET. DE 
EDUCAÇÃO - Projeto Atividade – 1.047 – Subvenções Sociais a 
Entidades

111 - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.0.1.0072.000000 – Transferência 
a Instituições Privadas sem fins lucrativos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2014.
NIRDO ARTUR LUZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos vinte 
e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze.

Decreto Legislativo N° 304/2014
DECRETO LEGISLATIVO N° 304/2014.
APROVA MINUTA DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA E A INSTITUIÇÃO CONSELHO COMU-
NITÁRIO SÃO SEBASTIÃO PARA ATENDIMENTO NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Palhoça, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado Minuta de Convênio, que entre si celebram 
o Município de Palhoça e a Instituição Conselho Comunitário São 
Sebastião para atendimento na Educação Infantil, cujo objeto está 
definido em sua cláusula primeira, a qual passa a ser parte inte-
grante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2014.
Nirdo Artur Luz
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos vinte 
e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze.

Decreto originado do Projeto de Decreto Legislativo n° 088/2014.

Decreto Legislativo N° 305/2014
DECRETO LEGISLATIVO N° 305/2014.
APROVA MINUTA DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE PALHOÇA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE PARA ATENDIMENTO DE JORNADA AM-
PLIADA NO ENSINO BÁSICO.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Palhoça, no uso de suas 
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a) Edital de Pregão Presencial nº 009/2014 e seus anexos;
b) Proposta da Proponente.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, RECEBI-
MENTO E PAGAMENTO
4.1 – Os combustíveis deverão ser entregues parceladamente, 
conforme necessidade da municipalidade, que procederá a solici-
tação do objeto nas quantidades que lhe convier, realizada dentro 
do prazo de contratação;
4.2 – Os produtos deverão ser entregues, nas quantidades solici-
tadas, e dentro do prazo definido no item anterior desta Ata de 
Registro de Preços;
4.3 – O(s) pagamento(s) devido(s) à contratada será(ão) 
efetuado(s) até o 12º(décimo segundo) dia do mês subsequente 
ao de fornecimento, mediante apresentação da respectiva nota 
fiscal;
4.4 – A critério da Administração poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
EMPRESA VENCEDORA
5.1 – Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão 
Presencial n° 009/2014 e seus anexos;
5.2 – Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução desta Ata, nos termos do artigo 71 
da Lei 8666/93;
5.3 – Pela qualidade dos materiais, cabendo-lhe verificar o atendi-
mento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipóte-
se, a alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido 
os mesmos, fora dos padrões exigidos;
5.4 – Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos mate-
riais fornecidos;
5.5 – Manter durante a vigência da Ata, todas as exigências conti-
das no Edital de Licitação;
5.6 – Corrigir, reparar, remover, substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o material em que se verificar vícios, defeitos 
ou incorreções, ou ainda, que estarem em desacordo com as es-
pecificações exigidas;
5.7 – Observado qualquer tipo de não atendimento das especifica-
ções dos materiais exigidos no Contrato, a EMPRESA VENCEDORA 
deverá substituí-los sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
6.1 – Comunicar a empresa vencedora todas e quaisquer ocorrên-
cias relacionadas com o objeto da licitação;
6.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a empresa 
vencedora entregar fora das especificações do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1 – A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência do fornecimento do material após a adjudi-
cação da licitação;
b) Não for entregue o material no prazo estabelecido neste Edital;
c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.
7.2 – A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho;
c) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;

nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela 
alcançada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação 
e seus Anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
a aquisição de combustíveis, conforme especificações constantes 
na Relação de Itens Adjudicados ao fornecedor acima identificado;
1.2 – O fornecimento dos itens licitados somente poderá ser rea-
lizado pelas empresas que assinaram a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização da municipalidade;
1.3 – No caso de impossibilidade da entrega do material licita-
do pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar o 
segundo classificado, pelo preço proposto do 1° colocado, para 
fornecimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 – Os objetos adjudicados referentes aos itens 01 e 03 deverão 
ser entregue diretamente nos tanques de combustíveis dos veícu-
los da frota municipal, no horário das 00:00 às 23:59 horas, con-
forme a necessidade, em bomba de abastecimento devidamente 
habilitada de acordo com a legislação pertinente, localizada no 
máximo à 5km da Garagem Municipal de Papanduva, que somente 
poderá ser efetuada mediante requisição da contratante, a qual 
mencionará o veículo a ser abastecido e a quantidade de litros 
a serem entregues, sendo que a contratada deverá emitir nota 
fiscal correspondente ao abastecimento, discriminando o veículo a 
ser abastecido, a quantidade de litros e respectivos valores, bem 
como a quilometragem do mesmo;
1.5 – O valor global da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 
513.600,00 (quinhentos e treze mil e seiscentos reais), relativos 
aos itens 01 e 03, do anexo I do Edital de Licitação nº 009/2014, 
sendo que para o item 01 o valor unitário será de R$ 3,08(três 
reais e oito centavos), por litro, totalizando o montante de R$ 
462.000,00(quatrocentos e sessenta e dois mil reais) e para o item 
02 o valor unitário será de R$ 2,58(dois reais e cinqüenta e oito 
centavos), por litro, totalizando o montante de R$ 51.600,00(cin-
qüenta e um mil e seiscentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 
(um) ano, a partir da sua assinatura;
2.2 – Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espe-
cíficas para o fornecimento dos produtos, obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do 
art. 15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93;
2.3 – Registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigên-
cia da presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento;
2.4 – Os preços registrados que sofrerem recomposição não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;
2.5 – O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte);
2.6 – Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 2.4.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTOS INTEGRANTES
3.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
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na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 
às 12:00 horas e das 13:30 ás 17:00 horas, na Rua Sérgio Gle-
vinski 134, fone (47) 3653-2166.

Papanduva, 12 de março de 2014
Odair José Leandro Dias
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº 027/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2014.Obje-
to: Registro de preços para a aquisição de materiais e reagentes 
para a execução de exames laboratoriais. Tipo: Menor Preço por 
item e Presencial ; Entrega dos envelopes: até o dia 25 de mar-
ço de 2014 às 08:30hs; Início da Sessão Pública: 25/03/2014 – 
08:45hs. Base legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, Decretos Municipais nºs 1783 de 31 de Maio de 2007 e 1975 
de 10 de junho de 2009 e demais legislação vigente e pertinente à 
matéria. O edital e esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefei-
tura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 
horas e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, 
fone (47) 3653-2166.

Papanduva, 12 de março de 2014
Odair José Leandro Dias
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Passos Maia

prefeitura

Aviso de Licitação
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0013/2014
PREGÃO PRESENCIAL N. 0007/2014

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com 
sede,sito á Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna pú-
blico, nos termos da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, que se encontra aberta a Licitação na MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL N. 0007/2014 – Objeto – Aquisição de 1 
(uma) carroceria caçamba sobre chassi, conforme especificações 
contidas no anexo I do edital. Os envelopes contendo documenta-
ção e propostas serão recebidas até as 10:00 do dia 24 de março 
de 2014. Retirada do Edital junto a Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Fazenda das 09:00hs às 17:00hs. Maiores Informações 
pelo telefone 0**49- 3437-0010.

Passos Maia, 11 de março de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0014/2014
PREGÃO PRESENCIAL N. 0008/2014

d) Expedição de declaração de inidoneidade com a consequente 
exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1 – O Município poderá cancelar o Registro de Preços da Empre-
sa nos casos a seguir especificados:
8.1.1 – quando descumprir as exigências do edital ou da respec-
tiva ata;
8.1.2 – quando a empresa der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
8.1.3 – quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.1.4 – quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo 
estabelecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Pre-
ços e a Administração não aceitar a sua justificativa;
8.1.5 – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
dos serviços;
8.1.6 – perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
8.1.7 – por razões de interesse público devidamente demonstra-
das e justificadas pela Administração.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 – A empresa vencedora não poderá subcontratar ou transferir 
a terceiros os serviços previstos no objeto desta ata, salvo expres-
sa autorização da Administração Municipal.
9.2 – Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Pa-
panduva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.
9.3 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Papanduva/SC, 21 de fevereiro de 2014.

Silvana Frederico 
Pregoeira

Erli Edvina Wunsche Bacellar 
Equipe de Apoio

Márcio Wisnievski 
Equipe de Apoio

Otávio Hunka 
Equipe de Apoio

Auto Posto Pirâmide Ltda

Dario Schicovski
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 026/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2014.Objeto: Aquisição de equipa-
mentos para o uso do laboratório da unidade de saúde central do 
município. Tipo: Menor Preço Unitário e Presencial. Entrega dos 
envelopes: até o dia 24 de março de 2014 às 09:00hs; Início da 
Sessão Pública: dia 24 de março de 2014 – 09:15hs. Base legal: 
Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal 
nº 1783 de 31 de Maio de 2007 e demais legislação vigente e per-
tinente à matéria. O edital e esclarecimentos poderão ser obtidos 
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Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 11 de março de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

Portaria N° 336, de 11 de Março de 2014.
PORTARIA N° 336, de 11 de março de 2014.
“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso 
das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
Inciso V da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a inexistência de profissional disponível no quadro 
permanente desta municipalidade para suprir a necessidade de 
Auxiliar de Serviços Gerais, para desempenhar atividades de lim-
peza e manutenção do Cemitério Municipal;
Considerando o disposto nos incisos I e VII, do artigo 3º, da Lei 
Municipal n. º 243/98, de 13/10/1998, que autoriza a contratação 
de pessoal por tempo determinado para atender necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, na hipótese acima;
Considerando o permissivo legal do art. 2º, da Lei Municipal nº 
243/98, de 13/10/1998;
E considerando assim, estarem presentes os requisitos de contra-
tação de pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR a senhora ORZILIA GANDOLFI BOEIRA, para 
ocupar o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, símbolo SG-
13, jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e lotação 
junto à Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, pelo período de 01/03/2014 a 19/12/2014.

Parágrafo Único - Para o exercício do cargo a servidora ora no-
meada fará jus ao vencimento mensal previsto no anexo V da Lei 
Complementar Municipal n° 005, de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2014.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 11 de março de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada em data supra.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

Portaria Nº 337, de 11 de Março de 2014.
PORTARIA Nº 337, de 11 de março de 2014.
“CONCEDE FÉRIAS, CONVERTE 1/3 DE FÉRIAS EM ABONO PECU-
NIÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso 
das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
Inciso V da Lei Orgânica Municipal,

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com 
sede,sito á Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna pú-
blico, nos termos da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, que se encontra aberta a Licitação na MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL N. 0008/2014 – Objeto – Aquisição de im-
plementos agrícola, conforme especificações contidas no anexo 
I do edital.. Os envelopes contendo documentação e propostas 
serão recebidas até as 14:00 do dia 24 de março de 2014. Retirada 
do Edital junto a Secretaria Municipal de Administração e Fazen-
da das 09:00hs às 17:00hs. Maiores Informações pelo telefone 
0**49- 3437-0010.

Passos Maia, 11 de março de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação
MUNICIPIO DE PASSOS MAIA

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0015/2014
PREGÃO PRESENCIAL N. 0009/2014

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com 
sede,sito á Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna pú-
blico, nos termos da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, que se encontra aberta a Licitação na MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL N. 0009/2014 – Objeto – Aquisição de 1 
(um) caminhão 0 km (novo), com motor de no mínimo 270 cv 
de potência, trucado com tração (6 x 2), conforme especificações 
contidas no anexo I do edital.Os envelopes contendo documenta-
ção e propostas serão recebidas até as 14:00 do dia 25 de março 
de 2014. Retirada do Edital junto a Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Fazenda das 09:00hs às 17:00hs. Maiores Informações 
pelo telefone 0**49- 3437-0010.

Passos Maia, 11 de março de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Portaria N° 335, de 11 de Março de 2014.
PORTARIA N° 335, de 11 de março de 2014.
“CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso 
das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, 
X, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 37, XVI, “b”, da Constituição 
Federal,

Considerando a necessidade de contratação de pessoal por prazo 
determinado para suprir a necessidade de Instrutor de Informáti-
ca, da rede Municipal de Ensino, para o exercício de 2014;
Considerando a inexistência de profissional disponível no quadro 
permanente desta municipalidade para suprir a referida necessi-
dade;
Considerando o permissivo legal do art. 2º, da Lei Municipal nº 
243/98;
E considerando assim, estarem presentes os requisitos de contra-
tação de pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR a senhora VANDERLÉIA ZENARO RIGO, para 
ocupar o cargo de Instrutor de Informática, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, lotando-a junto à Secretaria Municipal 
da Educação e Esportes, a partir do dia 12 de março de 2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, 
firmar convênio com o LAR FRANCISCO DE PAULA CANDIDO XA-
VIER, entidade civil, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ 13.368.388/0001-
20, com sede na Rua Juriti, nº 69, Jardim São Miguel, em Biguaçu/ 
SC, objetivando o cumprimento de suas finalidades estatutárias.

Art. 2º - O Termo de Convênio fixará, entre outras obrigações, 
obediência ao que determina a Instrução Normativa TC 14/2012 
do TCE/SC.

Art. 3º - A despesa desta Lei correrá por conta de dotações no 
Orçamento Fiscal vigente.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 12 
de março de 2014.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Sec. Mun. de Administração

Câmara muniCipal

Emenda À Lei Orgânica Municipal Nº. 01 de 12 de 
Março de 2014
Emenda à Lei OrgÂnica Municipal Nº. 01 DE 12 DE MARÇO DE 
2014.
Altera o inciso XIX do artigo 14 da Lei Orgânica do Município de 
Paulo Lopes.

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PAULO LOPES, faz sa-
ber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou o projeto de emenda à Lei Orgânica Municipal, promulga-
do neste ato, e que doravante a citada Lei Orgânica passa a contar 
com a seguinte redação:
Art. 1º - Altera o inciso II do artigo 22 da Lei Orgânica Municipal 
que passa a contar com a seguinte redação:
“II - propor ao Plenário projetos de lei que criem, transformem e 
extingam
cargos, empregos ou funções da Câmara Municipal, bem como a 
fixação
da respectiva remuneração, observadas, as determinações legais

Art. 2º - Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 12 de Março de 2014.
JOÃO DOS PASSOS CUSTÓDIA
Presidente

PAULO CÉSAR CABRAL
Vice-Presidente

ELIZIANI SANTOS OLIVEIRA LUCIANA ESPINDULA
1ª Secretária 2º Secretária

Publicada a presente emenda a Lei Orgânica no Diário Oficial dos 
Municípios em 12 de março de 2014.

Considerando o direito do servidor ao gozo de férias e o pedido 
do servidor;
Considerando o exposto no art. 72, § 3, da Lei Complementar nº 
004/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais);

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art.72, da Lei Com-
plementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, ao servidor ALEX 
SANDER ZANCHET, ocupante do cargo comissionado de Asses-
sor de Secretaria, lotado na Secretaria Municipal da Infraestrutura 
e Desenvolvimento Urbano, referentes ao período aquisitivo de 
04/02/2013 a 03/02/2014, para serem gozadas do dia 03/03/2014 
ao dia 23/03/2014 e convertidas de 24/03/2014 a 03/04/2014.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 11 de março de 2014.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada em data supra.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

Paulo Lopes

prefeitura

Lei Nº 1598/2014
LEI N°1598/2014.
Dá nova denominação a Escola Isolada do Morro do Freitas.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara apro-
vou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominada “Escola Thiago Jacinto Raulino”, a 
atual Escola Isolada Morro do Freitas.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 12 
de março de 2014.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Sec. Mun. de Administração

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

Lei Nº 1599/2014
LEI N° 1599/2014.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo firmar convênio e dá outras 
providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lo-
pes, faz saber a todos os habitantes do município que a Câmara 
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Contrato Administrativo N.º 034/2014.
(Ementa)
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 034/2014.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato CONSERTO NOS 
VEÍCULOS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA- PLACA MCA-2714.
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação: nº 006/2014
EMPRESA CONTRATADA: MECÂNICA ATLAS LTDA
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer ser-
viços de conserto no valor de R$ 1.840,00 (Um Mil Oitocentos e 
Quarenta Reais).

DATA DO CONTRATO: 30 de Janeiro de 2014.
PREFEITO: Euzebio Vieceli

Contrato Administrativo N.º 046/2014.
(Ementa)
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 046/2014.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato de AQUISIÇÃO de 
Nitrogênio

LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação: nº 019/2014
EMPRESA CONTRATADA: EMBRIOSEMEN EQUIPAMENTOS AGRO-
PECUÁRIOS LTDA
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o 
material no valor de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais).

DATA DO CONTRATO: 03 DE Fevereiro de 2014.
PREFEITO: Euzebio Vieceli

Contrato Administrativo N.º 045/2014.
(Ementa)
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 045/2014.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato Aquisição de Mate-
rial para Reforma do Telhado do Predio D Administração.
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação: nº 018/2014
EMPRESA CONTRATADA: FUNILARIA MENEGAZZO
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o 
material no valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).

DATA DO CONTRATO: 03 de Fevereiro de 2014.
PREFEITO: Euzebio Vieceli

Contrato Administrativo N.º 030/2014.
(Ementa)
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 030/2014.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO de 
Material Esportivos.
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação: nº 02/2014
EMPRESA CONTRATADA: COMERCIAL DIRLEI LTDA
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o 
objeto deste instrumento, no valor de R$ 6.722,00 (seis mil e se-
tecentos e vinte e dois reais).

DATA DO CONTRATO: 30 de Janeiro de 2014.
PREFEITO: Euzebio Vieceli

Pinheiro Preto

prefeitura

Decreto Nº 3.985, de 05 de Março de 2014
DECRETO Nº 3.985, DE 05 DE MARÇO DE 2014
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme artigo 6º da 
Lei Municipal nº 1.717 de 18 de novembro de 2013; consideran-
do o disposto no item 4.2 da Nota Técnica nº 509/2006-GEAAC/
CCONT-STN de 27 de Março de 2006, expedida pelo Ministério da 
Fazenda, Secretaria do Tesouro Nacional.

DECRETA:

Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, a abrir crédito adicional suplementar pelo 
provável excesso de arrecadação a proceder suplementação no 
valor de R$ 1.020.996,29 (Um milhão, vinte mil, novecentos e no-
venta e seis reais e vinte e nove centavos), vinculada a destinação 
de recursos na Dotação Orçamentária a seguir discriminada:

Órgão: 02 – Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 0203 – Secretaria de Educação e Cultura
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 1201 – Desenvolvimento Educacional
Atividade: 1008 – Ampliação da Rede Física Fundamental
Modalidade de Aplicação: 4490-0000

Aplicação Direta  R$ 1.020.996,29
Fonte: 0122.54

Art. 2º Os recursos necessários para a suplementação do artigo an-
terior ocorrerão pelo Termo de Compromisso PAR nº 17697/2013 
do Ministério da Educação – Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação. Destinado a construção de Escola de Ensino Funda-
mental no Bairro Tranquilo Benjamim Guzzi deste município.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 05 DE MAR-
ÇO DE 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Contrato Administrativo N.º 050/2014.
(Ementa)
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 050/2014.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO de 
CONSERTO VEICULO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA

LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação: nº 020/2014
EMPRESA CONTRATADA: FLORKAR MAQ. E EQUIP. LTDA
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer os 
serviços, no valor de R$ 6.958,29 (seis mil novecentos e cinquenta 
e oito reais e vinte e nove centavos).

DATA DO CONTRATO: 06 DE FEVEREIRO DE 2014..
PREFEITO: Euzebio Vieceli
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Contrato Administrativo N.º 039/2014.
(Ementa)
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 039/2014.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato de Conserto no 
Veiculo da Secretaria da Educação.
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação: nº 011/2014
EMPRESA CONTRATADA: CHAPEAÇÃO E PINTURA CHICO-ME
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer os 
serviços de conserto, no valor de R$ 7.588,00 (sete mil quinhentos 
e oitenta e oito reais e oitenta centavos).

DATA DO CONTRATO: 30 de Janeiro de 2014.
PREFEITO: Euzebio Vieceli

Contrato Administrativo N.º 043/2014.
(Ementa)
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 043/2014.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato CONSERTO NO VE-
ÍCULO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação: nº 016/2014
EMPRESA CONTRATADA: MECÂNICA ATLAS LTDA
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer ser-
viços de conserto no valor de R$ 1.515,00 (um mil quinhentos e 
quinze reais).

DATA DO CONTRATO: 30 de Janeiro de 2014.
PREFEITO: Euzebio Vieceli

Contrato Administrativo N.º 033/2014.
(Ementa)
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 033/2014.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato CONSERTO NOS 
VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- PLACAS IFF-0302 e 
IFE-7886

LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação: nº 005/2014
EMPRESA CONTRATADA: MECÂNICA ATLAS LTDA
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer ser-
viços de conserto no valor de R$ 5.520,00 (cinco mil quinhentos 
e vinte reais).

DATA DO CONTRATO: 30 de Janeiro de 2014.
PREFEITO: Euzebio Vieceli

Contrato Administrativo N.º 058/2014.
(Ementa)
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 058/2014.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE 
UMA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA E TRANSFOR-
MADOR PARA SETOR DE RECURSOS HUMANOS, LICITAÇÃO: Dis-
pensa de Licitação: nº 021/2014.
EMPRESA CONTRATADA: DIGIMAQ MULTIMARCAS COM MAQ E 
SUPRIMENTOS LTDA.
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o 
material no valor de R$ 2.795,00 (dois mil setecentos e noventa 
e cinco reais).

DATA DO CONTRATO: 07 de Fevereiro de 2014.
PREFEITO: Euzebio Vieceli

Contrato Administrativo N.º 040/2014.
(Ementa)
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 040/2014.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato de AQUISIÇÃO de 
material de uso veterinário para a secretaria de agricultura,
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação: nº 012/2014
EMPRESA CONTRATADA: SEIVA AGROPECUÁRIA LTDA
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer os 
materiais no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).

DATA DO CONTRATO: 30 de Janeiro de 2014.
PREFEITO: Euzebio Vieceli

Contrato Administrativo N.º 037/2014.
(Ementa)
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 037/2014.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato de Consertos VEI-
CULOS DA AGRICULTURA.
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação: nº 009/2014
EMPRESA CONTRATADA: CHAPEAÇÃO E PINTURA CHICO-ME
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer os 
serviços de conserto, no valor de R$ 1.290,30 (um mil duzentos e 
noventa reais e trinta centavos).

DATA DO CONTRATO: 30 de Janeiro de 2014.
PREFEITO: Euzebio Vieceli

Contrato Administrativo N.º 036/2014.
(Ementa)
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 036/2014.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato de Conserto Cami-
nhões da Secretaria de Transportes e Obras.
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação: nº 008/2014
EMPRESA CONTRATADA: CHAPEAÇÃO E PINTURA CHICO-ME
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer os 
serviços de conserto, no valor de R$ 7.095,14 (sete mil e noventa 
e cinco reais e quatorze centavos)

DATA DO CONTRATO: 30 de Janeiro de 2014.
PREFEITO: Euzebio Vieceli

Contrato Administrativo N.º 031/2014.
(Ementa)
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 031/2014.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato de prestação de 
AQUISIÇÃO DE 80 LITROS DE HERBICIDAS- TROP.
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação: nº 003/2014
EMPRESA CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA TANGA-
RÁ - COOTAN
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o 
material no valor de R$ 1.020,00 (um mil reais e vinte centavos), 
valor por litro R$ 12, 75, ( doze reais e setenta e cinco centavos).

DATA DO CONTRATO: 30 de Janeiro de 2014.
PREFEITO: Euzebio Vieceli
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DATA DO CONTRATO: 30 de Janeiro de 2014.
PREFEITO: Euzebio Vieceli

Contrato Administrativo N.º 035/2014.
(Ementa)
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 035/2014.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato de conserto nos 
veículos CORSA MJA-5183, AMBULANCIA MHU-4450, CORSA 
MGI2612, CORSA MCE-7523 e KANGOO MET-6376 da Secretaria 
da Saude,
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação: nº 007/2014.
EMPRESA CONTRATADA: CHAPEAÇÃO E PINTURA CHICO-ME
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer os 
serviços de conserto, no valor de R$ 5.371,74 (cinco mil trezentos 
e setenta e um reais e setenta e quatro centavos.)

DATA DO CONTRATO: 30 de Janeiro de 2014.
PREFEITO: Euzebio Vieceli

Portaria Nº 089, de 10 de Março de 2014.
PORTARIA Nº 089, DE 10 DE MARÇO DE 2014.
CONTRATA KELI GRANEMANN DE OLIVEIRA, PARA EXERCER A 
FUNÇÃO PÚBLICA DE ATENDENTE DE CRECHE AREA IV EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO, QUE ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto no art. 37, X,da Constituição Federal de 1988, no 
art. 17, da Lei Orgânica do Município; e no disposto nas Leis Com-
plementares Municipais nº 115/2004, 117/2005 e 194/2013 que 
regulamentam a contratação de Professores Admitidos em Caráter 
Temporário, e ainda de acordo com o Edital de Processo Seletivo 
nº. 005/2013;

RESOLVE:
Art. 1º- CONTRATAR, KELI GRANEMANN DE OLIVEIRA, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob nº. 077.458.979-55 , para exercer a 
função em caráter temporário de Atendente de Creche I, nível de 
vencimento conforme da Lei Complementar 168, de 09 de novem-
bro de 2010 Lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,com 
efeitos a partir de 10 de Março de 2014.

Centro Administrativo Municipal, 10 de Março de 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Pomerode

prefeitura

Edital de Licitação Pregão Presencial N.º 001/2014 
– Registro de Preços
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2014 – REGISTRO DE PREÇOS

Contrato Administrativo N.º 060/2014.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
(Ementa)
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 060/2014.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato de Aquisição de 
Placas Sinalizadoras Para Estacionamento da Prefeitura e Interior 
do Municipio.
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação: nº 022/2014
EMPRESA CONTRATADA: : NOVA ERA COMUNICAÇÃO VISUAL 
LTDA
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer os 
serviços e materiais no valor de R$ 1.265,00, (um mil duzentos e 
sessenta e cinco reais).

DATA DO CONTRATO: 14 de Fevereiro de 2014.
PREFEITO: Euzebio Vieceli

Contrato Administrativo N.º 032/2014.
(Ementa)
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 032/2014.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato de ASSINATURA 
DE REVISTA COM INFORMAÇÕES REGIONAIS PARA USO INTER-
NO,
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação: nº 004/2014.
EMPRESA CONTRATADA: REVISTA FIQUE DE OLHO LTDA-ME
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer o 
material, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

DATA DO CONTRATO: 30 de Janeiro de 2014.
PREFEITO: Euzebio Vieceli

Contrato Administrativo N.º 042/2014.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
(Ementa)
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 042/2014.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato de AQUISIÇÃO de 
armário para a Secretaria da Saúde
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação: nº 15/2014
EMPRESA CONTRATADA: LAZZARI MÓVEIS LTDA
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer a 
AQUISIÇÃO de armário no valor de R$ 1.550,00(um mil quinhen-
tos e cinquenta reais).

DATA DO CONTRATO: 30 de Janeiro de 2014.
PREFEITO: Euzebio Vieceli

Contrato Administrativo N.º 038/2014.
(Ementa)
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 038/2014.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO de 
material odontológico
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação: nº 010/2014.
EMPRESA CONTRATADA:SURYA DENTAL COM. DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS E FARMACÊUTICOS LTDA
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer os 
materiais para a secretaria da saúde, no valor de R$ 962,52 (nove-
centos e sessenta e dois reais e cinquenta e dois centavos).
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Município de Pomerode, 11 de março de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 17.665
PORTARIA Nº 17.665
DESIGNA GESTORES DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE PO-
MERODE

O Prefeito Municipal de Pomerode, ROLF NICOLODELLI, no uso de 
suas atribuições legais, previstas no Artigo 74, Inciso II, letra “a” 
da Lei Orgânica Municipal, Art. 2º da Lei Complementar nº 11 de 
28/11/1991 e o Art. 1º da Lei Complementar nº 134/07.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. WALTRAUD HINKELDEY, Secretária de Saú-
de de Pomerode (interinamente no período de 11 de março a 03 
de abril), para assinar em conjunto com a Sra. MONICA SUSAN 
ZIMMER, Secretária de Administração e Fazenda, toda movimen-
tação bancária do Fundo Municipal da Saúde de Pomerode.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas a disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Pomerode, 11 de março de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

Processo Administrativo n.º 008/2014.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ODONTOLOGIA EM GE-
RAL, MATERIAIS DE ODONTOLOGIA PARA MOLDES DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA OS CON-
SUTÓRIOS DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE POME-
RODE/SC, PELO PERÍODO DE 01 (UM) ANO.
Entrega dos envelopes: Até as 08:00 horas do dia 25/03/2014.
Local: Setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Pomerode/
SC.
Abertura das propostas: 08:00 horas do dia 25/03/2014.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Po-
merode/SC.
O edital e demais esclarecimentos, poderão ser obtidos no se-
guinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Compras da 
Prefeitura Municipal de Pomerode – Rua XV de Novembro, n.º 525, 
Centro – Pomerode/SC, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, 
das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo e-mail: 
licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode/SC, 11 de Março de 2014.
WALTRAUD HINKELDEY
Secretária Interina Municipal de Saúde

Portaria Nº 17.663
PORTARIA Nº 17.663
NOMEIA GILMAR JONAS VOIGTLAENDER, PARA EXERCER O CAR-
GO DE PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ROLF NICOLODELLI, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o Artigo 12, Parágrafo 2º, da Lei Complementar nº 
74 de 05 de dezembro de 2001 e com o Artigo 79 da Lei Comple-
mentar nº 167 de 30 de janeiro de 2009, NOMEAR GILMAR JONAS 
VOIGTLAENDER, para exercer o cargo de PROCURADOR GERAL 
DO MUNICÍPIO, a partir de 11 de março de 2014.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 11 de março de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 17.664
PORTARIA Nº 17.664
NOMEIA WALTRAUD HINKELDEY, PARA EXERCER INTERINAMEN-
TE O CARGO DE SECRETÁRIO DE SAÚDE.

Considerando que a Secretária de Saúde, Kelly Regina Schweng-
ber Zimmer Dallmann, estará em gozo de Licença Prêmio no perí-
odo de 05 de março a 03 de abril de 2014;

O Prefeito Municipal de Pomerode, ROLF NICOLODELLI, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o Artigo 12, Parágrafo 2º, da Lei Complementar 
nº 74 de 05 de dezembro de 2001 e com o Artigo 79 da Lei Com-
plementar nº 167 de 30 de janeiro de 2009, NOMEAR INTERI-
NAMENTE WALTRAUD HINKELDEY, para exercer em comissão o 
cargo de SECRETÁRIO DE SAÚDE, no período de 11 de março a 
03 de abril de 2014.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
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- ATA DE SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO -
          Ata de sessão de licitação pública, na modalidade de pregão eletrônico, a que se refere o Edital 0002-2014 do(a) SERVIÇO
AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE POMERODE.

NOME DO PROMOTOR: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE POMERODE
EDITAL / PROCESSO:

DATA DE REALIZAÇÃO:

LOCAL: www.bll.org.br

0002-2014 / 02

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS Iniciado em 20/02/2014 09:00 e finalizado em 06/03/2014 13:00
6 de Março de 2014 às 13:30

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: CHARLES SCHUSTER

          Aos 6 dias do mês de março de 2014, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos termos da convocação de aviso de
licitação, reuniram-se o pregoeiro(a) CHARLES SCHUSTER do(a) SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE POMERODE para proceder a sessão pública de pregão eletrônico, conforme especificações e quantidades definidas no
instrumento convocatório.

Inicialmente, ficou registrado que as 09:00 horas do dia 20/02/14 teve início, por meio do sistema eletrônico, conforme consta no
edital, o prazo para recebimento das propostas iniciais de preços. Foi(ram) resgistrado(s) o(s) recebimento(s) da(s) proposta(s)
inicial(is) de preços, por lote(s), do(s) seguinte(s)

LOTE: 000001 HOMOLOGADO
Fluossilicato de sódio (fluor)

11/03/14 08:53

ITEM ESPECIFICAÇÃO
1 conforme edital

UNIDADE QUANTIDADE PREÇOMARCA
KG. MUDANJIANG 2.700 1,89

LICITANTES HABILITADOS
LICITANTE CPF/CNPJ PROPOSTA MELHOR LANCE

BUSCHLE & LEPPER SA (FILIAL) 84.684.471/0003-18 05/03/14 16:16:04 2,67 06/03/14 13:41:40 1,891

QUIMICA MARAGNO LTDA 00.410.848/0001-99 06/03/14 11:47:55 2,25 06/03/14 13:39:58 1,902

MARGEM - COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA 04.151.335/0001-61 26/02/14 17:16:41 5,00 06/03/14 13:33:52 5,00M
E

3

LOTE: 000002 HOMOLOGADO
Hipoclorito de sódio

11/03/14 08:53

ITEM ESPECIFICAÇÃO
1 conforme edital

UNIDADE QUANTIDADE PREÇOMARCA
KG. UNIPAR/CARBOCLORO 37.000 0,94

LICITANTES HABILITADOS
LICITANTE CPF/CNPJ PROPOSTA MELHOR LANCE

BUSCHLE & LEPPER SA (FILIAL) 84.684.471/0003-18 05/03/14 16:16:04 1,12 06/03/14 13:50:59 0,941

PROJESAN SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA 80.696.479/0001-81 05/03/14 17:41:08 1,10 06/03/14 13:49:19 0,952

AVANEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 78.668.969/0001-22 06/03/14 10:46:19 1,13 06/03/14 13:45:50 1,083

MARGEM - COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA 04.151.335/0001-61 26/02/14 17:16:41 3,20 06/03/14 13:43:40 3,20M
E

4

LOTE: 000003 HOMOLOGADO
Sulfato de alumínio

11/03/14 08:54

ITEM ESPECIFICAÇÃO
1 conforme edital

UNIDADE QUANTIDADE PREÇOMARCA
KG. SAIF-50 40.000 0,40

LICITANTES HABILITADOS
LICITANTE CPF/CNPJ PROPOSTA MELHOR LANCE

PROJESAN SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA 80.696.479/0001-81 05/03/14 17:41:08 0,60 06/03/14 13:53:19 0,401

AVANEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 78.668.969/0001-22 06/03/14 10:46:19 0,60 06/03/14 13:51:53 0,412

BUSCHLE & LEPPER SA (FILIAL) 84.684.471/0003-18 05/03/14 16:16:04 0,62 06/03/14 13:46:35 0,543

MARGEM - COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA 04.151.335/0001-61 26/02/14 17:16:41 3,00 06/03/14 13:43:53 3,00M
E

4

Samae

Homologação de Licitação
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LOTE: 000004 HOMOLOGADO
Policloreto de alumínio

11/03/14 08:54

ITEM ESPECIFICAÇÃO
1 conforme edital

UNIDADE QUANTIDADE PREÇOMARCA
KG. Avanex 30.000 1,07

LICITANTES HABILITADOS
LICITANTE CPF/CNPJ PROPOSTA MELHOR LANCE

AVANEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 78.668.969/0001-22 06/03/14 10:46:19 1,30 06/03/14 13:55:18 1,071

PROJESAN SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA 80.696.479/0001-81 05/03/14 17:41:08 1,35 06/03/14 13:55:08 1,082

BUSCHLE & LEPPER SA (FILIAL) 84.684.471/0003-18 05/03/14 16:16:04 1,35 06/03/14 13:46:24 1,243

TECNIAGUA - SOLUCOES EM TRATAMENTO DE AGUA EIRELI
- EPP

05.014.350/0001-20 06/03/14 11:08:15 40.500,00 06/03/14 13:44:06 40.500,00M
E

4

          Todos os registros registrados no sistema, bem como eventuais manifestações de interposição de recursos dos
participantes, estão devidamente contidos no(s) relatório(s) descritivo(s) da(s) sessão(ões) individualizado(s) por lote(s), que é
(são) parte integrante da presente ata.

JORGE ALFREDO HOGE

          Nada mais havendo a tratar, a autoridade competente declara homologados os lotes relacionados nessa ata.
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Objeto: LOCAÇÃO DE 01 (UMA) SALA COMERCIAL, MEDINDO 
40M², LOCALIZADA NA RUA JOSÉ GUERREIRO FILHO, Nº 265, 
BAIRRO CENTRO, PARA A INSTALAÇÃO DO CONTROLE INTERNO.
Contratado: MARIA DO SOCORRO CARVALHO KRAUSE
Valor: R$ 7.078,08 (Sete mil e setenta e oito reais e oito centavos).

Homologado: 02/01/2014.

Porto Belo / SC, 11 de março de 2014
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 002/2014 FME
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de PORTO BELO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2014 FME

O Município de Porto Belo (SC), torna público a dispensa de licita-
ção nº 002/2014-FME em conformidade com o Inciso I do artigo 
24 da Lei 8.666/93.

Processo nº. 008/2014 - FME

Objeto: LOCAÇÃO DE 01 (UMA) SALA COMERCIAL, MEDINDO 
40M², LOCALIZADA NA RUA JOSÉ GUERREIRO FILHO, Nº 265, 
BAIRRO CENTRO, PARA A INSTALAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICI-
PAL DE ESPORTES.
Contratado: MARIA DO SOCORRO CARVALHO KRAUSE
Valor: R$ 7.078,08 (Sete mil e setenta e oito reais e oito centavos).

Homologado: 02/01/2014.

Porto Belo / SC, 11 de março de 2014
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Extrato do Contrato Nº 003/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de PORTO BELO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2014
CONTRATO Nº: 003/2014 – PMPB

OBJETO: LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) SALAS COMERCIAIS, ME-
DINDO 40M² CADA, LOCALIZADAS NA RUA JOSÉ GUERREIRO 
FILHO, Nº 265, BAIRRO CENTRO, PARA A INSTALAÇÃO DO DE-
PARTAMENTO PESSOAL, PATRIMÔNIO, SALA PARA LICITAÇÕES E 
SALA PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
CONTRATADA: Maria de Lourdes Rebelo Moreira.
DOTAÇÃO: 2.008.3.3.90.00.00.00.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 28.312,08 (Vinte mil e oito mil trezentos e 
doze reais e oito centavos).
PRAZO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2014

Porto Belo SC, 11 de março de 2014.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Extrato do Contrato Nº 004/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de PORTO BELO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2014
CONTRATO Nº: 004/2014 – PMPB

Porto Belo

prefeitura

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 001/2014 PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de PORTO BELO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2014 PMPB

O Município de Porto Belo (SC), torna público a dispensa de licita-
ção nº 001/2014-PMPB em conformidade com o Inciso I do artigo 
24 da Lei 8.666/93.

Processo nº. 012/2014 - PMPB

Objeto: LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) SALAS COMERCIAIS, MEDIN-
DO 40M² CADA, LOCALIZADAS NA RUA JOSÉ GUERREIRO FILHO, 
Nº 265, BAIRRO CENTRO, PARA A INSTALAÇÃO DO DEPARTA-
MENTO PESSOAL, PATRIMÔNIO, SALA PARA LICITAÇÕES E SALA 
PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS.
Contratado: MARIA DO SOCORRO CARVALHO KRAUSE
Valor: R$ 28.312,08 (Vinte mil e oito mil trezentos e doze reais e 
oito centavos).
Homologado: 02/01/2014.

Porto Belo / SC, 11 de março de 2014
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 002/2014 PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de PORTO BELO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2014 PMPB

O Município de Porto Belo (SC), torna público a dispensa de licita-
ção nº 002/2014-PMPB em conformidade com o Inciso I do artigo 
24 da Lei 8.666/93.

Processo nº. 013/2014 - PMPB

Objeto: LOCAÇÃO DE 01 (UMA) SALA COMERCIAL, MEDINDO 
40M², LOCALIZADA NA RUA JOSÉ GUERREIRO FILHO, Nº 265, 
BAIRRO CENTRO, PARA A INSTALAÇÃO DA SECRETARIA DE AGRI-
CULTURA.
Contratado: MARIA DO SOCORRO CARVALHO KRAUSE
Valor: R$ 7.078,08 (Sete mil e setenta e oito reais e oito centavos).

Homologado: 02/01/2014.

Porto Belo / SC, 11 de março de 2014
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 003/2014 PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de PORTO BELO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2014 PMPB

O Município de Porto Belo (SC), torna público a dispensa de licita-
ção nº 003/2014-PMPB em conformidade com o Inciso I do artigo 
24 da Lei 8.666/93.

Processo nº. 014/2014 - PMPB
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e à SUPERITENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO 
DE SANTA CATARINA, inscrita no CNPJ nº 37.115.367/0029-61. 
Com endereço na Rua Victor Meirelles nº 198, centro, Florianó-
polis (SC).

OBJETO: O presente convênio tem por objeto delegar poderes 
para atendimento e entrega de Carteira de Trabalho e Previdência 
Social-CTPS do modelo informatizado à Prefeitura Municipal de 
Porto Belo, cujo posto de atendimento localizar-se-á na Av Gov 
Celso Ramos nº 57, centro, Porto Belo, de acordo com os requi-
sitos expressos no art. 14 e seguintes da CLT, com as alterações 
previstas pelo Dec.Lei nº 229/67 e nº 926/69, Lei nº 5.686/71 e 
da Lei 8.260/91, além das normas e instruções pertinentes, emiti-
das pelo Ministério do Trabalho.
PRAZO: O presente convênio entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, extinguindo-se em 31/12/2016, 
podendo ser prorrogado ou modificado, por meio de aditamentos.
DATA DA PUBLICAÇÃO: 06.02.2014

Porto União

prefeitura

Extrato de Edital de Pregão Presencial 007/2014 - 
Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 010/2014 - EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de Pregão Presencial 007/2014 - EDUCAÇÃO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, para a 
aquisição de produtos para manutenção da Alimentação Escolar. 
O recebimento dos envelopes se dará até as 14h00min do dia 26 
de março de 2014, na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão 
pública às 14h15min, no mesmo local e dia. Maiores informações 
podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, email licitepor-
touniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site 
da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, 
fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 11 de março de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 007/2014 - 
Prefeitura
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 021/2014
Extrato de Edital de Pregão Presencial 007/2014 - PREFEITURA

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, 
com adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, 
para a aquisição e instalação de Central PABX. O recebimento dos 
envelopes se dará até as 09h00min do dia 25 de março de 2014, 
na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 09h15min, 
no mesmo local e dia. Maiores informações podem ser retiradas 
na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UMA) SALA COMERCIAL, MEDINDO 
40M², LOCALIZADA NA RUA JOSÉ GUERREIRO FILHO, Nº 265, 
BAIRRO CENTRO, PARA A INSTALAÇÃO DA SECRETARIA DE AGRI-
CULTURA.
CONTRATADA: Maria de Lourdes Rebelo Moreira.
DOTAÇÃO: 2.019.3.3.90.00.00.00.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 7.078,08 (Sete mil e setenta e oito reais e oito 
centavos).
PRAZO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2014

Porto Belo SC, 11 de março de 2014.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Extrato do Contrato Nº 005/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de PORTO BELO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2014
CONTRATO Nº: 005/2014 – PMPB

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UMA) SALA COMERCIAL, MEDINDO 
40M², LOCALIZADA NA RUA JOSÉ GUERREIRO FILHO, Nº 265, 
BAIRRO CENTRO, PARA A INSTALAÇÃO DO CONTROLE INTERNO.
CONTRATADA: Maria de Lourdes Rebelo Moreira.
DOTAÇÃO: 2.019.3.3.90.00.00.00.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 7.078,08 (Sete mil e setenta e oito reais e oito 
centavos).
PRAZO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2014

Porto Belo SC, 11 de março de 2014.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Extrato do Contrato Nº 002/2014 - FME
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de PORTO BELO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2014 - FME

CONTRATO Nº: 002/2014 – PMPB

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UMA) SALA COMERCIAL, MEDINDO 
40M², LOCALIZADA NA RUA JOSÉ GUERREIRO FILHO, Nº 265, 
BAIRRO CENTRO, PARA A INSTALAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICI-
PAL DE ESPORTES.
CONTRATADA: Maria de Lourdes Rebelo Moreira.
DOTAÇÃO: 2.047.3.3.90.00.00.00.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 7.078,08 (Sete mil e setenta e oito reais e oito 
centavos).
PRAZO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2014

Porto Belo SC, 11 de março de 2014.
CHIRLEY LAURENCIO
Secretária de Administração

Extrato do Convênio 231/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PORTO BELO
Gabinete do Prefeito
MUNICÍPIO DE PORTO BELO
EXTRATO DO CONVÊNIO 231/2013

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE PORTO BELO 
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Extrato de Contrato 023/2014 - Prefeitura
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 023/2014 - Prefeitura
Partes: Município de Porto União e a empresa Foot Artigos Espor-
tivos Ltda ME

Objeto: fornecimento de material esportivo.
Valor total R$ 6.967,50 (seis mil novecentos e sessenta e sete 
reais e cinquenta centavos).
Vigência: será de 12 (doze) meses
Base legal: Pregão Presencial 003/2014, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02.

Porto União SC, 07 de Março de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Foot Artigos Esportivos Ltda ME
Contratada

Extrato de Contrato 024/2014 - Prefeitura
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 024/2014 - Prefeitura
Partes: Município de Porto União e a empresa Skina 1820 Indústria 
e Comércio Ltda - ME

Objeto: fornecimento de material esportivo.
Valor total R$ 8.786,60 (oito mil setecentos e oitenta e seis reais 
e sessenta centavos).
Vigência: será de 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 003/2014, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02.

Porto União SC, 07 de Março de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Skina 1820 Indústria e Comércio Ltda - ME
Contratada

Extrato de Contrato 025/2014 - Prefeitura
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 025/2014 - Prefeitura
Partes: Município de Porto União e a empresa Total Sports Ltda 
ME.

Objeto: fornecimento de material esportivo.
Valor total R$ R$ 6.610,50 (seis mil seiscentos e dez reais e cin-
quenta centavos).
Vigência: será de 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 003/2014, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02.

Porto União SC, 07 de Março de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Total Sports Ltda ME
Contratada

Porto União - SC, 11 de março de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Termo de Homologação do Pregão Presencial 
003/2014 - Prefeitura
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 010/2014  
Pregão Presencial 003/2014 - PREFEITURA
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresa
Gisleane de Oliveira Cardoso – ME
Regis Comércio de Brinquedos Ltda - ME
Foot Artigos Esportivos Ltda ME
Skina 1820 Indústria e Comércio Ltda - ME
Total Sports Ltda ME

Porto União SC, 07 de Março de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 021/2014 - Prefeitura
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 021/2014 - Prefeitura
Partes: Município de Porto União e a empresa Gisleane de Oliveira 
Cardoso – ME

Objeto: fornecimento de material esportivo.
Valor total R$ 7.474,50 (sete mil quatrocentos e setenta e quatro 
reais e cinqüenta centavos).
Vigência: será de 12 (doze) meses
Base legal: Pregão Presencial 003/2014, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02.

Porto União SC, 07 de Março de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Gisleane de Oliveira Cardoso – ME
Contratada

Extrato de Contrato 022/2014 - Prefeitura
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 022/2014 - Prefeitura
Partes: Município de Porto União e a empresa Regis Comércio de 
Brinquedos Ltda - ME

Objeto: fornecimento de material esportivo.
Valor total R$ 5.485,50 (cinco mil quatrocentos e oitenta e cinco 
reais e cinqüenta centavos).
Vigência: será de 12 (doze) meses
Base legal: Pregão Presencial 003/2014, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02.

Porto União SC, 07 de Março de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Regis Comércio de Brinquedos Ltda - ME
Contratada
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Extrato de Contrato 012/2014 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 012/2014 - Educação
Partes: Município de Porto União e a empresa Máxima Papelaria 
Eireli

Objeto: fornecimento de material de higiene e limpeza para ma-
nutenção das Escolas Municipais do Ensino Fundamental, Núcleos 
de Educação Infantil e EJA.
Valor total R$ 17.214,50 (Dezessete mil e duzentos e quatorze 
reais e cinqüenta centavos).
Vigência: será de 05 (cinco) meses.
Base legal: Pregão Presencial 002/2014 - EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93 
e Lei 10.520/02.

Porto União SC, 07 de Março de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Máxima Papelaria Eireli.
Contratada

Extrato de Contrato 013/2014 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 013/2014 - Educação
Partes: Município de Porto União e a empresa Center Sul Comércio 
e Distribuição Ltda - ME

Objeto: fornecimento de material de higiene e limpeza para ma-
nutenção das Escolas Municipais do Ensino Fundamental, Núcleos 
de Educação Infantil e EJA.
Valor total R$ 12.854,72 (Doze mil e oitocentos e cinqüenta e 
quatro reais e setenta e dois centavos).
Vigência: será de 05 (cinco) meses.
Base legal: Pregão Presencial 002/2014 - EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93 
e Lei 10.520/02.

Porto União SC, 07 de Março de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Center Sul Comércio e Distribuição Ltda - ME
Contratada

Extrato de Contrato 014/2014 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 014/2014 - Educação
Partes: Município de Porto União e a empresa Roberto Mistura - 
ME

Objeto: fornecimento de material de higiene e limpeza para ma-
nutenção das Escolas Municipais do Ensino Fundamental, Núcleos 
de Educação Infantil e EJA.
Valor total R$ 23.858,50 (Vinte três mil e oitocentos e cinquenta e 
oito reais e cinquenta centavos).
Vigência: será de 05 (cinco) meses.
Base legal: Pregão Presencial 002/2014 - EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93 
e Lei 10.520/02.

Porto União SC, 07 de Março de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Termo de Homologação do Pregão Presencial 
002/2014 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 005/2014  
Pregão Presencial 002/2014 - EDUCAÇÃO
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresa
Jackiw Atacadista de Alimentos Ltda - EPP.
Máxima Papelaria Eireli
Mercado Kosera Ltda – ME
Center Sul Comércio e Distribuição Ltda – ME
Roberto Mistura – ME
Supermercado Dukelli Ltda – EPP
Celio Merlo - ME

Porto União SC, 07 de Março de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 010/2014 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 010/2014 - Educação
Partes: Município de Porto União e a empresa Jackiw Atacadista de 
Alimentos Ltda - EPP.

Objeto: fornecimento de material de higiene e limpeza para ma-
nutenção das Escolas Municipais do Ensino Fundamental, Núcleos 
de Educação Infantil e EJA.
Valor total R$ 30.767,50 (Trinta mil e setecentos e sessenta e sete 
reais e cinqüenta centavos).
Vigência: será de 05 (cinco) meses.
Base legal: Pregão Presencial 002/2014 - EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93 
e Lei 10.520/02.

Porto União SC, 07 de Março de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Jackiw Atacadista de Alimentos Ltda - EPP.
Contratada

Extrato de Contrato 011/2014 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 011/2014 - Educação
Partes: Município de Porto União e a empresa Máxima Papelaria 
Eireli

Objeto: fornecimento de material de higiene e limpeza para ma-
nutenção das Escolas Municipais do Ensino Fundamental, Núcleos 
de Educação Infantil e EJA.
Valor total R$ 17.214,50 (Dezessete mil e duzentos e quatorze 
reais e cinqüenta centavos).
Vigência: será de 05 (cinco) meses.
Base legal: Pregão Presencial 002/2014 - EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93 
e Lei 10.520/02.

Porto União SC, 07 de Março de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Máxima Papelaria Eireli.
Contratada



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 283

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144412/03/2014 (Quarta-feira)

 Cadastro de Pessoa Física; 
-  Carteira de Trabalho  (onde consta a foto e verso)
PIS/PASEP (cópia reprográfica);
Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição 
– 2 turnos, conforme o caso; 
Comprovante de endereço atualizado;
Certificado de Reservista, se for o caso;
Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, 
ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmente 
(cópia reprográfica);
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maio-
res de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando universida-
de e dos filhos deficientes de qualquer  idade (cópia reprográfica);
Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública;
Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autentica-
da);
Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso;
 Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
CRH)
 Declaração de  não ter sofrido penalidades no Serviço Público;  
(modelo CRH)
 Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;
Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH) 

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.1, do 
Edital 001/2010, a candidata deverá iniciar o seu processo somen-
te após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, dos do-
cumentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicitará 
os respectivos exames conforme exigência para o cargo.  

Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recur-
sos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob 
pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer 
outro direito inerente ao Concurso. 

AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS NÍVEL 01

NOME CLAS ASSINATURA Data 
SOLANGE APARE-
CIDA OLINQUEVI-
CZ ALMEIDA 63º

NEUSA FERREIRA 64º
IONE GUIMARÃES 
PINTO GUVIAZ-
DECKI 65º 
SILVANA VITORIO 
FERREIRA CHIA-
RENTIN 66º 

Porto União (SC), 10 de março de 2014.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Roberto Mistura - ME
Contratada

Extrato de Contrato 015/2014 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 015/2014 - Educação
Partes: Município de Porto União e a empresa Supermercado 
Dukelli Ltda - EPP

Objeto: fornecimento de material de higiene e limpeza para ma-
nutenção das Escolas Municipais do Ensino Fundamental, Núcleos 
de Educação Infantil e EJA.
Valor total R$ 11.294,50 (Onze mil e duzentos e noventa e quatro 
reais e cinquenta centavos).
Vigência: será de 05 (cinco) meses.
Base legal: Pregão Presencial 002/2014 - EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93 
e Lei 10.520/02.

Porto União SC, 07 de Março de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Supermercado Dukelli Ltda - EPP
Contratada

Extrato de Contrato 016/2014 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 016/2014 - Educação
Partes: Município de Porto União e a empresa Celio Merlo - ME

Objeto: fornecimento de material de higiene e limpeza para ma-
nutenção das Escolas Municipais do Ensino Fundamental, Núcleos 
de Educação Infantil e EJA.
Valor total R$ 33.143,80 (Trinta e três mil e cento e quarenta e 
três reais e oitenta centavos).
Vigência: será de 05 (cinco) meses.
Base legal: Pregão Presencial 002/2014 - EDUCAÇÃO, Lei 8.666/93 
e Lei 10.520/02.

Porto União SC, 07 de Março de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Celio Merlo - ME
Contratada

Edital de Convocação 127/2014
Edital de convocação 127/2014
Concurso Público Municipal nº. 001/2010

ANIZIO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Porto União – SC, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
APROVADA no Concurso  Público Municipal nº 001/2010, a compa-
recer  na Chefia  de Recursos Humanos,  desta  Prefeitura Munici-
pal, sito a Rua Padre Anchieta,  n.º 126, Centro, Porto União- SC, 
do 11/03/2014 à 17/03/2014, no horário das 08:00 as 12:00 e das 
13:30 às 17:30 hs,  de segunda a sexta feira, para apresentar a  
fotocópia e originais dos documentos abaixo relacionados, bem 
como  comprovar os requisitos exigidos  no item XX do Edital 
001/2010, para investidura em cargo público:    

 01 foto 3x4;
 Carteira de Identidade;
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Ata do Processo Licitatorio 004/2014
ATA DO PROCESSO LICITATORIO 004/2014 NA MODALIDADE DE CHAMADA PUBLICA 001/2014

AOS 11 DE MARÇO DE 2014, ÀS 14H00MIN, NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, DESIGNADA PELO DECRETO Nº 092 PARA EFETUAR O SORTEIO DA CHAMADA PUBLICA N.º 001/2014 PARA 
FORMAÇÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA QUE ATUARÁ NO PROCESSO LICITATORIO PARA SELEÇÃO DE AGENCIA DE PUBLICIDADE E PRO-
PAGANDA. FORAM SORTEADOS OS SEGUINTES PARTICIPANTES DO CERTAME: VEREDIANE SANDER; PAULA LUCIA PERIZZOLO; FRAN-
CIELE VOGEL; MARIELLI BARATTO E ANA CAROLINA PINTO CORDEIRO DA LUZ CABRAL, QUE IRÃO COMPOR A SUBCOMISSÃO ACIMA 
DENOMINADA. NADA MAIS HAVENDO A CONSTAR, LAVROU-SE O PRESENTE TERMO QUE SERÁ ASSINADO PELOS PRESENTES.

PORTO UNIÃO, 11 DE MARÇO DE 2014

Classificação Preliminar das Provas Práticas e Teste de Aptidão Fisica do Concurso Público N.º 001/2013
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROVAS PRÁTICAS E TESTE DE APTIDÃO FISICA DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2013

O Prefeito Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, 
inciso II da Constituição Federal, juntamente com a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Concurso Público, 
nomeada pela Portaria n° 044/2013, torna público o que segue:

A Classificação Preliminar da Prova prática e da Prova de Aptidão Física dos Candidatos do Concurso Público nº 01/2013, consta listada no 
anexo I deste edital em ordem de classificação por cargo já considerados os critérios de desempate conforme previsto em edital.

Os recursos contra a classificação preliminar das provas práticas poderão ser interpostos nos dias 12 e 13 de março, de acordo com o edital.

Porto União, 11 de março de 2014.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito do Município de Porto União

ANEXO I 
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DA PROVAS PRATICAS E TESTE DE APTIDÃO FÍSICA

Cargo: 01. Agente de serviços Públicos - Nível II

Inscrição Candidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. Físico SITUTAÇÃO
   Acertos Nota Acertos Nota    

542
JEFERSON JOSE 
DA CRUZ 12/10/1987 8 4,00 10 5,00 18 9,00 Apto Classificado

628
WILLIAN CARLOS 
FERREIRA 01/11/1993 9 4,50 9 4,50 18 9,00 Apto Classificado

495
FERNANDO CAR-
DOSO ANDRE 12/08/1990 8 4,00 9 4,50 17 8,50 Apto Classificado

484
ALISON ADILSON 
CHAVES 06/07/1993 8 4,00 9 4,50 17 8,50 Apto Classificado

1192
JAMES VINICIUS 
PORTELA DA LUZ 09/03/1986 9 4,50 8 4,00 17 8,50 Apto Classificado

1236
ANDREIA MOKO-
CHI 18/02/1988 9 4,50 8 4,00 17 8,50 Apto Classificado

1265 DAVID MELLO 18/04/1963 7 3,50 9 4,50 16 8,00 Apto Classificado

715
JULIO CESAR 
LOPES 03/06/1993 7 3,50 9 4,50 16 8,00 Apto Classificado

1621
MATHEUS FER-
REIRA 10/05/1993 8 4,00 8 4,00 16 8,00 Apto Classificado

232
DIEGO RODRIGO 
AMAZONAS 29/11/1990 6 3,00 9 4,50 15 7,50 Apto Classificado

1108
WELLIGTON SER-
GIO CHAVES 03/08/1990 9 4,50 6 3,00 15 7,50 Apto Classificado

750
JACKSON DA 
SILVA 15/08/1993 9 4,50 6 3,00 15 7,50 Apto Classificado

818

JOSÉ LUIS 
FURKIM DOS 
SANTOS 24/11/1995 9 4,50 6 3,00 15 7,50 Apto Classificado

1515
ALTAIR SOARES 
DE MIRANDA 07/05/1972 6 3,00 8 4,00 14 7,00 Apto Classificado

757
MARCOS VINICIUS 
DOS SANTOS 25/07/1984 6 3,00 8 4,00 14 7,00 Apto Classificado
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808
EDIMAR MACHA-
DO DOS SANTOS 25/02/1991 6 3,00 8 4,00 14 7,00 Apto Classificado

652
DANIEL RODRI-
GUES PEIXOTO 02/01/1974 7 3,50 7 3,50 14 7,00 Apto Classificado

208
CARLOS CRISTIA-
NO GOMES 16/02/1979 8 4,00 6 3,00 14 7,00 Apto Classificado

366

PAULO MARCOS 
RODRIGUES COR-
DEIRO 04/03/1983 5 2,50 8 4,00 13 6,50 Apto Classificado

1269 KARINE VIERIA 17/01/1995 6 3,00 7 3,50 13 6,50 Apto Classificado

463
JEAN CARLOS 
REISDORFER 13/06/1973 7 3,50 6 3,00 13 6,50 Apto Classificado

1335
DANILO DOS 
SANTOS 11/12/1984 7 3,50 6 3,00 13 6,50 Apto Classificado

347

ANDERSON OS-
CAR LEANDRO DE 
SOUZA 15/10/1988 7 3,50 6 3,00 13 6,50 Apto Classificado

1356

JUSSARA FAGUN-
DES DA ROSA 
COLITA 26/01/1969 5 2,50 7 3,50 12 6,00 Apto Classificado

314
ROSELI PAZ DE 
OLIVEIRA 09/03/1969 6 3,00 6 3,00 12 6,00 Apto Classificado

198
ELISANDRO DA 
SILVA 11/04/1989 6 3,00 6 3,00 12 6,00 Apto Classificado

1152
VANDIR LUCINEI 
SCHWARZ 06/11/1975 7 3,50 5 2,50 12 6,00 Apto Classificado

1388
VALDEMAR PA-
CHECO FILHO 31/10/1195 4 2,00 7 3,50 11 5,50 Apto Classificado

437 LEONI ZAMULAK 02/10/1973 5 2,50 6 3,00 11 5,50 Apto Classificado

252
WILLIAN EDENIL-
SON CHAVES 11/04/1994 5 2,50 6 3,00 11 5,50 Apto Classificado

738

RAQUEL QUERLEA 
WELICZ STEL-
MACH 25/02/1987 9 4,50 9 4,50 18 9,00 ausente eliminado

1057
JOCIANE MENDES 
DE FÁTIMA 20/04/1981 8 4,00 8 4,00 16 8,00 INAPTO eliminado

839

CLAUDIA MARIA 
DOS SANTOS 
BEUNO 22/02/1989 8 4,00 8 4,00 16 8,00 INAPTO eliminado

528

MARCIO ANTONIO 
MEDEIROS DA 
ROSA 15/08/1978 9 4,50 7 3,50 16 8,00 ausente eliminado

399
SANDRA APARECI-
DA BONFANTI 19/11/1977 6 3,00 9 4,50 15 7,50 INAPTO eliminado

1406
ELIANE WOWC-
SUK 24/03/1983 8 4,00 7 3,50 15 7,50 INAPTO eliminado

1614
JEAN PABLO MO-
REIRA SEDOR 27/04/1974 6 3,00 8 4,00 14 7,00 ausente eliminado

466
SILVANA ANDRÉA 
GOMES 20/11/1983 6 3,00 8 4,00 14 7,00 ausente eliminado

1196
ADRIANE AN-
TOSZCZYSYN 29/08/1981 7 3,50 7 3,50 14 7,00 INAPTO eliminado

544
RODRIGO RODRI-
GUES DE BRITO 25/02/1987 7 3,50 7 3,50 14 7,00 ausente eliminado

1086
MARCIA APARECI-
DA BELENA 12/09/1984 8 4,00 6 3,00 14 7,00 ausente eliminado

499
IVONE  LUZIA  
BAUR  ROSA 23/03/1968 6 3,00 7 3,50 13 6,50 ausente eliminado

954
ENEAS ALEXAN-
DRE 12/08/1982 6 3,00 7 3,50 13 6,50 ausente eliminado

1671
OSMAR GERALDO 
ALVES 27/04/1989 6 3,00 7 3,50 13 6,50 ausente eliminado

895
JOICE PATRICIA 
RODRIGUES 10/07/1989 6 3,00 7 3,50 13 6,50 ausente eliminado

462
SILMARA DE FATI-
MA DE SOUZA 31/10/1985 7 3,50 6 3,00 13 6,50 INAPTO eliminado
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1562
LUCINÉIA DE 
JESUS QUADROS 11/11/1991 7 3,50 6 3,00 13 6,50 INAPTO eliminado

1425
CRISLAINE DE 
OLIVEIRA 21/06/1993 7 3,50 6 3,00 13 6,50 INAPTO eliminado

211
CLAUDETE BER-
BEHK 16/08/1980 9 4,50 4 2,00 13 6,50 ausente eliminado

1581
DENISE FÁTIMA 
NEGRI NOGA 16/10/1970 5 2,50 7 3,50 12 6,00 ausente eliminado

1163
GISELI APARECI-
DA ZIMMERMANN 03/09/1974 5 2,50 7 3,50 12 6,00 INAPTO eliminado

1529
DOURIVAL ALBI-
GAUS 21/09/1963 6 3,00 6 3,00 12 6,00 ausente eliminado

529

ELOINA FERNAN-
DES DOS SANTOS 
MATOZO 24/02/1987 6 3,00 6 3,00 12 6,00 INAPTO eliminado

1552
HILDA JOSEFA 
BAUR 18/07/1963 7 3,50 5 2,50 12 6,00 ausente eliminado

667
GISLAINE FERREI-
RA LOPES 10/06/1991 8 4,00 4 2,00 12 6,00 INAPTO eliminado

571
IVANILDA DOMIN-
GUES 04/02/1989 4 2,00 7 3,50 11 5,50 ausente eliminado

1002

CILENE APARECI-
DA FRANCO DA 
SILVA 17/02/1970 5 2,50 6 3,00 11 5,50 ausente eliminado

1598
BERNARD MICHA-
EL DAMASCENO 09/01/1981 5 2,50 6 3,00 11 5,50 ausente eliminado

187
PATRICIA DALVA 
MARQUES 10/11/1989 5 2,50 6 3,00 11 5,50 ausente eliminado

1593
SIMONE DE PAULA 
FERREIRA 30/04/1970 6 3,00 5 2,50 11 5,50 ausente eliminado

613

FABIANA TERE-
ZINHA DE LARA 
ZANELLA 17/04/1988 6 3,00 5 2,50 11 5,50 INAPTO eliminado

1661
EDEMAR DE AL-
MEIDA LARA 01/09/1960 7 3,50 4 2,00 11 5,50 ausente eliminado

804
WILSON SERGIO 
TOMAL 25/12/1967 7 3,50 4 2,00 11 5,50 INAPTO eliminado

1317
GLOTILDE PRIT-
ZSCHE 28/06/1972 4 2,00 6 3,00 10 5,00 INAPTO eliminado

1533
SIRLENE BON-
FANTI 21/01/1966 5 2,50 5 2,50 10 5,00 ausente eliminado

909
FLAVIO WILLIAN 
HETMAN 25/04/1996 5 2,50 5 2,50 10 5,00 ausente eliminado

519
ROSELI DOS 
SANTOS 24/06/1979 6 3,00 4 2,00 10 5,00 INAPTO eliminado

883

MARISTELA FE-
REIRA CABRAL DE 
BAIRROS 17/02/1983 6 3,00 4 2,00 10 5,00 ausente eliminado

Cargo: 02. Agente de Ser-
viços Públicos -NII- Santa 
Cruz         
Inscrição Candidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. Físico Situação
   Acertos Nota Acertos Nota    

579

1º. MAR-
CIO PEDRO 
OPAUTCHAK 28/06/1993 5 2,50 7 3,50 12 6,00 Apto Classificado

877

ROSEMARI 
DE FATIMA 
ALVES 08/10/1964 5 2,50 7 3,50 12 6,00 INAPTO eliminado

951

EUCLECIO 
AUGUSTINE 
SCHNEIDER 01/08/1994 5 2,50 6 3,00 11 5,50 INAPTO eliminado
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Cargo: 03. Agente de serviços Públicos -NII- São Miguel

Inscrição Candidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. Físico Situação
   Acertos Nota Acertos Nota    

1369

1º. PAULA 
ALINE BEN-
DLIN 11/03/1994 6 3,00 6 3,00 12 6,00 Apto Classificado

Cargo: 04. Motorista de Veículos Pesados

Inscrição Candidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. N.P.P N.F Situação

1060
ONERI PICCI-
NIN 19/12/1967 10 5,00 9 4,50 19 9,50 9,75 9,67 Classificado

1255
FELIPE SERGIO 
MITZKO 11/02/1988 10 5,00 8 4,00 18 9,00 9,75 9,50 Classificado

1594
VANILDO MI-
GUEL GUISONI 25/04/1980 10 5,00 6 3,00 16 8,00 10,00 9,33 Classificado

1242 THIAGO BORINI23/12/1991 8 4,00 7 3,50 15 7,50 10,00 9,17 Classificado

85
SILVIO LUCIA-
NO MORAES 01/05/1973 6 3,00 8 4,00 14 7,00 10,00 9,00 Classificado

123

VANDERSON 
TIAGO BELLA-
VER 03/10/1988 8 4,00 6 3,00 14 7,00 10,00 9,00 Classificado

458 VILSON WOHL 19/09/1972 10 5,00 7 3,50 17 8,50 9,00 8,83 Classificado

313
EDSON CARLOS 
ALVES DA SILVA 02/08/1964 7 3,50 6 3,00 13 6,50 10,00 8,83 Classificado

1619
RICARDO 
SCHWARTZ 19/06/1964 8 4,00 6 3,00 14 7,00 9,50 8,67 Classificado

950

MARCOS AN-
CELMO ROMKO 
POLZIN 05/07/1973 6 3,00 5 2,50 11 5,50 10,00 8,50 Classificado

391

THIAGO HENRI-
QUE PADILHA 
DE MORAIS 22/02/1988 8 4,00 7 3,50 15 7,50 8,75 8,33 Classificado

1640
JOSÉ SIDENEI 
CHAVES 22/04/1981 6 3,00 6 3,00 12 6,00 9,50 8,33 Classificado

550
LUCAS SCHLOS-
SER 21/01/1973 8 4,00 7 3,50 15 7,50 8,50 8,17 Classificado

942 JOEL DA ROCHA09/05/1979 10 5,00 6 3,00 16 8,00 8,25 8,17 Classificado

420
CESAR LUIS 
SCHROH 21/12/1974 7 3,50 6 3,00 13 6,50 9,00 8,17 Classificado

1100
ALOIR RODRI-
GUES CALISTO 17/04/1976 7 3,50 6 3,00 13 6,50 9,00 8,17 Classificado

1673
WAGNER AN-
DRÉ UBERNA 21/07/1988 6 3,00 5 2,50 11 5,50 9,50 8,17 Classificado

1343
RODRIGO DA 
ROCHA 23/05/1986 8 4,00 7 3,50 15 7,50 8,25 8,00 Classificado

996
JOSEMAR KA-
VALES 05/05/1989 8 4,00 7 3,50 15 7,50 8,25 8,00 Classificado

780

ANDERSON 
LUIZ RODRI-
GUES 25/05/1981 9 4,50 8 4,00 17 8,50 7,50 7,83 Classificado

911
BENJAMIN 
KZIOZEK 23/12/1971 8 4,00 6 3,00 14 7,00 8,25 7,83 Classificado

925

ALESSANDRO 
JABORATAN 
DE OLIVEIRA 
QUADROS 25/11/1982 7 3,50 6 3,00 13 6,50 8,50 7,83 Classificado

1090

VILSON 
ANTUNES DE 
OLIVEIRA 24/12/1982 7 3,50 6 3,00 13 6,50 8,50 7,83 Classificado

77
CARLOS GUAL-
BERTO GOMES 16/02/1972 6 3,00 5 2,50 11 5,50 9,00 7,83 Classificado

132
SILVIO BU-
GENSKI 30/07/1990 9 4,50 4 2,00 13 6,50 8,50 7,83 Classificado

1027
EUGÊNIO IA-
CKOWSKI 04/02/1974 8 4,00 7 3,50 15 7,50 7,75 7,67 Classificado
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408
AMAURI FER-
REIRA DE LIMA 17/03/1985 6 3,00 7 3,50 13 6,50 8,25 7,67 Classificado

1655
ALEXANDRO 
COLITA 20/08/1986 8 4,00 6 3,00 14 7,00 8,00 7,67 Classificado

826
CARLOS ALBER-
TO TRAVASSO 01/09/1965 7 3,50 6 3,00 13 6,50 8,25 7,67 Classificado

104
TIAGO FERREI-
RA DE MORAES 08/10/1988 5 2,50 6 3,00 11 5,50 8,75 7,67 Classificado

1232
JOSÉ RAFAEL 
ANTONELLI 24/10/1964 5 2,50 5 2,50 10 5,00 9,00 7,67 Classificado

791
JOACIR BATIS-
TA FERNANDES 23/06/1966 5 2,50 5 2,50 10 5,00 9,00 7,67 Classificado

825
JACKSON LEAN-
DRO 01/08/1979 9 4,50 6 3,00 15 7,50 7,50 7,50 Classificado

1229 IZAIR SILVEIRA 01/12/1988 8 4,00 6 3,00 14 7,00 7,75 7,50 Classificado

480
LUTHERO DE 
MOURA ROLOFF24/07/1989 9 4,50 5 2,50 14 7,00 7,75 7,50 Classificado

1128
SIDNEI SEBAS-
TIÃO GIBINSKI 21/11/1975 5 2,50 5 2,50 10 5,00 8,75 7,50 Classificado

256

ADEMAR FER-
NANDES DOS 
SANTOS 26/07/1980 7 3,50 3 1,50 10 5,00 8,75 7,50 Classificado

1376
LUIS CARLOS 
ENGEL 29/04/1968 6 3,00 6 3,00 12 6,00 7,75 7,17 Classificado

699
AUGUSTO GON-
ÇALVES 21/09/1971 7 3,50 6 3,00 13 6,50 6,50 6,50 Classificado

131
JOSE ZITO 
ALVES 07/06/1967 10 5,00 10 5,00 20 10,00 Ausente 0,00 eliminado

1573
ADALCIO CACIO 
BELLAVERA 04/12/1982 9 4,50 8 4,00 17 8,50 Ausente 0,00 eliminado

626 ADÃO GRABEK 21/04/1989 8 4,00 8 4,00 16 8,00 Ausente 0,00. eliminado
126 JULIANO DIAS 26/01/1981 9 4,50 6 3,00 15 7,50 Ausente 0,00. eliminado

612
LUCIVAN STA-
SIAK 04/09/1981 7 3,50 7 3,50 14 7,00 Ausente 0,00 eliminado

333
JORGE AN-
TOSZCZYSZEN 07/11/1975 9 4,50 5 2,50 14 7,00 Ausente 0,00. eliminado

375

EMERSON 
CARDOSO DOS 
SANTOS 17/05/1984 7 3,50 6 3,00 13 6,50 Ausente 0,00 eliminado

1420

ANELIO ALMIR 
RONDIN 
FERRAZ DOS 
SANTOS 01/04/1985 6 3,00 6 3,00 12 6,00 Ausente 0,00. eliminado

1638

ROBERTO 
FAGUNDES DA 
ROSA 06/10/1966 7 3,50 5 2,50 12 6,00 Ausente 0,00 eliminado

806

MARCOS 
ADRIANO FER-
REIRA DE LIMA 14/08/1984 7 3,50 5 2,50 12 6,00 Ausente 0,00 eliminado

1481

MARCOS ANTO-
NIO LEANDRO 
FILHO 21/04/1992 7 3,50 5 2,50 12 6,00 Ausente 0,00 eliminado

1386
MARCO AURE-
LIO MOUSSE 22/05/1976 8 4,00 4 2,00 12 6,00 Ausente 0,00 eliminado

           
Cargo: 05. Motorista de 
Veículos Pesados - São 
Miguel da          
Inscrição Candidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. N.P.P N.F situação
   Acertos Nota Acertos Nota     

1138
JEOVANEI RI-
BEIRO ALVES 25/07/1988 8 4,00 8 4,00 16 8,0 10,00 9,33 Classificado

1237
VALDINEI WEN-
NINGKAMP 07/10/1984 7 3,50 5 2,50 12 6,0 9,50 8,33 Classificado

1468
LEO RUDOLFO 
ORTH 24/02/1955 6 3,00 4 2,00 10 5,0 7,25 6,50 classificado
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Cargo: 06. Auxiliar 
Administrativo          
Inscrição Candidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. N.P.P N.F Situação
   Acertos Nota Acertos Nota     

1008

WILLIAN 
EDUARDO 
VENANCIO 10/05/19946 2,40 7 2,80 13 5,20 9,00 7,73 classificado

809

ANDRESSA 
CAROLINE 
FURTADO 24/05/19969 3,60 4 1,60 13 5,20 9,00 7,73 classificado

1494

RAQUEL 
MARIA DE 
SOUZA 
RABELO 25/08/199310 4,00 7 2,80 17 6,80 7,00 6,93 classificado

1165

EVANDRO 
VIEIRA 
LOPES 31/03/198812 4,80 5 2,00 17 6,80 7,00 6,93 classificado

1495

FELIPE RO-
SENTHAL 
RABELO 02/09/19898 3,20 6 2,40 14 5,60 7,00 6,53 classificado

1620
DENISE 
CENCI 03/04/19899 3,60 5 2,00 14 5,60 7,00 6,53 classificado

1171

THAISE 
LIMAS DE 
SOUZA 18/10/19949 3,60 5 2,00 14 5,60 7,00 6,53 classificado

675

PEDRO 
HENRIQUE 
DA SILVA 07/10/19948 3,20 8 3,20 16 6,40 6,00 6,13 classificado

1368
ANGELA 
GRANZA 11/06/19937 2,80 6 2,40 13 5,20 6,00 5,73 classificado

1680
ADRIELE 
ROBERTO 22/03/19929 3,60 4 1,60 13 5,20 6,00 5,73 classificado

894

TÂNIA FER-
REIRA DAS 
CHAGAS 01/09/19959 3,60 4 1,60 13 5,20 6,00 5,73 classificado

1590

LUCIANA 
APARECIDA 
LECH DE 
SOUZA 03/01/19799 3,60 5 2,00 14 5,60 0,00 1,87

desclassifi-
cado

1221

ADRIANE 
DE MO-
RAES DE 
OLIVEIRA 
KONFIDE-
RA 20/11/19846 2,40 7 2,80 13 5,20 0,00 1,73

desclassifi-
cado

600

VIVIANE 
TERESINHA 
DALMEDI-
CO     15/01/196010 4,00 3 1,20 13 5,20 Ausente eliminado

           

Cargo: 07. Mecânico de 
Veículos Pesados          
Inscrição Candidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. N.P.P N.F situação
   Acertos Nota Acertos Nota     

824

HENRIQUE 
PERES DA 
SILVA 05/11/1992 9 3,60 7 2,80 16 6,40 9,75 8,63 classificado

174

LINDOMAR 
ALVES DOS 
SANTOS 22/06/1982 9 3,60 9 3,60 18 7,20 7,50 7,40 Classificado

436

VILFRIED 
RES-
CHWAMM 22/04/1982 7 2,80 6 2,40 13 5,20 8,50 7,40 Classificado
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1102

ALCYR 
AUGUSTO 
SCHERER 22/02/1964 7 2,80 6 2,40 13 5,20 8,25 7,23 classificado

           
           
Cargo: 09. Operadorr de 
Máquinas Pesadas - São 
Miguel da Ser          
Inscrição Candidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. N.P.P N.F situação
   Acertos Nota Acertos Nota     

214

1º. KLEBER 
LUIZ DE 
FREITAS 16/08/1984 8 3,20 5 2,00 13 5,20 7,66 6,84 classificado

           

Cargo: 10. Operador de 
Máquinas Pesadas          
InscriçãoCandidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. N.P.P N.F Situação
   Acertos Nota Acertos Nota     
591 ALEX SCHORR 19/09/1991 6 2,40 7 2,80 13 5,20 9,33 7,95 Classificado
684 GIOVANE ALVES 19/11/1973 8 3,20 6 2,40 14 5,60 9,00 7,87 Classificado

1098
LEOMAR MO-
REIRA 23/05/1987 8 3,20 6 2,40 14 5,60 8,50 7,53 Classificado

700
IRINEU DOBKO-
WSKI 08/03/1981 8 3,20 7 2,80 15 6,00 7,58 7,05 Classificado

663

JOSE JUS-
CELINO 
HOMCZYNSKI 24/07/1979 7 2,80 7 2,80 14 5,60 6,67 6,31 Classificado

531
LUCIANO 
SYDLOWSKI 12/02/1986 7 2,80 7 2,80 14 5,60 6,50 6,20 Classificado

413 ALOISE LITKA 28/04/1988 7 2,80 6 2,40 13 5,20 5,00 5,07 Classificado

840

ELTON DIEGO 
DE FRANÇA 
CARDOSO 04/01/1988 8 3,20 5 2,00 13 5,20 3,83. 4,28

Desclassifi-
cado

1382

JOÃO ACIR 
RESENE DOS 
ANJOS 28/03/1970 6 2,40 7 2,80 13 5,20 ausente. 0,00 eliminado

Cargo: 11. Agente 
Administrativo          
InscriçãoCandidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. N.P.P N.F Situação
   Acertos Nota Acertos Nota     

666

GRACIE-
LI RITA 
SOARES 13/02/1985 11 2,75 17 4,25 28 7,00 9,00 8,33

classifi-
cado

822

NILMAR 
FER-
NANDO 
JEVOUSKI 21/05/1990 12 3,00 16 4,00 28 7,00 9,00 8,33

classifi-
cado

1036

RUBEM 
ALES-
SANDRO 
KOTVISKY 08/01/1988 13 3,25 15 3,75 28 7,00 9,00 8,33

classifi-
cado

1202
ELISIANE 
LITKA 16/05/1987 16 4,00 12 3,00 28 7,00 9,00 8,33

classifi-
cado

1239

RAYLLANA 
EVELIN 
HORT 13/11/1992 16 4,00 12 3,00 28 7,00 9,00 8,33

classifi-
cado

953

VIVIAN 
JULIANE 
STASIAK 
CAMARGO 
SCHIER 09/03/1981 11 2,75 16 4,00 27 6,75 9,00 8,25

classifi-
cado

1111
REGIANE 
WESTPHAL17/05/1989 11 2,75 16 4,00 27 6,75 9,00 8,25

classifi-
cado
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656

LEILA 
ANDRUKIU 
DA CRUZ 
CARRARO 26/01/1995 12 3,00 15 3,75 27 6,75 9,00 8,25

classifi-
cado

690

ROBERTO 
CON-
SENTINS 
TORMA 04/07/1989 13 3,25 14 3,50 27 6,75 9,00 8,25

classifi-
cado

893

GRACIELE 
CARLA 
BORDIG-
NON RO-
DRIGUES 04/01/1978 10 2,50 16 4,00 26 6,50 9,00 8,17

classifi-
cado

1003

MATHEUS 
OSCAR 
WOHL 06/11/1995 10 2,50 16 4,00 26 6,50 9,00 8,17

classifi-
cado

497

MARCIO 
ROBERTO 
MAR-
CZYNSKI 08/04/1986 9 2,25 16 4,00 25 6,25 9,00 8,08

classifi-
cado

206

SIANARA 
CHEILI 
SAADE 06/09/1976 11 2,75 14 3,50 25 6,25 9,00 8,08

classifi-
cado

1484

ROGÊ GE-
TÚLIO DE 
ANDRADE 
PEREIRA 18/04/1991 11 2,75 13 3,25 24 6,00 9,00 8,00

classifi-
cado

630

TATIANE 
PARIZOT-
TO 11/06/1991 8 2,00 15 3,75 23 5,75 9,00 7,92

classifi-
cado

404

DALILA 
TANIA 
VOGEL 20/11/1985 10 2,50 13 3,25 23 5,75 9,00 7,92

classifi-
cado

1550

PÂMELLA 
HOLZ DA 
SILVA 25/11/1994 10 2,50 13 3,25 23 5,75 9,00 7,92

classifi-
cado

1077

ANA 
PAULA 
KONKOL 21/07/1989 13 3,25 10 2,50 23 5,75 9,00 7,92

classifi-
cado

1516
ÉDINO 
ANDRIOLI 11/05/1994 12 3,00 11 2,75 23 5,75 8,00 7,25

classifi-
cado

300
GUSTAVO 
KOTARSKI 10/10/1991 10 2,50 15 3,75 25 6,25 7,00 6,75

classifi-
cado

1233

GABRIELA 
KAUVA 
MUNHOZ 19/12/1994 11 2,75 14 3,50 25 6,25 7,00 6,75

classifi-
cado

474

FELIPE 
WAGNER 
KUKLA 06/08/1992 12 3,00 13 3,25 25 6,25 7,00 6,75

classifi-
cado

614

LIA CAR-
VALHO 
KESKOSKI 30/11/1988 13 3,25 12 3,00 25 6,25 7,00 6,75

classifi-
cado

27

TAINARA 
TAYSE 
BOLSONI 19/09/1996 13 3,25 12 3,00 25 6,25 7,00 6,75

classifi-
cado

1009

LETICIA 
LOCATELLI 
DE OLI-
VEIRA 26/01/1995 14 3,50 11 2,75 25 6,25 7,00 6,75

classifi-
cado

602

JOSMAR 
CESAR DE 
BRITO 15/05/1994 10 2,50 14 3,50 24 6,00 7,00 6,67

classifi-
cado

273
LUANA 
BETON 20/05/1994 10 2,50 14 3,50 24 6,00 7,00 6,67

classifi-
cado

1032
ELISIANE 
KRENSKI 29/03/1992 13 3,25 11 2,75 24 6,00 7,00 6,67

classifi-
cado
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782

LUCILDA 
DOS SAN-
TOS 12/12/1978 9 2,25 14 3,50 23 5,75 7,00 6,58

classifi-
cado

1565

CARLA 
ROSANE 
FERSCH 17/06/1991 9 2,25 14 3,50 23 5,75 7,00 6,58

classifi-
cado

1657

DANIELI 
SILVA DA 
COSTA 19/05/1986 10 2,50 13 3,25 23 5,75 7,00 6,58

classifi-
cado

1248

GÉSSICA 
DE FATIMA 
PRZYBYSZ 09/11/1990 10 2,50 13 3,25 23 5,75 7,00 6,58

classifi-
cado

1677

CALIL 
CALIL 
GONÇAL-
VES 04/02/1984 11 2,75 12 3,00 23 5,75 7,00 6,58

classifi-
cado

177

CARLA 
THAIS 
PACHECO 12/11/1994 11 2,75 12 3,00 23 5,75 7,00 6,58

classifi-
cado

307

VALERIA 
SEBBEN 
ZEM-
BRUSKI 04/07/1983 12 3,00 15 3,75 27 6,75 6,00 6,25

classifi-
cado

268

RÚBIA 
CRISTINA 
SPAKA 29/05/1995 10 2,50 15 3,75 25 6,25 6,00 6,08

classifi-
cado

685

RUAN GUI-
LHERME 
WOLF 13/11/1995 11 2,75 14 3,50 25 6,25 6,00 6,08

classifi-
cado

459

WAGNER 
ANTONIO 
DOOPIAT 12/02/1993 12 3,00 13 3,25 25 6,25 6,00 6,08

classifi-
cado

1088
CLÁUDIA 
BOLZAN 11/10/1969 13 3,25 12 3,00 25 6,25 6,00 6,08

classifi-
cado

1222

DOUGLAS 
CORRï¿½A 
DA MAIA 19/06/1991 13 3,25 12 3,00 25 6,25 6,00 6,08

classifi-
cado

444

CARLA 
FABIANA 
RUBY 09/05/1986 10 2,50 14 3,50 24 6,00 6,00 6,00

classifi-
cado

957

JOSIANE 
DE FATIMA 
DOS 
SANTOS 
MATOZO 15/08/1986 10 2,50 14 3,50 24 6,00 6,00 6,00

classifi-
cado

1278

RENATO 
PEREIRA 
ZABCZUK 03/03/1984 11 2,75 13 3,25 24 6,00 6,00 6,00

classifi-
cado

634

RICARDO 
CESAR 
METELSKI 01/02/1996 11 2,75 13 3,25 24 6,00 6,00 6,00

classifi-
cado

1122
TÂNIA CO-
ROSQUE 02/07/1989 12 3,00 11 2,75 23 5,75 6,00 5,92

classifi-
cado

1409

MARCE-
LO JOSE 
PINTO 02/05/1994 11 2,75 15 3,75 26 6,50 0,00. 2,17

desclas-
sificado

778

CARLOS 
ALE-
XANDRE 
BOLSONI 07/03/1965 12 3,00 13 3,25 25 6,25 0,00 2,08

desclas-
sificado

1194

ALEXAN-
DRO RO-
DRIGUES 20/09/1977 10 2,50 15 3,75 25 6,25 0,00. 2,08

desclas-
sificado

1509

JACINTO 
CESAR TA-
RACHUK 03/07/1967 10 2,50 14 3,50 24 6,00 0,00 2,00

desclas-
sificado
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1156

DENER 
ALEX 
BARAN 24/07/1985 9 2,25 15 3,75 24 6,00 0,00. 2,00

desclas-
sificado

1001

REGIANE 
GREGORIO 
BARDELLA 30/08/1987 11 2,75 13 3,25 24 6,00 0,00. 2,00

desclas-
sificado

922

MARLENE 
SZYDLO-
WSKI 
MAR-
CZYNSKI 18/04/1985 11 2,75 12 3,00 23 5,75 0,00. 1,92

desclas-
sificado

63

ALES-
SANDRA 
WOUK 26/09/1990 11 2,75 13 3,25 24 6,00 Ausente

elimina-
do

227

NATHALIA 
FARAH 
ALIOT 27/10/1990 16 4,00 10 2,50 26 6,50 ausente.  

elimina-
do

443
CELSO DA 
SILVA 26/08/1980 11 2,75 14 3,50 25 6,25 ausente.  

elimina-
do

1208
EDUARDA 
JASKIU 19/12/1992 12 3,00 13 3,25 25 6,25 ausente.  

elimina-
do

83

KARYLEN 
GLIANE 
PEREIRA 12/08/1982 9 2,25 15 3,75 24 6,00 ausente.  

elimina-
do

1259

MEIRIANE 
CRISTINA 
SANTANNA 
DA SILVA 
CIANCI 14/07/1992 13 3,25 11 2,75 24 6,00 ausente.  

elimina-
do

483
KARINA 
VIER 09/05/1992 10 2,50 13 3,25 23 5,75 ausente.  

elimina-
do

813

ELISAN-
GELA DA 
LUZ 16/01/1976 11 2,75 12 3,00 23 5,75 ausente.  

elimina-
do

785

AUGUSTO 
RENE 
GONZALEZ 
MARTINEZ 09/09/1989 11 2,75 12 3,00 23 5,75 ausente.  

elimina-
do

960

LUIS 
EDUARDO 
TABORDA 
SILVA 20/10/1990 11 2,75 12 3,00 23 5,75 ausente.  

elimina-
do

1264

RODRIGO 
COMERLA-
TO 28/11/1985 12 3,00 11 2,75 23 5,75 ausente.  

elimina-
do

1188
ELOISA 
TALAMINI 18/06/1986 13 3,25 10 2,50 23 5,75 ausente.  

elimina-
do

Cargo: 14. Fiscal de 
Obras e Posturas          
InscriçãoCandidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. N.P.P N.F Situação
   Acertos Nota Acertos Nota     

1610

BRUNO 
PIONKE-
VICZ DE 
SOUZA 22/02/1989 12 3,00 15 3,75 27 6,75 ausente.  

elimina-
do

           
Cargo: 15. Fiscal de 
Tributos          
InscriçãoCandidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. N.P.P N.F situação
   Acertos Nota Acertos Nota     

689

FERNANDA 
PAOLA 
STASIAK 
DE MOURA 
CAMARGO 08/02/1991 15 3,75 14 3,50 29 7,25 9,00 8,42

classifi-
cado
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838

KAUA GE-
TULIO DE 
ANDRADE 
PEREIRA 28/07/1990 9 2,25 14 3,50 23 5,75 9,00 7,92

classifi-
cado

974

MATHEUS 
FELIPE 
RIBEIRO 14/04/1994 13 3,25 9 2,25 22 5,50 9,00 7,83

classifi-
cado

424

JÉSSICA 
ORTH DA 
SILVA 07/12/1991 10 2,50 11 2,75 21 5,25 9,00 7,75

classifi-
cado

194

ANELIZE 
ROSANE 
RABELLO 01/05/1987 8 2,00 13 3,25 21 5,25 8,00 7,08

classifi-
cado

415

MARIA 
IZABEL 
FANTIN 
BUENO 03/04/1989 10 2,50 10 2,50 20 5,00 8,00 7,00

classifi-
cado

662

LUCILENE 
KERBER 
GELINSKI 20/01/1989 11 2,75 11 2,75 22 5,50 7,00 6,50

classifi-
cado

1493

LIBIANE 
KARINA 
ORTH 17/07/1990 9 2,25 11 2,75 20 5,00 7,00 6,33

classifi-
cado

1643

FELIPE 
ARIEL 
MARAFON 15/05/1994 9 2,25 12 3,00 21 5,25 6,00 5,75

classifi-
cado

1174
WAGNER 
SERRER 15/02/1984 11 2,75 10 2,50 21 5,25 6,00 5,75

classifi-
cado

1618

CLE-
DIUMAR 
NAKALSKI 20/03/1987 12 3,00 11 2,75 23 5,75 0,00 1,92

desclas-
sificado

1591

PEDRO 
HENRIQUE 
BRIXNER 17/12/1993 8 2,00 12 3,00 20 5,00 0,00.  1,67

desclas-
sificado

1541

CARINE 
DANIELLY 
DOMINÓ 15/11/1987 8 2,00 12 3,00 20 5,00 ausente.  

elimina-
da

Cargo: 16. Motorista de Veícu-
los Leves          
InscriçãoCandidato Nascimento CG CE T.A. N.P.E. N.P.P N.F Situação 

631
LUDGERON MARCOS 
ILCHECHEN 05/03/1991 13 3,25 14 3,50 27 6,75 10,00 8,92 classificado

1297 IVAN CARLOS SOUZA 11/02/1985 10 2,50 16 4,00 26 6,50 10,00 8,83 classificado
1361 VILY NEUMANN 23/08/1975 9 2,25 18 4,50 27 6,75 9,50 8,58 classificado

956
EDNILSON JOSE DOS 
SANTOS 24/05/1974 7 1,75 14 3,50 21 5,25 10,00 8,42 classificado

359
MARCOS ADRIANO 
PRZGURSKI 08/05/1980 9 2,25 14 3,50 23 5,75 9,50 8,25 classificado

438
CELSO HOLOWKA 
FILHO 12/03/1986 10 2,50 13 3,25 23 5,75 9,50 8,25 classificado

1277 RAFAEL MATOZO 07/07/1982 8 2,00 13 3,25 21 5,25 9,75 8,25 classificado
348 MILTON HAKPAT 29/07/1978 8 2,00 13 3,25 21 5,25 9,50 8,08 classificado

486
EMERSON LUIS DO 
AMARAL 17/02/1983 10 2,50 14 3,50 24 6,00 9,00 8,00 classificado

1254
CLAUDIO JOSE BOR-
TOLI 02/08/1975 6 1,50 14 3,50 20 5,00 9,50 8,00 classificado

193
ANDRE LUIZ PIRES 
DE CARVALHO 30/03/1961 8 2,00 13 3,25 21 5,25 9,00 7,75 classificado

1212 RUBENS WILKE 25/07/1967 7 1,75 14 3,50 21 5,25 8,50 7,42 classificado

747
FRANCISCO DANIEL 
DA SILVA 07/10/1975 5 1,25 16 4,00 21 5,25 Ausente  eliminado

958 ADRIANO SLOMP 16/12/1982 10 2,50 11 2,75 21 5,25 Ausente  eliminado
1511 FELIPE CARLOS BRIXI14/03/1994 7 1,75 13 3,25 20 5,00 Ausente  eliminado
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Receitas

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2014
Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas (Anexo 1 da Lei nº 4.320/64)

Valor Despesas

Página: 1/1
Data: 11/03/2014

Valor

RECEITAS CORRENTES 69.910.979,31
RECEITA TRIBUTÁRIA 9.333.000,00
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 3.700.000,00
RECEITA PATRIMONIAL 8.198.982,94
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 46.318.996,37
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.360.000,00

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.400.000,00
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2.400.000,00

DEDUÇÕES DA RECEITA -6.137.000,00
DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA. -553.000,00
DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -5.524.000,00
Deduções de Rec. Div. Ativ do IPTU -60.000,00

RECEITAS DE CAPITAL 11.012.020,69
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.000.000,00
ALIENAÇÃO DE BENS 248.009,61
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 9.764.011,08

DEDUÇÕES DA RECEITA -6.137.000,00 -7,35 %
RECEITAS CORRENTES 69.910.979,31 83,78 %
RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS2.400.000,00 2,88 %
RECEITAS DE CAPITAL 11.012.020,69 13,20 %
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 6.257.000,00 7,50 %

Total

Deficit
Total

Total

 

 

83.443.000,00

6.844.020,69
73.018.000,00

11.012.020,69

100,00 %

Resumo

DESPESAS CORRENTES 56.333.786,30
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 36.932.000,40
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 326.000,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 19.075.785,90

DESPESAS DE CAPITAL 16.234.213,70
INVESTIMENTOS 15.024.213,70
INVERSOES FINANCEIRAS 520.000,00
AMORTIZACAO DA DIVIDA 690.000,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 300.000,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 300.000,00

DESPESAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 150.000,00
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 150.000,00

DESPESAS DE CAPITAL 1.200.000,00
INVESTIMENTOS 1.200.000,00

DESPESAS CORRENTES 56.483.786,30 67,69 %
DESPESAS DE CAPITAL 17.434.213,70 20,89 %
RESERVA DE CONTINGENCIA 3.268.000,00 3,92 %
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 6.257.000,00 7,50 %

Total
Deficit do orçamento corrente

Superavit
Total

Total 83.443.000,00

73.018.000,00
6.844.020,69

9.812.020,69
11.012.020,69

100,00 %

________________________________
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

________________________________
RICARDO DRAGONI

Sec. Mun. de Finanças e Contab

________________________________
PAULO RUBENS BUCH
Sec. Mun. Adm. e Esporte

Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo As Categorias Econômicas (Anexo 1 da Lei Nº 4.320/64)
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futuro, às 08h e 30min devendo-se fazer assistir por advogado 
legalmente constituído, comparecer, perante esta Comissão, se-
diada junto à Sala de Licitações, andar térreo do Prédio Central da 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, localizada na Praça 25 de Julho, 
nº01, nesta., a fim de ser qualificado, sobre o fato. Para ciência do 
informante, é expedido o presente edital, a ser publicado no Jornal 
de circulação Estadual e no DOM, por três dias consecutivos.

Rio do Sul, 04 de março de 2014.
RONALDO DA ROCHA
Presidente

Edital de Citação Nº 001/2014/Processo de 
Sindicância Administrativa Especial Nº 005/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Processo de Sindicância Administrativa Especial nº 005/2013
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 001/2014/Processo de Sindicância Admi-
nistrativa Especial nº 005/2013

Ronaldo da Rocha, presidente da Comissão designado no Processo 
Administrativo Especial Nº 005/2013 do Prefeito Municipal, ins-
taurado pela Portaria n.º 1.449/RH de 04/12/2013, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios no dia 10/12/2013, que apura es-
pecificamente fatos relacionados a não execução de obras para 
pavimentação lajotas, drenagem e sinalização viária da rua João 
Cavilha, Taboão em Rio do Sul, com extensão de 598,60 metros, 
Lote 07. Contrato de Prestação de Serviços com Fornecimento de 
Material nº 108/2012, do objeto da Concorrência nº 039/2012, faz 
saber GAERTNER OBRAS E ENGENHARIA LTDA. - EPP, na pessoa 
de seu representante legal, Sr. ALEXANDRE DE ALECASTRO GA-
ERTNER, que está ocorrendo, em seus termos legais, os autos do 
Processo de Sindicância Administrativa Especial nº 005/2013, em 
que o mesmo figura como indiciado.

E, devido não haver ocorrido a CITAÇÃO em virtude da não locali-
zação da indiciada por seu representante legal, fica, pelo presente 
edital, CITADO para, no dia 16 (dezesseis) de abril, próximo futu-
ro, às 09h00, devendo-se fazer assistir por advogado legalmente 
constituído, comparecer, perante esta Comissão, sediada junto à 
Sala de Licitações, andar térreo do Prédio Central da Prefeitura 
Municipal de Rio do Sul, localizada na Praça 25 de Julho, nº01, 
nesta., a fim de ser qualificado, sobre o fato. Para ciência do infor-
mante, é expedido o presente edital, a ser publicado no Jornal de 
circulação estadual e no DOM, por três dias consecutivos.

Rio do Sul, 04 de março de 2014.
RONALDO DA ROCHA
Presidente

Edital de Citação Nº 001/2014/Processo de 
Sindicância Administrativa Especial Nº 006/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Processo de Sindicância Administrativa Especial nº 006/2013
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 001/2014/Processo de Sindicância Admi-
nistrativa Especial nº 006/2013

Ronaldo da Rocha, presidente da Comissão designado no Processo 
Administrativo Especial Nº 006/2013 do Prefeito Municipal, ins-
taurado pela Portaria n.º 1.450/RH de 04/12/2013, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios no dia 10/12/2013, que apura es-
pecificamente fatos relacionados a não execução de obras para 
pavimentação lajotas, drenagem e sinalização viária da rua Ge-
nésio da Cruz, Bairro Taboão em Rio do Sul, com extenção de 
180,33 metros, Lote 07. Contrato de Prestação de Serviços com 
Fornecimento de Material nº 110/2012, do objeto da Concorrência 
nº 039/2012, faz saber GAERTNER OBRAS E ENGENHARIA LTDA. 
- EPP, na pessoa de seu representante legal, Sr. ALEXANDRE DE 

Rio do Sul

prefeitura

Edital de Citação Nº 001/2014/Sindicância 
Administrativa Especial Nº 003/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Processo de Sindicância Administrativa Especial nº 003/2013
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 001/2014/Sindicância Administrativa Es-
pecial nº 003/2013

Ronaldo da Rocha, presidente da Comissão designado no Processo 
Administrativo Especial Nº 003/2013 do Prefeito Municipal, instau-
rado pela Portaria n.º 1.447/RH de 04/12/2013, publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios no dia 10/12/2013, que apura especifica-
mente fatos relacionados a não execução de ponte estaiada, com 
extensão de 137 metros, ligando os bairros Rainha e Bela Aliança 
em Rio do Sul, conforme Contrato de Prestação de Serviços com 
Fornecimento de Material nº 123/2012, do objeto da Tomada de 
Preços nº 054/2012, faz saber GAERTNER OBRAS E ENGENHARIA 
LTDA. - EPP, na pessoa de seu representante legal, Sr. ALEXANDRE 
DE ALECASTRO GAERTNER, que está ocorrendo, em seus termos 
legais, os autos do Processo de Sindicância Administrativa Especial 
nº 003/2013, em que o mesmo figura como indiciado.

E, devido não haver ocorrido a CITAÇÃO em virtude da não locali-
zação da indiciada por seu representante legal, fica, pelo presente 
edital, CITADO para, no dia 16 (dezesseis) de abril, próximo futu-
ro, às 08h00, devendo-se fazer assistir por advogado legalmente 
constituído, comparecer, perante esta Comissão, sediada junto à 
Sala de Licitações, andar térreo do Prédio Central da Prefeitura 
Municipal de Rio do Sul, localizada na Praça 25 de Julho, nº01, 
nesta., a fim de ser qualificado, sobre o fato. Para ciência do infor-
mante, é expedido o presente edital, a ser publicado no Jornal de 
circulação estadual e no DOM, por três dias consecutivos.

Rio do Sul, 04 de março de 2014.
RONALDO DA ROCHA
Presidente

Edital de Citação Nº 001/2014/Processo de 
Sindicância Administrativa Especial Nº 004/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Processo de Sindicância Administrativa Especial nº 004/2013
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 001/2014/Processo de Sindicância Admi-
nistrativa Especial nº 004/2013

Ronaldo da Rocha, presidente da Comissão designado no Processo 
Administrativo Especial Nº 004/2013 do Prefeito Municipal, ins-
taurado pela Portaria n.º 1.448/RH de 04/12/2013, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios no dia 10/12/2013, que apura especi-
ficamente fatos relacionados a não execução de obras para pavi-
mentação lajotas, drenagem e sinalização viária da Rua Luiz Pas-
teur, Bairro Budag em Rio do Sul, com extensão de 460,30 metros, 
Lote 02. Contrato de Prestação de Serviços com Fornecimento de 
Material nº 092/2012, do objeto da Concorrência nº 039/2012, faz 
saber GAERTNER OBRAS E ENGENHARIA LTDA. - EPP, na pessoa 
de seu representante legal, Sr. ALEXANDRE DE ALECASTRO GA-
ERTNER, que está ocorrendo, em seus termos legais, os autos do 
Processo de Sindicância Administrativa Especial nº 004/2013, em 
que o mesmo figura como indiciado.

E, devido não haver ocorrido a CITAÇÃO em virtude da não locali-
zação da indiciada por seu representante legal, fica, pelo presen-
te edital, CITADO para, no dia 16 (dezesseis) de abril, próximo 
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SETEMBRO DE 2013.

Valor: R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais).

Contratada: TECGEO Tecnologia em Sondagens Geofísicas Ltda.

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV da Lei Nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Inci-
sos I, II, III e IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito de Rio do Sul,
Rio do Sul, 10 de março de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Dispensa de Licitação 037/2014
DISPENSA DE LICITAÇÕES Nº 037/2014

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito de Rio do Sul, leva ao conhecimento dos interessados, 
que fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:

Objeto: SERVIÇOS DE SONDAGEM A PERCUSSÃO PARA INDICA-
ÇÃO DA PROFUNDIDADE DA CUNHA DO ESCORREGAMENTO DA 
RUA DOS VEREADORES, BAIRRO VALADA ITOUPAVA, RELATIVA 
AS OCORRÊNCIAS DAS INUNDAÇÕES DE SETEMBRO DE 2013.

Valor: R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais).

Contratada: TesteSolo Engenharia Ltda.

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV da Lei Nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Inci-
sos I, II, III e IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito de Rio do Sul,
Rio do Sul, 10 de março de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Dispensa de Licitação 038/2014
DISPENSA DE LICITAÇÕES Nº 038/2014

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito de Rio do Sul, leva ao conhecimento dos interessados, 
que fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:

Objeto: SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO TOPOGÁFICO PLANIAL-
TIMÉTRICO CADASTRAL NAS ÁREAS DE ESCORREGAMENTO DA 
RUA DOS VEREADORES, BAIRRO VALADA ITOUPAVA, RELATIVA 
AS OCORRÊNCIAS DAS INUNDAÇÕES DE SETEMBRO DE 2013.

Valor: R$ 18.464,32 (dezoito mil e quatrocentos e sessenta e qua-
tro reais e trinta e dois centavos).

Contratada: Metro Cúbico Engenharia Ltda.

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV da Lei Nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

Razões de justificativa de dispensa: Art. 26, parágrafo único, Inci-
sos I, II, III e IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

ALECASTRO GAERTNER, que está ocorrendo, em seus termos le-
gais, os autos do Processo de Sindicância Administrativa Especial 
nº 006/2013, em que o mesmo figura como indiciado.

E, devido não haver ocorrido a CITAÇÃO em virtude da não locali-
zação da indiciada por seu representante legal, fica, pelo presen-
te edital, CITADO para, no dia 16 (dezesseis) de abril, próximo 
futuro, às 09h e 30min, devendo-se fazer assistir por advogado 
legalmente constituído, comparecer, perante esta Comissão, se-
diada junto à Sala de Licitações, andar térreo do Prédio Central da 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, localizada na Praça 25 de Julho, 
nº01, nesta., a fim de ser qualificado, sobre o fato. Para ciência do 
informante, é expedido o presente edital, a ser publicado no Jornal 
de circulação estadual e no DOM, por três dias consecutivos.

Rio do Sul, 04 de março de 2014.
RONALDO DA ROCHA
Presidente

Edital de Citação Nº 001/2014/Processo de 
Sindicância Administrativa Especial Nº 007/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Processo de Sindicância Administrativa Especial nº 007/2013
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 001/2014/Processo de Sindicância Admi-
nistrativa Especial nº 007/2013

Ronaldo da Rocha, presidente da Comissão designado no Processo 
Administrativo Especial Nº 007/2013 do Prefeito Municipal, ins-
taurado pela Portaria n.º 1.451/RH de 04/12/2013, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios no dia 10/12/2013, que apura especi-
ficamente fatos relacionados a não execução de obras para pavi-
mentação lajotas, drenagem e sinalização viária da rua João Stolf, 
Bairro Taboão em Rio do Sul, com extensão de 312,42 metros, 
Lote 07. Contrato de Prestação de Serviços com Fornecimento de 
Material nº 109/2012, do objeto da Concorrência nº 039/2012, faz 
saber GAERTNER OBRAS E ENGENHARIA LTDA. - EPP, na pessoa 
de seu representante legal, Sr. ALEXANDRE DE ALECASTRO GA-
ERTNER, que está ocorrendo, em seus termos legais, os autos do 
Processo de Sindicância Administrativa Especial nº 007/2013, em 
que o mesmo figura como indiciado.

E, devido não haver ocorrido a CITAÇÃO em virtude da não locali-
zação da indiciada por seu representante legal, fica, pelo presente 
edital, CITADO para, no dia 16 (dezesseis) de abril, próximo fu-
turo, às 10h, devendo-se fazer assistir por advogado legalmente 
constituído, comparecer, perante esta Comissão, sediada junto à 
Sala de Licitações, andar térreo do Prédio Central da Prefeitura 
Municipal de Rio do Sul, localizada na Praça 25 de Julho, nº01, 
nesta., a fim de ser qualificado, sobre o fato. Para ciência do infor-
mante, é expedido o presente edital, a ser publicado no Jornal de 
circulação estadual e no DOM, por três dias consecutivos.

Rio do Sul, 04 de março de 2014.
RONALDO DA ROCHA
Presidente

Dispensa de Licitação 036/2014
DISPENSA DE LICITAÇÕES Nº 036/2014

O Município de Rio do Sul (SC), Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito de Rio do Sul, leva ao conhecimento dos interessados, 
que fica dispensada a licitação, consoante o abaixo exposto:

Objeto: SERVIÇOS DE SONDAGEM GEOFÍSICO PELO MÉTODO DE 
ELETRORESISTIVIDADE NO ENTORNO DA ÁREA DE RISCO DO 
ESCORREGAMENTO DA RUA DOS VEREADORES, BAIRRO VALADA 
ITOUPAVA, RELATIVA AS OCORRÊNCIAS DAS INUNDAÇÕES DE 
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Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 
0238/RH de 04/03/2014,  publicada em 12/03/2014. Conforme § 
1.°, do Art. 14, da Lei Complementar n° 207/2010, V. Sª deverá 
tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da 
data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Recursos Humanos para análise. Após analisada a documentação 
é que será agendado o exame admissional.
O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo rela-
cionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato 
com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o Exa-
me Admissional.
O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para 
Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nome-
ação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com 
a documentação e o exame admissional entregues e aprovados 
pelo Departamento de Recursos Humanos.
 
 Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:

Nome do Cargo Exames necessários 
Auxiliar De Serviços Gerais 
Calceteiro 
Carpinteiro 
Coveiro 
Eletricista 
Motorista De Caminhão 
Motorista De Veiculo Leve 
Operador De Equipamentos 
Pedreiro

HEMOGRAMA COMPLETO, GLICE-
MIA, VDRL, RX TORAX, RX COLUNA 
LOMBO-SACRA, ECG - 40 ANOS, 
ATESTADO SANIDADE MENTAL FOR-
NECIDO POR MÉDICO PSIQUIATRA 

Demais Cargos

HEMOGRAMA COMPLETO, GLICE-
MIA, VDRL, RX TORAX,  ECG - 40 
ANOS, CARTEIRA DE VACINAÇÃO 
ATUALIZADA PARA OS PROFISSIO-
NAIS DA ÁREA DA SAÚDE, ATESTA-
DO SANIDADE MENTAL FORNECIDO 
POR MÉDICO PSIQUIATRA

Rio do Sul, 12 de março de 2014.
Departamento de Recursos Humanos
Divisão Recrutamento e Seleção

Confirmação Recebimento (Assinatura):
__________________________________

Pregão Presencial 008/2014-FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 008/2014

OBJETO: Locação de máquina multifuncional com assistência téc-
nica, reposição de peças e cartuchos para fotocópias para atender 
a necessidade da secretaria muncipal de saúde de Rio do Sul.

ABERTURA DOS ENVELOPES: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, 
Pç. 25 de Julho, 01, centro, sala de reuniões, dia 25 de março de 
2014 às 09:00 horas.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Protocolar na Divisão de Suprimentos 
até às 08:30 do dia 25 de março de 2014, no endereço acima.

EDITAL COMPLETO: Estará a disposição dos interessados no ho-
rário de 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 de 2º à 6ª feira, 

Gabinete do Prefeito de Rio do Sul,
Rio do Sul, 10 de março de 2014
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

Portaria N° 0237/RH
PORTARIA Nº. 0237/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 0045/2014/RH de 
20/01/2014, a qual nomeia ROBERTO FREDERICO CAYE para 
exercer o cargo de provimento efetivo AGENTE ADMINISTRATIVO, 
40h, em virtude da perda do prazo legal para posse, nos termos 
do Art. 14, da Lei Complementar n. 207, de 28 de setembro de 
2010.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de março de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Dr

Portaria N° 0238/RH
PORTARIA Nº. 0238/RH
 
GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, JAELINE CORREIA DA COSTA para exercer o 
cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 40h, 
vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de 
Rio do Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público nº 
002/2011.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
Rio do Sul, 04 de março de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
 
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Dr

Termo de Convocação - Jaeline Correia da Costa
TERMO DE CONVOCAÇÃO
                                                                                                                         
Senhor(a) JAELINE CORREIA DA COSTA,  é com satisfação que 
procedemos  a convocação de V. Sª.,  para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo 
conquistado através do Concurso Público nº 002/2011, homologa-
do através do Decreto nº 2.725 de 03/07/2012 e suas retificações 
posteriores. (Cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO – 40 HORAS).
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Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
246/2013, iniciando-se a prorrogação em 08/02/2014 e encerran-
do-se em 11/03/2014.”

Cláusula Segunda – Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusula do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 07/02/2014.
GIVANILDO SILVA   
Secretário de Administração 

LETICIA MONIQUE DE OLIVEIRA
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:.   Nome:.
CPF:.   CPF:.

7º Termo Aditivo Contrato Adm. Nº 257/2013
7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 257/2013 firmado 
em 01/03/2013, com término previsto para 07/02/2014 .

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) NAYARA CRISTINA CAETANO SACHT portador(a) 
do CPF nº 063.798.259-24, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 7º Aditivo ao Contrato Administrativo nº 257/2013, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – Do objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira – Do prazo de vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
257/2013, iniciando-se a prorrogação em 08/02/2014 e encerran-
do-se em 11/03/2014.”

Cláusula Segunda – Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusula do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 07/02/2014.
GIVANILDO SILVA 
Secretário de Administração 

NAYARA CRISTINA CAETANO SACHT
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:.   Nome:.
CPF:.   CPF:.

Contrato Administrativo N° 224/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 224/2014

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANIL-
DO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administração, 

no setor de Licitações da Saúde, atraves do e-mail:luis.oliveira@
riodosul.sc.gov.br ou no site www.riodosul.sc.gov.br.

BASE LEGAL: Lei Nº 8.666/93 e alterações.

Rio do Sul, 11 de março de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

LUIZ CARLOS ZANIS
Secretárioo de Saúde

7º Termo Aditivo Cotrato Adm. Nº 133/2013
7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 133/2013 firmado 
em 11/02/2013, com término previsto para 07/02/2014 .

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 
de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de ou-
tro lado o(a) Sr.(a) MARIA CARME MERINI portador(a) do CPF 
nº 792.081.349-20, na qualidade de Contratado(a), celebram o 
7º Aditivo ao Contrato Administrativo nº 133/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – Do objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira – Do prazo de vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
133/2013, iniciando-se a prorrogação em 08/02/2014 e encerran-
do-se em 11/03 /2014.”

Cláusula Segunda – Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusula do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 07/02/2014.
GIVANILDO SILVA   MARIA CARME MERINI
Secretário de Administração Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:.   Nome:.
CPF:.   CPF:.

7º Termo Aditivo Contrato Adm. Nº 246/2013
7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 246/2013 firmado 
em 18/03/2013, com término previsto para 07/02/2014 .

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) LETICIA MONIQUE DE OLIVEIRA portador(a) do 
CPF nº 057.198.179-80, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 7º Aditivo ao Contrato Administrativo nº 246/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – Do objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira – Do prazo de vigência
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Câmara muniCipal

Pregão Presencial 03/2014
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL – SC
PREGÃO PRESENCIAL 03/2014
PROCESSO LICITATÓRIO 06/2014

A Câmara Municipal de Rio do Sul – SC, através do seu pregoeiro, 
designado pela Portaria n° 752/2014, torna público, que realizará 
Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial, tipo MENOR 
PREÇO (PREÇO GLOBAL POR LOTE), no dia 25/03/2014, às 13:30 
horas, tendo como local, o Plenário da Câmara Municipal de Rio 
do Sul, sito à Pç. 25 de Julho, nº 01, visando o Registro de Preços 
para Aquisição Futura de Notebooks para atender as necessidades 
do Poder Legislativo de Rio do Sul. Demais informações diariamen-
te, das 07:30 às 12:00 horas no Departamento de Contabilidade 
da Câmara, no endereço acima, pelo site: <www.camarariodosul.
sc.gov.br> ou pelo fone: (47) 3531-6300.

Rio do Sul, em 11 de março de 2014.
FERNADO GUEDES
Pregoeiro

JAIME SBORZ
Presidente

Resumo da Ata de Registro de Preços N° 01/2014
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2014
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2014 

Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze, a 
Câmara Municipal de Rio do Sul, neste ato representada pelo seu 
Presidente, Sr. Jaime Sborz, resolve registrar os preços da Em-
presa Weikan Tecnologia LTDA, neste ato representada pelo Srta. 
Mônica Chimendes. A presente ata tem por objeto o Registro de 
preço para aquisição Futura de Equipamentos e Materiais de In-
formática, conforme Lote 1 e 3, do Pregão CMRS/SC n° 01/2014.

QTDE. 
TOTAL PRODUTO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

20

Microcomputador All-in-one
Processador: Mínimo com 4 
núcleos, Clock de no mínimo 2.5 
Ghz ou equivalente por núcleo. 
Memória: 6 Gb DDR3 1600 ou 
superior, com possibilidade de 
expansão para no mínimo 8 Gb. 
Armazenamento: Disco Rígido 1 
Tb 7200RPM SATA. 
Garantia: mínima de 12 meses, 
para todos os itens. R$ 3.080,00 R$ 61.600,00

                PREÇO TOTAL DO LOTE 01 R$ 61.600,00

QTDE. 
TOTAL PRODUTO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

6

Impressoras Laser Monocro-
mática
Tecnologia de impressão a laser 
/ Monocromática 
Velocidade de impressão: míni-
ma de 16 ppm 
Resolução mínima de 600 x 600 
dpi 
Garantia: mínima de 12 meses R$ 320,00 R$ 1.920,00

com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 
03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, com 
sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado 
o(a) Sr.(a) ELISIANE NAIARA FLORIANO DA SILVA, portador(a) do 
CPF nº 093.363.359-95 na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Prefeito Wenceslau Borini, nº 545 – Bairro 
Canta Galo – Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão 
em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o 
que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor de Educação Infantil, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
CEI Dr. Romão Trauczynski, em virtude de vaga não ocupada atra-
vés de Concurso Público.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) 
receberá a importância de R$ 1.909,60 (mil, novecentos e nove 
reais e sessenta centavos) mensais, devendo o valor ora pactua-
do, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste 
aos servidores públicos municipais, observando-se na fixação do 
valor, o percentual determinado para a categoria dos profissionais 
da educação.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 04/03/2014 e encerrando-se em 03/04/2014, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 26 de fevereiro de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ELISIANE NAIARA FLORIANO DA SILVA
Contratado (a)
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                JAIME SBORZ
                Presidente Câmara Muni-
cipal de Rio do Sul

               MARCOS BRAATZ
Empresa Marcelo Weinrich Ltda. ME

Resumo da Ata de Registro de Preços N° 03/2014
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2014
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2014 

Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze, 
a Câmara Municipal de Rio do Sul, neste ato representada pelo 
seu Presidente, Sr. Jaime Sborz, resolve registrar os preços da 
Empresa Kleber Machado e Cia LTDA, neste ato representada pelo 
Sr. Afonso Alberto Fernandes de Oliveira. A presente ata tem por 
objeto o Registro de preço para aquisição Futura de Equipamentos 
e Materiais de Informática, conforme Lote 5, do Pregão CMRS/SC 
n° 01/2014.

QTDE. TOTAL PRODUTO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

04

HD EXTERNO
Capacidade de 
armazenamento: 
Mínima de 1 tb
Conexão: USB 3.0
Velocidade de 
transferência: Mí-
nima de 480 Mbps 
quando conectado 
em USB 2.0 R$ 243,29 R$ 973,14

06

PEN DRIVE
Capacidade de 
armazenamento: 
Mínima de 16 gb
Conexão: USB
Velocidade de 
transferência: 10 
MB/s para leitura 
e 3 MB/s para 
escrita R$ 33,31 R$ 199,86
PREÇO TOTAL DO 
LOTE 05 R$ 1.173,00

Fica declarado que o prazo de validade desta ARP será de 12 meses, 
contados a partir da sua assinatura, já incluindo possíveis prorrogações. 
Data de assinatura: 10 de março de 2014.

         JAIME SBORZ
         Presidente Câmara Municipal de Rio do Sul

         AFONSO ALBERTO FERNANDES DE OLIVEIRA
         Kleber Machado e Cia LTDA

Resumo da Ata de Registro de Preços N° 04/2014
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°004/2014
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2014

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze, 
a Câmara Municipal de Rio do Sul, neste ato representada pelo 

QTDE. 
TOTAL PRODUTO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

4

Multifuncional Laser Monocro-
mática
Tecnologia de impressão a laser 
/ Monocromática 
Funções: Impressão, digitaliza-
ção e fotocópia 
Garantia: mínima de 12 meses. R$ 480,00 R$ 1.920,00

PREÇO TOTAL DO LOTE 03 R$ 3.840,00
Fica declarado que o prazo de validade desta ARP será de 12 meses, 
contados a partir da sua assinatura, já incluindo possíveis prorrogações. 
Data de assinatura: 10 de março de 2014.

         JAIME SBORZ
         Presidente Câmara Municipal de Rio do Sul

         MÔNICA CHIMENDES
         Weikan Tecnologia LTDA 

Resumo da Ata de Registro de Preços N° 02/2014
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2014 
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2014 

Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e quatorza, 
a Câmara Municipal de Rio do Sul, neste ato representada pelo 
seu Presidente, Sr. Jaime Sborz, resolve registrar os preços da 
Empresa Marcelo Weinrich EPP, neste ato representada pelo Sr. 
Marcos Braatz. A presente ata tem por objeto o Registro de preço 
para aquisição Futura de Equipamentos e Materiais de Informáti-
ca, conforme Lote 4, do Pregão CMRS/SC n° 01/2014.

QTDE. TOTAL PRODUTO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

6

No-break estações 
Pequeno
Potência Máxima: 
igual ou superior 
a 600VA
Tensão de entra-
da: bivolt automá-
tico (110V/220V)
Freqüência nomi-
nal de rede: 60Hz 
+/- 5 Hz
Garantia: mínima 
de 12 meses R$ 247,07 R$ 1.482,42

6

No-break estações 
Pequeno
Potência Máxima: 
igual ou superior 
a 1400VA/700W
Tensão de entra-
da: bivolt automá-
tico (110V/220V)
Freqüência nomi-
nal de rede: 60Hz 
+/- 5 Hz
Garantia: mínima 
de 12 meses R$ 465,43 R$ 2.792,58

VALOR TOTAL DO 
LOTE 05 R$ 4.275,00

Fica declarado que o prazo de validade desta ARP será de 12 me-
ses, contados a partir da sua assinatura, já incluindo possíveis 
prorrogações. Data de assinatura: 10 de março de 2014.
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Resumo da Ata de Registro de Preços N° 05/2014
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°005/2014
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2014

Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze, 
a Câmara Municipal de Rio do Sul, neste ato representada pelo 
seu Presidente, Sr. Jaime Sborz, resolve Registrar os preços da 
Empresa AP OESTE Distribuidora e Comércio de Alimentos LTDA 
EPP, neste ato representada pelo Sr. Marlon Eising. A presente ata 
tem por objeto o Registro de preço para aquisição de Gêneros 
Alimentícios, conforme Lote 4 do Pregão Presencial n° 02/2014. 
Conforme os itens abaixo discriminados:

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Qnt.
total Und PRODUTO Preço     un. Preço Total

600 Cx c/ 1.000ml

Suco de 
fruta natural, 
líquido, pronto 
para o consu-
mo, de vários 
sabores, com 
soja Sabores: 
pêssego, 
uva, abacaxi, 
morango e 
manga.

    3,62
2.712,00

450 Cx c/ 1.000ml

Suco de 
fruta natural, 
líquido, 
pronto para 
o consumo, 
sabor banana 
e coco, com 
soja. 6,55 2.947,50

700 Cx c/ 1.000ml

Suco de frutas 
industrializa-
do, de vários 
sabores, 
pronto para 
o consumo. 
Sabores: 
pêssego, uva, 
abacaxi, laran-
ja e manga.    4,02 2.814,00

PREÇO TOTAL DO LOTE 04 (R$) 7.933,50

Fica declarado que o prazo de validade desta ARP será de 12 me-
ses, contados a partir da sua assinatura, já incluindo possíveis 
prorrogações. Data de assinatura: 10 de março de 2014.

JAIME SBORZ
Presidente da Câmara

MARLON EISING
AP OESTE Distribuidora e Comércio de Alimentos LTDA EPP. 

Resumo da Ata de Registro de Preços N° 07/2014
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2014 REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2014 

Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze, 
a Câmara Municipal de Rio do Sul, neste ato representada pelo 
seu Presidente, Sr. Jaime Sborz, resolve Registrar os preços da 
Empresa Celia Regina Wambommel ME, neste ato representada 
pelo Sr Rodrigo Alves de Campos. A presente ata tem por objeto 

seu Presidente, Sr. Jaime Sborz, resolve Registrar os preços da 
Empresa Supermercado Buzzi LTDA, neste ato representada pelo 
Sr. Arno Haut. A presente ata tem por objeto o Registro de preço 
para aquisição futura de Gêneros Alimentícios, conforme Lotes 1, 
2 e 3 do Pregão Presencial n° 02/2014. Conforme os itens abaixo 
discriminados:
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Qnt.
total Und PRODUTO Preço     un. Preço Total

120 Pcte de 500 g
Café torrado e 
moído.

    13,99
1.678,80

17
Emba-lagem 
de 200 g

Café solúvel 
granulado, 
instantâneo, 
selo da ABIC 
e Certificado 
de Autorização 
para uso do 
selo. 10,16 172,72

14
Cx com 1.000 
un de 5g 

Açúcar cristal, 
branco, obtido 
da cana de 
açúcar. 43,48 608,72

9
Frascos c/ 
100 ml 

Adoçante die-
tético líquido, 
100% (cem 
por cento) 
Natural. 14,416 129,75

PREÇO TOTAL DO LOTE 01 (R$) 2.589,99

40
Caixas de 20 g 
com 10 sacos

Chá, de diver-
sos sabores.
Sabores: 
boldo, hortelã, 
morango, 
camomila, 
erva-doce e 
cidreira. 2,61 104,40

30
Caixas de 30 g 
com 15 sacos

Chá misto de 
flores e frutas 
silvestres. 9,80 294,00

PREÇO TOTAL DO LOTE 02 (R$) 398,40

970
Caixas com 
1.000 ml

Leite UHT se-
midesnatado, 
esterilizado, 
longa vida, em 
embalagens 
Tetra Pak de 
1.000 ml (um 
mil mililitros). 2,17 2.104,90

PREÇO TOTAL DO LOTE 03 (R$) 2.104,90

Fica declarado que o prazo de validade desta ARP será de 12 me-
ses, contados a partir da sua assinatura, já incluindo possíveis 
prorrogações. Data de assinatura: 07 de março de 2014.

JAIME SBORZ
Presidente da Câmara

ARNO HAUT
Supermercado Buzzi LTDA
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Qnt.
total Und PRODUTO Preço     un. Preço Total

30
Embala-gem 
de 2.000ml

Água sanitária 
– Solução 
aquosa a base 
de hipoclori-
to de sódio 
ou cálcio, 
com teor de 
cloro ativo 
entre 2%P/P a 
2,5%P/P.    4,12     123,60

7
Embala-gem 
de 500ml

Álcool gel: 
álcool etílico 
hidratado 80 
INPM, Tipo: 
gel sanitizante 3,91 27,37

15
Embala-gem 
400ml

Desodorizador 
de ambien-
tes, aerossol, 
dupla ação, 
com spray e 
pressão. 7,39 110,85

60
Embala-gem 
com 750 ml

Cera líquida 
para pisos, 
auto brilho, 
incolor, resis-
tente a riscos. 6,23 373,80

67
Embala-gem 
com 2.000 ml

Desinfetante 
de uso geral, 
germicida e 
bactericida, 
líquido. 4,63 310,21

27
Embala-gem 
com 500ml

Detergente 
líquido, para 
cozinha, neu-
tro, biodegra-
dável. 1,41 38,07

30 und

Esponja para 
limpeza, dupla 
face. 1,18 35,40

   04
Pacotes c/ 8 
und

Esponja lã de 
aço. 1,60 6,40

   40

Cx com 1 
aplic. e 6 
discos 

Gel Adesivo 
para limpeza 
e perfume de 
vaso sanitário. 14,28 571,20

  20
Pacotes com 
5 und

Saco plástico 
de lixo, capa-
cidade para 
50 (cinquenta) 
litros. 1,96 39,20

  120
Pacotes com 
2 und

Papel toalha, 
cor branca, 
cada folha 
medindo, 
aproximada-
mente, 22 
cm x 20 cm 
(centímetros), 2,76 331,20

TOTAL DO LOTE 06 (R$) 2.455,00

o Registro de preço para aquisição futura de Materiais de Limpeza 
e Copa e Cozinha, conforme lotes 6 e 7, do Pregão CMRS/SC n° 
02/2014. Conforme os itens abaixo discriminados:

MATERIAL DE LIMPEZA 

Qnt.
total Und PRODUTO Preço     un. Preço Total

30
Embala-gem 
de 2.000ml

Água sanitária 
– Solução 
aquosa a base 
de hipoclori-
to de sódio 
ou cálcio, 
com teor de 
cloro ativo 
entre 2%P/P a 
2,5%P/P.    4,12     123,60

7
Embala-gem 
de 500ml

Álcool gel: 
álcool etílico 
hidratado 80 
INPM, Tipo: 
gel sanitizante 3,91 27,37

15
Embala-gem 
400ml

Desodorizador 
de ambien-
tes, aerossol, 
dupla ação, 
com spray e 
pressão. 7,39 110,85

60
Embala-gem 
com 750 ml

Cera líquida 
para pisos, 
auto brilho, 
incolor, resis-
tente a riscos. 6,23 373,80

67
Embala-gem 
com 2.000 ml

Desinfetante 
de uso geral, 
germicida e 
bactericida, 
líquido. 4,63 310,21

27
Embala-gem 
com 500ml

Detergente 
líquido, para 
cozinha, neu-
tro, biodegra-
dável. 1,41 38,07

30 und

Esponja para 
limpeza, dupla 
face. 1,18 35,40

   04
Pacotes c/ 8 
und

Esponja lã de 
aço. 1,60 6,40

   40

Cx com 1 
aplic. e 6 
discos 

Gel Adesivo 
para limpeza 
e perfume de 
vaso sanitário. 14,28 571,20

   10
Caixa c/ 
1.000g

Sabão em pó 
biodegradável. 4,80 48,00

   30
Pacotes com 
25 unds

Saco plástico 
de lixo, cor 
preta, capaci-
dade para 100 
litros. 13,49 404,70

  20
Pacotes com 
10 und

Saco plástico 
de lixo, capa-
cidade para 30 
(trinta) litros. 1,75 35,00
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Salto Veloso

prefeitura

Portaria Nº. 109/2014
PORTARIA Nº. 109/2014

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido 
de 12 de Março de 2014 a 10 de Abril de 2014, totalizando 30 dias 
de férias ao Servidor DARCI ANTONIO SERIGHELLI, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 10/06/2012 a 09/06/2013.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 11 de Março de 2014.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 110/2014
PORTARIA Nº. 110/2014
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC. No uso 
de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 71, 
73 e 75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, 
Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. SALETE DE MELO 
CRAI, pelo período de 04/03/2014 a 06/06/2014 conforme ates-
tado médico e pericia médica partes integrantes da presente por-
taria.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, em 11 de Março de 2014.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 111/2014
PORTARIA Nº. 111/2014
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC. No uso 
de suas atribuições Legais e em conformidade com os artigos 71, 
73 e 75 da Lei nº. 570/91 de 10/10/1991,

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, 
Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. MARIA DO CARMO 
TASCA NAVA, pelo período de 28/02/2014 a 06/06/2014, confor-
me atestado médico e pericia médica partes integrantes da pre-
sente portaria.

MATERIAL DE COPA E COZINHA

Qnt.
total Und PRODUTO Preço     un. Preço Total

85
Pcte c/ 100 
un.

Copo descar-
tável em po-
liestireno, com 
capacidade 
para 180 ml 
(cento e oiten-
ta mililitros). 4,36 370,60

85
Pcte c/ 100 
un.

Copo des-
cartável em 
poliestireno, 
com capacida-
de para 300 
ml (trezentos 
mililitros). 7,19 611,15

50
Pcte c/ 25 
und.

Copo descar-
tável. Material 
isopor, com 
capacidade 
para 180 ml 
(cento e oiten-
ta mililitros). 3,00 150,00

25 Pcte c/ 50un.
Guardanapo 
em papel. 1,75 43,75

30 Pcte c/ 10 und

Prato descar-
tável, de 21 
cm (vinte e 
um centíme-
tros). 2,31 69,30

45 Pcte c/ 250 un

Mexedor para 
café, em 
poliestireno. 8,13 365,85

22
Caixa c/ 30 
und

Coador de 
papel para 
café, tamanho 
grande, n° 
103 (cento e 
três). 2,40 52,80

TOTAL DO LOTE 07 (R$) 1.663,45

Fica declarado que o prazo de validade desta ARP será de 12 me-
ses, contados a partir da sua assinatura, já incluindo possíveis 
prorrogações. Data de assinatura: 10 de março de 2014.

JAIME SBORZ
Presidente da Câmara

RODRIGO ALVES DE CAMPOS
Celia Regina Wambommel ME
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03

Luva Branca 
3/4x25 rosca 
interna Tigre Aprovado Adequado

04 Te misto 25x1/2 Tigre Aprovado Adequado
05 Te soldável 25 Tigre Aprovado Adequado
06 Te soldável 20 Tigre Aprovado Adequado
07 Cap soldável 20 Tigre Aprovado Adequado
08 Cap soldável 25 Tigre Aprovado Adequado

09
Barra cano sold. 
25 c/6 metros Tubosan Aprovado Adequado

10

Barra de cano 
soldável 20 c/6 
metros Tubosan Aprovado Adequado

11
Joelho misto 25 
X 3/4 Tigre Aprovado Adequado

12
Joelho misto 
25X1/2 Tigre Aprovado Adequado

13
Joelho soldável  
25 Tigre Aprovado Adequado

14
Joelho soldável 
25x20 Tigre Aprovado Adequado

15
Joelho 45° soldá-
vel 50 Tigre Aprovado Adequado

16
Joelho 45° soldá-
vel 60 Tigre Aprovado Adequado

17
Joelho 90° soldá-
vel 50 Tigre Aprovado Adequado

18
Joelho 90° soldá-
vel 60 Tigre Aprovado Adequado

19

Joelho adaptador 
de compressão 
RM em PP de 
20x1/2 Tigre Aprovado Adequado

20

Joelho adaptador 
de compressão 
RM em PP de 
20x3/4 Tigre Aprovado Adequado

21
Cola cano PVC 75 
grs transparente Tigre Aprovado Adequado

22
Fita veda ros-
ca18mmx10mt Tigre Aprovado Adequado

23 Serrinhas Nicholson Aprovado Adequado

24 Lixa d’água 150 3M Aprovado Adequado

25 Luva soldável 25 Tigre Aprovado Adequado

26 Luva soldável 20 Tigre Aprovado Adequado

27
Bucha redução 
25x20 Tigre Aprovado Adequado

28 Luva soldável 50 Tigre Aprovado Adequado

29
Luva soldável 50 
correr Tigre Aprovado Adequado

30 Luva soldável 60 Tigre Aprovado Adequado

31
Luva soldável LR 
mista 25x3/4 Tigre Aprovado Adequado

32
Luva soldável 85 
correr Tigre Aprovado Adequado

33

Luva dupla de 
compressão em 
PP de 20 Tigre Aprovado Adequado

34 Te soldável 50 Tigre Aprovado Adequado

35 Te soldável 60 Tigre Aprovado Adequado

36 Te soldável 85 Tigre Aprovado Adequado

37 Te sold 110 Tigre Aprovado Adequado

38 Tê roscavel de ½ Tigre Aprovado Adequado

39 Tê roscavel de ¾ Tigre Aprovado Adequado

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, em 11 de Março de 2014.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 112/2014
PORTARIA Nº. 112/2014
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC. No uso 
de suas atribuições Legais.

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica concedida nos termos da Lei acima mencionada, 
Licença Para Tratamento de Saúde, para a Sra. EDIANA CASTA-
NHEIRO, pelo período de 04/02/2014 a 15/04/2014, conforme 
atestado médico e pericia da Previdência Social, partes integrantes 
da presente portaria.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, em 11 de Março de 2014.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Santa Rosa do Sul

prefeitura

Notificação de Amostras

NOTIFICAÇÃO 

DE: SAMAE- Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto DATA: 10/03/2014

PARA: SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ASSUNTO: RELATÓRIO DE AMOSTRAS

As empresas abaixo relacionados enviaram amostras para o 
Samae(Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto), do Muni-
cípio de Santa Rosa do Sul/SC, sito à Rua Fermínio Pedro Raupp, 
nº 400 – Bairro Centro, Santa Rosa do Sul/SC, conforme prazo 
para apresentação estabelecido, de acordo com o instrumento 
convocatório.

Relação de Empresas que enviaram amostras para participar do 
Processo Licitatório Pregão Presencial nº 02/2014, com marcas de 
produtos a serem aprovadas conforme anexo I do Edital.

Item
Especificação 
resumida Empresa 

Marca ofer-
tada Resultado Motivo 

01

Luva Branca 
25x20 rosca 
interna

MATERIAIS 
DE CONST. 
COELHO 
LTDA - ME Tigre Aprovado Adequado

02
Luva Branca 20 
rosca interna Tigre Aprovado Adequado



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 306

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144412/03/2014 (Quarta-feira)

71

Extremidade c/ 
rosca p/ hidrôme-
tro longa em PVC 
de ¾ Tigre Aprovado Adequado

72

Anel De Vedação 
P/ Extremidade 
½ Tigre Aprovado Adequado

73

Anel De Vedação 
P/ Extremidade 
¾ Tigre Aprovado Adequado

74
Pasta Lubrificante 
Bisnaga 160g Tigre Aprovado Adequado

75

Furadeira P/ 
Ligação Ramal 
Predial Pe Tigre Aprovado Adequado

76

Hidrômetro Dn 
3/4 Unijato 1,5 A 
3,0 M³ Elster Aprovado Adequado

77

Hidrômetro Dn 
1/2 Unijato 1,5 A 
3,0 M³ Elster Aprovado Adequado

78 Kit Cavalete ¾ Tigre Aprovado Adequado

79 Lacre Azul De ¾ Polieger Aprovado Adequado

80 Lacre Azul De ½ Polieger Aprovado Adequado

81
Lacre Vermelho 
¾ Polieger Aprovado Adequado

82
Lacre Vermelho 
½ Polieger Aprovado Adequado

83
Tubo Pe 80 Ramal 
Predial Tigre Aprovado Adequado

Item
Especificação 
resumida Empresa 

Marca ofer-
tada Resultado Motivo 

01

Luva Branca 
25x20 rosca 
interna

PROJECT 
CONS-
TRUÇÕES 
LTDA-ME Tigre Aprovado Adequado

02
Luva Branca 20 
rosca interna Tigre Aprovado Adequado

03

Luva Branca 
3/4x25 rosca 
interna Tigre Aprovado Adequado

04 Te misto 25x1/2 Tigre Aprovado Adequado
05 Te soldável 25 Tigre Aprovado Adequado
06 Te soldável 20 Tigre Aprovado Adequado
07 Cap soldável 20 Tigre Aprovado Adequado
08 Cap soldável 25 Tigre Aprovado Adequado

09
Barra cano sold. 
25 c/6 metros Tubosan Aprovado Adequado

10

Barra de cano 
soldável 20 c/6 
metros Tubosan Aprovado Adequado

11
Joelho misto 25 
X 3/4 Tigre Aprovado Adequado

12
Joelho misto 
25X1/2 Tigre Aprovado Adequado

13
Joelho soldável  
25 Tigre Aprovado Adequado

14
Joelho soldável 
25x20 Tigre Aprovado Adequado

15
Joelho 45° soldá-
vel 50 Tigre Aprovado Adequado

16
Joelho 45° soldá-
vel 60 Tigre Aprovado Adequado

40 Curva longa 50 Tigre Aprovado Adequado

41
Curva 45° soldá-
vel de 50 Tigre Aprovado Adequado

42
Curva 45° soldá-
vel de 60 Tigre Aprovado Adequado

43
Curva 90° soldá-
vel de 60 Tigre Aprovado Adequado

44
Curva 90° soldá-
vel de 85 Tigre Aprovado Adequado

45 Cap soldável 50 Tigre Aprovado Adequado

46 Cap soldável 60 Tigre Aprovado Adequado

47 Cap soldável 85 Tigre Aprovado Adequado

48 Cap soldável 110 Tigre Aprovado Adequado

49
Colar de tomada 
50 Tigre Aprovado Adequado

50
Colar de tomada 
110 Tigre Aprovado Adequado

51
Luva soldável 
correr 40 Tigre Aprovado Adequado

52 Luva soldável 40 Tigre Aprovado Adequado

53 Cap soldável 40 Tigre Aprovado Adequado

54 Cano soldável 50 Tigre Aprovado Adequado

55 Cano soldável 85 Tigre Aprovado Adequado

56 Cano soldável 110 Tigre Aprovado Adequado

57
Bucha redução 
50x40 Tigre Aprovado Adequado

58
Bucha redução 
60x50 Tigre Aprovado Adequado

59
Bucha redução 
85x60 Tigre Aprovado Adequado

60
Adaptador soldá-
vel 25 Tigre Adequado

61
Adaptador soldá-
vel 20 Tigre Aprovado Adequado

62
Adaptador soldá-
vel 25x3/4 Tigre Aprovado Adequado

63

Adaptador p/ lig. 
Ramal predial 
com reg. Em PVC 
20x3/4 Tigre Aprovado Adequado

64

Adaptador de 
compressão  RM 
em PP de 20x1/2 Tigre Aprovado Adequado

65

Adaptador de 
compressão  RM 
em PP de 20x3/4 Tigre Aprovado Adequado

66

Adaptador de 
compressão  RF 
em PP de 20x3/4 Tigre Aprovado Adequado

67

Adaptador de 
compressão  RF 
em PP de 20x1/2 Tigre Aprovado Adequado

68

Registro passeio 
p/ lig. Ramal 
predial em PVC 
de 20 Tigre Aprovado Adequado

69

Extremidade c/ 
rosca p/ hidrôme-
tro  em PVC de ½ Tigre Aprovado Adequado

70

Extremidade c/ 
rosca p/ hidrôme-
tro  em PVC de ¾ Tigre Aprovado Adequado
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56 Cano soldável 110 Tigre Aprovado Adequado

57
Bucha redução 
50x40 Tigre Aprovado Adequado

58
Bucha redução 
60x50 Tigre Aprovado Adequado

59
Bucha redução 
85x60

Não trouxe 
amostra

Não Parti-
cipa

60
Adaptador soldá-
vel 25 Tigre Aprovado Adequado

61
Adaptador soldá-
vel 20 Tigre Aprovado Adequado

62
Adaptador soldá-
vel 25x3/4 Tigre Aprovado Adequado

63

Adaptador p/ lig. 
Ramal predial 
com reg. Em PVC 
20x3/4 Tigre Aprovado Adequado

64

Adaptador de 
compressão  RM 
em PP de 20x1/2 Tigre Aprovado Adequado

65

Adaptador de 
compressão  RM 
em PP de 20x3/4 Tigre Aprovado Adequado

66

Adaptador de 
compressão  RF 
em PP de 20x3/4 

Não trouxe 
amostra

Não Parti-
cipa

67

Adaptador de 
compressão  RF 
em PP de 20x1/2 Tigre Aprovado Adequado

68

Registro passeio 
p/ lig. Ramal 
predial em PVC 
de 20

Não trouxe 
amostra

Não Parti-
cipa

69

Extremidade c/ 
rosca p/ hidrôme-
tro  em PVC de ½

Não trouxe 
amostra

Não Parti-
cipa

70

Extremidade c/ 
rosca p/ hidrôme-
tro  em PVC de ¾ Tigre Aprovado Adequado

71

Extremidade c/ 
rosca p/ hidrôme-
tro longa em PVC 
de ¾ Tigre Aprovado Adequado

72

Anel De Vedação 
P/ Extremidade 
½ Tigre Aprovado Adequado

73

Anel De Vedação 
P/ Extremidade 
¾ Tigre

Não trouxe 
amostra

Não Parti-
cipa

74
Pasta Lubrificante 
Bisnaga 160g Tigre

Não trouxe 
amostra

Não Parti-
cipa

75

Furadeira P/ 
Ligação Ramal 
Predial Pe Tigre

Não trouxe 
amostra

Não Parti-
cipa

76

Hidrômetro Dn 
3/4 Unijato 1,5 A 
3,0 M³ Elster Aprovado Adequado

77

Hidrômetro Dn 
1/2 Unijato 1,5 A 
3,0 M³ Elster Aprovado Adequado

78 Kit Cavalete ¾ Tigre Aprovado Adequado

79 Lacre Azul De ¾ Polieger Aprovado Adequado

80 Lacre Azul De ½ Polieger Aprovado Adequado

81
Lacre Vermelho 
¾ Polieger Aprovado Adequado

17
Joelho 90° soldá-
vel 50 Tigre Aprovado Adequado

18
Joelho 90° soldá-
vel 60 Tigre Aprovado Adequado

19

Joelho adaptador 
de compressão 
RM em PP de 
20x1/2

Não trouxe 
amostra

Não Parti-
cipa

20

Joelho adaptador 
de compressão 
RM em PP de 
20x3/4

Não trouxe 
amostra

Não Parti-
cipa

21
Cola cano PVC 75 
grs transparente Tigre Aprovado Adequado

22
Fita veda ros-
ca18mmx10mt Tigre Aprovado Adequado

23 Serrinhas Nicholson Aprovado Adequado

24 Lixa d’água 150 Alcar Aprovado Adequado

25 Luva soldável 25 Tigre Aprovado Adequado

26 Luva soldável 20 Tigre Aprovado Adequado

27
Bucha redução 
25x20 Tigre Aprovado Adequado

28 Luva soldável 50 Tigre Aprovado Adequado

29
Luva soldável 50 
correr Tigre Aprovado Adequado

30 Luva soldável 60 Tigre Aprovado Adequado

31
Luva soldável LR 
mista 25x3/4 Tigre Aprovado Adequado

32
Luva soldável 85 
correr Tigre Aprovado Adequado

33

Luva dupla de 
compressão em 
PP de 20 Tigre Aprovado Adequado

34 Te soldável 50 Tigre Aprovado Adequado

35 Te soldável 60 Tigre Aprovado Adequado

36 Te soldável 85 Tigre Aprovado Adequado

37 Te sold 110 Tigre Aprovado Adequado

38 Tê roscavel de ½ Tigre Aprovado Adequado

39 Tê roscavel de ¾ Tigre Aprovado Adequado

40 Curva longa 50 Tigre Aprovado Adequado

41
Curva 45° soldá-
vel de 50

Não trouxe 
amostra

Não Parti-
cipa

42
Curva 45° soldá-
vel de 60 Tigre Aprovado Adequado

43
Curva 90° soldá-
vel de 60

Não trouxe 
amostra

Não Parti-
cipa

44
Curva 90° soldá-
vel de 85

Não trouxe 
amostra

Não Parti-
cipa

45 Cap soldável 50 Tigre Aprovado Adequado

46 Cap soldável 60 Tigre Aprovado Adequado

47 Cap soldável 85 Tigre Aprovado Adequado

48 Cap soldável 110 Tigre Aprovado Adequado

49
Colar de tomada 
50 Tigre Aprovado Adequado

50
Colar de tomada 
110 Tigre Aprovado Adequado

51
Luva soldável 
correr 40 Tigre Aprovado Adequado

52 Luva soldável 40 Tigre Aprovado Adequado

53 Cap soldável 40 Tigre Aprovado Adequado

54 Cano soldável 50 Tigre Aprovado Adequado

55 Cano soldável 85 Tigre Aprovado Adequado
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CONTRATADO: COLODEL & MATOS DE BORBA LTDA.
CNPJ: 13.017.610/0001-40

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DE PROJE-
TOS DE ENGENHARIA REFERENTE A OBRAS DO FUNDAM, SETOR 
ADMINISTRATIVO.

Da base legal: Inciso II do artigo 24 da Lei nº 8.666/93.

Da justificativa: A grande demanda de obras e serviços em exe-
cução absorve por completo o único profissional da área de enge-
nharia civil pertencente ao quadro permanente de pessoal, com 
sobre carga de trabalho de planejamento, acompanhamento de 
execução e fiscalização de obras e serviços, necessitando a mu-
nicipalidade de contratar serviços desta natureza para a fase de 
elaboração de projetos técnicos e orçamentação.
Com preços notoriamente de acordo com os praticados no mer-
cado.

Do valor: R$ 14.950,00 (Quatorze mil, novecentos e cinqüenta 
reais)

Assinatura: 05/03/2014

Joelson Farias Pereira
Presidente da CPL

Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

Extrato de Contratos
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2014
Processo de Licitação nº 14/2014 – Pregão Presencial
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: M.D.A – ARMARINHOS LTDA – ME

OBJETO: Fornecimento de Materiais Didáticos e Expediente para 
Atividades das Escolas de Ensino Infantil e Fundamental do Muni-
cípio, Exercício 2014.
VALOR ESTIMATIVO: R$ 2.741,45 (dois mil, setecentos e quarenta 
e um reias e quarenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 14/02/2014 a 31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2014
Processo de Licitação nº 14/2014 – Pregão Presencial
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: RIF COMERCIAL ATACADISTA LTDA ME OBJETO: 
Fornecimento de Materiais Didáticos e Expediente para Atividades 
das Escolas de Ensino Infantil e Fundamental do Município, Exer-
cício 2014.
VALOR ESTIMATIVO: R$ 6.843,05 (seis mil, oitocentos e quarenta 
e três reais e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 14/02/2014 a 31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2014
Processo de Licitação nº 14/2014 – Pregão Presencial
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: JR COMÉRCIO VAREGISTA DE PAPELARIA LTDA - 
ME

OBJETO: Fornecimento de Materiais Didáticos e Expediente para 
Atividades das Escolas de Ensino Infantil e Fundamental do Muni-
cípio, Exercício 2014.
VALOR ESTIMATIVO: R$ 53.516,31 (cinqüenta e três mil, quinhen-
tos e dezesseis reais e trinta e um centavos).
VIGÊNCIA: 14/02/2014 a 31/12/2014.

82
Lacre Vermelho 
½ Polieger Aprovado Adequado

83
Tubo Pe 80 Ramal 
Predial Técpar Aprovado Adequado

Durante a realização da análise técnica do material, foram ava-
liados todos os requisitos obrigatórios, conforme especificações 
editalícias, bem como a qualidade dos materiais.

Deste modo, a equipe técnica, no uso das atribuições que lhe 
conferem, posicionou-se pela aprovação das amostras, vez que 
atenderam o objeto solicitado no instrumento convocatório. 

Atenciosamente, 

Sandro Rogério Machado
Encanador

Alan Melo de Souza
Auxiliar Encanador

Inexigibilidade
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
TERMO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2014-INEXIGIBILIDADE
nº 029/2014
CONTRATADO: COOP. MISTA DA AGRIC. FAMILIAR DE S. ROSA 
DO SUL-COOPERSOL
CNPJ: 17.012.191/0001-04

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
e Empreendedor Familiar Rural para atender os alunos matricula-
dos nas escolas de educação infantil e fundamental da rede muni-
cipal de ensino, durante o exercício de 2014.
Do Valor: R$ 47.533,00 (Quarenta e sete mil, quinhentos e trinta 
e três reais).
Da base legal: Artigo 25, inciso I da Lei nº 8.666/93 c/c o Artigo 
14 da Lei nº 11.947/2009.
JUSTIFICATIVAS: A inexigibilidade justifica-se por inviabilidade de 
competição, haja visto a escolha dos fornecedores se fazer por 
credenciamento, através de chamada pública, necessária para o 
cumprimento da aplicação de no mínimo 30% do total dos re-
cursos repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, na aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações.

A escolha dos produtores justifica-se pelo credenciamento na cha-
mada pública nº 01/2014.

Assinatura: 05/03/2014

Joelson Farias Pereira
Presidente da CPL

Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2014 - DL
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São Bento do Sul

prefeitura

Extrato de Contrato Nº 003/2014 Fc
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL

Largo Hugo Fischer, 33 – Centro

Fone/Fax: (47) 3631-6043

89280-364 – SÃO BENTO DO SUL – SC

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2014

DA ESPÉCIE: Contrato de locação de sistemas de informática, que 
entre si celebram a FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL 
e a empresa HORIZONTE TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA LTDA.

DO OBJETO: Manutenção de sistemas de informática, com carac-
terísticas descritas no Anexo I, (sistema MultiAcervo) e a presta-
ção de serviços técnicos especializados de adequação, alteração 
e suporte operacional dos sistemas locados, conforme Compra 
Direta n° 12/2014.

DO VALOR: R$ 249,00 (duzentos e quarenta e nove reais) men-
sais, totalizando R$ 2.988,00 (dois mil, novecentos e oitenta e oito 
reais).

DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de janeiro de 2014.

São Bento do Sul, 31 de janeiro de 2014.
Ass: BRAULIO HANTSCHEL, pela Fundação Cultural.

AYLTON BOGO, pela Contratada.

2ª Sessão Edital de Concorrência Pública Nº 
316/2013
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 316/2013

CONVOCAÇÃO: Em conformidade com as Leis nº 12.232/2010 
e 8.666/93, o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, através de seu Secretário Municipal de Admi-
nistração, torna público a todos e CONVOCA as licitantes do cer-
tame numerado em epígrafe — cujo objeto é a contratação de 
Agência de Propaganda —, para a Segunda Sessão de que trata 
o edital, a realizar-se às 08:30 horas do dia 14 de março de 2014 
na sede do Paço Municipal, situada à Rua Jorge Lacerda, nº 75, 
Centro, São Bento do Sul/SC.

São Bento do Sul, 10 de março de 2014.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

Lei Nº 3327/2014
LEI Nº 3327, DE 10 DE MARÇO DE 2014.
AUTORIZA O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO – SAMAE, A ASSOCIAR-SE E CONTRIBUIR PARA A ASSO-
CIAÇÃO NACIONAL DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SANEAMEN-
TO – ASSEMAE.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2014
Processo de Licitação nº 21/2014 – Carta Convite
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ACTU ASSESSORIA CONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA .

OBJETO: Execução de Serviços técnicos e logísticos em Brasília/
DF, com a finalidade de acompanhamento de processos e projetos 
de interesse municipal junto a órgãos e instituições federais, bem 
como a Assessoria a membros do Executivo Municipal na realiza-
ção de compromissos oficiais na Capital Federal, com a disponi-
bilização de escritório equipado com a infraestrutura necessária 
para a realização de reuniões e demais serviços de apoio logístico 
e administrativo em Brasília/DF.
VALOR: R$ 35.005,80(Trinta e cinco mil, cinco reais e oitenta cen-
tavos)
VIGÊNCIA: 05/03/2014 a 31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 049/2014
Processo de Licitação nº 20/2014 – Pregão Presencial
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: CIRURGICA BELA VISTA COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES

OBJETO: Contratação para fornecimento de materiais Odontoló-
gicos e Equipamentos para as unidades de saúde do município, 
durante o exercício 2014.
VALOR: R$ 29.202,61(Vinte e nove mil, duzentos e dois reais e 
sessenta e um centavos).
VIGÊNCIA: 26/02/2014 a 31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 050/2014
Processo de Licitação nº 20/2014 – Pregão Presencial
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ISAMED MAT. MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ME

OBJETO: Contratação para fornecimento de materiais Odontoló-
gicos e Equipamentos para as unidades de saúde do município, 
durante o exercício 2014.
VALOR: 4.928,01(Quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e um 
centavo).
VIGÊNCIA: 26/02/2014 a 31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 051/2014
Processo de Licitação nº 20/2014 – Pregão Presencial
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: SANTA APOLONIA ODONTOLÓGICA LTDA ME

OBJETO: Contratação para fornecimento de materiais Odontoló-
gicos e Equipamentos para as unidades de saúde do município, 
durante o exercício 2014.
VALOR: 49.865,29(Quarenta e nove mil, oitocentos e sessenta e 
cinco reais e vinte e nove centavos).
VIGÊNCIA: 26/02/2014 a 31/12/2014.
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Órgão: 11 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E TURISMO
Unidade: 03 –Turismo

Atividade: 2.019 – Departamento de Turismo - DETUR
(361) 3.3.90.39.00.00.00 100 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 
R$ 26.500,00

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE

Unidade: 02 – Meio Ambiente

Atividade: 4.003 – Departamento de Meio Ambiente - DEMAM
(407) 3.3.90.39.00.00.00 100 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 
R$ 26.500,00

Art. 3º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utili-
zado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade: 01 – Administração Geral

Atividade: 2.051 – Gestão dos Serviços Públicos

(75) 3.3.90.39.00.00.00 100 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 
R$ 93.000,00

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 10 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 469/2014
DECRETO Nº 0469, DE 10 DE MARÇO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 3328, de 10 de 
março de 2014,

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais) no orçamento vigente do 
município de São Bento do Sul e suplementará as seguintes dota-
ções orçamentárias:

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 01 – Administração Financeira
Atividade: 4.007 – Departamento de Receitas - DEREC
(127) 3.3.90.39.00.00.00 100 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Ju-
rídica R$ 40.000,00

Órgão: 11 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E TURISMO
Unidade: 03 –Turismo

Atividade: 2.019 – Departamento de Turismo - DETUR
(361) 3.3.90.39.00.00.00 100 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 
R$ 26.500,00

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE

promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SA-
MAE autorizado a associar-se à Associação Nacional dos Serviços 
Municipais de Saneamento – ASSEMAE, sociedade civil sem fins 
lucrativos, inscrita no C.N.P.J. sob nº 20.057.071/0001-38, bem 
como que seus dirigentes e servidores possam integrar os órgãos 
diretivos e de fiscalização.

Art. 2º Como associado, fica o SAMAE autorizado a pagar a anui-
dade estabelecida pela ASSEMAE, para o exercício 2014 e que é de 
R$ 5.332,60 (cinco mil, trezentos e trinta e dois reais e sessenta 
centavos), bem como as que vierem a ser estabelecidas para os 
exercícios seguintes.

Art. 3º A entidade referida no artigo 1º desta Lei, fica isenta da 
contrapartida prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4º A despesa oriunda da presente lei para o presente exercício 
correrá por conta da seguinte dotação orçamentária, do orçamen-
to vigente:

Órgão: 23 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ES-
GOTO

Unidade: 01 – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Atividade: 2.063 – Manutenção dos Serviços Administrativos

3.3.50.41.00.00.200 - Contribuição

Art. 5º A despesa para o pagamento das anuidades para os exer-
cícios futuros correrá por conta de dotações próprias do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 10 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Lei Nº 3328/2014
LEI Nº 3328, DE 10 DE MARÇO DE 2014.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais) no 
orçamento vigente do município de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Suplementar será aberto por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará as seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Unidade: 01 – Administração Financeira
Atividade: 4.007 – Departamento de Receitas - DEREC
(127) 3.3.90.39.00.00.00 100 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Ju-
rídica R$ 40.000,00
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PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Portaria Nº 4462/2014
PORTARIA Nº 4462, DE 06 DE MARÇO DE 2014
Revoga Portaria nº 4079/2014

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 28 de fevereiro de 2014, a Portaria nº 
4079/2014 que nomeou servidora pública municipal ELAIDES TE-
REZINHA DUARTE no cargo de Instrutor de Atividades Artesanais, 
por não comparecimento em tempo hábil.

São Bento do Sul, 06 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Portaria Nº 4467/2014
PORTARIA Nº 4467, DE 07 DE MARÇO DE 2014
Nomeia Servidor Público Municipal

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01, resolve

NOMEAR:
A partir de 07 de março de 2014, TATIANE OLENIK PESCHISKI, em 
caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 009/2011, 
homologados em 09 de setembro de 2011, para exercer o cargo 
de Professor – Artes, Grupo Ocupacional Anos Finais - Licenciatura 
Plena, Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 07 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Portaria Nº 4468/2014
PORTARIA Nº 4468, DE 07 DE MARÇO DE 2014
Nomeia Servidor Público Municipal

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01, resolve

NOMEAR:

Unidade: 02 – Meio Ambiente

Atividade: 4.003 – Departamento de Meio Ambiente - DEMAM
(407) 3.3.90.39.00.00.00 100 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 
R$ 26.500,00

Art. 3º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utili-
zado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:

Órgão: 05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade: 01 – Administração Geral

Atividade: 2.051 – Gestão dos Serviços Públicos

(75) 3.3.90.39.00.00.00 100 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 
R$ 93.000,00

Art. 4º. Este Decreto a Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

São Bento do Sul, 10 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 470/2014
DECRETO Nº 0470, DE 10 DE MARÇO DE 2014

Estabelece Valor da UFM

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º A Unidade Fiscal Municipal, UFM, fica estabelecida com o 
valor equivalente a R$ 3,2444, a partir de 01 de março de 2014, 
nos termos da Lei nº 1.486, art.1º, parágrafo único, inciso II, de 
23 de dezembro de 2005.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 10 de março de 2014
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 4461/2014
PORTARIA Nº 4461, DE 06 DE MARÇO DE 2014
Revoga Portaria nº 4406/2014

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 28 de fevereiro de 2014, a Portaria nº 
4406/2014 que nomeou servidor público municipal CARLOS AL-
BERTO MARTINS no cargo de Secretário de Escola, por desistência 
espontânea.

São Bento do Sul, 06 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Portaria Nº 4482/2014
PORTARIA Nº 4482, DE 10 DE MARÇO DE 2014
Nomeia Servidor Público Municipal

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01, resolve

NOMEAR:
A partir de 10 de março de 2014, ELIS ROSINA LIEBL, em caráter 
efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 009/2011, homolo-
gado em 09 de setembro de 2011, para exercer o cargo de Aten-
dente Educativo, Grupo Ocupacional – Assistência Educacional, 
Nível I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 10 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Portaria Nº 4483/2014
PORTARIA Nº 4483, DE 10 DE MARÇO DE 2014
Nomeia Servidor Público Municipal

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01, resolve

NOMEAR:
A partir de 10 de março de 2014, ELIDIANE ALVES DE LIMA, em 
caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 009/2011, 
homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer o cargo de 
Atendente Educativo, Grupo Ocupacional – Assistência Educacio-
nal, Nível I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na Secreta-
ria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 10 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Portaria Nº 4484/2014
PORTARIA Nº 4484, DE 10 DE MARÇO DE 2014
Nomeia Servidor Público Municipal

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01, resolve

NOMEAR:
A partir de 10 de março de 2014, ELISANDRA MARIZA DA CRUZ 

A partir de 07 de março de 2014, ADAISE MARIA NERY, em caráter 
efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 009/2011, homo-
logados em 09 de setembro de 2011, para exercer o cargo de 
Instrutor de Atividades Artesanais, Grupo Ocupacional 02, Nível I, 
Classe A, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social.

São Bento do Sul, 07 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Portaria Nº 4480/2014
PORTARIA Nº 4480, DE 10 DE MARÇO DE 2014
Nomeia Servidor Público Municipal

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01, resolve

NOMEAR:
A partir de 10 de março de 2014, MARIA DE LOURDES DA SIL-
VEIRA, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 
009/2011, homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer 
o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional – Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 10 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Portaria Nº 4481/2014
PORTARIA Nº 4481, DE 10 DE MARÇO DE 2014
Nomeia Servidor Público Municipal

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01, resolve

NOMEAR:
A partir de 10 de março de 2014, RUTI MARIA DRANKA, em ca-
ráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 009/2011, ho-
mologado em 09 de setembro de 2011, para exercer o cargo de 
Atendente Educativo, Grupo Ocupacional – Assistência Educacio-
nal, Nível I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na Secreta-
ria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 10 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
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Portaria Nº 4487/2014
PORTARIA Nº 4487, DE 10 DE MARÇO DE 2014
Nomeia Servidor Público Municipal

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01, resolve

NOMEAR:
A partir de 10 de março de 2014, MARLI TERESINHA SCHUMA-
CHER DA SILVA SOARES, em caráter efetivo, habilitada no Con-
curso Público de nº 009/2011, homologado em 09 de setembro 
de 2011, para exercer o cargo de Atendente Educativo, Grupo 
Ocupacional – Assistência Educacional, Nível I, Classe A, com 30 
(trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 10 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Portaria Nº 4488/2014
PORTARIA Nº 4488, DE 10 DE MARÇO DE 2014

Nomeia Servidor Público Municipal

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01, resolve

NOMEAR:
A partir de 10 de março de 2014, KEILA GOMES DA MAIA, em 
caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 009/2011, 
homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer o cargo de 
Atendente Educativo, Grupo Ocupacional – Assistência Educacio-
nal, Nível I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na Secreta-
ria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 10 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Portaria Nº 4464/2014
PORTARIA Nº 4464, DE 06 DE MARÇO DE 2014
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor ANDRÉ LUIZ GROSSL, ocupante do 
cargo de Diretor do PROCON, na Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Econômico e Turismo, a dirigir, eventualmente e quan-
do necessário, o veículo oficial Ford/Fiesta placas MJJ 4962.

SULIM, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 
009/2011, homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer 
o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional – Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 10 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Portaria Nº 4485/2014
PORTARIA Nº 4485, DE 10 DE MARÇO DE 2014
Nomeia Servidor Público Municipal

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01, resolve

NOMEAR:
A partir de 10 de março de 2014, ROSANGELA APARECIDA ROS-
SI, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 
009/2011, homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer 
o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional – Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 10 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Portaria Nº 4486/2014
PORTARIA Nº 4486, DE 10 DE MARÇO DE 2014
Nomeia Servidor Público Municipal

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01, resolve

NOMEAR:
A partir de 10 de março de 2014, VALDETE SOFIA STUY DE AL-
MEIDA, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 
009/2011, homologado em 09 de setembro de 2011, para exercer 
o cargo de Atendente Educativo, Grupo Ocupacional – Assistência 
Educacional, Nível I, Classe A, com 30 (trinta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 10 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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Listagem de Portarias
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 4455, de 05 de março de 2014. Retira, a partir de 01 de 
março de 2014, a gratificação de função FG 4 concedida à servido-
ra Patricia Zeidemann Zipperer, ocupante do cargo de Oficial Admi-
nistrativo, na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo.

Portaria nº 4456, de 05 de março de 2014. Exonera Chefe de Di-
visão de Trânsito Urbano, a partir de 01 de março de 2014. Keila 
Cristina Grein Rosá. SEPLU.

Portaria nº 4457, de 05 de março de 2014. Nomeia Chefe de Divi-
são de Processos, a partir de 01 de março de 2014. Keila Cristina 
Grein Rosá. SEPLU.

Portaria nº 4458, de 05 de março de 2014. Nomeia Chefe de Divi-
são de Trânsito Urbano, a partir de 01 de março de 2014. Patricia 
Zeidemann Zipperer. SEPLU.

Portaria nº 4459, de 05 de março de 2014. Conclusão de Estágio 
Probatório, período de 01/02/2010 a 21/12/2013. Bianca Felippi 
Chiella Santiago. Psicólogo. SEMAS.

São Bento do Sul, 12 de março de 2014.
FERNANDO TURECK,
PREFEITO MUNICIPAL.

Samae

Aviso de Licitação - Pregão Nº 21/2014
Resumido Edital de Pregão Presencial n° 21/2014
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2014
MENOR PREÇO GLOBAL

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor 
Presidente, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 
17/07/2002, que receberá até as 09:30 horas do dia 17 de março 
de 2014, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propos-
tas para:

DO OBJETO: Contratação de serviços para construção, com for-
necimento de material, de muro de contenção para o canal de 
captação de água no Rio Vermelho, em regime de empreitada por 
preço global.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Supri-
mentos e Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima 
especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 
17h00 ou através da internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/
licitacao

São Bento do Sul, 12 de março de 2014.
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 4434 de 26 de fevereiro de 
2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Portaria Nº 4465/2014
PORTARIA Nº 4465, DE 06 DE MARÇO DE 2014.
Cede Servidor Público

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
CEDER, a partir de 05 de março de 2014, a servidora SUELY TE-
REZINHA PIRES DE MORAIS FERREIRA, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços, para prestar serviços junto à Fundação Cul-
tural – Biblioteca do CEU – Centro de Artes e Esportes Unificados.

São Bento do Sul, 06 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Portaria Nº 4466/2014
PORTARIA Nº 4466, DE 06 DE MARÇO DE 2014.
Cede Servidor Público

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
CEDER, a partir de 05 de março de 2014, a servidora ROSANGELA 
MARIA PSCHEIDT KRUGER, ocupante do cargo de Instrutor de 
Recriança, para prestar serviços junto à Fundação Cultural - Biblio-
teca do CEU – Centro de Artes e Esportes Unificados.

São Bento do Sul, 06 de março de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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Portaria/SAMAE/SBS/Nº 064, de 10 de Março de 
2014.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 064, de 10 de março de 2014.

“EXONERA CHEFE DE DIVISÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º -  EXONERAR, na forma do art. 49º, alínea b, da Lei nº 
228, de 28 de Dezembro de 2001, ALEXSANDRA CARVALHO SUO-
MINSKI, do cargo de Chefe de Divisão de Suprimentos e Transpor-
tes

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 10 de março de 2014, revo-
gando-se a portaria n° 113/2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 065 de 10 de Março de 
2014.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 065 de 10 de março de 2014.
“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 0013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, altera-
da pela Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º -  NOMEAR, na forma do art. 5º, § 3°, da Lei nº 228, de 28 
de Dezembro de 2001, PAULO SCHWIRKOWSKI, para exercer o 
cargo de Chefe da Divisão de Suprimentos e Transportes.

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 10 de março de 2014.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Extrato de Dispensa de Licitação
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – 
SAMAE.
CONTRATADA: AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SA-
NEAMENTO.

DO OBJETO: TAXA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECI-
MENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO
JUSTIFICATIVA: Dispensa de licitação para pagamento referente 
à taxa de regulação e fiscalização dos serviços públicos de sanea-
mento básico, em cumprimento da Lei Federal Nº 11.445/2007 e 
conforme autorizado por Lei Municipal Nº 2.435 de 25 de novem-
bro de 2.009, com fundamento no art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.
Art. 24 Inciso XXVI: “na celebração de contrato de programa com 

Portaria/SAMAE /SBS/ Nº 062 de 10 de Março de 
2014.
PORTARIA/SAMAE /SBS/ Nº 062 de 10 de março de 2014.

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 702 de 03/12/1996,

“Constitui e nomeia os membros da Comissão Permanente de Li-
citação”

RESOLVE
Art. 1° Ficam designados para formação da Comissão Permanente 
de Licitação, na abertura, análise e julgamento das licitações do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São 
Bento do Sul - SC, que ficará assim constituída:

PRESIDENTE Paulo Schwirkowski – matrícula 474

SECRETÁRIO José Alexandre Koch – matrícula 444
SUPLENTE Osni Paulo Langa – matrícula 152
MEMBRO Adair Chaves – matrícula 350
MEMBRO Ivana Aparecida Pereira – matrícula 370
MEMBRO Osvalcir Peters – matrícula 355

MEMBRO Valdir Grosskopf – matrícula 381

Art. 2° Ausente um dos integrantes, inclusive o Presidente, será 
substituído pelo Suplente da Comissão;

Art. 3º - Esta Portaria produzirá efeitos legais a partir de sua pu-
blicação, revogando-se a portaria n° 231/2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 063, de 10 de Março de 
2014.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 063, de 10 de março de 2014.
“RETIRA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º - RETIRAR do servidor PAULO SCHWIRKOWSKI, Analista 
de Saneamento I, lotado nesta Autarquia, a Gratificação de Fun-
ção, nível FG-03, Função de AGENTE DE SERVIÇOS, em confor-
midade com o artigo 75, Parágrafo único, da Lei nº 228, de 28 de 
Dezembro de 2001, e modificação introduzida pela Lei 1897 de 24 
de julho de 2007.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos legais a partir de 10 de março de 2014.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente
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Câmara muniCipal

Emenda À Lei Orgânica Nº 001 de 11 de Março de 
2014.
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 001 DE 11 DE MARÇO DE 2014.
“Modifica a redação dos Artigos 14 e 15 e Parágrafos da Lei Orgâ-
nica Municipal”

A Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul aprovou 
e eu, EDIMAR GERALDO SALOMON, Presidente em Exercício, pro-
mulgo a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:

Art. 1º. Fica modificado o preâmbulo, com correção ortográfica no 
nome do município, onde se lê “São bento do Sul”, que passa a ter 
a seguinte redação:

Os habitantes do Município de São Bento do Sul, invocando a 
proteção de Deus, e inspirados nos princípios constitucionais da 
República Federativa e no ideal de a todos assegurar justiça e 
bem estar decretam e promulgam, por seus representantes, a LEI 
ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

Art. 2º. Fica modificado o caput do Art. 17, com a correção orto-
gráfica onde se lê “refeito”, e na pontuação final, que passa a ter 
a seguinte redação:

Artigo 17. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do prefeito, 
dispor sobre todas as matérias de competência do Município, e 
especialmente.

Art. 3º. Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entrará em vigor, na 
data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de março de 2014.
EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente em Exercício

São João do Sul

prefeitura

Resumo de Homologação e Adjudicação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
RESUMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 006/2014 – CONCORRÊNCIA Nº 001/2014 DE 
07/01/2014.

OBJETO: Execução de uma Unidade Escolar composta de 12 sa-
las de aula padrão FNDE com 2.945m² (dois mil novecentos e 
quarenta e cinco mil metros quadrados), no centro de São João 
do Sul, compreendendo o fornecimento dos materiais, mão-de-
obra, máquinas, equipamentos e ferramentas normais e especiais 
necessárias, obedecendo integralmente às especificações e deter-
minações previstas no projeto básico (memorial descritivo + pla-
nilha orçamentária), projeto executivo, após análise os membros 
da comissão de licitações julgaram e classificaram em 1º. lugar, 
a empresa CAMILO & GHISI LTDA, com o menor preço global 
de R$ 3.533.238,53 (Três milhões. quinhentos e trinta e três mil, 
duzentos e trinta e oito reais e cinquenta e três centavos). Sendo 
a empresa classificada adjudicada e homologada logo a seguir. O 
ato de homologação e Adjudicação encontra-se apensa ao proces-
so licitatório à disposição dos interessados na sede da Prefeitura 
Municipal de São João do Sul.

ente da federação ou com entidade de sua administração indire-
ta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos 
termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em 
convênio de cooperação”.
Autorização de Fornecimento nº 204/2014.

DO VALOR: R$ 113.757,12 (cento e treze mil, setecentos e cin-
quenta e sete reais e doze centavos) total.

Ratifico o ato de dispensa de licitação, nos termos do art. 26 da 
lei nº 8.666/93.

São Bento do Sul, 28 de fevereiro de 2014.
OSMAR TELMA 
DIRETOR PRESIDENTE

Extrato do Contrato Nº 13/2014
Contrato Nº..: 13/2014
Contratante..: SERVICO AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada....: MARCELO STIEGLER
Valor............: 0,00 (ZERO)
Vigência........: Início: 20/02/2014 Término: 20/02/2024

Objeto..........: O PRESENTE CONTRATO PARTICULAR, REGIDO 
PELAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NOS ARTIGOS 579 E SEGUIN-
TES DO CÓDIGO CIVIL – LEI N.º 10.406/2002, TEM POR OBJETO 
A CESSÃO GRATUITA, EM REGIME DE COMODATO, POR PARTE 
DO SR. MARCELO STIEGLER À ESTA AUTARQUIA, DE UM TERRE-
NO DE 2M² SITUADO NA RUA CONDE D EU, BAIRRO ALPINO NA 
CIDADE DE SÃO BENTO DO SUL/SC, CONFORME DESCRITO NA 
ESCRITURA PÚBLICA Nº 0175, PÁGINA 01, DO PROTOCOLO Nº 
20495, PRENOTADO NO DIA 14/05/2013, MATRICULADO SOB Nº 
101.032, NA DATA SUPRA.
LOCAL ONDE SE ENCONTRA UMA MURETA DE ENERGIA DE ELE-
VATÓRIA DE ESGOTO.

São Bento do Sul, 20 de fevereiro de 2014.
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Extrato do Contrato Nº 07/2014
Contrato n° ..:07/2014.
Contratante..: SERVIÇO AUT.MUN. DE AGUA E ESGOTO – SAMAE
Contratada...:CONSTRUTORA INCORPORADORA JARAGUÁ LTDA
Valor............: R$125.445,72 (cento e vinte e cinco mil quatrocen-
tos e quarenta e cinco reais e setenta e dois centavos) total
Vigência.......:Inicio:03/02/2014 Termino:03/07/2014
Licitação......: Tomada de Preços nº 57/2013
Recursos........:Dotação: 88 - 1.003.4.4.90.51.00.00.00.00.0183

Objeto...........: IMPLANTAÇÃO DE ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ES-
GOTO COM VAZÃO DE 39,00 L/S DA SUB-BACIA 03 DO RIO SÃO 
BENTO NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL/SC CONFORME 
PLANILHA E TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL Nº 57/2013.

São Bento do Sul, 17 de fevereiro de 2014
OSMAR TELMA
Diretor Presidente



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 317

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144412/03/2014 (Quarta-feira)

10.304.0127.2025 - Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária

3.3.90.00.00.00.00.00.3045 – Aplicações Diretas  R$ 3.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.3047 – Aplicações Diretas  R$ 1.000,00

10.304.0127.2026 - Manutenção das Ações de Vigilância Epide-
miológica e Ambiental

3.1.90.00.00.00.00.00.3046 – Aplicações Diretas  R$ 10.391,89

TOTAL   R$ 55.768,40

Art. 2º - Para cobertura das dotações do artigo primeiro serão 
utilizados recursos de superávit financeiro vinculados, verificados 
no exercício anterior, conforme seguem:

I – SUS – Sistema Único de Saúde - PAB – Piso de Atenção Básica, 
no valor de R$ 14.415,82;

II – SUS – Sistema Único de Saúde – Farmácia Básica, no valor de 
R$ 4.604,37;

III – SUS – Sistema Único de Saúde – Estado – Cofinanciamento 
para o PSF – Programa Saúde da Família, no valor de R$ 14.839,76;

IV- SUS – Sistema Único de Saúde – Estado – MAC – Média e Alta 
Complexidade, no valor de R$ 548,24;

V – SUS – Sistema Único de Saúde – Estado – Farmácia Básica, no 
valor de R$ 6.103,87;

VI – Alienação de Bens – Saúde, no valor de R$ 864,45;

VII – SUS – Sistema Único de Saúde – Vigilância Sanitária – Ações 
Estruturantes, no valor de R$ 3.000,00;

VIII – SUS – Sistema Único de Saúde – Vigilância Sanitária – Piso 
Estratégico, no valor de R$ 1.000,00; e

IX – SUS – Sistema Único de Saúde – Epidemiologia e Controle de 
Doenças, no valor de R$ 10.391,89.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 06 de fevereiro 
de 2014.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos seis dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e quatorze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

Decreto Nº 13 de 17 de Fevereiro de 2014
DECRETO Nº 13 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014
“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente da Prefeitura 
Municipal e dá outras providências”.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal, em exercício, 
de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 6º da Lei nº 1704 de 04 
de dezembro 2013 (Lei Orçamentária);

São João do Sul, 05 de março de 2014.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato Nº 037/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2014

OBJETO: Execução de uma Unidade Escolar composta de 12 salas 
de aula padrão FNDE com 2.945m² (dois mil novecentos e quaren-
ta e cinco mil metros quadrados), compreendendo o fornecimento 
dos materiais, mão-de-obra, máquinas, equipamentos e ferramen-
tas normais e especiais necessárias, obedecendo integralmente às 
especificações e determinações previstas no projeto básico (me-
morial descritivo + planilha orçamentária), projeto executivo.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul.

CONTRATADA: CAMILO & GHISI LTDA.
VIGÊNCIA: 05/03/2014 à 07/12/2014.

VALOR: R$ 3.533.238,53 (Três milhões. quinhentos e trinta e três 
mil, duzentos e trinta e oito reais e cinquenta e três centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº 006/2014 – Concor-
rência nº 001/2014 de 07/01/2014, de acordo com a Lei 8.666/93 
e suas alterações.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601 - 12.361.0128.1030 – 
4.4.90.51.98.00.00.00.0022

São João do Sul, 05 de março de 2014.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal.

Decreto Nº 12 de 06 de Fevereiro de 2014
DECRETO Nº 12 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014
“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente do Fundo Muni-
cipal de Saúde e dá outras providências”.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 6º da Lei nº 1704 de 04 de dezembro 2013 
(Lei Orçamentária);

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 55.768,40 (cinquenta e cinco mil, setecentos e sessen-
ta e oito reais e quarenta centavos), para cobertura de dotações 
do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
seguem:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0127.2024 – Manutenção das Ações Básicas de Saúde e 
Equipes de Programas de Saúde Básica
3.3.90.00.00.00.00.00.3040 – Aplicações Diretas  R$ 14.415,82
3.3.90.00.00.00.00.00.3044 – Aplicações Diretas  R$ 4.604,37

3.3.90.00.00.00.00.00.3082 – Aplicações Diretas  R$ 14.839,76

3.3.90.00.00.00.00.00.3083 – Aplicações Diretas  R$ 548,24

3.3.90.00.00.00.00.00.3087 – Aplicações Diretas  R$ 6.103,87

4.4.90.00.00.00.00.00.3049 – Aplicações Diretas  R$ 864,45
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MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

Decreto Nº. 14 de 20 de Fevereiro de 2014
DECRETO Nº. 14 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014
“Transpõe dotações do orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Saúde e dá outras providências”.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal, em exercício, 
de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 5º da Lei nº 1704 de 04 
de dezembro 2013 (Lei Orçamentária);

DECRETA:

Art. 1º - Fica determinada a transposição de saldos no valor de R$ 
24.303,68 (vinte e quatro mil, trezentos e três reais e sessenta e 
oito centavos), para cobertura de dotação do orçamento vigente 
do Fundo Municipal de Saúde, conforme segue:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0127.2024 – Manutenção das Ações Básicas de Saúde e 
Equipes de Programas de Saúde Básica
3.3.93.00.00.00.00.00.0085 – Aplic. Direta Consórcio do qual Ente 
Participe R$ 24.303,68

TOTAL  R$ 24.303,68

Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro, serão anu-
ladas parcialmente as seguintes dotações orçamentárias:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0127.2024 – Manutenção das Ações Básicas de Saúde e 
Equipes de Programas de Saúde Básica

3.3.90.00.00.00.00.00.0085 – Aplicações Diretas  R$ 24.303,68

TOTAL   R$ 24.303,68

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 20 de fevereiro 
de 2014.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal, em exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria aos vinte dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e quatorze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 142.412,65 (cento e quarenta e dois mil, quatrocen-
tos e doze reais e sessenta e cinco centavos), para cobertura de 
dotações do orçamento vigente da Prefeitura Municipal, conforme 
seguem:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0125.2013 – Programa de Atendimento Integral a Família 
(PAIF e SCFV)

3.1.90.00.00.00.00.00.3053 – Aplicações Diretas  R$ 439,50

3.3.90.00.00.00.00.00.3051 – Aplicações Diretas  R$ 38.068,04

3.3.90.00.00.00.00.00.3052 – Aplicações Diretas  R$ 428,45

3.3.90.00.00.00.00.00.3054 – Aplicações Diretas  R$ 26.423,47

3.3.90.00.00.00.00.00.3061 – Aplicações Diretas  R$ 9.752,33

08.244.0126.2016 – Benefícios Eventuais
3.3.90.00.00.00.00.00.3057 – Aplicações Diretas  R$ 1.254,67

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0128.2032 – Manutenção do Ensino Infantil
3.1.90.00.00.00.00.00.3118 – Aplicações Diretas  R$ 66.046,19

TOTAL   R$ 142.412,65

Art. 2º - Para cobertura das dotações do artigo primeiro serão 
utilizados recursos de superávit financeiro vinculados, verificados 
no exercício anterior, conforme seguem:

I – Transf. de Recursos do FNAS – Fundo Nacional de Assistência 
Social – PBF – Piso Básico Fixo, no valor de R$ 38.068,04;

II – Transf. de Recursos do FNAS – Fundo Nacional de Assistência 
Social – PPD – Programa Portadores de Deficiência, no valor de 
R$ 428,45;
III – Transf. de Recursos do FNAS – Fundo Nacional de Assistência 
Social – Peti – Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, no 
valor de R$ 439,50;

IV – Transf. de Recursos do FNAS – Fundo Nacional de Assistência 
Social – IGDBF – Índice de Gestão Descentralizada do Programa 
Bolsa Família, no valor de R$ 26.423,47;
V – Recursos do Estado – FEAS – Fundo Estadual de Assistência 
Social – Assistência Social Básica, no valor de R$ 9.752,33;

VI – Recursos do Estado – FEAS – Fundo Estadual de Assistência 
Social – Benefícios Eventuais, no valor de R$ 1.254,67; e

VII - Outras Transf. Dir. FNDE - Apoio a Creches, no valor de R$ 
66.046,19.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 17 de fevereiro 
de 2014.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal, em exercício

Publicado e registrado nesta Secretaria aos dezessete dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e quatorze.
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Paço Municipal em São José (SC), 10 de março de 2014.
ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças

Extratos de Beneficiários
EXTRATOS DE BENEFICIÁRIOS
PROGRAMA BOLSA ATLETA MUNICIPAL
(LEI Nº 5.531/2013 e DECRETO Nº 1.797/2013)

Aos vinte e seis dias do mês de Fevereiro do ano de 2014, o 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, representado pela Prefeita Municipal, 
Sra. Adeliana Dal Pont, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. 
Andréa Luiza Grando, resolve celebrar Termo de Adesão de acordo 
com os dados dos extratos abaixo, sendo comuns os seguintes 
dados:

Espécie: Termo de Adesão ao Programa Bolsa Atleta Municipal
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Resumo do Objeto: formalizar a concessão do Programa Bolsa 
Atleta Municipal pela CONCEDENTE, em favor do BENEFICIÁRIO e 
em razão do cumprimento da legislação municipal vigente.
Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01

Projeto/Atividade: 2.404/34

Elemento de Despesas: 3.3.90.48.00.00.00.80
Prazo de Vigência: 05/02/2014 a 30/12/2014.

Dados específicos de cada Termo de Adesão:

Número: 01/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 6.959,15 (seis mil novecentos e 
cinquenta e quatro reais e quinze centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 632,65 (seiscentos e trinta 
e dois reais e sessenta e cinco centavos)
Beneficiário: Thiago Mendes Olivo, portador da Carteira de Identi-
dade nº 35.755.619.

Número: 02/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 6.959,15 (seis mil novecentos e 
cinquenta e nove reais e quinze centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 632,65 (seiscentos e trinta 
e dois reais e sessenta e cinco centavos)
Beneficiário: Rodrigo de Rodrigues, portador da Carteira de Iden-
tidade nº 4.556.448.

Número: 03/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 9.278,94 (Nove mil Duzentos e 
setenta e oito reais e noventa e quatro centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 843,54 (oitocentos e qua-
renta e três reais e cinqüenta e quatro centavos)
Beneficiário: Ricardo Fernando Torres, portador da Carteira de 
Identidade nº 15.711.486.

Número: 04/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 6.959,15 (seis mil novecentos e 
cinquenta e quatro reais e quinze centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 632,65 (seiscentos e trinta 
e dois reais e sessenta e cinco centavos)
Beneficiário: Jonatan Chaves Rodrigues, portador da Carteira de 
Identidade nº 6.316.621.

Número: 05/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 6.959,15 (seis mil novecentos e 

São José

prefeitura

Portaria Nº 012/2014/Sf
PUBLICADO
NO D.O.M.
Edição: __________
De: ____ / ____ / ____ Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Secretaria de Finanças

Estado de Santa Catarina Portaria 012/2014/SF
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Secretaria de Finanças

PORTARIA Nº 012/2014/SF
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE SÃO JOSÉ, em con-
formidade com o artigo 35, da Lei Municipal nº 5.375/2013 e o 
Decreto nº 2.060/2014, de 03 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Abrir Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 
1.312,00 (um mil e trezentos e doze reais), referente a dotação 
consignada no Orçamento da Prefeitura de São José, a seguir es-
pecificada:

02.00 – GABINETE DA PREFEITA
02.03 – SECRETARIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

02.03.04.131.0105.2.189 – Publicação dos Atos do Executivo Mu-
nicipal

35 – 3.1.71.70.00.00.0080 – Rateio pela Participação em Consór-
cio
Público,
Recursos Próprios  R$ 1.312,00
Total desta Atividade  R$ 1.312,00
Total do Órgão  R$ 1.312,00
Total do Crédito Adicional Suplementar R$ 1.312,00

Art. 2º - Os recursos necessários para atendimento ao Crédito 
Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º des-
ta Portaria, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
1.312,00 (um mil e trezentos e doze reais), na dotação consignada 
no Orçamento da Prefeitura de São José, a seguir especificada:

02.00 – GABINETE DA PREFEITA
02.03 – SECRETARIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

02.03.04.131.0105.2.189 – Publicação dos Atos do Executivo Mu-
nicipal

38 – 4.4.71.70.00.00.0080 – Rateio pela Participação em consórcio 
Público
Recursos Próprios  R$ 1.312,00
Total desta Atividade  R$ 1.312,00
Total do Órgão  R$ 1.312,00
Total da Anulação  R$ 1.312,00

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Beneficiário:Tiago do Nascimento, portador da carteira de iden-
tidade nº 6.291.896, representado por sua Mãe, Sra. Amarilde 
Salete Ladik do Nascimento.

Número: 14/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 2.319,68 (dois mil trezentos e de-
zenove reais e sessenta e oito centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 210,88 (duzentos e dez 
reais e oitenta e oito centavos)
Beneficiário: Lucas do Nascimento, Portador da carteira de identi-
dade nº 6.291.897, representado por sua Mãe, Sra. Amarilde Sa-
lete Ladik do Nascimento.

Número: 15/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 2.319,68 (dois mil trezentos e de-
zenove reais e sessenta e oito centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 210,88 (duzentos e dez 
reais e oitenta e oito centavos)
Beneficiário: Carlos Eduardo Tiscoski, Portador da carteira de iden-
tidade nº 5.835.286, representado por sua Mãe, Sra. Helena Tis-
coski.

Número: 16/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 2.319,68 (dois mil trezentos e de-
zenove reais e sessenta e oito centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 210,88 (duzentos e dez 
reais e oitenta e oito centavos)
Beneficiário: Leonardo Serafim Garcia, Portador da carteira de 
identidade nº 5.764.717, representado por seu Pai, Sr. Hemerson 
José Garcia.

Número: 17/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 2.319,68 (dois mil trezentos e de-
zenove reais e sessenta e oito centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 210,88 (duzentos e dez 
reais e oitenta e oito centavos)
Beneficiário:André Vasques, Portador da carteira de identidade nº 
5.587.678-1, representado por seu Pai, Sr. Jorge Gonçalves Vas-
ques.

Número: 18/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 2.319,68 (dois mil trezentos e de-
zenove reais e sessenta e oito centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 210,88 (duzentos e dez 
reais e oitenta e oito centavos)
Beneficiário:Eduardo Martins Junior, Portador da carteira de identi-
dade nº5.490.099, representado por seu Pai, Sr. Eduardo Martins.

Número: 19/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 2.319,68 (dois mil trezentos e de-
zenove reais e sessenta e oito centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 210,88 (duzentos e dez 
reais e oitenta e oito centavos)
Beneficiário: Mateus da Silva Wessler, Portador da carteira de iden-
tidade nº 4.575.843, representado por seu Pai, Sr. Andrey Wessler.

Número: 20/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 2.319,68 (dois mil trezentos e de-
zenove reais e sessenta e oito centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 210,88 (duzentos e dez 
reais e oitenta e oito centavos)
Beneficiário: Fabiano Martins Filho, portador da carteira de identi-
dade nº6.074.797, representado por seu Pai, Sr. Fabiano Martins.

Número: 21/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 2.319,68 (dois mil trezentos e de-
zenove reais e sessenta e oito centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 210,88 (duzentos e dez 
reais e oitenta e oito centavos)

cinquenta e quatro reais e quinze centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 632,65 (seiscentos e trinta 
e dois reais e sessenta e cinco centavos)
Beneficiário: Giancarlos Pereira, portador da Carteira de Identida-
de nº 4.717.941.

Número: 06/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 6.959,15 (seis mil novecentos e 
cinquenta e quatro reais e quinze centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 632,65 (seiscentos e trinta 
e dois reais e sessenta e cinco centavos)
Beneficiário: Daniel Rocha da Silva, portador da Carteira de Iden-
tidade nº 5.618.714.

Número: 07/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 6.959,15 (seis mil novecentos e 
cinquenta e quatro reais e quinze centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 632,65 (seiscentos e trinta 
e dois reais e sessenta e cinco centavos)
Beneficiário:André Freitas de Melo, portador da Carteira de Iden-
tidade nº 45.353.336-X.

Número: 08/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 4.639,47 (quatro mil seiscentos e 
trinta e nove reais e quarenta e sete centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 421,77 (quatrocentos e 
vinte e um reais e setenta e sete centavos)
Beneficiário: Moara dos Santos Souza, portador da Carteira de 
Identidade nº 5.028.222-0.

Número: 09/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 5.412,66 (cinco mil quatrocentos e 
doze reais e sessenta e seis centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 492,06 (quatrocentos e 
noventa e dois reais e seis centavos)
Beneficiário: Giovana Larissa Vieira, portadora da carteira de iden-
tidade nº 6.783.466, representada por sua Mãe, Sra Rosimar Sou-
za.

Número: 10/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 4.639,47 ( quatro mil seiscentos e 
trinta e nove reais e quarenta e sete centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 421,77 (quatrocentos e 
vinte e um reais e setenta e sete centavos)
Beneficiário: Fábio de Oliveira, portador da Carteira de Identidade 
nº 6.727.652.

Número: 11/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 4.639,47 ( quatro mil seiscentos e 
trinta e nove reais e quarenta e sete centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 421,77 (quatrocentos e 
vinte e um reais e setenta e sete centavos)
Beneficiário: Geovany Mendonça de Oliveira, portador da Carteira 
de Identidade nº 6.659.887.

Número: 12/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 2.319,68 ( dois mil trezentos e 
dezenove e nove reais e sessenta e oito centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 210,88 ( duzentos e dez 
reais e oitenta e oito centavos)
Beneficiário: Felipe Silva de Barcelos, portador da carteira de iden-
tidade nº 5102725446, representado pelo seu Pai, Sr. Cláudio Ro-
berto Topal de Barcelos.

Número: 13/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 2.319,68 (dois mil trezentos e de-
zenove reais e sessenta e oito centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 210,88 (duzentos e dez 
reais e oitenta e oito centavos)
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Número: 30/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 6.959,15 (seis mil novecentos e 
cinquenta e quatro reais e quinze centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 632,65 (seiscentos e trinta 
e dois reais e sessenta e cinco centavos)
Beneficiário: Jorge Dewes de Oliveira, portador da Carteira de 
Identidade nº 5.877.960.

Número: 31/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 2.319,68 (dois mil trezentos e de-
zenove reais e sessenta e oito centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 210,88 (duzentos e dez 
reais e oitenta e oito centavos)
Beneficiário: João Victor Corrêa Pavão, Portador da carteira de 
identidade nº 6.732.536, representado por sua Mãe, Sra. Daniela 
Amorim Corrêa.

Número: 32/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 9.278,94 ( Nove mil duzentos e 
setenta e oito reais noventa e quatro centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 843,54 (oitocentos e qua-
renta e três reais e cinqüenta e quatro centavos)
Beneficiário: Kamila Elisabete Lemos, portadora da Carteira de 
Identidade nº 6.711.865.

Número: 33/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 9.278,94 (nove mil duzentos e 
setenta e oito reais e noventa e quatro centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 843,54 (oitocentos e qua-
renta e três reais e cinqüenta e quatro centavos)
Beneficiário: Aline Mendonça da Silva, portadora da Carteira de 
Identidade nº 5.429.007-4.

Número: 34/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 6.959,15 (seis mil novecentos e 
cinquenta e quatro reais e quinze centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 632,65 (seiscentos e trinta 
e dois reais e sessenta e cinco centavos)
Beneficiário: Géssica Puton, portadora da Carteira de Identidade 
nº 5.700.559.

Número: 35/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 6.959,15 (seis mil novecentos e 
cinquenta e quatro reais e quinze centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 632,65 (seiscentos e trinta 
e dois reais e sessenta e cinco centavos)
Beneficiário: Mayara Vieira, portadora da Carteira de Identidade 
nº 426.541-7.
Número: 36/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 6.959,15 (seis mil novecentos e 
cinquenta e quatro reais e quinze centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 632,65 (seiscentos e trinta 
e dois reais e sessenta e cinco centavos)
Beneficiário: Luiza Medeiros Monteiro, portadora da Carteira de 
Identidade nº 5.937.860.

Número: 37/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 6.959,15 (seis mil novecentos e 
cinquenta e quatro reais e quinze centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 632,65 (seiscentos e trinta 
e dois reais e sessenta e cinco centavos)
Beneficiário: Lilian Canassa Terada, portadora da Carteira de Iden-
tidade nº 33.458.328-7.

Número: 38/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 3.092,98 ( três mil e noventa e dois 
reais e noventa e oito centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 281,18 (duzentos e oitenta 
e um reais e dezoito centavos)

Beneficiário: Gustavo Henrique Dadam, Portador da carteira de 
identidade nº5.566.839, representado por sua Mãe, Sra. Mirelei 
Dadam Pita.

Número: 22/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 2.319,68 (dois mil trezentos e de-
zenove reais e sessenta e oito centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 210,88 (duzentos e dez 
reais e oitenta e oito centavos)
Beneficiário: Alexandre Schnorr Silva Junior, Portador da carteira 
de identidade nº 9.946.316-3, representado por sua Mãe, Sra. Ana 
Luiza Garcez Silva.

Número: 23/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 9.278,94 (Nove mil duzentos e 
setenta e oito reais e Noventa e quatro centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 843,54 ( Oitocentos e qua-
renta e tres reais e cinqüenta e quatro centavos)
Beneficiário: Sérgio Rodrigues Castro, portador da Carteira de 
Identidade nº 3.307.622.

Número: 24/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 9.278,94 (Nove mil duzentos e 
setenta e oito reais e noventa e quatro centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 843,54 (oitocentos e qua-
renta e três reais e cinqüenta e quatro centavos)
Beneficiário: Thiago Dealtry Barbosa, portador da Carteira de 
Identidade nº 12.662.022-8.

Número: 25/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 6.959,15 (seis mil novecentos e 
cinquenta e quatro reais e quinze centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 632,65 (seiscentos e trinta 
e dois reais e sessenta e cinco centavos)
Beneficiário: Felipe de Oliveira Manente, portador da Carteira de 
Identidade nº 5.122.698-7.

Número: 26/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 4.639,47 ( quatro mil seiscentos e 
trinta e nove reais e quarenta e sete centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 421,77 ( quatrocentos e 
vinte e um reais e setenta e sete centavos)
Beneficiário: Nicoli Martins Barros, Portadora da carteira de iden-
tidade nº6.690.243.

Número: 27/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 7.732,45 ( sete mil setecentos e 
trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 702,95 (setecentos e dois 
e dois reais e noventa e cinco centavos)
Beneficiário: Carla Michels Albino, portadora da Carteira de Iden-
tidade nº 5.112.522.

Número: 28/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 6.959,15 (seis mil novecentos e 
cinquenta e quatro reais e quinze centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 632,65 (seiscentos e trinta 
e dois reais e sessenta e cinco centavos)
Beneficiário: Leonardo Pereira Manoel, portador da Carteira de 
Identidade nº 5.690.347.

Número: 29/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 9.278,94 (Nove mil duzentos e 
setenta e oito reais e noventa e quatro centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 843,54 (oitocentos e qua-
renta e três reais e cinqüenta e quatro centavos)
Beneficiário: Leonardo Porto, portador da Carteira de Identidade 
nº44.002.033.
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Número: 47/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 7.732,45 ( sete mil setecentos e 
trinta e dois reais quarenta e cinco centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 702,95 (setecentos e dois 
reais e noventa e cinco centavos)
Beneficiário: Mariele Zenaide dos Santos, portador da Carteira de 
Identidade nº 43262716.

Número: 48/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 9.278,94 (nove mil duzentos e 
setenta e oito reais e noventa e quatro centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 843,54 (oitocentos e qua-
renta e três reais e cinqüenta e quatro centavos)
Beneficiário: Sandra Luzia Mafra, portadora da Carteira de Identi-
dade nº 2786591.

Extratos Termos de Convênios
EXTRATOS TERMOS DE CONVÊNIOS
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE DESPORTO DE RENDIMENTO
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

Aos dez dias do mês de Fevereiro do ano de 2014, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ, representado pela Prefeita Municipal, Sra. Adeliana 
Dal Pont, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DE 
SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. Andréa Luiza 
Grando, resolve celebrar Termo de Convênio de acordo com os 
dados dos extratos abaixo.

Ressalta-se que a Minuta de Convênio e o respectivo Plano de Tra-
balho foram aprovados pelo Parecer Jurídico nº 66/2014, emitido 
no Processo Administrativo nº 1904/2014.
Os extratos possuem em comum os seguintes dados:

Espécie: Termo de Convênio (Rendimento)
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01

Projeto/Atividade: 2.404

Elemento de Despesas: 33.3.3.90.39.00.00.00.00.0080
Prazo de Vigência: 01/02/2014 a 31/12/2014.

Dados específicos de cada extrato:

EXTRATO CONVÊNIO Nº 22/2014/FUNESJ

Número: 22/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
Convenente: Associação Esportiva Recreativa Pais e Amigos do 
Voleibol São José, com sede à Rua Pedro Alvares Cabral, 416, CEP 
88.106-750, Bairro Forquilhinhas, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº 18.042.698/0001-73.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos treinamentos e par-
ticipação em campeonatos (OLESC, Joguinhos Abertos de Santa 
Catarina, Mirim e Infantil da Federação Catarinense de Voleibol), 
na modalidade de Voleibol Feminino – Categorias de Base.
Presidente da Convenente: José Odair de Liz

EXTRATO CONVÊNIO Nº 23/2014/FUNESJ

Número: 23/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 80.003,00 (oitenta mil e tres reais)
Convenente ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA, RECREATIVA E CULTURAL 

Beneficiário: Maria Fernanda Amaral de Oliveira, Portadora da car-
teira de identidade nº 54.193.439-9, representada por sua Mãe, 
Sra. Sandra da Silva Amaral.

Número: 39/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 6.959,15 (seis mil novecentos e 
cinquenta e quatro reais e quinze centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 632,65 (seiscentos e trinta 
e dois reais e sessenta e cinco centavos)
Beneficiário: Roberta Kelly Silva e Silva, portador da Carteira de 
Identidade nº 6.126.289.

Número: 40/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 7.732,45 ( sete mil setecentos e 
trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 702,95 ( setecentos e dois 
reais e noventa e cinco centavos)
Beneficiário: Amanda Tabacki Alberton, Portadora da carteira de 
identidade nº 6197158, representada por sua Mãe, Sra. Regina de 
Oliveira Tabacki Alberton.

Número: 41/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 7.732,45 ( sete mil setecentos e 
trinta e dois reais quarenta e cinco centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 702,95 (setecentos e dois 
reais e noventa e cinco centavos)
Beneficiário: Angélica Machado, portadora da Carteira de Identi-
dade nº 4952596.

Número: 42/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 7.732,45 ( sete mil setecentos e 
trinta e dois reais quarenta e cinco centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 702,95 (setecentos e dois 
reais e noventa e cinco centavos)
Beneficiário: Bruno Becker da Silva, portador da Carteira de Iden-
tidade nº 4194178.

Número: 43/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 9.278,94 (nove mil duzentos e 
setenta e oito reais e noventa e quatro centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 843,54 (oitocentos e qua-
renta e três reais e cinqüenta e quatro centavos)
Beneficiário: Cleomar da Silva, portador da Carteira de Identidade 
nº 39402215.

Número: 44/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 6.959,15 (seis mil novecentos e 
cinquenta e quatro reais e quinze centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 632,65 (seiscentos e trinta 
e dois reais e sessenta e cinco centavos)
Beneficiário: Geovane Peres, portador da Carteira de Identidade 
nº 54734150.

Número: 45/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 9.278,94 (nove mil duzentos e 
setenta e oito reais e noventa e quatro centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 843,54 (oitocentos e qua-
renta e três reais e cinqüenta e quatro centavos)
Beneficiário: Izabela Dias de Souza, portadora da Carteira de 
Identidade nº 5862834, representada por seu pai, Sr. Adarildo de 
Souza.

Número: 46/2014/FUNESJ
Valor Total do Instrumento: R$ 9.278,94 (nove mil duzentos e 
setenta e oito reais e noventa e quatro centavos)
Valor Diluído: 11 (onze) parcelas de R$ 843,54 (oitocentos e qua-
renta e três reais e cinqüenta e quatro centavos)
Beneficiário: Julia de Almeida Weiss, portadora da Carteira de 
Identidade nº 46310509.
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Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos treinamentos e parti-
cipação em campeonatos (FCA, CBAt, FESPORTE), na modalidade 
de Atletismo.
Presidente da Convenente: Liege Locatelli Piva

EXTRATO CONVÊNIO Nº 28/2014/FUNESJ

Número: 28/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 50.006,00 (Cinquenta mil e seis reais)
Convenente Associação Cultural Recreativa Quadrilheiros São 
José, com sede na Rua Alcides S. Coelho, 390 Bloco A – 30, CEP 
88103-465, Bairro Praia Comprida, São José (SC), inscrita no CNPJ 
sob nº 18749690/0001-41
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos treinamentos e partici-
pação em campeonatos (Liga Metropolitana, Floripa Cup, Estadual 
da Federação Catarinense de Futsal, Supercopa Internacional de 
Futsal, Copa ACR, Copa Sul Brasileira de Futsal e Campeonatos 
realizado pela FESPORTE), na modalidade de Futsal Masculino.
Presidente da Convenente: Sandro Luiz Prudêncio da Silva

EXTRATO CONVÊNIO Nº 29/2014/FUNESJ

Número: 29/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais)
Convenente Associação de Entidades Esportivas de São José, com 
sede Rua Pintor Eduardo Dias, CEP 88117-013, Bairro Barreiros, 
São José (SC), inscrita no CNPJ sob nº 18.671.061/0001-46.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos treinamentos e parti-
cipação em campeonatos (Campeonato Regional de Futsal (LAF), 
Jogos Abertos Santa Catarina, Joguinhos Abertos de Santa Catari-
na e OLESC), na modalidade de Futsal Feminino.
Presidente da Convenente: Gilberto Mafra Correa

EXTRATO CONVÊNIO Nº 30/2014/FUNESJ

Número: 30/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 28.413,00 (vinte e oito mil quatrocentos 
e treze reais)
Convenente Associação de Desenvolvimento de Esportes Aquáti-
cos - ADEA, com sede na Rua Joaquim Antônio Vaz, 45 / 302, CEP 
88101-210, Bairro Campinas, São José (SC), inscrita no CNPJ sob 
nº 19.272.347/0001-11
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos treinamentos e partici-
pação em campeonatos na modalidade de Natação.
Presidente da Convenente: Haroldo da Rocha Barros

EXTRATO CONVÊNIO Nº 31/2014/FUNESJ

Número: 31/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 50.006,00 (cinquenta mil e seis reais)
Convenente Associação Esportiva Santa Catarina, com sede na Rua 
Prefeito Rogério Vieira 515, CEP 88095130, Bairro Jardim Atlânti-
co, São José (SC), inscrita no CNPJ sob nº 10.690.116/0001-53
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos treinamentos e partici-
pação em campeonatos (Federação Catarinense de Basquetebol, 
FESPORTE), na modalidade de Basquete Masculino.
Presidente da Convenente: Porto Rico Ricardo de Moraes

DE HANDEBOL SÃO JOSÉ, com sede na Travessa José João dos 
Passos, 765, sala 02, CEP 88103-715, Bairro Praia Comprida, São 
José (SC), inscrita no CNPJ sob nº 08.518.399/0001-09
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos treinamentos e parti-
cipação em campeonatos (FESPORTE, Federação Catarinense de 
Handebol, Confederação Brasileira de Handebol, diversas Copas 
de Handebol), na modalidade de Handebol, Masculino e Feminino.
Presidente da Convenente: Alexandre Souza Rodrigues

EXTRATO CONVÊNIO Nº 24/2014/FUNESJ

Número: 24/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 54.098,00 (Cinquenta e quatro mil e 
noventa e oito reais)
Convenente Associação Atlética Vida e Saúde (AAVIS), com sede 
na Rua Belarmino José da silva, 45 – Bloco “B” – Apto 508, CEP 
88111-390, Bairro Ipiranga, São José (SC), inscrita no CNPJ sob 
nº 14.698.398/0001-96
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos treinamentos e parti-
cipação em campeonatos (Campeonato Catarinense de Vôlei de 
Praia, Circuito Banco do Brasil de Vôlei de Praia, Joguinhos Abertos 
de Santa Catarina e Jogos Abertos de Santa Catarina), na modali-
dade de Vôlei de Praia.
Presidente da Convenente: Sergio Rodrigues Castro

EXTRATO CONVÊNIO Nº 25/2014/FUNESJ

Número: 25/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 30.305,00 (trinta mil trezentos e cinco 
reais)
Convenente: Floripa Istepôs, com sede à Rua Almirante Lamego, 
965, apto 603, CEP 88015-600, Bairro Centro, Florianópolis (SC), 
inscrita no CNPJ sob nº 10.370.353/0001-37.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos treinamentos e parti-
cipação em campeonatos na modalidade de Futebol Americano.
Presidente da Convenente: Antônio Alexandre Júnior

EXTRATO CONVÊNIO Nº 26/2014/FUNESJ

Número: 26/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 21.901,00 (vinte e um mil novecentos 
e um reais)
Convenente Associação Desportiva Triatlética de Santa Catarina 
- ADTRISC, com sede na Rua Ataulfo Alves nº 75, CEP 88108-
220, Bairro Roçado, São José (SC), inscrita no CNPJ sob nº 
06.112.977/0001-87
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José,mediante o custeio dos treinamentos e partici-
pação em campeonatos (Campeonatos Catarinense de Duathlon e 
Triathlon e Jogos Abertos de Santa Catarina), na modalidade de 
Triathlon.
Presidente da Convenente: Marcelo Quint da Silva

EXTRATO CONVÊNIO Nº 27/2014/FUNESJ

Número: 27/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 58.949,00 (Cinquenta e oito mil nove-
centos e quarenta e nove reais)
Convenente União Catarinense de Atletismo – UCA, com sede 
na Avenida Ivo Reis Montenegro, 407 – AP. 401, CEP 88110-
618, Bairro Floresta, São José (SC), inscrita no CNPJ sob nº 
18.991.412/0001-04
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Convenente: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RECREATIVA ESPORTIVA 
MOLEQUE DA BOLA, com sede na Rua Francisco Jacinto de Melo, 
nº 1.555, CEP 88113-300, Bairro Areias, São José (SC), inscrita no 
CNPJ sob nº 13.005.183/0001-80.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de Ren-
dimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer 
de São José, mediante o custeio dos trabalhos da escolinha de 
futebol de campo nos bairros Ipiranga e Fazenda Santo Antônio.
Presidente da Convenente: Celso Marques

EXTRATO CONVÊNIO Nº 03/2014/FUNESJ

Número: 03/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 36.817,00 (trinta e seis mil oitocentos e 
dezessete reais)
Convenente: INSTITUTO FUTURO, com sede na Rua Luiz Pasteur, 
nº 173, Sala 02, CEP 88036-100, Bairro Trindade, Florianópolis 
(SC), inscrita no CNPJ sob nº 13.327.132/0001-74.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos trabalhos da escolinha 
de futebol de campo no bairro Serraria.
Presidente da Convenente: Lucas Zoldan Marin

EXTRATO CONVÊNIO Nº 04/2014/FUNESJ

Número: 04/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 44.715,00 (qaurenta e quatro mil sete-
centos e quinze reais)
Convenente: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA, CULTURAL E SOCIAL 
ARTE SUAVE, com sede na Rua Pedro Bunn, nº 801, CEP 88111-
120, Bairro Jardim Cidade Florianópolis, São José (SC), inscrita no 
CNPJ sob nº 11.801.368/0001-75.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos trabalhos da escolinha 
de jiu-jitsu nos bairros Areias, Ipiranga, Lisboa, Zanellato e Jardim 
Cidade Florianópolis.
Presidente da Convenente: Cley do Rosário

EXTRATO CONVÊNIO Nº 05/2014/FUNESJ

Número: 05/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 16.599,00 (dezeseis mil quinhentos e 
noventa e nove reais)
Convenente ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA, RECREATIVA E CULTURAL 
DE HANDEBOL SÃO JOSÉ, com sede na Travessa José João dos 
Passos, 765, sala 02, CEP 88103-715, Bairro Praia Comprida, São 
José (SC), inscrita no CNPJ sob nº 08.518.399/0001-09
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos trabalhos das escoli-
nhas de handebol nos bairros Campinas, Picadas do Sul e Serraria.
Presidente da Convenente: Alexandre Souza Rodrigues

EXTRATO CONVÊNIO Nº 06/2014/FUNESJ

Número: 06/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 33.110,00 (Trinta e três mil cento e dez 
reais)
Convenente Associação Atlética Vida e Saúde, com sede na Rua 
Belarmino José da silva, 45 – Bloco “B” – Apto 508, CEP 88111-
390, Bairro Ipiranga, São José (SC), inscrita no CNPJ sob nº 
14.698.398/0001-96
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos trabalhos da escolinha 
de vôlei de praia na Beira Mar de São José e no Bairro Areias.
Presidente da Convenente: Sergio Rodrigues Castro

EXTRATO CONVÊNIO Nº 32/2014/FUNESJ

Número: 32/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 35.002,00 (Trinta e cinco mil e dois re-
ais)
Convenente CLUBE DESPORTIVO INDEPENDENTE, com sede na 
Emídio Francisco da Silva, 235, CEP 88.111.560, Bairro Ipiranga, 
São José (SC), inscrita no CNPJ sob nº 10.735.722/0001-28.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de Ren-
dimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer 
de São José, mediante o custeio dos treinamentos e participação 
em campeonatos (OLESC, Joguinhos Abertos de Santa Catarina, 
Festival Santa Catarina de Mini Basquete, Campeonato Estadual 
e Liga Metropolitana), na modalidade de Basquetebol Feminino.
Presidente da Convenente: Paulo Celso di Pilla Montibello

EXTRATO CONVÊNIO Nº 33/2014/FUNESJ

Número: 33/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 40.007,00 (quarenta mil e sete reais)
Convenente Santa Catarina Voleybol Clube, com sede na Rua Do-
mingos Filomeno 435, CEP 88113-720, Bairro Praia Comprida, São 
José (SC), inscrita no CNPJ sob nº 02.518.491/0001-92.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de Ren-
dimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e Lazer 
de São José, mediante o custeio dos treinamentos e participação 
em campeonatos (Campeonato Metropolitano, Copa São Pedro de 
Alcântara, Liga Voleibol de Santa Catarina, Jogos Abertos de Santa 
Catarina), na modalidade de Voleibol Feminino – Categoria Adulto.
Presidente da Convenente: Marco Andrey Stopassoli

Extratos Termos de Convênios
EXTRATOS TERMOS DE CONVÊNIOS
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE DESPORTO COMUNITÁRIO
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

Aos dez dias do mês de Fevereiro do ano de 2014, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ, representado pela Prefeita Municipal, Sra. Adeliana 
Dal Pont, e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DE 
SÃO JOSÉ, na pessoa de sua Superintendente, Sra. Andréa Luiza 
Grando, resolve celebrar Termo de Convênio de acordo com os 
dados dos extratos abaixo.

Ressalta-se que a Minuta de Convênio e o respectivo Plano de Tra-
balho foram aprovados pelo Parecer Jurídico nº 66/2014, emitido 
no Processo Administrativo nº 1904/2014.

Os extratos possuem em comum os seguintes dados:

Espécie: Termo de Convênio (Social)
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01

Projeto/Atividade: 2.404

Elemento de Despesas: 33.3.3.90.39.00.00.00.00.0080
Prazo de Vigência: 01/02/2014 a 31/12/2014.

Dados específicos de cada extrato:

EXTRATO CONVÊNIO Nº 02/2014/FUNESJ

Número: 02/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 22.737,00 (vinte dois mil setecentos e 
trinta e sete reais)



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 325

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144412/03/2014 (Quarta-feira)

inscrita no CNPJ sob nº 18.586.929/0001-00
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos trabalhos da escolinha 
de futsal no Bairro Serrarias.
Presidente da Convenente: Marcelo Koening Silveira

EXTRATO CONVÊNIO Nº 13/2014/FUNESJ

Número: 13/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 13.288,00 (Treze mil duzentos e oitenta 
e oito reais)
Convenente Associação Esportiva Cultural e Social Atletas do Fu-
turo, com sede na Rua Caleu Souza dos Santos, 119, CEP 88115-
566, Bairro Serraria, São José (SC), inscrita no CNPJ sob nº 
15.058.095/0001-71
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos trabalhos da escolinha 
de judô no Bairro Jardim Zanellato.
Presidente da Convenente: Bruna Vieira Lapolli

EXTRATO CONVÊNIO Nº 14/2014/FUNESJ

Número: 14/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 17.644,00 (Dezessete mil seiscentos e 
quarenta e quatro reais)
Convenente ASSOCIAÇÃO DE BADMINTON DE SÃO JOSÉ, com 
sede na Rua Hidálgo Araújo, nº 1.160, CEP 88.111.130, Bairro 
Jardim cidade Florianópolis, São José (SC), inscrita no CNPJ sob 
nº 18.552.376/0001-74
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos trabalhos da escolinha 
de badminton nos bairros São Luiz, Lisboa e Roçado.
Presidente da Convenente: Elisangela Roseli Figueiredo Marcon

EXTRATO CONVÊNIO Nº 15/2014/FUNESJ

Número: 15/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 29.007,00 (Vinte e nove mil e sete reais)
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Convenente: CLUBE DESPORTIVO INDEPENDENTE, com sede na 
Emídio Francisco da Silva, 235, CEP 88.111.560, Bairro Ipiranga, 
São José (SC), inscrita no CNPJ sob nº 10.735.722/0001-28.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos trabalhos da escolinha 
de basquetebol nos Bairros Areias, Kobrasol, Lisboa e Barreiros.
Presidente da Convenente: Paulo Celso di Pilla Montibello

EXTRATO CONVÊNIO Nº 16/2014/FUNESJ

Número: 16/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 46.123,00 (quarenta e seis mil cento e 
vinte tres reais)
Convenente Santa Catarina Voleybol Clube, com sede na Rua Do-
mingos Filomeno 435, CEP 88113-720, Bairro Praia Comprida, São 
José (SC), inscrita no CNPJ sob nº 02.518.491/0001-92.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos trabalhos da escolinha 
de voleibol nos Bairros Centro, Bela Vista e Lisboa.
Presidente da Convenente: Marco Andrey Stopassoli

EXTRATO CONVÊNIO Nº 07/2014/FUNESJ

Número: 07/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 47.520,00 ( Quarenta e sete mil qui-
nhentos e vinte reais)
Convenente Associação ABADA-Capoeira de São José, com sede 
na Rua Antonio Schroeder 1733, CEP 88.110-401, Bairro Bela Vis-
ta, São José (SC), inscrita no CNPJ sob nº 10.973.722/0001-86
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos trabalhos das escoli-
nhas de artes marciais na Beira Mar de São José e nos Bairros Bela 
Vista e Procasa.
Presidente da Convenente: Alexandre Cidade

EXTRATO CONVÊNIO Nº 08/2014/FUNESJ

Número: 08/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 38.093,00 (Trinta e oito mil e noventa 
e três reais)
Convenente ASSOCIAÇÃO DE JOVENS ATLETAS PEREGRINOS - 
AJAP, com sede na Rua John Lennon, 1883, CEP 88113-720, Bairro 
Areias, São José (SC), inscrita no CNPJ sob nº 09.215.223/0001-
40
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos trabalhos da escolinha 
de futsal no Bairro Areias.
Presidente da Convenente: Jorge Luiz dos Santos Candido

EXTRATO CONVÊNIO Nº 10/2014/FUNESJ

Número: 10/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 24.717,00 (Vinte e quatro mil setecentos 
e dezessete reais)
Convenente União Catarinense de Atletismo – UCA, com sede 
na Avenida Ivo Reis Montenegro, 407 – AP. 401, CEP 88110-
618, Bairro Floresta, São José (SC), inscrita no CNPJ sob nº 
18.991.412/0001-04.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos trabalhos da escolinha 
de atletismo na Beira Mar de São José e nos Bairros Serraria e 
Forquilhinhas.
Presidente da Convenente: Liege Locatelli Piva

EXTRATO CONVÊNIO Nº 11/2014/FUNESJ

Número: 11/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 25.905,00 (Vinte e cinco mil novecentos 
e cinco reais)
Convenente ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, DE FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL E 
DA COMUNIDADE, com sede na BR 101, Km 205, nº 357, CEP 
88117-500, Bairro Floresta, São José (SC), inscrita no CNPJ sob nº 
08.518.399/0001-09.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos trabalhos da escolinha 
paradesportiva de natação e atletismo.
Presidente da Convenente: Sandra Regina de Miranda

EXTRATO CONVÊNIO Nº 12/2014/FUNESJ

Número: 12/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 15.345,00 (Quinze mil trezentos e qua-
renta e cinco reais)
Convenente Clube Atlético Galo São José, com Rua Adélia Schro-
eder Pontes, 253, CEP 88115-218, Bairro Serraria, São José (SC), 
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de futebol de campo no bairro da Colônia Santana.
Presidente da Convenente: Julio Cezar Stahelin

Rescindido em 20/02/2014.

Aos vinte dias do mês de Fevereiro do ano de 2014, a FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DE SÃO JOSÉ, na pessoa de 
sua Superintendente, Sra. Andréa Luiza Grando, resolve celebrar 
Termo de Convênio de acordo com os dados dos extratos abaixo, 
por força da rescisão do Termo de Convênio nº 21/2014/FUNESJ, 
transferindo a responsabilidade pela execução do objeto para a 
entidade abaixo, nos termos do caput da Cláusula Décima Segun-
da. Ressalta-se que a Minuta de Convênio e o respectivo Plano 
de Trabalho foram aprovados pelo Parecer Jurídico nº 66/2014, 
emitido no Processo Administrativo nº 1904/2014.

EXTRATO CONVÊNIO Nº 34/2014/FUNESJ

Espécie: Termo de Convênio (Social)
Número: 34/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 31.680,00 (trinta e um mil seiscentos e 
oitenta reais)
Concedente: Fundação Municipal de Esportes e Lazer, com sede à 
Avenida Acioni de Souza Filho, s/n, CEP 88.101-175, Bairro Cam-
pinas, São José (SC), inscrita no CNPJ nº 02.361.033/0001-92.
Convenente: Associação da Escolinha de Craques da Colônia San-
tana, com sede na Rua Engelberto Koerich, 333, CEP 88.123-000, 
Bairro Colônia Santana, São José (SC), inscrita no CNPJ sob nº 
19.711.383/0001-34.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos trabalhos da escolinha 
de futebol de campo no bairro da Colônia Santana, dando con-
tinuidade ao objeto do Termo de Convênio nº 21/2014/FUNESJ, 
rescindido nos termos da Cláusula Décima Sexta, inciso II, alínea 
‘c’ e do caput, da Cláusula Décima Segunda.
Dotação Orçamentária:
Órgão Unidade: 18.01

Projeto/Atividade: 2.404

Elemento de Despesas: 33.3.3.90.39.00.00.00.00.0080
Prazo de Vigência: 20/02/2014 a 31/12/2014.
Presidente da Convenente: Gervásio Duarte

Resolução Nº. 007/2014
RESOLUÇÃO Nº. 007/2014
APROVA A PACTUAÇÃO DE CONVÊNIO PARA O SERVIÇO DE CON-
VIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA IDOSOS DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Conselho Municipal da Assistência Social de São José, no uso de 
suas atribuições legais conferida pela Lei Federal nº. 8.472/93 e 
Lei Municipal nº. 4.308/05 em Reunião Plenária Ordinária realiza-
da no dia 13 de fevereiro de 2014 no Centro de Atenção à Terceira 
Idade - CATI,

Considerando a Lei Nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei 
Orgânica de Assistência Social – em seu Artigo 6º que trata das 
ações na área de assistência social;
Considerando a Resolução Nº 269, de 13 de dezembro de 2006 
- NOB/SUAS que faz alusão à ao co-financiamento da gestão do 
trabalho;
Considerando a necessidade da continuidade da execução dos 
Serviços da Política de Assistência Social do ano de 2013 para o 
ano de 2014.

EXTRATO CONVÊNIO Nº 17/2014/FUNESJ

Número: 17/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 46.805,00 (quarenta e seis mil oitocen-
tos e cinco reais)
Convenente Associação Sombra de Karatê, com sede na Rua Joa-
quim Vieira Padilha, 315, CEP 88113-480, Bairro Real Parque, São 
José (SC), inscrita no CNPJ sob nº 07.724.985/0001-47.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos trabalhos das escoli-
nhas de karatê nos Bairros Real Parque, Potecas, Zanellato, Bela 
Vista e Lisboa.
Presidente da Convenente: Luiz Adgilson Freitas Sombra

EXTRATO CONVÊNIO Nº 18/2014/FUNESJ

Número: 18/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 32.010,00 (trinta e dois mil e dez reais)
Convenente Associação de Ginástica Desterro, com sede na Rua 
Theófilo dos Santos Botelho 40, CEP 88.020-350, Bairro Centro, 
Florianópolis (SC), inscrita no CNPJ sob nº 11.931.501/0001-08.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos trabalhos das escoli-
nhas de ginástica rítmica nos Bairros Centro e Kobrasol.
Presidente da Convenente: Gabriela Breggue da Silva Sampaio

EXTRATO CONVÊNIO Nº 19/2014/FUNESJ

Número: 19/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)
Convenente Associação Desportiva Triatlética de Santa Catarina 
- ADTRISC, com sede na Rua Ataulfo Alves nº 75, CEP 88108-
220, Bairro Roçado, São José (SC), inscrita no CNPJ sob nº 
06.112.977/0001-87.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos trabalhos da escolinha 
de triathlon.
Presidente da Convenente: Marcelo Quint da Silva

EXTRATO CONVÊNIO Nº 20/2014/FUNESJ

Número: 20/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 18.403,00 (dezoito mil quatrocentos e 
três reais)
Convenente: Floripa Istepôs, com sede à Rua Almirante Lamego, 
965, apto 603, CEP 88015-600, Bairro Centro, Florianópolis (SC), 
inscrita no CNPJ sob nº 10.370.353/0001-37.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos trabalhos de iniciação 
ao Futebol Americano em cinco escolas da rede municipal.
Presidente da Convenente: Antônio Alexandre Júnior

EXTRATO CONVÊNIO Nº 21/2014/FUNESJ

Espécie: Termo de Convênio (Social)
Número: 21/2014/FUNESJ
Valor do Instrumento: R$ 31.680,00 (trinta e um mil seiscentos e 
oitenta reais)
Convenente: Associação dos Funcionários do IPq - AFIPq, com sede 
na Rua Engelberto Koerich, 333, CEP 88.123-000, Bairro Colônia 
Santana, São José (SC), inscrita no CNPJ sob nº 85.280.154/0001-
37.
Resumo do Objeto: Manutenção do Programa de Desporto de 
Rendimento e Comunitário da Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de São José, mediante o custeio dos trabalhos da escolinha 
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Único, com a redação do Anexo Único desde Decreto, em substi-
tuição aos Anexos I e II originais, os quais ficam revogados.
 
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de março de 2014.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO
TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE – DECRETO 
1795/2013.
NOME DA EMPRESA: 
ENDEREÇO (empresarial): 
PRESTADORADESERVIÇOS: (      )SIM (  )NÃO
SESIM, INFORMARALÍQUOTADAATIVIDADE:( ).
ÁREA CONSTRUÍDAOCUPADA m²
INSCRIÇÃOIMOBILIÁRIA: 

HORÁRIOESPECIAL (     ) _________ HORÁRIOCOMERCIAL(     ) 
____________
PUBLICIDADE (     )SIM   (    )NÃO
(se houver publicidade verificar tabela de códigos disponível na 
secretaria Meio Ambiente)
TIPO DEATIVIDADE_____________________
PORTEDAEMPRESA (    )LTDA.     (    )S/A       (    )ME     (    )
EPP   (  )LIBERAL
DADOS DO CONTADOR (responsável pela contabilidade da em-
presa):
NOME:  
CPF:  TELEFONE: 
ENDEREÇO: ________ 
CRC Nº  _
ESCRITÓRIO: _

RESPONSÁVELPELASINFORMAÇÕES ACIMA:
NOME:______________________________________
CPF:_________________CRC: ________________________
TELEFONE: 
ENDEREÇO: 

REQUER, neste ato, o ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO 
e DECLARA para os devidos fins e efeitos legais que NÃO SERÃO 
EXERCIDAS ATIVIDADES DE ALTO RISCO, no caso de MEI ou, 
sendo ME ou EPP, NÃO SERÃO EXERCIDAS ATIVIDADES DE MÉ-
DIO E ALTO RISCO, conforme art. 5º, inciso III, do decreto mu-
nicipal n. 1795/2013 me comprometo a, no prazo legal (MEI–180 
dias–MEeEPP90dias),apresentar os documentos para obtenção do 
ALVARÁ DEFINITIVO, sendo eles:

( ) BOMBEIRO    ( )ALVARÁ SANITÁRIO    (  )LICENÇASAMBIENTAIS(Se 
necessário).

Tenho ciência de que sem estes documentos não será liberado o 
alvará de funcionamento definitivo e que caso haja omissão ou fal-
sidade nas informações prestadas se estará incorrendo em crime 
tipificado no art. 299 do Código Penal.

Por ser expressão da verdade firmo a presente declaração para 
que surta seus efeitos.

São José/SC, dia  de de .
____________________________________
RESPONSÁVELPELA EMPRESA

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Pactuação de Convênio para o Serviço de Con-
vivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos da Proteção 
Social Básica, apresentado pela Diretoria de Gestão do SUAS da 
Secretaria de Assistência Social (anexo), que entre si celebram o 
Município de São José, através da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e os Grupos de Idosos do Município de São José;

Art. 2º - Sendo autorizado 16 convênios para a manutenção de 48 
(quarenta e oito) Grupos de Idosos do Município de São José, ob-
jetivando o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, 
promovendo qualidade de vida e prevenção de riscos e vulnera-
bilidades.

§ 1º - O valor per capita supracitado será de R$ 16,25 (dezes-
seis reais e vinte e cinco centavos) atendendo 2.844 (dois mil 
oitocentos e quarenta e quatro idosos), perfazendo o valor anual 
de recursos de R$ 462.150,00 (quatrocentos e sessenta e dois 
mil cento e cinqüenta reais), repassados em 4 (quatro) parcelas, 
creditadas nos meses de março, maio, julho e setembro do ano 
de 2014 .

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José(SC), 13 de fevereiro de 2014.
LÉDIO COELHO
Vice Presidente do CMAS/SJ*

Decreto Nº 2381/2014
DECRETO Nº 2381/2014
ALTERA O DECRETO 1795/2013 QUE DISPÕE SOBRE A CONCES-
SÃO DE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO PROVI-
SÓRIO PARA MICROEMPREENDEDORES, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E DEFINE AS ATIVIDADES DE 
BAIXO, MÉDIO E ALTO RISCO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e 
da autorização contida no artigo 7º da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, no § 3º do artigo 2º da Lei Com-
plementar Municipal nº 36, de 09 de dezembro de 2009, e no § 
2º do artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 38, de 17 de 
dezembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1º – Fica alterado o inciso IV do Caput do Artigo 2º e o Pa-
rágrafo 5º do Artigo 2º do Decreto 1795 de 26 de dezembro de 
2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - ...........................................................................
I - .....................................................................................
II - ...................................................................................
III - ....................................................................................
IV - Termo de Ciência e Responsabilidade subscrito pelo represen-
tante legal da empresa, conforme Anexo Único (MEI, ME e EPP) do 
presente Decreto que será disponibilizado no portal da Prefeitura; 
e (NR)
V - ......................................................................................
§ 1º - ...................................................................................
§ 2º - .................................................................................
§ 3º - ..................................................................................
§ 4º -  ..................................................................................
§ 5º - O descumprimento do Termo de Compromisso - Anexo Úni-
co, implicará na imediata suspensão do Alvará de Funcionamento 
Provisório.” (NR)
 [...]
Art. 2º - O Decreto 1795/2013 passa a vigorar acrescido do Anexo 
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Art. 3º - O Executivo regulamentará a presente lei, no prazo de 60 
(sessenta) dias, em especial no tocante aos aspectos procedimen-
tais e de formalização.

Art. 4º - As despesas decorrentes da implantação desta lei corre-
rão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 26 de dezembro de 2013.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Lei N.º 5.362, de 26 de Dezembro de 2013
PUBLICADO
NO D.O.M.
Edição: __________
De: ____ / ____ / ____ Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita
LEI N.º 5.362, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013.
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3º, DA LEI Nº. 1970 DE 23 DE 
NOVEMBRO DE 1988, QUE REGULAMENTA A ISENÇÃO DO IPTU 
AOS EX-COMBATENTES DA SEGUNDA GUERRA MUNDIAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, Faz saber a todos os ha-
bitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - Altera a redação do Art. 3º da Lei nº 1970, de 23 de 
novembro de 1988, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - A isenção do referido imposto será concedido mediante 
requerimento do interessado, acompanhado de prova de parti-
cipação em campo de batalha ou declaração da Associação dos 
Ex- Combatentes do Brasil.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo 
revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal em São José (SC), 26 de dezembro de 2013.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Carta Convite Nº 001/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 001/2014 - Processo nº 039/2014 Objeto: 
Contratação de empresa para elaboração de projeto e execução 
de muro de contenção em pedra, do CEI Lício Mauro da Silveira, 
bairro Nossa Senhora do Rosário, Município de São José. ENTREGA 
DOS ENVELOPES: Até as 14h00min do dia 21 de março de 2014. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h30min do dia 21 de março 
de 2014, no setor de Protocolo da Diretoria Geral de Compras 
do Município de São José, localizado na Av. Acioni Souza Filho, 
s/n, Praia Comprida, São José/SC, 3º andar. Maiores informações: 
Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: 
(48) 33810100.

Decreto Nº 2349/2014
PUBLICADO
NO D.O.M.
Edição: __________
De: ____ / ____ / ____ Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 2349/2014
DEMITE SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, IV, da Lei Orgânica Municipal, do Art. 31 e 
160 da Lei N.º 2.248/1991, e,

CONSIDERANDO o relatório final constante nos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar N.º 002/2013 no qual ficou configurado 
o abandono de emprego;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitida a servidora EDINA MARIA TOLDO SPILLERE 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços 
Gerais, com lotação na Secretaria de Saúde.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 24 de fevereiro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Lei N.º 5.359, de 26 de Dezembro de 2013.
PUBLICADO
NO D.O.M.
Edição: __________
De: ____ / ____ / ____ Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

LEI N.º 5.359, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE TODOS OS ESTABELE-
CIMENTOS COMERCIAIS QUE VENDAM PRODUTOS PERECÍVEIS 
E NÃO PERECÍVEIS INFORMAR DE FORMA VISÍVEL O PRAZO DA 
MERCADORIA QUE ESTIVER COM SUA VALIDADE INFERIOR A 07 
(SETE) DIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, Faz saber a todos os ha-
bitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica determinado que todos os estabelecimentos comer-
ciais que vendam produtos perecíveis e não perecíveis cujo prazo 
de validade estiver inferior a 07 (sete) dias devam especificá-lo de 
forma visível ao público.

Art. 2º - A especificação do prazo de validade deve ser por escri-
to, em letra legível, na cor vermelha com numerador em preto, 
ou qualquer outra forma de identificação visual, apresentando de 
forma decrescente os dias restantes para o vencimento do pro-
duto, com tamanho que possibilite sua nítida visualização pelo 
consumidor.

Parágrafo Único - A divulgação por escrito deverá ter, no mínimo, 
as seguintes dimensões 20,00 (vinte) centímetros de comprimen-
to e 10,00 (dez) centímetros de largura, e seu conteúdo deverá 
conter as seguintes especificações:
a) Nome do Produto;
b) Prazo de Vencimento.
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Termo Aditivo/TA Nº 539/2011-02
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 539/2011-02 – DL 024/2011 - Processo 
194/2011 – Locador: Carlos Antônio Gerlach. Objeto: Locação de 
um imóvel com área privativa de 116 m², 02 sanitários, localizado 
na Praça Hercílio Luz, nº 70, Centro Histórico, em São José/SC, 
para extensão da Casa da Cultura e Oficinas do Teatro Adolpho 
Melo. Prazo: Fica prorrogado o prazo do Contrato nº 539/2011 
por mais 12(doze) meses. Data da assinatura: 05 de dezembro 
de 2013.

Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços Nº 
039/2013-01
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 039/2013-01 – PR 
048/2013 - Processo 099/2013 – Contratado: JOSE PAULO BI-
TENCOURT - ME. Objeto: Registro de preços para contratação 
de empresa para eventual fornecimento de materiais esportivos 
para serem utilizados pela Fundação Municipal de Esporte e La-
zer do Município de São José. Supressão: O valor original de R$ 
122.218,00 (cento e vinte e dois mil e duzentos e dezoito mil) 
passa a vigorar com o valor total de R$ 116.394,20 (cento e de-
zesseis, trezentos e noventa e quatro reais e vinte centavos), re-
presentando 4,76% (quatro vírgula setenta e seis por cento). Data 
da assinatura: 31 de janeiro de 2014.

Ata de Registro de Preços Nº 038/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2014 – PE 048/2013 – Pro-
cesso 299/2013 – Fornecedor: NEOMAP TI – COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS TECNOLÓGICOS LTDA - ME. Objeto: Registro de preços para 
contratação de empresa especializada para eventual prestação de 
serviços de instalação, manutenção e remanejamento de pontos 
elétricos, lógicos e telefônicos com fornecimento de materiais para 
atender as unidades do ensino fundamental e a Secretaria Mu-
nicipal de Educação de São José/SC. Valor Total: R$148.635,00 
(cento e quarenta e oito mil, seiscentos e trinta e cinco reais). 
Vigência: 01 (um) ano, contados a partir da sua assinatura. Data 
da assinatura: 05 de fevereiro de 2014. Vera Suely de Andrade / 
Diretora de Compras.

Termo Aditivo/TA Nº 519/2012-03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 519/2012-03 – CC 005/2012 - Processo 
186/2012 – Contratado: WOKYS CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: 
Execução de serviços, com fornecimento de materiais para cons-
trução da praça dos esportes e da cultura. Valor: fica reajustado 
o saldo contratual em 0,55 (zero vírgula cinquenta e cinco por 
cento), representando o valor total de R$ 9.267,28 (nove mil, 

Revogação da Carta Convite Nº 010/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

REVOGAÇÃO DA CARTA CONVITE Nº 010/2013 - Processo nº 
334/2013 Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 
material e mão de obra para reforma de uma ponte de madeira 
sobre o Rio Maruim no Sertão do Maruim - São José (Ligação das 
Ruas Francisco A. da Silva e Mathias Schell). Motivo: Por razões de 
interesse público.

Revogação do Pregão Presencial 130/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 130/2013 – Processo nº 
349/2013. Objeto: Contratação de empresa para locação de ôni-
bus, tipo urbano, com motorista e monitor, para realizar o trans-
porte escolar de alunos da rede estadual e municipal de ensino de 
São José/SC. Motivo: Por razões de interesse público.

Revogação do Pregão Eletrônico 055/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 055/2013 – Processo nº 
310/2013. Objeto: Contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços de instalação e manutenção preventiva e corre-
tiva, de aparelhos de condicionadores de ar, com o fornecimento 
de peças, para atender a rede de atenção básica, especial, SAMU, 
DST/AIDS, VISA, VIEP e demais unidades vinculadas a Secretaria 
Municipal de Saúde de São José/SC. Motivo: Por razões de inte-
resse público.

Revogação do Pregão Eletrônico 062/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 062/2013 – Processo nº 
322/2013. Objeto: Registro de preços para contratação de empre-
sa para eventual fornecimento de mobiliários em MDF para serem 
utilizados pela rede de atenção básica e demais setores vinculados 
à Secretaria de Saúde do Município de São José/SC. Motivo: Por 
razões de interesse público.

Revogação do Pregão Eletrônico 060/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 060/2013 – Processo 
nº 316/2013. Objeto: Registro de preços para contratação de 
empresa(s) para eventual aquisição de materiais permanentes 
(móveis, equipamentos e outros) para atender a Fundação Muni-
cipal de Cultura e Turismo do Município de São José/SC. Motivo: 
Por razões de interesse público.
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ANEXO I
TABELA I

Limites Máximos Permissíveis de Ruídos

Zona de Uso (TODAS) Diurno Vespertino Noturno
Área de Exploração Rural – AER, 
Área Mista Rural – AMR, Área 
Residencial Exclusiva – ARE, Área 
Residencial Predominante – ARP, 
Área de Preservação Limitada – 
APL; 45 dB (A) 40 dB (A) 35 dB (A)
Área Mista Central – AMC, Área 
Mista, com vocação comercial e 
administrativa; 55 dB (A) 45 dB (A) 40 dB (A)
Área de Parque Tecnológico – 
APT, Áreas Institucionais – AI, 
Áreas Verdes – AV, Área Mista, 
com vocação recreacional; 60 dB (A) 55 dB (A) 45 dB (A)
Área Exclusiva de Serviços – AES, 
Área Industrial Exclusiva – AIE; 70 dB (A) 60 dB (A) 50 dB (A)

[...]

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de janeiro de 2014.
JOSÉ NATAL PEREIRA
Prefeito Municipal

Lei N.º 5.376, de 09 de Janeiro de 2014
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A “ASSOCIAÇÃO CATARINENSE 
DE POLE DANCE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, Faz saber a todos os ha-
bitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a “ASSOCIAÇÃO CATA-
RINENSE DE POLE DANCE”, com endereço à Rua Izoel Ribeiro, 11, 
sala 05, Bairro Serraria – São José - SC, CEP 88115-223 e inscrita 
no CNPJ sob o número 17.023.028/0001-47.

Art. 2º - Ficam asseguradas à Entidade as vantagens e os direitos 
da legislação em vigor.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 09 de janeiro de 2014.
JOSÉ NATAL PEREIRA
Prefeito Municipal

Portaria Nº 538 de 05 de Fevereiro de 2014
PORTARIA Nº 538 de 05 de fevereiro de 2014

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 66, INCISO IV, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ - SC

RESOLVE:
I- DESIGNAR a comissão responsável pela elaboração dos critérios 
para regulamentação da liberação de vagas do Termo de Convênio 
nº 145/2013 que entre si celebram o Município de São José-SC, 
por meio da Secretaria Municipal de Educação e a Associação Flo-
rianopolitana de Deficientes Físicos – AFLODEF, integrada pelos 

duzentos e sessenta e sete reais e vinte e oito centavos). Data da 
assinatura: 18 de fevereiro de 2014.

Decreto Nº 2303/2014
PUBLICADO
NO D.O.M.
Edição: __________
De: ____ / ____ / ____ Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 2303/2014

TORNA SEM EFEITO O DECRETO 1596/2013.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO que o servidor não tomou posse do cargo,

DECRETA:

Art. 1º - Torna sem efeito o decreto 1596, de 22 de outubro de 
2013, que nomeia NERI LAURO DUARTE, para exercer o cargo 
de Assessor I Escolar – CCM 01, com lotação na Secretaria de 
Educação.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de fevereiro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Lei N.º 5.371, de 02 de Janeiro de 2014
ALTERA DISPOSITIVO E ANEXO I DA LEI Nº. 3.731 DE 24 DE 
OUTUBRO DE 2001 E ALTERAÇÕES, QUE DISPÕE SOBRE RUÍDOS 
URBANOS NOCIVOS Á SAÚDE E PROTEÇÃO DO BEM ESTAR E DO 
SOSSEGO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, Faz saber a todos os ha-
bitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera o inciso VII, do artigo 16, da Lei nº. 3.731 de 24 
de outubro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16 – [...]:
[...]
VII – Cargo por templos de qualquer culto, desde que não ultra-
passe os limites de 50 dB (A) nos períodos diurnos e vespertinos 
e, no período noturno enquadram-se na Tabela I.
 [...]

Art. 2º. Altera o ANEXO I, da Lei nº. 3.731 de 24 de outubro de 
2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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sua preocupação com as obras do trevo de forquilhinhas e lamen-
tou que a cidade não tenha sido convidada a participar. Chamou a 
atenção de todos para o fato de não ter sido realizada Audiência 
Pública em São José, para discutir as obras da Alça de Contorno 
da BR 101, apesar de já ter observado que farias casas foram 
demolidas na Localidade de Colônia Santana, para a execução das 
obras. Ressaltou a importância da realização da Audiência, para 
que a Concessionária Litoral Sul possa concluir de forma legal as 
obras. Alertou ainda para a importância da Execução de algumas 
obras de infraestrutura para garantir a fluência do trânsito até a 
conclusão da Alça de Contorno. Continuando comentou a impor-
tância que tenhamos com a maior brevidade possível a licitação 
para o transporte coletivo da cidade, já que a cidade vive um caos 
no sistema viário, agravado pele inexistência ou má qualidade dos 
passeios de pedestres. Continuando o orador disse que está ela-
borando proposta para a questão da carga e descarga de merca-
dorias na área urbana, porque apresentar esta matéria através de 
indicação é muito demorado, por isto irá propor , soluções, como 
impedir que caminhões acima de quatro toneladas circulem na 
cidade no horário comercial. Disse já ter ouvido que o vereador 
está fazendo um projeto contra os empresários, o que não é ver-
dade, está propondo soluções para a cidade. Disse que a carga e 
descarga de mercadorias no horário comercial têm causado en-
garrafamentos e transtornos a maior parte da população. Ocupou 
a seguir a tribuna o Vereador Amauri Valdemar da Silva – PMDB, 
dizendo esperar que realmente o ano no Legislativo comece no 
dia de hoje, com os projetos dos vereadores vindo para a pauta 
e sigam sua tramitação. Disse que quando o vereador traz uma 
proposição a esta Casa, está trazendo os anseios da comunidade 
que representa e precisa ser respeitado. Lembrou ter proposto o 
encaminhamento de Moção de congratulação aos Policiais que so-
lucionaram o assassinato do Ex-Vereador Altevir Schmidt, e até o 
momento não obteve resposta. Continuando comentou que quan-
do há a manifestação legítima da população, as coisas acontecem 
e manifestou seu contentamento com a resposta dada pela Pre-
feita Adelianda Dal Pont, sobre a realização da chamada feira do 
Braz, expedindo o Decreto nº 1941/2014, que regulamenta as fei-
ras no município, criando dificuldades para sua realização. Sobre 
as obras do Trevo de Forquilhinhas, disse ter sido um pecado não 
ter sido realizada Audiência Pública antecipando a execução, pois 
uma obra com esta abrangência precisa ser estudada com a popu-
lação. Continuando comentou a perda que a Cidade teve, com o 
fato de a Prefeitura não ter exigido a abertura de uma rua Ligando 
a Localidade de Cova da Onça, com a Rua da Chácara, quando da 
implantação do Loteamento Altos de São José. Ocupou a seguir 
a tribuna o Vereador Adriano de Brito – PR, que comentou sobre 
a alegria da população nos festejos de carnaval, e parabenizou 
ao Secretário Adjunto da Cultura, por a organização do evento. 
Destacou a grande dificuldade de locomoção da comunidade para 
chegar até a beira mar e lamentou o atraso que ocorreu na mon-
tagem das arquibancadas. Parabenizou ao Bloco do Jardim das 
Palmeiras pela vitória e a todos os demais blocos participantes, 
que embelezaram a festa. Disse estar diretamente envolvido com 
o Bloco MADECALO, de campinas e destacou o trabalho de união 
fraterna nos seus componentes. Continuando lembrou o trabalho 
de várias pessoas para o êxito do Carnaval de São José, como 
Érito Martins, CAE, Charles Colzani, Érica, entre outros que abne-
gadamente trabalham para a organização e realização da festa. 
Continuando parabenizou, à Liga carnavalesca de São José, pelo 
trabalho realizado neste ano, lembrando que no ano passado não 
foi realizada a festa, mas neste ano houve uma participação muito 
grande de toda a comunidade. Continuando o orador elogiou o 
trabalho da Secretária da Educação Meri Terezinha de Melo Hang, 
pela implantação do Sistema Educacional Família na Escola da 
Rede Municipal, que traz os pais dos alunos para o convívio social 
no estabelecimento de ensino. Continuando lembrou que no próxi-
mo dia oito será comemorado o Dia Internacional da Mulher e elo-
giou a equipe que luta pela implantação do Conselho Municipal da 
Mulher. Em aparte a Vereadora Sandra Pereira Alves Martins, disse 

seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

ENI CRISTINA VENTURA

AGUIDA TEREZINHA LUCIANO ALVES

MARILUCE DE OLIVEIRA TRAJANO

II- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as demais disposições em contrário.

São José/SC, 05 de fevereiro de 2014.
MÉRI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

Câmara muniCipal

Ata da Nona Sessão Ordinária, do Segundo Período 
Legislativo, da Décima Oitava Legislatura, da Câmara 
Municipal de São José, Santa Catarina.
ATA DA NONA SESSÃO ORDINÁRIA, DO SEGUNDO PERÍODO LE-
GISLATIVO, DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA, DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE SÃO JOSÉ, SANTA CATARINA.

Presidente: Sanderson Almeci de Jesus - PMDB
1º Secretário Ad Hoc : Telmo Pedro Vieira – PSDB

Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e catorze, às 
dezenove horas, na sede do Poder Legislativo, reuniram-se os Ve-
readores da Câmara Municipal de São José, sob a Presidência do 
Titular. Dando por abertos os trabalhos o Senhor Presidente con-
vidou o Vereador Telmo Pedro Vieira – PSDB e o Vereador Moacir 
da Silva - PMDB, para ocuparem Ad Hoc, a Primeira e a Segunda 
Secretarias, respectivamente. Pelo Livro de Registro de Presença, 
foi constatada a presença de todos os Senhores Edis. A seguir foi 
proferida a leitura da Ata da Oitava Sessão Ordinária, do Segundo 
Período Legislativo, que posta em votação foi aprovada por dez 
votos favoráveis, sem restrições. A seguir foi lida a Relação das 
matérias da presente Sessão e em continuidade, A seguir foi de-
clarada livre a palavra na hora do expediente. Ocupou a Tribuna 
o Vereador Sanderson Almeci de Jesus - PMDB, que parabenizou 
ao Secretário Adjunto da Cultura, Carlos Eduardo Martins, por seu 
trabalho para organização das festividades do Carnaval na cidade, 
que colocou nas ruas a alegria dos Blocos e a cultura da Cidade. 
Continuando o orador comentou estar na assistência da Presente 
Sessão a Senhora Rosângela, representante dos moradores das 
proximidades do trevo de Forquilhinhas, que vem manifestar sua 
ansiedade com as obras do trevo de acesso àquele bairro. Regis-
trou que a comunidade protocolou nesta Casa ofício, que será 
transformado em requerimento à Prefeita e ao Secretário de Segu-
rança, Defesa Social e Transito, para que a Prefeitura acompanhe 
a execução das obras. Pois aquele Bairro é hoje praticamente uma 
cidade dentro de São José, com atividades de comércio e servi-
ços importantes que merecem total atenção. Disse que a Câmara 
terá uma agenda no local para acompanhar os trabalhos sempre 
buscando soluções que minimizem os problemas da população. 
Ocupou a seguir a tribuna o Vereador Geral Swiech – PT, lem-
brando que muita gente diz que o ano no Brasil começa hoje, 
na quarta feira de cinzas, no no entanto muita gente trabalhou 
desde o primeiro dia do ano, como as pessoas que organizaram 
a festa, a quem parabenizou pelo êxito. Ressaltou a beleza do 
espetáculo que reuniu pessoas de toda a cidade numa diversão 
sadia. Disse ter participado do Bloco do Jardim das Palmeiras, que 
foi o vencedor da competição e lamentou que tenha ávido alguns 
eventos isolados de violência. Continuando o orador manifestou 
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todos os vereadores desta Casa, junto às comunidades onde atu-
am. Perguntou que interesses estão por traz da atitude de orga-
nismos e empresas que defendem que se mantenha uma menor 
representatividade da população nesta Casa. Ocupou a seguir a 
tribuna o Vereador Geraldo Swiech – PT, que apelou ao Governo 
do Estado que execute ao menos a limpeza das marginais da SC 
281, que hoje são verdadeiras armadilhas para as pessoas que 
por lá transitam. Em aparte o Vereador Moacir da Silva, é uma 
situação séria, pois há lugares que oferecem muitos perigos. Reto-
mando a palavra o Vereador Geraldo citou vários pontos perigosos 
da rodovia, onde o mato tem ocultado placas de sinalizações e bu-
racos. Continuando o orador comentou que a divergência política 
é saudável desde que seja exercida com o devido respeito. Relatou 
ter visto nas redes sociais, pessoas que não conhecem o trabalho 
dos vereadores, valando sem saber e sugeriu que estas pessoas 
acompanhem através do site da câmara os projetos apresentados 
por cada edil. Disse que enquete popular é uma coisa e pesquisa é 
outra, a pesquisa prescinde de metodologia científica, que oriente 
a coleta e a compilação de dados, por isto tem credibilidade. A en-
quete pode facilmente servir a objetivos, escolhendo as pessoas e 
a região de coleta de opiniões. Continuando comentou que o pro-
jeto que estabelece a compilação das leis municipais, somente não 
foi levado a termo devido ao alto custo que a universidade federal, 
pediu para sua realização. Continuando lamentou que pessoas e 
entidades, algumas vezes se colocam acima do bem e do mal e 
em sua maioria são fantoches do Poder Econômico. Em aparte o 
Vereador Neri Osvaldo do Amaral – PMDB, disse que estas pesso-
as que falam sem saber do trabalho do vereador, não conhecem 
a ação social que desenvolvem antes de serem eleitos, atuando 
em diversas comunidades, trazendo alento ao sofrimento de mui-
tas pessoas. Retomando a palavra, o Vereador Geraldo disse ser 
oportuno o tema da Campanha da Fraternidade e lembrou que 
deputados votaram contra a lei que acaba com o trabalho escravo, 
como Ronaldo Caiado e lembrou ser grandioso o trafico de órgãos 
humanos que são vendido em um mercado obscuro.
Estando esgotado o tempo regimental da presente Sessão, o Se-
nhor Presidente encerrou os trabalhos em nome de Deus, convo-
cando uma próxima Ordinária, para dia 10 de março, em horário 
regimental.

São José (SC), 06 de março de 2014.
SANDERSON ALMECI DE JESUS  GERALDO SWIECH
Presidente    Vice-Presidente

TELMO PEDRO VIEIRA   MOACIR DA SILVA.
Primeiro Secretário Ad Hoc  Segundo Secretário Ad Hoc

São José do Cedro

prefeitura

Edital de Convocação Nº 019/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2014

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme determina o Estatuto do Magistério Municipal, Lei nº 
2020, de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 13, convoca 
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data, os 
candidatos aprovados no Concurso Público de São José do Cedro, 
Edital nº 001/2013, de 18 de dezembro de 2013, homologados os 
resultados dos aprovados através do Decreto nº 5.346/2014, de 
11 de fevereiro de 2014, compareçam à sede do Município de São 
José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário das 
7h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30min, de segunda 

que na segunda feira será feita a reunião que irá concluir a minuta 
do Projeto de Lei que irá propor as mudanças necessárias na atual 
Legislação, que será uma homenagem desta Casa às mulheres. 
Não havendo mais oradores inscritos, passou-se à Ordem do Dia. 
Em Discussão Única, foi posto em deliberação o Requerimento nº 
12/2014 do Vereador Francisco Bento Costa Silvy, para que seja 
enviado expediente à Prefeita Adeliana Dal Pont, solicitando que 
envie a relação nominal, impressa em relatório simples, de todos 
os cargos efetivos, comissionados, ACT´s, estagiários e terceiriza-
dos, existentes na administração direta, fundações e autarquias 
separados por órgãos e cargos exercidos. Na oportunidade o Vere-
ador Francisco Bento da Costa Silvy, solicitou a retirada da Matéria 
de pauta, por já ter recebido a resposta do solicitado. Também em 
Discussão Única foi posto em deliberação e retirado de pauta por 
solicitação do Vereador Neri Osvaldo do Amaral, o
Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Pro-
jeto de Lei n.º• 165/2013, do Vereador Orvino Coelho de Ávila, 
que denomina de Centro de Educação Municipal Escola do Mar 
Flávia Scarpelli Leite, o Centro de Educação localizado no Bairro 
Serraria, neste Município. Ainda em Discussão Única, foi posto em 
deliberação e aprovado por dez votos favoráveis, o Parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n.º 
003/2014, da Prefeita Municipal, que denomina de Eloi Nietsche, 
o Centro de Educação Infantil Morar Bem, localizado no Bairro 
Serraria, neste Município. Não havendo mais matéria a serem de-
liberadas, passou-se às Explicações Pessoais. Ocupou a tribuna o 
Vereador Sanderson Almeci de Jesus – PMDB, que manifestou sua 
preocupação com as obras do trevo de Forquilhinhas, dizendo ser 
este o terceiro maior bairro da cidade, onde residem milhares de 
pessoas, que por ali transitam todos os dias. Disse que está faltan-
do diálogo na execução das obras no município e citou o exemplo 
das alterações feitas no trânsito do Bairro Campinas. Continuando 
o orador reconheceu o exercício do Executivo na busca de solu-
ções para os problemas do transito da cidade, mas entendem que 
os grandes movimentos precisam ser feitos com a participação da 
comunidade a ser atingida, e ter uma melhor divulgação, quando 
impuser a mudança de hábitos da população. Disse que o progres-
so impõe mudança de hábitos, pois aquela comunidade calma, 
passa a com viver com um transito mais dinâmico. Ressaltou que 
a Câmara não tem poder de definir ações, e sua atuação limita-
se apenas a reivindicar e participar dos debates, apresentando 
soluções ou medidas viáveis. Tendo o Vereador Francisco Bento 
da Costa Silvy, declinado do uso da palavra, ocupou a tribuna o 
Vereador Moacir da Silva – PMDB, que inicialmente parabenizou 
pela organização do Baile do Municipal, que congregou as pessoas 
da sociedade em um ambiente divertido e saudável. Continuando 
o orador lembrou a Campanha da Fraternidade, deste ano, que 
tem como tema o trafico humano, lembrando que o Brasil é um 
dos causadores do tráfico de pessoas, que são usadas para prosti-
tuição e para a venda de órgãos, o que é gravíssimo e tem que ser 
combatido. A seguir o orador questionou qual o voto que vale mais 
nesta Casa, do Vereador Titular ou do Suplente, e completou di-
zendo que quando investido do mandato o vereador exerce todos 
os direitos do titular, por isto não pode admitir que o observatório 
social, diga que os suplentes estão legislando em causa própria ao 
serem favoráveis ao aumento no número de cadeiras desta Casa. 
Disse que isto induz a população ao erro de juízo e não coloca 
os pontos positivos que o vereador defende. Disse que o Obser-
vatório Social deve se pautar na ética social e não em opiniões 
pessoais. Ressaltou que se tivéssemos dezenove vereadores, terí-
amos oportunizado o acesso a esta Casa de Partidos como o PV e 
permitido ao PDT, ocupar mais uma cadeira. Disse ficar indignado, 
em ouvir o Observatório Social dizer que a economia que a câmara 
teve foi mérito daquela instituição, quando na verdade foi fruto 
do trabalho sério da Mesa Diretora. Disse não ser contrário que a 
entidade coloque Out-doors, na cidade, desde citem os vereadores 
que são favoráveis ao aumento do número de cadeiras, não que 
são contra o povo. Disse ainda não ter visto o Observatório atu-
ar em trabalhos sociais que beneficiam a sociedade como fazem 
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Edital de Convocação Nº 022/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2014

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme determina o Estatuto dos Funcionários Públicos Muni-
cipais, Lei nº 2020 de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 
13, convoca para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 
data, os candidatos aprovados no Concurso Público de São José do 
Cedro, Edital nº 001/2010, de 03 de maio de 2010, homologados 
os resultados dos aprovados através do Decreto nº 4.821/2010 de 
26 de agosto de 2010, compareçam à sede do Município de São 
José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário das 
7h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30min, de segunda 
a sexta feira a fim de assumirem os cargos a seguir discriminados:

MOTORISTA

VANDERLEI NICOLAU SEFFRIN

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de março de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Edital de Chamamento Nº 023/2014
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 023/2014

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme determina o Estatuto dos Funcionários Públicos Muni-
cipais, Lei nº 2020 de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 
13, convoca para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 
data, os candidatos aprovados no Processo Seletivo de São José 
do Cedro, Edital nº 001/2013, de 31 de outubro de 2013, homolo-
gados os resultados dos aprovados através do Decreto nº 5.322, 
de 08 de janeiro de 2014, compareçam à sede do Município de São 
José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário das 
7h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30min, de segunda 
a sexta feira a fim de assumirem os cargos a seguir discriminados:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

GRACIELI BRAGAGNOLO
LUIZANE LAGEMANN

CLARINEZ BARILLI BOTTINI

MERENDEIRA

DAIANE DOS SANTOS

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 11 DE MARÇO DE 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Decreto Nº. 028/2014 - Sf 
DECRETO Nº. 028/2014 - SF 

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, do 
Art. 8º, da Lei Municipal nº 4.170/2013/LOA;

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento 

a sexta feira a fim de assumirem os cargos a seguir discriminados:

ENGENHEIRO
Michel Martinazzo

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de março de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Edital de Convocação Nº 020/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 020/2014

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme determina o Estatuto do Magistério Municipal, Lei nº 
2020, de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 13, convoca 
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data, os 
candidatos aprovados no Concurso Público de São José do Cedro, 
Edital nº 001/2013, de 18 de dezembro de 2013, homologados os 
resultados dos aprovados através do Decreto nº 5.346/2014, de 
11 de fevereiro de 2014, compareçam à sede do Município de São 
José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário das 
7h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30min, de segunda 
a sexta feira a fim de assumirem os cargos a seguir discriminados:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ***
*** As vagas disponibilizadas para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais destinam-se para lotação na Secretaria Municipal de Trans-
portes e Obras.

Adilson José Kerkhoven
Lucas Ferreira Gomes
Maria Eduarda Da Silva Ribeiro

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de março de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Edital de Convocação Nº 021/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 021/2014

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme determina o Estatuto dos Funcionários Públicos Muni-
cipais, Lei nº 2020 de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 
13, convoca para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 
data, os candidatos aprovados no Concurso Público de São José do 
Cedro, Edital nº 001/2012, de 06 de março de 2012, homologados 
os resultados dos aprovados através do Decreto nº 5.084/2012 
de 27 de abril de 2012, compareçam à sede do Município de São 
José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário das 
7h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30min, de segunda 
a sexta feira a fim de assumirem os cargos a seguir discriminados:

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS

Maico Roberto Klain

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 10 de março de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 28 de fevereiro de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 28 de fevereiro 
de 2014.

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

Edital de Convocação Nº 018/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2014

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme determina o Estatuto do Magistério Municipal, Lei nº 
2020, de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 13, convoca 
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data, os 
candidatos aprovados no Concurso Público de São José do Cedro, 
Edital nº 001/2013, de 18 de dezembro de 2013, homologados os 
resultados dos aprovados através do Decreto nº 5.346/2014, de 
11 de fevereiro de 2014, compareçam à sede do Município de São 
José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 1049, no horário das 
7h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30min, de segunda 
a sexta feira a fim de assumirem os cargos a seguir discriminados:

PEDREIRO

Gustavo Luiz Schneider

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 28 de fevereiro de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

São Lourenço do Oeste

prefeitura

Edital de Processo Seletivo Nº 002.2/2014 - 
Retificação do Edital Nº 002.1/2014
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002.2/2014.
Retifica o Edital nº 002.1/2014, de 05 de março de 2014, que 
homologou as inscrições do Processo Seletivo nº 002/2014, e di-
vulgou a classificação.

CONSIDERANDO o resultado do recurso interposto acerca do Edi-
tal nº 002.1/2014, que homologou as inscrições e divulgou a clas-
sificação do Processo Seletivo nº 002/2014;

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 
002/2014, nomeada pela Portaria nº 252, de 27 de fevereiro de 
2014, em conformidade com o Edital de Processo Seletivo nº 
002/2014, de 20 de fevereiro de 2014, torna pública a RETIFI-
CAÇÃO DO EDITAL Nº 002.1/2014, de 05 de março de 2014, que 
homologou as inscrições, bem como divulgou a classificação dos 
candidatos inscritos para seleção de Educadores Sociais, para atu-
arem nos programas: Programa de Erradicação do Trabalho In-
fantil - PETI, Mulher de Valor, Leite das Crianças, de Atenção aos 
Idosos e os desenvolvidos no Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS e Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social - CREAS, e demais programas e projetos desenvolvidos pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, passando este a vigorar 

Geral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$10.000,00 (dez mil reais), destinados ao programa e verba a 
seguir discriminados:

14     FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02      DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA
“28”3.3.90.36.00.00.1.0002 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física R$10.000,00

 Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior, fica reduzido o valor de R$10.000,00 (dez mil reais), das 
verbas a seguir discriminadas:
14     FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

02      DEPTO DE SAÚDE PÚBLICA

2.056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA

“29”3.3.90.39.00.00.1.0002 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica R$10.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 28 de fevereiro de 2014. 
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 28 de fevereiro 
de 2014.

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

Decreto Nº. 029/2014 - Sf 
DECRETO Nº. 029/2014 - SF 

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso III, do 
Art. 8º, da Lei Municipal nº 4.170/2013/LOA;

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$7.775,00 (sete mil setecentos e setenta e cinco reais), destina-
dos ao programa e verba a seguir discriminados:

11     SECRETARIA DOS ESPORTES
01     DEPTO. DOS ESPORTES
1.047     AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS EM GERAL
“404”4.4.90.52.00.00.3.0000 Equipamentos e Material Permanen-
te R$7.775,00

 Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Finan-
ceiro do Exercício Anterior, Recursos Ordinários, Fonte 3.0000, no 
valor de R$7.775,00 (sete mil setecentos e setenta e cinco reais).

   Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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010
JONAS DAS 
DORES INDEFERIDO

AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA NO 
EDITAL NO ITEM 
3.1.1 ALÍNEA “c” 
E “e”

3. DA CLASSIFICAÇÃO:
CARGO: EDUCADOR SOCIAL II

CLASS.
Nº INS-
CR.

CANDI-
DATO

PONTOS 
CURSO 
ESPE-
CIALIZ.

PONTOS 
CURSO 
ESP. 
MESTRA-
DO

PONTOS 
APERF. 
ÀREA

PONTOS 
TEM-
PO DE 
SERVIÇO 
REDE 
ENS.

TOTAL 
DE PON-
TOS

001 007

SAIARA 
DE OLI-
VEIRA - - 13,8 74 87,8

002 001

MAR-
CIA DE 
ABREU 
CAMAR-
GO - - 24,2 58 82,2

003 012

DIANA 
TEREZI-
NHA PE-
GORINI 
BERTU-
ZZI - - 57 07 64,0

Obs. A especialização na área exigida como pré-requisito (Psicope-
dagogia) de habilitação não foi computada a nenhum candidato, 
visto que, não possuía caráter complementar e sim exigência obri-
gatória para deferimento de inscrição.
CARGO: EDUCADOR SOCIAL IV:

CLASS. Nº INSCR.
CANDIDA-
TO

PONTOS 
CURSO 
ESPECIA-
LIZ.

PONTOS 
APERF. 
ÀREA

PONTOS 
TEMPO 
DE SERVI-
ÇO REDE 
ENS.

TOTAL DE 
PONTOS

- - - - - - -

Obs. Não houve candidato(a) com inscrição deferida.

CARGO: EDUCADOR SOCIAL VII:

CLASS.
Nº INS-
CR.

CANDI-
DATO

PONTOS 
CURSO 
ESPE-
CIALIZ.

PONTOS 
CURSO 
ESP. 
MESTRA-
DO

PONTOS 
APERF. 
ÀREA

PONTOS 
TEM-
PO DE 
SERVIÇO 
REDE 
ENS.

TOTAL 
DE PON-
TOS

001 011

MARCIO 
NESI 
GUEDES - - 9,25 - 9,25

4. DO PRAZO PARA O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO:

4.1 - Devido à alteração no Edital nº 001.1/2014, de 05 de março 
de 2014, fica reaberto o prazo para pedido de reconsideração, 
junto à Comissão do Processo Seletivo, que deverá ocorrer em 
até 48 (quarenta e oito) horas, a partir da data de publicação do 
presente Edital de Retificação, exclusivamente acerca das altera-
ções realizadas, através de requerimento, cuja resposta será dada 
através de comunicação oficial.
4.2 - Não será permitido o fornecimento de cópias da documentação 

conforme quadros abaixo descritos:

DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS:

CARGO: EDUCADOR SOCIAL II:

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO

001
MARCIA DE ABREU 
CAMARGO DEFERIDO

007 SAIARA DE OLIVEIRA DEFERIDO

012
DIANA TEREZINHA 
PEGORINI BERTUZZI DEFERIDO

CARGO: EDUCADOR SOCIAL VII:

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO

011 MARCIO NESI GUEDES DEFERIDO

DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:

CARGO: EDUCADOR SOCIAL IV:

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO MOTIVO

003
MARIZA VALMOR-
BIDA SPRICIGO INDEFERIDO

AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA NO 
EDITAL NO ITEM 
3.1.1 ALÍNEA “e”

004
CRISTIANE GO-
BATTO INDEFERIDO

AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA NO 
EDITAL NO ITEM 
3.1.1 ALÍNEA “e”

005 MARIZETE CADORINDEFERIDO

AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA NO 
EDITAL NO ITEM 
3.1.1 ALÍNEA “e”

006

MARIA APARE-
CIDA PINHEIRO 
BORGES INDEFERIDO

AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA NO 
EDITAL NO ITEM 
3.1.1 ALÍNEA 
“e” 

008
PATRICIA BOR-
GES DOS SANTOS INDEFERIDO

AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA NO 
EDITAL NO ITEM 
3.1.1 ALÍNEA “e”

CARGO: EDUCADOR SOCIAL VII:

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO MOTIVO

002
HUILSON HOSE 
LORENZI INDEFERIDO

AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA NO 
EDITAL NO ITEM 
3.1.1 ALÍNEA “e”

009
MICHELI DE 
FREITAS INDEFERIDO

AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA NO 
EDITAL NO ITEM 
3.1.1 ALÍNEA “e”
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no dia 28/03/2014, às 08:30 horas, no Centro Administrativo no 
endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2014, MODALIDADE TOMADA 
DE PREÇO P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 003/2014, 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM 
COMO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO DIS-
TRITO DE PRESIDENTE JUSCELINO E DISTRITO DE SÃO ROQUE 
NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC. Informações 
e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramais 
8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

São Pedro de Alcântara

prefeitura

Decreto 032.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000
Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.
sc.gov.br

DECRETO n.º 032/2014
NOMEIA OS INTEGRANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DO FUN-
DEB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto na Lei Municipal n° 44/97, de 26 de junho de 1997,

DECRETA:

Art. 1° - Ficam nomeados os integrantes do Conselho Municipal do 
FUNDEB, que terá a seguinte composição:

I - Representante do Conselho Municipal de Educação:

Maricélia Lohn da Silva – Titular.

Rosângela Maria Laurentino - Suplente.

II - Representante dos Professores da Educação Básica Pública:

Paulo Henrique Lohn – Titular.

Claricia Eliani Kniss – Suplente.

III - Representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas:

Fabiana Hoffmann Prates – Titular

Francislene Kuhn Pavanati - Suplente

IV - Representante dos Servidores Técnico Administrativo das Es-
colas Básicas Públicas:

Fabiana Hames – Titular.

Ariane Hames - Suplente

de outros candidatos.
4.3 - Após o período de reconsideração, o Chefe do Poder Execu-
tivo homologará a classificação final do Processo Seletivo, o qual 
será publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, site ofi-
cial do Município, no mural do Centro Administrativo, no Diário 
Oficial do Estado e Diário de Circulação Regional.
4.4 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão respon-
sável pelo Processo Seletivo, de forma a não prejudicar o nível 
de habilitação dos profissionais, mantidas, em qualquer caso, as 
condições estabelecidas no Edital de Abertura.

São Lourenço do Oeste - SC, 11 de março de 2014.
ITAMAR FERNANDES
Presidente da Comissão de Avaliação do
Processo Seletivo nº 002/2014

Aviso de Licitação - Processo Licitatório Nº 039/2014, 
PR Nº 027/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 25/03/2014, às 08:30 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
039/2014, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2014, OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS A SEREM UTILIZADAS EM MA-
NUTENÇÕES DE PONTES E OUTRAS OBRAS PÚBLICAS DO MUNI-
CÍPIO. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 
3344-8500 – ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Processo Licitatório Nº 040/2014, 
PR Nº 028/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 25/03/2014, às 14:30 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
040/2014, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2014, OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA TRANSPORTE TERRES-
TRE DE PASSAGEIROS, SENDO, VEÍCULOS MICRO-ÔNIBUS, VAN 
OU KOMBI, REQUISITO MÍNIMO ANO 2000, PARA OS CLUBES DE 
MÃES E GRUPO DE CONVIVÊNCIA DE MULHERES REFERÊNCIA-
DAS NO PAIF - PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA. 
Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-
8500 – ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Processo Licitatório Nº 012/2014, 
TP Nº 003/2014 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC – FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação 
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Habilitado - Educação Física, classificação 02, conforme termo ar-
quivado no Setor de Recursos Humanos do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de março de 2014.

Aditivo do Edital TP 18.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R-223
www.pmspa.sc.gov.br – licitacoes@pmspa.sc.gov.br

ERRATA DO EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL n.º 18/2014
TOMADA DE PREÇOS

CONSIDERANDO a previsão contida no item 18.6 do Edital n.º 
18/2014, que permite à Administração a alteração dos termos da 
licitação, respeitados os princípios da conveniência e oportunidade 
públicas;

CONSIDERANDO que o objetivo maior do procedimento licitatório 
é a ampliação da competitividade e, conseqüentemente, maior 
economicidade à Administração Pública na aquisição de produtos 
e serviços; RESOLVE a Comissão Permanente de Licitações retifi-
car o Edital e excluir exigência contida no item 8.4.2
Com a alteração do edital e nova publicação (art. 21, § 3.º, Lei 
n.º 8.666/1993), passa a vigorar nova data para e recebimento 
da documentação de habilitação e a proposta de preços até às 
13:30h (treze horas e trinta minutos), do dia 31 de março de 2014
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licitações.

Publica-se, Registre-se e cumpre-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 11 de março de 2014
JUCELIO KREMER
Prefeito Municipal

Schroeder

prefeitura

Convocação Concurso Público N°. 001/2012-ESF/
NASF
Convocação Concurso Público n°. 001/2012-ESF/NASF

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. MARIS-
TELA SALETE KIST GRINGS MONTEIRO, inscrita no CPF sob n°. 
697.128.670-72, aprovada em 3° lugar no Concurso Público n°. 
001/2012-ESF/NASF, para o cargo de ENFERMEIRA, para assumir 
o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schro-
eder, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-1191), até o dia 
20 de março de 2014, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, 
Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme 
prevê o item 11.8, devendo tomar posse no cargo até o dia 09 de 
abril de 2014.

V - Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública:

José Bruno Muller – Titular

Valdir Chiapinoto – Suplente

Vagner Edson Macagnan – Titular.

Benildes Kniss - Suplente

VI - Representante do Poder Executivo Municipal:

Michelle Nalovaiko – Titular

Viviane Junkes Lopes - Suplente

VII - Representante do Conselho Tutelar:

Eliane Gorete Martins – Titular

Ivone Constante Trierveiler – Suplente

VIII - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:

Márcia Janice da Silva Lopes – Titular

Lorenice Reitz Kuhn – Suplente

IX - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública – 
Indicada pela Entidade de Estudantes Secundaristas:

Zenilva Pitz – Titular

Rafael Kuhnen – Suplente

X - Representantes do Poder Executivo Municipal – Secretaria Mu-
nicipal de Educação ou Órgão Educacional Equivalente:

Rosemari Reitz Francener – Titular

Karina Schmitt Lohn – Suplente

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revoga-se o Decreto nº. 028/2013.

Art. 4° - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de março de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____ / ____ /2014.

Desistência Processo Seletivo 001.2013 Luiz 
Fernando do Nascimento
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2013
Aos dez dias do mês de março do ano de 2014, LUIZ FERNANDO 
DO NASCIMENTO, por livre e espontânea vontade declarou para 
os devidos fins que DESISTIU da vaga para qual foi aprovado no 
Processo Seletivo Edital nº. 001/2013, da Prefeitura Municipal de 
São Pedro de Alcântara, relativo ao cargo de Professor Horista 
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Schroeder (SC), 11 de março de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal  

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Decreto Nº 2.889/2014 de 6 de Março de 2014
DECRETO Nº 2.889/2014 de 6 de março de 2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - SUPERAVIT FINAN-
CEIRO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 1.989/2013 de 18 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
2.130,00 (dois mil cento e trinta reais) para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01 - UNID. DE SAÚDE
04.01.10.305.3013.2.362 - Vigilância Epidemiológica
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.03.0066 - Equipamentos e Material 
Permanente R$ 2.130,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Superávit Financeiro de Outras Fontes - Recurso: 00.03.0066 R$ 
2.130,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 06 de março de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Decreto Nº 2.890/2014 de 10 de Março de 2014
DECRETO Nº 2.890/2014 de 10 de março de 2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - SUPERAVIT FINAN-
CEIRO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 1.989/2013 de 18 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
39.319,14 (trinta e nove mil trezentos e dezenove reais e quatorze 
centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Schroeder (SC), 10 de março de 2014.
Osvaldo Jurck
Prefeito Municipal

Orlando Tecilla
Secretário de Saúde e Assistência Social

Portaria Nº 5.480/2014, de 10 de Março de 2014.
PORTARIA Nº. 5.480/2014, de 10 de março de 2014.

MOACIR ZAMBONI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstancia-
das na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária Sra. Daniela 
da Silva, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 10 de março de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.482/2014, de 11 de Março de 2014.
PORTARIA Nº 5.482/2014, de 11 de março de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando o término do contrato de trabalho por prazo deter-
minado ACT’s da servidora Karine Goes Ataide em 21 de fevereiro 
de 2014;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2013;

Considerando o Decreto n°. 2.794/2013, de 27/11/2013, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Karine Goes Ataide para exercer o cargo 
de Servente, percebendo o nível salarial n° 07, conforme tabela 
salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua 
aprovação no Concurso Público n° 001/2013/SECEL/PMS, a partir 
desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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diluição;

- Oxitetracinclina base em frascos de 50ml;

- Diaceturato de 4,4 Diazoamino Dibenzamidina em frascos de 30 
ou 100ml.

Antiflamatórios:

- Diclofenaco sódio em frascos de 50ml;

- Flunixina meglumina em frascos de 50ml.

Anti-Espamódico:

- Dipirona sódica em frascos de 50ml.

Hormônios:

- Ocitocina em frascos de 5ml ou 50ml.

Anestésicos:

- Cloridato de lodocaína + epinefrina em frascos de 50ml;

- cloridato de xilazina em frascos de 10ml.

Outros Materiais:

- Luva de procedimento de látex – caixa com 50 pares tamanho P;

- Luva de palpação pacote com 25 luvas;

- Algodão pacote com 500g;

- Gaze pacote com 500 unidades;

- Lâmina de bisturi – 24 caixas com 100 ou unitário;

- Agulha 40x12 – caixa com 100 unidades;

- Agulha 30x8 – caixa com 100 unidades;

- Seringa 20ml – caixa com 250 unidades;

- Seringa 10ml – caixa com 100 unidades;

- Seringa 5ml – caixa com 100 unidades;

- Seringa 3ml – caixa com 100 unidades;

- Fio para sutura categut 0;

- Fio para sutura nylon 0;

- Álcool 70% frasco de 1L;

- Iodo polvidini tópico frasco com 1L;

- Tintura de iodo frasco com 1L.

Vitaminas e Vermífugos:

- Tônico Revigorante: Vitamina E Acetato + Vitamina B12 + Mo-
noglutamato De Sódio + Cloridato De L-Lisina + Glicina + DL-
Metionina + Cloridato De L-Arginina + L-Valina + L-Triptofano + 
Cloridato De L-Histidina + L-Leucina + Selenito De Sódio Anidro 
+ Sulfato De Cobre + Cloreto De Cobalto + Cloreto De Sódio + 
Cloreto De Zinco + Iodeto De Potássio + Hipofosfito De Cálcio + 

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.01 - UNID. DE SAÚDE
04.01.10.301.3013.2.363 - Açoes Estratégicas da Saúde da Família
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0218 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 39.319,14

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Superávit Financeiro de Outras Fontes - Recurso: 00.03.0218 R$ 
39.319,14

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 10 de março de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Lei Nº 1.994/2014
LEI No1.994/2014
ALTERA O ART. 15 E O ANEXO I, DA LEI N.º1.799/2010, QUE AU-
TORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O PROGRA-
MA DE APOIO À AGRICULTURA E PECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
SCHROEDER – PROAGRO-SCHROEDER E ADOTA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 15 e o Anexo I da Lei n.º 1.799/2010 passam a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 15 (...)

I – Acompanhamento e Assistência Técnica da municipalidade;

II - Incentivo ao reflorestamento através de repasse de mudas e 
essências Florestais, produzidas ou em viveiro da municipalidade;

III – Incentivo a Piscicultura, através de repasse de Alevinos pro-
duzidos ou não pela municipalidade.

ANEXO I

Listagem básica de Medicamentos do SIAV:

Antibióticos:

- Enrofloxacino 10% em frascos de 50ml;

- Benzilpenicilina benzotina – 3.000.00. UI;
- Benzilpenicilina procaína – 1.500.00. UI;
- Benzilpenicilina potássica – 1.500.00. UI;

- Diidrostreptomicina base (sulfato) 1.250mg;

- Estreptomicina base (sulfato) 1.250mg com 15ml de água para 
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3.3.91.47.00.00 00.01.0000

Obrigações Tribu-
tárias e Contribu-
tivas 300,00

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
01 – UNIDADE DE ESPORTE E LAZER
27.812.3010.2.330 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS

3.3.91.47.00.00 00.01.0000

Obrigações Tribu-
tárias e Contribu-
tivas 2.200,00

02 – UNIDADE DE EDUCAÇÃO
12.122.3001.2.308 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

3.3.91.47.00.00 00.01.0000

Obrigações Tribu-
tárias e Contribu-
tivas 1.200,00

12.365.3009.2.322 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL

3.3.90.30.00.00 00.01.0022
Material de Con-
sumo 30.000,00

3.3.90.39.00.00 00.01.0022

Outros Serviços 
de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 30.000,00

12.363.3009.2.324 – MANUTENÇÃO DO ENSINO PROFISSIONALIZANTE

3.3.91.47.00.00 00.01.0000

Obrigações Tribu-
tárias e Contribu-
tivas 900,00

03 – UNIDADE DE CULTURA
13.392.3011.2.332 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CULTURA

3.3.91.47.00.00 00.01.0000

Obrigações Tribu-
tárias e Contribu-
tivas 1.000,00

04 – UNIDADE DO FUNDEB
12.361.3009.2.364 – MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB

3.3.90.46.00.00 00.01.0019
Auxílio-Alimen-
tação 165.000,00

12.365.3009.2.365 – MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL – FUNDEB

3.3.90.46.00.00 00.01.0019
Auxílio-Alimen-
tação 140.000,00

12.365.3009.2.366 – MANUTENÇÃO DO PRÉ-ESCOLAR MUNICIPAL – 
FUNDEB

3.3.90.46.00.00 00.01.0019
Auxílio-Alimen-
tação 75.000,00

06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
01 – UNIDADE DE OBRAS
15.451.3003.2.311 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SER-
VIÇOS URBANOS

3.3.91.47.00.00 00.01.0000

Obrigações Tribu-
tárias e Contribu-
tivas 900,00

02 – UNIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
15.451.3003.2.369 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE PLANJEMANTO 
URBANO

3.1.90.11.00.00 00.01.0000

Vencimentos e 
Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 200.000,00

3.1.90.13.00.00 00.01.0000
Obrigações Pa-
tronais 60.000,00

3.3.90.46.00.00 00.01.0000
Auxílio-Alimen-
tação 12.000,00

Cloreto De Magnésio Em Água De Injeção Em Frascos De 100ml;
- Ivermectina 1% Em Frascos De 50ml;
- Doramectin 1% Em Frascos De 50ml;
- Cloridato De Levamisol 7,5g Em Frascos De 100ml;

- Albendazol Micronizado Via Oral Em Frascos De 1L;
- Vitamina K Hidrossolúvel Em Frascos De 20ml;
- Boroglunato De Cálcio + Glicerofosfato De Sódio + Cloreto De 
Magnésio + Cafeína + Dextrose Em Frascos De 50, 100, 200, 500 
E 1.000ml;
- Acetil –D-L Metiomina + Cloreto De Colina + Cloreto De Tiamina 
+ Cloridrato De Piridoxina + Cloreto De L-Arginina + Ribovlavina 
+ Nicotinamida + Pantotenatode Cálcio + Glicose Em Frascos De 
100ml.

Mata Bicheiras, cicatrizante e repelente:

- Sulfadiazina prata + cipermetrina + DDVP + alumínio + butano 
+ excipiente em frascos spray de 500ml.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/
SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder (SC), 11 de março de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Lei Nº 1.995/2014
LEI Nº1.995/2014
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE ATÉ 
R$800.700,00 (OITOCENTOS MIL E SETECENTOS REAIS).

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza abertura de crédito adicional especial ao orçamen-
to do Município de Schroeder, para exercício 2014, no valor de até 
R$800.700,00 (oitocentos mil e setecentos reais), como segue:

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
01 – CHEFIA DE GABINETE
15.451.3014.2.345 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA NO 
TRÂNSITO

3.3.91.47.00.00 00.01.0000

Obrigações Tribu-
tárias e Contribu-
tivas 900,00

03 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
04 – ADMINISTRAÇÃO
04.122.3001.2.305 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMEN-
TO, GESTÃO E FINANÇAS

3.3.91.47.00.00 00.01.0000

Obrigações Tribu-
tárias e Contribu-
tivas 1.000,00

04 – SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 – UNIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.3012.2.333 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
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3.3.90.39.00.00 00.01.0000

Outros Servi-
ços de Tercei-
ros – Pessoa 
Jurídica 1.000,00

04 – UNIDADE DO FUNDEB
12.361.3009.2.364 – MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB

3.3.90.46.00.00 00.01.0018
Auxílio-Ali-
mentação 125.000,00

12.365.3009.2.365 – MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB

3.1.90.11.00.00 00.01.0018

Vencimentos e 
Vantagens Fi-
xas – Pessoal 
Civil 45.000,00

3.3.90.46.00.00 00.01.0018
Auxílio-Ali-
mentação 140.000,00

12.365.3009.2.366 – MANUTENÇÃO DO PRÉ-ESCOLAR MUNICIPAL - 
FUNDEB

3.3.90.46.00.00 00.01.0018
Auxílio-Ali-
mentação 70.000,00

06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
01 – UNIDADES DE OBRAS
15.451.3003.2.311 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SER-
VIÇOS URBANOS

3.1.90.11.00.00 00.01.0000

Vencimentos e 
Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 200.000,00

3.1.90.13.00.00 00.01.0000
Obrigações Pa-
tronais 60.000,00

3.3.90.30.00.00 00.01.0000
Material de Con-
sumo 10.000,00

3.3.90.36.00.00 00.01.0000

Outros Serviços 
de Terceiros – 
Pessoa Física 900,00

3.3.90.46.00.00 00.01.0000
Auxílio-Alimen-
tação 12.000,00

07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURIS-
MO
01 – UNIDADE DE AGRICULTURA
20.606.3004.2.312 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE AGRICULTURA

3.3.90.30.00.00 00.01.0000
Material de Con-
sumo 300,00

08 – FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
01 – DIRETORIA DE SANEAMENTO E ÁGUAS
17.512.3007.2.316 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEA-
MENTO BÁSICO

3.3.90.39.00.00 00.01.0224

Outros Serviços 
de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 70.000,00

Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 8º da Lei 
Municipal nº. 1989/2013 – LOA, a abrir créditos adicionais suple-
mentares, aos elementos criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/
SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder (SC), 11 de março de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada por: 
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY 
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

3.3.90.30.00.00 00.01.0000
Material de Con-
sumo 10.000,00

07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURIS-
MO
01 – UNIDADE DE AGRICULTURA
20.606.3004.2.312 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE AGRICULTURA

3.3.91.47.00.00 00.01.0000

Obrigações Tribu-
tárias e Contribu-
tivas 300,00

08 – FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
01 – DIRETORIA DE SANEAMENTO E ÁGUAS
17.512.3007.2.316 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEA-
MENTO BÁSICO

4.4.90.51.00.00 00.01.0224
Obras e Instala-
ções 70.000,00

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será 
utilizado como fonte de recursos os cancelamentos parciais e ou 
totais das dotações do orçamento vigente, como segue:

02 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
01 – CHEFIA DE GABINETE
15.451.3014.2.345 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕESDE SEGURANÇA NO 
TRÂNSITO

3.3.90.30.00.00 00.01.0000
Material de Con-
sumo 900,00

03 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
04 – ADMINISTRAÇÃO
04.122.3001.2.305 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMEN-
TO, GESTÃO E FINANÇAS

3.3.90.30.00.00 00.01.0000
Material de Con-
sumo 1.000,00

04 – SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 – UNIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.3012.2.333 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

4.4.90.52.00.00 00.01.0000

Equipamentos e 
Material Perma-
nente 300,00

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
01 – UNIDADE DE ESPORTE E LAZER
27.812.3010.2.330 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS

3.3.90.39.00.00 00.01.0000
Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica 2.200,00

02 – UNIDADE DE EDUCAÇÃO
12.361.3009.1.321 – REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE QUA-
DRAS

4.4.90.52.00.00 00.01.0022
Equipamentos e Material 
Permanente 60.000,00

12.122.3001.2.308 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

4.4.90.52.00.00 00.01.0000
Equipamentos e Material 
Permanente 1.200,00

12.363.3009.2.324 – MANUTENÇÃO DO ENSINO PROFISSIONALIZANTE

3.3.90.39.00.00 00.01.0000
Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica 900,00

03 – UNIDADE DE CULTURA
13.392.3011.2.332 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE CULTURA
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MUNICIPIO DE SERRA ALTA/FUNDO DE SAÚDE
Contratada

Objeto.......

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

A CONTRATADA obriga-se a fornecer os seguintes itens nº 06, 07, 
14, 16, 23, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 46, 47, 57, 58, 74, 75, 76, 
82, 84, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 108, 109, 111, 
118, 122, 123, 124, 127, 130, 134, 136, 137, 138, 139 e 140 re-
ferente a Aquisição de materiais de uso ambulatorial para uso no 
Pronto Atendimento e na Manutenção dos Serviços prestados na 
Unidade de Saúde Municipal aos munícipes Serraltenses. Integram 
e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às condi-
ções expressas no Edital de Pregão Presencial nº. 08/2014, junta-
mente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRATADA.

Valor.........:
A Contratada receberá o valor total de R$ 10.992,68 (Dez mil, no-
vecentos e noventa e dois reais e sessenta e oito centavos), pagos 
proporcionalmente à quantidade entregue.

Vigência....

Dotação.....
12/03/2014 á 31/12/2014.

Orçamento vigente: 10.01.2.800.3.3.90.00.00 Despesa 12 
DR1364.

SERRA ALTA, 12 de Março de 2014.
BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO
PREFEITA EM EXERCÍCIO

Extrato Contratual Nº 22/2014 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2014 – 
FUNDO DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.:

022/2014
Contratante
MUNICIPIO DE SERRA ALTA/FUNDO DE SAÚDE
Contratada

Objeto.......

DAMEDI DAMBRÓS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA EPP.

A CONTRATADA obriga-se a fornecer os seguintes itens nº 01, 
10, 15, 56, 67, 70, 72, 77, 81, 83, 88, 89, 92, 121 e 129 referente 
a Aquisição de materiais de uso ambulatorial para uso no Pronto 
Atendimento e na Manutenção dos Serviços prestados na Unidade 
de Saúde Municipal aos munícipes Serraltenses.
Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº. 08/2014, 
juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRA-
TADA.

Valor.........:
A Contratada receberá o valor total de R$ 4.363,84 (Quatro mil, 
trezentos e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos), 

Lei Nº 1.996/2014
LEI Nº1.996/2014
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE ATÉ 
R$2.000,00 (DOIS MIL REAIS).

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza abertura de crédito adicional especial ao orçamen-
to do Município de Schroeder, para exercício 2014, no valor de até 
R$2.000,00 (dois mil reais), como segue:

07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURIS-
MO
02 – UNIDADE DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
22.661.3008.2.320 – MANUTENÇÃO DO PROCON

3.3.90.36.00.00 00.01.0000

Outros Serviços 
de Terceiros – 
Pessoa Física 2.000,00

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será 
utilizado como fonte de recursos os cancelamentos parciais e ou 
totais das dotações do orçamento vigente, como segue:

07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURIS-
MO
02 – UNIDADE DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
22.661.3008.2.320 – MANUTENÇÃO DO PROCON

3.3.90.39.00.00 00.01.0000

Outros Serviços 
de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 2.000,00

Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 8º da Lei 
Municipal nº.1989/2013 – LOA, a abrir créditos adicionais suple-
mentares, aos elementos criados por essa Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/
SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder (SC), 11 de março de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada por: 

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY 
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Serra Alta

prefeitura

Extrato Contratual Nº 21/2014 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2014 – 
FUNDO DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.:
021/2014
Contratante
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Contrato Nº.:

024/2014
Contratante
MUNICIPIO DE SERRA ALTA/FUNDO DE SAÚDE
Contratada

Objeto.......

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 
LTDA ME.

A CONTRATADA obriga-se a fornecer os seguintes itens nº 02, 03, 
05, 08, 12, 17, 26, 32, 33, 34, 35, 48, 49, 50, 51, 61, 62, 79, 90, 91 
e 119 referente a Aquisição de materiais de uso ambulatorial para 
uso no Pronto Atendimento e na Manutenção dos Serviços pres-
tados na Unidade de Saúde Municipal aos munícipes Serraltenses

Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº. 08/2014, 
juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRA-
TADA.

Valor.........:
A Contratada receberá o valor total de R$ 3.803,61 (Três mil, oi-
tocentos e três reais e sessenta e um centavos), pagos proporcio-
nalmente à quantidade entregue.

Vigência....

Dotação.....
12/03/2014 á 31/12/2014.

Orçamento vigente: 10.01.2.800.3.3.90.00.00 Despesa 12 
DR1364.

SERRA ALTA, 12 de Março de 2014.
BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO
PREFEITA EM EXERCÍCIO

Extrato Contratual Nº 25/2014 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA

PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2014 – 
FUNDO DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.:

025/2014
Contratante
MUNICIPIO DE SERRA ALTA/FUNDO DE SAÚDE
Contratada

Objeto.......

VANUSA DIAS EIRELI - EPP.

A CONTRATADA obriga-se a fornecer os seguintes itens nº 41, 
78, 113, 125 e 126 referente a Aquisição de materiais de uso am-
bulatorial para uso no Pronto Atendimento e na Manutenção dos 
Serviços prestados na Unidade de Saúde Municipal aos munícipes 
Serraltenses.

Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 

pagos proporcionalmente à quantidade entregue.

Vigência....

Dotação.....
12/03/2014 á 31/12/2014.

Orçamento vigente: 10.01.2.800.3.3.90.00.00 Despesa 12 
DR1364.

SERRA ALTA, 12 de Março de 2014.
BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO
PREFEITA EM EXERCÍCIO

Extrato Contratual Nº 23/2014 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2014 – 
FUNDO DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.:

023/2014
Contratante
MUNICIPIO DE SERRA ALTA/FUNDO DE SAÚDE
Contratada

Objeto.......

CASA CIRURGICA CHAPECÓ LTDA.
A CONTRATADA obriga-se a fornecer os seguintes itens nº 04, 09, 
11, 13, 36, 37, 38, 39, 53, 54, 55, 63, 64, 65, 66, 87, 93, 94, 95, 
96, 106, 107, 110, 112 e 135 referente a Aquisição de materiais 
de uso ambulatorial para uso no Pronto Atendimento e na Manu-
tenção dos Serviços prestados na Unidade de Saúde Municipal aos 
munícipes Serraltenses.
Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº. 08/2014, 
juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRA-
TADA.

Valor.........:
A Contratada receberá o valor total de R$ 2.113,83 (Dois mil, cen-
to e treze reais e oitenta e três centavos), pagos proporcionalmen-
te à quantidade entregue.

Vigência....

Dotação.....
12/03/2014 á 31/12/2014.

Orçamento vigente: 10.01.2.800.3.3.90.00.00 Despesa 12 
DR1364.

SERRA ALTA, 12 de Março de 2014.
BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO
PREFEITA EM EXERCÍCIO

Extrato Contratual Nº 24/2014 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2014 – 
FUNDO DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL
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Extrato Contratual Nº 27/2014 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2014 – 
FUNDO DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.:

027/2014
Contratante
MUNICIPIO DE SERRA ALTA/FUNDO DE SAÚDE
Contratada

Objeto.......

PLASMEDIC – COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA USO MÉDICO E 
LABORATORIAL LTDA.
A CONTRATADA obriga-se a fornecer os seguintes itens nº 18, 19, 
20, 21, 22, 40, 42, 43, 44, 45, 52, 59, 60, 68, 69, 80, 85, 86, 114, 
115, 116, 117, 120, 128, 131, 132 e 133 referente a Aquisição de 
materiais de uso ambulatorial para uso no Pronto Atendimento e 
na Manutenção dos Serviços prestados na Unidade de Saúde Mu-
nicipal aos munícipes Serraltenses.
Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº. 08/2014, 
juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRA-
TADA.

Valor.........:
A Contratada receberá o valor total de R$ 14.731,83 (Quatorze 
mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta e três centavos), pa-
gos proporcionalmente à quantidade entregue.

Vigência....

Dotação.....
12/03/2014 á 31/12/2014.

Orçamento vigente: 10.01.2.800.3.3.90.00.00 Despesa 12 
DR1364.

SERRA ALTA, 12 de Março de 2014.
BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO
PREFEITA EM EXERCÍCIO

Extrato Pregão Presencial Nº 016/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPÍO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESO LICITATÓRIO Nº 16/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2014

Tipo: Menor Preço/Por item.

OBJETO: Aquisição de Pneus novos e serviços de recauchutagem, 
para reposição e manutenção da Frota de Veículos e Equipamen-
tos Rodoviários oficiais pertencentes a esta municipalidade.

Entrega dos Envelopes : 08:30 horas do dia 25 de março de 2014.

Abertura dos Envelopes : 09:00 horas do dia 25 de março de 2014.
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www.
serraalta.sc.gov.br/

ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av.Dom 
Pedro II, nº 830,

condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº. 08/2014, 
juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRA-
TADA.

Valor.........:
A Contratada receberá o valor total de R$ 935,20 (Novecentos e 
trinta e cinco reais e vinte centavos), pagos proporcionalmente à 
quantidade entregue.

Vigência....

Dotação.....
12/03/2014 á 31/12/2014.

Orçamento vigente: 10.01.2.800.3.3.90.00.00 Despesa 12 
DR1364.

SERRA ALTA, 12 de Março de 2014.
BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO
PREFEITA EM EXERCÍCIO

Extrato Contratual Nº 26/2014 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA

PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2014 – 
FUNDO DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.:

026/2014
Contratante
MUNICIPIO DE SERRA ALTA/FUNDO DE SAÚDE
Contratada

Objeto.......

ODONTOESTE LTDA ME.
A CONTRATADA obriga-se a fornecer os seguintes itens nº 71 e 73 
referente a Aquisição de materiais de uso ambulatorial para uso no 
Pronto Atendimento e na Manutenção dos Serviços prestados na 
Unidade de Saúde Municipal aos munícipes Serraltenses.

Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº. 08/2014, 
juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRA-
TADA.

Valor.........:
A Contratada receberá o valor total de R$ 436,00 (Quatrocentos 
e trinta e seis reais), pagos proporcionalmente à quantidade en-
tregue.

Vigência....

Dotação.....
12/03/2014 á 31/12/2014.

Orçamento vigente: 10.01.2.800.3.3.90.00.00 Despesa 12 
DR1364.

SERRA ALTA, 12 de Março de 2014.
BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO
PREFEITA EM EXERCÍCIO
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Pelo fornecimento dos bens previstos na Cláusula Primeira, a CON-
TRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 32.500,00 
(Trinta e dois mil e quinhentos reais).

Vigência....

Dotação.....
12/03/2014 á 30/04/2014.

Orçamento vigente: 10.01.2.800.4.4.90.00.00 Despesa 15 
DR0002/ Despesa 18 DR1066.

SERRA ALTA, 12 de Março de 2014.
BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO
PREFEITA EM EXERCÍCIO

Extrato Pregão Presencial Nº 018/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2014

Tipo: Menor Preço/Por item.

OBJETO: Contratação de Serviços de transporte coletivo, dispo-
nibilizando gratuitamente a todos os usuários que frequentam o 
Programa de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo, 
no Município de Serra Alta.
Entrega dos Envelopes: 14:30 horas do dia 25 de Março de 2014.

Abertura dos Envelopes: 15:00 horas do dia 25 de Março de 2014.
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www.
serraalta.sc.gov.br/

ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av.Dom 
Pedro II, nº 830,

nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e 13:30 
às 17:30 horas.

SERRA ALTA, 12 de março de 2014.
BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO
PREFEITA EM EXERCÍCIO

Edital de Convocação de Audiência Pública
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
Contribuição de Melhoria

Parte da Rua Almirante Barroso

BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO, Prefeita Municipal em Exer-
cício, cumprindo o estabelecido no Código Tributário Municipal Lei 
nº. 403/98 torna público que, a Audiência Pública, para a Contri-
buição de Melhoria das Obras de Pavimentação com Pedra Basalto 
Irregular (calçamento) para parte da Rua Almirante Barroso (Qua-
dra 44, Lotes 05 e 06; Quadra 46, Lote 01; Quadra 69, Lote 14), 
fica agendada para:

Data: 26 de março de 2014 – Quarta-Feira;
Horário: 19h30min;
Local: Auditório da Prefeitura Municipal (Av. Dom Pedro II, 830, 
centro).

Ficando assim convocados todos os contribuintes diretamente 
beneficiados com a Obra acima mencionada, representantes dos 

nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 
13:30 às 17:30horas.

SERRA ALTA, 12 de março de 2014.
BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO
PREFEITA EM EXERCÍCIO

Extrato Tomada de Preços Nº 017/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPÍO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESO LICITATÓRIO Nº 17/2014
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2014

Tipo: Menor Preço/Global.

OBJETO: Contratação de Empresa para a aquisição de equipa-
mentos e serviços de mão de obra objetivando a implantação da 
infraestrutura para instalação de torre de transmissão do sinal de 
internet banda larga e telefonia fixa no meio rural do Município de 
Serra Alta.
Entrega dos Envelopes : 08:30 horas do dia 31 de março de 2014.

Abertura dos Envelopes : 09:00 horas do dia 31 de março de 2014.
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Prefeitura e 
no site http://www.serraalta.sc.gov.br/

ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av.Dom 
Pedro II, nº 830,

nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 
13:30 às 17:30horas.

SERRA ALTA, 12 de março de 2014.
BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO
PREFEITA EM EXERCÍCIO

Extrato Contratual Nº 028/2014 - FMS
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA

PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2014 – 
FUNDO DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.:

028/2014
Contratante
MUNICIPIO DE SERRA ALTA/FUNDO DE SAÚDE
Contratada

Objeto.......

GAMBATTO VEÍCULOS LTDA.

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o VEÍCULO AUTOMOTOR, 
NOVO, conforme sua proposta comercial e especificações mínimas 
do Anexo “D” do edital PP 09/2014.

Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº. 09/2014, 
juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRA-
TADA.

Valor.........:
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Art. 1º Fica nomeado, a partir desta data, VANESSA FICAGNA, 
portador do CPF nº. 072.430.209-33, RG nº. 5.137.626-1, para o 
Cargo de Diretora/Departamento da Cultura, com lotação junto a 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes Nível CC – 03 
(61006), do Grupo VII – Cargos em Comissão, conforme Plano 
de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Serra Alta/SC, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente.
Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Próprio 
de Previdência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 
498/2001 de 10/09/2001.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 05 de março de 2014.
BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO
Prefeita de Serra Alta (em exercício)

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Decreto N° 057/2014
DECRETO Nº. 057/2014 DE 05 DE MARÇO DE 2014.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ROBERTO FLAVIO PRIOR PARA 
O CARGO DE SECRETARIO DE DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO, Prefeita de Serra Alta (em 
exercício), Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições le-
gais, em especial as contidas na Lei Orgânica Municipal, e em con-
formidade com a Lei Municipal nº. 498/2001 de 10/09/2001, Lei 
Municipal nº. 684/2005 de 13/12/2005 e alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir desta data, o Sr. ROBERTO FLAVIO 
PRIOR, portador do CPF nº. 550.946.609-00, RG nº. 1.719.673-
6, para o Cargo de SECRETARIO DE DEPARTAMENTO, com lo-
tação junto a Secretaria/Departamento Municipal de Estradas e 
Rodagens DMER, Nível CC – 07 (61000), Grupo VII – Cargos em 
Comissão, conforme Plano de Cargos e Remuneração dos Servido-
res Públicos da Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente.
Art. 3º Aplica-se a nomeação deste decreto o Regime Próprio 
de Previdência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 
498/2001 de 10/09/2001.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 05 de março de 2014.
BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO
Prefeita de Serra Alta (em exercício)

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

vários segmentos da comunidade e todos os interessados da po-
pulação em geral.

Será imprescindível a presença de todos.

Serra Alta, SC, 11 de março de 2014.
BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO
Prefeita Municipal em Exercício

Edital de Convocação de Audiência Pública
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
AUDIÊNCIA PÚBLICA
Discussão e Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO 
para o exercício 2015

BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO, Prefeita Municipal em 
Exercício, cumprindo o estabelecido na Lei Complementar nº. 
101/2000 (LRF) e Lei Municipal nº. 470/2001 torna público que, 
as Audiências Públicas, para a Discussão e Elaboração da Lei de 
Diretrizes Orçamentária – LDO para o exercício financeiro de 2015, 
ficam agendadas para:

DATA HORÁRIO LOCAL

18/03/2014 11h00min
Salão Comunitário da 
Linha Baesso

19/03/2014 11h00min
Salão Comunitário da 
Linha Nova Ibiaçá

20/03/2014 11h00min
Salão Comunitário da 
Linha Gruta

25/03/2014 11h00min
Salão Comunitário da 
Linha São Luiz

26/03/2014 11h00min
Salão Comunitário da 
Linha São Sebastião

27/03/2014 11h00min
Salão Comunitário da 
Linha Ipiranga

01/04/2014 11h00min
Salão Comunitário da 
Linha Lageado Grande

02/04/2014 11h00min
Salão Comunitário da 
Linha Novo Horizonte

03/04/2014 19h30min
Centro de Idosos (Rua 
Riachuelo, 811, centro)

Ficando assim convocados todas as associações, representantes 
dos vários segmentos da comunidade e todos os interessados da 
população em geral.

Será imprescindível a presença de todos.

Serra Alta, SC, 11 de março de 2014.
BELAMAR LUCIA GHIDINI TEODORO
Prefeita Municipal em Exercício

Decrto N° 058/2014
DECRETO Nº. 058/2014 DE 05 DE MARÇODE 2014.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE VANESSA FICAGNA PARA O 
CARGO DE DIRETORA/DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO, Prefeita de Serra Alta (em 
exercício), Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições le-
gais, em especial as contidas na Lei Orgânica Municipal, e em con-
formidade com a Lei Municipal nº. 498/2001 de 10/09/2001, Lei 
Municipal nº. 684/2005 de 13/12/2005 e alterações posteriores,

DECRETA:
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COR AMARELA
PATRIMONIAL 4072

VEÍCULO  ÔNIBUS
PLACA MLF9097
CHASSI 93ZL68C01D8446149
RENAVAN 509072976
ANO 2012
MODELO 2013
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR AMARELA
PATRIMONIAL 4073

VEÍCULO  FIESTA HATCH FLEX
PLACA MKN 0274
CHASSI 9BFZF55P5E8015407
RENAVAN 544324315
ANO 2013
MODELO 2014
COMBUSTÍVEL ALCOOL/GASOLINA
COR BRANCO ARTICO
PATRIMONIAL 4101

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VEÍCULO  VW/GOL 1.6 POWER
PLACA MHB6151
CHASSI 9BWCB05W88T180476
RENAVAN 953938611
ANO 2008
MODELO 2008
COMBUSTÍVEL ALCO/GASOLINA
COR BRANCA
PATRIMONIAL 118

VEÍCULO  FORD/FIESTA SEDAN 1.6 FLEX
PLACA MJZ8154
CHASSI 9BFZF54P4D8372786
RENAVAN 474410080
ANO 2012
MODELO 2013
COMBUSTÍVEL ALCO/GASOLINA
COR BRANCA
PATRIMONIAL 3442

VEÍCULO   CAMINHONETE/ AMBULÂNCIA
PLACA MKJ9443 
CHASSI 93W245H34D2094913
RENAVAN 470089490
ANO 2012
MODELO 2013
COMBUSTIVEL DIESEL
COR  BRANCO
PATRIMONIAL 3441

VEÍCULO  MICROONIBUS
PLACA MIB0278
CHASSI 93W245H34B2061022
RENAVAN 257614389
ANO 2010
MODELO 2011
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR PRATA
PATRIMONIAL  2454

VEÍCULO  SPIN LTZ
PLACA MLL9242
CHASSI 9BGJC75ZOEB224132
RENAVAN 1000246229

Decreto N° 056/2014
DECRETO N° 056/2014 DE 05 DE MARÇO DE 2014.
“Dispõe sobre Lotação de Veículos e Equipamentos rodoviários e 
dá outras providências“.

BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO, Prefeita de Serra Alta (em 
exercício), Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas,

DECRETA:

Art. 1º. Os veículos e equipamentos rodoviários de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Serra Alta-SC, ficam lotados nas Secreta-
rias, conforme relação a seguir:

Gabinete do Prefeito

VEÍCULO  CITROEN C4 PALLAS20EXA
PLACA EBI0342
CHASSI 8BCLDRFJ28G557091
RENAVAN 971253536
ANO 2008
MODELO 2008
COMBUSTÍVEL GASOLINA
COR PRATA
PATRIMONIAL 2980

2. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO

VEÍCULO ASTRA 2.0 FLEX POWER SEDAN ELEGANCE
PLACA MBR2462
CHASSI 9BGTU69W06B111308
RENAVAN 881876216
ANO 2005
MODELO 2006
COMBUSTÍVEL ALCOOL/GASOLINA
COR BRANCA
PATRIMONIAL 1615

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

VEÍCULO  CELTA 4P SPIRIT
PLACA MFY1102
CHASSI 9BGRX48907G110495
RENAVAN 882679015
ANO 2006
MODELO 2007
COMBUSTÍVEL ALCOOL/GASOLINA
COR BRANCA
PATRIMONIAL 1614

VEÍCULO  ÔNIBUS
PLACA MLF6377
CHASSI 93ZL68C01D8445948
RENAVAN 505908638
ANO 2012
MODELO 2013
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR AMARELA
PATRIMONIAL 4071

VEÍCULO  ÔNIBUS
PLACA MLF9107
CHASSI 93ZL68C01D8446323
RENAVAN 509077897
ANO 2012
MODELO 2013
COMBUSTÍVEL DIESEL



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 348

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 144412/03/2014 (Quarta-feira)

MODELO 1980
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR VERDE
PATRIMONIAL 3275

EQUIPAMENTO  MOTONIVELADORA DRESSER 
140C
ANO 1990
COMBUSTÍVEL DIESEL
PATRIMONIAL 2365

EQUIPAMENTO   MOTONIVELADORA HUBER 
WARCO 10DM
ANO 1973
COMBUSTÍVEL DIESEL
PATRIMONIAL 2260

EQUIPAMENTO  ROLO COMPACTADOR DINA-
PAC CA-15
ANO 1991
COMBUSTÍVEL DIESEL
PATRIMONIAL 2259

EQUIPAMENTO TRATOR DE RODAS VALMET 
68
ANO 1992
COMBUSTÍVEL DIESEL
PATRIMONIAL 2255

EQUIPAMENTO CARREGADEIRA MICHIGAN 
55C
ANO 1990
COMBUSTÍVEL DIESEL
PATRIMONIAL 23

EQUIPAMENTO  TRATOR DE ESTEIRAS KOMAT-
SU D-50-A
ANO 1993
PATRIMONIO 2371

EQUIPAMENTO  RETROESCAVADEIRA CASE 
580L4X4
ANO  2000
MODELO   2000
CHASSI  JHF0027749 
COMBUSTÍVEL  DIESEL 97HP 
PATRIMONIAL 2453
COR  AMARELA

EQUIPAMENTO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
KOMATSU
ANO  2012
MODELO 2012
CHASSI  KMTPC202K51B10018 
COMBUSTÍVEL  DIESEL 97HP 
PATRIMONIAL 3290
COR  AMARELA

VEÍCULO CAMINHÃO/BASCULANTE
PLACA MKM0161
CHASSI 9BFZEA6V6CBS94424
RENAVAN 457812664
ANO 2011
MODELO 2012
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR BRANCA
PATRIMONIAL 3333

EQUIPAMENTO TRATOR DE ESTEIRAS 

ANO 2013
MODELO 2014
COMBUSTÍVEL FLEX/ ALCOOL E GASOLINA
COR BRANCA
PATRIMONIAL 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VEÍCULO CORSA/CHEVROLET-CLASSIC-
LS
PLACA MLL1426
CHASSI 9BGSU19FOEB195914
RENAVAN 586883347
ANO 2013
MODELO 2013
COMBUSTÍVEL FLEX-ALCO/GASOLINA
COR BRANCA
PATRIMONIAL  SST19094

CONSELHO TUTELAR

VEÍCULO FIAT/UNO MILLE WAY ECON
PLACA MGL9827
CHASSI 9BD15844AA6365318
RENAVAN 178650129
ANO 2009
MODELO 2010
COMBUSTÍVEL ALCO/GASOLINA
COR BRANCA
PATRIMONIAL  2724

6. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E SERVI-
ÇOS URBANOS

VEÍCULO CAMINHONETE FORD RANGER XL 13D
PLACA MBO7698
CHASSI 8AFER13D115166936
RENAVAN 744927056
ANO 2000
MODELO 2001
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR BRANCA
PATRIMONIAL 2511

VEÍCULO CAMINHÃO CARGO 2622
PLACA MEV2294
CHASSI 9BFZC9V88BB12029
RENAVAN 966346491
ANO 2008
MODELO 2008
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR BRANCA
PATRIMONIAL 2374

VEÍCULO MOTONETA C100 BIZ ES
PLACA MEBO792
CHASSI 9C2HA07104R021335
RENAVAN 824055861
ANO 2004
MODELO 2004
COMBUSTÍVEL GASOLINA
COR AZUL
PATRIMONIAL 2221

VEÍCULO CAMINHÃO MERCEDES 1113
PLACA LWS4442
CHASSI 34404112476377
RENAVAN 553115200
ANO 1980
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CHASSI ZDCA02565
ANO 2013
MODELO 7630 4X4
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR AZUL
PATRIMONIAL 4074

EQUIPAMENTO  ROLO COMPACTADOR SEM 
8218 S 220

CHASSI N A1303002
ANO  2013
MODELO SEM 8218
COMBUSTÍVEL  DIESEL
PATRIMONIAL  4373

EQUIPAMENTO RETRO ESCAVADEIRA CAT 416 
E

CHASSI CAT0416ECMF08509
ANO  2013
MODELO 2013
COMBUSTÍVEL  DIESEL
PATRIMONIAL  4419
COR AMARELA

VEÍCULO TRATOR AGRICOLA MASSEY 
FERGUSON 4275 
CHASSI AAAT0003UDC021273
ANO 2013
MODELO 4275 / 4
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR VERMELHA
PATRIMONIAL 16.638

VEÍCULO  FIAT/UNO MILLE ECONOMY
PLACA MKC1620
CHASSI 9BD15822AD6900187
RENAVAN 597511640 
ANO 2013
MODELO 2013
COMBUSTÍVEL ALCO/GASOLINA
COR BRANCA

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013. 
Revogando o Decreto N.º 044/2014 DE 13 DE FEVEREIRO DE 
2014. E demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 05 de março de 2014.
BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO
Prefeita de Serra Alta (em exercício)

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretario de Administração

Portaria N° 047/2014
PORTARIA Nº. 047/2014 DE 05 DE MARÇO DE 2014.
“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SALETE TEREZINHA WOL-
SKI BRUGNERA PARA O CARGO DE AGENTE EDUCATIVO, POR 
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO, Prefeita de Serra Alta (em 

KOMATSU- D51E
ANO  2013
MODELO   2013
CHASSI  KMT0D080E51B13677
COMBUSTÍVEL  DIESEL
PATRIMONIAL
COR  AMARELA

EQUIPAMENTO   MOTONIVELADORA CASE 
845B
ANO 2013
COMBUSTÍVEL DIESEL
PATRIMONIAL  SEÇÃO DE USO
COR CASTANHO
CHASSIS HBZN0845LEAF03402
MOTOR 1204951

7. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

VEÍCULO CAMINHÃO CARGO 1421
PLACA MBJ9482
CHASSI 9BFXTM8F5YDB9065
RENAVAN 736238581
ANO 2000
MODELO 2000
COMBUSTÍVEL DIESEL
COR BRANCA
PATRIMONIAL 2256

VEÍCULO  GM CELTA
PLACA MB06703
CHASSI 9BGRDO8Z02G157564
RENAVAN 781814561 
ANO 2002
MODELO 2002
COMBUSTÍVEL GASOLINA
COR BRANCA
PATRIMONIAL 2510

VEÍCULO  FIAT/UNO MILLE ECONOMY
PLACA MGH6715
CHASSI 9BD15822AA6276800
RENAVAN 152685510 
ANO 2009
MODELO 2010
COMBUSTÍVEL ALCO/GASOLINA
COR BRANCA
PATRIMONIAL 2418

EQUIPAMENTO   RETROESCAVADEIRA NEW 
HOLLAND LB110
ANO  2011
COMBUSTÍVEL  DIESEL
PATRIMONIAL 2258

EQUIPAMENTO  TRATOR DE RODAS NEW 
HOLLAND 7630
ANO 2008
COMBUSTÍVEL DIESEL
PATRIMONIAL 997

EQUIPAMENTO  TRATOR DE RODAS VALMET 
785 4X4
ANO 2001 
COMBUSTÍVEL DIESEL 
PATRIMONIAL 996 

VEÍCULO  TRATOR AGRICOLA NEW 
HOLLAND 7630 
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realizará PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para contratação 
por tempo determinado para os cargos de: AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM 40 HORAS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 HORAS, 
PROFESSOR DE ARTES 10 HORAS, PROFESSOR DE INGLÊS 10 
HORAS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 20 HORAS, AGENTE 
EDUCATIVO 40 HORAS, inscrições dias 14, 17, e 18 de março de 
2014. Maiores informações e Edital na integra encontra-se dispo-
nível no Mural da Prefeitura e site WWW.serraalta.sc.gov.br

Serra alta 11 de março de 2014
BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO
Prefeita de Serra Alta (em exercício)

Timbé do Sul

prefeitura

Aviso da Licitação N° 22/2014 PP
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 22/2014 - Pregão Presencial - menor preço 
por item

Objeto: Aquisição de um caminhão com caçamba e uma pá carre-
gadeira para a Prefeitura Municipal de Timbé do Sul.
Abertura da Sessão: a partir das 08:00 horas do dia 24 de março 
de 2014.

Local para entrega dos envelopes, informações e cópia do edital: 
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul, sito a Rua Prefeito Aristides 
José Bom, 215 – Centro, no município de Timbé do Sul/SC, no 
horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 as 17:00 horas, em 
dias úteis, ou através do e-mail licita@timbedosul.sc.gov.br. Fone/
fax (48) 3536-1133.

Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Decreto 43/2014
DECRETO Nº 43, de 11 de março de 2014.

ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 1.114/2002;

DECRETA:

Art. 1º. Fica admitida a Servidora Marlene Dandolini de Souza, RG 
nº 1.215.599 e CPF nº 814.068.609-30, para ocupar o cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais I, 40 hs, Nível 36, no Quadro de Pessoal 
Temporário da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL - SC, 11 de março de 2014.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

exercício), Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições le-
gais, em especial as contidas na Lei Orgânica Municipal, e em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 498/2001 de 10/09/2001, 
Lei Municipal nº. 684/2005 de 13/12/2005 e alterações posterio-
res, Lei Municipal nº. 692/2006 de 13/04/2006, do Município de 
Serra Alta/SC,

RESOLVE:
Art. 1º Fica Contratada, a partir desta data, em Caráter Tempo-
rário de Excepcional Interesse Público, na forma e nas condições 
abaixo relacionadas:

SERVIDOR:
SALETE TEREZINHA WOLSKI BRUG-
NERA

CPF: 513.981.929-53
RG: 1.592.814
CARGO: AGENTE EDUCATIVO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

LOTAÇÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

GRUPO: 1- SEG
NÍVEL: 11

LEI AUTORIZATIVA:

A Lei Municipal nº. “692/2006 de 
13/04/2006, Art. 2º, inciso VI- ad-
missão para suprir vaga não preen-
chida em concurso público”

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

justifica-se a contratação pelo 
motivo de necessidade de desenvol-
vimento de atividades de interesse 
público  em vaga não preenchida em 
concurso público.

VIGÊNCIA: 05/03/2014 a 25/04/2014.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
desta portaria serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente, percebendo o vencimento constante na Lei Muni-
cipal nº. 684/2005 de 13/12/2005 e suas alterações posteriores 
vigentes do Município de Serra Alta/SC.

Art. 3º Os direitos do contratado são os previstos na Lei Municipal 
nº. 692/2006 de 13/04/2006 e aqueles previstos no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, as-
sinado entre as partes.
Art. 4º Aplica-se a contratação desta portaria o Regime Próprio 
de Previdência Social, conforme Art. 154, da Lei Municipal nº. 
498/2001 de 10/09/2001.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 05 de março de 2014.
BELAMAR LÚCIA GHIDINI TEODORO
Prefeita de Serra Alta(em exercício)

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Extrato Edital Simplificado 001/2014
MUNICIPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEM-
PORARIA
EXTRATO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA ALTA TORNA PÚBLICO que 
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Timbé do Sul, sito a Rua Felipe Nápoli, 242 - Centro, Fone (48) 
3536-1583, no horário das 07:30 as 11:30 horas e das 13:00 as 
17:00 horas.

Portaria 34/2014
PORTARIA Nº 34, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
REDUZ CARGA HORÁRIA À PEDIDO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei nº 986/96;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica reduzida à pedido, a carga horária da Servidora Delir 
Lodetti, matrícula nº 412, lotada na Creche Municipal Prefeito Aris-
tides José Bom, Código IBGE nº 42077923, de 40 para 20 horas 
semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 11 de março de 2014.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Timbó

prefeitura

Certidão de Aprovação Nº 004 de 07 de Março de 
2014.
CERTIDÃO DE APROVAÇÃO Nº 004 DE 07 DE MARÇO DE 2014.

O Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12 da Lei Comple-
mentar nº. 196, de 29 de dezembro de 2000 e Decreto nº. 3329, 
de 22 de novembro de 2013, com fundamento na Lei Complemen-
tar nº. 345, de 13 de dezembro de 2007, certifica que:

Está APROVADO o DESMEMBRAMENTO denominado “ARNO DE-
MUTH”, situado no lado par da Rua Tupiniquim, distando pelo 
lado esquerdo do imóvel, 710,50 metros da esquina formada com 
o lado ímpar da Rua Araponguinhas, nesta Cidade, com a área 
de 4.816,10m2 (Quatro mil, oitocentos e dezesseis metros e dez 
decímetros quadrados), processo D-031/2013 tudo conforme do-
cumentação apresentada pelo requerente ARNO DEMUTH, acom-
panhando o requerimento protocolado sob nº 8.372, datado de 
13 de dezembro de 2013 e da aprovação técnica exarada pelo 
profissional.

O desmembramento foi realizado no imóvel urbano matriculado 
no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Timbó, sob 
o nº 23.101, livro 2, cadastrado neste órgão fazendário sob nº 
01.09.050.0896.001, sendo constituído:

De uma área e mais área remanescente abaixo transcritos:

01 – Área a Desmembrar - com área de 1.638,94m2 (Hum mil, 
seiscentos e trinta e oito metros e noventa e quatro decímetros 

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 44/2014
DECRETO Nº. 44, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a 1.114/2002, de 05/02/2002;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitido Pedro Henrique de Sa Neves , Matrícula nº 
2856, do Cargo de Médico PSF/PACS , Quadro de Pessoal Tempo-
rário do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 11 de março de 2014.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 33/2014
PORTARIA Nº 33, DE 11 DE MARÇO DE 2014.
Concede Adicional de Graduação e Especialização

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei nº 1.176, Art. 2º;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Alessandra Pizzolo de Prá, matrícula 
nº 2929, ocupante do cargo de Professor, adicional de graduação 
e adicional de especialização, correspondentes a 25% sobre seu 
vencimento base:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 11 de março de 2014.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Aviso da Chamada Publica N° 01/2014
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbé do Sul
Edital de Chamada Pública n° 01/2014

A Prefeitura Municipal de Timbé do Sul torna público que fará re-
alizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado 
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE, com entrega do envelope contendo documentação de habi-
litação e projeto de venda, até as 17:00 horas do dia 24/03/2014. 
Cópia deste edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 
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Retificação Pregão Presencial Nº 06 2014 FMS - 
Emissão de Laudos de Raio X
MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2014 FMS
AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Município de Timbó/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, 
leva ao conhecimento dos interessados que o Edital de Pregão 
Presencial n.º 06/2014 que trata de REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EMISSÃO DE LAUDOS DE RAIO X, ATRAVÉS DE IMAGEM DISPONI-
BILIZADA PELO SISTEMA DE TELEMEDICINA OU SIMILAR, PARA 
ATENDIMENTO DE TODA A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS sofreu alteração na descrição dos itens 7.3.3 e 10.2 
do edital, conforme segue:

7.3.3 “Prova de registro no CRM (Conselho Regional de Medicina), 
conforme estabelecido nas normas do órgão de classe, do profis-
sional médico que fará a interpretação dos exames e emissão dos 
laudos e assinará pela responsabilidade técnica, ficando previa-
mente informado que, em caso de troca de profissional, deverá 
ser entregue ao Fundo Municipal de Saúde uma nova prova de 
registro.”

10.2 “O serviço deverá ser realizado no prazo máximo de até 04 
(quatro) dias úteis a partir da disponibilização das imagens no sis-
tema de Telemedicina pelo Fundo Municipal de Saúde, conforme 
especificações do Anexo I.”

Em atenção às alterações no edital, prorroga-se para dia 
26/03/2014 as 15h30min a entrega do credenciamento e envelo-
pes de proposta e habilitação. A abertura da sessão ficara marca-
da para as 15h35min da mesma data da entrega dos documentos

TIMBO/SC, 11 de março de 2014
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde

Samae

Portaria N. SAMAE- 037, de 06 de Março de 2014
PORTARIA N. SAMAE- 037, DE 06 DE MARÇO DE 2014
Declara estável no serviço público municipal o servidor do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, por ter sido apro-
vado no Estágio Probatório. 

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de De-
zembro de 2001, e com fundamento nos arts. 29 a 32 da Lei 
Complementar n. 01, de 22 de outubro de 1993, alterados pela Lei 
Complementar n. 139, de 02 de julho de 1998, 

RESOLVE:
Art.1° DECLARAR ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL, 
diante da aprovação no Estágio Probatório e do efetivo cumpri-
mento dos demais requisitos aplicáveis à espécie, inclusive os de 
ordem legal e constitucional, o seguinte servidor: 

Servidor (a) Matrícula CARGO
Portaria de 
Nomeação

Estável a 
contar de: 

Mario Sergio 
Fernandes 6922.1 motorista

305, de 
18/09/2009 24/02/2014 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 

quadrados), situado no lado par da Rua Tupiniquim, distando pelo 
lado esquerdo do imóvel, 710,50 metros da esquina formada com 
o lado ímpar da Rua Araponguinhas; estremando na frente em 
41,35 metros com o lado par da Rua Tupiniquim; fundos estrema 
em 39,38 metros com a área remanescente; lado direito estrema 
em 45,39 metros com a área remanescente; e, lado esquerdo es-
trema em 40,29 metros com terras de Denise Jussara Penz e Paulo 
Sérgio Penz, matrícula nº 1.633, livro 2;

02 – Área Remanescente - com área de 3.177,16m2 (Três mil, 
cento e setenta e sete metros e dezesseis decímetros quadrados), 
situado no lado par da Rua Tupiniquim, distando pelo lado es-
querdo do imóvel, 751,85 metros da esquina formada com o lado 
ímpar da Rua Araponguinhas; estremando na frente em 31,73 
metros com o lado par da Rua Tupiniquim; fundos estrema em 
33,49 metros com terras de Ingrid Siegle Ehrhardt, matrícula nº 
21.698, livro 2; lado direito estrema em linha quebrada em 30,01 
metros, em 21,45 metros, em 45,52 metros, em 15,13 metros e 
em 34,69 metros com terras de Ingrid Siegle Ehrhardt, matrícula 
nº 21.698, livro 2; e, lado esquerdo estrema em 45,39 metros e 
em 39,38 metros com a área a desmembrar e em 44,67 metros 
com terras de Denise Jussara Penz e Paulo Sérgio Penz, matrícula 
nº 1.633, livro 2;

Apesar da aprovação o proprietário/requerente e seus herdeiros e/
ou sucessores e/ou demais responsáveis estão obrigados a aten-
der e sujeitos a todas às exigências da Lei Complementar n.º con-
tinuação da Certidão n.º 004/2014, fls. 02.

335/2007 e do Decreto nº. 3329, de 22 de novembro de 2013, 
dentro do prazo estabelecido no respectivo processo de desmem-
bramento, além de os demais dispositivos legais atinentes a espé-
cie, em especial a Lei nº. 12.651/12 - Novo Código Florestal e Lei 
nº. 6766/79 - Parcelamento do Solo Urbano.

A presente aprovação entra em vigor na data da publicação da 
Certidão e tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, nos moldes 
do art. 2º do Decreto 3329/2013.

Município de Timbó, 07 de março de 2014.
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente
Município de Timbó

Extrato Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo N.º 2014.022 SAMAE
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 2014/022
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto.
CONTRATADO: Correa Materiais Elétricos LTDA.

OBJETO: Supressão do período de locação de 01 (um) grupo ge-
rador 450KVA não carenado, base aberta, para atendimento do 
sistema de captação de água do SAMAE, ficando suprimido em R$ 
11.250,00 (onze mil duzentos e cinquenta reais).
DATA DA ASSINATURA:05/03/2014.

WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente do SAMAE
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Municipais, uma vez que permite ao particular, por sua conta e 
risco, propor estudos e soluções de alto nível técnico para o de-
senvolvimento da infraestrutura pública;

CONSIDERANDO que o recebimento de estudos pelo Poder Públi-
co não implicará em qualquer custo adicional aos cofres públicos, 
bem como não vinculará o Poder Público a qualquer obrigação 
para com o particular, sendo autorizada a rejeição integral de todo 
o material produzido;

CONSIDERANDO que o presente decreto tem caráter complemen-
tar ao instituído na Legislação Federal e Estadual pertinentes;

O Prefeito Municipal de Três Barras, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei Federal n.º 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, no art. 31 da Lei Federal n.º 9.074, de 
7 de julho de 1995, e no art. 1º da Lei Federal n.º 11.079, de 30 
de dezembro de 2004,

D E C R E T A:

TITULO I

DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

CAPITULO I

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE - PMI

Art. 1º. Fica instituído o Procedimento de Manifestação de Interes-
se - PMI, que tem por objetivo orientar a participação de particula-
res na estruturação de projetos de parcerias público-privadas, nas 
modalidades patrocinada e administrativa, de concessão comum e 
de permissão, no âmbito da administração pública direta e indireta 
do Poder Executivo, nos termos do disposto neste Decreto.

Art. 2º. Para fins deste Decreto, considera-se PMI o procedimen-
to instituído por órgão ou entidade da administração municipal, 
por intermédio do qual poderão ser obtidos estudos de viabili-
dade, levantamentos, investigações, dados, informações técnicas, 
projetos ou pareceres de interessados em projetos de concessão 
patrocinada, concessão administrativa, concessão comum e de 
permissão.

Parágrafo único. Poderão fazer uso do PMI os órgãos e entidades 
da administração pública direta e indireta do Poder Executivo que 
tiverem interesse em obter as informações mencionadas no ca-
put para a realização de projetos de sua competência.

Art. 3º. Os estudos de viabilidade, levantamentos, investigações, 
dados, informações técnicas, projetos ou pareceres de que trata 
o art. 2º, a critério exclusivo do órgão ou entidade solicitante, 
poderão ser utilizados, total ou parcialmente na elaboração de 
editais, contratos e demais documentos referentes aos projetos de 
concessão patrocinada, administrativa, comum ou de permissão, 
objeto do PMI.

§ 1º. A realização do PMI pelo órgão ou entidade solicitante não 
implicará na abertura de processo licitatório, salvo disposição ex-
pressa em contrário.

§ 2º. A realização de eventual processo licitatório não está condi-
cionada à utilização de dados ou informações obtidos por meio dos 
interessados participantes do PMI.

§ 3º. Os direitos autorais sobre as informações, levantamentos, 
estudos, projetos e demais documentos solicitados no PMI, sal-
vo disposição em contrário, prevista no instrumento de solicita-
ção de manifestação de interesse, serão cedidos pelo interessado 

do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de março de 2014; 144o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI 
Diretor Presidente

Câmara muniCipal

Extrato do Contrato Nº 05/2014
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 05/2014

CONTRATO Nº. 05/2014
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Timbó
CONTRATADO: Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos 
- IGAM

OBJETO: Aquisição de Informativos Técnicos, divididos em duas 
pastas, LEGISLA e LEGISLA CONTABILIDADE, com assuntos de 
interesse da Administração Municipal (Tabelas, Agenda de Obri-
gações e de Incidências; IGAMEXPRESS; Legislativo; RPPS; Tribu-
tos Municipais; Servidor Público; Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público; INSS, IRRF e Obrigações Fiscais; Licitações e Compras 
Governamentais).

VALOR: R$9.000,00 (nove mil reais).

PRAZO: 05/03/2014 até 31/12/2014.

Timbó-SC, 11 de março de 2014.
Jorge Augusto Krüger
Presidente

Três Barras

prefeitura

Decreto Nº 4.363 de 26 de Fevereiro de 2014
DECRETO Nº 4.363 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014
INSTITUI O PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
EM PROJETOS DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS, NAS MODALI-
DADES PATROCINADA E ADMINISTRATIVA, E EM PROJETOS DE 
CONCESSÃO COMUM E PERMISSÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE TRÊS BARRAS - SC.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras-SC., no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 65, inciso VII, da 
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a previsão legal contida na Lei Federal n.º 
11.079, de 30 de dezembro de 2004, que autoriza o Poder Público 
a solicitar estudos de projetos que envolvam eventual contratação 
na modalidade de concessão ou parceria público-privada;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual n. 962, de 8 de maio de 
2012, institui e regulamenta o Procedimento de Manifestação de 
Interesse – PMI e a Manifestação de Interesses da Iniciativa Priva-
da – MIP, no âmbito do Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO que o Procedimento de Manifestação de Inte-
resse – PMI tem se revelado importante instrumento de desen-
volvimento e apoio aos Poderes Públicos Federais, Estaduais e 
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Art. 10. Os particulares interessados em participar do PMI deve-
rão:

I - fornecer as informações cadastrais solicitadas pelo órgão ou 
entidade solicitante, seu endereço completo, área de atuação, e, 
na hipótese de pessoa jurídica, o nome de um representante, com 
dados para contato, devendo, em todos os casos, responsabilizar-
se pela veracidade das declarações que fizer; e

II - enviar as informações em conformidade com a legislação fe-
deral e estadual vigentes.

Art. 11. Os particulares interessados serão responsáveis pelos cus-
tos financeiros e demais ônus decorrentes de sua manifestação de 
interesse, não fazendo jus a qualquer espécie de ressarcimento, 
indenizações ou reembolsos por despesa incorrida, nem a qual-
quer remuneração pelo órgão ou entidade solicitante, salvo dispo-
sição expressa em contrário.

§ 1º. Quando expressamente previstas no PMI hipóteses de res-
sarcimento, reembolso, indenização ou remuneração, deverão ser 
observadas as normas da legislação pertinente.

§ 2º. É admitida a transferência do ônus do pagamento dos valo-
res decorrentes das hipóteses previstas no § 1º ao futuro conces-
sionário ou permissionário do projeto sobre o qual ocorrer o PMI, 
observados os termos e condições do instrumento de solicitação 
de manifestação de interesse, bem como as disposições relativas 
à aplicação do art. 31 da Lei Federal nº 9.074, de 7 de julho de 
1995, e do art. 21 da Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995.

Art. 12. O órgão ou entidade solicitante poderá, a seu critério e a 
qualquer tempo:

I - solicitar dos particulares interessados informações adicionais 
para retificar ou complementar sua manifestação;

II - modificar a estrutura, o cronograma, a abordagem e o conte-
údo ou os requisitos do PMI; e

III - considerar, excluir ou aceitar, parcialmente ou totalmente, as 
informações e sugestões advindas do PMI.

Art. 13. O órgão ou entidade solicitante deverá consolidar as in-
formações obtidas por meio do PMI, podendo combiná-las com as 
informações técnicas disponíveis em outros órgãos e entidades da 
Administração, sem prejuízo de outras informações obtidas junto 
a outras entidades e a consultores externos eventualmente con-
tratados para esse fim.

Art. 14. Os órgãos ou entidades da administração municipal que 
pretenderem instituir o procedimento regulamentado pelo presen-
te decreto deverão encaminhar ofício contendo todos os detalhes 
e justificativas do projeto para análise e deliberação da CGPPP, 
cuja autorização se reveste de requisitos essencial de sua valida-
de.

§ 1º A proposta de solicitação de procedimento será submetida à 
análise do Poder Executivo Municipal e deverá:

I – demonstrar o interesse público na realização dos trabalhos;

II – estudos preliminares que permitam a apreciação técnica do 
procedimento com relação aos custos, benefícios, prazos e viabi-
lidade;

III – minuta do instrumento a ser publicado incluindo os docu-
mentos a serem produzidos pelos interessados autorizados e os 

participante, podendo ser utilizados incondicionalmente pelo ór-
gão ou entidade solicitante.

§ 4º. O órgão ou entidade solicitante assegurará o sigilo das in-
formações cadastrais dos interessados, quando solicitado, nos ter-
mos da legislação.

§ 5º. A utilização dos elementos obtidos com o PMI não carac-
terizará nem resultará na concessão de qualquer vantagem ou 
privilégio ao particular, em eventual processo licitatório posterior.

§ 6º. O descumprimento do disposto no § 5º sujeita os respon-
sáveis às sanções administrativas previstas na legislação vigente.

Art. 4º. O PMI inicia-se com a publicação, no Órgão Oficial do Mu-
nicípio, do aviso respectivo, com a indicação do objeto, do prazo 
de duração do procedimento, o endereço e, se for o caso, a res-
pectiva página da rede mundial de computadores em que estarão 
disponíveis as demais normas e condições definidas, consolidadas 
no instrumento de solicitação.

Art. 5º. A manifestação dos interessados participantes do PMI 
deverá ser apresentada mediante protocolo, encaminhada via 
correio, ou, quando expressamente previsto no instrumento de 
solicitação de manifestação de interesse, por meio eletrônico ou 
fac-símile, no prazo e condições estabelecidos pelo órgão ou en-
tidade solicitante.

Art. 6º. Deverá ser assegurado a qualquer interessado solicitar 
informações por escrito a respeito do PMI, em até dez dias úteis 
antes do término do prazo estabelecido para a apresentação das 
respectivas manifestações.

§ 1º. Não serão analisados pedidos de informações realizados pos-
teriormente ao término do prazo previsto no caput.

§ 2º. As solicitações de informações a respeito do PMI serão res-
pondidas pelo órgão ou entidade solicitante, por escrito, em cinco 
dias úteis do recebimento, pelo meio indicado no instrumento de 
solicitação de manifestação de interesse.

Art. 7º. O órgão ou entidade solicitante, a seu critério, poderá 
realizar sessões públicas destinadas a apresentar informações ou 
características do projeto sobre o qual se pretende obter as mani-
festações dos interessados.

§ 1º. A divulgação do local, data, hora e objeto da sessão pública 
de que trata o caput, sem prejuízo de outros meios, deverá ser 
efetuada pelo órgão ou entidade solicitante no Órgão Oficial do 
Município, até dez dias antes da sua realização.

§ 2º. A sessão de que trata o caput não se confunde, nem subs-
titui a realização de audiências ou consultas públicas exigidas nas 
demais normas da legislação pertinente.

Art. 8º. O órgão ou entidade solicitante poderá se valer de mode-
los e formulários próprios, a serem preenchidos pelos particulares, 
com o objetivo de orientar a padronização das manifestações en-
caminhadas.

Art. 9º. Poderão participar do PMI pessoas físicas ou jurídicas, de 
direito público ou privado, individualmente ou em grupo, neste 
último sem necessidade de vínculo formal entre os participantes.

Parágrafo único. A participação no PMI, bem como o fornecimen-
to de estudos, levantamentos, investigações, dados, informações 
técnicas, projetos ou pareceres pelos interessados não impedirá 
a sua participação em futura licitação promovida pelo órgão ou 
entidade solicitante.
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IV – a projeção, em valores absolutos ou em proporção, da con-
traprestação pecuniária eventualmente demandada do parceiro 
público; e

V – outros elementos que permitam avaliar a conveniência, a efi-
ciência e o interesse público envolvidos no projeto.

Art. 18. Recebida a MIP, o CGPPP deliberará sobre seu encaminha-
mento, ou não, à Secretaria Municipal competente para proceder 
à análise e avaliação do caráter prioritário do projeto, segundo as 
diretrizes governamentais vigentes.

Art. 19. A qualquer tempo, poderá ser solicitada ao autor da MIP 
a adequação desta ao conteúdo estabelecido no art. 3º deste De-
creto, para fins de subsidiar a análise e posterior deliberação pelo 
Poder Executivo Municipal.

Art. 20. Caso a MIP não seja aprovada pelo CGPPP, o interessado 
será cientificado dessa deliberação.

Art. 21. Caso aprovada pelo CGPPP, a MIP apresentada espontane-
amente por pessoa física ou jurídica privada, será recebida como 
proposta preliminar de projeto de PPP, cabendo ao Comitê dar 
ciência da deliberação ao proponente e solicitar as informações 
necessárias para o desenvolvimento do projeto e publicar o aviso 
respectivo para a apresentação, por eventuais interessados, de 
manifestação de interesses sobre o mesmo objeto, na forma do 
PMI constante deste Decreto.

CAPITULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Fica criada a Comissão Gestora de Parcerias Público-Pri-
vadas - CGPPP -, vinculado diretamente à Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento.

§1º. A CGPPP será presidida pelo Prefeito Municipal e terá em 
sua composição, como membros efetivos, o Secretário Municipal 
de Administração e Planejamento, o Diretor Executivo do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Saneamento Ambiental – SAMASA, 
o Advogado do SAMASA e, como membro eventual, o titular da 
Secretaria diretamente relacionada com o serviço ou a atividade 
objeto de parceria público-privado.

§ 2º. O funcionamento do CGPPP será disciplinado por atos inter-
nos após deliberação e aprovação pela maioria simples de seus 
membros.

Art. 23. Os procedimentos internos relativos ao presente decreto 
serão disciplinados por meio de portaria específica a ser expedido 
pela CGPPP, que estabelecerá as normas e conceitos correlatos, a 
serem obedecidos pelos parceiros privados e pela administração.

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 26 de fevereiro de 
2014.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Oficial de Expediente

critérios objetivos para a seleção dos estudos de que trata o art. 
2º deste Decreto;

IV – delimitar o escopo dos projetos, estudos, levantamentos ou 
investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, dados, informa-
ções técnicas ou pareceres, podendo se restringir a indicar tão so-
mente o problema que se busca resolver com a parceria, deixando 
à iniciativa privada a possibilidade de sugerir diferentes meios para 
solução;

V – indicar prazo máximo para apresentação dos projetos, estu-
dos, levantamentos ou investigações, pesquisas, soluções tecnoló-
gicas, dados, informações técnicas ou pareceres, e o valor nominal 
máximo para eventual ressarcimento;

VI – indicar o valor máximo da contraprestação pública admitida 
para a parceria público-privada, sob a forma de percentual do va-
lor das receitas totais do eventual parceiro privado; e

VII - ser objeto de ampla publicidade, mediante publicação no 
Diário Oficial, em jornal diário de grande circulação e na página na 
rede mundial de computadores.

§ 2º O valor máximo para eventual ressarcimento pelo conjunto 
de projetos, estudos, levantamentos ou investigações, pesquisas, 
soluções tecnológicas, dados, informações técnicas ou pareceres, 
caso haja previsão no edital, não poderão ultrapassar três e meio 
por cento do valor total estimado dos investimentos necessários à 
implementação da respectiva parceria público-privada.

§ 3º Os prazos para apresentação de projetos, estudos, levanta-
mentos ou investigações serão fixados de acordo com a complexi-
dade do escopo dos trabalhos.

Art. 15. Recebida a proposta do procedimento, o CGPPP procederá 
à análise e avaliação do caráter prioritário do projeto, segundo as 
diretrizes governamentais vigentes e decidirá sobre a conveniência 
e oportunidade de se autorizar o procedimento, sugerir alterações 
e indicar a estruturação e a modelagem do projeto apresentado 
ou determinar o seu arquivamento, mediante comunicação das 
conclusões ao titular do órgão ou da entidade solicitante para as 
providências.

CAPITULO II

DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSES DA INICIATIVA PRIVADA - 
MIP

Art. 16. Poderão os particulares, pessoas físicas ou jurídicas, atra-
vés de Manifestação de Interesse da Iniciativa Privada-MIP, efeti-
var a apresentação espontânea de propostas, estudos, levanta-
mentos, investigações, pesquisas, soluções tecnológicas, dados, 
informações técnicas ou pareceres e projetos, para a utilização 
em modelagens de parcerias público-privadas no âmbito da Admi-
nistração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal.

Art. 17. A MIP será dirigida ao Poder Executivo Municipal, devendo 
conter obrigatoriamente:

I – as linhas básicas do projeto, com a descrição do objeto, sua 
relevância e os benefícios econômicos e sociais dele advindos;

II – a estimativa dos investimentos necessários e do prazo de 
implantação do projeto;

III – as características gerais do modelo de negócio, incluindo 
a modalidade de PPP considerada mais apropriada, previsão das 
receitas esperadas e dos custos operacionais envolvidos;
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O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 19/2014-FMS. 1. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS DE SERVIÇOS DE LIM-
PEZA DE FOSSA SÉPTICA, CAIXA DE GORGURA E DESENTUPI-
MENTO DE REDE DE ESGOTO DAS UNIDADES, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. 
ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: 
até as 15:30 horas do dia 03/04/2014. Abertura da sessão no 
mesmo dia às 15:30 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones 
(49) 3566-9034. 

Videira/SC, 10 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 31/2014 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 31/2014-PMV
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 31/2014 - PMV. 1. OBJETIVO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE PLACAS DE INAUGURA-
ÇÃO EM AÇO INOX, PARA SEREM UTILIZADAS PELA ASSESSO-
RIA DE IMPRENSA DO GABINETE DO PREFEITO. 2. TIPO: MENOR 
PREÇO POR LOTE. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E 
CREDENCIAMENTO: até as 14:00 horas do dia 26/03/2013. Aber-
tura da sessão no mesmo dia às 14:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9034.

Videira/SC, 10 de MARÇO de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 32/2014 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2014-PMV
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 32/2014 - PMV. 1. OBJETIVO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MUDAS DE FLORES, GRAMA 
E ADUBO PARA SER UTILIZADO PELA EQUIPE DE JARDINAGEM 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNI-
TÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDEN-
CIAMENTO: até as 14:00 horas do dia 07/04/2013. Abertura da 
sessão no mesmo dia às 14:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9034.

Videira/SC, 10 de Março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Tunápolis

prefeitura

Processo 40/2014 11º Efacitus
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 40/2014
Edital de Pregão Presencial nº 29/2014

O Município de Tunápolis, torna público, para  o conhecimento dos 
interessados, que na forma  da Lei 8.666, de 21/06/93 e especial-
mente da  Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo 
de Licitação,
 na modalidade de Pregão Presencial, pelo seu julgamento por 
LOTE que  tem por objeto  a Locação de Coberturas e Infraestrutu-
ra, a serem instalados pela própria contratada no local do evento, 
com auxílio de pessoas para apoio operacional e manutenção, des-
tinadas a realização da 11º EFACITUS, conforme especificações, 
condições e anexos, partes integrantes do presente edital.
Entrega das propostas até às 8h15min do dia 25 de março de 
2014.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22. 
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Enoi Scherer
Prefeito Municipal

Videira

prefeitura

Pregão Presencial Nº 30/2014 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2014-PMV
REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 30/2014 - PMV. 1. OBJETIVO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E DESENTUPIMENTO DO SISTEMA DE ESGOTO DAS 
ESCOLAS E CEMEIS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E LIMPEZA 
DE FOSSAS SÉPTICAS RESIDENCIAIS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. 
ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: 
até as 14:00 horas do dia 03/04/2013. Abertura da sessão no 
mesmo dia às 14:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones 
(49) 3566-9034.

Videira/SC, 10 de MARÇO de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 19/2014 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2014-FMS
REGISTRO DE PREÇOS
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Art. 1º   Nomear, GABRIEL NUNES DE OLIVEIRA, para exercer o 
cargo comissionado de Assessor de Informática, símbolo DAS-6, 
criado pela Lei nº 2.100/09 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 10 de março de 2014.

Videira, 07 de março de 2014.

WILMAR CARELLI

Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 07 dias do mês de março de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL

Secretário de Administração

Decreto Nº 11.013/14
DECRETO Nº 11.013/14, DE 10 DE MARÇO DE 2014.

Nomeia Assessor do CEVI

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE
Art. 1º   Nomear, MARIA DE LOURDES ZAGO, para exercer o cargo 
comissionado de Assessor do CEVI, símbolo DAS-6, criado pela Lei 
nº 2.100/09 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais 
e remuneração de Lei, para ter exercício na Secretaria Municipal 
de Turismo e Cultura.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 05 de março de 2014.

Videira, 10 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de março de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 11.012/14
DECRETO Nº 11.012/14, DE 10 DE MARÇO DE 2014.
Nomeia Assessor de Serviços Elétricos e Hidráulicos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE
Art. 1º Nomear, VALDAIR NUNES, para exercer o cargo comis-
sionado de Assessor de Serviços Elétricos e Hidráulicos, símbolo 
DAS-8, criado pela Lei nº 2.100/09 e alterações, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Extrato do Termo Aditivo N. 0421/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0421/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ALINE ZAGO
CPF: 010.496.029-94
VIGÊNCIA: de 01 de abril de 2013 até 30 de setembro de 2014
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0572/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0572/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SUELLEN FABRICNEI
CPF: 061.984.509-02
VIGÊNCIA: de 17 de junho de 2013 até 30 de setembro de 2014
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0598/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0598/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ROMEU ALEXANDRE BUSS
CPF: 063.302.949-17
VIGÊNCIA: de 15 de julho de 2013 até 31 de julho de 2014
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo de Rescisão N. 0022/2014
Extrato do Termo de Rescisão n. 0022/14
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0200/13
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LILIAN APARECIDA VON MUHLEN MEZAROBA
CPF: 008.613.009-98

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 12 de fevereiro de 2014.

Pregão Presencial Nº 07/2014 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2014 – FMAS

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 07/2014 - FMAS. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES 
PARA SEREM UTILIZADOS PELAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
QUE SERÃO ABRIGADOS NA NOVA CASA LAR DO DEPARTAMENTO 
DE AÇÃO SOCIAL. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTRE-
GA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 
15:30 horas do dia 26/03/2014. Abertura da sessão no mesmo 
dia às 15:30 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus 
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.
videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034. 

Videira/SC, 10 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 11.004/14
DECRETO Nº 11.004/14, DE 07 DE MARÇO DE 2014.
Nomeia Assessor de Informática

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,
RESOLVE
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aos 10 dias do mês de março de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0450/14
PORTARIA nº 0450/14
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011,

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora VANESSA CAN-
TELLI, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “E” para a refe-
rência “F”, relativa ao período de avaliação de 07 de agosto de 
2012 até 07 de fevereiro de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
07 de fevereiro de 2014.

Videira, 10 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de março de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL

Secretário de Administração

Portaria Nº 0449/14
PORTARIA nº 0449/14
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011,

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora NEIVA BERTOT-
TO, Zeladora, da referência “J” para a referência “L”, relativa ao 
período de avaliação de 01 de agosto de 2012 até 01 de fevereiro 
de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
01 de fevereiro de 2014.

Videira, 10 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de março de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 05 de março de 2014.

Videira, 10 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de março de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 11.014/14
DECRETO Nº 11.014/14, DE 10 DE MARÇO DE 2014.
Nomeia Membros para a Comissão Especial de Análise para Con-
cessão de Bolsa de Estudos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei Municipal nº 2.879/13 e a vista do 
que consta no Processo Administrativo nº 3873/14,

DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados, como integrantes da Comissão Espe-
cial de Análise para Concessão de Bolsa de Estudos, os seguintes 
membros:

I - Representante da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: TANIA REGINA CESCO

Suplente: FLADENICE ZULEICA BRUCH

II - Representantes do Clube de Diretores Lojistas de Videira:

Titular: GILBERTO LUIZ BOSCHETTI
Suplente: LARISSA SEEMANN PERONDI

III - Representantes do da Associação Comercial, Industrial e Agrí-
cola de Videira:

Titular: GUILHERME AFONSO CESCA
Suplente: CAMILO RICARDO DECOSTA

IV - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Vi-
deira:

Titular: CELSO FRANCISCO TESTOLIN
Suplente: SIMONE PATRICIA BOGONI

V – Assistente Social representante da Secretaria de Saúde e Ação 
Social:

Titular: IVANILDE SALETE PASSINI
Suplente: ROSENIR CORSO

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 10 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
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Complementar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011,

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor IDELMAR VEN-
TURA, Auxiliar Operacional, da referência “G” para a referência 
“H”, relativa ao período de avaliação de 13 de agosto de 2012 até 
13 de fevereiro de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
13 de fevereiro de 2014.

Videira, 10 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de arco de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0445/14
PORTARIA nº 0445/14
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011,

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora ELONI MARIA 
FRIGHETTO, Enfermeira, da referência “D” para a referência “E”, 
relativa ao período de avaliação de 18 de agosto de 2012 até 18 
de fevereiro de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
18 de fevereiro de 2014.

Videira, 10 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de março de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0444/14
PORTARIA nº 0444/14
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011,

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora ADRIANA BER-
TE PELLIN, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “G” para a 
referência “H”, relativa ao período de avaliação de 01 de agosto de 
2012 até 01 de fevereiro de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

Portaria Nº 0448/14
PORTARIA nº 0448/14
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011,

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora MIRIAM PAS-
TORE VIECELLI, Analista de Nível Superior, da referência “B” para 
a referência “C”, relativa ao período de avaliação de 21 de agosto 
de 2012 até 21 de fevereiro de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
21 de fevereiro de 2014.

Videira, 10 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de março de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL

Secretário de Administração

Portaria Nº 0447/14
PORTARIA nº 0447/14
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011,

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora JOSEANE PE-
RETTI, Agente Administrativo II, da referência “D” para a referên-
cia “E”, relativa ao período de avaliação de 01 de agosto de 2012 
até 01 de fevereiro de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
01 de fevereiro de 2014.

Videira, 10 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de março de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL

Secretário de Administração

Portaria Nº 0446/14
PORTARIA nº 0446/14
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei 
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Videira, 10 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de março de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0442/14
PORTARIA nº 0442/14
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
3592/2014,

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 03 
de março de 2014 até 1º de abril de 2014, o gozo de férias da 
servidora VIVIANE DE FÁTIMA E SILVA SPÖRR, ocupante do cargo 
efetivo de Professor, referente ao período aquisitivo de 07 de julho 
de 2012 até 06 de julho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
03 de março de 2014.

Videira, 10 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de março de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0443/14
PORTARIA nº 0443/14
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011,

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor ADEMAR PAZ 
MAURÍCIO, Auxiliar Operacional, da referência “G” para a referên-
cia “H”, relativa ao período de avaliação de 14 de agosto de 2012 
até 14 de fevereiro de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
14 de fevereiro de 2014.

Videira, 10 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de março de 2014.

condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2014.

Videira, 10 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de março de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0441/14
PORTARIA nº 0441/14
Autoriza o Uso do Centro de Eventos Vitória - CEVI

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâ-
nica do Município, e a vista do que consta no Processo Adminis-
trativo nº 3548/14,

RESOLVE
Art. 1º  Autorizar o uso do espaço do Centro de Eventos Vitória, 
pelo Serviço Social da Indústria – SESI – Escola de Videira, no 
dia 25 de outubro de 2014, das 08h00min às 17h00min, a fim de 
realizar a “VI Tarde de Talentos” dos Jovens e Adultos do Centro 
Educacional para pessoas com Deficiência do SESI Escola.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:

a. Serviço de segurança no local do evento;

b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;

c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;

d. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
e. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim 
diverso do ora estipulado;

f. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;

g. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;

h. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º A fim de apurar eventuais danos cabe a Secretaria Municipal 
de Turismo e Cultura, através de servidor devidamente qualificado, 
vistoriar e atestar, por meio de termo de devolução, as condições 
das dependências do Centro de Eventos Vitória quando da devo-
lução do mesmo.

§3º  A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer ca-
sualidade sobre os participantes do referido evento, ficando os 
organizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.
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Videira/SC, 10 de Março de 2014.
LOURENÇO BECKER
Presidente

Xavantina

prefeitura

Ata de Registro de Preços / Termo de Compromisso 
Nº 01/2014 Pmxv
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / TERMO DE COMPROMISSO Nº 
01/2014
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 14/2014 PMXV
PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2014 PMXV

O Município de Xavantina - SC, com sede na Rua Prefeito Octávio 
Urbano Simon, 163, Centro, neste ato representado pelo Prefeito, 
Sr. Mauro Junes Poletto, e a empresa SUPERMERCADO PANISSON 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.945.492/0001-86, nesta Ata repre-
sentada pelo seu(ua) ADMINISTRADOR, Sr(a). ADELIR PEDRO 
PANISSON, portador(a) do CPF n° 436.883.900-59 nos termos 
das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 14/2014 PMXV, e 
homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os 
preços para aquisição dos bens, objeto do Pregão acima citado, 
que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para a 
possível aquisição de gêneros alimentícios para grupos de idosos 
do Município.

ÍTEM QTDE UNID.

PREÇO 
UNITÁRIO 
EM R$ ESPECIFICAÇÃO

01 150 KG 4,50

MAÇÃ CARTELADA – TIPO 1, 
APRESENTANDO COR E FOR-
MAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO 
APRESENTAR CASCA LISA, DE 
COR ACENTUADA E BRILHANTE, 
SEM PARTES VERDES, BEM DE-
SENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA INTACTA E FIRME, SEM 
DANOS FÍSICOS OU MECÂNI-
COS ORIUNDOS DO MANUSEIO 
E TRANSPORTE, TAMANHO 
MÉDIO, INTEIRAS, FIRMES E 
SEM MANCHAS.

02 150 KG 4,50
MELÃO PESO MÍNIMO DE 1 KG 
POR UNIDADE.

03 350 KG 2,20

BANANA TIPO CATURRA, DE 1ª 
QUALIDADE E CLASSIFICAÇÃO, 
FRESCA COM NÍVEL MÉDIO 
DE AMADURECIMENTO. DEVE 
APRESENTAR CARACTERÍS-
TICAS BEM DEFINIDAS, BEM 
FORMADAS. LIVRES DE DANOS 
FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DO-
ENÇAS. ESTAR EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO 
E MANUTENÇÃO. COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: VITAMINA DO COMPLE-
XO B, POTÁSSIO E GLICÍDIOS.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0451/14
PORTARIA nº 0451/14
Nomeia Comissão de Sindicância para apurar os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 3.909/14

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE VIDEIRA, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE
Art. 1º Designar os servidores, PATRICIA MARQUES DE LIMA, 
NILSON DA MOTTA e IZABEL APARECIDA BALBINOTT para, sob 
a presidência do primeiro, comporem Comissão de Sindicância, a 
fim de apurarem, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos referidos 
no Processo Administrativo nº 3.909/14.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabo-
ração do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 10 de março de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de março de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Câmara muniCipal

Edital PR 01/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 – CMV

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Videira torna 
público que fará realizar o Pregão Presencial nº 01/2014 - CMV. 
1. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
radiofônicos para divulgar as matérias pertinentes ao Poder Legis-
lativo, bem como os assuntos de interesse geral, veiculados nas 
sessões da Câmara, para informação geral da população videi-
rense com programas semanais com 08 (oito) inserções de 30” 
(trinta segundos) diárias de segunda a sábado, na freqüência AM, 
para divulgação dos trabalhos através de comerciais; mensagens 
das principais datas comemorativas; informativo da Câmara na 
terça-feira: Projetos a serem apreciados - 08 (oito) minutos, na 
quarta-feira Projetos aprovados – 15 (quinze) minutos; cobertu-
ra de todas as sessões com divulgação dos trabalhos através de 
entrevistas. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIA-
MENTO: a partir das 14:00 horas do dia 27 de Março de 2014, 
na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 
14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital 
completo está disponível no site www.camaravideira.sc.gov.br ou 
no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e 
das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 
3566-9034/3566-9012/3566-9032.
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que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência 
de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições esta-
belecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da 
Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 14/2014 
- PMXV e a proposta da Detentora da Ata.

Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 
10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código 
Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 11 de março de 2014.

SUPERMERCADO PANISSON LTDA
Adelir Pedro Panisson

MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.

Ata de Registro de Preços / Termo de Compromisso 
Nº 02/2014 Pmxv
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / TERMO DE COMPROMISSO Nº 
02/2014

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 14/2014 PMXV
PROCESSO LICITATÓRIO N° 22/2014 PMXV

O Município de Xavantina - SC, com sede na Rua Prefeito Oc-
távio Urbano Simon, 163, Centro, neste ato representado pelo 
Prefeito, Sr. Mauro Junes Poletto, e a empresa CLAUDIR DANELI 
- ME, inscrita no CNPJ nº 02.355.913/0001-56, nesta Ata repre-
sentada pelo seu(ua) PROPRIETÁRIO, Sr(a). CLAUDIR DANELI, 
portador(a) do CPF n° 883.207.230-00 nos termos das Leis n°. 
10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Pre-
sencial para Registro de Preços nº. 14/2014 PMXV, e homologada 
pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços para 
aquisição dos bens, objeto do Pregão acima citado, que passam a 
fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para a 
possível aquisição de gêneros alimentícios para grupos de idosos 
do Município.

04 500 KG 1,00 MELANCIA

05 350 KG 3,90

MAMÃO FORMOSA FRESCO, 
SEMI- MADURO E PESO MÍNIMO 
DE 1 KG POR UNIDADE.

06 450 LIT 3,19
REFRIGERANTE DE 2LITROS 
SORTIDO E DIET

07 30 KG 24,90
BOMBOM SORTIDO PACOTES 
COM 1 KG

09 70 KG 16,90

QUEIJO (TIPO) COLONIAL INS-
PECIONADO SIE, NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. INGREDIENTES: LEITE 
PASTEURIZADO, SAL, CLORETO 
DE CÁLCIO, COALHO E FER-
MENTO LÁCTEO.   KG.

10 70 KG 9,90
PRESUNTO PARA LANCHE EM 
KG

11 120 KG 9,90
LINGUICINHA TOSCANA, EMBA-
LAGEM COM 950GR.

12 70 KG 10,90
MEIO DA ASA DE FRANGO 
EMBALAGEM DE 1 KG

13 70 UN 7,89

PIZZA REDONDA, 300 GR. 
SABORES DIVERSOS E EM EM-
BALAGEM PLÁSTICA;

14 140 KG 4,90

COXA E SOBRECOXA DE 
FRANGO 1ª QUALIDADE COM 
INSPEÇÃO SIF, SIE, SIM, COM 
PROCEDÊNCIA IMPRESSA NA 
EMBALAGEM, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, COM CERTIFI-
CADO SANITÁRIO. EMBALAGEM 
(BANDEJA) DE 1 KG CONGELA-
DO. NA ENTREGA O PRODUTO 
NÃO PODERÁ TER VALIDADE 
INFERIOR A 4 MESES E DATA 
DE FABRICAÇÃO MÁXIMA DE 30 
DIAS ANTES DA ENTREGA;

15 40 KG 10,90
ERVA MATE 1 KG (DE PRIMEIRA 
QUALIDADE) TIPO PN-1.

21 40 PCT 5,48

BALAS MASTIGAVEL, RECHEADA  
CROCANTE DRAGEADA SABOR 
MORANGO, UVA  MAÇA VERDE, 
LARANJA. EMBALAGEM 600G

22 50 UN 4,98

BISCOITO, INGREDIENTES: FA-
RINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
GORDURA VEGETAL HIDRO-
GENADA, AÇUCAR INVERTIDO, 
AÇUCAR, FARELO DE TRIGO, 
GLUCOSE DE MILHO, GENGE-
LIM, EXTRATO DE MALTE, SORO 
DE LEITE, SAL, FERMENTOS 
QUIMICOS, BICARBONATO DE 
AMÓNIA E BICARBONATO DE 
SODIO, MELHORADORES DE 
FARINHA METABISSULFATO DE 
SODIO E POTEASE, CONTEM 
GLUTEN. EMBALAGEM 360G.

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 
10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código 
Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 11 de março de 2014.

CLAUDIR DANELI - ME
Claudir Daneli

MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.

Xaxim

prefeitura

Aviso TP 003
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE XAXIM
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 065/2014
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA N. 003/2014

O MUNICIPIO DE XAXIM - SC COMUNICA que estará recebendo 
proposta referente ao Edital de Tomada de Preço n. 003/2014, até 
ás 08h45min do dia 28 de março de 2014, e farão abertura das 
mesmas às 09h00min horas do mesmo dia. Constitui-se objeto da 
presente licitação a contratação de empresa especializada para 
reforma e conclusão de 31 (trinta e uma) unidades habitacionais, 
destinado ao PAC1, Convenio com a Caixa Econômica Federal e 
o Município de Xaxim - Fundo Municipal de Habitação, conforme 
projetos, orçamento, cronograma e quadro de composição de in-
vestimento anexo ao Processo, tipo menor preço global, conforme 
dispõem as Leis n. 8.666/93 consolidada, Lei 10.520 e Lei Comple-
mentar 123/2006 e suas alterações, e no que couber a legislação 
aplicável. O Edital e seus anexos poderão ser retirados junto ao 
setor de compras, maiores informações pelo e-mail compras2@
xaxim.sc.gov.br ou pessoalmente, junto à sede do Município de 
Xaxim - SC, sito à Rua Rui Barbosa nº 347, em horário de expe-
diente de segunda a sexta feira.

Xaxim - SC, 11 de março de 2014.
IDACIR ANTONIO ORSO
Prefeito Municipal

Extratos de Contratos
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: n°019/2014
Contratante: Município de Xaxim
Contratada: Claudimar Luiz Scatolin
CPF: 589.818.109-15

Objeto: O presente instrumento de contrato tem como objetivo a 
aquisição de gêneros da Agricultura Familiar para alimentos esco-
lar destinados aos alunos da rede pública FNDE/PENAE ano letivo 
2014.
Valor: R$ 19.999,98 (Dezenove mil novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e oito centavos)

ÍTEM QTDE UNID.

PREÇO 
UNITÁRIO 
EM R$ ESPECIFICAÇÃO

08 4.000 UN 0,44

PÃO DE ÁGUA, PESO 50 GR. 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: FARINHA, 
ÁGUA, SAL E FERMENTO.

16 50 UNID 4,40

BOLACHA CASEIRA CHANPAG-
NE SABOR COLONIAL. 
INGREDIENTES:FARINHA DE TRI-
GO ENRIQUECIDA COM FERRO/
ÁCIDO FOLICO, AÇUCAR, OVOS, 
LEITE, MANTEGA, BANHA, BAU-
NILHA E FERMENTO. CONTEM 
GLUTEN. 300 GR.

17 50 UNID 4,40

BOLACHA  CASEIRA DE AÇUCAR 
MASCAVO COM GLACE  .INGRE-
DIENTES . FARINHA DETRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ACIDO FOLICO, AÇUCAR, BAU-
NILHA, OVOS, AÇUCAR MASCA-
VO LEITE, MANTEGA. CONTEM 
GLUTEM; 300 GR.

18 50 UNID 4,40

BOLACHA CASEIRA  DE MANTEI-
GA COM GLACE. INGREDIENTES. 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECI-
DA COM FERRO EACIDO FOLICO, 
AMIDO DE MILHO, MANTEGA, 
AÇUCAR, FERMENTO QUIMICO, 
BAUNILHA E OVOS; 300 GR.

19
1.200 UN 0,69

GROSTOLI GROSSO. INGRE-
DIENTES. MARGARINA. OVOS 
FARINHA DE TRIGO, LEITE 
FERMENTO BIOLOGICO. AÇUCAR, 
ADOÇANTE;

20
150 UNID 6,99

CUCA RECHEADA DOCE DE 
LEITE; INGREDIENTES, MARGA-
RINA, OVOS, AÇUCAR, FARINHA 
DE TRIGO,  ADOÇANTE, LEITE, 
FERMENTO BIOLOGICO;

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) 
meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 
de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência 
de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições esta-
belecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da 
Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 14/2014 
- PMXV e a proposta da Detentora da Ata.
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: n°024/2014
Contratante: Município de Xaxim
Contratada: Niju Indústria e Comércio de Implementos Rodoviá-
rios Ltda.
CNPJ: 00.087.181/0001-35

Objeto: O presente instrumento de contrato tem como objetivo a 
aquisição de Baú novo, utilizado no transporte da merenda escolar.
Valor: R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais)
Vigência: O prazo estipulado terá início em 03/02/2014 e fim em 
31/12/2014

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: n°025/2014
Contratante: Município de Xaxim
Contratada: Borilli Pneus Ltda, neste ato representado pela Sra. 
Bruna Borilli Pasa.
CNPJ: 88.644.877/0001-66

Objeto: O presente instrumento de contrato tem como objetivo 
prestação de serviços de Recapagens de Pneus dos veículos e 
máquinas da Frota Municipal.
Valor Global: R$ 102.150,00 (cento e dois mil cento e cinqüenta 
reais)
Vigência: O prazo estipulado terá início em 03/02/2014 e fim em 
31/12/2014

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: n°026/2014
Contratante: Município de Xaxim
Contratada: FM Pneus Ltda, neste ato representado pelo Sr. Ivo 
Badia.
CNPJ: 81.374.845/0001-49

Objeto: O presente instrumento de contrato tem como objetivo 
prestação de serviços de Recapagens de Pneus dos veículos e 
máquinas da Frota Municipal.
Valor Global: R$ 105.624,00 (cento e cinco mil seiscentos e vinte 
e quatro reais)
Vigência: O prazo estipulado terá início em 03/02/2014 e fim em 
31/12/2014

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: n°027/2014
Contratante: Município de Xaxim
Contratada: Giaretta Pneus Ltda – EPP, neste ato representado 
pelo Sr. Doraci Francisco Giaretta.
CNPJ: 82.708.660/0001-96

Objeto: O presente instrumento de contrato tem como objetivo 
prestação de serviços de Recapagens de Pneus dos veículos e 
máquinas da Frota Municipal.
Valor Global: R$ 85.320,00 (oitenta e cinco mil trezentos e vinte 
reais)
Vigência: O prazo estipulado terá início em 03/02/2014 e fim em 
31/12/2014

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: n°028/2014
Contratante: Município de Xaxim
Contratada: Turelli Comércio de Pneus Ltda ME, neste ato repre-
sentado pelo Sr. Gelso Turelli.
CNPJ: 14.762.625/0001-03

Vigência: O prazo estipulado terá início em 03/02/2014 e fim em 
31/12/2014

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: n°020/2014
Contratante: Município de Xaxim
Contratada: Gilmar José Scatolin
CPF: 684.745.559-49

Objeto: O presente instrumento de contrato tem como objetivo a 
aquisição de gêneros da Agricultura Familiar para alimentos esco-
lar destinados aos alunos da rede pública FNDE/PENAE ano letivo 
2014.
Valor: R$ 19.999,98 (Dezenove mil novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e oito centavos)
Vigência: O prazo estipulado terá início em 03/02/2014 e fim em 
31/12/2014

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: n°021/2014
Contratante: Município de Xaxim
Contratada: Idacir Foppa
CPF: 559.948.229-49

Objeto: O presente instrumento de contrato tem como objetivo a 
aquisição de gêneros da Agricultura Familiar para alimentos esco-
lar destinados aos alunos da rede pública FNDE/PENAE ano letivo 
2014.
Valor: R$ 19.999,98 (Dezenove mil novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e oito centavos)
Vigência: O prazo estipulado terá início em 03/02/2014 e fim em 
31/12/2014

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: n°022/2014
Contratante: Município de Xaxim
Contratada: Cooperativa dos Agricultores Familiares de Xaxim, 
neste ato representado pelo Senhor Valmir Scheibel.
CPF: 559.948.229-49

Objeto: O presente instrumento de contrato tem como objetivo a 
aquisição de gêneros da Agricultura Familiar para alimentos esco-
lar destinados aos alunos da rede pública FNDE/PENAE ano letivo 
2014.
Valor: R$ 189.944,68 (Cento e oitenta e nove mil novecentos e 
quarenta e quatro reais e sessenta e oito centavos).
Vigência: O prazo estipulado terá início em 03/02/2014 e fim em 
31/12/2014.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: n°023/2014
Contratante: Município de Xaxim
Contratada: Asscon – Assessoria e consultoria Pública e Privada 
Eirelli – Epp.
CNPJ: 17.688.208/0001-48

Objeto: O presente instrumento de contrato tem como objetivo de 
consultoria especializada em segurança da informação.
Valor: R$ 7.203.13 (Sete mil duzentos e três reais e treze centavos).
Vigência: O prazo estipulado terá início em 03/02/2014 e fim em 
31/12/2014
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Xaxim - SC, 11 de março de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão 038 - Saude e Social
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 038/2014 – REGISTRO DE 
PREÇOS - PROCESSO LICITATÓRIO N. 067/2014

O MUNICIPIO DE XAXIM - SC COMUNICA que estará recebendo 
proposta referente ao Edital Pregão Presencial para Registro de 
Preços n. 038/2014, até ás 13h45min do dia 25 de março de 2014, 
e farão abertura das mesmas às 14h00min horas do mesmo dia. 
Constitui-se objeto da presente licitação o registro de preços para 
aquisição de passagens para munícipes em tratamento de Saúde 
fora do munícipio de Xaxim e para usuários da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, tipo menor preço por item, conforme 
dispõem as Leis n. 8.666/93 consolidada, Lei 10.520, de 17 de ju-
lho de 2002 e Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, e no 
que couber a legislação aplicável. O Edital e seus anexos poderão 
ser retirados pelo site www.xaxim.sc.gov.br maiores informações 
poderão ser obtidos junto à sede do Município de Xaxim - SC, sito 
à Rua Rui Barbosa nº 347, com o Setor de Licitações, em horário 
de expediente de segunda a sexta feira, ou ainda pelo telefone 
49 – 3353-8200.

Xaxim - SC, 11 de março de 2014.
IDACIR ANTONIO ORSO
Prefeito Municipal

Consórcios

CiGa

Extrato Contrato 138 - Dom - Itaiópolis
Extrato de Contrato nº 138/2014
Contrato de Rateio – Itaiópolis
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CNPJ: 83.102.517/0001-19
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 01/2014
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal

CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Itaiópolis e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Munici-
pal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendimen-
to ao Contrato de Programa nº 65/2011.

PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.

JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.

VALOR: R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2014.

Objeto: O presente instrumento de contrato tem como objetivo 
prestação de serviços de Recapagens de Pneus dos veículos e 
máquinas da Frota Municipal.
Valor Global: R$ 174.288,00 (cento e setenta e quatro mil duzen-
tos e oitenta e oito reais)
Vigência: O prazo estipulado terá início em 03/02/2014 e fim em 
31/12/2014

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: n°029/2014
Contratante: Município de Xaxim
Contratada: F. Vachilesk & Cia Ltda, no ato representado pelo Sr. 
Gladir Antonio Dariva.
CNPJ: 93.388.031/001-42

Objeto: O presente instrumento de contrato tem como objetivo 
prestação de serviços de Recapagens de Pneus dos veículos e 
máquinas da Frota Municipal.
Valor Global: R$ 49.720,00 (quarenta e nove mil setecentos e vin-
te reais)
Vigência: O prazo estipulado terá início em 03/02/2014 e fim em 
31/12/2014

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: n°030/2014
Contratante: Município de Xaxim
Contratada: Alceu Trevisol ME, neste ato representado pelo Sr. 
Alceu Trevisol.
CNPJ: 82.755.927/001-04

Objeto: O presente instrumento de contrato tem como objetivo a 
aquisição de cargas de gás destinadas à manutenção das escolas 
municipais.
Valor Global: R$ 55.742,80 (cinqüenta e cinco mil setecentos e 
quarenta e dois reais e oitenta centavos)
Vigência: O prazo estipulado terá início em 03/02/2014 e fim em 
31/12/2014

Aviso de Pregão 037/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 037/2014 PROCESSO LICITA-
TÓRIO N. 066/2014

O MUNICIPIO DE XAXIM - SC através do seu prefeito municipal 
COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Edital 
Pregão Presencial n. 037/2014, até ás 14h45min do dia 24 de 
MARÇO de 2014, e farão abertura da sessão às 15h00min do mes-
mo dia. Constitui-se objeto da presente, a contratação de empresa 
visando aquisição de retroescavadeira, rolo compactador, escava-
deira hidráulica, trator de esteiras e caminhão equipado com ca-
çamba basculante através do Convênio 2014TR000029 – FUNDAM 
- Processo SEF 649/2014, tudo em conformidade com o edital e 
seus anexos, tipo menor preço por item, conforme dispõem as Leis 
n. 8.666/93 consolidada, Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 
2002 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e de-
mais alterações, e no que couber a legislação aplicável. O Edital e 
seus anexos poderão ser solicitados pelo email compras2@xaxim.
sc.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidos junto à sede 
do Município de Xaxim - SC, sito à Rua Rui Barbosa nº 347, com o 
Setor de Licitações, em horário de expediente de segunda a sexta 
feira, ou ainda pelo telefone 49 – 3353-8213.
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somente quando necessários e solicitados.

IV - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
10. As despesas decorrentes do presente credenciamento corre-
rão por conta da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.39.00.00

V - OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO:
11. Constituem obrigações do CONSÓRCIO:
I - fornecer as informações necessárias à prestação dos serviços;
II - realizar os pagamentos devidos no prazo ajustado;

VI - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA:
12. Constituem obrigações da CREDENCIADA:
I - executar o(s) serviço(s) objeto do presente contrato, no prazo 
máximo de até trinta dias, após a solicitação e ou autorização, 
emitida pelas respectivas Secretarias Municipais de Saúde, ficando 
ciente, que a execução após o mencionado prazo, não obriga o 
CONSÓRCIO ao pagamento.
II - prestar os serviços objeto do presente contrato, no seguinte 
endereço: Rua Menino Deus, nº. 376, anexo ao Hospital de Cari-
dade – 2º andar, bairro Centro, Florianópolis (SC);
III - comunicar eventual mudança de endereço, por escrito, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias;
IV - manter o local onde prestará os serviços objeto do presente 
contrato em perfeito estado de conservação, de forma a ser um 
ambiente limpo, higiênico e apresentável;
V - manter vigentes e regulares as licenças e autorizações que se 
fizerem necessárias ao desenvolvimento de suas atividades, como 
alvará de funcionamento, alvará sanitário e, se for o caso, licença 
ambiental;
VI - apresentar os documentos referentes aos serviços prestados 
em ordem e com condições perfeitas de legibilidade;
VII - prestar informações ou apresentar documentos complemen-
tares, no prazo assinalado, quando solicitado;
VIII - manter em bom estado de conservacÌ§aÌ?o e funciona-
mento os equipamentos, aparelhos, instrumentais cliÌ�nicos 
necessaÌ�rios para a correta execucÌ§aÌ?o do servicÌ§os;
IX - abster-se de cobrar qualquer valor complementar do usuário;
X - cumprir, por sua conta e risco, todas as exigeÌ?ncias legais para 
o desenvolvimento de suas atividades;
XI - pagar todas as despesas necessárias à execução dos ser-
viços, incluindo os tributos (impostos, taxas e contribuicÌ§oÌ?es) 
incidentes;
XII - reparar os danos causados ao CONSÓRCIO, aos Municípios 
consorciados ou aos usuários, desde que tenha dado causa ao 
mesmo;
XIII - utilizar pessoal devidamente capacitado e, sendo o caso, 
devidamente registrado no órgão competente;
XIV - informar ao CONSÓRCIO ou aos Municípios consorciados 
qualquer fato que possa inviabilizar ou interferir na prestação dos 
serviços

VII - VIGÊNCIA:
13. O presente contrato vigorará até 31/12/2014, podendo ser 
prorrogado, nos termos Art. 57, II, da Lei nº. 8.666/93.

VIII - RISCOS E RESPONSABILIDADE:
14. A CREDENCIADA:
I - assume todos os riscos e responsabilidades pela execução do 
presente contrato, ficando o CONSÓRCIO isento de qualquer tipo, 
nível ou grau de responsabilidade;
II - assume inclusive, responsabilidade trabalhista e previdenciá-
ria, perante empregados que tiver que contratar para prestação/
execução dos serviços objeto do presente contrato;
III - assume ainda, total responsabilidade civil, por danos que 
possa causar a terceiros.

IX - NEGATIVA DE VÍNCULO DE EMPREGO:
15. O presente contrato naÌ?o implicará em viÌ�nculo de nenhuma 

Florianópolis, 02 de janeiro de 2014.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

CiS/amurel

Extrato de Contrato de Credenciamento 20/2014
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 20/2014

O CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 02.715.882/0001-05, 
com sede na Rua Rio Branco, nº. 67, bairro Vila Moema, Tubarão 
(SC), de ora em diante simplesmente denominado de CONSÓR-
CIO, neste ato representado por seu Presidente, e, de outro lado, 
a CINEANGIO – CENTRO DE CARDIOLOGIA INVASIVA LTDA., ins-
crita no CNPJ sob o nº. 95.862.744/0001-21, com sede na Rua 
Menino Deus, nº. 376, anexo ao Hospital de Caridade – 2º andar, 
bairro Centro, Florianópolis (SC), de ora em diante simplesmente 
denominado de CREDENCIADA, nos termos do Edital de Creden-
ciamento nº. 001/2009, com fundamento no art. 25, caput, da lei 
federal n. 8.666/93, acordam a prestação de serviços nos termos 
previstos nas seguintes cláusulas:

I - OBJETO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:
1. A CREDENCIADA prestará ao CONSÓRCIO e aos Municípios 
Consorciados, quando solicitado, serviços identificados no item: 
Grupo-02 – Procedimentos com Finalidade Diagnóstica, Sub-Gru-
po-11, do anexo I do Edital de Credenciamento nº. 001/2009, 
descrito no item “2” abaixo.

II - CONTRAPRESTAÇÃO À CREDENCIADA:
2. Pelo serviço prestado (unitário e por código), o CONSÓRCIO 
pagará à CREDENCIADA:
GRUPO 02 – Procedimentos com Finalidade Diagnóstica
Sub-Grupo 11 – Métodos Diagnósticos em Especialidades:
02.11.02.001-0 – CATETERISMO CARDÍACO ...............R$ 614,72
OBS.: valores e serviços, conforme Tabela de Procedimentos do 
SUS, instituída pela portaria GM/MS nº. 321, de 08/02/2007, e 
GM/MS nº. 2.848, de 06/11/2007 e suas atualizações posteriores.

3. O pagamento será realizado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da apresentação da nota fiscal-fatura e respecti-
vos documentos comprobatórios da prestação do referido serviço.

4. O preço ajustado inclui todas as despesas inerentes à realização 
dos serviços, tais como comerciais, operacionais, trabalhistas e 
fiscais, ficando o CONSÓRCIO isento de quaisquer outros paga-
mentos.

5. Os serviços deverão ser faturados com emissão de nota fiscal 
correspondente e acompanhados do suporte documental legal exi-
gido pelo SUS.

III - REGIME DE EXECUÇÃO:
6. O fornecimento será executado na forma de execução indireta, 
por regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei 
8.666/93.

7. É vedado a terceiros a execução dos serviços objeto do presente 
credenciamento.

8. É vedada a subcontratação, salvo expressa e prévia autorização 
do CONSÓRCIO.
9. O presente contrato não obriga o CONSÓRCIO à utilização de 
quaisquer serviços mínimos mensais, os quais serão prestados 
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XII - FORO:
26. Fica eleito o Foro da Comarca de Tubarão, para dirimir quais-
quer questões advindas do presente instrumento.

Assim, por estarem acordados, assinam os Contratantes, o pre-
sente instrumento, em três vias de igual teor, na presença de tes-
temunhas.
Tubarão (SC), 07 de janeiro de 2014.
JAIME WENSING 
Presidente do Consórcio 

MARCOS FLÁVIO MOELLMANN RIBEIRO
Sócio Administrador

FRANCISCO CARLOS HEINZEN
Sócio Administrador

Testemunhas:
Juliana de Vargas Redivo   Edson Nunes
CPF: 039.742.839-19   CPF: 252.318.719-15

Extrato de Contrato de Credenciamento 29/2014
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 29/2014

O CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 02.715.882/0001-05, 
com sede na Rua Rio Branco, nº. 67, bairro Vila Moema, Tubarão 
(SC), de ora em diante simplesmente denominado de CONSÓR-
CIO, neste ato representado por seu Presidente, e, de outro lado, 
o LABORATÓRIO OLIANA COMELI LTDA. - ME, inscrito no CNPJ 
nº. 02.290.479/0001-73, com sede na Avenida Governador Celso 
Ramos, nº. 107, sala 02, bairro Centro, Imaruí (SC), de ora em 
diante simplesmente denominado de CREDENCIADO, nos termos 
do Edital de Credenciamento nº. 001/2009, com fundamento no 
art. 25, caput, da lei federal n. 8.666/93, acordam a prestação de 
serviços nos termos previstos nas seguintes cláusulas:

I - OBJETO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:
1. O CREDENCIADO prestará ao CONSÓRCIO e aos Municípios 
Consorciados, quando solicitado, serviços identificados no item: 
Grupo 02 – Procedimentos com Finalidade Diagnóstica, Sub-Gru-
po-02, do anexo I do edital de Credenciamento nº. 001/2009, 
descrito no item “2” abaixo.

II - CONTRAPRESTAÇÃO AO CREDENCIADO:
2. Pelo serviço prestado (unitário e por código), o CONSÓRCIO 
pagará ao CREDENCIADO:
GRUPO 02 – Procedimentos com Finalidade Diagnóstica
Subgrupo 02 – Diagnóstico em Laboratório Clínico:
OBS.: valores e serviços, conforme anexos, de acordo com a Ta-
bela de Procedimentos do SUS, instituída pela portaria GM/MS nº. 
321, de 08/02/2007, e GM/MS nº. 2.848, de 06/11/2007 e suas 
atualizações posteriores.

3. O pagamento será realizado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da apresentação da nota fiscal-fatura e respecti-
vos documentos comprobatórios da prestação do referido serviço.

4. O preço ajustado inclui todas as despesas inerentes à realização 
dos serviços, tais como comerciais, operacionais, trabalhistas e 
fiscais, ficando o CONSÓRCIO isento de quaisquer outros paga-
mentos.

5. Os serviços deverão ser faturados com emissão de nota fiscal 
correspondente e acompanhados do suporte documental legal exi-
gido pelo SUS.

natureza, inclusive de emprego, entre os soÌ�cios da CREDEN-
CIADA e/ou seus auxiliares e empregados e o CONSÓRCIO, e vice-
versa, sendo cada uma das partes exclusivamente responsaÌ�vel 
por tais relacÌ§oÌ?es

X - DESCREDENCIAMENTO:
16. A CREDENCIADA poderá desde que não prejudique o trata-
mento dos beneficiários, solicitar ao CONSÓRCIO, formalmente, o 
descredenciamento, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

17. O CONSÓRCIO poderá, em se verificando o descumprimen-
to das condições estabelecidas neste edital/contrato, interromper 
temporariamente a execução do contrato até a decisão exarada 
em processo administrativo sumário próprio que, observado o 
contraditório e a ampla defesa, decidirá pelo descredenciamento 
da instituição ou do profissional pertencente ao seu corpo clínico.

18. Constituem motivos para a suspensão temporária do contrato 
e/ou descredenciamento o descumprimento de quaisquer exigên-
cias contidas neste contrato ou edital ou incidência nas hipóteses 
previstas no art. 78 da lei 8.666/93, especialmente:
I - atender aos beneficiários de forma discriminada e prejudicial, 
devidamente comprovada;
II - exigir garantias, tais como cheques, promissórias ou caução, 
para o atendimento aos beneficiários;
III - cobrar diretamente do beneficiário valor referente a serviço 
prestado, a título de complementação de pagamento dos serviços 
autorizados;
IV - reincidir na cobrança de serviços não executados ou executa-
dos irregularmente;
V - agir comprovadamente com má-fé, dolo ou fraude, causando 
prejuízos ao Consórcio ou aos seus Consorciados.
VI - deixar de comunicar ao Consórcio qualquer alteração de da-
dos cadastrais, tais como, número de telefone e objeto social, no 
prazo de até 30 dias, a contar da data da alteração;

19. O descredenciamento realizado conforme previsto no item 17, 
e nos casos dos incisos I a VIII, do artigo 78, da Lei 8666/93, im-
pedirá a instituição de pleitear novo credenciamento por interstício 
mínimo de 06 (seis) meses.

20. Deverão ser concluídos os tratamentos em curso pela entidade 
que solicitar o descredenciamento, salvo nos casos de expressa 
manifestação técnica ou administrativa da respectiva Secretaria de 
Saúde do Município consorciado.

21. O descredenciamento não eximirá a entidade das garantias 
assumidas em relação aos serviços executados e de outras res-
ponsabilidades que legalmente lhe possam ser imputadas.

XI - FISCALIZAÇÃO:
22. Fica facultado ao CONSÓRCIO, para a normal fiscalização dos 
serviços objeto do presente contrato, a vistoria no local da presta-
ção dos mesmos, bem como, a requisição de informações neces-
sárias, a qual a CREDENCIADA deverá cumprir no prazo máximo 
de cinco dias.

XII - NORMAS DE REGÊNCIA:
23. Aplicam-se ao presente contrato as disposições constantes da 
lei 8666/93.

24. Fica fazendo parte integrante do presente contrato, como se 
nele estivessem expressas, as cláusulas constantes do edital de 
Credenciamento nº. 001/2009.

25. O CONSÓRCIO poderá editar atos com vistas a disciplinar as 
rotinas para a execução dos serviços, cuja observância pela CRE-
DENCIADA é obrigatória.
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14. O CREDENCIADO:
I - assume todos os riscos e responsabilidades pela execução do 
presente contrato, ficando o CONSÓRCIO isento de qualquer tipo, 
nível ou grau de responsabilidade;
II - assume inclusive, responsabilidade trabalhista e previdenciá-
ria, perante empregados que tiver que contratar para prestação/
execução dos serviços objeto do presente contrato;
III - assume ainda, total responsabilidade civil, por danos que 
possa causar a terceiros.

IX - NEGATIVA DE VÍNCULO DE EMPREGO:
15. O presente contrato naÌ?o implicará em viÌ�nculo de ne-
nhuma natureza, inclusive de emprego, entre os soÌ�cios do 
CREDENCIADO e/ou seus auxiliares e empregados e o CONSÓR-
CIO, e vice-versa, sendo cada uma das partes exclusivamente 
responsaÌ�vel por tais relacÌ§oÌ?es

X - DESCREDENCIAMENTO:
16. O CREDENCIADO poderá desde que não prejudique o trata-
mento dos beneficiários, solicitar ao CONSÓRCIO, formalmente, o 
descredenciamento, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

17. O CONSÓRCIO poderá, em se verificando o descumprimen-
to das condições estabelecidas neste edital/contrato, interromper 
temporariamente a execução do contrato até a decisão exarada 
em processo administrativo sumário próprio que, observado o 
contraditório e a ampla defesa, decidirá pelo descredenciamento 
da instituição ou do profissional pertencente ao seu corpo clínico.

18. Constituem motivos para a suspensão temporária do contrato 
e/ou descredenciamento o descumprimento de quaisquer exigên-
cias contidas neste contrato ou edital ou incidência nas hipóteses 
previstas no art. 78 da lei 8.666/93, especialmente:
I - atender aos beneficiários de forma discriminada e prejudicial, 
devidamente comprovada;
II - exigir garantias, tais como cheques, promissórias ou caução, 
para o atendimento aos beneficiários;
III - cobrar diretamente do beneficiário valor referente a serviço 
prestado, a título de complementação de pagamento dos serviços 
autorizados;
IV - reincidir na cobrança de serviços não executados ou executa-
dos irregularmente;
V - agir comprovadamente com má-fé, dolo ou fraude, causando 
prejuízos ao Consórcio ou aos seus Consorciados.
VI - deixar de comunicar ao Consórcio qualquer alteração de da-
dos cadastrais, tais como, número de telefone e objeto social, no 
prazo de até 30 dias, a contar da data da alteração;

19. O descredenciamento realizado conforme previsto no item 17, 
e nos casos dos incisos I a VIII, do artigo 78, da Lei 8666/93, im-
pedirá a instituição de pleitear novo credenciamento por interstício 
mínimo de 06 (seis) meses.

20. Deverão ser concluídos os tratamentos em curso pela entidade 
que solicitar o descredenciamento, salvo nos casos de expressa 
manifestação técnica ou administrativa da respectiva Secretaria de 
Saúde do Município consorciado.

21. O descredenciamento não eximirá a entidade das garantias 
assumidas em relação aos serviços executados e de outras res-
ponsabilidades que legalmente lhe possam ser imputadas.

XI - FISCALIZAÇÃO:
22. Fica facultado ao CONSÓRCIO, para a normal fiscalização dos 
serviços objeto do presente contrato, a vistoria no local da presta-
ção dos mesmos, bem como, a requisição de informações neces-
sárias, a qual o CREDENCIADO deverá cumprir no prazo máximo 
de cinco dias.

III - REGIME DE EXECUÇÃO:
6. O fornecimento será executado na forma de execução indireta, 
por regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei 
8.666/93.

7. É vedado a terceiros a execução dos serviços objeto do presente 
credenciamento.

8. É vedada a subcontratação, salvo expressa e prévia autorização 
do CONSÓRCIO.
9. O presente contrato não obriga o CONSÓRCIO à utilização de 
quaisquer serviços mínimos mensais, os quais serão prestados so-
mente quando necessários e solicitados.

IV - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
10. As despesas decorrentes do presente credenciamento corre-
rão por conta da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.39.00.00

V - OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO:
11. Constituem obrigações do CONSÓRCIO:
I - fornecer as informações necessárias à prestação dos serviços;
II - realizar os pagamentos devidos no prazo ajustado;

VI - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:
12. Constituem obrigações do CREDENCIADO:
I - executar o(s) serviço(s) objeto do presente contrato, no prazo 
máximo de até trinta dias, após a solicitação e ou autorização, 
emitida pelas respectivas Secretarias Municipais de Saúde, ficando 
ciente, que a execução após o mencionado prazo, não obriga o 
CONSÓRCIO ao pagamento.
II - prestar os serviços objeto do presente contrato, no seguin-
te endereço: Avenida Governador Celso Ramos, nº. 107, sala 02, 
bairro Centro, Imaruí (SC);
III - comunicar eventual mudança de endereço, por escrito, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias;
IV - manter o local onde prestará os serviços objeto do presente 
contrato em perfeito estado de conservação, de forma a ser um 
ambiente limpo, higiênico e apresentável;
V - manter vigentes e regulares as licenças e autorizações que se 
fizerem necessárias ao desenvolvimento de suas atividades, como 
alvará de funcionamento, alvará sanitário e, se for o caso, licença 
ambiental;
VI - apresentar os documentos referentes aos serviços prestados 
em ordem e com condições perfeitas de legibilidade;
VII - prestar informações ou apresentar documentos complemen-
tares, no prazo assinalado, quando solicitado;
VIII - manter em bom estado de conservacÌ§aÌ?o e funciona-
mento os equipamentos, aparelhos, instrumentais cliÌ�nicos 
necessaÌ�rios para a correta execucÌ§aÌ?o do servicÌ§os;
IX - abster-se de cobrar qualquer valor complementar do usuário;
X - cumprir, por sua conta e risco, todas as exigeÌ?ncias legais para 
o desenvolvimento de suas atividades;
XI - pagar todas as despesas necessárias à execução dos ser-
viços, incluindo os tributos (impostos, taxas e contribuicÌ§oÌ?es) 
incidentes;
XII - reparar os danos causados ao CONSÓRCIO, aos Municípios 
consorciados ou aos usuários, desde que tenha dado causa ao 
mesmo;
XIII - utilizar pessoal devidamente capacitado e, sendo o caso, 
devidamente registrado no órgão competente;
XIV - informar ao CONSÓRCIO ou aos Municípios consorciados 
qualquer fato que possa inviabilizar ou interferir na prestação dos 
serviços

VII - VIGÊNCIA:
13. O presente contrato vigorará até 31/12/2014, podendo ser 
prorrogado, nos termos Art. 57, II, da Lei nº. 8.666/93.

VIII - RISCOS E RESPONSABILIDADE:
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dos serviços, tais como comerciais, operacionais, trabalhistas e 
fiscais, ficando o CONSÓRCIO isento de quaisquer outros paga-
mentos.

5. Os serviços deverão ser faturados com emissão de nota fiscal 
correspondente e acompanhados do suporte documental legal exi-
gido pelo SUS.

III - REGIME DE EXECUÇÃO:
6. O fornecimento será executado na forma de execução indireta, 
por regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei 
8.666/93.

7. É vedado a terceiros a execução dos serviços objeto do presente 
credenciamento.

8. É vedada a subcontratação, salvo expressa e prévia autorização 
do CONSÓRCIO.
9. O presente contrato não obriga o CONSÓRCIO à utilização de 
quaisquer serviços mínimos mensais, os quais serão prestados so-
mente quando necessários e solicitados.

IV - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
10. As despesas decorrentes do presente credenciamento corre-
rão por conta da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.39.00.00

V - OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO:
11. Constituem obrigações do CONSÓRCIO:
I - fornecer as informações necessárias à prestação dos serviços;
II - realizar os pagamentos devidos no prazo ajustado;

VI - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:
12. Constituem obrigações do CREDENCIADO:
I - executar o(s) serviço(s) objeto do presente contrato, no prazo 
máximo de até trinta dias, após a solicitação e ou autorização, 
emitida pelas respectivas Secretarias Municipais de Saúde, ficando 
ciente, que a execução após o mencionado prazo, não obriga o 
CONSÓRCIO ao pagamento.
II - prestar os serviços objeto do presente contrato, no seguinte 
endereço: Avenida Rosário, nº. 33, sala 01, bairro Vila Moema, 
Tubarão (SC);
III - comunicar eventual mudança de endereço, por escrito, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias;
IV - manter o local onde prestará os serviços objeto do presente 
contrato em perfeito estado de conservação, de forma a ser um 
ambiente limpo, higiênico e apresentável;
V - manter vigentes e regulares as licenças e autorizações que se 
fizerem necessárias ao desenvolvimento de suas atividades, como 
alvará de funcionamento, alvará sanitário e, se for o caso, licença 
ambiental;
VI - apresentar os documentos referentes aos serviços prestados 
em ordem e com condições perfeitas de legibilidade;
VII - prestar informações ou apresentar documentos complemen-
tares, no prazo assinalado, quando solicitado;
VIII - manter em bom estado de conservacÌ§aÌ?o e funciona-
mento os equipamentos, aparelhos, instrumentais cliÌ�nicos 
necessaÌ�rios para a correta execucÌ§aÌ?o do servicÌ§os;
IX - abster-se de cobrar qualquer valor complementar do usuário;
X - cumprir, por sua conta e risco, todas as exigeÌ?ncias legais para 
o desenvolvimento de suas atividades;
XI - pagar todas as despesas necessárias à execução dos ser-
viços, incluindo os tributos (impostos, taxas e contribuicÌ§oÌ?es) 
incidentes;
XII - reparar os danos causados ao CONSÓRCIO, aos Municípios 
consorciados ou aos usuários, desde que tenha dado causa ao 
mesmo;
XIII - utilizar pessoal devidamente capacitado e, sendo o caso, 
devidamente registrado no órgão competente;
XIV - informar ao CONSÓRCIO ou aos Municípios consorciados 

XII - NORMAS DE REGÊNCIA:
23. Aplicam-se ao presente contrato as disposições constantes da 
lei 8666/93.

24. Fica fazendo parte integrante do presente contrato, como se 
nele estivessem expressas, as cláusulas constantes do edital de 
Credenciamento nº. 001/2009.

25. O CONSÓRCIO poderá editar atos com vistas a disciplinar as 
rotinas para a execução dos serviços, cuja observância pelo CRE-
DENCIADO é obrigatória.

XII - FORO:
26. Fica eleito o Foro da Comarca de Tubarão, para dirimir quais-
quer questões advindas do presente instrumento.

Assim, por estarem acordados, assinam os Contratantes, o pre-
sente instrumento, em três vias de igual teor, na presença de tes-
temunhas.

Tubarão (SC), 14 de janeiro de 2014.
JAIME WENSING    OLIANA COMELI
Presidente do Consórcio   Sócia Administradora

Testemunhas:
Juliana de Vargas Redivo   Edson Nunes
CPF: 039.742.839-19   CPF: 252.318.719-15

Extrato de Contrato de Credenciamento 34/2014
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 34/2014

O CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 02.715.882/0001-05, 
com sede na Rua Rio Branco, nº. 67, bairro Vila Moema, Tuba-
rão (SC), de ora em diante simplesmente denominado de CON-
SÓRCIO, neste ato representado por seu Presidente, e, de outro 
lado, o LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LUIZ GONZAGA 
DE OLIVEIRA LTDA. - Laboratório Sante -, inscrito no CNPJ nº. 
01.838.331/0001-68, com sede na Avenida Rosário, nº. 33, sala 
01, bairro Vila Moema, Tubarão (SC), de ora em diante simples-
mente denominado de CREDENCIADO, nos termos do Edital de 
Credenciamento nº. 001/2009, com fundamento no art. 25, caput, 
da lei federal n. 8.666/93, acordam a prestação de serviços nos 
termos previstos nas seguintes cláusulas:

I - OBJETO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:
1. O CREDENCIADO prestará ao CONSÓRCIO e aos Municípios 
Consorciados, quando solicitado, serviços identificados no item: 
Grupo 02 – Procedimentos com Finalidade Diagnóstica, Sub-Gru-
po-02, do anexo I do edital de Credenciamento nº. 001/2009, 
descrito no item “2” abaixo.

II - CONTRAPRESTAÇÃO AO CREDENCIADO:
2. Pelo serviço prestado (unitário e por código), o CONSÓRCIO 
pagará ao CREDENCIADO:
GRUPO 02 – Procedimentos com Finalidade Diagnóstica
Subgrupo 02 – Diagnóstico em Laboratório Clínico:
OBS.: valores e serviços, conforme anexos, de acordo com a Ta-
bela de Procedimentos do SUS, instituída pela portaria GM/MS nº. 
321, de 08/02/2007, e GM/MS nº. 2.848, de 06/11/2007 e suas 
atualizações posteriores.

3. O pagamento será realizado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da apresentação da nota fiscal-fatura e respecti-
vos documentos comprobatórios da prestação do referido serviço.

4. O preço ajustado inclui todas as despesas inerentes à realização 
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XI - FISCALIZAÇÃO:
22. Fica facultado ao CONSÓRCIO, para a normal fiscalização dos 
serviços objeto do presente contrato, a vistoria no local da presta-
ção dos mesmos, bem como, a requisição de informações neces-
sárias, a qual o CREDENCIADO deverá cumprir no prazo máximo 
de cinco dias.

XII - NORMAS DE REGÊNCIA:
23. Aplicam-se ao presente contrato as disposições constantes da 
lei 8666/93.

24. Fica fazendo parte integrante do presente contrato, como se 
nele estivessem expressas, as cláusulas constantes do edital de 
Credenciamento nº. 001/2009.

25. O CONSÓRCIO poderá editar atos com vistas a disciplinar as 
rotinas para a execução dos serviços, cuja observância pelo CRE-
DENCIADO é obrigatória.

XII - FORO:
26. Fica eleito o Foro da Comarca de Tubarão, para dirimir quais-
quer questões advindas do presente instrumento.

Assim, por estarem acordados, assinam os Contratantes, o pre-
sente instrumento, em três vias de igual teor, na presença de tes-
temunhas.

Tubarão (SC), 23 de janeiro de 2014.
JAIME WENSING   
Presidente do Consórcio 

PRISCILA TOURNIER CARDOSO
Sócia Administradora

Testemunhas:
Juliana de Vargas Redivo   Edson Nunes
CPF: 039.742.839-19  CPF: 252.318.719-15

Extrato de Contrato de Credenciamento 32/2014
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 32/2014

O CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL, pessoa jurídica de direi-
to público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 02.715.882/0001-
05, com sede na Rua Rio Branco, nº. 67, bairro Vila Moema, 
Tubarão (SC), de ora em diante simplesmente denominado de 
CONSÓRCIO, neste ato representado por seu Presidente, e, de 
outro lado, a OTOPNEUMOCLÍNICA LTDA., inscrita no CNPJ nº. 
85.377.810/0002-03, com sede na Avenida Marcolino Martins Ca-
bral, nº. 2680, bairro Aeroporto, Tubarão (SC), de ora em diante 
simplesmente denominado de CREDENCIADA, nos termos do Edi-
tal de Credenciamento nº. 001/2012, com fundamento no art. 25, 
caput, da lei federal n. 8.666/93, acordam a prestação de serviços 
nos termos previstos nas seguintes cláusulas:

I - OBJETO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:
1. A CREDENCIADA prestará ao CONSÓRCIO e aos Municípios 
Consorciados, quando solicitado, serviços identificados no item 
2.1.3 do Edital nº 001/2012, descrito no item “2” abaixo.

II - CONTRAPRESTAÇÃO AO CREDENCIADO:
2. Pelo serviço prestado (unitário e por código), o CONSÓRCIO 
pagará à CREDENCIADA:
Grupo 03 -- PROCEDIMENTOS CLÍNICOS
Sub-Grupo 01 – CONSULTAS ESPECIALIZADAS
- Código - Nome - Valor
=03.01.01.029-3 CONSULTA PNEUMOLÓGICA ..............R$ 53,68
3. O pagamento será realizado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

qualquer fato que possa inviabilizar ou interferir na prestação dos 
serviços

VII - VIGÊNCIA:
13. O presente contrato vigorará até 31/12/2014, podendo ser 
prorrogado, nos termos Art. 57, II, da Lei nº. 8.666/93.

VIII - RISCOS E RESPONSABILIDADE:
14. O CREDENCIADO:
I - assume todos os riscos e responsabilidades pela execução do 
presente contrato, ficando o CONSÓRCIO isento de qualquer tipo, 
nível ou grau de responsabilidade;
II - assume inclusive, responsabilidade trabalhista e previdenciá-
ria, perante empregados que tiver que contratar para prestação/
execução dos serviços objeto do presente contrato;
III - assume ainda, total responsabilidade civil, por danos que 
possa causar a terceiros.

IX - NEGATIVA DE VÍNCULO DE EMPREGO:
15. O presente contrato naÌ?o implicará em viÌ�nculo de ne-
nhuma natureza, inclusive de emprego, entre os soÌ�cios do 
CREDENCIADO e/ou seus auxiliares e empregados e o CONSÓR-
CIO, e vice-versa, sendo cada uma das partes exclusivamente 
responsaÌ�vel por tais relacÌ§oÌ?es

X - DESCREDENCIAMENTO:
16. O CREDENCIADO poderá desde que não prejudique o trata-
mento dos beneficiários, solicitar ao CONSÓRCIO, formalmente, o 
descredenciamento, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

17. O CONSÓRCIO poderá, em se verificando o descumprimen-
to das condições estabelecidas neste edital/contrato, interromper 
temporariamente a execução do contrato até a decisão exarada 
em processo administrativo sumário próprio que, observado o 
contraditório e a ampla defesa, decidirá pelo descredenciamento 
da instituição ou do profissional pertencente ao seu corpo clínico.

18. Constituem motivos para a suspensão temporária do contrato 
e/ou descredenciamento o descumprimento de quaisquer exigên-
cias contidas neste contrato ou edital ou incidência nas hipóteses 
previstas no art. 78 da lei 8.666/93, especialmente:
I - atender aos beneficiários de forma discriminada e prejudicial, 
devidamente comprovada;
II - exigir garantias, tais como cheques, promissórias ou caução, 
para o atendimento aos beneficiários;
III - cobrar diretamente do beneficiário valor referente a serviço 
prestado, a título de complementação de pagamento dos serviços 
autorizados;
IV - reincidir na cobrança de serviços não executados ou executa-
dos irregularmente;
V - agir comprovadamente com má-fé, dolo ou fraude, causando 
prejuízos ao Consórcio ou aos seus Consorciados.
VI - deixar de comunicar ao Consórcio qualquer alteração de da-
dos cadastrais, tais como, número de telefone e objeto social, no 
prazo de até 30 dias, a contar da data da alteração;

19. O descredenciamento realizado conforme previsto no item 17, 
e nos casos dos incisos I a VIII, do artigo 78, da Lei 8666/93, im-
pedirá a instituição de pleitear novo credenciamento por interstício 
mínimo de 06 (seis) meses.

20. Deverão ser concluídos os tratamentos em curso pela entidade 
que solicitar o descredenciamento, salvo nos casos de expressa 
manifestação técnica ou administrativa da respectiva Secretaria de 
Saúde do Município consorciado.

21. O descredenciamento não eximirá a entidade das garantias 
assumidas em relação aos serviços executados e de outras res-
ponsabilidades que legalmente lhe possam ser imputadas.
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mesmo;
XIII - utilizar pessoal devidamente capacitado e, sendo o caso, 
devidamente registrado no órgão competente;
XIV - informar ao CONSÓRCIO ou aos Municípios consorciados 
qualquer fato que possa inviabilizar ou interferir na prestação dos 
serviços

VII - VIGÊNCIA:
13. O presente contrato vigorará até 31/12/2014, podendo ser 
prorrogado, nos termos Art. 57, II, da Lei nº. 8.666/93.

VIII - RISCOS E RESPONSABILIDADE:
14. A CREDENCIADA:
I - assume todos os riscos e responsabilidades pela execução do 
presente contrato, ficando o CONSÓRCIO isento de qualquer tipo, 
nível ou grau de responsabilidade;
II - assume inclusive, responsabilidade trabalhista e previdenciá-
ria, perante empregados que tiver que contratar para prestação/
execução dos serviços objeto do presente contrato;
III - assume ainda, total responsabilidade civil, por danos que 
possa causar a terceiros.

IX - NEGATIVA DE VÍNCULO DE EMPREGO:
15. O presente contrato naÌ?o implicará em viÌ�nculo de ne-
nhuma natureza, inclusive de emprego, entre os soÌ�cios da 
CREDENCIADA e/ou seus auxiliares e empregados e o CONSÓR-
CIO, e vice-versa, sendo cada uma das partes exclusivamente 
responsaÌ�vel por tais relacÌ§oÌ?es

X - DESCREDENCIAMENTO:
16. A CREDENCIADA poderá desde que não prejudique o trata-
mento dos beneficiários, solicitar ao CONSÓRCIO, formalmente, o 
descredenciamento, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

17. O CONSÓRCIO poderá, em se verificando o descumprimen-
to das condições estabelecidas neste edital/contrato, interromper 
temporariamente a execução do contrato até a decisão exarada 
em processo administrativo sumário próprio que, observado o 
contraditório e a ampla defesa, decidirá pelo descredenciamento 
da instituição ou do profissional pertencente ao seu corpo clínico.

18. Constituem motivos para a suspensão temporária do contrato 
e/ou descredenciamento o descumprimento de quaisquer exigên-
cias contidas neste contrato ou edital ou incidência nas hipóteses 
previstas no art. 78 da lei 8.666/93, especialmente:
I - atender aos beneficiários de forma discriminada e prejudicial, 
devidamente comprovada;
II - exigir garantias, tais como cheques, promissórias ou caução, 
para o atendimento aos beneficiários;
III - cobrar diretamente do beneficiário valor referente a serviço 
prestado, a título de complementação de pagamento dos serviços 
autorizados;
IV - reincidir na cobrança de serviços não executados ou executa-
dos irregularmente;
V - agir comprovadamente com má-fé, dolo ou fraude, causando 
prejuízos ao Consórcio ou aos seus Consorciados.
VI - deixar de comunicar ao Consórcio qualquer alteração de da-
dos cadastrais, tais como, número de telefone e objeto social, no 
prazo de até 30 dias, a contar da data da alteração;

19. O descredenciamento realizado conforme previsto no item 17, 
e nos casos dos incisos I a VIII, do artigo 78, da Lei 8666/93, im-
pedirá a instituição de pleitear novo credenciamento por interstício 
mínimo de 06 (seis) meses.

20. Deverão ser concluídos os tratamentos em curso pela entidade 
que solicitar o descredenciamento, salvo nos casos de expressa 
manifestação técnica ou administrativa da respectiva Secretaria de 
Saúde do Município consorciado.

contados a partir da apresentação da nota fiscal-fatura e respecti-
vos documentos comprobatórios da prestação do referido serviço.

4. O preço ajustado inclui todas as despesas inerentes à realização 
dos serviços, tais como comerciais, operacionais, trabalhistas e 
fiscais, ficando o CONSÓRCIO isento de quaisquer outros paga-
mentos.

5. Os serviços deverão ser faturados com emissão de nota fiscal 
correspondente e acompanhados do suporte documental legal exi-
gido pelo SUS.

III - REGIME DE EXECUÇÃO:
6. O fornecimento será executado na forma de execução indireta, 
por regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei 
8.666/93.

7. É vedado a terceiros a execução dos serviços objeto do presente 
credenciamento.

8. É vedada a subcontratação, salvo expressa e prévia autorização 
do CONSÓRCIO.
9. O presente contrato não obriga o CONSÓRCIO à utilização de 
quaisquer serviços mínimos mensais, os quais serão prestados so-
mente quando necessários e solicitados.

IV - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
10. As despesas decorrentes do presente credenciamento corre-
rão por conta da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.39.00.00

V - OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO:
11. Constituem obrigações do CONSÓRCIO:
I - fornecer as informações necessárias à prestação dos serviços;
II - realizar os pagamentos devidos no prazo ajustado;

VI - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA:
12. Constituem obrigações da CREDENCIADA:
I - executar o(s) serviço(s) objeto do presente contrato, no prazo 
máximo de até trinta dias, após a solicitação e ou autorização, 
emitida pelas respectivas Secretarias Municipais de Saúde, ficando 
ciente, que a execução após o mencionado prazo, não obriga o 
CONSÓRCIO ao pagamento.
II - prestar os serviços objeto do presente contrato, no seguinte 
endereço: Avenida Marcolino Martins Cabral, nº. 2680, bairro Ae-
roporto, Tubarão (SC;
III - comunicar eventual mudança de endereço, por escrito, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias;
IV - manter o local onde prestará os serviços objeto do presente 
contrato em perfeito estado de conservação, de forma a ser um 
ambiente limpo, higiênico e apresentável;
V - manter vigentes e regulares as licenças e autorizações que se 
fizerem necessárias ao desenvolvimento de suas atividades, como 
alvará de funcionamento, alvará sanitário e, se for o caso, licença 
ambiental;
VI - apresentar os documentos referentes aos serviços prestados 
em ordem e com condições perfeitas de legibilidade;
VII - prestar informações ou apresentar documentos complemen-
tares, no prazo assinalado, quando solicitado;
VIII - manter em bom estado de conservacÌ§aÌ?o e funciona-
mento os equipamentos, aparelhos, instrumentais cliÌ�nicos 
necessaÌ�rios para a correta execucÌ§aÌ?o do servicÌ§os;
IX - abster-se de cobrar qualquer valor complementar do usuário;
X - cumprir, por sua conta e risco, todas as exigeÌ?ncias legais para 
o desenvolvimento de suas atividades;
XI - pagar todas as despesas necessárias à execução dos ser-
viços, incluindo os tributos (impostos, taxas e contribuicÌ§oÌ?es) 
incidentes;
XII - reparar os danos causados ao CONSÓRCIO, aos Municípios 
consorciados ou aos usuários, desde que tenha dado causa ao 
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Subgrupo 02 – Diagnóstico em Laboratório Clínico:
OBS.: valores e serviços, conforme anexos, de acordo com a Ta-
bela de Procedimentos do SUS, instituída pela portaria GM/MS nº. 
321, de 08/02/2007, e GM/MS nº. 2.848, de 06/11/2007 e suas 
atualizações posteriores.

3. O pagamento será realizado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da apresentação da nota fiscal-fatura e respecti-
vos documentos comprobatórios da prestação do referido serviço.

4. O preço ajustado inclui todas as despesas inerentes à realização 
dos serviços, tais como comerciais, operacionais, trabalhistas e 
fiscais, ficando o CONSÓRCIO isento de quaisquer outros paga-
mentos.

5. Os serviços deverão ser faturados com emissão de nota fiscal 
correspondente e acompanhados do suporte documental legal exi-
gido pelo SUS.

III - REGIME DE EXECUÇÃO:
6. O fornecimento será executado na forma de execução indireta, 
por regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei 
8.666/93.

7. É vedado a terceiros a execução dos serviços objeto do presente 
credenciamento.

8. É vedada a subcontratação, salvo expressa e prévia autorização 
do CONSÓRCIO.
9. O presente contrato não obriga o CONSÓRCIO à utilização de 
quaisquer serviços mínimos mensais, os quais serão prestados so-
mente quando necessários e solicitados.

IV - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
10. As despesas decorrentes do presente credenciamento corre-
rão por conta da seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.39.00.00

V - OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO:
11. Constituem obrigações do CONSÓRCIO:
I - fornecer as informações necessárias à prestação dos serviços;
II - realizar os pagamentos devidos no prazo ajustado;

VI - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:
12. Constituem obrigações do CREDENCIADO:
I - executar o(s) serviço(s) objeto do presente contrato, no prazo 
máximo de até trinta dias, após a solicitação e ou autorização, 
emitida pelas respectivas Secretarias Municipais de Saúde, ficando 
ciente, que a execução após o mencionado prazo, não obriga o 
CONSÓRCIO ao pagamento.
II - prestar os serviços objeto do presente contrato, no seguinte 
endereço: Rua Celso Ramos, nº. 168, bairro Centro, Treze de Maio 
(SC);
III - comunicar eventual mudança de endereço, por escrito, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias;
IV - manter o local onde prestará os serviços objeto do presente 
contrato em perfeito estado de conservação, de forma a ser um 
ambiente limpo, higiênico e apresentável;
V - manter vigentes e regulares as licenças e autorizações que se 
fizerem necessárias ao desenvolvimento de suas atividades, como 
alvará de funcionamento, alvará sanitário e, se for o caso, licença 
ambiental;
VI - apresentar os documentos referentes aos serviços prestados 
em ordem e com condições perfeitas de legibilidade;
VII - prestar informações ou apresentar documentos complemen-
tares, no prazo assinalado, quando solicitado;
VIII - manter em bom estado de conservacÌ§aÌ?o e funciona-
mento os equipamentos, aparelhos, instrumentais cliÌ�nicos 
necessaÌ�rios para a correta execucÌ§aÌ?o do servicÌ§os;
IX - abster-se de cobrar qualquer valor complementar do usuário;

21. O descredenciamento não eximirá a entidade das garantias 
assumidas em relação aos serviços executados e de outras res-
ponsabilidades que legalmente lhe possam ser imputadas.

XI - FISCALIZAÇÃO:
22. Fica facultado ao CONSÓRCIO, para a normal fiscalização dos 
serviços objeto do presente contrato, a vistoria no local da presta-
ção dos mesmos, bem como, a requisição de informações neces-
sárias, a qual a CREDENCIADA deverá cumprir no prazo máximo 
de cinco dias.

XII - NORMAS DE REGÊNCIA:
23. Aplicam-se ao presente contrato as disposições constantes da 
lei 8666/93.

24. Fica fazendo parte integrante do presente contrato, como se 
nele estivessem expressas, as cláusulas constantes do edital de 
Credenciamento nº. 001/2009 e 002/2009.

25. O CONSÓRCIO poderá editar atos com vistas a disciplinar as 
rotinas para a execução dos serviços, cuja observância pela CRE-
DENCIADA é obrigatória.

XII - FORO:
26. Fica eleito o Foro da Comarca de Tubarão, para dirimir quais-
quer questões advindas do presente instrumento.

Assim, por estarem acordados, assinam os Contratantes, o pre-
sente instrumento, em três vias de igual teor, na presença de tes-
temunhas.

Tubarão (SC), 22 de janeiro de 2014.
JAIME WENSING    MARCELO COSTA
Presidente do Consórcio   Sócio Administrador

Testemunhas:
Juliana de Vargas Redivo   Edson Nunes
CPF: 039.742.839-19   CPF: 252.318.719-15

Extrato de Contrato de Credenciamento 33/2014
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 33/2014

O CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 02.715.882/0001-05, 
com sede na Rua Rio Branco, nº. 67, bairro Vila Moema, Tubarão 
(SC), de ora em diante simplesmente denominado de CONSÓR-
CIO, neste ato representado por seu Presidente, e, de outro lado, 
o LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PREVMAR LTDA. ME, 
inscrito no CNPJ nº. 01.871.410/0001-70, com sede na Rua Celso 
Ramos, nº. 168, bairro Centro, Treze de Maio (SC), de ora em 
diante simplesmente denominado de CREDENCIADO, nos termos 
do Edital de Credenciamento nº. 001/2009, com fundamento no 
art. 25, caput, da lei federal n. 8.666/93, acordam a prestação de 
serviços nos termos previstos nas seguintes cláusulas:

I - OBJETO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO:
1. O CREDENCIADO prestará ao CONSÓRCIO e aos Municípios 
Consorciados, quando solicitado, serviços identificados no item: 
Grupo 02 – Procedimentos com Finalidade Diagnóstica, Sub-Gru-
po-02, do anexo I do edital de Credenciamento nº. 001/2009, 
descrito no item “2” abaixo.

II - CONTRAPRESTAÇÃO AO CREDENCIADO:
2. Pelo serviço prestado (unitário e por código), o CONSÓRCIO 
pagará ao CREDENCIADO:
GRUPO 02 – Procedimentos com Finalidade Diagnóstica
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impedirá a instituição de pleitear novo credenciamento por inters-
tício mínimo de 06 (seis) meses.

20. Deverão ser concluídos os tratamentos em curso pela entidade 
que solicitar o descredenciamento, salvo nos casos de expressa 
manifestação técnica ou administrativa da respectiva Secretaria de 
Saúde do Município consorciado.

21. O descredenciamento não eximirá a entidade das garantias 
assumidas em relação aos serviços executados e de outras res-
ponsabilidades que legalmente lhe possam ser imputadas.

XI - FISCALIZAÇÃO:
22. Fica facultado ao CONSÓRCIO, para a normal fiscalização dos 
serviços objeto do presente contrato, a vistoria no local da presta-
ção dos mesmos, bem como, a requisição de informações neces-
sárias, a qual o CREDENCIADO deverá cumprir no prazo máximo 
de cinco dias.

XII - NORMAS DE REGÊNCIA:
23. Aplicam-se ao presente contrato as disposições constantes da 
lei 8666/93.

24. Fica fazendo parte integrante do presente contrato, como se 
nele estivessem expressas, as cláusulas constantes do edital de 
Credenciamento nº. 001/2009.

25. O CONSÓRCIO poderá editar atos com vistas a disciplinar as 
rotinas para a execução dos serviços, cuja observância pelo CRE-
DENCIADO é obrigatória.

XII - FORO:
26. Fica eleito o Foro da Comarca de Tubarão, para dirimir quais-
quer questões advindas do presente instrumento.

Assim, por estarem acordados, assinam os Contratantes, o pre-
sente instrumento, em três vias de igual teor, na presença de tes-
temunhas.

Tubarão (SC), 23 de janeiro de 2014.
JAIME WENSING    JAQUELINE MELO COSTA
Presidente do Consórcio  Sócia Administradora

Testemunhas:
Juliana de Vargas Redivo   Edson Nunes
CPF: 039.742.839-19   CPF: 252.318.719-15

X - cumprir, por sua conta e risco, todas as exigeÌ?ncias legais para 
o desenvolvimento de suas atividades;
XI - pagar todas as despesas necessárias à execução dos ser-
viços, incluindo os tributos (impostos, taxas e contribuicÌ§oÌ?es) 
incidentes;
XII - reparar os danos causados ao CONSÓRCIO, aos Municípios 
consorciados ou aos usuários, desde que tenha dado causa ao 
mesmo;
XIII - utilizar pessoal devidamente capacitado e, sendo o caso, 
devidamente registrado no órgão competente;
XIV - informar ao CONSÓRCIO ou aos Municípios consorciados 
qualquer fato que possa inviabilizar ou interferir na prestação dos 
serviços

VII - VIGÊNCIA:
13. O presente contrato vigorará até 31/12/2014, podendo ser 
prorrogado, nos termos Art. 57, II, da Lei nº. 8.666/93.

VIII - RISCOS E RESPONSABILIDADE:
14. O CREDENCIADO:
I - assume todos os riscos e responsabilidades pela execução do 
presente contrato, ficando o CONSÓRCIO isento de qualquer tipo, 
nível ou grau de responsabilidade;
II - assume inclusive, responsabilidade trabalhista e previdenciá-
ria, perante empregados que tiver que contratar para prestação/
execução dos serviços objeto do presente contrato;
III - assume ainda, total responsabilidade civil, por danos que 
possa causar a terceiros.

IX - NEGATIVA DE VÍNCULO DE EMPREGO:
15. O presente contrato naÌ?o implicará em viÌ�nculo de ne-
nhuma natureza, inclusive de emprego, entre os soÌ�cios do 
CREDENCIADO e/ou seus auxiliares e empregados e o CONSÓR-
CIO, e vice-versa, sendo cada uma das partes exclusivamente 
responsaÌ�vel por tais relacÌ§oÌ?es

X - DESCREDENCIAMENTO:
16. O CREDENCIADO poderá desde que não prejudique o trata-
mento dos beneficiários, solicitar ao CONSÓRCIO, formalmente, o 
descredenciamento, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

17. O CONSÓRCIO poderá, em se verificando o descumprimen-
to das condições estabelecidas neste edital/contrato, interromper 
temporariamente a execução do contrato até a decisão exarada 
em processo administrativo sumário próprio que, observado o 
contraditório e a ampla defesa, decidirá pelo descredenciamento 
da instituição ou do profissional pertencente ao seu corpo clínico.

18. Constituem motivos para a suspensão temporária do contrato 
e/ou descredenciamento o descumprimento de quaisquer exigên-
cias contidas neste contrato ou edital ou incidência nas hipóteses 
previstas no art. 78 da lei 8.666/93, especialmente:
I - atender aos beneficiários de forma discriminada e prejudicial, 
devidamente comprovada;
II - exigir garantias, tais como cheques, promissórias ou caução, 
para o atendimento aos beneficiários;
III - cobrar diretamente do beneficiário valor referente a serviço 
prestado, a título de complementação de pagamento dos serviços 
autorizados;
IV - reincidir na cobrança de serviços não executados ou executa-
dos irregularmente;
V - agir comprovadamente com má-fé, dolo ou fraude, causando 
prejuízos ao Consórcio ou aos seus Consorciados.
VI - deixar de comunicar ao Consórcio qualquer alteração de da-
dos cadastrais, tais como, número de telefone e objeto social, no 
prazo de até 30 dias, a contar da data da alteração;

19. O descredenciamento realizado conforme previsto no item 17, 
e nos casos dos incisos I a VIII, do artigo 78, da Lei 8666/93, 
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